
Valor Grupo/Código Descrição 

Tipo: 

01 -EMPENHO A PAGAR 

N°. Processo: . 
1615/2020 

Exercido: 
2020 

N° Empenho: 

248007 
Unidade Orçamentária ou Unidade Administrativa Emitente: 

13 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 
Data de emissão 1 

04/09/2020 i 

Função: 
10 

Subfunção: 

302 

Programa: 

0210 

Tipo - Seq.: 

2-096 

Ação: 1 
Manutenção dos Serviços de Unidade de Saúde 

Subactão: 

999 

Descrição: 

COVID - 19 - 
4111  
AÇÕES DE COMBATE A PANDEMIA 

SIOPS: Natureza Desp: 
Base  ASPS 3.3.90.30.28.00 

Natureza da Despesa: 

3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 

Subelementos (STWTCsJPCASP): 

36 -MATERIAL HOSPITALAR 

0000000000 - - 

3.3.1.1.1.36.00.00.00.0000 - material hospitalar . 
Credor: 

SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

Saldo Anterior 7 
1.300,00 1 

CNPJ: 

06.065.614/0001-38 

1CPF: Inscrição Estadual: 

I I 

RG: Importeincia: 
1.222,20 

Endereço: 

R C-159, 674 

`Telefone: Saldo Atual: 

77,80 i 

Cidade:  

GOIANIA 

Cep:  

74255-140 

UF: 

GO 

Tipo do Empenho: , 
1 -Ordinário 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO ' 

EMPENHO EMIT  IDO PARA OCORRER 2k DESPESA COM AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI, 
DESTINADO AOS PROFISSIONAIS DA REDE DE SAÚDE PÚBLICA NO HOSPITAL MUNICIPAL  DR.  ABIUD PONCIANO DIAS, DEVIDO 
A PANDEMIA DO COVID - 19, PARA MANUTENÇÃO DO  FMS,  CONFORME ANEXO. 

Domicilio Tipo: 
Bancário: Banco Agência Conta Variação 
(Principal) _ 

Total: 
1.222,20 1 

i 
Modalidade da licitação: 
Não se Aplica (Ex.:  Despesas com Pessoal) 

N° Proc. Licitatorio: 
0/ 

N° Contrato/Aditivo: 
0 

Vigência (Inicio): IVigência (Final): 
i 

IN° Documentos: Fonte Recurso do Orçamento: 
1 -Orçamento Geral 

N° Convênio: Vigência (Inicio): I Vigência (Final): 
i 

Valor liquido do documento por extenso: 

um mil e duzentos e vinte e dois reais, vinte centavos 

Cronogrania de  Desembolso:  
Jan. R$ 0,00 Fev. R$ 0,00 Mar. R$ 0,00 
Abr. R$ 0,00 Mai. R$ 0,00 Jun. R$ 0,00 
Jul. R$ 0,00 Ago. RS 0,00 Set. R$ 1.222,20 
Out. R$ 0,00 Nov. R$ 0,00 Dez. R$ 0,00 

F6nix Softwaras ypww.fen  como' Usuaric: PAULA 

Visto do responsável pela contabilidade: 

PAULA PRISCILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 

Visto do Ordenador da despesa 

Nota de Empenho 

000260 

E ROSA REBOUCAS 
nador da Despesa 

0  WAND  RSON PEREIRA DA SILVA 
Responsáv‘l pelo Controle Interno 

ESTADO DE GOIÁS i  
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Fonte: 

114 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 
016 Epidemiologia e Controle de Doenças - ECD 1.222,20 

Total: 1.222,20 



Secretaria Municipa 
de  Sande  

!Jussara- GO 
J .1.410.201 

Secretaria Municipal da Saúde Hospital Municipal 

CNR110514375/0001-23 Dr.  Abiud Ponciano Dias 

smsjussara@hotmail.com  

Av. Presidente Prudente Qd. 05  Lt.  07 - Centro Fone: 3373 2050 -Jussara - GO CEP 76.270- 

000. 

000261 

Oficio 279/2020 Jussara, 03 de Setembro de 2020. 

Ao Ilmo. Senhor 
José Aparecido Teixeira Lobo  
Sec.  Finanças 
Jussara-Go  
Nesta. 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para requerer de Vossa Senhoria aquisição de insumos 

hospitalares, bem como: 1500 MÁSCARAS DESC. TRIPLAS destinada aos profissionais 

de saúde do Hospital Municipal  Dr.  Abiud Ponciano Dias que estão na linha de frente 

contra o  corona virus.  Compra conforme decreto n°9.633 Governo de  Goias  e Decreto 

Municipal n°069/2020, artigo 9°, aquisição de bens ou serviços para enfretamento, 

prevenção, isolamento, e que dispõe sobre as medidas para enfretamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do  corona virus.  

Como a falta de insumos e EPIS está em âmbito nacional, não foi encontrado os itens 

nas licitações em vigências, devido a grande demanda de mercado, necessitando assim a 

compra do item mencionado em caráter emergencial, sendo adquiridos onde há estoque 

para atender a demanda. conforme anexo. 

Na oportunidade, agradeço a atenção e coloco essa secretaria a disposição para 

maiores esclarecimentos 
çsizP Atenciosamente, 

cP• 
Graziella Reboups Costa 

Farmacêutica 

r r, jE:Eftprte,Rosa fieboucas 
Secretária Munieipal de Saúde Decreto n2086/19 

4{t5  
xtS),2, 002 

r,0  



06.065.614/0001-38 SUPERMEDICA DISTRIB HOSPITALAR 

4SP (62) 3928 - 8989 

RUA C-159 N 674 CEP: 74255-140 
SUPERMIDICR 

tarrIwuttocsmn JARDIM  AMERICA  

74255-140 GO GOIANIA 

Pagina: 1 de 1 

000282  

Orçamento  • 0176661 03/09/2020 

Cliente  • 2699 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA CNPJ: 10.514.375/0001-23 

Endereço  • AV JOSE  BONIFACIO QD 05  LT  07  Cod.  Cliente: 2699 

Bairro  • CENTRO Telefone: 62 3373-1241 
Transportadora: TRANSPORTADORA DO VALLE CNPJ: 01.329.621/0001-86 
Vendedor  • 00349 67 Valor Frete: 0,00 
Portador  • 0004 BANCO DO BRASIL C 017 Faturarem: 03/09/2020 
Condição  • 00002 30 DIAS 

Promoção 

Obs. Pedio  •AGUARDANDO ORDEM DE COMPRA 

Ob. Nota  • COMPRA DIRETA 

Codigo Produto Un Qtd. Marca Peso Total Peso Preço Total Item 

1 0001425 CLORETO DE POTASSIO INJ. 10% 200X10ML CX 2 SAMTEC 0,00 0,00 56,1180 112,2360 
2 05955 MASCARA DESC.TRIPLA C/ELAST C/50 CX 10 MEDIX 0,00 0,00 39,5000 395,0000 

3 -300261 MASCARA DESC.TRIPLA C/ELAST C/50 CX 20 DESCARP 0,00 0,00 41,3600 827,2000 

Peso Total: 0,00 Total Item: 1.334,44 

Emitido em: 03/09/2020 09:10:34 

"CASO SEJAMOS VENCEDORES DE ALGUM ITEM, FAVOR ANTES DE EMITIR NOTAS DE EMPENHO, CONFIRMAR A 
DISPONIBILIDADE DOS PRODUTOS EM ESTOQUE, DEVIDO A GRANDE DEMANDA E ESCASSEZ DE PRODUTOS NO 
MERCADO" 

PREÇOS VALIDOS ENQUANTO DURAR 0 ESTOQUE 

SUPE MÉDICA DISTR1 I' • RA Hosmraudt  EMU  
AGNAUX) DO • • O CHAGAS 

Diretor 
RG  nit  36211359 DGPciao 

CPF ne 895,030.901-7a 

1 - -06.065.014/000148 1  
main  Nri 
Rua c 159 674  Cid.25107 U. 20 

Jardim América 
CEP74.255-140 

L GOIÂNIA - GO I 



MILLAR AVENTAIS 
SOLUÇÃO EM  EP(  

C.1111:1: /. /0.LIMIU I - 
D. EMANUEL GOMES E 
OLIVEIRA, QD 27,  LT  

AP. DE GOIÂNIA/G 
CEP: 74.855-1:  

TEL.:  (62) 9 8202-911 

000263  aventaisdescartaveis4;gmail.cc  

 

ORÇAMENTO 

 

COD. OS: CM20081301 

Data: 13/08/2020  

CLIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 
CNPJ: 10.514.375/0001-23 

ENDEREÇO: R. 17, 192 

CIDADE: JUSSARA - GO 

TIPO DE OPERAÇÃO: VENDA  

TEL: (62) 3373-2401  

BAIRRO: GOIÁS  

CEP: 72.980-000 

E-MAIL: grazireboucas@gmail.com  

Produto Descrição Quantidade Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

MCD-40 - Material: Tripla camada, 2.000 peças R$ 1,30 R$ 2.600,00 

- 

100% polipropileno 

- Gramatura: 15/40/15 g/m2  
- Tamanho: Único 

- Eficiência BFE: 98,53% 

- Impermeabilidade: 100% 

(da camada de SSMMMS) 

VALOR TOTAL: R$ 2.600,00 

Forma de Pagamento: Boleto para 15 dias após a ordem de compra. 

Prazo De Entrega: Até 6 dias úteis (a contar um dia útil após a confirmac5o do pagamento). 

Frete Não-Incluso  (FOB).  

Validade da proposta: 3 dias úteis. 

MILLAR EQUIPA S E CONFECÇÕES EIRELI 

CNPJ: 20.167.702/0001-71  

DADOS BANCÁRIOS 

Banco:  Santander  (código 033) 

Agência: 0929 

Conta Corrente: 13.001.804-7 

Razão Social:  Millar  Equipamentos 

e Confecções Eireli 

CNPJ: 20.167.702/0001-71 



Inova Serviços 
000264 CNPJ: 37.180.769/0001-49  

E-mail:  inova_unifomes@hotmail.com  
Endereço: Rua Pérola, Qd 03  Lt  21, Residencial Cristal, Bonfinópolis-Go 

Contato: (62) 99868-9613 1(62) 991241898 

Em nome do Fundo Municipal de  Sande  de Jussara —  Go.  

Segue abaixo cotação: 

ITEM OTDE 
NOME DO PRODUTODESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

MEDIDA MARCA V.UN ITARIO VL. TOTAL 

1 

____ 

2000 

MASCARA DESCARTAVEL TRIPLA COM  CLIPS  
NASAL E ELÁSTICO, Confeccionada em  TNT  
100% polipropileno. Dispõe lateralmente de 2 
elásticos do tipo roliço recobertos com algodão, que 
se destinam ao apoio e ajustes a face e que se 
prendam atrás das orelhas dos usuários. A 
máscara é confeccionada no estilo retangular, 
tamanho único, com acabamento em toda 
extremidade por sondagem eletrônica atóxica cor 
branca, gramatura 30g. Caixa com 50 unidades. 

UND 

BIO TEK, 
MASCARAS 

BRASIL, 
MEDIX OU 
SIMILAR 

1,25 R$ 2.500,00 

2 50 

LUVA P PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, látex de borracha natural, com p6 
bioabsorvivel, descartável, lisa. Ambidestra. TIPO: 
Medix, Descarpack ou similar. 

CX 
DESCARPAK, 

MEDIX OU 
SIMILAR 

R$ 37,00 R$ 1.850,00 

3 50 
LUVA M PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, látex de borracha natural, com pó 
bioabsorvivel, descartável, lisa. Ambidestra. TIPO: 
Medix, Descarpack ou similar. 

CX 
DESCARPAK, 

MEDIX OU 
SIMILAR 

R$ 37,00 R$ 1.850,0C 

4 10 

LUVA G PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, látex de borracha natural, com p6 
bioabsorvivel, descartável, lisa. Ambidestra. TIPO: 
Medix, Descarpack ou similar. 

CX 
DESCARPAK, 

MEDIX OU 
SIMILAR 

37,00 R$ 370,00 

5 2500 

MASCARA DE PROTEÇÃO N95 - PFF-2 - Tiras 
ajustáveis a todos os tamanhos de cabeça. • Fácil 
manuseio e colocação. . Confortável. • Clipe de 
material flexível sem memória. • Elástico ajustável 
preso ás presilhas. - Não Estéril. • Fabricada em 
Não tecido  (TNT).  - Possui 6 camadas. Atóxica e 
Apirogênica. TIPO: Descarpack, Nutriex ou similar. 

UND 
DESCARPAK, 

MEDIX OU 
SIMILAR 

R$ 4,30 R$ 10.750,0 

TOTAL R$ 17.320,00 

Bonfinópolis, 13° dia do mês de Agosto do ano de 2020. 

(proposta válida por 10 dias a contar da data presente acima) 

Nathália Rayane Alves Mesquita 

Assinatura/Carimbo  

E-mail:  inova_unifomes@hotmail.com  
Endereço: Rua Pérola, Qd 03 LT21, Residencial Cristal, Bonfindpolis-Go, 

Contato: (62) 99868-9613 / (62) 991241898 



Estado de Goiás 
MUNICf PIO DE JUSSARA 

GOWRbO 

JUSDESAIA  
MUM  TRABALHA MERECE CONFIANC•A 

- D00265  
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1068/2020 

"Dispõe sobre Dispensa Emergencial de Licitação, 

devido a pandemia COVID-19, na forma que 

especifica e dá outras providências." 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivo legais, e ainda. 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde deste município solicita a 

aquisição emergencial de proteção individual — EPI, mascaras de proteção tripla, 

destinado aos profissionais que estão em combate ao COVID-19, conforme solicitação 

anexa. 

CONSIDERANDO que a contratação emergencial é justificada pelo fato que 

se trata de insumos para manutenção e garantia do atendimento a população local no 

âmbito da saúde; 

CONSIDERANDO ainda que pandemia do coronavirus também fora 

declarada a nível Municipal, Estadual (através do Decreto Estadual n° 9633/2020)e nível 

Federal pela Lei Federal n° 13979/2020, sendo que esta última, estabelece em seu 

artigo 40  que "É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei.", justamente o 

caso em comento. 

CONSIDERANDO, por fim, as demais justificativas e documentos juntados ao 

presente processo. 

RESOLVE:  

Avenida Jose Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-12413373-1261.  E-mail  • CEP: 76.270-000 



GOVERN°  DE • 

Jus 
QUEM TRABALHA MERECE CONFI  

Estado de Goiás 
MUNICiPIO DE JUSSARA  

Art.  1° - Fica declarada a dispensa emergencial do processo licitatório para 

contratação de: SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, inscrito no 

CNPJ n° 06.065.614/0001-38, para o fornecimento de EPI.  

Art.  2° - 0 valor Global será de R$ 1.222,20 (mil, duzentos e vinte e dois reais 

e vinte centaos) a serem pagos em 01 parcela, nos parâmetros da Tesouraria Municipai 

desta.  

Art.  30  - A contratação pretendida será nos termos do  Art.  4° da Lei Federai 

13979/2020 e do artigo 24, IV, Lei 8.666/93;  

Art.  4° - Este Ato de Dispensa entra em vigor na data de sua publicação;  

Art.  5° - Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA, aos 04 dias do más 

de setembro de 2020. 

ELIANE ROSA REBOUÇAS 

-GESTORA DO  FMS- 

Avenida José Bonifácio, n.5  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail  • CEP: 76.270-000 



000267 
jussiriuk  
WEN  TRABALHA MERECE CONRANÇA 

GOVERN DE 

Estado de Goiás 
MUNICiPTO DE JUSSARA 

PARECER JURÍDICO 

Procedimento Dispensa de Licitação 

Artigo 4' da Lei Federal 13979/2020  

Art.  24, inciso IV da Lei Federal n° 8666/93 

EMENTA: Direito Administrativo. Dispensa de 

licitação. Aquisição de  EN.  Situação emergential. 

COT/ID-1 9. Parecer. Legalidade. 

I - RELATÓRIO 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, na forma da Lei 

n° 8.666, de 1993, para análise sobre o procedimento realizado, o qual trata da dispensa de 

licitação, em situação emergencial face a pandemia Coronavirus, para a aquisição de EPI — 

mascaras de proteção tripla, destinado aos profissionais da rede de saúde pública, em 

cumprimento a legislação vigente aplicável ao caso. Junto à solicitação, fora enviado cópia 

integral do Processo. 

Consta dos autos memorando de solicitação de aquisição assinado pela 

secretaria responsável, com os respectivos orçamentos, demonstração da situação de 

emergência, devido a pandemia do COVID-19, a qual já fora inclusive declarada por Lei 

Federal, Decreto Estadual e Municipal. 

Passamos a analise jurídica. 

II- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-12413373-1261.  E-mail  • CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

000268 

J4 

GOVERNO  DE 

JUSSI RA 
2U EN TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

A Constituição Federal, ao tratar da administração pública, estabelece 

princípios que deverão obrigatoriamente orientar todos os atos oriundos da mesma em 

todas as esferas de governo. Vejamos:  

Art.  37. A administraç ão pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito .Federal e dos Municipios obedecerá aos principios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

Especificamente quanto ás aquisições, compras e contratações a serem 

contraídas ou estabelecidas entre a administração pública e o particular, estabelece a Carta 

Magna, no inciso XXI do mesmo dispositivo: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes,  corn  cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Ocorre que em alguns casos a Lei de Licitações estabeleceu exceção a 

regra de licitar, possibilitando ser dispensável o procedimento, assim estabelecendo:  

Art.  24. É dispensável a licitação: 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuko ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluidas no prato máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

Especificadamente no que tange a Pandemia pelo Coronavirus, a Lei 

Federal n° 13979/2020 consignou no artigo 4' que "É dispensável a licitação para aquisiçâo de 

bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência  de saúde 

pública de importância  international  decorrente do coronavirus de que trata esta Lei." 

Avenida José Bonifácio, n.g 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-12413373-1261. E-mail CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA. 

000269 

J 

GOVERNO OE 

JUSS '11A 
QU TRABALHA VENCE COHRAHP4t, 

Assim, tem-se que em análise a documentação apresentada verificou-se 

que é possível a aquisição pretendida por dispensa emergencial de licitação, nos termos 

das normas mencionadas. 

Ressalta-se, que a análise por esta assessoria da documentação e dos atos 

constantes nos autos, bem como as informações neles prestadas foram analisadas e 

consideradas sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

o parecer desta Assessoria, contudo submeta-se ã. apreciação superior 

para julgamento final. 

S.M.J. 

Jussara - GO, em 04 de setembro de 2020.  

ISIS  PEREIRA 8RAZ  
ASSESSORIA JURfOICA  MUNICIPAL. 

OAB/GO 39.089 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-12413373-1261. E-mail CEP. 76.270-000 



000270 E 

ERECE FIANW, 

Estado de Goiás 
MUNICIPIO DE JUSSARA 

RATITFICACAO 
(ATO DE JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO E DO 

PREÇO)  

Face As informações colhidas constantes do procedimento 

administrativo destinado a aquisição de EPI - mascaras de proteção tripla, 

destinada aos profissionais da  Area  da saúde, para atender as necessidades do 

Fundo Municipal de Saúde de Jussara-GO (face a pandemia COVID-19) e ante 

todas as justificativas que foram apresentadas, sendo autorizada a despesa para a 

realização da dispensa de licitação, caracterizando a situação de emergência e 

demais documentos, e, ainda, acolhido o devido parecer jurídico, RATIFICO e 

determino a citada contratação pelo menor  prep  de orçamento que se encontra 

anexado ao processo. 

Salienta-se que a contratação deve ser efetuada desde que a 

empresa apresente a documentação legal para habilitação prevista na Lei 

8666/93. 

Município de Jussara, Estado de Goiás, aos 04 dias do mês de 

setembro de 2020. 

4 

Eliane Rosa Rebouvas  
Gestora  FMS 

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-12413373-1261. E-mail CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 
amigei& Arsememerite 

p GOVERN° DE 0 
.3 u s s 

WEN  TRABALHA  VERECE COW 1.4ÇA  

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Dispensa de Licitação n° 

1068/2020 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E SUPERMEDICA 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, foi publicado no sistema de contabilidade 

"Fênix" que se interliga ao "Portal Transparência", no dia 04 de setembro de 2020, 

conforme determina o  Art.  21, inciso  III,  da Lei Federal 8.666/93. 

Por ser verdade, firmo o presente, nesta data. 

Jussara, 04 de setembro de 2020. 

Matheus José Alves Silva 

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-12413373-1261.  E-mail  • CEP: 76.270-000 



/JOSE  APARECIDO TEIXEIRA LOBO 
SECRETARIO DE FAZENDA 

ELIANE ROSA REBOUCAS 
SECRETARIA DE SAUDE/CRC - 

Secretõr 
CE. 

086119  

ON  PEREIRA DA SILVA 
CONT ,OLE INTERNO 

ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA - 10.514.375/0001-23 N°. da Ordem Fornecimento: 
000272 

011528  

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Contratante:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Contratada: SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI CNPJ/CPF: 06.065.614/0001-38 

Processo de Compra: Licitação - Dispensa Autorização de Compra: 9717 

Modalidade: Dispensa Nr. Procedimento: 1068/ 2020 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL-EPI, 1.500 MASCARA DESC. TRIPLAS 
DESTINADO AOS PROFISSIONAIS QUE ESTÃO NA LINHA DE FRENTE PANDEMIA, ALOCADOS NO 
HOSPITAL MUNICIPAL. CONFORME ANEXO 

A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA, através do Departamento de Compras autoriza através da 
presente ORDEM DE FORNECIMENTO  (OF),  a empresa SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI. 
situada naR C-159, 674, JARDIM  AMERICA,  GOIANIA - GO, CNPJ n° 06.065.614/0001-38, a fornecer o Material/Item 
abaixo, no local de entrega, conforme segue: 

I  Item Descrição Marca Und Qtde. IVI. Unit. VI. Tota_lj 

1 MASCARA DESC C/ELAST TRIPLA C/50 PC 10 39,5000 395,0000 

2 MASCARA DESC TRIPLA Cl 50 DESCARP CX 20 41,3600 827,2000 

Qtde. Itens Solicitados: 2 Total: 1.222,2000 

JUSSARA - GO, 04/09/2020 

VALOR DA ORDEM: 1.222,20 

LOCAL DE ENTREGA: HOSPITAL MUNICIPAL 

Recebido em:  
SINARA FERREIRA BRITO 

Responsável Pela Ordem de Fornecimento  

 

Representante Legal 

F6nix  Processamento  cie\Dacios Lida OD 09709/2020 Page 1 



UNLIT. 

CX  

CFOP 

5.102 

CST/SN 

120 

NCM SH 

63079010 

ESCONTO 

0,00 

ViA
cs
Itr 

14,47 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

0,00 • 0,00 

BASE DE CALCULO DO ISMt
.s, 

 

RESERVADO AO FISCO 

,  

SUPERMEDICA DIST ,,,,,i HOSPITALAR EIRELI 

DAN  FE  
Document°  Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica 11111111111 1 I II 111 1 1111111111 1 0  III  111011 

1 111SP RUA C-159 N 674 CEP 74255-140 
. JARDIM  AMERICA  

SURER  MEDICA GOIANIA/GO - CEP: 74.255-140 

0 - Entrada 
1  -Saida  

rn 

CHAVE DE ACESSO  

5220 0906 0656 1400 0138 5500 0000 0937 6610 2094 1017 

Telefone: 6239288989 N° 000.093.766 
Série Folha k 

000 1 de 1 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz Autorlzadora 

NATUREZA DA OPERA990 

VENDA DE MERCADORIA INTERNA 

PROTOCOLO DE AUTORIZAHO DE USO 

152203392160141 04/09/2020 16:57:50 
INSCRIHO ESTADUAL 

106039750 

INSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ 

06.065.614/0001-38 
RAZ.90 SOCIAL / FANTASIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA 
C.N.P.J./ CPI/. 

10.514.375/0001-23 
DATA DA EMISS90 

04/09/2020 16:57 
ENDEREÇO 

AV JOSE  BONIFACIO QD 05  LT  07 
• BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CE 

76.270-000 
DATA DA MIRADA / SAIDA  

04/09/2020 
sturactpro 
JUSSARA 

FONE/FAX  

6233731241 
UP  

GO 
INSCRIHO 

ISENTO 
HORA DA SAIDA 

001 04/10/2020 206,80 

BASE DE CALCULO DO LC.M.S 

85,14 
VALOR DO I.C.M.S. 

14,47 
BASE DE CALCULO LC.M.S. ST 

0,00 
VALOR DO LC.M.S. surisTriunyo 

0,00 
VALOR TOTAL Dos PRODUTOS 

206,80 
VALOR De FREI E 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESHRIAS 

0,00 

VALOR TOTAL DO  LPL  

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

206,80 
,  NOME  RAM  SOCIAL 

TRANSPORTADORA DO VALLE LTDA 
FRETE POR CO:ÇTA 
O. EMITENTE 
I -DESTINATÁRIO 

0 
CODIGO  ANTI  PLACA DO VEICULO ur C.NP.J./ C.P.F. 

01.329.621/0001-86 
ENDEREÇO 

AV.  MARIA DE MELO QD. 02  LT.  09 N.4013 
MUNICÍPIO  

GOIANIA 
UP  

GO 
INSCRIHO ESTADUAL  

102857474 
OUANHOADE 

1 

IESPICTE MARCA POMERO PESO BRUTO 

1,000 

PESO TIMM) 

1,000 

DADOS DOS PRODUTOS'SERVIÇOS 

LOTE 

SMEFAA008 
3  

VALIDADE 

31/05/2025 

QUART. 

5 

VALOR 
unrrAnio 

41,3600 00

r COD 
PROD  

00261 

PMC VALOR IPI 

0,00 

DESCROW DOS PRODUTOS/ SERVIÇOS 

MASCARA DESC.TRIPLA C/ELASTC/501Desconto de 
desoneracao 
marcar DESCARPACK 

VALOR TOTAL 

206,80 

B.CALCILIM 

85,14 

ALIQUOTAS  
ICMS IPI  

17,00 0,00 

VALOR DO ISSON INSCRIHO MUNICIPAL 

0,00  
INFORMASSES COMPLEMENTARES 

DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL, AG.4I48-3 C/C: 41.297-X s-Sk 
Reducao BC do ICMS conforme inciso LNII do artigo 8§ do anexo IX do RICMS/GO TARE 335/2018 
A SUPERMEDICA NAO AUTORIZA NENHUM DE SEUS REPRESENTANTES A RECEBER QUALQUER VALOR.PEDIDO 
0177235 N NOTA 0094101 - Praca de Pagamento Aparecida de  Goiania  -  Go  
COMPRA DIRETA - SOLICITACAO 11444 

11111111 
& `4' 

4' o 
o (--) Al o (3) 

tX) A'  ss"-1 
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ESTADO DE GOIÁS Ordem de Pagamento 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 000275  

Tim N. Processo: 

04-  DES  PESAS A PAGAR (Pagamento) 001615 / 2020 

Exercício: 

2020 

N.  Empenho: 

248007 

N°  da  Op:  

268010 
Unidade Orçamentária ou Unidade Administrativa Emitente: 

13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 

Data de inscrição: 
04/09/2020 

Data de emissão: 
24/09/2020 

Função: Subfunção: 

10 302 

Programa: 

1  0210 

Seq-Tipo: 

2-096 

Ae,63: 
Manutençáo dos Serviços de Unidade de Saúde 

Natureza da Despesa: 
3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 

Suback:  
999 

Dawn*:  
COVID - 19 - AÇÕES DE COMBATE A PANDEMIA 

Subelemento  (STN):  
36-MATERIAL HOSPITALAR 

Subelemento (TC): 
0000000000- 

Credor: 

SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

Visto do controle interno: 

DIVINO WANDERSON PEREIRA DA SILVA 
Responsável pelo Controle Interno 

CNPJ/CPF: 

06.065.614/0001-38 

RG:  E-mail:  

Endereço: 

R C-159, 674 

Telefone: 

Cidade:  

GOIANIA 

Cep:  
74255-140 

UF: 

GO 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO: 

PROVENIENTE DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI , DESTINADO AOS PROFISSIONAIS DA REDE 
DE SAÚDE PÚBLICA NO HOSPITAL MUNICIPAL  DR.  ABIUD PONCIANO DIAS, DEVIDO A PANDEMIA DO COVID - 19, PARA 
MANUTENÇÃO DO  FMS,  CONFORME ANEXO. 

__ ... 
N° Documentos: Movimentaçáo da  OP: Valor Bruto da  OP 1.015,40 

N° Liquidação: - 

268010 

. Movimentação. do Crédito . 

Valor do Crédito: 
1.222,20 

Saldo Anterior: 
1.015,40 

Despesa desta 0.P.: 
1.015,40 

Saldo Atual: 0,-00 „ Liquid°  : 1.015,40 

Fonte de Recursos: 
1 14 Transferência de Recursos do Sistema Único d 
016 Epidemiologia e Controle de Doenças -  EC: 1.015,90 

I 

Valor  Liquid°  a  Pager 1.015,40 ( um mi/ e quinze reais quarenta centavos 

) 

Fundo Municipal de Saude Jussara em 24 de setembro de 2020 

Fénix  Soft-wares  Públicos- www.fenix.comor Débitos t.isuz.) PAULA 

Banco/Caixa Conta Verba Vinculo N' Documento Valor Banco/Cabo Conta Verba Vinculo N° Documento Valor 
n^:4co mo nmansr, s'A 022.364-fi rms COVID 10154024/T1 1:015,40 

..... 

eltditO: 
Tipo: Banco: - Agência: Conta: Variação: 

Visto Secretário: Pague-se: Visto do responsável pela contabilidade: 

EDMAR D SOUZA SILVA 
Secretário 

f4ti-CASZIOAS- iiNallS:>" 
ELIANE ROSA REBOUÇAS 

Ordenador da Despesa 
PAULA PCILA BORGES MARTINS 

Responsável pela contabilidade 



000276  
Transterk3ncia entre contas diversas 

Debitado 

Nome FMS COVID 

AgAancia 639-4  

Conta corrente 22364-6 

Creditado 

Nome SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA 

AgAtancia 4148-3 

Conta corrente 41297-X 

Valor 1.015,40 

Data Nesta data 

Assinada por JD021737 ELIANE R REBOUCAS 24/09/2020 08:37:50 
JB519564  JOSE  APARECIDO TEIXEIRA LOBO 24/09/2020 10:11:59 

TransaA§AEo efetuada com sucesso. 

TransaA§A£o efetuada com sucesso por: JB519564  JOSE  APARECIDO TEIXEIRA LOBO. 



ESTADO DE GOIÁS Ordem de Pagamento 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

000277 
Tipo: N°. Processo: 

0 4- DESPESAS A PAGAR ( Pagamento) 001615 / 2020 

Exercido: 

2020 

N°ErnPenho: IN° da  Op:  

2480071 268009 
Unidade Orçamentária ou Unidade Administrativa Emitente: 

13 - FUNDO MUNICIPAL' DE SAÚDE DE JUSSARA 

Data de inscrição: 
04/09/2020 

Data de emissão: 
24/09/2020 

Função: 

10 
Subfunção: I Programa: 

302 10210 
Seq-Tipo: , 

2-096 
Ação: 
Manutenção dos Serviços de unidade de saúde 

Natureza da Despesa: 
3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 

Subação: 
999 

Descrição: 
COVID - 19 - AÇÕES DE COMBATE A PANDEMIA 

Subelemento  (STN):  
36-MATERIAL HOSPITALAR 

Subelemento (TC): 
0000000000- 

Credor 

SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR  EXPEL'  
Visto do controle intemo: 

CNPJ/CPF: 

06.065.614/0001-38 
iRG:  
i 
I 

E-mail:  

Endereço: 

RC-159, 674  
Telefone:  

DIVINO WANDERSON PEREIRA DA SILVA 
Cidade: 

GOIANIA 

Cep:  

74255-140 
UF:  

GO 
Responsável pelo Controle Interno 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO: 

PROVENIENTE DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI , DESTINADO AOS PROFISSIONAIS DA REDE 
DE SAÚDE PÚBLICA NO HOSPITAL MUNICIPAL  DR. ABIUD PONCIANO DIAS, DEVIDO A PANDEMIA DO COVID - 19, PARA 
MANUTENÇÃO DO  EMS,  CONFORME ANEXO. 

N° Docurnerttos: Movimentação da  OP: Valor Bruto da  OP 206,80 

N° Liquidação: 

268009 

Movimentação do Credito.:7 7 • 

Valor do Crédito: 
1.222,20  

Saida  Anterior 
1.222,20 

Despesa desta  OP.:  
206,80 

Saldo Atual: 1.015,90  Liquid°  r 206,80 

Fonte de Recursos: 
1 14 Transferência de Recursos do Sistema Único d 

016 Epidemiologia e Controle de Doenças -  EC: 206,80 
1 

Valor Liquido a Pagar. 206,80 ( duzentos e seis reais oitenta centavos 

) 

• 

Fundo Municipal de Sauda Jussara em 24 de setembro de 2020 .., 

C Fênix Softwares PL:bicos ww.fenbcoom br Mfrs usuSrio.  PAULA 

Banco/Caixa Conta Verba Vinculo N° Documento Valor Banco/Cabta Conta Verba Vinculo N° Documento Valor 
mmweo no smAsIx. s/A 022.364-E rms COV/D 2068024/1'ri 206,80 

Crédito: 
Tipo: Banco: - Agência: Conta: Variação: 

Visto Secretário: 

EDMAR D SOUZA SILVA 
Secretario 

Pague-se: 

ELIANE ROSA REBOUÇAS 
Ordenador da Despesa 

Visto do responsável pela contabilidade: 

PAULA PCILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 



000278 
TransferAaricia  antra  contas diversas 

Debitado 

Nome FMS  COVID 

AgAancia 639-4 

Conta corrente 22364-6 

Creditado 

Nome SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA 

Agkncia 4148-3 

Conta corrente 41297-X 

Valor 206,80 

Data Nesta data 

Assinada por JD021737 ELIANE R REBOUCAS 24/09/2020 08:37:24 
JB519564  JOSE  APARECIDO TEIXEIRA LOBO 24/09/2020 10:11:59 

Transa7,'Ã.Co eretuada corn  sucesso.  

1ransaA§Ai2o efetuada com sucesso por: JB519564  JOSE  APARECIDO TEIXEIRA LOBO. 



ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA DE JUSSARA 

CONTROLE DE PROCESSOS 000279  
Fornecedor/Interessado N° Processo: Data Entrada Valor 
SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

06.065.614/0001-38 
034136 15/09/2020 RR$ 206,80  

Tipo do processo. 

N° Doca. Qtd. Docs. 
NOTA FISCAL 

93766 93766  

Descrição 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL-EPI, CONFORME ANEXO.  FMS  

Assinatura : 

Fênix Softwares Públicos www fenix.com.br  

Registrado para • PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA[397j 

15/09/2020 10:57.36  
Ver.  22.3b Page 1 



ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA DE JUSSARA 

CONTROLE DE PROCESSOS 
Fornecedor/Interessado : N° Processo I Data Entrada Valor. 
SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

06.065.614/0001-38 
034146 15/09/2020 RR$ 1.015,40  

Tipo do processo 

N° Docs. Qtd. Docs. 
NOTA FISCAL 

93734 93734  

Descrição: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL-EPI, CONFORME ANEXO.  FMS.  

000280  

Assinatura : 

  

15/09/2020 10:58:44  
Ver.  22.3b Page 1 Fênix Softwares Públicos - www.fenix.com.br  

Registrado para: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA13971 



ESTADO DE GOIÁS Nota de Empenho 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

000742  
Tipo: . 

01 -EMPENHO A PAGAR 

N°. Processo: 
1437/2020 

Exercício: 

2020 
N° Empenho: 

230001 

Unidade Orçamentada ou Unidade Administrativa Emitente: 

13 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 

Data de emissão 
17/08/2020 

Função: ISubfungk: I Programa  

10 302 I 0210 

Tip°  - Seq.: 

2-096 

Ação: 

Manutenção dos Serviços de Unidade de Saúde 

Subação: 

999 I 
Descrição: 

COVID - 19 - AÇÕES DE COMBATE A PANDEMIA 

SIOPS: Natureza Desp: 

Base  ASPS 3.3.90.30.36.02 

. Natureza da Despesa: 

3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 

Subelementos (STN/TCs/PCASP): 

25 -Material para Manutenção de Bens Móveis 

0000000000 - 

3.3.1.1.1.25.00.00.00.0000-material para manutenção de bens 

Cmcint 

PROTEC PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA 

Saldo Anterior: 
200,00 ' 

CNPJ: 

01.014.406/0001-96 

I CPF: 

I 

Inscrição Estadual: 

101391927 

RG: Importfincia: 

100,00 
—1 

Endereço: Telefone: Saldo Atual: 

100,00 

Cidade:  

GOIANIA 

Cap:  

74075-030 

UF: 

GO 

Tipo do Empenho: 

1 -Ordinário 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO 

EMPENHO  EMIT  IDO PARA OCORRER ik DESPESA COM AQUISIÇÃO DE ESTANTE PARA TUBO, DESTINADO AO ACONDICIONAMENTO 
DOS TESTES  SWAB, REFERENTE A TESTAGEM DA POPULAÇÃO QUE APRESENTAREM SINTOMAS DE COVID - 19, CONFORME 
ANEXO. 

Domicilio Tipo: 
Bancário: Banco Agência Conta Variação 
(Principal) _ 

Total: 
100,00 

Modalidade da licitação: 

Não se Aplica (Ex  . : Despesas com Pessoal) 

N° Proc. Licitaktrio: 

0/ 

Isl° Contrato/Aditivo: 

0 

Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

N° Documentos: Fonte Recurso do Orçamento: 
1 -Orçamento Geral 

N° Convénio: Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

Valor liquido do documento por extenso: 

cem reais 

Fonte: Visto do responsável peia contabilidade: 

PAULA PRISCILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 

Grupo/Código Descrição - Valor 

114 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 

016 Epidemiologia e Controle de Doenças -  LCD 100,00 

Total: 100,00 
Visto do Ordenador da despesa 

4.:IN:AMA 941,6•SZ` 9 .4?-541-1-SCIL-* 
ELIANE ROSA REBOUÇAS 

Ordenador da Despesa 

Cronograma de Desembolso: i 
Jan. R$ 0,00 Fey. RS 0,00 Mar. 5$ 0,00 
Abr. RS 0,00 Mai. RS 0,00 Jun. RS 0,00 
Jul. RS 0,00 Ago. RS 100,00 Set. RS 0,00  
Out. RS 0,00 Nov. R$ 0,00 Dez. RS 0,00  

it  Feno, Softwares POnhcos wsw fenlx corn.Sr Usuario: PAULA 

Visto do  con,  • e intemo:  

[WINO  
Re 

" 
/  

DERSON PEREIRA DA SILVA 
•nsável pelo Controle Interno  

\. 



Secretaria Municipal 
de Saide 

Jussara- GO 
0.111) 201 I -2 02 

Secretaria Municipal de Saúde 
CNPJ: 10514375/0001-23 

Rua 17  Ng  192- Bairro Goiás CEP:76.270-000  
E-mail:  smslussaraghotmail.com   

Fone/Fax: (062) 3373-2401 

000743 

JESES_ RA  

Oficio n°853/2020/GSMS Jussara, 14 de Agosto de 2020. 

Ao Ilmo. Senhor 

José Aparecido Teixeira Lobo  
Sec.  Finanças 

Jussara-Go  
Nesta. 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para requerer de Vossa Senhoria aquisição de estante para tubo, 

destinado ao acondicionamento dos testes  swab,  referente a testagem da população que 

apresentarem sintomas de covid19 de acordo com o protocolo aplicativo dados do 

bem. Compra a ser realizada na empresa PROTEC  PROD  CIENTIFICOS LTDA, no valor de 

R$100,00. 

Na oportunidade, agradeço a atenção e coloco essa secretaria a disposição 

para maiores esclarecimentos 

Atenciosamente, 
cas 

iteb°1Á'' 
8-°sa .10 541f liart,e60 von\ c

, 
 .0*1,19 

   

Eliane Rosa Rebouças 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n2086/19  

FMS  COVID 
Ag. O639-
C/C: 22364-6 



Estado de Goiás 
MUNICIPIO DE JUSSARA JO GOVERN* DE 

JUSSrkRA 

000'744 

OUEM TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 977/2020 

"Dispõe sobre Dispensa Emergencial de Licitação. 

devido a pandemia COVID-19, na forma que 

especifica e dá outras providências." 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições !egais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivo legais, e ainda. 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde deste município solicita a 

aquisição emergencial de estante para tubo, destinado ao acondicionamento dos testes  

swab,  referente a testagem da população que apresentarem sintomas de COVID-19, de 

acordo com o protocolo aplicativo dados do bem, conforme solicitação anexa. 

CONSIDERANDO que a contratação emergencial é justificada pelo fato que 

se trata de insumos para manutenção e garantia do atendimento a população local no 

âmbito da saúde; 

CONSIDERANDO ainda que pandemia do coronavirus também fora 

declarada a nível Municipal, Estadual (através do Decreto Estadual n° 9633/2020) e 

nível Federal pela Lei Federal n° 13979/2020, sendo que esta última, estabelece em seu 

artigo 4° que "É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei.", justamente o 

caso em comento. 

CONSIDERANDO, por fim, as demais justificativas e documentos juntados ao 

presente processo. 

RESOLVE:  

Avenida José Bonifácio, n.9  726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261. E-mall:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
1VIUNICIPIO DE JUSSARA 

000745 
GOVERI10 DE 

.J . ussr\RA 
QUIN TRABALHA MERECE CONFIANÇA  

Art.  1° - Fica declarada a dispensa emergencial do processo licitatório para 

contratação de: PROTEC PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA, inscrito no CNPJ no 

01.014.406/0001-96, para o fornecimento de estante para acondicionamento de testes  

swab. 

Art.  2° - 0 valor Global será de R$ 100,00 (cem reais) a serem pagos em 01 

parcela, nos parâmetros da Tesouraria Municipal desta.  

Art.  3° - A contratação pretendida será nos termos do  Art.  4° da Lei Federal 

13979/2020 e do artigo 24, IV, Lei 8.666/93;  

Art.  40  - Este Ato de Dispensa entra em vigor na data de sua publicação;  

Art.  5° - Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA, aos 17 dias do mês 

de agosto de 2020. 

ELIANE ROSA REBOUPAS 

-GESTORA DO  FMS- 

Avenida  :lose  Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



000746 
Estado de Goiás 

MUNICÍPIO DE JUSSARA jr
GOVERNO  OE 

JUSS  RA 
WEN  TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

 

PARECER JURÍDICO 

Procedimento Dispensa de Licitação 

Artigo 4° da Lei Federal 13979/2020  

Art.  24, inciso IV da Lei Federal n° 8666/93 

EMENTA: Direito Administrativo. Diipensa de 

licitação. Aquisição de estante. Situação emergential 

COVID-1 9. Parecer. Legalidade. 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, na forma da Lei 

n° 8.666, de 1993, para análise sobre o procedimento resh7ado, o qual trata da dispensa de 

licitação, em situação emergencial face a pandemia Coronavirus, para a aquisição de 

estante para tubo, destinado ao acondicionamento dos testes  swab,  referente a testagem 

da população que apresentarem sintomas de COVID-19, de acordo com o protocolo 

aplicativo dados do bem, em cumprimento a legislação vigente aplicável ao caso. Junto a 
solicitação, fora enviado cópia integral do Processo. 

Consta dos autos memorando de solicitação de aquisição assinado pela 

secretaria responsável, com os respectivos orçamentos, demonstração da situação de 

emergência, devido a pandemia do COVID-19, a qual já fora inclusive declarada por Lei 

Federal, Decreto Estadual e Municipal. 

Passamos a análise jurídica. 

II- DA AMEN-TAO°  LEGAL 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail: CEP: 76.270-000 
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QUEN TRARALHA MERECE CONFIANÇA 

A Constituição Federal, ao tratar da administração pública, estabelece 

princípios que deverão obrigatoriamente orientar todos os atos oriundos da mesma em 

todas as esferas de governo. Vejamos:  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

Especificamente quanto às aquisições, compras e contratações a serem 

contraídas ou estabelecidas entre a administração pública e o particular, estabelece a Carta 

Magna, no inciso XXI do mesmo dispositivo: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabelecam 
obtações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as extgincias de qualificação técnica e económica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Ocorre que em alguns casos a Lei de Licitações estabeleceu exceção a 

regra de licitar, possibilitando ser dispensável o procedimento, assim estabelecendo: 

At 24. É dispensável a licitação: 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situacão 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

Especificadamente no que tange a Pandemia pelo Coronavirus, a Lei 

Federal n° 13979/2020 consignou no artigo 4° que "É dispensável a licitação para aquisição de 

bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento  du  ermixencia ctc sauck 

pública de importância  international  decorrente do coronavirus de que trata esta Lei." 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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Assim, tem-se que em análise a dccumentação apresentada verificou-se 

que é possível a aquisição pretendida por dispensa emergencial de licitação, nos termos 

das normas mencionadas. 

Ressalta-se, que a análise por esta assessoria da documentação e dos atos 

constantes nos autos, bem como as informações neles prestadas foram analisadas e 

consideradas sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

o parecer desta Assessoria, contudo submeta-se ã apreciação superior 

para julgamento final. 

S.M.J. 

Jussara - GO, em 17 de agosto de 2020.  

ISIS  PEREIRA BRAZ 
ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

OAB/GO 39.089 

Avenida José Bonifácio, n.e. 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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RATITFICACAO 
(ATO DE JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO E DO 

PREÇO)  

Face às informações colhidas constantes do procedimento 

administrativo destinado a aquisição de aquisição de estante para tubo, destinao 

ao acondicionamento dos testes  swab,  referente a testagem da população que 

apresentarem sintomas de COVID-19, para atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Saúde de Jussara-GO (face a pandemia COVID-19) e ante todas as 

justificativas que foram apresentadas, sendo autorizada a despesa para a 

realização da dispensa de licitação, caracterizando a situação de emergência e 

demais documentos, e, ainda, acolhido o devido parecer jurídico, RATIFICO e 

determino a citada contratação pelo menor preço de orçamento que se encontra 

anexado ao processo. 

Salienta-se que a contratação deve ser efetuada desde que a 

empresa apresente a documentação legal para habilitação prevista na Lei 

8666/93. 

Município de Jussara, Estado de Goiás, aos 17 dias do mês de 

agosto de 2020. 

°110-  0'• a  it, 01  

.ço\, 
Eliane Rogith9 itou as  

Gestora  FMS  

Avenida José Bonifácio, n.2 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO  

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Dispensa de Licitação n° 

977/2020 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E PROTEC PRODUTOS 

CIENTIFICOS LTDA, foi publicado no sistema de contabilidade "Fênix" que se 

interliga ao "Portal Transparência", no dia 17 de agosto de 2020, conforme 

determina o  Art.  21, inciso Ill, da Lei Federal 8.666/93. 

Por ser verdade, firmo o presente, nesta data. 

Jussara, 17 de agosto de 2020. 

Avenida José Bonifácio, n.9  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



s Ltda  o de Dad 

DIVINO WANDERSON P IRA DA SILVA 
\ CONTROLE ERNO 

Clp—St—APAR CIDO TEIXEIRA LOBO 
SKRE RIO DE FAZENDA 

ELIANE ROSA REBOUCAS 
SECRETARIA DE SAUDE/CRC - 

Fênx Processame 20/08/2020 Page: •• 

ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA - 10.514.375/0001-23 N°. da Ordem Fornecimento: 
000751 

011259  

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Contratada: PROTEC PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA CNPJ/CPF: 01.014.406/0001-96 

Processo de Compra: Licitação - Dispensa Autorização de Compra: 9581 

Modalidade: Dispensa Nr. Procedimento: 977/2020 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE ESTANTE PARA TUBO, DESTINADO AO ACONDICIONAMENTO DOS TESTES  SWAB,  
REFERENTE A TESTAGEM DA POPULAÇÃO QUE APRESENTAREM SINTOMAS DE COV1D19 DE 
ACORDO COM 0 PROTOCOLO APLICATIVO DADOS DO BEM. 

A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA, através do Departamento de Compras autoriza através 
presente ORDEM DE FORNECIMENTO  (OF),  a empresa PROTEC PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA, situada na. , 
GOIANIA - GO, CNPJ n° 01.014.406/0001-96, a fornecer o Material/Item abaixo, no local de entrega, conforme 
segue: 

Item  Descrição Marca Und
I 
 Qtde 

•  
VI. Unit. VI. Total 

1 ESTANTE P/ TUBO 40X21MM  PVC  UN 4 25,0000 100,0000 

Qtde. ltens Solicitados: 1 Total: 100,0009 

JUSSARA - GO, 17/08/2020. 

VALOR DA ORDEM: 100,00 

LOCAL DE ENTREGA: Hospital municipal ala covid dados do bem 

Recebido em: 
SINARA FERREIRA BRITO 

Responsável Pela Ordem de Fornecimento 
Representante Legal 



Recebemos de PROTEC  PROD  C1ENTIFICOS LIDA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. Tt2TALDANOM 

DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

NF-e 
100500 N° 000.153.281  

Série  001 

FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

PROTEC  PROD  CIENTIFICOS LTDA 

Iditi 
X '

I, 
 1 AVENIDA L, 466, N - SETOR 

*V 
AEROPORTO - GOIANIA - GO 

Fone: (62)3224-8359 - CEP: 74075-030 Fon 

DNotaFriscalt°  Eletrônica 

0-ENTRADA 
1 - SAIDA 

N° 000.153.281 
SÉRIE 001  
FOLHA 1/1 

1 

1111 11 111111 11 111101 I 11111 01111111 11111 I 13111 

CHAVE DE ACESSO 

5220 0801 0144 0600 0196 5500 1000 1532 8116 0082 7494 

Consults  de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDAS DE MERC CONTRIBUINTE HOSP CLINICA D/E 
PROTOCOLO DE AUTORD'AÇÃO DE USO 

152203346081591 - 17/08/2020 13:51:32 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

101391927 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO CNI0 

01.014.406/0001-96 

re)orco 
PRODUTO 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO /SERVIÇO 19CM/S11 0;CSI CLOP UNTO ' VALOR 
AP-10 

VALOR 
DESCONTO 

VS//V 
TOTAL 

DASETIF t 
L..,LC 

2968  ESTANTE P/ TUBO 40 X 21 MM  PVC  73262000 020 5102 UN 4,00 25,00 0,00_ 100,00 64,71 I 

VALOR I -At oR t 

11,00t 0.00 I 7.5 

000752 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  
CNN  / CPF 

10.514.375/0001-23 
DATA DA EMISSÃO 

17/08/2020 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP DATA DA SAIDA 

AVENIDA  JOSE  BONIFACIO QD 05  LT  07, CENTRO 76.270-000 17/08/2020 
MUNICIPIO  UP  TELEFONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

JUSSARA GO (62)3373-1251 13:51 

FATURA 

DADOS DA FATURA Número: - Valor Original: RI 100,00 - Valor Desconto: RS 0,00 - ValorLiquido: RS 100,00 

-ALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALC ICMS 

64,71 
VALOR DO ICMS 

11,00 
BASE CALC ICMS ST 

0,00 
VALOR ICMS SUBST 

0,00 
V.  IMP.  IMPORTAÇÃO 

0,00 
V. ICMS  UP  REMET. 

0,00 
VALOR PC? 

0,00 
VALOR DO PIS 

0,65 
V. TOTAL PRODUTO 

100,00 
VALOR DO FREIE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO OUTRAS DESPESAS 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
V. ICMS UF DEST. 

0,00 
V. TOTAL  IRIS.  

30,12 
VALOR DO  CORNS  

3,00 
, 

*7''' ' 0,00 

TRANSPORTADOR! VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

I -FOB  
CÓDIGO  ANTI-  PLACA DO VEICULO  UP  CNP.I / CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO  UP  INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 KG 
PESO UQUIDO 

0,000 KG 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÁLCULO DO IS SON 

PROTOCOLPY 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS S

458902 
SERVIÇOS  -- \.....nyISE cro DO 135915 VALOR TOTAL DO OXON 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
EMMR  NF  E ENVIAR NO  EMAIL:  SMSJUSSARAnHOTMAILCOM E AGUARDAR PAGTO - VEM BUSCAR 
BASE DE CALCULO REDUZIDA CONF. PARAGRAFO 2', INC. VIII, DO  ART.  8", DO ANEXO IX DO RCTE 

NOME FANTASIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  EMS  
FORMA DE PAGAMENTO: DEPOSITO 
VENDEDOR: VENDEDOR 1 
VALOR APROX. TRIBUTOS R$ 30,12 (30,12 %) Fonte: IBPT 

RESERVADO AO PISCO 

  

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 17/08/2020 13:51:38 
Sabre Sistemas - www.sabresistemas.com.br  



000753 At.  ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA DE JUSSARA 

CONTROLE DE PROCESSOS 
Fornecedor/Interessado : N° Processo: Data Entrada Valor: 
PROTEC PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA 

01.014.406/0001-96 
033530 24/08/2020 RR$ 100,00  

Tipo do processo: 

N° Docs. Qtd. Docs. 
NOTA FISCAL 

153281 153281  

Descrição:  

AQUISIÇÃO DE ESTANTE PARA TUBO, SINTOMAS DO COVID-19, CONFORME ANEXO.  FMS.  

Assinatura: 

 

24/08/2020 OG:44:52  

Ver.  22.3t.) Page *I SoftNares PbIiCOS - vowv.feriix.com.br  

g1strato oral PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA(3971 



• 
ESTADO DE GOIÁS Nota de Empenho 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

000649  
Tipo: • W 

t..ocesso: 

01 -EMPENHO A PAGAR " '- 
X.Pr . • 
' 161/2020 

Exercício:  
2020 

If  Empenho: 
265017 ! 

Unidade On;anentaria ou Unidade  Administrative  Emitente: 

13-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JTJSSARA 

Data de emissão 
21/09/2020 i 

, 
Função: 
10 

Subfuncáo' : 

302 

Programat 

0210 

Tipo - Seq.: 

2-096 

Ação: 
Manutenção dos Serviços de Unidade de Saúde 

E 
Subiação: DesCnrAa ISIÓPS: Natureza Desp: 

999 COVID - 19 - AÇÕES DE COMBATE A PANDEMIA I Base  ASPS 3.3.90.30.28.00 . 
..j 

Natureza da Despesa: 

3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 

Subelementos (STN/TCs/PCASP): 

28 -Material de Proteção e Segurança 

0000000000 - 

3.3.1.1.1.28.00.00.00.0000-  material de proteção e seguranca 

Credor 

EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 

Saldo Anterior:  
5.100,00 ¡ 

CNPJ/CPF: 

07.642.426/0001-98 

RG.  E-mail:  mportância: 
5.000,00 ' 

Endereço: 

AV  BRASIL, 505 

telefone: 

62) 3272-8992 

Saldo Atual:  

100 , 00 ; 

Cidade:  

GOIANIA 

Cep:  
74850-545 

UF: 

GO 

Tipo do Empenho: 

1 -Ordinário 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO 

EMPENHO EMITIDO PARA OCORRER A DESPESA com AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EP  I , 

DESTINADO AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE ESTÃO NA LINHA DE FRENTE CONTRA 0 COVID - 19, NO HOSPITAL ' 

MUNICIPAL  DR.  ABIUD PONCIANO DIAS, CONFORME ANEXO. 

- 

Domicilio Tipo: 
Bancário: Banco Agência Conta Variação 
(Principal) _ 

i--- 

Total: 
5.000,00 

Modalidade da licitação: 
Não se Aplica (Ex.:  Despesas com Pessoal*) 

N° Proc. LicitabOrio: 

0/ 
N° Contrato/Aditivo: 

0 

Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

N° Documentos: Fonte Recurso do Orçamento: 
1 -Orçamento Geral 

N' Convénio: Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

Valor liquido do documento por extenso: 

cinco mil reais 

Fonte: Visto do responsável pela contabilidade: 

sz a9.- 

PAULA PRISCILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 

(Grupo/Código Descrição Valor 

114 Transferência de Recursos do Sistema único de Saúde - SUS 
016 Epidemiologia e Controle de Doenças - ECO 5.000,00 

Total: 5.000,00 
_ 

• 

Visto do Ordenadorda despesa 

• 

ELIANE ROSA 
Orde 

REBOUÓAS 
dor da Despesa 

Cronograma de Desembolso: 
Jan. RS 0,00 Fev. R$ 0,00 Mar. RS 0,00 
Abr. R$ 0,00 Mai. R$ 0,00 Jun. R$ 0,00  
Jul. R$ 0,00 Ago. R$ 0,00 Set. R$ 5.000,00  
Out. R$ 0,00 Nov. R$ 0,00 Dez. R$ 0,00 

4"';,  Pén. Suftwar es Púbhcos .. www.fenix.comAr Usuàrio: PAULA 

Visto controle interno:  

DM ANDE  
sponsáv 

SON  PEREIRA DA SILVA 
pelo Controle Interno 



000650 

Secretaria Municipal da Saúde Hospital Municipal  

CNN  10514375/0001-23 Dr.  Abiud Ponciano Dias 

smsjussara@hotmail.com  

Av. Presidente Prudente Qd. 05  Lt.  07 - Centro Fone: 3373 2050 -Jussara - GO CEP 76.270- 

000. 

Oficio 282/2020 

Ao Ilmo. Senhor 
José Aparecido Teixeira Lobo  
Sec.  Finanças 
Jussara-Go  
Nesta. 

Prezado Senhor, 

Jussara, 16 de Setembro de 2020. 

Sirvo-me do presente para requerer de Vossa Senhoria aquisição de insumos 

hospitalares, bem como: 2.000 unidades de mascaras descartáveis pjf2-N95 com 

registro na ANVISA, destinados aos profissionais de saúde do CAIS E UBS E Unidade 

Sentinela, Hospital Municipal  Dr.  Abiud Ponciano Dias, SAMU e Centro 

Odontológico Municipal que estão na linha de frente contra o covid-19. Compra 

conforme decreto n°9.633 Governo de  Goias  e Decreto Municipal n°069/2020, artigo 9°, 

aquisição de bens ou serviços para enfretamento, prevenção, isolamento, e que dispõe 

sobre as medidas para enfretamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do  corona virus.  

Como a falta de insumos e EPIS está em âmbito nacional, não foi encontrado os itens 

nas licitações em vigências, devido a grande demanda de mercado, necessitando assim a 

compra do item mencionado em caráter emergencial, sendo adquiridos onde há estoque 

para atender a demanda, na empresa que apresentou menor cotação, conforme anexo. 

Na oportunidade, agradeço a atenção e coloco essa secretaria a disposição para 

maiores esclarecimentos 

Atenciosamente,  CPO 
CT,-4 ti tc, kr44.1101Te.

'3601N
iti.‘sea- 

G°  
Graziella Rebouças 09ita 

Farmaca  
Eliane Kosa  ¡V,  Ude  

Secret, 
rig  

Eliane Rosa Reboucas 
Secretária Municipal de Saúde Decreto n2086/19 



EQUILIBRIUM  

EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI  

EQUILIBRIUM 0005 
RODOVIA BR-153  AREA  01 GALPÃO 03 FAZENDA BOTAFOGO 

CEP 74850681-6232728900-GOIANIA-GO 

CNPJ 07642426000198  

ORÇAMENTO  NR: 000359 - 16/09/2020  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  
CNPJ/CPF: 10.514.375/0001-23 

Cidade: Jussara 

UF: GO 

CEP: 76270-000 

Telefone: 62 3373 1241 

De acordo com os entendimentos mantidos com V.Sas, apresentamos abaixo nossa proposta para o fornecimento de: 

PRODUTOS 
Imagem Codigo Descrigâo do Produto Und Local Qtde Vir.Unitáno VIr.ltorn  

  

    

SEM 
IMAGEM 

MASCARA DE PROTECAO NUTRIEX 
663674 N95 BRANCA IMPORTADA (CX 400 

UNIDS)  
UN 2000,00 2,50 5.00000 

TOTAL DE PRODUTOS: R$ 5.000,00  

TOTAL DO INVESTIMENTO:  R$ 5.000,00  

CON**.  4:ifilAGAMENTO  
DEPOSITO 

FORMA DE PAGAMENTO 
00  

FRETE 
CIF  

Permanecemos ao inteiro dispor de V.Sas., para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

LUNA RAFAELA BRITO FERREIRA 
(62) 98160-9706 
TECNICA DE SEGURANÇA - GO/DF 

luna.ferreira@nutriex.com.br   
DOCUMENTO SEM VALOR FISCAL 



06.065.614/0001-38 SUPERMEDICA DISTRIB HOSPITALAR 

4115P 
(62) 3928 - 8989 

RUA 0-159 N 674 CEP: 74255-140 
SUPERMC' DIER 

IL111,•I •IL,NPI  Ix  t JARDIM  AMERICA  

74255-140 GO GOIANIA 

Pagina: 1 de 1 

000652  

Orçamento  0178794 14/09/2020 

Cliente  - 2699 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA CNPJ: 10.514.375/0001-23 

Endereço  • AV JOSE  BONIFACIO QD 05  LT  07 Cód. Cliente: 2699 

Bairro  ' CENTRO Telefone: 62 3373-1241 
Transportadora: TRANSPORTADORA DO VALLE CNPJ: 01.329.621/0001-86 
Vendedor  • 00349 67 Valor Frete: 0,00 
Portador  • 0004 BANCO DO BRASIL C 017 Faturar em: 14/09/2020 
Condição  • 00002 30 DIAS 

Promoção 

Obs. Pedio  PREÇOS VALIDOS ENQUANTO DURAR 0 ESTOQUE 

Ob. Nota  • COMPRA DIRETA 

Codigo Produto Un Qtd. Marca Peso Total Peso Preço Total Item 

1 0000260 MASCARA CIR.P/TUBERC. BICO PATO N95 PFF2  UN 1500 DESCARP 0,00 0,00 16,4500 24675,0000 

Peso Total: 0,00 Total Item: 24.675,00  

Emitido em: 14/09/2020 10:27:41 

`CASO SEJAMOS VENCEDORES DE ALGUM ITEM, FAVOR ANTES DE EMITIR NOTAS DE EMPENHO, CONFIRMAR A 
DISPONIBILIDADE DOS PRODUTOS EM ESTOQUE, DEVIDO A GRANDE DEMANDA E ESCASSEZ DE PRODUTOS NO 
MERCADO" 

PREÇOS VALIDOS ENQUANTO DURAR 0 ESTOQUE 

SUPERMDICAOtSTRIBUIDRA HOSPITALAR EIREU 
AGNALDO DO CARMO CHAGAS 

Diretor 
RG n2 3628359 DGPC/G0 

CPF n9  895.030.901-72 

r06.065.61 4/0001-387  
maim WORM MU 
Rua C - 159 874 Qd..297 Li. 20  

Jardim  América  
CEP74255440 

L  GOIÂNIA  - so .3 



'1(Hyper 
HYPERMEDICAL  PRODUTOS  MEDICOS LTDA 

www.hypermedical.com.br  

Proposta de venda N° 1058 

informações do Cliente 

FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

CNPJ: 35.015.209/0001-03 

Inscrição Estadual: 107756552 

RUA CAPITA() BRENO, 220- QD 89,  LT  14M SALA 2 

VILA ROSA  

Goiania  - GO - CEP: 74345-060 

Telefone: (62) 4016-1619 

000653 
CNPJ: 10.514.375/0001-23 AV JOSE  BONIFACIO, SN 

QUADRA05 LOTE 07 - CENTRO 

Jussara - GO - CEP: 76270-000 

Telefone: (62) 3373-1241 Email: amandalaiz60@hotmail.com  

Itens da Proposta de venda  

998238 MASCARA HOSPITALAR PFF-2 N95 AJUSTAVEL SNALV. AZUL - GVS 6307.90.10 2.000,00  UN  

DESCRIÇÃO: CAMADAS EXT.  TNT  HIDROFOBICO 30G, CAMADA INT. 

SMMS 

HYPER011 MASCARA DESCARTAVEL TRIPLA BRANCA C/ ELASTICO CX C/50 - 6307.90.10 110,00 CX 

HYPERMEDICAL 

Subtotal: 14.200,00 

IPI: 0,00 

ICMS ST: 0,00 

Total: 14.200,00 

4,9000 9.800,00 

40,0000 4.400,00 

Vencimentos A Vista 

Parcela 1 

Vencimento 15/09/2020 

Valor 14.200,00 

Outras Informações 

P--evisão de Faturamento: 15/09/2020 

ncleclor MARIA EDUARDA  

Gerado em 15!0912020 as 12.11:44 por  Mafia  Eduarda Sousa de Jesus 

Pagina 1 de 1 



GOVERN°  DE Estado de Goiás ,JUSSARA 
MUNICLPIO DE JUSSARA QUM TRARALHA MERECE CONFIANÇA 

000654 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1130/2020 

"Dispõe sobre Dispensa Emergencial de Licitação, 

devido a pandemia COV1D-19, na forma que 

especifica e dá outras providências." 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivo legais, e ainda. 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde deste município solicita a 

aquisição emergencial de insumos hospitalares, material de proteção individual, para os 

profissionais da rede que estão na linha de frente contra COVID-19, destinado aos 

profissionais que estão em combate ao COVID-19, conforme solicitação anexa. 

CONSIDERANDO que a contratação emergencial é justificada pelo fato que 

se trata de insumos para manutenção e garantia do atendimento a população local no 

âmbito da saúde; 

CONSIDERANDO ainda que pandemia do coronavirus também fora 

declarada a nível Municipal, Estadual (através do Decreto Estadual n° 9633/2020)e nível 

Federal pela Lei Federal n° 13979/2020, sendo que esta última, estabelece em seu 

artigo 4° que "É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei.", justamente o 

caso em comento. 

CONSIDERANDO, por fim, as demais justificativas e documentos juntados ao 

presente processo. 

RESOLVE:  

Avenida José Bonifácio, n.g 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-12413373-1261.  E-mail- CEP: 76.270-000 
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, Estado de Goiás 
iVEINO OEW 

SIM 
MUNICÍPIO DE JUSSARA GUM  TRABALHA INERECE COPIRANÇA 

Ae 

 000655  
Art.  10  - Fica declarada a dispensa emergencial do processo licitatório para 

contratação de:  EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, 

inscrito no CNPJ n° 07.642.426/0001-98, para o fornecimento de EPI.  

Art.  2° - 0 valor Global será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a serem pagos 

em 01 parcela, nos parâmetros da Tesouraria Municipal desta.  

Art.  3° - A contratação pretendida será nos termos do  Art.  40  da Lei Federal 

13979/2020 e do artigo 24, IV, Lei 8.666/93;  

Art.  40  - Este Ato de Dispensa entra em vigor na data de sua publicação;  

Art.  5° - Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA, aos 21 dias do mês 

de setembro de 2020. 

ELIANE ROSA REBOUPAS 

-GESTORA DO  FMS- 

Avenida  lose  Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-12413373-1261.  E-mail- CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

000656 
OOVEINO OE 

USSA1A 
QU TRANALHA INERECE COPIFIAN9.A 

oviewr.a, 

PARECER JURÍDICO 

Procedimento Dispensa de Licitação 

Artigo 4° da Lei Federal 13979/2020  

Art.  24, inciso IV da Lei Federal n° 8666/93 

EMENTA: Direito Administrativo. Dispensa de 

licitação. Aquisição de EPL Situação emergencial. 

COVID-19. Parecer. Legalidade. 

t5itt 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, na forma da Lei 

n° 8.666, de 1993, para análise sobre o procedimento realizado, o qual trata da dispensa de 

licitação, em situação emergencial face a pandemia Coronavirus, para a aquisição de 

insumos hospitalares, destinado aos profissionais da rede de saúde pública, em 

cumprimento a legislação vigente aplicável ao caso. Junto ã solicitação, fora enviado cópia 

integral do Processo. 

Consta dos autos memorando de solicitação de aquisição assinado pela 

secretaria responsável, com os respectivos orçamentos, demonstração da situação de 

emergência, devido a pandemia do COVID-19, a qual já fora inclusive declarada por Lei 

Federal, Decreto Estadual e Municipal. 

Passamos a análise jurídica. 

II- DA FUNDAMENTA '0 LEGAL 

Avenida José Bonifácio, n.9  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-12413373-1261.  E-mail. CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA j

GOVERN° DE 

JUSSr\RA 
000657 

OREN TILARALNA MERECE CONFIANÇA 

A Constituição Federal, ao tratar da administração pública, estabelece 

princípios que deverão obrigatoriamente orientar todos os atos oriundos da mesma em 

todas as esferas de governo. Vejamos:  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

Especificamente quanto ás aquisições, compras e contratações a serem 

contraídas ou estabelecidas entre a administração pública e o particular, estabelece a Carta 

Magna, no inciso XXI do mesmo dispositivo: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e económica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Ocorre que em alguns casos a Lei de Licitações estabeleceu exceção a 

regra de licitar, possibilitando ser dispensável o procedimento, assim estabelecendo:  

Art.  24. É dispensável a licitação: 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgincia de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

Especificadamente no que tange a Pandemia pelo Coronavirus, a Lei 

Federal n° 13979/2020 consignou no artigo 4° que "É dispensável a licitação para aquisição de 

bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao eqfrentamento da emergenda de 0-,.,.;ch, 

pública de importância  international  decorrente do coronavirus de que trata esta Lei." 

Avenida José Bonifácio, n.5  726 Jussara-GoiSs.7elefones: (62) 3373-12413373-1261.  E-mail  • CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

.000858 

.4)AUSSARA 
QUEM TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

Assim, tem-se que em análise a documentação apresentada verificou-se 

que é possível a aquisição pretendida por dispensa emergenrial de licitação, nos termos 

das normas mencionadas. 

Ressalta-se, que a analise por esta assessoria da documentação e dos atos 

constantes nos autos, bem como as informações neles prestadas foram analisadas e 

consideradas sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

o parecer desta Assessoria, contudo submeta-se à apreciação superior 

para julgamento final. 

S.M.J. 

Jussara - GO, em 21 de setembro de 2020.  

ISIS  PEREIRA 8RA1 
ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

OAB/GO 39.089 

Avenida José Bonifácio, n.sl 726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 3373-12413373-1261.  E-mail- CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICiPIO DE JUSSARA 

. GOVERN° OE 
000659 

JUSVIIA 
OHBA TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

RATITFICACAO 
(ATO DE JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO E DO  

PREÇO)  

Face As informações colhidas constantes do procedimento 

administrativo destinado a aquisição de insumos hospitalares, destinada aos 

profissionais da  Area  da saúde, para atender as necessidades do Fundo Municipal 

de Saúde de Jussara-GO (face a pandemia COVID-19) e ante todas as justificativas 

que foram apresentadas, sendo autorizada a despesa para a realização da 

dispensa de licitação, caracterizando a situação de emergência e demais 

documentos, e, ainda, acolhido o devido parecer jurídico, RATIFICO e determino 

a citada contratação pelo menor prego de orçamento que se encontra anexado ao 

processo. 

Salienta-se que a contratação deve ser efetuada desde que a 

empresa apresente a documentação legal para habilitação prevista na Lei 

8666/93. 

Município de Jussara, Estado de Goiás, aos 21 dias do mês de 

setembro de 2020. 

Eliane Rosa Rebouças  
Gestora  FMS 

Avenida Jose Bonifácio, n.5  726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 3373-12413373-1261.  E-mail. CEP: 76.270-000 
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Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 
Ramko-  Arroutaess41 .-Qtfoefas**0.- 

000660 

jjrf§Sr\iM  

CERTIDÃO DE PUBLICACAO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Dispensa de Licitação n° 

1130/2020 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E  EQUILIBRIUM  

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, foi publicado no sistema de 

contabilidade "Fênix" que se interliga ao "Portal Transparência", no dia 21 de 

setembro de 2020, conforme determina o  Art.  21, inciso  III,  da Lei Federal 8.666/93. 

Por ser verdade, firmo o presente, nesta data. 

Jussara, 21 de setembro de 2020. 

Alves Silva 

Avenida lose Bonfcio, n.e 725. Jucrizra•Gi-. lir.:e4 sitie.y (52) 3373-12413373-1261. E-mail- CEP: 76.270-000 



• ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA - 10.514.375/0001-23 N°. da Ordem Fornecimento: 01
U

2725 
00551 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Contratante:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Contratada:  EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRtitIPJ/CPF: 07.642.426/0001-98 

Processo de Compra: Licitação - Dispensa Autorização de Compra: 10800 

Modalidade: Dispensa Nr. Procedimento: 1130/2020 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALATES, MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA OS 
PROFISSIONAIS DA REDE QUE ESTÃO NA LINHA DE FRENTE CONTRA COVID19. COMPRA 
CONFORME ANEXO 

A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA, através do Departamento de Compras autoriza através da 
presente ORDEM DE FORNECIMENTO  (OF),  a empresa  EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIRELI, situada naAV BRASIL, 505,  JD  DA LUZ, GOIANIA - GO, CNPJ n° 07.642.426/0001-98, a fornecer o 
Material/Item abaixo, no local de entrega, conforme segue: 

Item Descrição Marca Und Qtde. VI. Unit. VI. Total 

1 MASCARA DE PROTEÇÃO NUTRIEX N95 BRANCA C/240UND CX 2000 2,5000 5.000,0000 

Qtde. Itens Solicitados: 1 

JUSSARA - GO, 21/09/2020. 

VALOR DA ORDEM: 5.000,00 

LOCAL DE ENTREGA: HOSPITAL MUNICIPAL E DEMAIS UNIDADES LINHA FRENTE ALA COVID19 

Recebido em: 
SINARA FERREIRA BRITO 

Responsável Pela Ordem de Fornecimento 
Representante Legal 

sa Rebotgas e 
Secse 0-0po\ Soild 

Decteto 086119 

Total: 5.000,0000  

EL1ANE ROSA REBOUÇAS 
SECRETARIA DE SAÚDE/CRC - 

K
.
.j• 

DIVINO WANDERSON PEREIRA DA SILVA 
CONTROLE INTERNO  

JOSE  APARECIDO TEIXEIIAOBO 
SECRETARIO IDE FAZENDA 

 

Fênix feDdos Ltea (7D 23/09/2020 Page 1 
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RECEBEMOS DE  EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI -  Goiania  - 07.642.426/0001-98 VALOR DA NOTA: 

OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO DATA DE EMISSÃO. 

R$ 5.000,00 
29/00/2020  

NF-e 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃOE ASSINATURA DO RECEBEDOR : N° 064281 
/  SÉRIE 1 

_.  

EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIRELI 

AV  BRASILQUADRA  AREA  LOTE 01 GALPAO 03, 505 -  JD  DA LUZ 

DANFE 
Documento Auxiliar da  
Nota Fiscal Eletrônica  1111 1 1111111131 IIIIII 1111 

Goiania  - GO - CEP: 74.850-545 - FONE: 3272-8979 

EQUILIBRIUM  
Jr71 I - SAÍDA 2 - ENTRADA  

CHAVE DE  ACE SO 5220 0907 6424 2600 0 98 5500 1000 0642 8116 3228 6566 

N° 64281 CONSULTA DE AUTENTICIDADE 

WWW.NFE.FAZENDA.GOVI3R/PORTAL 
NO PORTAL NACIONAL DA  NF-E 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

5102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiro 
SERIE I FOLHA 1 / 11 

OU NO  SITE  DA SEFAZ AUTORIZADORA 

(Cedigo de Regime Tnbutino) 

3 - Regime Normal 
INSCRIÇÃO ESTADUAL  

105306169 
MSC  ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTAIU0 CNPBCPF 

07.642.426/0001-98 
AFE  

1.04677-4 
AE  

120.837-6 PROT. DE AUTORIZAÇÃO 152203452983023 29/09/2020 08:25:38 

NOME' RAZÃO SOCIAL , — --- 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  
CNPECPF 

10.514.375/0001-23 
DATA EMISSÃO 

29/09/2020 
ENDEREÇO 

AV JOSE  BONIFACIOQUADRA05 LOTE 07, SN 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

76.270-000 
DATA DE ENTRADA / SAIDA  

MUNICÍPIO  

Jussara 
UP  

GO 
PAIS 

Brasil 
FONE/ FAX 

(62)3373-1241 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

i 
. 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

R$ 2.941,18 
VALOR DO  IC  MS  

R$ 500,00_ 
EASE  DE CALCULO DO ICMS SUBSTI ruicAo 

R$ 0,00 
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

R$ 0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

R$ 5.000,00 
VALOR DO FRETE 

R$ 0,00 
VALOR DO SEOURO 

R$ 0,00 
DESCONTO 

R$ 0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

R$ 0,00 
VALOR DO IPI 

R$ 0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

R$ 5.000 00 2_, 
NOME/ RAZÃO SOCIAI- 

JMF TRANSPORTES CARGAS E ENCOMENDAS LTDA 
FRETE POR CONTA 
0 - EMITENTE 2 - TERCEIROS fl  
I - DESTINATAIUO 9 - SEM FRETE 1./ 

CÓDIGO ANIT PLACA DO VEÍCULO  UP  PLACA CNPI/CPF 

10.425.665/0001-09 
ENDEREÇO 

AVVILLE  
MUNICÍPIO  

Goiania  
UP  

GO 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

104375655 
QUANTIDADE 

5 000 
ESPECIE 

CAIXAS 
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

22,000 
PESO LÍQUIDO 

2 ;000 
VAKqe, -' ', ''''' .,, ' ,f-,' tl - ' 9 '  AA  443*.-0- 1. ,- , 

.•'! zu 

oTTYM.Z. 

0663674 

, 
'4,4:,,,  

.4,"Ki 

4 
1 , I, I e I 

.t. . 

500,00 

I 
,ef 

17,00  MAGMA  DR  PROTRCAO 11127911X N95 BRANCA  WOMB&  (CX 400  MUDS)  
Lt:  20200316/Q: 2.000/ft.  Val.:  15/03/2022 

63079010 e 
,...7.4/ 

—1 

220 

‘‘ 

5102  UN  2000,0000 2,5000 5.000,00 5.000,00 2.941,18 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO  

Val apron  Tributos RS3384.59(67.694) Fonte:IBPTPEDIDO:60347 Desconto dos Itens : 0.00  Op: Equilibrium  Pedido Gestor 33462 FAV) CONFERIR AS FERCADORIAS NO ATO DA ENTREGA, NÃO 

ACEITAREMOS RECLAMACOES POSTERIORES AO RECEBIMENTO - Cliente Alvaro - / Emitenm -  AE  - -  APE  - , 

-b. -1\(;0„As . 

.. 
(-. , 1(..,  • -.2-4,c),--  ,..- 

NF-e end  ida  prlo lOobj-FIFF - 8.88c6o0n1)• (62) 30864750/ (511 3325-8100 • 88p://0socoobj.com.6r 



ESTADO DE GOIÁS  
WI  PREFEITURA DE JUSSARA 

CONTROLE DE PROCESSOS 
Fornecedor/Interessado:  
EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIR 

07.642.426/0001-98 

N° Processo: 

034418 

Data Entrada 

30/09/2020 

Valor: 

RR$ 5.000,00  

Tipo do processo. 

NOTA FISCAL 
N° Docs. Qtd. Docs. 

000653 

64281 64281  

Descrição : 

AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES, MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

Assinatura : 

©  Fenix  Softwares Públicos - www.fenix.com.br  
Registrado para: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA[397] 

30/09/2020 08:53•34  
Ver.  22.3b Page 1 



ESTADO DE GOIÁS Nota de Empenho 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 000654 
I Tipo: 

01 -EMPENHO A PAGAR 

N°. Processo: 
1430/2020 

Exercício: 
2020 

N° Empen 
227001 : 

i Unidade Orçamentária ou Unidade  Administrative  Emitente: 

I 13-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 

Data de emissão  
14/08/2020  

Fun*:  
10 

Subfunção: 

302 

Programa: 

0210 

Tipo - Seq.: 

2-096 

,  Ação: . 

Manutenção dos Serviços de Unidade de Saúde ' 

Subagão: 

999 

Descrição: ISIOPS: Natureza Desp: 

COVID - 19 - AÇÕES DE COMBATE A PANDEMIA BaseASPS X I 3.3.90.30.28.00  I  
- 

Natureza da Despesa: 

3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 

Subelementos (STN/TCs/PCASP): 

28 -Material de Proteção e Segurança 

0000000000 - 

3.3.1.1.1.28.00.00.00.0000 - material de proteção e seguranca 
-; 

Credor 

SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 1.800, 00 , 
Saldo Anterior 

CNPJ: 

06.065.614/0001-38 

I CPF: 

I 

I Inscrição  Estadual: IRG: 

I I 

Importtincia: . 
1.706,10 ! 

Endereço: `Telefone: 

R C-159, 674 

Saldo Atual: 

90 ! 93 , • 

Cidade:  

GOIANIA 

Cep:  

74255-140 

UF: 

GO 

Tipo do Empenho: 

1 -Ordinário 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO 

EMPENHO EMITIDO PARA OCORRER A DESPESA COM AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EP  I , i 
DESTINADO AOS PROFISSIONAIS DA REDE DE SAÚDE PÚBLICA NO HOSPITAL MUNICIPAL  DR.  ABIUD PONCIANO DIAS, DEVI DO ' 
A PANDEMIA DO COVID - 19, PARA MANUTENÇÃO DO  FMS,  CONFORME ANEXO. I 

Domicilio Tipo: 
Bancário: Banco Agência Conta Variação 
(Principal) _ 

Total: 
1.706,10 I 

Modalidade da licitação: 
Não se Aplica (Ex.:  Despesas com Pessoal) 

N° Proc. Licitatorio: 

0 / 
N° Contrato/Aditivo: 

0 
Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

N° Documentos: Fonte Recurso do Orçamento: 
1-Orgamento Geral 

N° Convênio: Vigénda (Inicio): Vigência (Final): 

Valor liquido do documento por extenso: 

um mil e setecentos e seis reais, dez centavos 

IFonte: Visto do responsável pela contabilidade: 

.matit i3-- 

PAULA PRISCILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 

Grupo/Código Descrição Valor 

114 Transferência de Recursos do Sistema único de Saúde - SUS 
016 Epidemiologia e Controle de Doenças - ECD 1.706,10 

Total: 1.706,10 
Visto do Ordenador da despesa:  

lielaS:6  ail  li a 

IANE ROSA REBOUCAS 
Ordenador da Despesa 

Cronograma de Desembolso: 
Jan. RS 0,00 Fev. RS 0,00 Mar. RS 0,00 
Abr.  . R$ 0,00 Mai. RS 0,00 Jun. R$ 0,00  
Jul. R$ 0,00 Ago. RS 1.706,10 Set. RS 0,00  
Out. RS 0,00 Nov. RS 0,00 Dez. RS 0,00 

::',) Fènlx Safrwares Publicas - www.fenix.com.br lisio: ANNY KAROLik 

Visto do controle  in 

D ,  P. • NDERSON PEREIRA DA SILVA 
• esp .nsável pelo Controle Interno 



Secretaria Municipa 
de Saúde 

1Jussara- GO 
G•1160417.203 

Secretaria Municipal da Saúde Hospital Municipal 
CNPJ 10514375/0001-23 Dr.  Abiud Ponciano Dias 

smsjussara@hotmail.com  
Av. Presidente Prudente Qd. 05  Lt.  07 - Centro Fone: 3373 2050 -Jussara - GO CEP 76.270- 

000. 

Oficio n° 257/2020 Jussara,12 de Agosto de 2020. 

Ao Ilmo. Senhor 
José Aparecido Teixeira Lobo  
Sec.  Finanças 
Jussara-Go  
Nesta. 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para requerer de Vossa Senhoria aquisição de insumos 

hospitalares, bem como : 2000 MIL MASCARAS CIRURGICA TRIPLA 

INDUSTRIALIZADA destinado aos profissionais de saúde que estão na linha de frente 

contra o  corona.  Compra conforme decreto n°9.633 Governo de  Goias  e Decreto 

Municipal n°069/2020, artigo 9°, aquisição de bens ou serviços para enfretamento, 

prevenção, isolamento, e que dispõe sobre as medidas para enfretamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do  corona virus.  

Como a falta de insumos e EPIS está em âmbito nacional, não foi encontrado os itens 

nas licitações em vigências, devido a grande demanda de mercado, necessitando assim a 

compra do item mencionado em caráter emergencial, sendo adquiridos onde há estoque 

para atender a demanda. conforme anexo. 

Na oportunidade, agradeço a atenção e coloco essa secretaria a disposição para maiores 

esclarecimentos 

Atenciosamente, 
s03' 

z ce» 
• .“,t 0— 

raziella Reboups Costa 095  

Farmacêutica 
' 

Flume/R-6ga  
/
ups  

Secret;
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. 
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19 
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ouças 
Secretária Municipal de Saúde Decreto n9086/19 

000655 



.EUPERMÉDICR 

Un Qtd. 

PC 20 
CX 20 

Total Item 

803,7000 
902,4000 

Peso Total: 0,00 Total Item: 1.706,10 

Marca Peso Total Peso Preço 

EXOPROT 0,00 0,00 40,1850 
DESCARP 0,00 0,00 45,1200 

Codigo Produto 

1 0013002 MASCARA DESC.TRIPLA C/ELAST C/50 
2 0000261 MASCARA DESC.TRIPLA C/ELAST C/50 

06.065.614/0001-38 SUPERMEDICA DISTRIB HOSPITALAR 

(62) 3928 - 8989 

RUA C-159 N 674 CEP: 74255-140 

JARDIM  AMERICA  

74255-140 GO GOIANIA 

Pagina: 1 de 1 

000656 

Orçamento - 0170726 

Cliente • 2699 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA 

Endereço •  AV JOSE  BONIFACIO QD 05  LT  07 

Bairro • CENTRO 

Transportadora: TRANSPORTADORA DO VALLE 

Vendedor • 00349 67 
Portador • 0004 BANCO DO BRASIL C 017 

Condição • 00002 30 DIAS 

Promoção  

Obs. Pedio • PREÇOS VALIDOS ENQUANTO DURAR 0 ESTOQUE 

Ob. Nota COMPRA DIRETA 

10/08/2020 

CNPJ: 10.514.375/0001-23  

Cod.  Cliente: 2699 

Telefone: 62 3373-1241 

CNPJ: 01.329.621/0001-86 

Valor Frete: 0,00 
Faturar em: 10/08/2020 

Emitido em: 10/08/2020 08:27:18 

"CASO SEJAMOS VENCEDORES DE ALGUM ITEM, FAVOR ANTES DE EMITIR NOTAS DE EMPENHO, CONFIRMAR A 
DISPONIBILIDADE DOS PRODUTOS EM ESTOQUE, DEVIDO A GRANDE DEMANDA E ESCASSEZ DE PRODUTOS NO 
MERCADO" 

PREÇOS VALIDOS ENQUANTO DURAR 0 ESTOQUE 

5UPERMÉDICA'DISTRI8 
AGNALDO DO MO CHAGAS 

Diretor 
RG n2  3628359 DGPC/60 

CPF n2  895.030.901-72 

r06.065.614,000148 
1.903111tIMALUIRI 
Rua C - 159 n4  674 Od. 227 LI. 20 

Jardim Amobrisa 
CEP74255.140 

GOIÂNIA - GO 



Unit-41: /UZI MR/ I- 
AL. D.  EMANUEL GOMES  E  

OLIVEIRA;  QD 27, LT C 
AP. DE COIANIVG 

CEP: 74.855-1: 
TEL.: 6218202-91: 

919f) 5is",;gmaii.ce 
MILLAR AVENTAIS 

SOLUC;i0 EM EA' 

ORÇAMENTO 

COD. OS: CM20081301  

Data: 13/08/2020  

CLIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 
CNPJ: 10.514.375/0001-23 

ENDEREÇO: R. 17, 192 
CIDADE: JUSSARA - GO 

TIPO DE OPERAÇÃO: VENDA  

TEL: (62) 3373-2401  

BAIRRO: GOIÁS  

CEP: 72.980-000 

E-MAIL: grazireboucas@gmail.corn  

Produto Descrição Quantidade Valor 

Unitário 
Valor 

Total 

MCD-40 - Material: Tripla camada, 2.000 pegas R$ 1,30 R$ 2.600,00 
100% polipropileno 
- Gramatura: 15/40/15 g/m2  
-Tamanho: Único 
- Eficiência BFE: 98,53% 

- Impermeabilidade: 100% 

(da camada de SSMMMS) 

VALOR TOTAL: R$ 2.600,00 

Forma de Pagamento: Boleto para 15 dias após a ordem de compra. 

Prazo De Entrega: Até 6 dias úteis (a contar um dia útil após a confirmação do pagamento). 

Frete Não-Incluso  (FOB).  

Validade da proposta: 3 dias úteis. 
DADOS BANCÁRIOS 

Banco:  Santander  (código 033) 

Agência: 0929 

Conta Corrente: 13.001.804-7 

Razão Social:  Millar  Equipamentos 

e Confecções Eireli 

CNPJ: 20.167.702/0001-71 
MILLAR EQUIPA S E CONFECÇÕES EIRELI 

CNPJ: 20.167.702/0001-71  



68,0000 2720,00 1 0012903 MASCARA TRIPLA ELASTICO C/50 PC 40 OLIMED 

Codigo Produto Un Qtd. Marca Prego Total item 

Peso Total: 6,00 Total Item: 2.720,00  

Emitido em: 10/08/2020 08:47:40 

07.955.424/0001-59 ASTHAMED COM.  PROD EQUIP  HOSP 

BAIRRO ILDA 

RUA DONA JURACI DE PAULA TEIXEIRA QD 13 

74935-640 GO APARECIDA DE GOIANIA 

Pagina:  1 del 

000658  

AST HAM   ED , ITALAR 

 

Orçamento  - 0064116 10/08/2020 

Cliente  • 1829 FUNDO MUN DE SAUDE DE JUSSARA CNPJ: 10.514.375/0001-23 

Endereço  • AVENIDA  JOSE  BONIFACIO S/N QD 05  LT  07 Cód. Cliente: 1829 
Bairro  • CENTRO Telefone: 62-3373-1241 
Transportadora: TRANSPORTE PROPRIO CNPJ: 07.955.424/0001-59 
Vendedor  • 00126 JOSENILDA DOS SANTOS Valor Frete: 0,00 
Portador  • 9999 CARTEIRA Faturar em: 10/08/2020 
Condição  • 00008 15 DIAS 

Promoção 

Obs. Pedio 

Ob. Nota  



Inova Serviços 000659 
 

CNPJ: 37.180.769/0001-49  
E-mail:  inova_unifomes@hotmail.com  

Endereço: Rua Pérola, Qd 03  Lt  21, Residencial Cristal, Bonfinópolis-Go 
Contato: (62) 99868-9613 / (62) 991241898 

Em nome do Fundo Municipal de  Sande  de Jussara —  Go.  

Segue abaixo cotação: 

ITEM QTDE NOME DO PRODUTODESCRICAO DO 
PRODUTO MEDIDA MARCA V UNITARIO VL. TOTAL 

MASCARA DESCART•VEL TRIPLA COM  CLIPS  

1 2000 

NASAL E ELÁSTICO, Confeccionada em  TNT  
100% polipropileno. Dispõe lateralmente de 2 
elásticos do tipo roliço recobertos com algodão, que 
se destinam ao apoio e ajustes a face e que se 
prendam atrás das orelhas dos usuários. A 
máscara é confeccionada no estilo retangular, 
tamanho único, com acabamento em toda 
extremidade por sondagem eletrônica at6xica cor 
branca, gramatura 30g. Caixa com 50 unidades. 

UND 

BIO TEK, 
MASCARAS 

BRASIL, 
MEDIX OU 
SIMILAR 

1,25 R$ 2.500,00 

2 50 

LUVA P PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, látex de borracha natural, com pó 
bioabsorvivel, descartável, lisa. Ambidestra. TIPO: 
Medix, Descarpack ou similar. 

CX 
DESCARPAK, 

MEDIX OU 
SIMILAR 

R$ 37,00 R$ 1.850,00 

3 50 
LUVA M PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, látex de borracha natural, com p6 
bioabsorvivel, descartável, lisa. Ambidestra. TIPO: 
Medix, Descarpack ou similar. 

CX 
DESCARPAK, 

MEDIX OU 
SIMILAR 

R$ 37,00 R$ 1.850,00 

4 10 

LUVA G PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, látex de borracha natural, com pó 
bioabsorvivel, descartável. lisa. Ambidestra. TIPO: 
Medix, Descarpack ou similar. 

CX 
DESCARPAK, 

MEDIX OU 
SIMILAR 

37,00 R$ 370,00 

5 2500 

MASCARA DE PROTEÇÃO N95 - PFF-2 - Tiras 
ajustáveis a todos os tamanhos de cabeça. - Fácil 
manuseio e colocação. - Confortável. - Clipe de 
material flexível sem memória. • Elástico ajustável 
preso ás presilhas. • Não Estéril. • Fabricada em 
Não tecido  (TNT).  • Possui 6 camadas. Atóxica e 
Apirogenica. TIPO: Descarpack, Nutriex ou similar. 

UND 
DESCARPAK, 

MEDIX OU 
SIMILAR 

R$ 4,30 R$ 10.750,00 

TOTAL R$ 17.320,00 

Bonfinópolis, 13° dia do mês de Agosto do ano de 2020. 

(proposta válida por 10 dias a contar da data presente acima) 

Nathália Rayane Alves Mesquita 

Assinatura/Carimbo  

E-mail:  inova_unifomes@hotmail.corn  
Endereço: Rua Pérola, Qd 03  Lt  21, Residencial Cristal, Bonfinópolis-Go, 

Contato: (62) 99868-9613 / (62) 991241898 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA J GOVERNO  OE  

Jus 
OU EM TRABALHAM 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇA0 N° 973/2020 

"Dispõe sobre Dispensa Emergencial de Licitação, 

devido a pandemia COVID-19, na forma que 

especifica e dá outras providências." 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivo legais, e ainda. 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde deste município solicita a 

aquisição emergencial de proteção individual — EPI, mascaras de proteção tripla, 

destinado aos profissionais que estão em combate ao COVID-19, conforme solicitação 

anexa. 

CONSIDERANDO que a contratação emergencial é justificada pelo fato que 

se trata de insumos para manutenção e garantia do atendimento a população local no 

âmbito da saúde; 

CONSIDERANDO ainda que pandemia do coronavirus também fora 

declarada a nível Municipal, Estadual (através do Decreto Estadual n° 9633/2020)e nível 

Federal pela Lei Federal n° 13979/2020, sendo que esta última, estabelece em seu 

artigo 40  que "É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei.", justamente o 

caso em comento. 

CONSIDERANDO, por fim, as demais justificativas e documentos juntados ao 

presente processo. 

RESOLVE:  

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-12413373-1261.  E-mail  • CEP: 76.270-000 



CUM TRABALHA MERECE COHEIANC:, 

Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

000551 
Art.  1° - Fica declarada a dispensa emergencial do processo licitatório para 

contratação de: SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, inscrito no 

CNPJ n° 06.065.614/0001-38, para o fornecimento de EPI.  

Art.  20  - 0 valor Global será de R$ 1.706,10 (mil, setecentos e seis reais e 

dez centavos) a serem pagos em 01 parcela, nos parâmetros da Tesouraria Municipal 

desta.  

Art.  3° - A contratação pretendida será nos termos do  Art.  4° da Lei Federal 

13979/2020 e do artigo 24, IV, Lei 8.666/93,  

Art.  40  - Este Ato de Dispensa entra em vigor na data de sua publicação;  

Art.  5° - Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA, aos 14 dias do mês 

de agosto de 2020. 

ELIANE ROSA REBOUÇAS 

-GESTORA DO  FMS- 

Avenida Jose Bonifácio, n.5 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



RABÁLKA MERECE CCNN 

Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

PARECER JURÍDICO 

,000662 GOVE 

Procedimento Dispensa de Licitação 

Artigo 4° da Lei Federal 13979/2020  

Art.  24, inciso IV da Lei Federal n° 8666/93 

EMENTA: Direito Administrativo. Diipensa de 

licitação. Aquisição de EPL Situação emergencial. 

CO I/iD- 19. Parecer. Legalidade. 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, na foirna da Lei 

n° 8.666, de 1993, para análise sobre o procedimento realizado, o qual trata da dispensa de 

licitação, em situação emergencial face a pandemia Coronavirus, para a aquisição de EPI — 

mascaras de proteção tripla, destinado aos profissionais da rede de saúde pública, em 

cumprimento a legislação vigente aplicável ao caso. Junto à solicitação, fora enviado cópia 

integral do Processo. 

Consta dos autos memorando de solicitação de aquisição assinado pela 

secretaria responsável, com os respectivos orçamentos, demonstração da situação de 

emergência, devido a pandemia do COVID-19, a qual já fora inclusive declarada por Lei 

Federal, Decreto Estadual e Municipal. 

Passamos a análise jurídica. 

II- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail: CEP: 76.270-000 



000663 
Estado de Goiás 

MUNIOPIO DE JUSSARA 
jj. Si? 
, CHIEM TRABALHA MERECE CO I CA 

GOVERNO  OE  
j ';--, 

A Constituição Federal, ao tratar da administração pública, estabelece 

princípios que deverão obrigatoriamente orientar todos os atos oriundos da mesma em 

todas as esferas de governo. Vejamos:  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiincia e, também, ao seguinte: 

Especificamente quanto As aquisições, compras e contratações a serem 

contraídas ou estabelecidas entre a administração pública e o particular, estabelece a Carta 

Magna, no inciso XXI do mesmo dispositivo: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obtações. 

Ocorre que em alguns casos a Lei de Licitações estabeleceu  exceed()  a 

regra de licitar, possibilitando ser dispensável o procedimento, assim estabelecendo:  

Art.  24. É divnsável a licitação: 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracteri:zada 
urgéncia de atendimento de situação que possa ocasionar préjuko ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

Especificadamente no que tange a Pandemia pelo Coronavirus, a Lei 

Federal n° 13979/2020 consignou no artigo 40  que "É dispenscivel a licitação para aquisição de 

bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importaincia  international  decorrente do coronavírus de que trata esta Lei." 

Avenida José Bonifácio, n.9  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICiPIO DE JUSSARA J.  GOVERNO OE 000664 

JLI 
QUEM TRABALHA MERECE CONIAN 

Assim, tem-se que em análise a documentação apresentada verificou-se 

que é possível a aquisição pretendida por dispensa emergencial de licitação, nos termos 

das normas mencionadas. 

Ressalta-se, que a análise por esta assessoria da documentação e dos atos 

constantes nos autos, bem como as informações neles prestadas foram analisadas e 

consideradas sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

P., o parecer desta Assessoria, contudo submeta-se à apreciação superior 

para julgamento final. 

S.M.J. 

Jussara - GO, em 14 de agosto de 2020. 

intEERMIRAZ 
ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

OAB/GO 39.089 

Liz 

Avenida José Bonifácio, n.5  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

000665 j

? 

OGOVERN OE 

JU  
QUEM TRABALHA MERECE CCNFAPC,A 

RATITFICAÇÃO 
(ATO DE JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO E DO 

PREÇO)  

Face às informações colhidas constantes do procedimento 

administrativo destinado a aquisição de EPI - mascaras de proteção tripla, 

destinada aos profissionais da área da saúde, para atender as necessidades do 

Fundo Municipal de Saúde de Jussara-GO (face a pandemia COVID-19) e ante 

todas as justificativas que foram apresentadas, sendo autorizada a despesa para a 

realização da dispensa de licitação, caracterizando a situação de emergência e 

demais documentos, e, ainda, acolhido o devido parecer jurídico, RATIFICO e 

determino a citada contratação pelo menor preço de orçamento que se encontra 

anexado ao processo. 

Salienta-se que a contratação deve ser efetuada desde que a 

empresa apresente a documentação legal para habilitação prevista na Lei 

8666/93. 

Município de Jussara, Estado de Goiás, aos 14 dias do mês de 

agosto de 2020. 

Eliane Rosa Rebouças  
Gestora  FMS 

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones • (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



  

000656  
Estado de Goiás 

MUNICiPIO DE JUSSARA 
nowiiid&" &Pex--zzeerwevele,  

   

 

GOVERNO  OE 

 
S 

QUEM TRABALHA MERECE CO FIA/4CA 

CERTIDÃO DE PUBLICACAO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Dispensa de Licitação n° 

973/2020 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E SUPERMEDICA 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, foi publicado no sistema de contabilidade 

"Fênix" que se interliga ao "Portal Transparência", no dia 14 de agosto de 2020, 

conforme determina o  Art.  21, inciso Ill, da Lei Federal 8.666/93. 

Por ser verdade, firmo o presente, nesta data. 

Jussara, 14 de agosto de 2020. 

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-12413373-1261.  E-mail: CEP: 76.270-000 



ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA - 10.514.375/0001-23 N°. da Ordem Fornecimento: 011206  

000667 ORDEM DE FORNECIMENTO 

Contratante:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Contratada: SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI CNPJ/CPF: 06.065.614/0001-38 

Processo de Compra: Licitação - Dispensa Autorização de Compra: 9575 

Modalidade: Dispensa Nr. Procedimento: 973/2020 

OBJETO:AQUISIÇÃO MASCARA DE PROTEÇÃO TRIPLA DESTINADO AOS PROFISSIONAIS DA REDE DE 
SAÚDE PUBLICA LOTADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL QUE ESTÃO NA LINHA DE FRENTE DO 
COVID19.CONFORME ANEXO 

A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA, através do Departamento de Compras autoriza através da 
presente ORDEM DE FORNECIMENTO  (OF),  a empresa SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, 
situada naR C-159, 674, JARDIM  AMERICA,  GOIANIA - GO, CNPJ n° 06.065.614/0001-38, a fornecer o Material/Item 
abaixo, no local de entrega, conforme segue: 

; Item I 
'  

Descrição Marca Und Qtde. VI. Unit. VI. Total 

1 MASCARA DESC C/ELAST TRIPLA C/50 PC 20 40,1850 803,7000 

2 MASCARA DESC TRIPLA Cl 50 DESCARP CX 20 45,1200 902,4000 

Qtde. Itens Solicitados: 2 

JUSSARA - GO,  14/08/2020  

VALOR DA ORDEM: 1.706,10 

LOCAL DE ENTREGA: HOSPITAL MUNICIPAL MANUTNÇÃO COVID19 

Total: 1.706,1000  

Recebido em: 
SINARA FERREIRA BRITO 

Responsável Pela Ordem de Fornecimento 
Representante Legal 

or,boaço 

LI de Scu:1" unI6P0  
j".  
Secre

o M2,5Ji.9 
'Pecreto 

DIVINO WA4QE_Et8ON PEREIR DA SILVA 
CONTROLE INTERNO,  

JOS_PkfrkRe  EC/DO TEIXEJRA/LOBO 
--SECRETAF,ZIO DE.FAZENDA 

ELIANE ROSA REBOUÇAS 
SECRETARIA DE SAÚDE/CRC -  

Fenix  Processamento de Dados Ltda 18108/2020 ! 
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SUPERMEDICA  ID, ,:IIB HOSPITALAR EIRtil 

SP 
DANFE 

Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica 

, 
IIIIIIII II ii i:11101101 111101 1111111011 111 RUA C-159 N 674 CEP 74255-140 

., JARDIM  AMERICA  

S UPERMEDICA GOIANIA/GO -  CEP. 74.255-140 

0 - Entrada 
1  -Saida  1 

CHAVE DE ACESSO 

• 5220 0806 0656 1400 0138 5500 0000 0915 7910 2091 8818 " 
Telefone: 6239288989 

0 

VENDA DE MERCADORIA INTERNA 3111  

N° 000.091.579 
Série Folha 

000 1 de 1 www.nfe.fazenda.gov.briportal 
Consulta de autenticidade no portal 

ou no  
nacional 

site  da Sefaz 

i 
da  NF-e 
Autorizadora 

• 
NA EZA DA OPERA990 PROTOCOLO DE AUTORIZA 990 DE USO 

152203339903737  14/08/2020  16:24:34 
INSCRIy90 ESTADUAL 

106039750 
INSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ 

06.065.614/0001-38  
RAM)  SOCIAL! FANTASIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA 
C.N.P.J. / C.P.F. 

10.514.375/0001-23  
DATA DA EMISS90 

14/08/2020 16:24 
ENDERE90 

AV JOSE  BONIFACIO QD 05  LT  07 
BAIRRO! DISTRITO 

CENTRO 
CE 

76.270-000  
DATADA ENTRADA / SAIDA  

14/08/2020  
MUNICÍPIO 

JUSSARA 
FORE/FAX  

6233731241 
UP  

GO 
INSCR4990 

ISENTO 
HORADA SAIDA 

. 

• 001 13/09/2020 1 706,10 

I 
BASE DE CALCULO DO IC.M.S 

1.003,59 
VALOR DO I.C.M.S. 

170,61 
BASE DE CALCULO LCALS. ST  

0,00 
VALOR DO IC.M.S. SUBS11IIII990 

0,00 
VALOR TOTAL DOS pRoDuTos 

1.706,10 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DD SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESS9RIAS 

0,00 

VALOR TOTAL DO  LPL  

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA — 

1.706,10  
Now/ RAM  SOCIAL 

TRANSPORTADORA DO VALLE LTDA 
FRETE POR CONTA 
0 - EMITENTE 
I - DESTINATÁRIO 

0 
CODIGO ANTE PLACA DO VEÍCULO  UP  C.N.PJ. / C.P.F. 

01.329.621/0001-86 
ENT/MEW 

AV.  MARIA DE MELO QD. 02  LT.  09 N.4013 
MUNICÍPIO  

GOIÂNIA 
UP  

GO 
INSCRI990 ESTADUAL  

102857474 
QUANTIDADE 

2 
ESNCIE MARCA N9MERO PESO BRITTO 

10,000 
PESO Liourno 
10,000 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVI9OS 

COD  DESCRIFFO DOS PRODUTOS! S MVOS LOTE VALIDADE NChf / Sli CST/SN CFOP  MID.  QUANT. PMC VALOR DESCONTO VALOR TOTAL BCALCICMS .  VALOR  VALOR IPI ALtquarias  
PROD  UNITARIO ICMS ICMS IN 

0013002 IvLA,SCARA DESC.TRIPLA C/ELAST C/50 I Desconto de 

desoneracao 0 I 
marcar EXOPROT 

VOIE01 19/06/2023 63079010 020 5.102  PCT  43 0,00 39,6767 0,00 1.706,10 1.003,59 170,61 0,00 - 17,00 0,00 

INSCRI990 MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SER VISOS 

0,00 

BASE DE CALCULO DO ISSON 

0,00 

VALOR DO ISSON 

0,00 

INFORMA99ES COMPLEMENTARES 

DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL, AG.4148-3 C/C: 41.297-X 
Reducao BC do ICMS conforme. 2§ do artigo 8§ do anexo IX do RICMS/G0 e artigo 85-A do RICMS/GO 
A SUPERMEDICA NAO AUTORIZA NENHUM DE SEUS REPRESENTANTES A RECEBER QUALQUER VALOR.PEDIDO 
0170726 N NOTA 0091881 - Praca de Pagamento Aparecida de  Goiania  -  Go  
COMPRA DIRETA - SOLICITACAO 10317 

Nr. Empenho LICITACAO   

RESERVADO AO FISCO 

1  

ALEXANDRE pitiki0 , 

11111111111 11  
NPM2(21n 

0 
C?' ctit'se 
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Fonte: 

Valor liquido do documento por extenso: 

seiscentos e cinquenta e oito reais 

Visto do responsável pela contabilidade: 

Valor Grupo/Código Descrição 

114 Transferência de Recursos do Sistema único de Saúde - SUS 

016 Epidemiologia e Controle de Doenças - ECD 658,00 

Total: 658,00 

tZSAAtts%. çielusz- 
ELIANE ROSA REBOUÇAS 

Ordenador da Despesa ( 
Cronograma de  Desembolso:  

R$ 0,00 Fev. R$ 0,00 Mar. R$ 
R$ 0,00 Mai. R$ 0,00 Jun. R$ 
R$ 0,00 Ago. R$ 658,00 Set. R$ 
R$ 0,00 Nov. R$ 0,00  Dez.  R$ 

.t; Fenix So  ares  Púbkos ,••• fen.y ccmor Usuaria: F.' LA  

0, 0 
0,,O 
0,410 
0,I0 

Jan. 
Abr. 
Jul. 
Out. DIV 0 WANDERSON PEREIRA DA SILVA 

esponsável pelo Controle Interno 

PAULA PRISCILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 

Visto do Ordenador da despesa: 

ESTADO DE GOIÁS Nota de Empenho 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

000624  
Tipo: - 

,., 
01 -EMPENHO A PAGAR 

N°. Processo: Exercido: 
2020 

N° Empenho: 

220025 1 1427/2020 

Unidade Orçafnentaria ou Unidade Administrativa Emitente: 

13 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 

Data de emissão I 
07/08/2020 1 

Funk:  
10 

Subfungio: 

301 

Programa: 

0210 

Tipo - Seq.: 

2-097 

-I
l  Ação: 

Manutenção do PSF - Progr. de Saúde da Família 

Subação: 

999 

Descrição: I SIOPS: 

COVID - 19 - AÇÕES DE COMBATE A PANDEMIA Base  ASPS  13 
Natureza Desp: 

3.3.90.30.36.02 . 

Natureza da Despesa: 

3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 

1 

Subelementos (STWTCs/PCASP): 

36 -MATERIAL HOSPITALAR 

0000000000 - 

3.3.1.1.1.36.00.00. 00 .0000 - material hospitalar 

Credor: 

CIRURGICA ALSTYN EIRELI ME 

Saldo Anterior: 
700, 00 

CNPJ: 

23.141.314/0001-00 

I CPF: 

I 

Inscrição Estadual: RG: mportimcia: 
658,00 

Endereço: Telefone: Saldo Atual: 

42,00 
Cidade:  

APARECIDA DE GOIANIA 

Cep:  

74921-220 

UF: 

GO 

Tipo do Empenho: 

1 -Ordinário 

-  HISTORIC°  DA OPERAÇÃO 

EMPENHO EMITIDO PARA OCORRER À DESPESA com AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL -  EP  I , 
DESTINADO AOS PROFISSIONAIS DA REDE DE SAÚDE PÚBLICA, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, DEVI DO A PANDEMIA DO COVID 
- 19, PARA MANUTENÇÃO DO  EMS,  CONFORME ANEXO. 

Domicilio Tipo: 
Bancário: Banco 
(Principal) _ 

 

Variação 

  

ApIncia Conta Total: 
658,00  

     

Modalidade da licitação: 
Não se Aplica (Ex.:  Despesas com Pessoal) 

N° Proc. Licitatório: 

0/ 

N° Contrato/Aditivo: 

0 

Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

I.N° Documentos: Fonte Recurso do Orçamento: 
1 -Orçamento Geral 

N° Convénio: 

— 

' Vigência (Inicio): Vigência (Final): 



000625 
NO  

UDESVRA 
QUM =MAMA BERME  CONFIANÇA 

Remade; &bias munidpol 
CNPI: 10514375/0001-23 

Rua  bebedouro  Qd. OS k.08  setor  pkwedbpaP:76.2 
E-mail: medkatnentolassaragthotmalcom  

Fone/Fax: (062) 3373-3160 

Oficio: 124/2020 
Jussara,07 de agosto de 2020. 

De: Farmácia Básica - CAIS 
Para: Secretário de Finanças 
Jose Aparecido Teixeira Lobo 
Assunto: Compra direta de EPI-máscara N95 para todas as unidades básicas de saúde de Jussara - GO 

Ao par do prazer de cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para requerer de vossa senhoria aquisição 
de EPI- MASCARA N 95 destinado aos profissionais da Farmácia Básica e Unidades de Saúde da rede do 
município, que estão na linha de frente no enfrentamento do COVID 19.compra conforme decreto n° 9.633 
governo de Goiás e decreto do município n°069/2020, artigo 90, aquisição de bens ou serviços para 
enfrentamento, prevenção, isolamento, e que dispõe sobre medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do  corona virus.  Haja vista que o mesmo se encontra 
Licitado, mas empresa fornecedora, enviou uma carta avisando não ter o insumo em estoque para fornecer. 
De acordo com a lei 24/5 solicito compra direta. Segue anexo com os orçamentos cuja a empresa abaixo 
obteve o menor preço: 

C1RURGICA ALWYN EIRELI ME, CNPJ sob n°23.141.31410001-00 

Item Nome item Mares Qtcle Unid. Valor 
unit.  

Valor total  

09 Máscara de proteção N95 
PFF-2 branca 

nutriex 100 Un R$ 6,58 R$ 658,00 

Total R$ 658,00 

Sem mais, 

Atenciosamente, 

Eliane RasaAlkeiuças 
Secretaria ' ,ipakde Saúde 

Decre ;08§1_15  

 

Veranica Peres Vaz Left°  
Farmacêutica  

Ensue  Rosa Rebouços 
Secretária Municipal de Saúde 



000626 
Pr"—  Ill 

A  IC  

1—d S71-"VIST  

Proposta n°: 6961 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 
JUSSARA-GO 

Item ;Quant lUnd. !Descrição Fabricante  Pg.Unitirio Total 
¡PRAT! 0,74 7.400,00 
IDONADUZZI 

1 10000 'CPR IbIPIRONA 500MG CPR C/500 50X10 ;  

2 8000  CR  'PROPRANOLOL 40MG CPR C/600 (GENERICO) ¡PRAT! 
IDONADUZZI 

3 100 FR FENOTEROL GTS 20ML (GEN-BEROTEC) 5MG/ML 

0,08 640,00  

não temos não 
temos 

4 ' 8000 CPR IPREDNISONA 20MG CPR C/500 (GENERICO) 
5 3200 ,CPR :*CARBAMAZEPINA 400MG CPR C/200 

• TEGRETARD 
61 2000 !CPR l*CLORPROMAZINA 100MG CPR C/200 (LON 
7 7000 !CPR !ANLODIPINO 10MG CPR C/500 (BESILAPIN) 
8 76 ;GL ALCOOL GEL 70% 5LT PRO SAUDE 
9 100 UN ¡MASCARA DE PROTECAO N96 PFF-2  BRANCA  

Total Geral: 21.630,00 
(Vinte e um mil e seiscentos e trinta reais) 

Validade da Proposta: 20 dias 
Condições de Pagamento: A COMBINAR 
Prazo de Entrega: 5 DIAS 

SANVAL 0,31 2.480,00 
CRISTALIA 0,91 2.912,00 

CRISTALIA 0,48 960,00 ; 

GEOLAB , 0,18 ! 1.260,00 
VANGUARD 70,00 5.320,00 
jNUTR1EX 7 6,58 658,00 

ABADIA DE GOIAS, 05 de agosto de 2020. 

CIRURGICA ALSTYN EIRELI ME 

rff-3. 141- (301 -MI' 
CIRÚRGICA ALSTYN EIREL1 

FOKTE TiO 
Av..1c..s4 Mandea Moreira 

1.1..1 4 Cd_ 1 3 Sala-02 
Jardim Nova Abadia 
CEP: 75.345-000 

l8d3AD IA DE CalaLkS-CletS21 

Avenida José Mendes Moreira, Esq c/ Rua NA-09, S/N, Qc113, U 14, Sala 02, Jardim Nova Abadia, Abadia de  Goias,  Goiás CEP: 75.345-000 
CNPJ: 23.141314/0001-00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.642.129-8 

— 
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HOSPITALAR EIRELI 

Pagina: I de I 

000627 
06.065.614/0001-38 SUPERMEDICA DISTRIB HOSPITALAR 

(621 3928 - 8989 

RUA C-159 N 674 CEP: 74255-140 

JARDIM  AMERICA  

74255-140 GO GOIÂNIA 

Orçamento  • 0169875 05/08/2020 
Cliente  • 2699 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA CNPJ: 10.514.375/0001-23 
Endereço  •  AV JOSE  BONIFACIO QD 05  LT  07 Cód. Cliente: 2699 
Bairro  • CENTRO Telefone: 62 3373-1241 
Transportadora: TRANSPORTADORA DO VALLE CNPJ: 01.329.621/0001-86 
Vendedor  • 00349 67 Valor Frete: 0,00 
Portador  • 0004 BANCO DO BRASIL C 017 Faturar em: 05/08/2020 
Condição  • 00002 30 DIAS 

Promoção 

Obs. Pedio  • PREÇOS VALIDOS ENQUANTO DURAR 0 ESTOQUE 

Ob. Nota  • COMPRA DIRETA 

Codigo  Produto  Un Qtd. Marca Peso Total Peso Preço Total Item 

0005327 *CARBAMAZEPINA 400MG C/200 CPR (C1)(TEGRETARD) CX 16 CRISTALIA 0,00 0,00 101,429 1622,8672 

2 0004462 *CLORPROMAZINA 100MG C/200 CPR(C1)(LONGACTIL) CX 10 CRISTALIA 0,00 0,00 50,8404 508,4040 

3  )8869 +ANLODIPINO 10MG C/30 CPR (GEN) CX 136 CIMED 0,00 0,00 4,2159 573,3624  

4 0011872 MASCARA PROT. RESP.  BICO PATO  PFF2 (S) UN  100 DELTAPLU 0,00 0,00 6,6975 669,7500 

5  0000708 >PROPRANOLOL 40MG CPR C/600 (POLOL) CX 16 GEOLAB 0,00 0,00 42,0000 672,0000 

6  0002935 DIPIRONA SODICA 500MG C/500 CPR (GEN) CX 20 GREENPH 0,00 0,00 98,7000 1974,0000 

Peso Total: 0,00 Total Item: 6.020,38  

Emitido em: 07/08/2020 08:28:03 

"CASO SEJAMOS VENCEDORES DE ALGUM ITEM, FAVOR ANTES DE EMITIR NOTAS DE EMPENHO, CONFIRMAR A 
DISPONIBILIDADE DOS PRODUTOS EM ESTOQUE, DEVIDO A GRANDE DEMANDA E ESCASSEZ DE PRODUTOS NO 
MERCADO" 

PREgos VALIDOS ENQUANTO DURAR 0 ESTOQUE 

SUPERMiDICA DIS7F0 
AGNALDO DO CARMO CHAGAS 

Diretor 
RG n2 3628359 DGPC/G0 

CPF ng 895.030.901-72 

06.065.614/0001-38 
Mai= LOSt aisSi 
Rua C 59 n* 674 Qct. 297 2c 

rn  América  
rszci.-7A 



 

26.457.348/0001-04 CA  DISTRIBUIDORA  DE PROD HOSP EIRELI  
Pagina: dei ói0628 DISTRIBUIDORA JARDIM LUZ wirassznoureerassiorouseam 

=2$A7.3c6=113:  AV  BARAO DO RIO BRANCO 00.41 LT.'11 

 

74915-025(30 APARECIDA DE GOIANIA 

ento • 0019705 

• 999 FUNDO MUN DE SAUDE DE JUSSARA  
AV JOSE  BONIFACIO OD.05 LT.07 

• CENTRO 
ortadora:JAMEF TRANSPORTES LTDA 
.lor • 00040 040 
3r • 9999 CARTEIRA 
5o • 00004 30 DIAS 

adio  

Ia  

06/08/2020 

CNPJ: 10.514.375/0001-23  

Cod.  Cliente: 999 

Telefone: 
CNPJ: 20.147.617/0022-76 

Valor  Frets.  0,00 
Faturar em: 06/08/2020  

go  Produto Un Obi. Marna Preço  Total Item  

443 MASCARA N.95 SNALVULA  BRANCA UN 100 NUTRIEX 6,79 679,00 
COOL 70% GEL ANTI-SEPTICO 5LT.(SEPTGEL) LT 8 SOUL 74,18 593,45 

Peso Total: 0,00 Total Rem: 1.272,45 

em: 06/08/2020 09:21:35 



cr.P: 74.215.050 Goiania-GO. 
CPR* 35.830.917/0001-60.  

Fone:  3285-1101 Fax: 3285-454.5 
000529 

A 

FUNDO  MUM  DE SAUDE DE JUSSARA / Estado de GO  

Ref.:  PREGAO PRESENCIAL N12015/2020 
Processo n° 138/2020 

C&C HOSPITALAR EIRELI EPP., sediada na Rua T-29 N21160 Qd. 69  Lt.  07 Setor 
Bueno Goiânia — GO, vem respeitosamente perante Vossa Senhoria, por seu representante 
legaL 

Esta Empresa participou do procedimento licitatório que veio a ocorrer junto a Vossa 
Senhoria, vindo a ser classificada e posteriormente contrataria para o fornecimento dos 
produtos adjudicados. 

Dentre estes produtos, constamos que o item 218 — MASCARA BICO PATO PFF2-
S N-95, produzido pelo Laboratório Fabricante DESCARPAK, encontra-se com problemas 
em sua linha produtiva, tomando-se impossível atender ao pedido de compra. 

43 

Ao efetuarmos a compra deste produto junto ao referido fabricante Descarpak, para a 
reposição de nosso estoque, fomos informados que o mesmo encontra-se SUSPENSO 
TEMPORARIAMENTE A COMERCIALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO conforme comunicado que 
ora apresentamos. 

de suma importância ressaltar, que neste momento de crise, a comercialização e 
produção de mascaras se encontra prejudicada por conta da dificuldade sofrida em toda a 
cadeia. 

A crise afeta a todos os ramos e, por conta disto, esta empresa vem tentando ao 
máximo amenizar as suas conseqüências para que seus clientes não sejam prejudicados, pois 
sabe a importância dos  materials  para com a saúde pública. 

Goiânia  25 de Margo de 2020. 

CEC HOSPITALAR Assinado de forma digital por CEC 
HOSPITALAR EIRELI:36830917000160 

El RELI:36830917000160 Dados: 2020.03_25 15:02:39 -03'00' 

C&C HOSPITALAR EILERI EPP. RUA T-29 N°. 1.160 CEP: 74.215-050 GOIANIA-GO FONE:3285-1101 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA j

GOVERNO  OE  

JUSSr' A 
QUEM TRABALHA MERECE CONF1 t ' 

000630  
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 951/2020 

"Dispõe sobre Dispensa Emergencial de Licitação, 

devido a pandemia COVID-19, na forma que 

especifica e dá outras providências." 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivo legais, e ainda. 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde deste município solicita a 

aquisição emergencial de proteção individual — EPI, mascaras N° 95 destinado aos 

profissionais da farmácia básica que estão em combate ao COVID-19, conforme 

solicitação anexa. 

CONSIDERANDO que a contratação emergencial é justificada pelo fato que 

se trata de insumos para manutenção e garantia do atendimento a população local no 

âmbito da saúde; 

CONSIDERANDO ainda que pandemia do coronavirus também fora 

declarada a nível Municipal, Estadual (através do Decreto Estadual n° 9633/2020)e nível 

Federal pela Lei Federal n° 13979/2020, sendo que esta última, estabelece em seu 

artigo 4° que "É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei.", justamente o 

caso em comento. 

CONSIDERANDO, por fim, as demais justificativas e documentos juntados ao 

presente processo. 

RESOLVE:  

Avenida José Bonifacio, n.2  726. Jussara-Golas. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

, 000631 

y' GOVERNO  OE  

JUSSTRA. 
COMM TRABALHA MERECE CONFIANCA  

Art.  10  - Fica declarada a dispensa emergencial do processo licitatório para 

contratação de: CIRURGICA ALSTYN EIRELI ME, inscrito no CNPJ n° 

23.141.314/0001-00, para o fornecimento de EPI.  

Art.  2° - 0 valor Global será de R$ 658,00 (seiscentos e cinquenta e oito 

reais) a serem pagos em 01 parcela, nos parâmetros da Tesouraria Municipal desta.  

Art.  3° - A contratação pretendida será nos termos do  Art.  4° da Lei Federai 

13979/2020 e do artigo 24, IV, Lei 8.666/93;  

Art.  4° - Este Ato de Dispensa entra em vigor na data de sua publicação;  

Art.  5° - Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA, aos 07 dias do mês 

de agosto de 2020. 

ELIANE ROSA REBOUÇAS 

-GESTORA DO  FMS- 

Avenida José Bonifácio, n.9  726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



000632 
Estado de Goiás 

MUNICiP10 DE JUSSARA 
j JUSS1',  RA  

GOVERNO  OE 

WEN  TRABALHA MERECE CONFIANCA 

PARECER JURÍDICO 

Procedimento Dispensa de Licitação 

Artigo 4° da Lei Federal 13979/2020  

Art.  24, inciso IV da Lei Federal ri° 8666/93 

EMENTA: Direito Administrativo. Dispensa de 

Aquisição de EPL Situação emeigemial. 

CO 1/ID- 19. Parecer. Legalidade. 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, na forma da Lei 

n° 8.666, de 1993, para análise sobre o procedimento realizado, o qual trata da dispensa de 

licitação, em situação emergencial face a pandemia Coronavirus, para a aquisição de EPI — 

mascaras n° 95, destinado aos profissionais da farmácia básica, em cumprimento a 

legislação vigente aplicável ao caso. Junto à solicitação, fora enviado cópia integral do 

Processo. 

Consta dos autos memorando de solicitação de aquisição assinado pela 

secretaria responsável, com os respectivos orçamentos, demonstração da situação de 

emergência, devido a pandemia do COVID-19, a qual já fora inclusive declarada por Lei 

Federal, Decreto Estadual e Municipal. 

Passamos a análise jurídica. 

II - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Avenida José Bonifácio, n.9  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

GQVERNaoE 

" 3  JJUSSRA  
(ARM  TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

A Constituição Federal, ao tratar da administração pública, estabelece 

princípios que deverão obrigatoriamente oriental todos os atos oriundos da mesma em 

todas as esferas de governo. Vejamos:  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência  e, também, ao seguinte: 

Especificamente quanto ás aquisições, compras e contratações a serem 

contraídas ou estabelecidas entre a administração pública e o particular, estabelece a Carta 

Magna, no inciso XXI do mesmo dispositivo: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da  
hi,  o qual somente permitirá as exigências de qualOcação técnica e económica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Ocorre que em alguns casos a Lei de Licitações estabeleceu exceção a 

regra de licitar, possibilitando ser dispensável o procedimento, assim estabelecendo:  

Art.  24. É dispensável a licitação: 
IV - nos casos de emergência  ou de calamidade pública, quando caracterkada 
urgência  de atendimento de situação que possa ocasionar prejuko ou comprometer a 
seguran(a de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
oncluzdas no prato máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrincia da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

Especificadamente no que tange a Pandemia pelo Coronavirus, a Lei 

Federal n° 13979/2020 consignou no artigo 4° que "É dispensável a licitação para aquisição de 

bens, servicos, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 3-wide  

pública de importáncia internacional decorrente do coronavi'rus de que trata esta Lei." 

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICf PIO DE JUSSARA j

000634 
jvUERN"SESPRA  
WEN  TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

Assim, tem-se que em análise a documentação apresentada verificou-se 

que é possível a aquisição pretendida por dispensa emergencial de licitação, nos termos 

das normas mencionadas. 

Ressalta-se, que a análise por esta assessoria da documentação e dos atos 

constantes nos autos, bem como as informações neles prestadas foram analisadas e 

consideradas sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

É o parecer desta Assessoria, contudo submeta-se à apreciação superior 

para julgamento final. 

S.M.J. 

Jussara - GO, em 07 de agosto de 2020.  

ISIS  PEREIRA BRAZ 
ASSESSORIA JURTDICA MUNICIPAL 

OAB/GO 39.089 

Avenida Jose Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA  it

GOVERNO DE 
000635 

JUSVRA  
QUEM TRABALHA MERECE CONFIANCA 

RATITFICACAO 
(ATO DE JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO E DO 

PREÇO)  

Face As informações colhidas constantes do procedimento 

administrativo destinado a aquisição de EPI - mascaras descartáveis n° 95, 

destinada aos profissionais da  Area  da saúde, para atender as necessidades do 

Fundo Municipal de Saúde de Jussara-GO (face a pandemia COVID-19) e ante 

todas as justificativas que foram apresentadas, sendo autorizada a despesa para a 

realização da dispensa de licitação, caracterizando a situação de emergência e 

demais documentos, e, ainda, acolhido o devido parecer jurídico, RATIFICO e 

determino a citada contratação pelo menor prego de orçamento que se encontra 

anexado ao processo. 

Salienta-se que a contratação deve ser efetuada desde que a 

empresa apresente a documentação legal para habilitação prevista na Lei 

8666/93. 

Município de Jussara, Estado de Goiás, aos 07 dias do mês de 

agosto de 2020. 

Eliane Rosa Rebouvas  
Gestora  FMS 

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



000636 
CHNERMO DE  jus 

QUEM TRABALHA MERECE CONfl AN CA 

Estado de Goiás 
141.UNICiP10 DE JUSSARA 

(a9waiekkia- gilermanente a24erraetio 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Dispensa de Licitação n° 

951/2020 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E CIRURGICA ALSTYN EIRELI 

- ME, foi publicado no sistema de contabilidade "Fênix" que se interliga ao "Portal 

Transparência" no dia 07 de agosto de 2020, conforme determina o  Art.  21, inciso  III,  

da Lei Federal 8.666/93. 

Por ser verdade, firmo o presente, nesta data. 

Jussara, 07 de agosto de 2020. 

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



DIVINO WANDE 0 PEREIRA DA SILVA 
CONTROLE INTERNO  

ESTADO DE GOIÁS 000637 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA - 10.514.375/0001-23 N°. da Ordem Fornecimento: 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Contratante:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Contratada: CIRURGICA ALSTYN EIRELI ME CNPJ/CPF: 23.141.314/0001-00 

Processo de Compra: Licitação - Dispensa Autorização de Compra: 9534 

Modalidade: Dispensa Nr. Procedimento: 951/ 2020 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE EPI,MASCARA N95 DESTINADA AOS PROFISSIONAIS DA FARMÁCIA BÁSICA E 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE QUE ESTÃO NA LINHA DE FRENTE NO ENFRENTAMENTO 
COVID19. CONFORME ANEXO 

A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA, através do Departamento de Compras autoriza através da 
presente ORDEM DE FORNECIMENTO  (OF),  a empresa CIRURGICA ALSTYN EIREL1 ME, situada na_ 
APARECIDA DE GOIANIA - GO, CNPJ n° 23.141.314/0001-00, a fornecer o Material/Item abaixo, no local de entrega, 
conforme segue: 

011168  

Item  Descrição Marca Und Qtde. VI. Unit. 
J 

VI. Total ! 
1 MASCARA BICO PATO PFF2-S N-95  UN 100 6,5800 658,0000 

Qtde. Itens Solicitados: 1 Total: 658,0000 

JUSSARA - GO, 07/08/2020. 

VALOR DA ORDEM: 658,00 

LOCAL DE ENTREGA: FARMACIA BÁSICA CAIS-RUA BEBEDOURO QD 05  LT  08 PLANALTO JUSSARA/GO 

Recebido em: 
SINARA FERREIRA BRITO 

Responsável Pela Ordem de Fornecimento 

 

Representante Legal 

-  

JOSE  APARECIDO TEIXEIRA LOBO 
SECRETARIO DE FAZENDA 

Elicose i'66ditellouco,s 
Secretbrio MunIbpol cle 

DeCtet0 086119 

ELIANE ROSA REBOUCAS 
SECRETARIA DE SAÚDE/CRC - 

rix cess .entvo de Dados Ltda 
12/0R,2020 Pag,;•t 



UF 

GO  

MUNIC PIO 

JUSSARA 
CNPJ / CPF 

10.514.375/0001-23 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

6424 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 
CEP 

62-3373-1241 
FONE I FAX 

73270-000  
BAIRRO I DISTRITO 

CENTRO IINSCRIÇÃO ESTADUAL 

ISENTO 
ENDEREÇO  

AV. JOSE BONIFACIO CID. 05  LOTE  07  

I  DATA DA SAIDA ENTRADA 
12/08/2020  12/08/2020 
HORA DA SAIDA / ENTRADA 

DATA DA EmissAo 

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇ 0 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

658,00 
VALOR DO IPI 

0,00 

ACESSÕRIAS 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

658,00 

Pd n°  0008645(01 

1111111111 111111 

PVTOCOLAD 
000027-CARLOS  

CT) 
CA) 
GO 

Empresa 

Logo 

0;-:71 

da 

carlq ui 
AV JOSE  MENDES MOREIRA, QD 13,  LT  14, SALA 01/02 

FORTE MED 
CIRURGICA ALSTYN EIREU ME  

BAIRRO JARDIM NOVA ABADIA CEP: 75345-000 

ABADIA DE GOIAS - GO 
TELEFONE: 62 3284-8698162 3284-8714 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
VENDA DE MERCADORIA DENTRO DO ESTADO 

IfH7S-07121Ç 0 ESTADUAL 10.642.129-8 INscRipAo ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTARIO 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

N° 000.008.958 9-10-Entrada 

E
N 

0
11
0
111
1
11111111111 F1 :11;11;::ti/a01 

CNPJ 
23.141.314/0001-00 

CONTROLE DO FISCO 

CHAVE DE ACESSO DA NFe P/ CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO  SITE  VVVVW.FAZENDA 00V BR 
5220 0823 14 3 1400 0100 5500 1000 0089 58 1 2172 3570  

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

152203334925157 12/08/2020 17:24 

I I M 11 I II il 

FATURA 

CALCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DO ICMS 
387,10 

VALOR DO ICMS 

65,81 

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO  

0,00 

VALOR DO FRETE 
0 00 

VALOR DOSEGURO 

0,00  
DESCONTO 

0,00 
VALOR DO REPASSE DE ICMS 

0,00 
OUTRAS DESPESAS 

DOS _____ ....... _ 

RAZÃO SOCIAL Telefone 

JMF TRANSPORTES DE CARGAS E ENCOMEN 3295-3384 
FRETE POR CONTA 

1 -  Emitente 2 -  Destinaterio 
1 

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ / CPF 

10.425.665/0901-09  
ENDEREÇO 

AV,  VILLE  OD  25  LT  2019 

MUNICIPIO 

GOIANIA 
• 

UF 

GO 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

104375655 
QUANTIDADE 

1 
TSI-5ËCIE 

Caixa(s) 
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO , 

. . . . 
PESO LIQUIDO 

1 

ummouva 

ColProd. 

r 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS Lote validade NCM / SH  CST  P nid Quantidade P.M.C. ValOc'Unitarlo %Desconlo Valor Total BC  IONS  Valor ICMS Valor IPI toms  
%  
im 

070289 I  MASCARA DE PROTECAO N95 PfF-2 BRANCA NUTRIEX 2005063 26/05/2023 63079010 220 2  UN  100 , 0 00 ,' 6,58 658,00 387,10 65,81 17 
DADOS  AD CIONAIS  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
REDUCAO DE BASE DE CALCULO CONFORME ANEXO IX,  ART.  8§,  an  DO RCTE. 
BASE DE CALCULO DO ICMS REDUZIDA CONF. ART.8 INCISO VIII C/ § 2° DO ANEXO IX DECRETO N°4.852/97 RCTE-GO E  ART.  43-A DO CTE 
BANCO BEtADESCO AG 1216-5  CC  7266-4 BANCO BRASIL AG 4148-3  CC  53704-7 ORDEM COMPRA 11168 

IsTeiiiis-o7tor 'DS•91Fe Verseo: 040920a • wv.w.dlgtalsIstemas.com.br  Modelo PI 



ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA DE JUSSARA 

CONTROLE DE PROCESSOS 
Fornecedor/Interessado : N° Processo: Data Entrada Valor: 
CIRURGICA ALSTYN EIRELI ME 

23.141.314/0001-00 033491 20/08/2020 RR$ 658,00  

Tipo do processo: 

NOTA FISCAL 
N° Docs. Qtd. Docs. 

000639 

8958 8958  

Descrição: 
AQUISIÇÃO DE MASCARAS EPI, CONFORME ANEXO.  FMS  

Assinatura: 

20/08/2020 0915:26  

Fênix Softwares Públicos - www.fenix.com.br  
Registrado para: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA[397] 

Ver.  22.3b Page 1 

   



ESTADO DE GOIÁS Nota de Empenho 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 000971 

Tipo: 

01 -EMPENHO A PAGAR 

N°. Processo.  Exercício: 
2020 

N° Empenho: 
202017 1 1280/2020 

Unidade Orçamentária ou Unidade Adrninistrativa Emitente: 

13 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 

Data de emissão . 
20/07/2020 I 

Função: 
10 

Subfunção: 

301 

Programa: 

1004 

Tipo - Seq.: 

2-101 

A*: . 

manutenção da Secretaria de Saúde 

Subagão: 

999 

Descrição: _ _ 

COVID - 19 - AÇÕES DE COMBATE A PANDEMIA 

SIOPS: Natureza Desp: 
BaseASPS X 3.3.90.30.28.00 

Natureza da Despesa: 

3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 
Subelementos (STN/TC,s/PCASP): 

28 -Material de Proteção e Segurança 

0000000000 - 

3.3.1.1.1.28.00.00.00.0000 - material de proteção e seguranca 

Credor 

MILLAR EQUIPAMENTOS E CONFECCOES EIRELLI 
Saldo Anterior 

19.000,00 : 

CNPJ: 

20.167.702/0001-71 

CPF: Inscrição Estadual: RG: 

1 

Importincia 
18.000,00 , 

Endereço: 

AV  DOS FLAMBOYANTS , 0 

Telefone: 

(62) 3924-7426 

Saldo Atual:  
1.000,00 ! 

Cidade:  
GOIANIA 

Cep:  
74855-340 

UF: 

GO 

Tipo do Empenho: 

1 -Ordinário 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO 

EMPENHO EMITIDO PARA OCORRER A DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL -  EP  I , DESTINADO I 
AOS PROFISSIONAIS DA REDE DE SAÚDE PÚBLICA QUE ESTÃO NA LINHA DE FRENTE NO ENFRENTAMENTO AO COVID - 19, i 
CONFORME ANEXO. 

.. _ 

Domicilio Tipo: 
Bancário: Banco Agência Conta Variação 

(Principal) _ 
Total: 

18.000,00 I 

Modalidade da licitação: 
Inc)  se Aplica (Ex.:  Despesas com Pessoal) 

IN° Proc. Licitatório: 

1 0/ 

N° Contrato/Aditivo: 

0 

Vigência (Inicio): Vigência (Final):  

N° Documentos: Fonte Recurso do Orçamento: 
1 -Orçamento Geral 

N° Convénio: Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

Valor liquido do documento por extenso: 

dezoito mil reais 

Fonte: Visto do responsável pela contabilidade: 

PAULAPRISCILABORGESMARTINS 
Responsável pela contabilidade 

(Grupo/Código Descrição Valor 

114 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 
016 Epidemiologia e Controle de Doenças - ECO 18.000,00 

Total: 18.000,00 
Visto do Ordenador da despesa: 

 • 

(3kalkia- 9%01104.5".9  
EL NE ROSA REBOUÇAS 

0 enador da Despesa 

Cronograrna de Desembolso: 
Jan. R$ 0,00 Fev. R$ 0,00 Mar. R$ 0,00 
Abr. R$ 0,00 Mai. R$ 0,00 Jun. R$ 0,00 
Jul. R$ 18.000,00 Ago. R$ 0,00 Set. R$ 0,00  
Out. R$ 0,00 Nov. R$ 0,00 Dez. R$ 0,00 

4) Ptillx Sortwares nr.)1:c;os • - : fenix com.t)r Usu.kic: PAULA 

Visto do controle intem  

I  

DM ANDRSON PEREIRA DA SILVA 
esponsa  el  pelo Controle Interno 



CNPJ: 10514375/0001-23 
Rua 17 Ng 192-  Bairro Goiás  CEP:76.270-000 

E-mail: smslussaraPhotmail.com   
Fone/Fax: (062) 3373-2401 

Secretaria Municipal Secretaria Municipal de Saúde 
..JugUM-18G0 

.17.2020 

(00 Barros Câmara
Enfermea 

REN-GO 262.876 
Atenciosamente, 

000872 
JJWS

UEW 
lit  

Oficio 714/2020 Jussara, 20 de Julho de 2020. 

Ao Ilmo. Senhor 

José Aparecido Teixeira Lobo  
Sec.  Finanças 

Jussara-Go  

Nesta. 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para requerer de Vossa Senhoria aquisição de EPI- CAPOTE 

GRAMATURA 40GR, destinado as profissionais da rede de saúde pública, que estão na linha de 

frente no enfretamento ao COVID-19. Compra conforme decreto n°9.633 Governo de  Goias  e 

Decreto Municipal n2069/2020, artigo 9°, aquisição de bens ou serviços para enfretamento, 

prevenção, isolamento, e que dispõe sobre as medidas para enfretamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do  corona virus.  

Aquisição de bens e ou serviços embasados conforme lei n913.979 de 06 de Fevereiro 

de 2020, para enfretamento da emergência de saúde pública pandemia coronavirus. Dispõe 

sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavirus responsável pelo surto de 2019. Conforme artigos 49, 

59, 6°, e respectivos incisos, Fica-se dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e 

insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei. Conforme anexo. 

Como a falta de insumos e EPIS esta em âmbito nacional, não foi encontrado os itens nas 

licitações em vigências, devido a grande demanda de mercado, necessitando assim a compra 

dos produtos mencionados em caráter emergencial, sendo adquiridos onde há estoque para 

atender a demanda. conforme anexo. 
Compra a ser realizada na empresa que apresentou menor cotação, MILLAR 

AVENTAIS. 
Na oportunidade, agradeço a atenção e coloco essa secretaria a disposição para 

maiores esclarecimentos. 

Gizelia,p_arros Câmara 

Coordenadora Vigilância Epidemiológica 

Elianets; 111'ellbaon:(4aosjnani'cRi'jpa8316bd;191e.  

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto n2086/19 



A4ii.LAR 'AVENTAIS  
CNN:  20.167.702/0001-71 

AL. D EMANUEL GOMES DE 
OLIVEIRA, QD 27,  LT  03 

AP. DE GOIÂNIA/CO 
CEP: 74.855-120  

TEL.:  (02) 9 8202-9189 
avent3t,descartaveis tagmail.com  

000S73  

DADOS BANCÁRIOS 

Banco:  Santander  (código 033) 

Agência: 0929 

Conta Corrente: 13.001.804-7 

Razão Social:  Millar  Equipamentos 

e Confecções Eireli 

CNPJ: 20.167.702/0001-71 

MILLAR AVENTAIS 
soLucka EM EP1 

ORÇAMENTO 

COD. OS: CM20072002  

Data: 20/07/2020 

CLIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA  
CNN:  10.514.375/0001-23 

ENDEREÇO: R. 17, 192 

CIDADE: JUSSARA — GO 

TIPO DE OPERAÇÃO: VENDA  

TEL.: (62) 3373-2401  

BAIRRO: GOIÁS  

CEP: 72.980-000 

E-MAIL: srnsjussara@hotmaiLcom  

Produto Descrição Quantidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total  

AML-40 - Material:  TNT  composição 4.000 peças R$ 4,50 R$ 18.000,00 
100% polipropileno 
- Gramatura: 40 g/m2  

- Comprimento: 1,10 m 
- Largura: 1,40m 
-Tamanho: Único 

VALOR TOTAL: R$ 18.000,00 

Forma de Pagamento: 50% Boleto com 15 dias, 50% boleto com 30 dias (após a ordem de compra 

Prazo De Entrega: Até 10 dias úteis (a contar um dia útil após a emissão dos boletos). 

Frete Não-Incluso  (FOB).  

Validade da proposta: 5 dias úteis. 

MILLAR EQUIPA  1TS  E CONFECÇÕES EIRELI 

CNPJ: 20.167.702/0001-71 



000874 

37.530.695/0001-23 L  

sexta-feira, 17 de julho de 2020 

AfTDOOSI-i0SPiTALAPFS 

A/C Sra. Sinara 

FUNDO MUNICIPIO DE SAUDE - JUSSARA-GO 

CNPJ: 10.514.375/0001-23 

Consultor: Samir 

Prezada, 

A Avelar  Medical,  atendendo a demanda solicitada, apresenta a seguinte proposta: 

, Damao  
1 

2 

3  

CAPOTE GRAMATURA 40 UNO 4000 R$ 6,30 R$ 25.200,00 

MASCARA TRIPLA UNO 3000 R$ 1,90 R$ 5.700,00 

MASCARA N95 UNID 50 R$ 6,75 R$ 337,50 

TOTAL 31.237,SO 

OBESERVAÇOES: 

A PROPOSTA TEM VALIDADE DE 24 HORAS; 

OS PREÇOS ACIMA INDICADOS CONTEMPLAM TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS, TRIBUTOS, INCIDENTES, TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO, MATERIAIS, SERVIÇOS, ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS, SEGUROS, LUCRO E OUTROS CUSTOS NECESSÁRIOS PARA 0 

CUMPRIMENTO INTEGRAL DA SOLICITAÇÃO. 

PRAZO PARA ENTREGA: 

7 DIAS ÚTEIS. 

FORMA DE PAGAMENTO: 

R$ 31.237,50 AVISTA E NA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

Gustavo Avelar e Silva 

62 98498-8585 1 contato.avelarmedicat@gmailcom  

Av Graça Aranha s/n 
Quadra 40, Lote 13 - Jardim Nova Era 

A  Aparecida de  Goiania  - GO 74.916-070 



Inova Serviços 000S75  
CNPJ: 37.180.769/0001-49  

E-mail:  inova_unifomes@hotmail.com  
Endereço: Rua Pérola, Qd 03  Lt  21, Residencial Cristal, Bonfinópolis-Go, Contato: (62) 

99868-9613 / (62) 991241898 

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO QTD UND PREÇO UND PREÇO TOTAL 

01 

CAPOTE CIRURGICO DESCARTAVEL DE MANGA LONGA, NÃO 

ESTERIL, USO HOSPITALAR, IMPERMEAVEL, COM PUNHO EM 

ELASTICO, TAMANHO DE 1,30 DE ALTURA POR 1,20 DE LARURA 

(ABERTO), NA COR BRANCA OU AZUL. 40G, COM TIRAS PARA 

AMARRAR COSTAS E PESCOÇO. (USO EXCLUSIVO DE 

PROFISSIONAIS DA SAUDE). 

4000 UND R$ 13,00 R$ 52.000,00 

02 MASCARAS N95 — PFF2 SEM VÁLVULA. Com  registro na ANVISA 50 UND R$ 10,50 R$ 525,00 

03 
MASCARA CIRÚRGICA DESC TRIPLA COM ELÁSTICO CAIXA COM 

50 UNIDADES 
60 CX R$ 72,50 R$ 4.350,00 

Valor total: (R$ 56.875,00) cinquent4w quatro mim e setecentos e quinze reais. 

Bonfinópolis, 10° dia do mês de Julho do ano de 2020. 

(PROPOSTA VALIDA POR 20 DIAS A CONTAR DA DATA) 

Nathália Rayane Alves Mesquita 

Assinatura/Carimbo  

E-mail:  inova_unifomes@hotmail.com  
Endereço: Rua Pérola, Qd 03  Lt  21, Residencial Cristal, Bonfincipolis-Go, 

Contato: (62) 99868-9613 /(62) 991241898 



ORÇAMENTO 000976 

Prefeitura Municipal de Jussara-GO. 

Prezado, 

A empresa TOLEDO REPRESENTACOES LTDA, CNPJ/MF n 9  37.085.738/0001-09, sediada Rua 1-37 ng 

2.300, quadra 104 A Lote 35/42 Sala 02 Condomínio  DNA Smart Style,  vem apresentar a presente 

proposta de orçamento para a entrega do objeto conforme planilha e condições abaixo já inclusas todos 

os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas e demais custos incidentes. 

PLANILHA PARA COTAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
PREÇO 

UNT 

PREÇO 
 

TOTAL 

1 

AVENTAL (CAPOTE) DESCARTÁVEL 

IMPERMEÁVEL DE MANGA LONGA COM 

TOTAL IMPERMEABILIDADE A LÍQUIDOS E 

GRAMATURA ACIMA DE 40G/M2 

UND 4.000 

45.960,00 
 

R$ 1 1 ,49 R$ 

2 

MASCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL, TRIPLA 

COM ELÁSTICO CAIXA COM 50 UNIDADES. 
UND 3.000 R$2,49 R$ 

7.470,00 

3 

MASCARA N95 - MASCARA DESCARTÁVEL 

ESPECÍFICA PARA ISOLAMENTO 

RESPIRATÓRIO, FECHADA, TIPO  PERSONAL  

RESPIRADOR, COM SELO DE GARANTIA  CDC  

NIOSH (PFF 2 N 95) FILTRO 95% DE 

EFICIÊNCIA PARA PARTICULAS MAIORES QUE 
0,3 M DE DIÂMETRO. COM  DISPOSITIVO 

PARA AJUSTE NASAL FIXADO NO CORPO DA 

MASCARA, TIRAS LATERAIS DE 

COMPRIMENTO ADEQUADO PARA FIXAÇÃO 

E PERFEITO AJUSTE FACIAL. ATOXICA, 

HIPOALERGICA E INODORA. EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE. 

 UND 50  
R$ 12,94 R$ 647,00 



000S77 

TOTAL = R$ 54.077,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 54.077,00 
(CINQUENTA E QUATRO MIL E SETENTA E SETE REAIS.) 

-OBSERVAÇÕES- 

Prazo de entrega: 5 dias 

Condições de pagamento: 6 vista (depósito em conta) 

Entrega do material: JUSSARA 

Contato comercial: Rafaella Cunha —(62) — 98146-8118 

rafaelladesiRnPhotmail.com   

Dados Bancários: 

Banco Sicoob (756) 

Agência (cooperativa) — 3064 

Conta corrente n2  17.982-5 

TOLEDO REPRESENTACOES LIDA 

OBS:  NF  de Venda 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 



000S78 

Goiania, 17 de  JULHO  de 2020.  

José Vinicius Toledo Gramacho 

Responsável legal 

Toledo Representações - Produtos de Proteção e Hospitalares 
CNP.I: 37.085.738/0001-09 

Contato: (62) 99952-4565 



GOVERNO 

LIMEM TRAEiALNA MERECE CONFI.T.NC 

0 0 0 79 

Estado de Goiás 
MUNICiPIO DE JUSSARA 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 804/2020 

"Dispõe sobre Dispensa Emergencial de Licitação, 

devido a pandemia COV1D-19, na forma que 

especifica e dá outras providências." 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAL-ME, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivo legais, e ainda. 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde deste município solicita a 

aquisição emergencial de proteção individual — EPI, capote gramatura 40GR, destinado 

aos profissionais que estão na linha de frente ao enfrentamento do COVID-19, que estão 

em combate ao COVID-19, conforme solicitação anexa. 

CONSIDERANDO que a contratação emergencial é justificada pelo fato que 

se trata de insumos para manutenção e garantia do atendimento a população local no 

âmbito da saúde; 

CONSIDERANDO ainda que pandemia do coronavirus também fora 

declarada a nível Municipal, Estadual (através do Decreto Estadual n° 9633/2020)e nível 

Federal pela Lei Federal n° 13979/2020, sendo que esta última, estabelece em seu 

artigo 40  que "É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei.", justamente o 

caso em comento. 

CONSIDERANDO, por fim, as demais justificativas e documentos juntados ao 

presente processo. 

RESOLVE:  

Avenida José Bonifacio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

, 000880  

i

GOVERN*  DE 

JUSSARA 
QUEM TRABALHA MERECE CONFIANCA  

Art.  1° - Fica declarada a dispensa emergencial do processo licitatório para 

contratação de: MILLAR EQUIPAMENTO E CONFECÇÕES EIRELI, inscrito no CNPJ 

n° 20.167.702/0001-71, para o fornecimento de EPI.  

Art.  2° - 0 valor Global será de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) a serem 

pagos em 01 parcela, nos parâmetros da Tesouraria Municipal desta.  

Art.  3° - A contratação pretendida será nos termos do  Art.  4° da Lei Federal 

13979/2020 e do artigo 24, IV, Lei 8.666/93;  

Art.  4° - Este Ato de Dispensa entra em vigor na data de sua publicação:  

Art.  5° - Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA, aos 20 dias do mês 

de julho de 2020. 

0C.  

ELIANE ROSA REBOUÇAS 

-GESTORA DO  FMS- 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO D JUSSARA 

PARECER JURÍDICO 

000S81 
GOVERNO 

SE  JVRA  

Procedimento Dispensa de Licitação 

Artigo 4° da Lei Federal 13979/2020  

Art.  24, inciso IV da Lei Federal n° 8666/93 

EMENTA: Direito Administrativo. Dzipensa de 

licitação. Aquisição de EPI. Situação emergencial. 

COVID-1 9. Parecer. Legalidade. 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, na forma da Lei 

ri° 8.666, de 1993, para análise sobre o procedimento realizado, o qual trata da dispensa de 

licitação, em situação emergencial face a pandemia Coronavirus, para a aquisição de EPI — 

capote gramatura, destinado aos profissionais que estão na linha de frente ao 

enfrentamento do COVID-19, destinado aos profissionais da rede de saúde pública, em 

cumprimento a legislação vigente aplicável ao caso. Junto à solicitação, fora enviado cópia 

integral do Processo. 

Consta dos autos memorando de solicitação de aquisição assinado pela 

secretaria responsável, com os respectivos orçamentos, demonstração da situação de 

emergência, devido a pandemia do COVID-19, a qual já fora inclusive declarada por Lei 

Federal, Decreto Estadual e Municipal. 

Passamos a análise jurídica. 

Avenida José Bonifácio, n.g 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

OOVERNO DE 

JUSS. 
EWEN TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

* 
• 

A Constituição Federal, ao tratar da administração pública, estabelece 

princípios que deverão obrigatoriamente orientar todos os atos oriundos da mesma em 

todas as esferas de governo. Vejamos: 

An'. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

Especificamente quanto  ãs  aquisições, compras e contratações a serem 

contraídas ou estabelecidas entre a administração pública e o particular, estabelece a Carta 

Magna, no inciso XXI do mesmo dispositivo: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleram 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualOcação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Ocorre que em alguns casos a Lei de Licitações estabeleceu exceção a 

regra de licitar, possibilitando ser dispensável o procedimento, assim estabelecendo:  

Art.  24. É dispensável a licitação: 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situarão que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situarão 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

Especificadamente no que tange a Pandemia pelo Coronavirus, a Lei 

Federal n° 13979/2020 consignou no artigo 4° que "É dispensável a licitação para aquisição 

de bens, servicos, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento tia emerge-wad  dc  saúde 

pública de importância  international  decorrente do oronavirus de que trata esta Lei." 

Avenida José Bonifácio, n.2 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

000S83 

JQU 

GOVERNO DE 

r lrjUSVRA 
O/ TRAEMMA MERECE CONRANÇA 

Assim, tem-se que em análise a documentação apresentada verificou-se 

que é possível a aquisição pretendida por dispensa emergencial de licitação, nos termos 

das normas mencionadas. 

Ressalta-se, que a análise por esta assessoria da documentação e dos atos 

constantes nos autos, bem como as informações neles prestadas foram analisadas e 

consideradas sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

A o parecer desta Assessoria, contudo submeta-se à apreciação superior 

para julgamento final. 

Jussara - GO, em 20 de julho de 2020.  

ISIS  EEREIRLARAZ 
ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

OAB/GO 39.089 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICfNO DE JUSSARA 

J " riSDEVRA 
MOEN TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

00 0984 

RATITFICACAO 
(ATO DE JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO E DO 

PREÇO)  

Face às informações colhidas constantes do procedimento 

administrativo destinado a aquisição de EPI - capote gramatura, destinada aos 

profissionais da  Area  da saúde, para atender as necessidades do Fundo Municipal 

de Saúde de Jussara-GO (face a pandemia COVID-19) e ante todas as justificativas 

que foram apresentadas, sendo autorizada a despesa para a realização da 

dispensa de licitação, caracterizando a situação de emergência e demais 

documentos, e, ainda, acolhido o devido parecer jurídico, RATIFICO e determino 

a citada contratação pelo menor preço de orçamento que se encontra anexado ao 

processo. 

Salienta-se que a contratação deve ser efetuada desde que a 

empresa apresente a documentação legal para habilitação prevista na Lei 

8666/93. 

Município de Jussara, Estado de Goiás, aos 20 dias do mês de 

julho de 2020. 

Vrn 1114; taip' 

Eliane Rosa Rebouças  
Gestora  FMS 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

(a9mareio, ggronanente A Zeitaptia 

000985  
GOVERNO DE 

jUSSir  
QUEST  TRABALHA MERECE COKFMN A 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Dispensa de Licitação n° 

804/2020 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E MILLAR EQUIPAMENTO E 

CONFECÇÕES EIRELLI, foi publicado no sistema de contabilidade "Fênix" que se 

interliga ao "Portal Transparência", no dia 20 de julho de 2020, conforme determina o  

Art.  21, inciso Ill, da Lei Federal 8.666/93. 

Por ser verdade, firmo o presente, nesta data. 

Jussara, 20 de julho de 2020. 

Avenida Jose Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail: CEP: 76.270-000 



RE IDO TEIXEI OBO 
E RETA 10 DE F ENDA 

ELIANE ROSA REBOUÇAS 
SECRETARIA DE SAÚDE/CRC - 

23/07/2020 Page 1  
Fênix Processamento de Dados Ltda 

VI. Total 

4,5000 18.000,0000 

Marca Und  Qtde. VI. Unit. 

    

UN 4000 

ttsESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JU: SARA - 0.514.375/0001-23 N°. da Ordem Fornecimento: 

000S86 
010905 

Ok  OEM   )E FORNECIMENTO 

Contratante:FUNDO MUNICIPAL DE SAL DE JUS ARA 

Contratada: MILLAR EQUIPAMENTOS E ;ONFEI COES EIRELLI CNPJ/CPF: 20.167.702/0001-71 

Processo de Compra: Licitação - Dispens Autorização de Compra: 8408 

Modalidade: Dispensa Nr. Procedimento: 704/2020 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE EPI- CAPOTE C. 3AMAT JRA 40GR, DESTINADO AS PROFISSIONAIS DA REDE DE 
SAÚDE PÚBLICA, QUE ESTÃO IA LINFA DE FRENTE NO ENFRETAMENTO AO COVID-19. COMPRA 
CONFORME ANEXO 

A FUNDO MUNICIPAL DE SAUD 7. JUSSRA, através do Departamento de Compras autoriza através da 
presente ORDEM DE FORNECIMENTO  OF),  a empresa MILLAR EQUIPAMENTOS E CONFECCOES EIRELLI, 
situada naAV DOS FLAMBOYANTS, 0, PARQUE  CAS  LARANJEIR, GOIANIA - GO, CNPJ n° 20.167.702/0001-71, a 
fornecer o Material/Item abaixo, no local de entrega conforme segue: 

Descrição 
1 AVENTAL  TNT, 40GR, 1,10MX1,40M, 100% POLIF 20PILENO 

Qtde. Itens Solicitados: 1 

JUSSARA - GO, 20/07/2020. 

VALOR DA ORDEM: 18.000,00 

LOCAL DE ENTREGA: EPI MANUTENÇÃO C )VID 

   

Total: 18.000,0000  

 

Recebido em: 

       

SINARA FERREIRA BRI 
Responsável Pela Ordem de Fornec..-nento 

        

Representante Legal 

  

I Item  



NF-e 
N°. 000.000.678 

Sei6 es87  

'RECEBEMOS DE MILLAR EQUIPAMENTOS E CONFECCOES EIRELI OS PRODUTOS p/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA INDICADA ABA XO. EMISSÃO: VALOR TOTAL: R$ 18.000,00 DESTINATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  - R. 17, 192 -  
QUADRA05 LOTE 07  Goias  Jussara-GO 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

1MILLAR EQUIPAMENTOS E CONFECCOES EIRELI 
i AVENIDA DOS FLAMBOYANTS / RUA BEM - TE - VI, SN - QUADRA 38, LOTE 01 

PARQUE DAS LARANJEIRAS - 74855-340 
GOIANIA - GO Fone/Fax: (62) 98340-0650 

DANFE 
Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal EletrOnica 

0- ENTRADA 
1 - SAIDA 

N°. 000.000.678 
Série 001 

Folha 1/1 

111111111111111111111 
CHAVE DE ACESSO 

5220 0920 1677 0200 0171 5500 1000 0006 7812 6820 2001  
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda de_produção do estabelecimento  
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

152203444468104 - 25/09/2020 14:57:05 
CNPJ 

20.167.702/0001-71  
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

107190788 

1111  

(NOME / RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  
ENDEREÇO 

R. 17 192 - QUADRA05 LOTE 07 
MUNICIPIO 

Jussara  
CALCULO DO IMPOSTO 

-cNpJ / cpF 

10.514.375/0001-23  
BAIRRO / DISTRITO  

Goias  
FONE! FAX 

(62) 3373-2401 

DATA DA EMISSÃO 

25/09/2020 
DATA DA SAIDA 

25/09/2020 
HORA DA SAIDA 

14:57:02 
UF - 
GO.. 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

0,00.0  
VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CALC. ICMS S.T. 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBST. 

0,00 
VALOR  imp.  IMPORTAÇÃO 

0,00, 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

18.000,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS 

0,00 
VALOR TOTAL DO IPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

18.000,00  

CEP 

72980-000 
°INSCRIQÂO ESTADUAL 

PESO LIQUIDO 

250,000_ 

Tr PORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
r- N RAZÃO SOCIAL  FRETE POR CONTA 

(9) Sem Frete 
CÓDIGO ANTT PLACA Do VEICULO UF CNN I CPF 

UF  1 

250,00_0] 

iriscniciço ESTADUAL MUNICIPIO ENDEREÇO 

PESO BRUTO NUMERAÇÃO QUANTIDADE ESPECIE MARCA 

34 

CODIGO  
PRODUTO  DESCRICAO DO  PRODUTO  /  SERVIÇO  NCM/SH 0/CST CFOP UN QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

BC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR  
IPI 

ALI°.  
ICMS 

A  u 1  
4:1 P1  

AML40A  AVENTAL  AML-40 

- 

'- Pç' )PC f  

62101000  

0 
ant' ,,,,f, 

el. 

0400 

'c+u P ,A,, D 

 11  

...  0 ,\ 

5101  

— 

(C1: 01)ty 

.- 
M 
, 

Un _ 

. 

4.000,0000 4,50 18.000,00 0,00 

T,  

.49 

 0,00 Op_ 

DADOS ADICIONAIS 

  

 

RESERVADO AO FISCO 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

na.rm.„da, e 2,9 C: 130 01  
25/09/2020 14:57:09 
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Fornecedor/Interessado: 
MILLAR EQUIPAMENTOS E CONFECCOES EIRELLI 

20.167.702/0001-71 

N° Processo: 

034367 

Valor: 

RR$ 18.000,00 

Tipo do processo: 

NOTA FISCAL 
N° Docs 

678 

Qtd. Docs. 

678  

Data Entrada 

29/09/2020 

vb
ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA DE JUSSARA 

CONTROLE DE PROCESSOS 

Descrição: 

AQUISIÇÃO DE EPI-CAPOTE GRAMATURA 40GR, DESTINADO AS PROFISSIONAIS DA REDE DE SAÚDE 
PÚBLICA,  FMS  

000S88 

Assinatura: 

Fênix Softwares Públicos - www.fenix.com.br  
Registrado para: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA[397] 

29/09/2020 07.41 lg  
Ver.  22.3b Page 1 



ESTADO DE GOIÁS Nota de Empenho 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 000227 

Tipo: 
- . i.. 

01 -EMPENHO A PAGAR .,. .. ., .. 
N°. Processo: Exercício: 

• 2020 
N° Empenho: 

195002 ' • ., . ...:...' A227/2020 

Unidade Orçamentária ou Unidade  Administrative  Emitente: 

13-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 
Data de emissão 

13/07/2020 : 

Função: 
10 

Subfungbo' : 

305 

Programa: 

0245 

Tipo - Seq.: 

2-108 

Ação: 

Manutenção da Vigilância Epidemiologica -FUNASA 

Subagão: 

999 

Descrição: 

COVID - 19 - AÇÕES DE COMBATE A PANDEMIA 

SIOPS: Natureza Desp: 
Base  ASPS ILL 3 .3 . 90 . 30 . 28 . 00 

Natureza da Despesa: 

3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 1 
Subelementos (STWTCs/PCASP): 

28 -Material de Proteção e Segurança 

0000000000 - 

3.3.1.1.1.28.00.00.00.0000 - material de proteção e seguranca l 
Credor: 

ADUBOS ARAGUAIA IND E COM LTDA 
Saldo Anterior: 

1.300,00 
CNPJ: 

03.306.578/0043-18 

ICPF: 

I 

'Inscrição Estadual: RG: Importância: 
1 . 214 , 60 

Endereço: 

RUA  FLAMBOYANT,  328 . 

Telefone: 

(62) 3310-8131 / (62 

Saldo Atual: 

85 , 40 
Cidade:  

JUS SARA 

Cep:  
76270-000 

UF: 

GO 

Tipo do Empenho: 

1 -Ordinário 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO ' 

EMPENHO  EMIT  IDO PARA OCORRER  ii DESPESA COM AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EP  I , 
DESTINADO AOS PROFISSIONAIS QUE REALIZAM A DESINFECÇÃO EM LOCAIS. PÚBLICOS, DEVIDO A PANDEMIA DO COVID - 
19, CONFORME ANEXO. 

., 

Domicilio Tipo: 
Bancário: Banco Agência Conta Variação 
(Principal) _ 

Total' 
1.214,60 i  

Modalidade da licitação: 
Não se Aplica (Ex.:  Despesas com Pessoal) 

N° Proc. Licitatorio: 
0/ 

N° Contrato/Aditivo: 
0 

Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

N° Documentos: I 
1  Fonte Recurso do Orçamento: 
1 -Orçamento Geral 

N° Convênio: Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

Valor liquido do documento por extenso: 

um mil e duzentos e catorze reais, sessenta centavos 

Fonte: Visto do reSponsevel pela contabilidade: 

• 
PAULA PRISCILA BORGES MARTINS 

Responsável pela contabilidade 

I Grupo/Código Descrição Valor . . 

114 Transferência de Recursos do Sistema tniCO 'de  Salida  '- SUS 
016 Epidemiologia e Controle de Doenças - ECD 1.214,60 

Total: 1.214,60 
Visto do Ordenador da despesa 

-7,-.. 
iilt.x., SIVittaSa. (5651;1" 

NE ROSA REBOUÇAS 
Ardenador da Despesa 

Cronograma de Desembolso: 
Jan. R$ 0,00 Fev. R$ 0,00 Mar. RS 0,00 
Abr. R$ 0,00 Mai. RS 0,00 Jun. R$ 0,00  
Jul. RS 1.214,60 Ago. R$ 0,00 Set. R$ 0,00  
Out. R$ 0,00 Nov. RS 0,00 Dez. R$ 0,00 

Fénix  Softwares Públ,cos  -*VW  fenix.com.br usuário: PAULA 

Visto do controle inte .  

DIVINO . • ' . ERSON PEREIRA DA SILVA 
R - , . •  stye!  pelo Controle Interno 



C-OVERNO DE 
7 

MAMMA  MERECE  CORRAKA  

rt'y000228 LIP 7'7  Núcleo de Controle à Vetores — N.V.0 
Rua Bom Jardim, Qd_ 17, Li 15, Vila Marajoara, Jussara - GO CEP 76.270-000. 

Oficio 28/2020 Jussara, 08 de Julho de 2020. 

De: Núcleo Combate à Vetores 
Assunto: EPI's 

Secretária Municipal de Saúde 
Senhora: Eliane Rosa Rebouças 

Através deste, venho mui respeitosamente solicitar à compra de EPI's listados EM ANEXO 

para aplicação de inseticida perifocal em Ultra Baixo Volume — UBV no combate a endemias 

e também nas ações de desinfecção dos locais públicos do COVID-19, de acordo com as 

notas técnicas emitidas pela Superintendência de Vigilância em Saúde de  Goias,  e do 

Ministério da Saúde e Estados. 

Desde já me coloco a disposição para dar esclarecimentos e também agradeço o pronto 

atendimento deste, sem mais acrescentar no momento, votos de estima e apreço. 

4111-FA•osa Jose 
.-41111demicis 

Gerente 
Portar i -  
ma 

 
1286 - 

Atenciosamente, 

José Valmir Dias Rosa 
Gerente Municipal de Endemias 

Portaria 05/2017 - SMS 
Matricula 1286— NCV 

Eliane Rosa Rebouças 
Secretaria de Saúde  
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ARAGUAIA° 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Cód.Cli.: 10256088 Pag: 1/1 
Loja/CN Jussara Jussara - GO 

Rua  Flamboyant  328 
Jardim Petropoles 
CEP 76270-000  

Fone (64) 3474-3450 

Tipo de Ordem: 
Orçamento  Lola  

Emissão 
01.07.2020 

Vend.:  RENATO RANGEL OLIVEIRA  Número 
Vend.:  WILLIAN FAGNER OLIVEIRA 10115897 

Equipe de Vendas: 
Loja Jussara 

Fábrica 
Lojas Araguaia 

Cliente: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  FMS  Nome fantasia: FUNDO MUNICIPAL DE S 

CPF/CNPJ: 10.514.375/0001-23 Insc.Est.: ISENTO Fone/Fax: 6233732401/ GrpCli: Segmento fi  Agricola  
End.Fat/Entrega:  AV JOSE  BONIFACIO QD 05  LT  07 Mun. JUSSARA UF: GO 
End.Cobranga:  AV JOSE  BONIFACIO QD 05  LT  07 Mun.: JUSSARA UF: GO 

Data prevista Entrega: de 01.07.2020 até Tipo Frete CIF  FOB  X Valor Frete/t: 0,00 
Forma pagto: - Pgto. A Vista (Dinheir/Ch/Dep) Desc. pontualidade: 0,00% Contrato: 
Venc.: 01.07.2020 il  
Email:  seccretariamunicipaldesaudeeghotmail.com  Lista de Preço: 
Observações: 

Código Quant. Unid. Descrição de Produtos Prego  Unit.  Preço Total Moeda 
503273 12  UN KIT  EPI  COSTAL  TELA  ECONOMY  93,56 1.122,72 BRL 

501019 1 PAR BOTA SETE LEGUAS PRETA - N.40 45,94 45,94 BRL 

501020 1 PAR BOTA SETE LEGUAS PRETA - N.41 45,94 45,94 BRL 
Espécie: volume(s) Quant: 14 Peso: 14,100 KG Juros: 0,00 VALOR A PAGAR: 1.214,60 

CONDIÇÕES GERAIS DE VENDAS E FORNECIMENTO 

1°. Por este instrumento a Araguaia vende ao cliente os produtos acima descritos pelo preço constante no valor total a pagar. 

§ I. 0 preço de venda firmado neste contrato reflete a legislação tnbutána vigente. A Araguaia se reserva no direito de ajustar o preço de venda deste contrato, em caso de mudanças nas regras fiscais, que 

possam impactar o preço de venda de seus produtos no momento do faturamento. 

§ 2. Ressalvadas as alterações tributádas mencionadas acima, o  dreg)  mencionado 6 definitivo e inalterável, reconhecendo as partes que oscilações de preços são inerentes neste mercado. Este contrato esta 

sujeito a confirmação pela parte VENDEDORA, após analise de crédito. 

r Não serão acedas devoluções, exceto se constatado produtos danificados e/ou avariados no momento do recebimento pelo CLIENTE. 

3. 0 CLIENTE a responsável por todos os riscos de transporte na condição de venda  FOB.  A VENDEDORA é responsável por todos os riscos de transporte na condição de venda CIF. Nas duas condições o risco de 

descarga rã de responsabilidade do CLIENTE. 

40  Não caberá a VENDEDORA responsabilidade pelo atraso na entrega ou mesmo sua não entrega, em caso de falta de produtos no mercado ou outros motivos imprevisiveis que a impossibilitem, não cabendo qualquer 

tipo de indenização. Caso o pagamento já tenha sido realizado o mesmo  sera  devolvido. 

5. 0 CLIENTE rio  (Ado  responsável pelo uso e destinaçáo dos produtos adquiridos e pela aplicação dos mesmos conforme as prescrições técnicas e receituários que, quando cabiveis, serão entregues por escrito no 

ato da venda. 

6. Se as duplicatas que originarem esta transação  ado  forem aceitas, o CLIENTE/GARANTIDOR autoriza e concorda que o presente contrato seja anexado as mesmas servindo como legitimo, respondendo assim pelo 

inadimplemento na forma da lei. 

700 CLIENTE declara conhecer as condições de armazenagem dos produtos e declara estar ciente que devera, na forma da lei, dar correta destinaçao aos vasilhames e embalagens que acondicionam os produtos. 

a. Pagamentos 4 VENDEDORA apenas com cheques nominais e cruxados em nome da ADUBOS ARAGUAIA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. No caso de venda a vista.  corn  pagamento mediante cheque, DOC.  TED  ou do it.  
em caixas 

eletrônicos, caberá a VENDEDORA decidir pela entrega do produto antes da compensação bancária. 

9. As obrigações aqui contrastas poderão ser negociadas com instituições financeiras e sociedades de fomento mercantil, ficando estas autonzadas a receber e dar quitação. 

10. Caso os produtos acima nau sejam entregues de acordo com a datada retirada e programação de carregamento, fica desde já estabelecida a obrigação de depósito  en  CUENTE como depositante, que pagara a 

VENDEDORA o valor de R$ 20.00 (vinte reais) por tonelada mês ou fração, a titulo de armazenagem, alem de fazer urna nova programação de carregamento, ficando sujeito a disponibilidade operacional da VENDEDORA. 

11. Fica estipulado que em caso de descumpdment0 contratual, a taxa de juros simples moratórias  sera  de 1% (um por cento)  an  mês/tração, correção monetária com base no INPC, se positivo, eu titulo de cláusula 

penal  sera  devida multa de 10% (dez por cento) sobre o saldo inadimplido. 

12. Este contrato a firmado em caráter irrevogável não sendo facultado a nenhuma das partes, arrepender-se sem consentimento expresso da outra, ainda que o objeto não tenha  ado  entregue e nem pago. 

15. Este contrato sere automaticamente rescindido nas hipóteses prevista na lei e ainda  ern  caso de insolvancia notória, recuperação judicial, decretação de falifincia ou liquidação judicial ou extrajudicial, 

inadimplemento de qualquer cláusula no condição deste contrato  nude  outros semelhantes entabulados entre as penes e. neste ratfrno :Aso,  sera  suspenso o fomecimento de produtos, se ainda não entregues e 

antecipadamente exigivel, as obrigações pecuniarias deles oriundas.  

le  Este contrato é firmado em duas únicas vianda igual teor e os contratantes declaram aceita-lo nos expressos termos em que foi lavrado elegendo para dirimir qualquer conflito relativo a interpretação efou 

execução deste instrumento o Foro da Comarca de Anápolis/GO. 

Adubos Araguaia Ind.e Com.Ltda Cliente 

Garantidores  

OFF CPF 

Testemunhas 

I oN 
I 
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e 

N 
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• 000230 PEDIDO DE VENDA 

CPF/CNPJ: 25.101.882/0001-02  Emitente: VIEIRA E CARVALHAES LTDA 

IE: CNPJ/CPF: 10.514.375/0001-23 Cliente: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

UF: GO Bairro: CENTRO Cidade: Jussara Complemento: 

NA() E C JMENTO FISCAL -  NM)  É VALIDO COMO RECIBO E COMO GARANTIA DE 
MERCADORIA - NA() COMPROVA PAGAMENTO 

VIEIRA E CARVALHAES LTDA  
AV JOSE  BONIFACIO, 317 -0 - CENTRO - Jussara - GO 

Telefone: 62 33731316 

N° do documento: 0000000050897 

Previsão entrega: 06/07/2020 

Vendedor: ADELCIMAR 

Frete: Sem frete 

Data: 06/07/2020  

Celular(es): Telefone: (62)3373-1241. 

Número: 726 CEP: 76270000  Logradouro:  AV JOSE BONIFACIO  

Fantasia: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Item Código Produto NCM Qtd. Und. Valor  Unit. Desc. Acre. Valor total 

1 000724 

2 000308 

CONJUNTO AGROTOXICO COMPLETO 

BOTA DE BORRACHA CURTA PRETA 

85111000 12,00 

64019200 2,00 

14,00 

CJT 109,90 40,35 

PR 36,90 2,25 

0,00 

0,00 

1278,45 

71,55 

Quantidade de item(ns) não cancelado(s): 2 

Total peso bruto: 0,000 Total peso liquido: 0,000 Total dos produtos: 1.392,60 

Total IPI: 0,00 Total frete: 0,00 Descontos: 42,60 

Total seguro: 0,00 Total outras despesas: 0,00 

Observações: Total 
1.350,00 

Pagamento 



GRUPO 

EPIS 

Cliente: 

Empresa: Prefeitura de Jussara-GO 

Contato: Fundo  

Email:  nucleojussara@hotmail.com  

Telefone: 62985313338 

Data do Pedido: 01/07/2020 

Empresa 

Empresa: UNIVERSO EPIS COM. DE  EQUIP.  PROT. INDIVIDUAL 
EIRELI 

CNPJ: 21.852.418/0001-05 

Inse. Estadual: 20423397-6 

Telefone: (84) 2020-2737 / 3653-6557 / 9 8776-5150  

Email:  comercial@universoepis.com.br  

Endereço: Rua Jandira, n° 801, Bairro Nordeste, Natal/RN. CEP. 59042-120 

ORÇAMENTO: 



Qtd: Foto: Descrição: R$ Prazo de R$ OBS: C.A.:  ID:  Unidade: Unitário: Entrega: Total: 
Vestimenta de corpo inteiro, confeccionada em material hidrorrepelente, composta por: 
Capu2com aba frontal arredondada sobre a face e pala de proteção do pescoço e da parte 
superior dos ombros  (Bond  Tela); Viseira frontal composta de uma lâmina de acetato de 
0,175 mm de espessura, transparente e formato reto (Viseira Padrão); Camisa com 
mangis compridas tipo padrão, sem ombreiras de espuma, gola arredondada com velcro 
na parte frontal abaixo do pescoço, para fechamento (Camisa Tela); e Calça comprida 

• 12 tipo ata, com área das coxas, a partir da união entre as pernas da calça, protegida com 26636 284  KIT  
mataal impermeável costurado sobre o hidrorrepelente (da barra até o  cos),  com tira ou 
cordão na cintura para ajuste (Calça Tela). Aprovado Para: PROTEÇÃO DO CRÂNIO, 
PESCOÇO, TRONCO, MEMBROS SUPERIORES E MEMBROS INFERIORES DO 
USUARIO CONTRA RISCOS DE ORIGEM QUÍMICA (AGROTÓXICOS) 
Obsovação: A vestimenta "CONJUNTO  PROTECT  TELA", após um ciclo de 50 
lavagens, obteve o nível de proteção 2, segundo a norma técnica  ISO  27065:2011. 

R$ PRONTA 
135.00 ENTREGA 1

'
620

'00 

2 

Botade segurança cano curto na cor Branca; Confeccionada em Policloreto de Vinilia  
(PVC)  injetado cm uma s6 peça e massa nitrilica de alta qualidade; Possui revestimento 
intano em polidster; Solado confeccionado em policloreto de vinila  (PVC),  expandido,  
Undid°  diretamente no cabedal e ranhuras 9,7 mm no salto; Dimensões: Altura do cano - 
24cn; Em conformidade com a  ISO  20344/2008 e  ISO  20347/2008. Tamanho: 33 a 46; 
Carsterlsticas e aplicabilidades: Para proteção dos pós contra riscos de natural' leve c 
C01111 umidade proveniente de operações com uso de  ¡qua;  Formulação especial com 
polimero plástico reforçado com  PVC  e massa  nitrifies,  tomando o produto resistente;  
Mager  sempre limpa e ventilada após o uso. Qualquer rasgo, dano fisico ou avaria deve-
se trocar imediatamente. 

PRONTA 38200 59 PAR R$ 29.00 58.00 ENTREGA 

Total: RS 1.678,00 

CONDIÇÕES: 

• Pedido de compra em nome de: UNIVERSO  ENS  COM. DE  EQUIP.  PROT. INDIVIDUAL EIRELI 
• Condiclio: A VISTA 
• Validade do Orçamento: 10/07/2020 
• Frete: RETIRAR PRODUTO NA LOJA 
• IMCS: OPTANTE DO SIMPLES 

Ou Ainda tenho dthidas 

Deliana Souza 



Qtd: Foto: Descrição: Prazo de R$ C.A.:  ID:  Unidade: 
R$ 

. OBS: Unitirio: Entrega: Total: 

Vestimenta de corpo inteiro, confeccionada em material hidrorrepelente, composta por:  
Capin  com aba frontal arredondada sobre a face e pala de protegito do pescoço e da parte 
superior dos ombros  (Bond  Tela); Viseira frontal  composts  de uma lamina de acetato de 
0,175mm de espessura, transparente e formato reto (Viseira Padrao); Camisa com 
mangts compridas tipo padrAo, sem ombreiras de espuma, gola arredondada com velcro 
na parte frontal abaixo do pescoço, para fechamento (Camisa Tela); e Calça comprida 

12 tipo Ma, com  area  das coxas, a partir da unitto entre as pernas da calça, protegida com 26636 284  KIT  
material impermeável costurado sobre o hidrorrepelente (da barra ate o  am),  com tira ou 
cordo na cintura para ajuste (Calça Tela). Aprovado Para: PROTEÇÃO DO CRÂNIO, 
PESCOÇO, TRONCO, MEMBROS SUPERIORES E MEMBROS INFERIORES DO 
USUAFUO CONTRA RISCOS DE ORIGEM QUÍMICA (AGROTÓXICOS) 
Obsevagio: A vestimenta "CONJUNTO  PROTECT  TELA",  apes  um ciclo de 50 
lavagens, obteve o nivel de protegtto 2, segundo a norma técnica  ISO  27065:2011. 

R$ PRONTA 
135.00 ENTREGA 1

'620'00 

2 

Botade segurança cano curto na cor Branca; Confeccionada em Policloreto de Vinilia  
(PVC)  injetado em uma s6 pega e massa  nitrifies  de alta qualidade; Possui revestimento 
interne em poliéster; Solado confeccionado em policloreto de vinila  (PVC),  expandido, 
injetado diretamente no cabedal e ranhuras 9,7 mm no salto; Dimensões: Altura do cano - 
24cm; Em conformidade com a  ISO  20344/2008 e  ISO  20347/2008. Tamanho: 33 a 46; 
Caractierfsticas e aplicabilidades: Para protegao dos  pets  contra riscos de natureza leve e 
conta umidade proveniente de operações com uso de  ague;  Formulação especial com 
pollmero plástico reforçado com  PVC  e massa nitrilica, tomando o produto resistente; 
Manter sempre limpa e ventilada  apes  o uso. Qualquer rasgo, dano flsico ou avaria deve-
se trocar imediatamente. 

PRONTA 38200 59 PAR R$29.00 58.00 ENTREGA 

Total: RS 1.678,00 

CONDIÇÕES: 

• Pedido de compra em nome de: UNIVERSO EPIS COM. DE  EQUIP.  PROT. INDIVIDUAL EIRELI 
• Con*Ao: A VISTA 
• Validade do Orçamento: 10/07/2020 
• Frete: RETIRAR PRODUTO NA LOJA 
• IMCS: OPTANTE DO SIMPLES 

Ou Ainda tenho dúvidas 

Deliana Souza 



 GRUPO 
EPIS 411/,  

Cliente: 

Empresa: Prefeitura de Jussara-GO 

Contato: Fundo  

Email:  nueleojussara@hotmail.com  

Telefone: 62985313338 

Data do Pedido: 01/07/2020 

Empresa 

Empresa: UNIVERSO EPIS COM. DE  EQUIP.  PROT. INDIVIDUAL 
EIRELI 

CNPJ: 21.852.418/0001-05 

Insc. Estadual: 20423397-6 

Telefone: (84) 2020-2737 / 3653-6557 / 9 8776-5150  

Email:  comercial@universoepis.com.br  

Endereço: Rua Jandira, n° 801, Bairro Nordeste, Natal/RN. CEP. 59042-120 

ORÇAMENTO: 



Estado de Goiás 
MUNICiP10 DE JUSSARA j

GOVERN° DE 

JUSSAIA  
tJUUL.)up  

QUE. TRASIUMA INERECE CONRAKA 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 769/2020 

"Dispõe sobre Dispensa Emergencial de Licitação, 

devido a pandemia COVID-19. na  forma que 

especifica e dá outras providências." 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivo legais, e ainda. 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde deste município solicita a 

aquisição emergencial de EPI, destinado aos profissionais para desinfecção dos locais 

públicos, para o enfrentamento do COVID-19, ações desenvolvidas pela vigilância 

sanitária em saúde, conforme solicitação anexa. 

CONSIDERANDO que a contratação emergencial é justificada pelo fato que 

se trata de insumos para manutenção e garantia do atendimento a população local no 

âmbito da saúde; 

CONSIDERANDO ainda que pandemia do coronavirus também fora 

declarada a nível Municipal, Estadual (através do Decreto Estadual n° 9633/2020) e 

nível Federal pela Lei Federal n° 13979/2020, sendo que esta última, estabelece em seu 

artigo 40  que "É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei.", justamente o 

caso em comento. 

CONSIDERANDO, por fim, as demais justificativas e documentos juntados ao 

presente processo. 

RESOLVE:  

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



(JUUnti 
GOVERNO 

ODE JSr 
QUEM TRABALHA MERECE CONFLAHCA  

Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE <IUSSARA 

Art.  1° - Fica declarada a dispensa emergencial do processo licitatório para 

contratação de: ADUBOS ARAGUAIA IND E COM LTDA, inscrito no CNPJ n° 

03.306.578/0001-18, para o fornecimento de EPI. 

Art.  2° - 0 valor Global será de R$ 1.214,60 (mil, duzentos e quatorze reais e 

sessenta centavos) a serem pagos em 01 parcela, nos parâmetros da Tesouraria 

Municipal desta.  

Art.  3° - A contratação pretendida será nos termos do  Art.  4° da Lei Federal 

13979/2020 e do artigo 24, IV, Lei 8.666/93;  

Art.  4° - Este Ato de Dispensa entra em vigor na data de sua publicação;  

Art.  5° - Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA, aos 09 dias do mês 

de julho de 2020. 

LT\1- 

ELIANE ROSA REBOUCAS 

-GESTORA DO  FMS- 

Avenida Jose Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICiPIO DE JUSSARA 

PARECER JURÍDICO 

GOVERNO DE 

QUEM  TRAM.  A 

Procedimento Dispensa de Licitação 

Artigo 4° da Lei Federal 13979/2020  

Art.  24, inciso IV da Lei Federal n° 8666/93 

EMENTA: Direito Administrativo. Dispensa de 

licitação. Aquisição de testes. Situação emergencial. 

COVID-19. Parecer. Legalidade. 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, na forma da Lei 

n° 8.666, de 1993, para análise sobre o procedimento realizado, o qual trata da dispensa de 

licitação, em situação emergencial face a pandemia Coronavirus, para a aquisição de testes 

rápidos detecção IGM/IGG COVID-19, destinados aos pacientes suspeitos e aos 

profissionais de saúde que estão na linha de frente contra o  corona virus,  em 

cumprimento a legislação vigente aplicável ao caso. Junto à solicitação, fora enviado cópia 

integral do Processo. 

Consta dos autos memorando de solicitação de aquisição assinado pela 

secretaria responsável, com os respectivos orçamentos, demonstração da situação de 

emergência, devido a pandemia do COVID-19, a qual já fora inclusive declarada por Lei 

Federal, Decreto Estadual e Municipal. 

Passamos a análise jurídica.  

ií - DA  FUNDAMENTAÇÃO  

Avenida José Bonifácio, n.9  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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Estado de Goiás jri§S7 .s RA 
MUNICÍPIO DE JUSSARA OWN  TRABALHA  BERME  CONFLANÇA 

A Constituição Federal, ao tratar da administração pública, estabelece 

princípios que deverão obrigatoriamente orientar todos os atos oriundos da mesma em 

todas as esferas de governo. Vejamos:  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecera' aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

Especificamente quanto As aquisições, compras e contratações a serem 

contraídas ou estabelecidas entre a administração pública e o particular, estabelece a Carta 

Magna, no inciso XXI do mesmo dispositivo: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, servicos, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis á garantia do cumprimento das obrigações. 

Ocorre que em alguns casos a Lei de Licitações estabeleceu exceção a 

regra de licitar, possibilitando ser dispensável o procedimento, assim estabelecendo:  

Art.  24. É dispensável a licitação: 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuko ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situacão 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluidas no prato máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

Especificadamente no que tange a Pandemia pelo Coronavirus, a Lei 

Federal n° 13979/2020 consignou no artigo 4' que "É dispensável a licitação para aquidçáo 

de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrunkimento da e  op.*  »Li a de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei." 

Avenida Jose Bonifácio, n.2 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICiPIO DE JUSSARA 

' UUUZ4S4 

j

GOVERNO  OE 

JUSS In  RA  
QUEM TRASALNA MERECE CONflANÇA 

Assim, tem-se que em análise a documentação apresentada verificou-se 

que é possível a aquisição pretendida por dispensa emergencial de licitação, nos termos 

das normas mencionadas. 

Ressalta-se, que a análise por esta assessoria da documentação e dos atos 

constantes nos autos, bem como as informações neles prestadas foram analisadas e 

consideradas sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

o parecer desta Assessoria, contudo submeta-se a apreciação superior 

para julgamento final. 

S.M.J. 

Jussara - GO, em 09 de julho de 2020. 

1.4112ERFAILM2 
ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

OAB/GO 39.089 

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



 

Estado de Goiás 
MUNICfPIO DE JUSSARA QUM TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

RATITFICACAO 
(ATO DE JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO E DO 

PREÇO)  

Face às informações colhidas constantes do procedimento 

administrativo destinado a aquisição de EPI, destinado aos profissionais para 

desinfecção de locais públicos, para atender as necessidades do Fundo Municipal 

de Saúde de Jussara-GO (face a pandemia COVID-19) e ante todas as justificativas 

que foram apresentadas, sendo autorizada a despesa para a realização da 

dispensa de licitação, caracterizando a situação de emergência e demais 

documentos, e, ainda, acolhido o devido parecer jurídico, RATIFICO e determino 

a citada contratação pelo menor prego de orçamento que se encontra anexado ao 

processo. 

Salienta-se que a contratação deve ser efetuada desde que a 

empresa apresente a documentação legal para habilitação prevista na Lei 

8666/93. 

Município de Jussara, Estado de Goiás, aos 09 dias do mês de 

julho de 2020. 

Eliane Rosa Rebouças  
Gestora  FMS 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICfPIO DE JUSSARA 

`&6oultile, ggPmeritente,de a4itaord# 

,401
' / RA 

QUEM TRABALHA MERECE CONFIANCA 
„ 

GOVERNO DE 
:fjp 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Dispensa de Licitação n° 

769/2020 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E ADUBOS ARAGUAIA IND E 

COM LTDA, foi publicado no sistema de contabilidade "Fênix" que se interliga ao 

"Portal Transparência", no dia 09 de julho de 2020, conforme determina o  Art.  21, 

inciso  III,  da Lei Federal 8.666/93. 

Por ser verdade, firmo o presente, nesta data. 

Jussara, 09 de julho de 2020. 

José Antôni obrinho 

Presidente da  CPL  

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



UUUL44 
ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA - 10.514.375/0001-23 N°. da Ordem Fornecimento: 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Contratante:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Contratada: ADUBOS ARAGUAIA IND E COM LTDA CNPJ/CPF: 03.306.578/0043-18 

Processo de Compra: Licitação - Dispensa Autorização de Compra: 8361 

Modalidade: Dispensa Nr. Procedimento: 769/2020 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE EPI DESTINADO AOS PROFISSIONAIS PARA DESINFECÇÃO DOS LOCAIS 
PÚBLICOS, ENFRETAMENTO COVI19, AÇÕES DESENVOLVIDS PELA VIGILANCIA EM SAÚDE. 
COMPRA CONFORME ANEXO 

A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA, através do Departamento de Compras autoriza através da 
presente ORDEM DE FORNECIMENTO  (OF),  a empresa ADUBOS ARAGUAIA IND E COM LIDA, situada naR  
FLAMBOYANT,  328, JARDIM PETROPOLIS, JUSSARA - GO, CNPJ n° 03.306.578/0043-18, a fornecer o 
Material/Item abaixo, no local de entrega, conforme segue: 

Item Descrição Marca Und I Qtde. VI. Unit. I VI. Total 

1 BOTA SETE LEGUAS PRETA N.40  UN 1 45,9400 45,9400 

2 BOTA SETE LEGUAS PRETA N.41  UN 1 45,9400 45,9400 

3 KIT EPI COSTAL  TELA  ECONOMY UN 12 93,5600 1.122,7200 

Qtde. Itens Solicitados: 3 

JUSSARA -  GO, 13/07/2020. 

VALOR DA ORDEM: 1.214,60 

Total: 1.214,6000  

LOCAL DE ENTREGA: VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA 

Recebido em:  

010802  

SINARA FERREIRA BRITO 
Responsável Pela Ordem de Fornecimento 

Representante Legal 

JOSE  APARECIDO TEIXEIRA LOBO 
SECRETARIO DE FAZENDA 

Secccor...,0 ,0,100pal 
Decreto nq 

ELIANE ROSA REBOUCAS 
SECRETARIA DE SAÚDE/CRC - 

, DIVINO  WA  'RSON PEREIRA DA SILVA  
ON  ROLE INTERNO 

Fanix Processamento d Dados Ltda 
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ADUBOS ARAGUAIA IND. E COM. LIDA v, 

ARAGUAIA
. Rua  Flamboyant.  328 Jardirr, irópoles 

Jussara - GO CEP: 76270-000 
produtos agropecuários FONE (62) 3373 8350 

DADOS ADICIONAIS 

Lei 12.741/12  Val  Aprox dos Tributos R$ 178,99 ( 14,74 Fonte: IBPT / Simples Faturamento - 

Entrega Futura / Nao incide 104.9 conf  art  31 e 32 do anexo XII Decreto 4852/97 / Isento ou nao 

sujeito a IPI / OV: 70033962 /  Orel:  LOJA / Cliente: 10256088 / Forma Pgto: Deposito Bancario - AR 
/ Condicao Pgto: Pgto. a Vista (Dinheir/Ch/Dep) / Vendedor: RENATO RANGEL OLIVEIRA COSTA / 
Faturamento: 92677729 / Contrato de compra e venda emitido dia 17/07/2020 Com vencimento(s) em 

18/07/2020 / 

bj
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r  -
  S
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ão
  

1 

i 

 . 

, 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE  SAUCE FMS  
CNPJ/CPF  

- 10.514.375/000123 
ENDEREÇO 

AV JOSE  BONIFACIO 00 05  LT  07, S/N 
BAIRRO /DISTRITO DISTRITO 

CENTRO 
CEP  
76.270-000 

JUSSARA 
All.—ra PIO FONE/FAX 

(62)3373-2401  
UP  

GO 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

Fatura I Duplicata Valor Vencimento Fatura/Duplicata Valor Vencimento Fatura! Duplicata Valor Vencimento Fatura /Duplicata Valor Vencimento 

CRW CF c  ow  DO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS ,fj 
-4' 

UM. oommaaos P. UNITARIO %DESC P TOTAL ALIQUOTAS  
PRODUTO 

MOA B PRATA - N.45 5922 64019200 -boo  PAR 
mars  IR 

VOLORM 

501019 

Lei 1^  . 741/12  

1,00 BOTA SETE 
M% (1--;' Val  Aprox dos Tributos R$ 13.99 ( 30,95  ?el Fonte : IB / 

459  , 45,94 

501020 1B0TA SETE  UMW N. PACTA - 4/ . 
5922 640192661, ,1 1,0001 1 

,.-..;* 41,94 I 
Lei. 12 741/12  Val  Aprox dos Tributos RS 13.99 ( 30,45 I Fonte: IBPT. / 

45,941 

501273 1KI TEIA t Eele-COSTAL ECONOW 
. . 

11922 61130000.f 1*-  1  UN  1 1.121,74 
Lei i2.741/12  Val  Aprox dos Tributos R$ 151.01 ( 13,45 8) Fonte: IiPT. / 

12,000r 93,51 

............... _...._.. .... ......_ .... ... . ... _._ .... ... ... .4 ,,, n. ..,.  

VALOR DO ICMS VALOR DO ICMS SUBST. BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS BASE DE CALO DO ICMS SUBST. 

-  

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.214,60 

VALOR DO FRETE 

R$ 0,00 
VALOR DO SEGURO 

R$ 0,00 
OUTRAS DESP. ACESSORIAS 

R$ 0,00 
VALOR DO IPI 

R$ 0,00  
VALOR TOTAL DA NOTA 

R$ 1.214,60 

NOME/RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - 1991 9119.9. 

PLACA DO VEICULO  UP  VEICULO  CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNIC PIO UF INSCRIÇÃO 

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

it 

9 .•  

RESERVADO AO FISCejeC neye 

PROTOCOLADO  ED?, 

FL 1 /1  DANFE  

I I 2- ENTRADA IT(  1-SAIDA 

SÉRIE 2  
No 004702 

II 
CNN 

03.306.578/0043-18 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

107731096 

152203271738048  
! PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

CHAVE DE ACESSO 5220 0703 3065 7800 4318 5500 2000 0047 0215 5915 0400 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO 

I 
CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA  NF-E WWW.NFE.FAZENDA.00V.BR/PORTAL 

OU NO  SITE  DA SEFAZ AUTORIZADORA 

NATUREZA  DA  OPERAÇÃO  

Lan. efet. tit. simp. fat. dec.  venda  p ent. fut. 
DATA DE ENTRADA sAlait 

17/07/2020 

[NORA DE ENTRADA / SAIDA 

15:23:47 

Documento Auxiliar 
Nota Fiscal Eletrônica  

DATA EMISSÃO 

17/07 / 2 020 

III 11 Ill 1111 
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ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 
Ordem de Paimr62t15  

Tipo: 

04-DESPESAS A PAGAR ( Pa gamento ) 

N°. Processo • Exercido: 

2020 

N°  Empenho: 

195002 

N°  da  Op:  

205006 001227 / 2020 

Unidade Orgarnentiria ou Unidade Administrativa Emitente: 

13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 

Data de inscrição: 

13/07/2020 
Data de emissão: 

23/07/2020  
Fun*:  

10 

Subfunção: I  Program:  

305 I 0245 

Seq-Tipo: 

2 -108 

Ação: 

Manutenção da Vigilância Epidemiologica -FUNASA 

Natureza da Despesa: 
13.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 

Subação: 

999 

Descrição: 
COVID - 19 - AÇÕES DE COMBATE A PANDEMIA 

ISubelemento  (STN):  

28-Material de Proteção e Segurança 
Subelernento (TC): 
0000000000- 

Credor 

ADUBOS ARAGUAIA IND E COM LTDA 

Visto do controle interno: 

DIVINO WANDERSON PEREIRA DA SILVA 

Responsável pelo Controle Interno 

CNPJ: 

03.306.578/0043-18 

CPF: Inscrição Estadual: 

i 
Endereço: 

RUA  FLAMBOYANT,  328 

Telefone: 

(62) 3310-8131 / (62 

Cidade:  

JUS SARA 

Cep:  

76270-000 

UF: 

GO 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO: 

PROVENIENTE DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI , DESTINADO AOS PROFISSIONAIS QUE 

REALIZAM A  DES  INFECÇÃO EM LOCAIS PÚBLICOS, DEVIDO A PANDEMIA DO COVID - 19, CONFORME ANEXO. 

N°  Documentos: Movimentação da  OP: Valor Bruto da  OP 1.214,60 

N°  Liquidação: 

205006 

Movimentação do Crédito 

Valor do Crédito: 

1.214,60 

Saldo Anterior: 
1.214,60 

Despesa desta  OP.:  
1.214,60 

Saldo Atual: 0 , 00 Liuid.o: 1.214,60 

Fonte de Recursos: 
1 14 Transferência de Recursos do Sistema Único d I 

016 Epidemiologia e Controle de Doenças -  EC 1.214,60 

Valor Liquido a Pagar 1.214,60 (um mil e duzentos e catorze reais, sessenta centavos 

Fundo Municipal de Saude Jussara em 23 de julho de 2020 

Fênix Softwares PUbticos www.fenix.corn br  Debits 1 PAULA 

    

    

Banco/Caixa Conta Verba Vinculo N° Documento Valor Banco/Caixa 
Ls.m,o uo BRASIL R/A 021.277-6 FMS  CUSTEIO s 12146023/T1 1.214,60 

Conta Verba Vinculo N°  Documento Valor 

Credito: Tipo: 
Banco: - Agência: Conta: Variação: 

Pague-se: 

4ZS;21.M.S. %600L0504, 
ELIANE ROSA REBOUCAS 

Ordenador da Despesa 

Visto do responsável pela contabilidade: 

 

PAULA P CILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 



24/07/2020 https://aapj.bb.com.br/apf-apj-web/index.ntrntrv=z. u.0 

000246 
G3362407560372771 

Extrato de pagamentos / transferências 24/07/2020 08:06:59 

23/07/2020 - BANCO DO BRASIL - 10:45:54 
063900639 SEGUNDA VIA 8001 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: GO 521220  FMS  CUSTEIO SUS 
AGENCIA: 8639-4 CONTA: 21.277-6 

DATA DA TRANSFERENCIA 23/87/2820  
NR.  DOCUMENTO 553.307.800.504.965 
VALOR TOTAL 1.214,60 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: ADUBOS ARAGUAIA LTDA 
AGENCIA: 3307-3 CONTA: 504.965-2  
NR.  DOCUMENTO 550.639.000.021.277 

IDENTIFICADOR 1: 10.514.375/0001 23 

NR.AUTENTICACAO B.54C.297.2FF.A08.629 

Transação efetuada com sucesso por: JD021737 ELIANE R REBOUCAS. 

https://aapj.bb.com.br/aPf-aPj-web/index.html?v=2.19.0  



ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA DE JUSSARA 

CONTROLE DE PROCESSOS 
Fornecedor/Interessado : N° Processo: Data Entrada Valor: 
ADUBOS ARAGUAIA IND E COM LTDA 

03.306.578/0043-18 032854 23/07/2020 RR$ 1.214,60  

Tipo do processo: 

NOTA FISCAL 
N° Docs. Qtd. Docs. 

000247 

4702 4702  

Descrição: 

AQUISIÇÃO DE EPI, DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE, CONFORME ANEXO.  FMS  

Assinatura: 

CD Fênix Softwares Públicos - www.fenix.Com.br 
Registrado para: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA[397) 

23/07/2020 09:57:56  
Ver.  22.3b Page 1 



;Tipp:  

01 -EMPENHO A PAGAR 196008  
N° Empenho: Exercício: 

2020 

Unidade Orçamentária ou Unidade  Administrative  Emitente: 

13 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 

Data de ernissk 
14/07/2020 

N°. Processo: 
1236/2020  

Total:  
14.950,00  

Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

9•13:10 
ROSA REBOUÇAS 
ador da Despesa  

Jul. R$ 14.950,00 Ago. R$ 0,00 Set. RS 0,00 
Out. RS 0,00 Nov. R$ 0,00  Dez.  RS 0,00 

Softwares >0),,;;,c.F., • 0011.07  

Cronograma de  Desembolso:  
Jan. R$ 0,00 Fev. R$ 0,00 Mar. R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Abr.  . Mai. Jun. 

ANDERSON  PEREIRA DA SILVA 
esponsável pelo Controle Interno 

ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

 

Nota de Empenho 
000323  

    

Descrição: 

COVID - 19 - AÇÕES DE COMBATE A PANDEMIA 

1Função: 1Subfungão: 

1 10 J301 

1Subação: 1 

999 I  

Programa: ;Tipo - Seq.:1 Ação: 

0210 1 2 - 0971  Manutenção do PSF - Progr. de Saúde da Familia  

SIOPS: Natureza  Desp: 

Base ASPS 1271 3.3.90.30.99.00 

Natureza da Despesa: 

3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 

Subelementos (STN/TCs/PCASP): 

109 -MATERIAL FARMACOLOGICO 

10000000000 - 

i3.3.1.1.1.08.00.00.00.0000- material farmacológico 

Credor: 

PROTEC PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA 

Saldo Anterior: 
15.000,00 

1CNPJ: ICPF: 

1 01.014.406/0001-96 I 

i Inscrição Estadual: 

I 101391927 

IRG: 

I 

Importância: 
14.950,00 

_. 
IEndereço: 

1 

Telefone: Saldo Atual: 

50,00 

iCidade:  
1 
1GOIANIA 

Cep:  

74075-030 

IUF: 

GO 

Tipo do Empenho: 

1 -Ordinário 

I HISTÓRICO DA OPERAÇÃO 

I EMPENHO EMITIDO PARA OCORRER A DESPESA COM AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS DETECÇÃO IGM/ IGG COVID - 19, 
DESTINADO AOS PACIENTES SUSPEITOS E AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE ESTÃO NA LINHA DE FRENTE CONTRA 0 COVID 
- 19, CONFORME ANEXO. 

Domicilio Tipo: 
Bancário: Banco Agência Conta Variação 

(Principal) _ 

Modalidade da licitação: 
Não se Aplica (Ex.:  Despesas com Pessoal) 

4° Proc. Licitatório: 

0/  

N° Contrato/Aditivo: 

o 

N° Documentos: Fonte Recurso do Orçamento: 
1 -Orçamento Geral 

N° Convento: 

Valor liquido do documento por extenso: 

I
catorze mil e novecentos e cinquenta reais 

1 Fonte: 
; I Grupo/Código Descrição Valor 

I 114 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 

I 016 Epidemiologia e Controle de Doenças - ECO 14.950,00 

Total: 14.950,00  

Visto do responsável pela contabilidade: 

PAULA PRISCILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 

Visto do Ordenador da despesa: 



Secretaria Municipal' 
de Saúde 

-.Jussara- GO 
• 201 7.3<rm 

Secretaria Municipal de Saúde 
CNPJ: 10514375/0001-23 

Rua 17  Ng  192- Bairro Goiás CEP:76.270-000  
E-mail:  smsiussaraPhotmail.com   

Fone/Fax: (062) 3373-2401 

000324  

Oficio 695/2020 Jussara, 13 de Julho de 2020. 

Ao limo. Senhor 

José Aparecido Teixeira Lobo  

Sec.  Finanças 

Jussara-Go  

Nesta. 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para requerer de Vossa Senhoria aquisição de 100 TESTES RÁPIDO  

SWAB  AG DETECÇÃO IGM/IGG COVID-19, destinado aos pacientes suspeitos e aos profissionais 

de saúde que estão na linha de frente contra o  corona virus.  Visto que os testes enviados aos 

município pela regional de saúde Rio Vermelho esta inviável pelo números de casos 

alarmantes no município Nos últimos dias. Compra conforme decreto n°9.633 Governo de  

Goias  e Decreto Municipal n2069/2020, artigo 9°, aquisição de bens ou serviços para 

enfretamento, prevenção, isolamento, e que  disrobe  sobre as medidas para enfretamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do  corona virus.  

Aquisição de bens e ou serviços embasados conforme lei n213.979 de 06 de Fevereiro 

de 2020, para enfretamento da emergência de saúde pública pandemia coronavirus. Dispõe 

sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavirus responsável pelo surto de 2019. Conforme artigos 42, 

52, 62, e respectivos incisos, Fica-se dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e 

insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.Conforme anexo. 

Na oportunidade, agradeço a atenção e coloco essa secretaria a disposição 

para maiores esclarecimentos 

Atenciosamente, 

Graziella Reboucas Costa 
Farmacêutica 

df.,
)au 

Eliane feas-iciebOups 
Secretária Municipal de Saúde Decreto n2086/19 



_MVOS CENtICOSLIDA 
CNN: 01.014.406/0001-96  

Dept°. de Ucitaçaes  

000325  

Goiânia-G0,10/07/2020 

Orçamento n° 151329 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA 

ENDEREÇO: RUA 17,  NR  192 

JUSSARA / GO 

CNPJ: 10.514.375/0001-23 

VENDEDOR: AENDER DEYDSON 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: DEPOSITO A VISTA 

PRAZO DE ENTREGA: ATÉ 05 DIAS ÚTEIS 

VALIDADE PREÇOS: 05 DIAS 

FRETE:  FOB  NÃO INCLUSO 

BAIRRO: GOIÁS 

Segue proposta de preço conforme descrito abaixo: 

Item Discriminac5o Marca Qtde. Und Valor 
Unitario 

Valor Total 

1 COVI D-19 AG ECO 25 TESTES ECO 

DIAGNOSTICA 

4,00  KT  3.737,50 14.950,00 

Av L n° 466 Setor Aeroporto,  Goiania  -  Goias Tel:  823224 8359 Fax: 62 3922 8116 
DIPJ 01.014.406/0001-96 Insp. Estadual 10.139.192-7 



Estado de Goiás 
MUNICIPIO DE JUSSARA Ja41443 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 781/2020 

"Dispõe sobre Dispensa Emergencial de Licitação, 

devido a pandemia COVID-19, na forma que 

especifica e dá outras providências." 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivo legais, e ainda. 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde deste município solicita a 

aquisição emergencial de 100 (cem) testes rápidos detecção IGM/IGG COVID-19, 

destinados aos pacientes suspeitos e aos profissionais de saúde que estão na linha de 

frente contra o  corona virus,  conforme solicitação anexa. 

CONSIDERANDO que a contratação emergencial é justificada pelo fato que 

se trata de insumos para manutenção e garantia do atendimento a população local no 

âmbito da saúde, 

CONSIDERANDO ainda que pandemia do coronavirus também fora 

declarada a nível Municipal, Estadual (através do Decreto Estadual n° 9633/2020) e 

nível Federal pela Lei Federal n° 13979/2020, sendo que esta última, estabelece em seu 

artigo 4° que "É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei.", justamente o 

caso em comento. 

CONSIDERANDO, por fim, as demais justificativas e documentos juntados ao 

presente processo. 

RESOLVE:  

Avenida José Bonifacio, n.12 726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICIPIO DE JUSSARA 

a Go.S00327 
JUSSAIA  
QUEM TRABALHA MERECE CONFtAN As  

Art.  1° - Fica declarada a dispensa emergencial do processo licitatório para 

contratação de: PROTEC PRODUTOS CIENTIFICOS LIDA, inscrito no CNPJ n° 

01.014.406/0001-96, para o fornecimento de testes.  

Art.  2° - 0 valor Global será de R$ 14.950,00 (quatorze mil, novecentos e 

cinquenta reais) a serem pagos em 01 parcela, nos parâmetros da Tesouraria Municipal 

desta.  

Art.  3° - A contratação pretendida será nos termos do  Art.  4° da Lei Federal 

13979/2020 e do artigo 24, IV, Lei 8.666/93;  

Art.  4° - Este Ato de Dispensa entra em vigor na data de sua publicação:  

Art.  5° - Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA, aos 13 dias do mês 

de julho de 2020. 

ELIANE ROSA REBOUPAS 

-GESTORA DO  FMS- 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNIUNO DE JUSSARA 

000328 
i

j

sovEntio

us

DE 

RA 
4

UEM TABW$4 
e,

CE CONRANÇa  

PARECER JURÍDICO 

Procedimento Dispensa de Licitação 

Artigo 4° da Lei Federal 13979/2020  

Art.  24, inciso IV da Lei Federal n° 8666/93 

EMENTA: Direito Administrativo. Dispensa de 

licitação. Aquisição de testes. Situação emergencial. 

COVID-19. Parecer. Legalidade. 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, na forma da Lei 

n° 8.666, de 1993, para análise sobre o procedimento realizado, o qual trata da dispensa de 

licitação, em situação emergencial face a pandemia Coronavirus, para a aquisição de 100 

(cem) testes rápidos detecção IGM/IGG COVID-19, destinados aos pacientes suspeitos 

e aos profissionais de saúde que estão na linha de frente contra o  corona virus,  em 

cumprimento a legislação vigente aplicável ao caso. Junto à solicitação, fora enviado cópia 

integral do Processo. 

Consta dos autos memorando de solicitação de aquisição assinado pela 

secretaria responsável, com os respectivos orçamentos, demonstração da situação de 

emergência, devido a pandemia do COVID-19, a qual já fora inclusive declarada por Lei 

Federal, Decreto Estadual e Municipal. 

Passamos a análise jurídica.  

Ii-  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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A Constituição Federal, ao tratar da administração pública, estabelece 

princípios que deverão obrigatoriamente orientar todos os atos oriundos da mesma em 

todas as esferas de governo. Vejamos:  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos principios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

Especificamente quanto ás aquisições, compras e contratações a serem 

contraídas ou estabelecidas entre a administração pública e o particular, estabelece a Carta 

Magna, no inciso XXI do mesmo dispositivo: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obtigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualficação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Ocorre que em alguns casos a Lei de Licitações estabeleceu exceção a 

regra de licitar, possibilitando ser dispensável o procedimento, assim estabelecendo:  

Art.  24. É dispensável a licitação: 
IV - nos casos de emergência  ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência  de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo  ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

Especificadamente no que tange a Pandemia pelo Coronavirus, a Lei 

Federal n° 13979/2020 consignou no artigo 4' que "É dispensável a licitação para aquisição 

de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento  (la  emer,gencia de safide 

pública de importáncia internacional decorrente do comnavirus de que trata esta Lei." 

Avenida Jose Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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Assim, tem-se que em análise a documentação apresentada verificou-se 

que é possível a aquisição pretendida por dispensa emergencial de licitação, nos termos 

das normas mencionadas. 

Ressalta-se, que a análise por esta assessoria da documentação e dos atos 

constantes nos autos, bem como as informações neles prestadas foram analisadas e 

consideradas sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

o parecer desta Assessoria, contudo submeta-se à apreciação superior 

para julgamento final. 

Jussara - GO, em 13 de julho de 2020.  

ISIS  PEREIRA BRAZ 
ASSESSORIA -tLIRÍDICA MUNICIPAL 4z,  

OAB/GO 39.089 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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RATITFICAÇÃO 
(ATO DE JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO E DO  

PREÇO)  

Face às informações colhidas constantes do procedimento 

administrativo destinado a aquisição de testes rápidos detecção IGM/IGG COVID-

19, destinados aos pacientes suspeitos e aos profissionais de saúde que estão na 

linha de frente contra o  corona virus,  para atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Saúde de Jussara-GO (face a pandemia COVID-19) e ante todas as 

justificativas que foram apresentadas, sendo autorizada a despesa para a 

realização da dispensa de licitação, caracterizando a situação de emergência e 

demais documentos, e, ainda, acolhido o devido parecer jurídico, RATIFICO e 

determino a citada contratação pelo menor preço de orçamento que se encontra 

anexado ao processo. 

Salienta-se que a contratação deve ser efetuada desde que a 

empresa apresente a documentação legal para habilitação prevista na Lei 

8666/93. 

Município de Jussara, Estado de Goiás, aos 13 dias do mês de 

julho de 2020. 

Eliane Rosa Rebouças  
Gestora  FMS 

Avenida José Bonifácio, n.9  726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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Caoinhgeia We'rozemente ek aeitelfele• 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Dispensa de Licitação n° 

781/2020 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E PROTEC PRODUTOS 

CIENTIFICOS LIDA, foi publicado no sistema de contabilidade "Fênix" que se 

interliga ao "Portal Transparência" , no dia 13 de julho de 2020, conforme determina 

o  Art.  21, inciso Ill, da Lei Federal 8.666/93. 

Por ser verdade, firmo o presente, nesta data. 

Jussara, 13 de julho de 2020. 

José An Sobrinho 

Pr sidente  ia  CPL 

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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LM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

ALAMEDA P-02 N° 855 ST. DOS FUNCIONAMOS 
GOIÂNIA - GOIÁS CEP.:74.543-030 

Fan:0340062) 3291-2055 
stetoesteto.com.br  

CNPJ.: 37.647,559/0001-18 
Insc.Es.:10/53360-4 Ittsc.Mun.:088.804-4 

CLIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA - GOIAS 

CNP.I: 010.514.375/0001-23 INSC. ESTADUAL: ISENTO 

ENDEREÇO :  AV. JOSE  BONIFACIL N 0276, CENTRO, JUSSARA -GO 

PROPOSTA N° 100720.20-02 

VENDEDOR: 

FABIO 

SEGUE ABAIXO PROPOSTA DE PREÇOS DE IVERMECTINA 
ITEM QUANT. UNID. PRODUTOS MARCA K. UNI PC. TOTAL 

1 150 UNID. TESTE RAPIO COVID-19 AG (ANTIGENO) ECO DIAG R$ 252,00 R$ 37.800,00 

TOTAL: TRINTA E SETE MIL E OITOCENTOS REAIS R$ 37.800,00 

Goiania, 10 de  Julho  de 2020 

CONDIÇÕES GERAIS: 

Prazo de Entrega: Até 03 dias 

Frete: (CIF) por nossa conta 

Forma de Pagamento: A vista (C/Apresentag5o) 

Validade da Proposta: 30/07/2020 

,a0  
37 .647 

LM EC.).1.,;; I ...4.17..!,1-r()F..: 
HOSPrrA!..A.F:ES 1..11.)A 

Fábio Augusto - Vendi/ Licitações 
LM Equipamentos Hospitalares Ltda 
Fone: (62) 3291-2055 / (62) 9.8239-3431  
Wipe:  fab1oaugust01992_1  

Alameda R-2 n- 65e-, st, i:t.w;cinArius 
CEP': 74.543-030 

001;41'91A - GO 
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UNID. ESPECIFICAÇÃO 

Teste Rápido COvid-19 

AG 
Unidades Registro da Avisa; 

80954880133 

Caixa  corn  25 unidades 

'1  VALOR UNIT (RS) ; VALOR TOTAL (RS) 
ITEM QUANT. 

000334 

PREMitim eti ARM! ; 

CNIPJ: 31163 311:;;410.21 •  

• • Rita Pvdrf,tiviarval:o4 2. 
• St. Afrielia BrarKiAo Rego 

CP: Th .FrM 101). . 

TT) I?
4. , 
N IA  

T.:1.-,•fc..L1=Y;.(C2i 99316 $414 

PEDIDO DE COMPRA 

A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA. 

CNPJ: 10.514.375/0001-23 

PREMIUM  PHARMA LIDA, vem por meio deste efetuar a proposta para compra de  Test  CoVid-

19, já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas e demais 

custos incidentes. 

VALOR TOTAL: /A ******* ** 1.1,•• ****** I.. • I*  ai • le 11•11 • •1104-11 ** ** ***NI. R$ 15•000,00 

O transporte, Seguro e Todas as Despesas ate o destino final da mercadoria são de 

responsabilidade do comprador. 

OBS:  Premium  Pharma não realiza os exames no local, apenas comercializa o testa. 

Valor Total/Global da Proposta: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

Condição de pagamento: A vista. 

O pedido devera ser efetuado e confirmado através de transferência bancaria e 

sequencialmente nota fiscal e retirada do produto.  

Goiania,  10 de julho de 2020. 
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Rua Pedro Marcal, n' 26 Qd.22 Lt,08, St, Amelia  Brandão  Rego, CEP: 76310-000 Rialma-GO 
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PERFIL HOSPITALAR 
PERFIL HOSPITALAR LTDA 

AVENIDA LIBERDADE QD 146  LT  50 - BURITI SERENO - APARECIDA DE GOIANIA- 
GO 

Fone: (62)39833610 
CNPJ.: 19.430.036/0001-33 Insc.Estadual.: 105867489 

COTAÇÃO 

Proposta n°: 6611 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA  
FMS  JUSSARA 
JUSSARA-GO 
SINARA Fone.: (62)3373-1241 

'Item . Quant..1Und. IDescrição [FabricantelPq.UnitariolTotal 

icx  ITESTE PARA COVID19 C/25- SUAB :FECOLAB  r-  5.750,00 r5.750,00,1 

Total Geral: 5.750,00 
(Cinco mil e setecentos e cinquenta reais) 

Validade da Proposta: 10 dias 
Condições de Pagamento: AVISTA 
Prazo de Entrega: 7 DIAS UTEIS 
FRETE:CIF 
FATURAMENTO MINIMO:1.000,00 
Observações: VENDEDOR: WEULER GUIMARAES 
FONE(62)3983-3610 

APARECIDA DE GOIANIA, 13 de julho de 2020. 

PERFIL HOSPITALAR LTDA 

LIBERDADE., QD,146  LT  50 - JARDIR BURITI SERENO, CEP.: 74.943-400 

APARECIDA DE eolANIA-eolAs FONE: (62) 3963-3610 
CNPJ.: 19.430.036/0001-33 - INSC. ESTADUAL I 0,566,748-9 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA - 10.514.375/0001-23 N°. da Ordem Fornecimento: 

000336 
010815  

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Contratada: PROTEC PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA CNPJ/CPF: 01.014.406/0001-96 

Processo de Compra: Licitação - Dispensa Autorização de Compra: 8377 

Modalidade: Dispensa Nr. Procedimento: 781/2020 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE 100 TESTES RÁPIDO  SWAB  AG DETECÇÃO IGM/IGG COVID-19, DESTINADO AOS 
PACIENTES SUSPEITOS E AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE ESTÃO NA LINHA DE FRENTE 
CONTRA 0  CORONA VIRUS.  COMPRA CONFORME ANEXO 

A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA, através do Departamento de Compras autoriza através da 
presente ORDEM DE FORNECIMENTO  (OF),  a empresa PROTEC PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA, situada na„ 
GOIANIA - GO, CNPJ n° 01.014.406/0001-96, a fornecer o Material/Item abaixo, no local de entrega, conforme 
segue: 

Item  Descrição Marca Und Qtde. VI. Unit. VI. Total 

1 TESTE COVID-19 AG ECO Cl 25 TESTE  SWAB  CX 4 3.737,5000 14.950,0000 

Qtde. Itens Solicitados: 1 Total: 14.950,0000 

JUSSARA - GO, 14/07/2020. 

VALOR DA ORDEM: 14.950,00 

LOCAL DE ENTREGA: UBS SENTINELA COVI19 

Recebido em: 
SINARA FERREIRA BRITO 

Responsável Pela Ordem de Fornecimento 
Representante Legal 

DIVINO WANDERSO EREIRA DA SILVA 
CONTRO INTERNO 

. de  Sou-- 
, c.e,:tir'10 11$611c:  

1)eC 

ELIANE ROSA REBOUCAS 
SECRETARIA DE SAÚDE/CRC - 

\ JOSÉ APA TEIXEI OBO 
ETARIO ENDA 

Fênix Processame e Dados Lida'  © 14/07/2020 F 



Recebemos  dc  PROTEC  PROD  CIENTIFFCOS LTDA os produtos c/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 

FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

TOTAL DA NOTA 

14.950,00 

000337  
NF-e 

N° 000.151.907  
Série  001 

PROTEC  PROD  CIENTIFICOS LTDA 

0110 
ii  ' IN ; / C AVENIDA L, 466, N - SETOR 

4, 
AEROPORTO - GOIANIA - GO 

Fone: (62)3224-8359 - CEP: 74075-030 Fon 

D  Docm
F
e
isc
rit

a
o

l
A E  

NotaEletrônica
iliari 

0 - ENTRADA 
1 - SAIDA 

N°000,151.907 
SÉRIE 001 
FOLHA 1/1 

1 

I Ill 1 II 111111 11 i 111111 I I 11111 111111 1 Ill Ill I I II 

CHAVE DE ACESSO  

5220 0701 0144 0600 0196 5500 1000 1519 0717 8844 5797 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDAS DE MERC CONTRIBUINTE HOSP CUNICA D/E 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE  US()  

152203264518145- 14/07/2020 16:52:00 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

101391927 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO  CNN  

01.014.406/0001-96 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME /  RAJA()  SOCIAL  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  
CNN  / CPI 

10.514375/0001-23 
DATA DA EMISSÃO 

14/07/2020 
ENDEREÇO 

AVENIDA  JOSE  BONIFACIO QD 05  LT  07, 
BAIRRO , DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

76.270-000 
DATA DA SAIDA 

14/07/2020 
MENICIPIO 

JUSSARA 
LIE 

GO 
TELEFONE /  FAN  

(62)3373-1251 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

16:51 

FATURA 

DADOS DA FATURA Número: O -  Valor Original: R$ 14.950,00 -  Valor Desconto: R$ 0,00 -  Valorliquido: R$ 14.950,00 

ALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALE ICMS 

9.673,53 
VALOR DO ICMS 

1.644,50 
RAS' i CALE ICMS ST 

0,00 
VALOR ICMS SUBST 

0,00 
V.  IMP.  IMPORTAÇÃO 

0,00 
V. ICMS  UP  REMET 

0,00 
VALOR FCP 

0,00 
VALOR DO PIS 

97,18 
V. TOTAL PRODUTO 

14.950,00 

VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
V. ICMS IN  BEST.  

0,00 
V. TOTAL TR  III.  

4.701,78 
VALOR DO COFINS 

448,50 
V.  TOT.  ALDA  MTh  , 

• 14.950,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

0- CIF 
cd9x00ANrr PLACA DO VEICULO UF  ESP)  / CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO  UP  INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PISO BRUTO 

0,000 KG 
PESO  LIQUID()  

0,000 KG 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

cát800 
PROMITO DESCRIÇÃO  DO  PRODUTO  /  SERVIÇO  NCII/SH (NEST CFOP LINED LIME 

VALOR 
uNITAK83 

V ALOR 
oEsc.oNT0 

VALOR 
10TAL 

BASE DE 
cALL:..8.145 

VALOR 
CMS 11'1  

'vALC)R AL10. 
 % 

 
1cMs 'Pt 

6549 COVID-19 AG  ECO  25 TESTES 38220090 020 5102 KT 4,00 3.737,50 0.00 14.950.00 9.673.53 1.644.50 0.00 17,00 0.00 

Late: 202007016 CM,: 4,000 
Fab: 08/07/2020 Venc: 08/01/2021 

RON OLADO 

 

CALCULO DO IbbCjN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL. DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO  SOON VALOR TI/IA).  Ix)  IssuN 

458902 
DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARFS 
VEM BUSCAR - O.F. 10815 -EMITIR  NF  E ENVIAR NO  EMAIL:  SMSJUSSARACHOTMAIL.COM  E AGUARDAR PEGTO 
BASE DE CALCULO REDUZIDA CONF. PARAGRAFO 2', INC. VIII, DO  ART.  8°, DO ANEXO IX DO RCTE 
NOME FANTASIA*. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  FMS  
FORMA DE PAGAMENTO: DEPOSITO 
VENDEDOR. VENDEDOR 1 
VALOR APROX, TRIBUTOS R$ 4701,78 (37,45 %) Fonte: IBPT 

ct.
t•  &Walk)  

j 2°Lk2.—.4 C.1C J346.2,4 - G  
DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 14/07/2020 16:52:03  

RFSERVADO AO FISCO 

Sabre Sistemas - iwww.sabresistemas.com.br  



Movimentação da  OP:  Valor Bruto da  OP 14.950,00 N° Documentos: 

N° Liquidação: 

202001 

Liquido : 14.950,00 1 'aldo Atual: 0,00 

Valor Liquido a Pagar 14.950,00 (catorze mil e novecentos e cinquenta reais 

Débitos 

Fundo Municipal de Saude Jussara em 20 de julho de 2020 

tj,suanL: PAULA 

Banco:  Variação: Crédito: 
Tipo: Agência: Conta: 

Visto Secretario: 

roMe de Remimos: 
1 14 Transferência de Recursos do Sistema Único d 

016 Epidemiologia e Controle de Doenças -  EC. 14.950,00 

Fênix Suitt:ores Puocos www.fenix.com  br 

Banco/Caixa Conta Verba Vinculo N° Documento Valor Banco/Caixa Conta Verba Vinculo N° Documento Valor 
BANCO no BRASIL S/A 021.277-6 FMS  CUSTEIO S 149502007/4 14.950,00 

Pague-se: 

%;gatql. S4baS). 
ELIANE ROSA REBOUCAS 

Ordenador da Despesa 

Movimentação do Credito 

Visto do responsável pela contabilidade: 

PAULA P1CILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 

Despesa desta  OP.:  
14.950,00  

EDMAR OESOUZA SILVA 
Secretario 

Valor do Credito: 
14.950,00  

Saldo Anterior 
14.950,00  

VVUJOU 

ESTADO DE GOIÁS Ordem de Pagamento 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Tipo: 

04-DESPESAS APAGAR ( Pagamento) 

N°. Processo: 

001236 / 2020 

Exercício: 

2020 

N° Empenho: N° da  Op:  

196008 202001 

Unidade Orçamentária ou Unidade Administrativa Emitente: 

13  - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 

Data de inscrição: 

14/07/2020 

Data de emissão: 

20/07/2020  

Fun*: 

10 

Sutphin*:  

301 

Programa: 

0210 

Seq-Tipo: 

2-097 

A*: 

Manutenção do PSF - Progr. de Saúde da Família 

Natureza da Despesa: 
3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 

Suba*: 
999 

Descrição: 
COVID - 19 - AÇÕES DE COMBATE A PANDEMIA 

Subelemento  (STN):  
09-MATERIAL FARMACOLOGTCO 

Subelemento (TC): 
0000000000- 

Credor: 

PROTEC PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA 

Visto do controle interno: 

DIVINO WANDERSON PEREIRA DA SILVA 

Responsavel pelo Controle Interno 

CNPJ: 

01.014.406/0001-96 

CPF: 

._ 

Inscrição Estadual: 

101391927 

Endereço: Telefone: 

Cidade: 

GOIANIA 

I  Cep:  

I 74075-030 

UF: 

GO 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO: 

PROVENIENTE DE AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS DETECÇÃO IGM/IGG COVID - 19, DESTINADO AOS PACIENTES SUSPEITOS 
E AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE ESTÃO NA LINHA DE FRENTE CONTRA 0 COVID - 19, CONFORME ANEXO. 

I- 



24/07/2020 https://aapj.bb.com.br/apf-apj-web/index.html?v=2.19.0  

000339  

Extrato de pagamentos  I  transferências 
G3362407560372771 
24/07/2020 08:05:27 

20/07/2020 - BANCO DO BRASIL - 16:11:44 
063900639 SEGUNDA VIA 0002 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: GO 521220  FMS  CUSTEIO SUS 
AGENCIA: 0639-4 CONTA: 21.277-6 

DATA DA TRANSFERENCIA 20/07/2020  
NR.  DOCUMENTO 551.242.000.114.624 
VALOR TOTAL 14.950,00 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: PROTEC  PROD  CIENTIFICOS 
AGENCIA: 1242-4 CONTA: 114.624-6  
NR.  DOCUMENTO 550.639.000.021.277 

NR.AUTENTICACAO 1.A21.07D.609.817.07B 

Transação efetuada com sucesso por: JD021737 ELIANE R REBOUCAS. 

https://aapj.bb.com  .briapf-apj-web/index.html?v=2 .19.0 11 



lc  ESTADO DE GOIÁS 
Wo PREFEITURA DE JUSSARA 

CONTROLE DE PROCESSOS 
Fornecedor/Interessado: N° Processo: Data Entrada Valor: 
PROTEC PRODUTOS CIENTIFICOS LIDA 

01.014.406/0001-96 032759 20/07/2020 RR$ 14.950,00  

Tipo do processo. 

NOTA FISCAL 
N° Docs. Qtd. Docs. 

151907 151907  

Descrição: 

AQUISIÇÃO DE 100 TETES RÁPIDO  SWAB  AG DETECÇÃO, CONFORME ANEXO.  FMS  

Assinatura: 

000340 

© Fênix Softwares Públicos - www.fenix.com.br  
Registrado para: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA[397) 

20/07/2020 08:52:5:  
Ver.  22.3b Page 



ESTADO DE GOIÁS Nota de Empenho 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

- 000036 
Tipo: 

01 -EMPENHO A PAGAR ' . 
N°. Processo: 

1183/2020 
Exercício: 

2020 
14° Empenho: i 

183001 

Unidade Orçamentária ou Unidade Administrativa Emitente: 

13-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 

Data de emissão . 

01/07/2020 i 
i 

Função: ISubfungão: Programa: 
10 I 302 0210 

Tipo - Seq.: 

2-096 

Ação: 
Manutenção dos Serviços de Unidade de Saúde 

Subagão: 

001 

Descrição: 

INCREMENTO  MAC  / 20 

SIOPS: Natureza Desp: 
Base  ASPS 3.3.90.30.36.02 , 

Natureza da Despesa: 

3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 

Subelementos (STN/TCs/PCASP): 

36 -MATERIAL HOSPITALAR 

0000000000 - 

3.3.1.1.1.36.00 .00.00 .0000 - material hospitalar 

Credor: 

EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 

Saldo Anterior:  
26.000,00 ! 

CNPJ: 

07.642.426/0001-98 

CPF: Inscrição Estadual: RG: Importãocia: 
25.000,00 I 

Endereço: 

AV  i BRASIL, 505 

Telefone: 

(62) 3272-8992 

Saldo Atual:  
1.000,00 ; 

: 
Cidade:  

GOIANIA 

Cep:  

74850-545 

UF: 

GO 

Tipo do Empenho: 

1 -Ordinário 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO 

EMPENHO  EMI  TIDO PARA OCORRER À DESPESA COM AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDO DETECÇÃO IGM/ IGG COVID - 19, 
DESTINADO AOS PACIENTES SUSPEITOS E AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE ESTÃO NA LINHA DE FRENTE CONTRA 0 COVID , 
- 19, CONFORME ANEXO. 

Domicilio Tipo: 
Bancário: Banco Agência Conta Variagk 

I (Principal) _ 
Total: 

25.000,00 

Modalidade da licitação: 
Não se Aplica (Ex  . : Despesas com Pessoal) 

N° Proc. Licitatório: 

0/ 
N° Contrato/Aditivo: 

0 
Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

N° Documentos: Fonte Recurso do Orçamento: 
1 -Orçamento Geral 

N° Convênio: Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

Valor liquido do documento por extenso: 

vinte e cinco mil reais 

Fonte: Visto do respons6vel pela contabilidade: 

Grupo/Código Descrição Valor 

PAULA PRISCILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 

114 Transferência de Recursos do Sistema único de Saúde - SUS 
017 Média Media Alta Complexidade -  MAC 25.000,00 

Total: 25.000,00 

1 
I 

Visto do Ordenador da despesa: 

9q1011-$;:‘ ç3E6V-Ik  
ELIANE ROSA REBOUCAS 

Ordenador da Despesa 
Cronograma de Desembolso: 

I  Jan. R$ 0,00 Fev. R$ 0,00 Mar. R$ 0100 
Abr. R$ 0,00 Mai. R$ 0,00 Jun. R$ 000  
Jul. RS 25.000,00 Ago. R$ 0,00 Set. R$ 0100  
Out. RS 0,00 Nov. RS 0,00 Dez. RS 0 0 

Visto do  control interno: 

DM NDERSON PEREIRA DA SILVA 
esponsável pelo Controle Interno 

f,)  Fenix Soil-wares  Public:0s - xt*w.fenixcom.or Usuário: PAULA 



Secretaria Municipal 
de Satlide 

, Jussara- GO 
Secretaria Municipal de Saúde 

CNPJ: 10514375/0001-23 
Rua 17 N° 192- Bairro Goiás CEP:76.270-000  

E-mail:  smsiussaraPhotmail.com   
Forte/Fax: (062) 3373-2401 

J GOVERNODE 0 0 0 0 3 7 
-J LISS, 

TRABALHA REIM C IOC,  L 

Oficio 237/2020/HM Jussara, 01 de Julho de 2020. 

Ao Ilmo. Senhor 

José Aparecido Teixeira Lobo  

Sec.  Finanças 

Jussara-Go  

Nesta. 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para requerer de Vossa Senhoria aquisição de 400 TESTES RÁP IDO 

DETECÇÃO IGIVVIGG COV1D-19, destinado aos pacientes suspeitos e aos profissionais de saúde 

que estão na linha de frente contra o  corona virus.  Visto que os testes enviados aos município 

pela regional de saúde Rio Vermelho está inviável pelo números de casos alarmantes no 

município Nos últimos dias. Compra conforme decreto n°9.633 Governo de Goiás e Decreto 

Municipal n2069/2020, artigo 9°, aquisição de bens ou serviços para enfretarnento, prevenção, 

isolamento, e que dispõe sobre as medidas para enfretamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do  corona virus.  

Aquisição de bens e ou serviços embasados conforme lei n213.979 de 06 de Fevereiro 

de 2020, para enfretamento da emergência de saúde pública pandemia coronavirus. Dispae 

sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavirus responsável pelo surto de 2019. Conforme artigos 42, 

52, 62, e respectivos incisos, Fica-se dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e 

insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei.Conforme anexo. 

Na oportunidade, agradeço a atenção e coloco essa secretaria a disposição 

para maiores esclarecimentos 

Atenciosamente, 

--, cj (rt., ---)6 Vrj...;vc s.;•••• 

razielia Reboucas Costa 
Farmacautica 

r. 

J4-/'  
Eliane Rosa Reboucas 

Secretária Municipal de Saúde Decreto n2086/19 



• 000038  Secretana Municipai 
de Saúde Secretaria Municipal de Saúde wz. Jussara- GO CNPJ: 10514375/0001-23 

• 

Rua 17  Ng  192- Bairro Goiás CEP:76.270-000 jratitg  S / AA  
E-mail:  smsiussaraPhotmall.com  

Fone/Fax: (062) 3373-2401 

Oficio 237/2020 Jussara, 26 de Junho de 2020. 

Ao limo. Senhor 
José Aparecido Teixeira Lobo  
Sec.  Finanças 
Jussara-Go  
Nesta. 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para requerer de Vossa Senhoria aquisição de 400 TESTES RÁPIDO 

DETECÇÃO IGAVIGG COVID-19, destinado aos pacientes suspeitos e aos profissionais de saúde 

que estão na linha de frente contra o  corona virus.  Visto que os testes enviados aos município 

pela regional de saúde Rio Vermelho está inviável pelo números de casos alarmantes no 

município Nos últimos dias. Compra conforme decreto n°9.633 Governo de Goiás e Decreto 

Municipal n2069/2020, artigo 9°, aquisição de bens ou serviços para enfretamento, prevenção, 

isolamento, e que dispõe sobre as medidas para enfretamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do  corona virus.  

Aquisição de bens e ou serviços embasados conforme lei n213.979 de 06 de Fevereiro 

de 2020, para enfretamento da emergência de saúde pública pandemia coronavirus. Dispõe 

sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavirus responsável pelo surto de 2019. Conforme artigos 42, 

59, 62, e respectivos incisos, Fica-se dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e 

insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei.Conforme anexo. 

Na oportunidade, agradeço a atenção e coloco essa secretaria a disposição 

para maiores esclarecimentos 

Atenciosamente, 

415‘.-175,-e.) 0c  

Graziella Reboucas Costa 
Farmaceutica 

ElianeElkosW freNaJfas 

Elian Rebouças 

Secretária Municipal de Saúde Decreto n2086/19 

Sccretá n
P Saúde  



06.065.614/0001-38 SUPERMED1CA DISTRIB HOSPITALAR 

(62) 3928 - 8989 

RUA C-159 N 674 CEP: 74255-140 
SUPERUICEDICR 

JARDIM  AMERICA  

74255-140 GO GOIANIA 

Pagina: 1 de 1 

• 000039  

Orçamento • 0160037 
Cliente • 2699 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA 
Endereço •  AV JOSE  BONIFACIO QD 05  LT  07  

BaIrro • CENTRO 

Transportadora: TRANSPORTADORA DO VALLE 

Vendedor .00260 150 
Portador .0004 BANCO DO BRASIL C 017 

Condição 00002 30 DIAS 

Promoção  

26/06/2020 

CNPJ: 10.514.375/0001-23 

Cod.  Cliente: 2699 

Telefone: 62 3373-1241 

CNPJ: 01.329.621/0001-86 

Valor Frete: 0,00 
Faturar em: 26/06/2020 

Obs. Pedio • PREÇOS VALIDOS ENQUANTO DURAR 0 ESTOQUE 

Ob. Nota COMPRA DIRETA 

Codigo Produto Un Qtd. Marca Peso Total Peso Prego Total Item 

1 0012781 TESTE RAPIDO DETECCAO IGWIGG COVID-19 C/20 KI 20 NUTRIEX 0,00 0,00 1551,00 31020 0000 

Peso Total: 0,00 Total Item: 31.020,00 

Emitido em: 26/06/2020 10:53:34 

‘i • 

SUPERN16,164DISMI HOSPITMAR EtREU 
AGNADO ARMO CHAGAS 

Crieetor 
Re ne 3622359 OGPC/GO 

cPffl2 895.030.901-72 

oe-oesis14,coot48-1  
vossiticustionutall 
Rua C -159 re 074 4d.:297P U. 20 

JiardirrtAmérica 
CEP:74 285-140 

L sotAanA a* —1 



Und Urdo I rnagen.  VIr.Unitána Código Doscrioão do hoduto 

UN 20.00 1.400.00 28.000.00 TESTE PARA COVID19 NUTRI  EX (CART  
663678 COM 20 TESTES -5 REAGENTES) 

TOIAL.D.O.IKVESTIMENTO: R$ 28.000.00   
TOTAL DE PRODUTOS: R$ 28.000,00 

CONDIÇÕES DERA 
Dr---D'-\qfro 

FORMA DE P 
00 

FOB 

SEM 
IMAGEM 

000040  
EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI  
EQUILIBRIUM  
RODOVIA BR-153  AREA  01 GALPÃO 03 FAZENDA BOTAFOGO 
CEP 74850681-6232728900-G01AN1A-GO  

EQUILIBRIUM 
CNPJ 07642426000198  

ORÇAMENTO  NR: 000186 - 17/06/2020  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  
CNPJ/CPF: 10.514.375/0001-23 
Cidade: Jussara 
UF: GO 
CEP: 76270-000 
Telefone: 62 3373 1241 

De acordo com os entendimentos mantidos com V.Sas, apresentamos abaixo nossa proposta para o fornecimento de: 

PRODUTOS 

Permanecemos ao inteiro dispor de V.Sas., para quaisquer esdarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

LUNA RAFAELA BRITO FERREIRA 
(62) 98160-9706 
TÉCNICA DE SEGURANÇA - GO/DF 
luna.ferreira@nutriex.com.br   
"• DOCUMENTO SEM VALOR FISCAL ". 



c0 Lt? 011115.0 
PtrIAPCM1Ie  

Valor 

R$  42.000,00  
Marco 

rE2M111111111111 R$ 1.050,000 
Urd 

C31111111ED 
v.SelPflone.1 . 

TESTE RÁPIDO DE COMO -19 CX 10 UNID 
r Iticaçzio de.P oduto  

quarenta e dois mil reais 

NORTE EQUPANIENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA 

000041 

PARA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 
CNPJ105143750001-23 
RUA 17 , N°192, B. GOIÁS 

VALIDADE DA PROPOSTA 5 DIAS UTEIS PRAZO DE ENTREGA: 10 de JULHO 
70NDIÇOES DE PAGAMENTO A VISTA 
• OS MATERIAIS  SAO  DE PRIMEIRA QUALIDADE 

DATA DE EMISSÃO DO ORÇAMENTO: 26/0612020 

NORTE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA CNPJ 34-284.791/0001-21 
PORANGATU-GO 

TELEFONE:62-3363-1353 



TESTES COVID49 



Tem aprovação da Anvisa? 

.11•••••14•011101.1.1.••••••  

A Nutriex garante a veracidade das 
informacties através da obtenção de 

registro pela ANVISA, pois toda 
documentação relacionada ao produto é 

enviada ao órgão regulador para análise e 
foram aprovados de tal maneira como 

apresentado ao mercado. 

,etu t 
certificaçki 

de fiscalizaçCio do 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTO 

TESTE RÁPIDO COVID-19 ---15 MINUTOS NUTRIEX 

COVID-19 IgG/IgM  TEST KIT (COLLOIDAL GOLD METHOD)  

Nutriex Importação e Exportação de Produtos Nutricionais e 

Farmoquimicos Ltda. 

ORIGEM 

Fabricado por:  Hangzhou Singclean Medical Products Co., Ltd. No. 125 (E), 

10th Street, Hangzhou Economic and Technological Development Zone, 

Zhejiang, China  

Importado com exclusividade por: Nutriex Importação e Exp 

Produtos Nutricionais e Farmoquimicos Ltda. Rua 5 C/ R 

Rua 7, Quadra  Area  Especial 01, Lote C, Galpão 2, Se 

Aparecida de Goiânia, Goiás, Brasil.  

ação de 

C/ Rua 4 Cl 

Araguaia, 

SAC: (62) 3954-9616 I sac@nutriex.  

REGISTRO  ANVISA: 80451960214 

NCM: 3002.15.0  

  

 

A Nomenclatura Comum do Mercosul 
(NCM) (5 um código usado para identificar 
a natureza dos produtos comercializados 
no Brasil e nos outros países do Mercosut 

 

    



instituto 
de Medicine 
Diagnóstica 

C E %.t: 
r" ,ftegiStre 

TESTE RÁPIDO 

COVID-19 
V I S  

VALIDADO PELOS LABORATÓRIOS 

411 Sigma 

No  .Rtetts  
r CARTA° 

MAIS INFORMAÇÕES 
(62) 3272-8900 : 

APOIO INSTITUCIONAL 

FEHOESG 
IederaVo dos Hospitals do  Estado  de GeO, 

LERTITR)ki,k): 

4410e6 uimoe 

NUirlUEX 
INDILABS•GO 
SINORT.ÁTODDS LAB ORATOR.,!;,  RNAL:c..Cs 

E RAW() Tff 35NTILif. PPS P 

CO-4C:14R COMM 
EASPuSI TWOS DE if SE .S.Mi•iiLRUI..4 Off  i  44.141,0 OAPE1APALflEsts, LANuE1AS'40 g.R.TPIPPESPAi  Lk LIAAN.A.• I FUEGO OE EPUTOTYIPEPAT)*EV-

FrilL  SuriflINTEPNIAPERuIRTcTs 20 TESIFS  E I MI34E/ODE INSTRUO0 OLisaEQ  ÇOSUtOO$TANE LISYA OE POTOOLMS RUTORUPOOS  Pau G(NSRNO 
c; / tOriREk ?taut l!RAT,11.. WUAlfik;f1;1045",q1.itgva  i  An¡ m ',scum wt., u!mt-0,, 

2C) Ki 

CERTIFICAÇÃO 
' • • , c.• „  

YAUDADU PELOS 
LABORAKIPKTS: APCROINSTROCIONAL: 

maw; CNSaude 
ccesraiuth,,UovRasitot 



da 1)PG 
INSTRUOS DE USO OU MANUAL  an  USUÁRIO 
DO PRODUTO 

ClassIfkosiki de 
Moto 

III•  Classe produtos de alto rim indiehluo S  ou  media Mirk saUdor plibirta 

Noma do NUTR1EX IMP ORTACAO EXPORTACAO DE PRODuTOS NUTRiC;ONAIS E 
Empress FARNIOQUIMICOS  LIDA 

CNP) 06,172 459/0001-59 Autorizagirs  8 04519-6 
Em qual razão social é liberado pela 

Produto Tasca Ripido  Could-19 5  mimeos  Nutri, Anvisa? 

, 20 Disposhivos detain* embiaados unitanamarde + 20 Pipets' Attica + 20 Laminas + 20 Corapressas de 
Maud + 5  frascos  do soluçio terriplo/diluentat cads fresco strife/trite  para  ntaNsar 4 tams* 1 Follerto d. 
Instruclo de Usct 

DIsposehros de itiste imbalacto ualtariamente * 1  Pipeta  plistita +1 Lancets + 1 Compresta  da  &poi *1  
frascos  de solugia Cornelia/diluent, + 1 Folifeto de Instruilo d  Uso  

„ 

20 DispositIvot  dataste embalados  united/memo + 20 Pipatas passim +20 titanium + 20 Compress's de 
&Iwo( + lfrasco Ca solugio tompioidfluente, stifIclerita pars tariffs/it  os  20 tenon 4,  1 Fahey) de Irtsttuçàoda  
Uso OU 

• Expedient.. data a hare de 
indusio 

Tipo  de Arcola* 

INSTRUCAO-Dt-u 089638.3t20-5 -1  

O laboratório esta incluído no manual 
de acurácia dos diagnósticos para 
C0VID19 registrados no Brasil do 
Ministério da Saúde?  
Akio,  o teste foi registrado e validado 
pela Anvisa com base nos estudos de 
desempenho realizados pelo 
fabricante. 

ROTULAGEM OU1400EL 0 DE ROTuLAGESA ROTULO- 1 de 1JPG 08963 0-6 - 16/04t2020  

Non* tialko 

Restatto 

Precesso 

Fdbricent, Legs' 

CORONAViRUS 

80451960214 

25351.215994/2020-60  

FABRICANTE:  HANGZHOU SINGCLEAN MEDICAL PRODUCTS CO.. LTD - CHINA. 
REM:M..1CA POPULAR 

Qual laboratório fabricante dos 
testes COVID? 

Voneironnto do 1 6iO4/202' 

Registro 

Aprasentagiondidele 

Arquivos 



APROVAÇÕES 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação ANVISA 

Registro AN VISA 

Certificado  ISO  13.485 

Certificado CE 

VALIDADO PELOS LABORATÓRIOS 

Sigma Laboratório Clinico 

IMD Instituto de Medicina Diagnóstico 

APOIO INSTITUCIONAL 

CNSaúde : Confederação Nacional de Saúde 

FEHOESG : Federação dos Hospitais do Estado de  Goias  

SINDILABS : 

Sensibilidade: 957% ,  
Especificidade: 973% ,  

De acordo com estudos de desempenho do I 

I 

Qual a sensibilidade e 

especificidade do teste? fabricante, realizado no  pats  de origem. 

O teste detecta o IGG e o IGM? 

FINALIDADES DE USO: 
O Teste rápido COVID-19 Nutriex faz Detecção de anticorpos (IgG/Ig ) para o novo coronavirus (SARS-CoV-2) presentes na amostra de 

sangue, soroou plasma. 

0 Teste Rápido Covid_19 15 minutos Nutriex deve ser realizado somente por profissional de saúde devidamente habilitado e capacitado, 
em local apropriado, o qual deverá seguir as instruções de uso do produto, devendo registrar e notificar corretamente dados para garantir 

a rastreabilidade dos resultados, cujas informações devem ser informadas para as autoridades de saúde competentes por meio dos canais 

oficiais estabelecidos. 



_ 

APRESENTAÇÃO  

COD.  0663687 

Cada caixa contem: 

20 Dispositivos de teste embalados 

unitariamente. 

20 Pipetas plásticas 

20 Lancetas 

20 Compressas de álcool 

1 frasco de solução 

tartp5o/diluente, 

suficiente para realizar 20 testes 

1 Folheto de Instru0o de Uso 

APRESENTAÇÃO  
COD.  0663678 

Cada caixa contém: 

20 Dispositivos de teste 

embalados unitariamente. 

20 Pipetas plásticas 

20 Lancetas 

20 Compressas de álcool 

5 frascos de solução 

tamp5o/diluente, cada frasco é 

suficiente para realizar 4 testes 

1 Folheto de Instrução de Uso 

Qual o código do 

produto para 

lançamento no sistema 

Sales Force? 

DESCRIÇÃO CÓDIGO 

Teste paraCOVID19 NUTRIEX ( Cartela com 20 testes - 1 Diluente) 663687 

Teste para C0VID19 NUTRIEX (  Carte la  com 20 testes - 5 Diluentes) 663678 



FARMÁCIAS E DROGARIAS 

No dia 28 de abril passado, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(Anvisa) aprovou a realização de testes rápidos de diagnostico de 
Covid49, doença causada pelo novo coronavirus, em farmácias e 

drogarias. 

Com a decisão, os testes deixam de ser feitos apenas em hospitais e 
laboratórios de análises clinicas 

A medida foi aprovada pela diretoria da agência por unanimidade em 

caráter temporário, enquanto durar a situação de emergência de 
saúde pública nacional, decretada em 4 de fevereiro. 

Segundo a Anvisa, a decisão autoriza a aplicação dos testes nas 
farmácias, mas não obriga que os estabelecimentos disponibilizem os 

testes. 

0 que prevê a medida: 
Os testes deixam de ser feitos, obrigatoriamente, apenas em hospitais 

e laboratórios de análises clinicas, Farmácias e drogarias que quiserem 

realizar o  exam  deverão ter um profissional qualificado durante todo 

horário de funcionamento. 
A presença de um farmacêutico é obrigatória. 
Os testes deverão ser feitos no local. 
0 resultado do teste deverá ser interpretado por um profissional de 
saúde, que terá acesso a outros dados do paciente. 
0 teste deve custar, em média, R$ 150/R$ 200 

NOTA DOCUMENTO NECESSÁRIO 

PROFISSIONAIS DE SAÚDE 

DECLARAÇÃO  

inscrito (a) no conselho profissional sob o n.2  

declaro para os devidos fins que pretendo adquirir a quantidade de 

unidades do Teste Rápido  Could  19 15 minutos Mutiles (COVID- 

19 IgG/Igki  Test kit) pars  serem destinados no exercido da minha atividade profissional e, 

no será comerdalizado para terceiros. 

Declaro estar ciente de que a rea:izagao do Teste Rápida deverá ser realizada por profissional 

de !rdide devidamente habilitado e capacitado, em local apropriado, o qual deverá seguir as 

instruch'es de uso do Teste Rápido Cot/C:1_19 15 minutos Nutriex (COVID-19 IgiG/IgM  Test 

kit),  devendo registrar e notificar corretamente dados para garantir a rastreabifidade dos 

resultados, cujas informacfie_s devem ser informadas para as autoridades de saúde 

competentes por meio de  canals  oficiais estabelecidos. 

(cidade) (Lit) (data)  

Assinatura: 

Nome : 

CPF n.° 

 

 



DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

0 Teste Rápido Covid-19 15 minutos Nutriex COVID-19 IgG/IgM  Test kit  é um imunoensaio Cromatográfico de fase solida para a detecção 

rápida, qualitativa e diferencial de anticorpos IgG e IgM para COVID-19 em sangue total, soro ou pias a umano. 

Este teste fornece apenas um resultado preliminar. Portanto, qualquer amostra reativa com o COVID-19 IgG/Ig  

Test kit  deve ser confirmado com método(s) de teste alternativo(s) e achados clínicos. 

0 teste é por imunocromatogra 

ou quimioluminescência? 

PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO 

0 sistema consiste em uma membrana na qual foram imobilizados anticorpos anti-IgG e anti-IgM humanos na região teste IgG e na região 

teste IgM, respectivamente. 

Na execução do ensaio, a amostra é colocada para reagir com o conjugado, que contém partículas de ouro coloidal ligadas aos antígenos 

recombinantes do COVID-19. 0 conjugado se complexa com os anticorpos anti-COVID-19 presentes na amostra. 

Após adição do diluente, o complexo anticorpo-conjugado migra cromatograficamente através da membrana e encontra a região teste, 
na qual os anticorpos anti-IgG e antilgM humanos estão imobilizados formando uma linha colorida. 

A presença desta linha indica um resultado positivo e a sua ausência indica um resultado negativo, desde que a linha controle, usada 

como controle do procedimento, apareça no ensaio. 



O teste detecta separado o 
IGG e o IGM? 

IgG told arid InG Newt** lam 

I

lOpt de 

Soro Oii Plasma 

10 micro-litros aperta suavemente 
( uma gota é suficiente) 

INTERPRETAÇÃO DOS RESULTADOS 

o E:c?.....--------D 2 gotas de  
diluente 

T  

or  
SO'  

1 gota  de 

Sangue Pode-se utilizar outras 

to ...rr`itto  ,  ----1 soluções diluentes? 9   
Não utilizar os 
dispositivos e soluções 
diluentes de diferentes 

lotes para realizar os 
testes.  

Após adição do diluente, o complexo anticorpo-conjugado migra cromatograficamente através da membrana e encontra a 
região teste, na qual os anticorpos anti-IgG e anti-IgM humanos estão imobilizados formando uma linha colorida. 
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PROCEDIMENTO DE TESTE 

Antes de iniciar, deixe o dispositivo de teste, amostra e o diluente atingirem a temperatura ambiente (15-30°C). 

1. Retire o dispositivo de teste do  blister  metálico e utilize-o o mais rápido possível. 

2. Coloque odispositivo de teste sobre uma superfície limpa e nivelada. 

2.1 Para Amostras de Soro ou Plasma: Transfira a amostra de soro/plasma 100 para o(s) pogo(s) da amostra(s) do dispositivo usando 

uma micropipeta. 
Depois adicione imediatamente 2 gotas (cerca de 50  ill)  de diluente ao(s) pogo(s) de amostra(s). 

Evite bolhas de ar. 

2.2 Para amostras de sangue total: Com a pipeta plástica fornecida, transfira 1 gota (cerca de 20µI) de sangue total para o(s) pogo(s) de 
amostra do dispositivo de teste, depois adicione 2 gotas (cerca de 50u1) de diluente ao(s) pogo(s) de amostra imediatamente. Evite 
bolhas de ar. 

3. Aguarde que a(s) linha(s) colorida(s) apareça(m). 

O resultadodeve ser lido entre 10 e 20 minutos. Não interprete o resultado após 20 minutos. 

1 
Em quanto tempo detecta a infecção? 



NEGATIVO: Se apenas a linha de 

controle C estiver presente 

(colorida), a ausência de cor nas 

duas linhas IgG e IgM indica que 
não são detectados anticorpos 
anti-COVID-19 na amostra. 
O resultado é negativo. 

A presença (lesta linha indica um 

resultado positivo e a sua 

ausência indica um resultado 

negativo, desde que a linha 

controle, usada como controle do 

procedimento, apareça no ensaio. 

POSITIVOS: leM POSITIVO: Além 
da presença de cor na linha C, se 

apenas a linha IgM for colorida, o 

teste indica a presença de IgM 

anti-COVID-19 na amostra. 

0 resultado élgM anti-covid-19 
positivo. 
Indica uma infecção aguda ( Dias 
ou semanas) 

POSITIVO: IgG POSITIVO: Além da 

presença de cor na linha C, se 

apenas a linha IgG for colorida, o 

teste indica a presença de IgG anti-

COVID-19 na amostra. 

0 resultado é IgG anti-covid-19 
positivo. 
Indica uma infecção antiga 

(semanas ou meses) 

POSITIVO: Além da presença de 

cor na linha C, tanto na linha IgG 
como na IgM forem coloridas, o 
teste indica a presença de IgG e 

IgM anti-COVID-19 na amostra. 

0 resultado é IgG e IgM anti-
COVID-19 positivo. 
Indica uma infecção recente 
(semanas ou meses) 



No utilizar os dispositivos e soluções diluentes de diferentes 

lotes para realizar os testes. 

kwAlicia 

CONTROLE DE QUALIDADE 
Um controle de procedimento 
está incluído no teste. A linha 
vermelha que aparece na região 
de controle (C) é o controle 
procedimento interno. Ele 
confirma o volume suficiente de 
amostras e a técnica de 
procedimento correta. 

INVALIDO: A linha de controle (C) não 
aparece. Volume insuficiente de 
amostras ou técnicas de procedimento 

incorretas são as razões mais 
prováveis para a falha da linha de 
controle. Reveja o procedimento e 
repita o teste com um novo 
dispositivo de teste. Se o problema 
persistir, interrompa imediatamente o 
uso do  kit  de teste e contate seu 
distribuidor local. 



ARMAZENAGEM E ESTABILIDADE 

0  kit  pode ser armazenado à temperatura ambiente ou refrigerado (4-30°C). 

O dispositivo de teste é estável até a data de validade impressa. 
O dispositivo de teste deve permanecer no  blister  metálico ate a sua utilização. 

NÃO CONGELE. 
Não utilize após a data de validade. 

ADVERTÊNCIAS E PRECAUÇÕES 

1. Apenas para uso profissional de diagnóstico In  Vitro.  Não utilizar após a data de validade. 

2. Este folheto informativo deve ser lido por completo antes de realizar o teste. 0 não seguimento das informações pode trazer 

resultados de teste imprecisos. 

3. Não o utilize se o  blister  metálico estiver danificado ou partido. 

4. 0 teste é apenas para uso único. Não reutilizar em nenhuma circunstância. 

5. Manusear todas as amostras como se contivessem agentes infecciosos. Observe as precauções estabelecidas contra riscos 

microbiológicos durante os testes e siga os procedimentos padrão para a eliminação adequada das amostras. 

6. Use roupas de proteção como jaleco, luvas descartáveis e proteção para os olhos quando as amostras forem testadas. 

7. A umidade e a temperatura podem afetar negativamente os resultados. 
Não rpali7p o teste  PIT)  uma sala com fluxo de ar forte, nu seja, ventilador ou ar condicionado forte. 

I
9. Após a abertura  blister  metálico, o produto deve ser imediatamente utilizado. 

O diluente de um frasco pode ser 
utilizado em mais de um teste? 



O teste  so  pode ser feito após 
10 dias de sintomas? 

0 teste faz a detecção de anticorpos (IgG/IgM)  pr es na amostra. 

A produção desses anticorpos no organis mente ocorre após o reconhecimento do  virus  pelo sistema imunológico. 

Esse período varia entre 7 a f4 dias, dependendo de cada indivíduo, esse período é chamado de janela imunológica. 

Ele mostra a contaminação após qtos dias dos primeiros 
sintomas ou para assintornaticos ele dá positivo qtos 
dias apos o contágio? 

A recomendação para a realização do teste é que sejam utilizadas amostras após 10 dias (assintomático) da suspeita 
de infecção  au  7 dias após o aparecimento dos sintomas iniciais, para que a detecção dos anticorpos ocorra com maior 

precisão. 

Quando o teste é realizado 10 dias após a infecção a probabilidade de detecção é de 95,7%. 

0 fabricante do produto declara validade de 1 ano, porém os testes rápid oram aprovados pela Anvisa em caráter 

emergencial com prazo de validade de 6 meses. 
Qual a sensibilidade e especificidade do teste? 

Qual a validade dos produtos/ teste? 



Ele mostra a contaminação após qtos dias dos primeiros sintomas ou 
para assintomaticos ele do positivo quantos dias apos o contagio? 

O teste detecto se a pessoa esta 
com o  virus  e se já teve contato 
com o  virus?  

  

0 exame de Coronavirus detecta dois tipos de anticorpos, 9Jg11 e o IgG. 

Os anticorpos IgM indicam infecção na fase ativ , pois eles são os primeiros antico pos a aparecer quando  virus  ou 

bactérias nocivas atacam o nosso corpo. 

Já os anticorpos IgG, também são uma resposta a  virus  e bactérias, porém atuam na fase mais tardia da infecção. 

Se o seu paciente fez o exame e teve como resultado 1gM reagente e IgG n5o reagente para Coronavirus, leia com 
atenção as orientaçaes a seguir para entender o que isso significa e, assim, orientá-lo da melhor forma. 

IgM reagente e IgG não reagente: como orientar seu paciente? 

Como vimos, o IgM é o anticorpo de fase aguda da infecção, é a primeira defesa do corpo contra  virus  e bactérias 

nocivos ao organismo. 

Ter um resultado do exame de Coronavirus IgM reagente, sugere, portanto, que o paciente está infectado pelo  virus  e 
que o organismo dele está lutando contra a infecção. 



DUVIDAS DUVIDAS 

1. Clientes ( Biomédicos, Farmacêuticos, Dentistas, 

Enfermeiros, Médicos) perguntam quanto a 
1. 0 teste tem validação do INCQS? 

2. 0 laboratório está incluído no manual de acurácia  dot  
autorização do conselho e da prefeitura ( Alvará) para diagnósticos para COVID19 registrados no Brasil 
realizarem o exame. Ministério da Saúde? 

2. Nossos clientes podem emitir laudo? 

RESPOSTAS PARA TODAS AS PERGUNTAS ACIMA 
3. Além da liberação pelo conselho para fazer o exame, 

questões legais sobre CNAE e emissão de notas fiscais? Não, o teste foi registrado e validado pela Anvisa com base 

nos estudos de desempenho realizados pelo fabricante. 
4. 0 teste pode ser realizado em seus consultórios? 

RESPOSTAS PARA TODAS AS PERGUNTAS ACIMA 

0 cliente é responsável por verificar essa questão com o 

conselho e autoridade sanitária. 



ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 710/2020 

Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

GOVERNO DE 

RUM TRAEUU.HA MERECE CONFIANÇA 

000062 

"Dispõe sobre Dispensa Emergencial de Licitação, 

devido a pandemia COVID-19, na forma que 

especifica e dá outras providências." 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivo legais, e ainda. 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde deste município solicita a 

aquisição emergencial de testes rápidos detecção IGM/IGG COVID-19, destinados aos 

pacientes suspeitos e aos profissionais de saúde que estão na linha de frente contra o  

corona virus,  conforme solicitação anexa. 

CONSIDERANDO que a contratação emergencial é justificada pelo fato que 

se trata de insumos para manutenção e garantia do atendimento a população local no 

âmbito da saúde; 

CONSIDERANDO ainda que pandemia do coronavirus também fora 

declarada a nível Municipal, Estadual (através do Decreto Estadual n° 9633/2020) e nível 

Federal pela Lei Federal n° 13979/2020, sendo que esta última, estabelece em seu 

artigo 4° que "É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei.", justamente o 

caso em comento. 

CONSIDERANDO, por fim, as demais justificativas e documentos juntados ao 

presente processo. 

RESOLVE:  

Avenida José Bonifacio, n.° 726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICIPIO DE JUSSARA 

000063  
GOVERNO DE 

OVEN TRABALNA MERECE CONFIANÇA  

Art.  1° - Fica declarada a dispensa emergencial do processo licitatório para 

contratação de:  EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, 

inscrito no CNPJ n° 07.642.426/0001-98, para o fornecimento de testes.  

Art.  2° - 0 valor Global será de R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais) a serem 

pagos em 01 parcela, nos parâmetros da Tesouraria Municipal desta.  

Art.  3° - A contratação pretendida será nos termos do  Art.  40  da Lei Federal 

13979/2020 e do artigo 24, IV, Lei 8.666/93;  

Art.  4° - Este Ato de Dispensa entra em vigor na data de sua publicação;  

Art.  5° - Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA, aos 29 dias do mês 

de junho de 2020. 

ELIANE ROSA REBOUÇAS 

-GESTORA DO  FMS- 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICiPICI DE JUSSARA 

PARECER JURÍDICO 

O  

QUEM TRABALHA MERECE CO Fi 41,ICA 

Procedimento Dispensa de Licitação 

Artigo 4' da Lei Federal 13979/2020  

Art.  24, inciso IV da Lei Federal n° 8666/93 

EMENTA: Direito Administrativo. Dispensa de 

licitação. Aquisição de testes. Situação emergencial. 

COVID-1 9. Parecer. Legalidade. 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, na forma da Lei 

n° 8.666, de 1993, para análise sobre o procedimento realizado, o qual trata da dispensa de 

licitação, em situação emergencial face a pandemia Coronavítus, para a aquisição de testes 

rápidos detecção IGM/IGG COVID-19, destinados aos pacientes suspeitos e aos 

profissionais de saúde que estão na linha de frente contra o  corona virus,  em 

cumprimento a legislação vigente aplicável ao caso. Junto ã solicitação, fora enviado cópia 

integral do Processo. 

Consta dos autos memorando de solicitação de aquisição assinado pela 

secretaria responsável, com os respectivos orçamentos, demonstração da situação de 

emergência, devido a pandemia do COVID-19, a qual já fora inclusive declarada por Lei 

Federal, Decreto Estadual e Municipal. 

Passamos a analise jurídica. 

II- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Avenida Jose Bonifácio, n.5  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



A Constituição Federal, ao tratar da administração pública, estabelece 

princípios que deverão obrigatoriamente orientar todos os atos oriundos da mesma em 

todas as esferas de governo. Vejamos:  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

Especificamente quanto ás aquisições, compras e contratações a serem 

contraídas ou estabelecidas entre a administração pública e o particular, estabelece a Carta 

Magna, no inciso XXI do mesmo dispositivo: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de quaqicação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Ocorre que em alguns casos a Lei de Licitações estabeleceu exceção a 

regra de licitar, possibilitando ser dispensável o procedimento, assim estabelecendo:  

Art.  24. É dispensável a licitação: 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracteriada 
urgência  de atendimento de situação que possa ocasionar prejuko ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluidas no prato máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência  ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

Especificadamente no que tange a Pandemia pelo Coronavirus, a Lei 

Federal n° 13979/2020 consignou no artigo 4' que "É dispensável a licitação para aquisição 

de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao eqfrentamen to .....a erriebicia de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei." 

Avenida José Bonifácio, n.5  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

000066 
GOVERNO DE 

uss ;  
, -  

Q QUERN  TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

Assim, tem-se que em análise a documentação apresentada verificou-se 

que é possível a aquisição pretendida por dispensa emergencial de licitação, nos termos 

das normas mencionadas. 

Ressalta-se, que a análise por esta assessoria da documentação e dos atos 

constantes nos autos, bem como as informações neles prestadas foram analisadas e 

consideradas sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

É o parecer desta Assessoria, contudo submeta-se ã. apreciação superior 

para julgamento final. 

S.M.J. 

Jussara - GO, em 29 de junho de 2020.  

ISIS  PEREIRA 8 AZ 
ASSESSORIA JLJRIDIC.A MUNICIPAL 

OAB/GO 39.089 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICfPIO DE JUSSARA 

JABE 100  RAJ 
QUIN TRABALHA illERECE CONFIANÇA 

• eV  

RATITFICACAO 
(ATO DE JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO E DO 

PREÇO)  

Face As informações colhidas constantes do procedimento 

administrativo destinado a aquisição de testes rápidos detecção IGM/IGG COVID-

19, destinados aos pacientes suspeitos e aos profissionais de saúde que estão na 

linha de frente contra o  corona virus,  para atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Saúde de Jussara-GO (face a pandemia COVID-19) e ante todas as 

justificativas que foram apresentadas, sendo autorizada a despesa para a 

realização da dispensa de licitação, caracterizando a situação de emergência e 

demais documentos, e, ainda, acolhido o devido parecer jurídico, RATIFICO e 

determino a citada contratação pelo menor prego de orçamento que se encontra 

anexado ao processo. 

Salienta-se que a contratação deve ser efetuada desde que a 

empresa apresente a documentação legal para habilitação prevista na Lei 

8666/93. 

Município de Jussara, Estado de Goiás, aos 29 dias do mês de 

junho de 2020. 

14. 04i.0 k'ç4e0 

Eliane Rosa Rebouvas  
Gestora  FMS 

Avenida Jose Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



0000G8  

QUEM TRANALHA MERECE CONFIANÇA 

Estado de Goiás 
MUNICIPIO DE JUSSARA 

c&oinizikia WIerinawezizte de2eitelecia,  

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Dispensa de Licitação n° 

710/2020 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E  EQUILIBRIUM  

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, foi publicado no sistema de 

contabilidade "Fênix" que se interliga ao "Portal Transparência", no dia 29 de junho 

de 2020, conforme determina o  Art.  21, inciso  III,  da Lei Federal 8.666/93. 

Por ser verdade, firmo o presente, nesta data. 

Jussara, 29 de junho de 2020. 

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



DIV 0 WANDE N PEREIRA DA SILVA 
TROLE INTERNO SE  

JOSE  ARECID 0 TEIXEIRA LOBO 
RETARIO DE FAZENDA 

ELIANE ROSA REBOUCAS 
SECRETARIA DE SAÚDE/CRC -  

ESTADO DE GOIÁS 000069  
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JW SARA - 0.514.375/0001-23 N°. da Ordem Fornecimento: 010738 

0, ?DEM )E FORNECIMENTO 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAL DE JUS ARA 

Contratada:  EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDC RA DE r .EDICAMENTOS EIREtt(/PJ/CPF: 07.642.426/0001-98 

Processo de Compra: Licitação - Dispens i Autorização de Compra: 8343 

Modalidade: Dispensa Nr. Procedimento: 710/2020 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE 400 TESTES Ri-PIDO D.-ETECÇÃO IGM/IGG COVID-19, DESTINADO AOS PACIENTES 
SUSPEITOS E AOS PROFISSIONAIS DE: SAÚDE QUE ESTÃO NA LINHA DE FRENTE CONTRA 0  
CORONA VIRUS.  VISTO QUE 03 TESTES ENVIADOS AOS MUNICIPIO PELA REGIONAL  SAO  
INSUFICIENTES. ANEXO 

A FUNDO MUNICIPAL DE SAUL E JUSS RA, através do Departamento de Compras autoriza através da 
presente ORDEM DE FORNECIMENTO DF), a -mpresa  EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIRELI, situada naAV BRASIL, 505,  JD  DA LU., GOIANIA - GO, CNPJ n° 07.642.426/0001-98, a fornecer o 
Material/Item abaixo, no local de entrega, conforme segue: 

I Item I Descrição Marca 

1 TESTE PARA COVI19 NUTRIEX  CART  20 TESTE -5 REAGE -T  

U d Qtde. 1VI.  Unit. 

CX 

VI. Total 

20 1.250,0000 25.000,0000 

Qtde. !tens Solicitados: 1 

JUSSARA - GO, 01/07/2020 

VALOR DA ORDEM: 25.000,00 

Total: 25.000,0000  

LOCAL DE ENTREGA: UNIDADE  SENTINEL  -UBS M RIA RITA 

 

Recebido em: 

  

SINARA FERREIRA BRI 0 

Responsável Pela Ordem de Fornec nento 

   

Representante Legal 

 

Fix  Processamento de Dados Ltda TL) 08/07/2020 Page 1 



UR.  

UN 

00
(,\

R 
Iwo  

,c) 

,VAT.08 TPI 

(7.00 

PMÇ RAE 

30021500 220 

RECEBEMOS DE  EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIREU  Goiania  - 07.642.426/0001-98 k \i III  I) \ \ R$ 25.000,00  NILe 
OS PRODUTOS MNSTAN1ES NA NUM FISCAL INDICADA AO LADO LI  ST S DI 51155 07/0712020 

N" 

SERIE 

043079 um!, of, 

/ /  

OVAL IPI( AO) L. AVANA IIIKA DO ItiCtAWDOR: 

I  

EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIRELI 

AV  BRAS1LQUADRA  AREA  LOTE 01 GALPAO 03. 505-  JD  DA LUZ  
Goiania  - GO - CEP: 74.850-545 - FONE: 3272-8979  

DANFE 
Documento Auxiliar da 

Noto, Fiscal Eletrônica  11111 1 Ill 1011 1111 0 II 111 I Ill 
EQUILIBRIUM  

x I - SAIDA H2 - ENTRADA  ['HAVE  DE  ACE  NO 5220 0707 6424 2600 0198 5500 1000 0430 7918 4544 4780 

N° 43079 CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA  NF-E 
WWW.NFE.FAZENDA.Of.W.BIUPORTAL 

NADAL:LA DA OPERAÇÃO 

5102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiro  
SÉRIE 1 FOLHA /1 1 

MI NO  SITE  DA SEFAZ AUTORIZADORA 

CRT  (Ckligo ,k Regime Dibulkie) 

3 - Regime Normal 
...  

ENSCRiC;k0 FSTAINJAI 

105306169 
INSC FSTADUAI DO  SOW.  TR1ACTARIO CNP.1 CPI 

07.642.426/0001-98 
AFF  

1.04677-4 
AF  

120.837-6 PROT.  OIL  AUTORIZACAO 152203248229466 07/07/2020 15:02:43 

'.. ! 

,,,i 
17.,  
E 

NOMA /RA7All SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SA1JDE -  FMS  
ICNRIVPF 

10.514.375/0001-23 
DATA EMISSAo 

07/07/2020 
ENDEREÇO 

AV JOSE  BONIFACIO QUADRA05 LOTE 07, SN 
BAIRRO /DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

76.270-000 
DATA DE ENTRADA , SAIDA 

muNicipio  
Jussara 

up  

GO 
FAIA 

Brasil 
IONS/FAX 

(62)3373-1241 
it46cRiçÃo EsTADUAL 

, RE.  
E 

,./ 

BASE DE CALCuL0 U0 IT:MS 

R$ 14.705,88 
VALOR 110 ICMS 

R$ 2.500,00 
BASE UECALCULO DO  ICAO  suttS Mina) 

R$ 0,00 
vALOR DO  !CMS  SUHRi I I UICÃO 

R$ 0,00 
VALOR TOTAL DOS VRODu rOS 

R$ 25.000,00 
VALOR DO  FRETS  

R$ 0,00 
VALOR DO  SECURE/  

R$ 0,00 
DESCONTO 

R$ 0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSOR1AS 

R$ 0.00 
VALOR DO  WI  

R$ 0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

R$ 25 0002._  00 

e 1 
li 
ii:t  

. i' 3 

5,0,1111RAZAO SOCIAL 

JMF TRANSPORTES CARGAS E ENCOMENDAS LTDA 
METE POR  CI  iNTA 0- LAU MN  it 2 • IsPitCRIROA ri 
i ..DESTRIATARIO ^ • SEIM FRETE o 

COOKX)Arirr PLACA DO VEICIILO  LW  PLACA CNIN/CPE 

10.425.665/0001-09 
ENuLRECO 

AVVILLE 
MUNICIPIO  

Goiânia 
US  

GO 
INSCRIÇÃO LSTAUL AL 

104375655 
QIJANTRIADS FSPECIF. 

CAIXAS 
MARC I. Tbl DofFRA( Au 

I 
PESO  BRUT()  

4,587 
PESO LIQUIDO 

4 587 

' •.1.• 

1411,4E00 . VaCIMENTO vALOR . siimaao  VT 'IMENTTO VALOR , NUMER0 vE84q0:0,440 , VALOR NUMERO . - ..VENCIMEtifO.,...,,:„ VAt.,9C 
..,„ 

f;,:ir 
,v
p 

DADOS  DO PRODUTO/SERVIÇO
, 

 

--C61111GODO DESCRICAO BO PII001310 
PROOUTO 

KIT  TROTE. 052110 COVLD-15 NUTRIILK (CAIXA COM 20 TESTES - 5 DILUMTBS)  
Lt.  146200325121/0 TO/St. 29/03/2021 

0663678 5102  

QUA 

20 

AI.OR 
NITA1310 

1.250.0000 

. , 
B•CALt• 1.045 . 

14.705,80 

VAI.00 VHS 

2.500.00 

VALOR TOTAL 
, 

25.11 4.00 

NumDE, (OES 0 A4PLEMENTAREs 

Val apro% Tributoi RS9672.50(3.169%)FontelliP IPEDILX):40314 Deseou(o dui Buis : 0.00 Or Equilibrium PAM° Gimuc 21171 FAVOR  CONFERIRAS MERCADORIAS  NO  ATO  DA ENTES/DA, AO  
ACEITAREMOS  RECLAMACOES  POSTERIORES  AO RECEDIMF NTO - CO3rnLc Alvin - - AE -  AVE  - 

Lx¡s',5.11c-c) 

 c/c, • ,F.,) 

ER 5' ADO AO FIS('D 



N° Documentos: 

N° Liquidação: 

191072 

ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 
Ordem de Pagamento 

000071  
Tim I N°. Processo: 
04-DESPESAS A PAGAR ( Pagamento) . 1 001183 /2020 

Exercício: 

2020 

N° Empenho: 

183001 

N° da  Op:  

191072 

Unidade Orçamentária ou Unidade  Administrative  Emitente: 

13  ''' FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 
Data de inscrição: 

01/07/2020 
Data de emissão: 

.......... 

09/07/2020 

Função: I Subfunção: I Programa: 

10 1 302 1  0210 I 

Seq-Tipo: 

2-096 

Ação: 

Manutenção dos Serviços de Unidade de Saúde 

Natureza da Despesa: 
3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 

Subagio: 
001 

Descrição: 
INCREMENTO  MAC  / 20 

Subelemento  (STN):  
36-MATERIAL HOSPITALAR 

Subelemento (TC): 
0000000000- 

Credor 

EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
Visto do controle interno:  

DIVINO WANDERSON PEREIRA DA SILVA 

Responsável pelo Controle Interno 

CNPJ: 

07.642.426/0001-98 

CPF: Inscrição Estadual: 

Endereço: 

AV  BRASIL, 505 

Telefone:  

(62) 3272-8992 

Cidade:  

GOIANIA 

Cep:  

74850-545 

UF: 

GO 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO: 

PROVENIENTE DE AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDO DETECÇÃO I  GM/  IGG COVID - 19, DESTINADO AOS PACIENTES SUSPEITOS E 
AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE ESTÃO NA LINHA DE FRENTE CONTRA 0 COVID - 19, CONFORME ANEXO. 

i 

Movinieritagikodo,rafidi 

Valor do Credito: 
25.000,00  

Saldo Anterior: 
25.000,00  

Despesa desta 0.P.: 
25.000,00 

Saldo 9,00 

thavimentação  da  OP: Valor Bruto da  OP 25.000,00 1 

Liquido : 25.000,00 

Fonte de Recursos: 
1 14 Transferência de Recursos do Sistema Onico d I 

017 Media Alta Complexidade -  MAC 25.000,00 

Valor Liquido a Pagar: 25.000,00 (vinte e cinco mil reais 

Fundo Municipal de Saude Jussara em 9 de julho de 2020 

Einix Softwares Públicos - www.fenix.corn br flehitm usuário PAULA 

Banco/Caixa Conta Verba Vinculo N° Documento Valor Banco/Caixa Conta Verba Vinculo N° Documento Valor 
BANCO DO BKAMIL 3/. 021.277-6 FMB  COSTEIO S 25000901/T, 25.000,00 

Crédito: 
Tipo: Banco: Agência: Conta: Variação: 

Visto Secretário: Pague-se: 

%A.Qurdt. SiOlg). %%0,115.0 
ELIANE ROSA REBOUÇAS 

Ordenador da Despesa 

Visto do responsável pela contabilidade: 

 

 

PAULA P1CILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 

 

EDMAR D SOUZA SILVA 
Secretario 



000072  
Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome GO 521220  FMS  CUSTEIO SUS 

Agência 639-4 

Conta corrente 21277-6 

Creditado 

Nome EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA 

Agência 5116-0 

Conta corrente 5762-2 

Valor 25.000,00 

Data Nesta data 

Assinada por JD021737 ELIANE R REBOUCAS 09/07/2020 09:57:32 
JB519564  JOSE  APARECIDO TEIXEIRA LOBO 09/07/2020 13:43:22 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB519564  JOSE  APARECIDO TEIXEIRA LOBO. 



L_  
N Docs. 

Tipo do processo 

NOTA FISCAL 

4 ,379 

Fornecedor/Interessado : 
EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA  DE MEDICAMEN1 )S EIR 

07.642.426/0001-98  

N Processo : 

032575 RR$ 25.000,00 

Valor: 

Descrição : 

AQUISIÇÃO DE 400 TESTES RÁPIDOS DE DETE ÇÁO IGM;IGG COVID-19, CONFORME ANEXO.  FMS.  

Data Entrada 

09/07/2020 

Qtd. Docs. 

43079  

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA DE JUSSARA 

CONTROLE DE PROCESSO ; • 000073 

Assinatura: 

   

09/07/2020 08:36:44  
Ver.  22.3b Page 1 

   

C Fênix Softwares Públicos - www.fenix.com.br  
Registrado para: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARAP 1 



ESTADO DE GOIÁS Nota de Empenho 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

001793  
Tipo: 

01 -EMPENHO A PAGAR 

N°. Processo: 
1198/2020 

Exercício. 

2020 
N° Empenho: 

182012 . 
Unidade Orçamentária ou Unidade Administrativa Emitente: 

13 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUS SARA 
Data de emissão 

30/06/2020 

Função: 
10 

Subfunção:  

302 

Program: 

0210 

Tip   - Seq.: 

2-096 

Ação: 

Manutençâo dos Serviços de Unidade de Saúde 

Subareio: 
001 

Descrição: 

INCREMENTO  MAC  / 20 

SIOPS: Natureza Desp: 
Base  ASPS 3.3.90.30.28.00 

Natureza da Despesa: 

I 3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 
Subelementos (STWTCs/PCASP): 

36 -MATERIAL HOSPITALAR I 
0000000000 - 

3.3.1.1.1.36.00.00.00.0000 - material hospitalar 

Credor: 

SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 
Saldo Anterior. 

3.000,00 

CNPJ: 

06.065.614/0001-38 

CPF: Inscrição Estadual: RG: Importância: 
2.200,00 

Endereço: 

R C-159, 674 
Telefone: Saldo Atual: 

800,00 
Cidade:  
GOIANIA 

Cep:  

74255-140 

UF: 

GO 

Tipo do Empenho: 

1 -Ordinário 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO 

EMPENHO EMITIDO PARA OCORRER A DESPESA COM AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EP  I , 
DESTINADO AOS PROFISSIONAIS DA REDE DE SAÚDE PÚBLICA NO HOSPITAL MUNICIPAL  DR.  ABIUD PONCIANO DIAS, DEVIDO 
A PANDEMIA DO COVID - 19, PARA MANUTENÇÃO DO  FMS,  CONFORME ANEXO. 

Domicilio Tipo: 
Bancário: Banco Agência Conta Variação' 
(Principal) _ 

Total: 
2.200,00 

Modalidade da licitação: 
iNão se Aplica (Ex.:  Despesas com Pessoal) 

N° Proc. Licitatório: I 

0/ .1 

N° Contrato/Aditivo: 

0 

Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

I N° Documentos: Fonte Recurso do Orçamento: I 
1 -Orçamento Geral 

I 

N° Convênio: Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

I Valor líquido do documento por extenso: 

dois mil e duzentos reais 

Fonte: Visto do responsável pela contabilidade: 

PAULA PRISCILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 

I Grupo/Código Descrição Valor 

114 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 
 

017 média Alta Complexidade -  MAC 2.200,00 

Total: 2.200,00 
Visto do Ordenadorda despesa: 

.-Z.14-LAMS- SVIRSZ•, WPW-tE4-L7  
ELIANE ROSA REBOUÇAS 

Ordenador da Despesa 

Cronograma de Desembolso: 
Jan. RS 0,00 Fev. R$ 0,00 Mar. R$ 0,00 
Abr. RS 0,00 Mai. R$ 0,00 Jun. R$ 2.200,00  
Jul. R$ 0,00 Ago. R$ 0,00 Set. R$ 0,00 

Out. R$ 0,00 Nov. R$ 0,00 Dez. R$ 0,00 

if;,  Fenix  Sofrwares F'utilicss -w ana.com.  or USL4,j1i0. PAULA 

V' to do controle int. o:  

kiir  DIVINO • P RSON PEREIRA DA SILVA 
Respo:vi   pelo Controle Interno  



R'I-J001794 

Secretaria liunicipa 
de Saúde 

./Jussara- GO 
JG.30.174(120 

Eliane Rosa Rebouwe 
Secretária Municipal de SatkleAêgi4tosi2086/I9 

Secretaria Municipal da Saúde Hospital Municipal 
CNPJ 10514375/0001-23 Dr.  Abiud Ponciano Dias 

smsjussara@hotmail.com  
Av. Presidente Prudente Qd. 05  Lt.  07 - Centro Fone: 3373 2050 - Jussara - GO CEP 76.270-

000. 

Oficio 239/2020 Jussara, 30 de Junho de 2020. 

Ao Ilmo. Senhor 
José Aparecido Teixeira Lobo  
Sec.  Finanças 
Jussara-Go  
Nesta. 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para requerer de Vossa Senhoria aquisição de insumos 

hospitalares, bem como: 1000 mascaras desc. Tripla c/ elástico destinado aos 

profissionais de saúde do Hospital Municipal  Dr.  Abiud Ponciano Dias que estão na linha 

de frente contra o  corona virus.  Compra conforme decreto n°9.633 Governo de  Goias  e 

Decreto Municipal n°069/2020, artigo 9°, aquisição de bens ou serviços para 

enfretamento, prevenção, isolamento, e que dispõe sobre as medidas para enfretamento 

da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do  corona virus.  

Como a falta de insumos e EPIS está em âmbito nacional, não foi encontrado os itens 

nas licitações em vigências, devido a grande demanda de mercado, necessitando assim a 

compra do item mencionado em  miter  emergencial, sendo adquiridos onde há estoque 

para atender a demanda. conforme anexo. 

Na oportunidade, agradeço a atenção e coloco essa secretaria a disposição para 

maiores esclarecimentos 

Atenciosamente, 
ce _:-.(% ,,,,O,,e, , 

Ge 0 o‘' 0. 
cito

t .  
Graziella Rebouças  

* 
Farmacêutica CP5 



06.065.614/0001-38 SUPERMEDICA DISTRIB HOSPITALAR 

411111, 
(62) 3928 - 8989 

RUA C-159 N 674 CEP: 74255-140 
:1—RERFIC: OICIR 

JARDIM  AMERICA  

Pagina: 1 de 1 

001795 

74255-140 GO GOIANIA  

:amento • 0160282 
:nte • 2699 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA 
ierepo •  AV JOSE  BONIFACIO QD 05  LT  07 
ITO " CENTRO 

insportadora: TRANSPORTADORA DO VALLE 

ndedor • 00260 150 
rtador • 0004 BANCO DO BRASIL C 017 

ndição • 00002 30 DIAS 

)moção  

Pedio • PREÇOS VALIDOS ENQUANTO DURAR 0 ESTOQUE 

Nota • COMPRA DIRETA 

29/06/2020 
CNPJ: 10.514.375/0001-23 

Cód. Cliente: 2699 

Telefone: 62 3373-1241 
CNPJ: 01.329.621/0001-86 

Valor Frete: 0,00 
Faturar em: 29/06/2020 

Codigo Produto Un Qtd. Marca Peso Total Peso Prego Total Item 

0012845 MASCARA DESC.TRIPLA C/ELAST C/50 PC 20 EMBRAST 0,00 0,00 110,000 2200,0000 

Peso Total: 0,00 Total Item: 2.200,00 

iitido em: 29/06/2020 08:41:14 

SUPERMEDICA DISTRI RA HOSPITALAR EIRELI 
AGNALDO DO MO CHAGAS 

Diretor 
RG n2 361RA%9 DGpciG0 

CPF n2  895.030.901-72 

1-0610654314/0001-381  
MAN Olt MUM aig 
Roo C -159 re 874 OrL VIM 20  

Jardim  Arnoinica 
rebell "'ACC. 410% 



FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS 

VENDAS3.ECOSAFE Ø (62) 3209-5902 tgj, (62) 98282-9017 

TATIANE MONTEIRO 
,APITA0 AMERICA EQUIP DE SEG  COM  IND LTD 

KAPITAO  AMERICA EQUIP  DE SEG COM IND 
.D01796 

Bairro: LESTE VILA NOVA 

Municipio : GOIANIA 
9  End :  RUA  201 

U.F.: GO 

00.496.983/0001-07 la (62) 3209-5900  
INSC. EST ISENTO fik www.kapitaoamerica.com.br  

CNPJ 

ORÇAMENTO N° 1700815530 

KRP_  !TAO  
RMERICR 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 

OS DO CLIENTE 

lorne :  FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

End :AV JOSE BONIFACIO QD 05 LT 07 

dade :  JUSSARA Bairro: CENTRO  

;NPj : 10.514.375/0001-23  Telefone:  062 3373-2401 CEP : 76270-000 U.F.: GO 

Data: 29/06/2020 

D.Val: 14/07/2020 

• S DE PAGAMENTO  

la de Pagto : A VISTA  

Entrega  : 29/06/2020  

Outras Despesas. R$0,00 

Valor do Frete: R$0,00 

Total Mercadoria: R$24.710,00 

Valor Total: R$24.710,00 

    

NCM PRECO UN TOTAL 
63079010. R$148,00 R$2.960,00 
63079090. R$14,50 R$21.750,00 

4.710,00  

NA QTDE UN DESCRICAO  DAS MERCADORIAS  
137 20 CX MASC DESC.TRIPLA CAM. PCT/50U  NOBRE  
177 1500 UN  AVENTAL  TNT  M/L BARBEIRO  PIT BULL 

CA 

 



001797 

L36.975.028/0001-91  

sexta-feira, 8 de maio de 2020 

ARTIGOS 1-40SPITALAPES 

A/C 

Fundo Municipal de Saúde de Jussara-GO 

CNPJ: 10.514.375/0001-23 

Vendedor: Gustavo 

Prezados, 

A Avelar  Medical,  atendendo a demanda solicitada, apresenta a seguinte proposta: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD "A`:,' PREÇO  UNIT  PREÇO TOTAL 

1 
AVENTAL DESCARTAVEL GR 20, MANGA LONGA Cl 

ELASTIC° - BRANCO 
UND 100 R$ 8,00 R$ 800,00 

2 MASCARA TRILA GR 40, BRANCA, C/ ELASTICO C/50 UND 20 R$ 189,00 R$ 3.780,00 

R$ 

R$ 

R$ - 

R$ - 

R$ - 

R$ - 

R$ - 

R$ - 

, 
R$ - 

ITOTAL 

R$ - 

458000 

OBESERVAÇÕES: 

A PROPOSTA TEM VALIDADE DE 24 HORAS; 

OS PREÇOS ACIMA INDICADOS CONTEMPLAM TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS, TRIBUTOS, INCIDENTES, TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, 

MATERIAIS, SERVIÇOS, ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS, SEGUROS, LUCRO E OUTROS CUSTOS NECESSÁRIOS PARA 0 CUMPRIMENTO 

INTEGRAL DA SOLICITAÇÃO. 

PRAZO PARA ENTREGA: 

7 DIAS ÚTEIS. 

.,MA DE PAGAMENTO: 

R$ 4.580,00 AVISTA E NA EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 

Gustavo Avelar e Silva 

62 98498-8585 I contato.avelarmedical@gmail.com  

E-Business  Rio Verde Sala 1501, 159. andar 
Av Rio Verde, Quadra 97 Lote 04, Vila São Tomaz, 
Aparecida de Goiânia-GO 74.835-270 

  

A 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

GOVERODE 

jj S RA 
WEN  TRABALHA  /BERME  CONFIANÇA  

 001738 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 746/2020 

"Dispõe sobre Dispensa Emergencial de Licitação, 

devido a pandemia COVID-19, na forma que 

especifica e dá outras providências." 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivo legais, e ainda. 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde deste município solicita a 

aquisição emergencial de proteção individual — EPI, mascaras descartável tripla com 

elástico, destinado aos profissionais da que estão em combate ao COVID-19, conforme 

solicitação anexa. 

CONSIDERANDO que a contratação emergencial é justificada pelo fato que 

se trata de insumos para manutenção e garantia do atendimento a população local no 

âmbito da saúde; 

CONSIDERANDO ainda que pandemia do coronavirus também fora 

declarada a nível Municipal, Estadual (através do Decreto Estadual n° 9633/2020)e nível 

Federal pela Lei Federal n° 13979/2020, sendo que esta última, estabelece em seu 

artigo 4° que "É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei.", justamente o 

caso em comento. 

CONSIDERANDO, por fim, as demais justificativas e documentos juntados ao 

presente processo. 

RESOLVE:  

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
j
jea 
QUM TRABALHA IIERECE CONFIANÇA  , MUNICiPIO DE JUSSARA 

Art.  1° - Fica declarada a dispensa emergencial do processo licitatório para 

contratação de: SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, inscrito no 

CNPJ n° 06.065.614/0001-38, para o fornecimento de EPI.  

Art.  2° - 0 valor Global será de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) a 

serem pagos em 01 parcela, nos parâmetros da Tesouraria Municipal desta.  

Art.  3° - A contratação pretendida será nos termos do  Art.  40  da Lei Federal 

13979/2020 e do artigo 24, IV, Lei 8.666/93;  

Art.  40  - Este Ato de Dispensa entra em vigor na data de sua publicação;  

Art.  5° - Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA, aos 30 dias do mês 

de junho de 2020. 

ELIANE ROSA REBOUÇAS 

-GESTORA DO  FMS- 

Avenida Jose Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

001800 JJTASrkRA 
QUM IVARIU-144 MERECE CONRAKA 

PARECER JURÍDICO 

Procedimento Dispensa de Licitação 

Artigo 4° da Lei Federal 13979/2020  

Art.  24, inciso IV da Lei Federal n° 8666/93 

EMENTA: Direito Administrativo. Diipensa de 

licitação. Aquisição de EPL Situação emagencial 

COVID-1 9. Parecer. Legalidade. 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, na forma da Lei 

n° 8.666, de 1993, para analise sobre o procedimento realizado, o qual trata da dispensa de 

licitação, em situação emergencial face a pandemia Coronavirus, para a aquisição de EPI — 

mascara descartável, destinado aos profissionais da rede de saúde pública, em 

cumprimento a legislação vigente aplicável ao caso. Junto à solicitação, fora enviado cópia 

integral do Processo. 

Consta dos autos memorando de solicitação de aquisição assinado pela 

secretaria responsável, com os respectivos orçamentos, demonstração da situação de 

emergência, devido a pandemia do COVID-19, a qual já fora inclusive declarada por Lei 

Federal, Decreto Estadual e Municipal. 

Passamos a analise jurídica. 

Avenida José Bonifácio, n.9 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



GOVERNO DE 001: 01 juss 
QUEM TRABALHA MERECE  CORM  A 

Estado de Goiás 
MUN1CiPIO DE JUSSARA 

A Constituição Federal, ao tratar da administração pública, estabelece 

princípios que deverão obrigatoriamente orientar todos os atos oriundos da mesma em 

todas as esferas de governo. Vejamos:  

Art  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

Especificamente quanto ás aquisições, compras e contratações a serem 

contraídas ou estabelecidas entre a administração pública e o particular, estabelece a Carta 

Magna, no inciso XXI do mesmo dispositivo: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições letivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências  de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Ocorre que em alguns casos a Lei de Licitações estabeleceu exceção a 

regra de licitar, possibilitando ser dispensável o procedimento, assim estabelecendo:  

Art.  24. É dispensável a licitação: 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterifzada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuizo ou comprometer 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluidas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

Especificadamente no que tange a Pandemia pelo Coronavirus, a Lei 

Federal n° 13979/2020 consignou no artigo 4° que "É dispensável a licitação para aquisição 

de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao eqfrentarriento da eme#Icia de saúde 

pública de importância  international  decorrente do coronavirus de que trata esta Lei." 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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GOVERNO DE 

JUSVRA 
001802 

WEN  TRABIUMA MERECE CONFIANÇA 

Assim, tem-se que em análise a documentação apresentada verificou-se 

que é possível a aquisição pretendida por dispensa emergencial de licitação, nos termos 

das normas mencionadas. 

Ressalta-se, que a analise por esta assessoria da documentação e dos atos 

constantes nos autos, bem como as informações neles prestadas foram analisadas e 

consideradas sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

É o parecer desta Assessoria, contudo submeta-se A. apreciação superior 

para julgamento final. 

S.M.J. 

Jussara - GO, em 30 de junho de 2020.  

ISIS  PEREIRA BRAZ 
ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

OAB/GO 39.089 

Avenida José Bonifácio, n.2 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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GOVERN°  DE 

JUSSM,RA  
WEN  TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

RATITFICACAO 
(ATO DE JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO E DO 

PREÇO)  

Face As informações colhidas constantes do procedimento 

administrativo destinado a aquisição de EPI - mascaras descartável, destinada 

aos profissionais da  Area  da saúde, para atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Saúde de Jussara-GO (face a pandemia COVID-19) e ante todas as 

justificativas que foram apresentadas, sendo autorizada a despesa para a 

realização da dispensa de licitação, caracterizando a situação de emergência e 

demais documentos, e, ainda, acolhido o devido parecer jurídico, RATIFICO e 

determino a citada contratação pelo menor  prep  de orçamento que se encontra 

anexado ao processo. 

Salienta-se que a contratação deve ser efetuada desde que a 

empresa apresente a documentação legal para habilitação prevista na Lei 

8666/93. 

Município de Jussara, Estado de Goiás, aos 30 dias do mês de 

junho de 2020. 

Eliane Rosa Rebouvas  
Gestora  FMS 

Avenida José Bonifácio, n..2 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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Ce&miédiia,  gilezmemente dZetZegiriza," 

UtiltiU4 
GOVERNO  DE 

QUO/ TIMBALE* NERECE COKFIANÇA  

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Dispensa de Licitação n° 

746/2020 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E SUPERMEDICA 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, foi publicado no sistema de contabilidade 

"Fênix" que se interliga ao "Portal Transparência", no dia 30 de junho de 2020, 

conforme determina o  Art.  21, inciso Ill, da Lei Federal 8.666/93. 

Por ser verdade, firmo o presente, nesta data. 

Jussara, 30 de junho de 2020. 

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



ESTADO DE GOIÁS 001805  
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JU1 SARA- 0.514.375/0001-23 N°. da Ordem Fornecimento: 010719  

Ot ;DEM )E FORNECIMENTO 

Contratante:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUS ARA 

Contratada: SUPERMEDICA DISTRIBUIEDRA HCSPITALAR EIRELI CNPJ/CPF: 06.065.614/0001-38 

Processo de Compra: Licitação - Dispensa Autorização de Compra: 8300 

Modalidade: Dispensa Nr. Procedimento: 764/2020 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE PROTEÇÃO INDIVIDUA_-EPI, BEM COMO: MASCARAS DESCARTAVEL TRIPLA COM 
ELÁSTICO, DESTINADO AS PROFISSICNAIS DA REDE DE SAÚDE PÚBLICA HOSPITAL MUNICIPAL 
QUE ESTÃO NA LINHA DE FRENTE NO ENFRETAMENTO AO COVID-19. CONFORME ANEXO 

A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA, através do Departamento de Compras autoriza através da 
presente ORDEM DE FORNECIMENTO (HF), a e-.1presa SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, 
situada naR C-159, 674, JARDIM AMERIC. GOIANIA - GO, CNPJ n° 06.065.614/0001-38, a fornecer o Material/Item 
abaixo, no local de entrega, conforme segue: 

Item  Descrição Marca Und Qtde. VI. Unit. VI. Total 

1 MASCARA DESC C/ELAST TRIPLA C/50 PC 20 110,0000 2.200,0000 

Qtde. Itens Solicitados: 1 

JUSSARA - GO, 30/06/2020. 

VALOR DA ORDEM: 2.200,00 

LOCAL DE ENTREGA: HOSPITAL MUNICIPA 

   

Total: 2.200,0000  

 

Recebido em: 

       

SINARA FERREIRA BRITO 
Responsável Pela Ordem de Fornecimento 

        

Representante Legal 

  

DIVINO  ANDERSON t
)
DA SILVA z' 

CONTROLE IN 

/
/ 

o .• 
e- iosÉí RECIDO TEIXEIRA LOBO 

SE ARIO DE FAZENDA RN  

ELIANE ROSA REBOUÇAS 
SECRETARIA DE SAÚDE/CRC - 

06/07/2020 Pane 
Fênix  Processame'lt.o de Days Ltda 
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INSCR. ESTADUALDO SUBST. TRIBUI. CIEPJ 

06.065.614/0001-38 

BASE DE CALCULO MIAS. SI  

2.200 00 

VALOR DO I.C.M.S. VALOR DO LCAIS. SUBSMIDEN) VAIAR IDEAL DOS PRODUTOS 

0,00 

220,00 

DESCONTO 

0,00  

1.294,12 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

0,00 

OUTRAS DESPESAS ACLIMRIAS 

0,00  

0,00 

VALOR TOTAL DO LP.L 

0,00 

2.200,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

2.200,00 

Ur 

I - DEBTINATAIU0 
• - EMITF.NTE  

CODIGO ANTE  

VALLE LTDA 
FRETE POR CONTA PLACA DO vticuLo C.NPJ./ C.P.F. 

01.329.621/0001-86 

muractpio 
GOIÂNIA D. 02 LT. 09 N. 4013 

INSCRIM ssranum, 

102857474  
MARCA  MISER° PESO BRUTO PESO LIQUID° 

4,000 4,000 

SUPERMEDICA D%..tiB HOSPITALAR E1RELI 
RUA C-159 N 674 Cl3p 74255-140 

JARDIM  AMERICA  . 
GOIANIA/GO -CEP. 74.255-140 

Telefone: 6239288989 

A INTERNA 

DANFE 
Documento Auxiliar de 
Seta Fiscal Eletrônica 

O - Entrada n  
1§1* 000.087355 

- Série Folha 
• ' 000 Ide! 

ICIR  
lAV 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
' www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAM DE USO 

152203245699967 06/07/2020 14:50:26 
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SAUDE DE JUSSARA 

1 05 LT 07  
FONE! FAX 

6233731241 

/ CP.F. 

10.514.375/0001-23 

CE 

76.270-000 

INSCRIM 

ISENTO 

aAIRRO IDISTRTTO 

CENTRO 

3 DOS PRODUTOS / 8 ERVIIOS LOTE VALIDADE .  NMI  / SR  mum  CFOP UNID.  QUART.  PSIC VALOR 
uritrAitio • .  DESCONTO VALOR TOTAL B.CALC.ICMS VALOR 

IONS  
VALOR  IFS   AidcrrAs 

ICMS IPI 

RIPLA C/ELAST C/501Desconto de EMTH001 30/04/2025 - 03079010 - 220 

, 

5.102 -  1 
 •,; - 

PCT  - 

,4 
 

20 0,00 110,0000 0,00 2.200,00 1.294,12 220,00 0,00 17,00 0,00 

VALORTOTAL DOS SER VISOS  BASINS  CALCULO DO ISSON 

• 0,00 
VALOR DO  [SSW  

0,00 
IS 

ANCO DO BRASIL„ AG.4148-3 C/C: 41.297-X 
[forme. 2§ do aitigo 8§ do anexo IX do RICMS/GO 
AUTORIZA NENHUM DE SEUS REPRESENTANTES A 
05- Praca de Pagamento Aparecida de  Goiania- - Go  
10719 - AC 8300 

'.k 

VALOR PEDIDO , ••. ALQUER 

RESERVADO AO FISCO 

. 

• 

DATA DA EMISSIO 

106/07/2020 14:50 

1  DATA DA ETTIRADA / SAIDA 

06/07/2020  
HORA DA SAIDA 

11411 PROTOCOUIDO 
Rebou0,,s  

Elian711:4 
Q 
 gi

6
d
/
e
19

Saúue  
Secretti

o
r 
ecreto n CD 

CD 
CO 

C71 

CHAVE DE ACESSO 

5220 0706 0656 1400 0138 5500 0000 0873 5510 2087 6055  



ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 
Nota de Empenho 

On0985 
Tipo: 

01 -EMPENHO .A PAGAR . 

N°. Processo: 

1008/2020 

Exercicio: 

20201 

i N° Empenho: 1 1 
160005 I 

Unidade Orgarnentiria ou Unidade Administrativa Emitente: 

13 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 

Data de emissão 

08/06/2020 ' 

Função: 

10 

Subfungão" : 

302 

Programa: 

0210 

Tipo - Seq.: 

2-103 

Ação: 

Manutengao do SAMU-Serviços de Atendimento Movei as Urgencia 

Subaç.ão: iDescrigão: IMPS: Natureza Desp: 

I Base  ASPS 3.3.90.30.28.00 , 

Natureza da Despesa: 

3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 

Subelementos (STWTCs/PCASP): 

28 -Material de Proteção e Segurança 

• 0000000000 - 

, 3.3.1.1.1.28.00.00.00.0000 - material de proteção e seguranca 

. Credor: 

1  PRO  Rradrzio DIST  PROD FARM  E COSM. LTDA 
Saldo Anterior: 

92.616,40 

1CNPJ: 

, 05.159.591/0001-68 

CPF: Inscrição Estadual: 

103585141 

RG: Importincia 

418,00 1  

Endereço: Telefone: 

3620-7202 

Saldo Atual: 

92.198,40 

Cidade:  
1 

RIO VERDE 

Cab:  

75902-140 

UF: 

GO 

Tipo do Empenho: 

1 -Ordinário 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO 

EMPENHO EMITIDO PARA OCORRER A DESPE  SA COM AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI , 
DESTINADO AOS PROFISSIONAIS DA REDE DE SAÚDE PÚBLICA DO SAMU, DEVIDO A PANDEMIA DO COVID - 19, CONFORME I 
ANEXO. 

I 

I i i 

Domicilio Tipo: 
Bancário: Banco Agência Conta Variação 

(Principal) _ 
Total: 

418,00 I 
i 

Modalidade da licitação: 
Não se Aplica (Ex  . : Despesas  corn  Pessoal) 

N° Proc. Licitatorio: 

0/ 

N° Contrato/Aditivo: 

0 

Vigéncia (Inicio): Vigência (Final): 

, N° Documentos: Fonte Recurso do Orçamento: 
1 -Orçamento Geral 

N° Convênio: Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

Valor liquido do documento por extenso: 

quatrocentos e dezoito reais 

Fonte Visto do responsável pela contabilidade: 

PAULA PRISCILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 

I Grupo/Código Descrição Valor 

114 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS • 

020 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 418,00 

Total: 418,00 
Visto do Ordenador da despesa: 

4&k:Arr%.%. Sii•lamum 

. IANE ROSA REBOUÇAS 
Ordenador da Despesa 

---I. 
Cronograma de Desembolso: 
Jan. R$ 0,00 Fev, R$ 0,00 Mar. R$ 0,00 
Abr. R$ 0,00 Mai. R$ 0,00 Jun. R$ 418,00  
Jul. R$ 0,00 Ago. R$ 0,00 Set. R$ 0,00  
Out. Rs  0,00 Nov. RS 0,00 Dez. R$ 0,00 

5) Fénix Softwares PUulicus ..... enix.com.  or Usuarlo: PAULA 

Visto i o controle inte •  

DIVINO W.,. ,  v-  -SON  PEREIRA DA SILVA  
Res•  • • 4,  vel pelo Controle Interno 



 

CNPJ: 10514375/0001-23 
Rua 17 N° 192 Bairro  Goias  CEP 76.270 000 

Fone: (62)3373-1241 
srnsiussaraAhotrnail.com   

SAtvtU 

192 

SAMU - Rua Bebedouro Qd. 05  Lt.  08 Setor Planalto - Jussara — GO CEP. 76.270-000 Fone: (62) 3373-3595 

Jussara, 08 de Junho de 2020. 
Oficio: 59/2020 
De: Samu 
Para: Secretário de Finanças 
Jose Aparecido Teixeira Lobo 
Assunto: EPIs para manutenção do Covid 19. 

A par do prazer de cumprimentá-la, venho por meio deste solicitar a aquisição de EPIs 
(Lente Protetor Facial) para os profissionais do serviço móvel de urgência- SAMU de Jussara. 
Sendo uma compra direita da empresa inscrita no CNPJ: N° 05.159.591/0001-68.  
PRO-REMÉDIOS DIST. DE  PROD. FARM.  E COSM. LTDA. 

ITEM Insurnos QTDE Unidade Valor unitário Valor total 

04 Lente Protetora Facial 11 Unid R$: 38,00 R$: 418,00 

Total R$: 418,00 

c"».5o0' 

Eliane Rosa Rebougas  
Secretaria municipal de saúde 

9Pse 
e•09a0-- 

•tt  

Amanda  Laiz Oliveira Machado 
Coordenadora do Samu de Jussara 

Amancia Laiz OliVElra 
Enferjnelra 

CORE 0 521957 

 



065.614/0001.38 
111191620g160181118121 
Rue C iS9 474 Ctd.211711 20 

Jardim Arnérica 
CEP:7425S- 

L. GOIÂNIA 

06.065.614/0001-38 SUPERMEDICA DISTRIB HOSPITALAR 

(62) 3928 - 8989 

RUA C-159 N 674 CEP: 74255-140 

JARDIM  AMERICA  

74255-140 GO GOIANIA 

Pagina: 1 de 1 

0n0287  5URE1RrnÉDICi  
1.11 .1) IS IL,  %Pill.; CO 

Orçamento  • 0153955 01/06/2020 

Cliente  • 2699 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA CNPJ: 10.514.375/0001-23 

Endereço  • AV JOSE  BONIFACIO QD 05  LT  07  Cod.  Cliente: 2699 
Bairro  • CENTRO Telefone: 62 3373-1241 
Transportadora: TRANSPORTADORA DO VALLE CNPJ: 01.329.621/0001-86 
Vendedor  • 00076 46 Valor Frete: 0,00 
Portador  • 0237 BANCO BRADESCO Faturar em: 01/06/2020 
Condição  - 00002 30 DIAS 

Promoção 

Obs. Pedio  PREÇOS VALIDOS ENQUANTO DURAR 0 ESTOQUE 

Ob. Nota  • COMPRA DIRETA 

Codigo Produto Un Qtd. Marca Peso Total Peso Preço Total Item 

1 0012704 PROTETOR FACIAL INCOLOR  UN 11 VALEPLAS 0,00 0,00 42,3000 465,3000 

Peso Total: 0,00 Total Item: 465,30  

Emitido em: 01/06/2020 16:32:08 

"CASO SEJAMOS VENCEDORES DE ALGUM ITEM, FAVOR ANTES DE EMITIR NOTAS DE EMPENHO, CONFIRMAR A 
DISPONIBILIDADE DOS PRODUTOS EM ESTOQUE, DEVIDO A GRANDE DEMANDA E ESCASSEZ DE PRODUTOS NO 
MERCADO" 

PREÇOS VALIDOS ENQUANTO DURAR 0 ESTOQUE 

SUPERMEDICA DISTRI RA HOSPITALAR EIRELI 
AGNALDO DO O CHAGAS 

Dr  tor 
RG n2 3628359 DGPC/G0 

CPF ns 895.030.901-72 



01/06/2020 ono? Unda 342 

hOSPiCetter 

K. S. EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 
BRASIL, 902 - SALA 03- CENTRO - Ceres - GO - CEP: 76300-
000 

62-3397-2256 

comercial@centraltelemedicina.com.br  

K. S. EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ: 33.546.315/0001-98 1E:107668866 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 
Cl\RJ: 10.514.375/0001-23 

Rua Avenida B, SN - OUADRA05 LOTE 07 - Setor Central - Jussara - GO - 
CEP: 76270-000  

Qt. Produto/Serviço  Detalhe do item Valor unitário Subtotal j 

500 KS 10000 -  CAPOTE  TNT 13,00 6.500,00 
DESCARTAVEL 40GR M2 

11 KS 1025 -  PROTETOR  FACIAL 45,00 495,00 

Total 6.995,00 

Valor liquido 6.995,00 

Condição de pagamento: 

N° Vencimento Valor (R$) 

1 01/07/2020 6.995.00 

Forma de pagamento: 

A vista 

Página 1 de 1 
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PRÓ-REMÉDIOS  Dist DE PROD. FARM. E COSM. LTDA.  

MATRIZ Rua  Sao  Paulo n 39 - Bairro Metle, ro,  - CEP: J-0B Ri0 Ve? de CO 
TONES: ,',61) 4141 2522 4111-2441 TONF TAX ((s1 36207204  
EMAIL. pro-  reniedic.i iltest.conritr 

Quadra AC .106. S. LI 01. C-7 B. 1-1 01 E 02 - Bairro Santa Maria —CEP ' 
ENIALL: prorenu-dio,d.f&g4naitcurn 

PRÓ-REMÉDIOS 
PROMIUTOS 

IMEMACEIMCOSECOS6iirlICOSLIDA 

MODALIDADE: ORÇAMENTO 

CLIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA-GO 

ITEM QUANT. UND PRODUTOS 1 FABRICANTE VRL  UNIT.  VRL TOTAL 
1 18  PCT  MASCARA DESC TRIPLA C/50 UND VIDELLE R$ 150,000 R$ 2.700,00  I  
2 500 UND AVENTAL DESC MANGA LONGA 400 VIDELLE R$ 15,000 R$ 7.500,00 
3 25 UND MASCARA PFF2 N95 PLASTCOR R$ 17,000 R$ 425,00 
4 11 UND LENTE PROT FACIAL I CAMPER  R$ 38 000 R$ 4 : &' ,Ocr 

RIO VERDE 021UNHO DE 2020 1  F.'S  11.043,30 

VALIDADE DA PROPOSTA: 15 DIAS. 

ENTREGA DA MERCADORIA: IMEDIATA APÓS A CONFIRMAÇÃO DO PEDIDO. 

Declaro, que os  preps  acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta 

.C1,49X0StirdaIRVA Wog* 
VOIVSUIMMISICAI:Pa,  

MN. •  C2....o0 

Rua Sâo Paulo, n2  39 Br  Medeiros  CEP: 75900-036 Rio Verde GOQd A/C 106, S/N, Lt 01, Cj 8, Lj 01 e 02 Br Santa Maria CEP: 72506-100 Brasilia DFFONE 

64 41412522 41412441 FAX 64 36207204pr0-remedios@ ibest.com.br  / proremediosdf@gamil.com  



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

' 0110230 

J.: , GOVERNO DE 

QUEM TRARM.XA hIERECE CONFIANÇA 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 585/2020 

"Dispõe sobre Dispensa Emergencial de Licitação, 

devido a pandemia COVID-19, na forma que 

especifica e da outras providências." 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivo legais, e ainda. 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde deste município solicita a 

aquisição emergencial de proteção individual — EPI, lente de proteção facial, destinado 

aos profissionais da que estão em combate ao COVID-19, conforme solicitação anexa. 

CONSIDERANDO que a contratação emergencial é justificada pelo fato que 

se trata de insumos para manutenção e garantia do atendimento a população local no 

âmbito da saúde; 

CONSIDERANDO ainda que pandemia do coronavirus também fora 

declarada a nível Municipal, Estadual (através do Decreto Estadual n° 9633/2020)e nível 

Federal pela Lei Federal n° 13979/2020, sendo que esta última, estabelece em seu 

artigo 4° que "É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei.", justamente o 

caso em comento. 

CONSIDERANDO, por fim, as demais justificativas e documentos juntados ao 

presente processo. 

RESOLVE:  

Art.  1° - Fica declarada a dispensa emergencial do processo licitatório para 

contratação de: PRO-REMEDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

Avenida José Bonifácio, n.9  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

sovemon0291 
JUSSA1A 
QUM TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

FARMACEUTICOS, inscrito no CNPJ n° 05.159.591/0001-68, para o fornecimento de 

EPI.  

Art.  2° - 0 valor Global  sera  de R$ 418,00 (quatrocentos e dezoito reais) a 

serem pagos em 01 parcela, nos parâmetros da Tesouraria Municipal desta.  

Art.  3° - A contratação pretendida  sera  nos termos do  Art.  4° da Lei Federa; 

13979/2020 e do artigo 24, IV, Lei 8.666/93;  

Art.  4° - Este Ato de Dispensa entra em vigor na data de sua publicação;  

Art.  5° - Ficam revogadas as demais disposições em contrario. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA, aos 08 dias do mês 

de junho de 2020. 

V
.
,*1 

ELIANE ROSA REBOUÇAS 

-GESTORA DO  FMS- 

Avenida  José  Bonifacio, n.9  726.  Jussara-Goias.  Telefones:  (62) 3373-1241 3373-1261. E-mail:  CEP: 76.270-000 



W1P292 
GOVERNO 

QUEM TRASALNA MERECE CONFIANÇA 

Estado de Goiás 
MUNICiP10 DE JUSSARA 

PARECER JURÍDICO 

Procedimento Dispensa de Licitação 

Artigo 4° da Lei Federal 13979/2020  

Art.  24, inciso IV da Lei Federal n° 8666/93 

EMENTA: Direito Administrativo. Dilymnsa de 

licitação. Aquisição de EPL Situaç ão emergemial. 

COT/ID-19. Parecer. Legalidade. 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, na forma da Lei 

n° 8.666, de 1993, para análise sobre o procedimento realizado, o qual trata da dispensa de 

licitação, em situação emergencial face a pandemia Coronavirus, para a aquisição de EPI — 

lente de proteção facial, destinado aos profissionais da rede de saúde pública, em 

cumprimento a legislação vigente aplicável ao caso. Junto à solicitação, fora enviado cópia 

integral do Processo. 

Consta dos autos memorando de solicitação de aquisição assinado pela 

secretaria responsável, com os respectivos orçamentos, demonstração da situação de 

emergência, devido a pandemia do COVID-19, a qual já fora inclusive declarada por Lei 

Federal, Decreto Estadual e Municipal. 

Passamos a análise jurídica. 

II- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Avenida José Bonifácio, n.9  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICfP10 DE JUSSARA 

0n0793  
GOVERNO DE 

'MSS  
OVEN TRARALNA  MERECE  CONFIANÇ;, 

A Constituição Federal, ao tratar da administração pública, estabelece 

princípios que deverão obrigatoriamente orientar todos os atos oriundos da mesma em 

todas as esferas de governo. Vejamos:  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

Especificamente quanto ás aquisições, compras e contratações a serem 

contraídas ou estabelecidas entre a administração pública e o particular, estabelece a Carta 

Magna, no inciso XXI do mesmo dispositivo: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes,  corn  cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições E/aims  da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e económica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Ocorre que em alguns casos a Lei de Licitações estabeleceu exceção a 

regra de licitar, possibilitando ser dispensável o procedimento, assim estabelecendo:  

Art.  24. É dispensável a licitação: 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação  vie  possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluidas no prato máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência  ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

Especificadamente no que tange a Pandemia pelo Coronavirus, a Lei 

Federal n° 13979/2020 consignou no artigo 4° que "É dispensável a licitação para aquisição 

de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância  international  decorrente do coronavirus de que trata esta Lei." 

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



000794 

DE  ,j1USS/  \ ri  RA  
QUEM TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

, 

GOVERNO Estado de Goiás 
MUNICiPIO DE JUSSARA 

Assim, tem-se que em análise a documentação apresentada verificou-se 

que é possível a aquisição pretendida por dispensa emergencial de licitação, nos termos 

das normas mencionadas. 

Ressalta-se, que a análise por esta assessoria da documentação e dos atos 

constantes nos autos, bem como as informações neles prestadas foram analisadas e 

consideradas sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

É, o parecer desta Assessoria, contudo submeta-se à apreciação superior 

para julgamento final. 

S.M.J. 

Jussara - GO, em 08 de junho de 2020.  

ISIS  PEREIRA BRAZ  
ASSESSORIA JURÍDICA  MUNICIPAL EIL 

OAB/GO 39.089 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA J

o pEOn0295 
JUSSr,RA 
QUEM TRABALHA MERECE  CON  FIANÇA 

RATITFICACAO 
(ATO DE JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO E DO 

PREÇO)  

Face As informações colhidas constantes do procedimento 

administrativo destinado a aquisição de EPI - lente de proteção facial, destinada 

aos profissionais da  Area  da saúde, para atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Saúde de Jussara-GO (face a pandemia COVID-19) e ante todas as 

justificativas que foram apresentadas, sendo autorizada a despesa para a 

realização da dispensa de licitação, caracterizando a situação de emergência e 

demais documentos, e, ainda, acolhido o devido parecer jurídico, RATIFICO e 

determino a citada contratação pelo menor prego de orçamento que se encontra 

anexado ao processo. 

Salienta-se que a contratação deve ser efetuada desde que a 

empresa apresente a documentação legal para habilitação prevista na Lei 

8666/93. 

Município de Jussara, Estado de Goiás, aos 08 dias do mês de 

junho de 2020. 

Eliane Rosa Rebouças  
Gestora  FMS 

Avenida Jose  Bonifácio,  n.9  726.  Jussara-Goias. Teletones: (62) 3373-1241 3373-1261. E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICEPIO DE JUSSARA 

(6'oinil4kio, 66-'&,,,naiw2te de e  /la  

NAV A  
QUEM TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Dispensa de Licitação n° 

585/2020 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E  PRO  — REMEDIOS 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS, foi publicado no sistema de contabilidade "Fênix" 

que se interliga ao "Portal Transparência" no dia 08 de junho de 2020, conforme 

determina o  Art.  21, inciso  III,  da Lei Federal 8.666/93. 

Por ser verdade, firmo o presente, nesta data. 

Jussara, 08 de junho de 2020. 

Avenida José 3onifúcio, r...2  775. Jussara-Goigi;.Te!...400ds: i62) 33734241 33734261.  E-mail.  CEP: 76.270-000 



ESTADO DE GOIAS 0n0797 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA- 10.514.375/0001-23 N°. da Ordem Fornecimento: 009367 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Contratante:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Contratada: PRO-REMEDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARN4210E-4400065E16SD5WEI1CDOE8EIREL 

Processo de Compra: Licitação - Dispensa Autorização de Compra: 5991 

Modalidade: Dispensa Nr. Procedimento: 585/2020 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL-EPI, BEM COMO: LENTE PROTEÇÃO 
FACIAL, DESTINADO AS PROFISSIONAIS DA REDE DE SAÚDE PÚBLICA DO SAMU, QUE ESTÃO NA 
LINHA DE FRENTE NO ENFRENTAMENTO AO COVID-19. CONFORME ANEXO 

A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA, através do Departamento de Compras autoriza através da 
presente ORDEM DE FORNECIMENTO  (OF),  a empresa PRO-REMEDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS E COSMETICOS EIRELI, situada naR  SAO  PAULO, 39, BAIRRO MEDEIROS. RIO VERDE - GO, 
CNPJ n°  05.159.591/0001-68, a fornecer o Material/Item abaixo, no local de entrega, conforme segue: 

Item Descrição Marca 
1 PROTETOR FACIAL VISEIRA INCOLOR  

I 
Undi Qtde. 1VI. Unit. VI. Total 

A 

UN 11 38,0000 418,0000 

Qtde. [tens Solicitados: 1 Total: 418,0000 

JUSSARA - GO, 08/06/2020. 

VALOR DA ORDEM: 418,00 

LOCAL DE ENTREGA: EPI-SAMU 

Recebido em: I / 
SINARA FERREIRA BRITO 

Responsável Peia Ordem de Fornecimento 

 

Representante Legal 

  

V,icose 
osa 

Reba: e 

Secret 
MorAV:ipo\ C:2 Sc 

Oecteto 086f19- 

ELIANE ROSA REI3OUÇAS 
SECRETARIA DE SAÚDE/CRC - 

DIVINO  WAN  .1,2  ON  PEREIRA DA SILVA JOSE  APARECIDO TEIXEIRA LOBO 

NTR  LE  INTERNO SECRETARIO DE FAZENDA 

 

   

   

         

         

Fr:311;:. Processamento de D 'as Ltda 

      

09'06:2020 

         



INSCR. ESTADUAL DO CNN 

05.159.591/0001-68 

Esracia (.01,,AIS Ill/ARE 

CODIGOANIT ERETE  POR COSTA 
O - EMITENTE 

.0,1-11E.N.UKA.TÁRIO 
MUNK-1HO 

 R10 VERDE 
rNONIEI(0 

0,00  418.00 , 

PEG  RA..” I: I ;10S DIST.PROYAR.COSM.,.. ML 
RUA  SAO  PAULO N 39 Nola  Fiscal Elerninict 
BAIRRO MEDEIROS O - Entrada CHAVE DF AC 

RIO VERDE/GO 

I 

ri 
Tclerone: (64) 3018-2574 

Série Folha 

I -Safcia  

:SS(  

5220 0605 1595 9100 0168 5500 1000 0750 4410 0075 0471  
CEP: 75.900-036 

N°: 000.075.044 

I I 111111 ;1;1'1'111 I 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

001 1   

NAT( REXA DA OPERACÃO  

VENDA DF  ME_RCADORIA ADO  OU  RECEB TERCE1R 
INSCRICAO EST %DU %I. 

103585141 
NOME / flAMOSONAld FANTANt 

F J DO MUNIC1 AL DE SAUDE D. ARA / F DO MUNICIPAL DES'D DE S ARA 

C.N.PJ. / C.P.F. 

0. 14 5/0001-23 
DATA DA EMISSÃO 

6/16/ I 0 
CEP 

o O 
FONE/FAX  

F.NDERECO 

AVENIDAR 
MUNICIPIO 

IIICCARA 

BAIRRO! DISTRITO 

INSCRICAO ESTADUAL 

DATA DA ESTRADA / SAIDA 

J6/06/2020 

tal I  la  MIMI ga  1 111 
r  VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0.00 . 

111.11111. 

r VALOR DO I.C.M.S.SUBSTITUICÃO 

:HORA DA SAIDA 

15:25 
418,00 16 07/2020 E-007504411 

..BASE DE CAUMLO DO I.C.M.S. 

245,91 
'VALOR DO I.C.M.S. 

41.80 

BASE DE CALCULO S  

0.00 . 

)

rVALOR DO SE.CURO 

0 00   

NOME / RAZÃOSOCIAL 

PRO REMEDIOS D1STDE PROD FARM E COSM  
ENDURECI) 

RUA  SAO PAULO N. 39 

r 

. 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 0.00 
 VALOR TOTAL DA NOTA 

UF / CA'S. 

05.159.591/0001-68 
UV INSCRIÇÃO ESTADUAL 

GO 103585141 

; 
0,00 , 

(DESCONTO  'VALOR TOTAI. DO I.P.I. 

rklARCA 

'PLACA DO VEICULO 

(PESO Baum 

VALOR DOME= 

COD 
PROD 

--- .r...-,.... 

DESCRICAO DOS  PRODUTOS  / SERVICOS 
..___ 

I.OTE  VALIDADE  SCNI / SH CST CFOP UMW QUAINT. PNIC  % MDR 
I.NIT %RIO 

DESCONTO  VALOR 
TOTAL  

LCALC.ICNIS R.CO.0 .IC MS 
SI  

VALOR 
10515 s T 

V A I OR 
ICNIS 

V %TOR 
I p  i  

AI 101 OT AS 
I.C.OLS. I.P.I. 

045076 (+I  PROTETOR  FACIAL  VISEIRA  

INCOLOR  ++ 0 

0418 30/08/2025 39269090 020 5102 UND 11,0000 0,00 38,000000 0,00 418,00 245,91 0,00 0,00 41,80 0,00 17,00 0,00  

rINSCRICAO MUNICIPAL 

1.

VALOR TOTAL DOS SER'. ICOS DE CALMO DO 1SSON r VALOR DO IS ON  

OF  9367 - AC 5991 - PROCEDIMENTO 585/2020 (ENTREGA: EPI - SAMU) t=') 
BANCO DO BRASIL AG:3282-4 C/C:6000-3 CAIXA ECONÔMICA AG:0566 C/C:4805-7 OP:003'-„:,,  
RED.  B.C. P/4114% CONV. INC. VII  ART.  IX  DEC.  4.852/97. 

INFORMACÓES COMPLEMENTARES —4,%•3 
Pedido: 0053832 Codigo Vendedor: 00021  

RESERVADO AO FISCO 

o 

00
0
. 0

75
.0

4
4

 

o 

3 o 

o 

' a.) 

o 

o 

O 
o 

!1,1  

, 

6-a,mrittios 
7,..114s1)01,i't MoVrn”. 

r:rvusim.vOiraWNIIMOro W. 

PROT0001.0 DE AIM ORI1AC,1.0 DE IMO 

152203199663911 - 16/06/2020 15:25:30 

r PESO LIOUIDO 

0.00 



ESTADO DE GOIÁS Ordem de Pagamento 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 000299  

!Tipp:  

04-DESPESAS A PAGAR ( Pagament0 ) , 

N°. Processo: 

001008 / 2020 

Exercício: 

2020 

N° Empentio: 

160005 

N° da  Op: • I 

177043 !  

Unidade Orçamentaria ou Unidade Administrativa Emitente: 

13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUS SARA 

Data de inscrição: 
08/06/2020 

Data de emissão: 
25/06/20201 

Função: 

10 

Subfunção: ! Programa 

302 1 0210 

Seq-Tipo: 

2-103 

Ação: H 

Manutengao do SAMU-Serviços de Atendimento Movei as Urgencia 

Natureza da Despesa: 
3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 

Subação: Descrigão: 

! iSubelemento  (STN):  
28-Material de ProtegAo e Segurança 

Subelemento (TC): 
0000000000- 

Credor: 

PRO  REMEDIO DIST  PROD FARM  E COSM. LTDA 

Visto do controle interno:  

CNPJ: 

05.159.591/0001-68 

CPF: Inscrição Estadual: 

103585141 

Endereço: Telefone: 

3620-7202 
DIVINO WANDERSON PEREIRA DA SILVA 

Cidade : 

1 RIOVERDE 

!: Cep 
l 
, 75902-140 I 

UF:  

GO  
Responsável pelo Controle Interno 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO: 

PROVENIENTE DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI , DESTINADO AOS PROFISSIONAIS DA REDE ! 
DE SAÚDE PÚBLICA DO SAMU, DEVIDO A PANDEMIA DO COVID - 19, CONFORME ANEXO. 

I N° Documentos: Movirrentar„ão da  OP: Valor Bruto da  OP 418,00 

I
N° Liquidação: 

i 177039 

Movimentação do Crédito 

, Valor do Crédito: 

i 418,00 

iSaldo Anterior: 
418,00 

Despesa desta  OP.:  
418,00 

Saldo  AWE&  . . 0 00 . . ,. • ...,  Liquid°  : 418,00 

Fonte de Recursos: 
1 19 Transferência de Recursos do Sistema único d 

020 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 418,00 

i 

Valor Liquido a Pagar 418,00 ( quatrocentos e dezoito reais 

Fundo Municipal de Saude Jussara em 25 de junho de 2020 1  

Fenix  Softy:ares Peblicos - www.fenix.corn cf Débitos ti0q)  

j Banco/Caixa Conta Verba Vincula N° Documento Valor Banco/Caixa Conta Verba Vinculo N° Documento Valor 1 
BANCO no SAAsIL s/A 017.755-5 SAMU ESTADUAL 4182506/Tr, 418,00 

i 

! 

1 

. 

Crédito: 
Tipo: Banco: - Agência: Conta: Variação: 

Visto Secretario: Pague-se: 

%:4.1Zer%S- giSPIS3' 

Visto do responsável pela contabilidade: 

EDMAR D SOUZA SILVA 
Secretario 

ELIANE ROSA REBOUCAS 
Ordenador da Despesa 

PAULA CILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 



0n0300  
Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome SAMU CONTRAPARTIDA ESTADU 

Agência 639-4 

Conta corrente 17755-5 

Creditado 

Nome PRO-REMEDIOS LTDA 

Agência 3282-4 

Conta corrente 6000-3 

Valor 418,00 

Data Nesta data 

Assinada por JD021737 ELIANE R REBOUCAS 25/06/2020 09:12:01 

JB519564  JOSE  APARECIDO TEIXEIRA LOBO 25/06/2020 13:48:26 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB519564  JOSE  APARECIDO TEIXEIRA LOBO. 



ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA DE JUSSARA 

VI 
CONTROLE DE PROCESSOS 

Fornecedor/Interessado: N° Processo: Data Entrada Valor: 
PRO-REMEDIOS DIST DE  PRODUTOS  

05.159.591/0001-68 
032178 24/06/2020 RR$ 418,00  

Tipo do processo: 

NOTA FISCAL 
N° Docs. Qtd. Docs. 

75044 75044 

DescrigAo : 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL-EPI, BEM COMO: LENTE PROTEÇÃO FACIAL, 
DESTINADO AS PROFISSIONAIS DE REDE DE SAC/DE PUBLICA DO SAMU,  FMS  

Assinatura : 

  

24/06/2020 08:36:59  

Ver.  22.3b Page 1 Fênix Softwares Públicos - www.fenix.com.br  

Registrado para: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA[397) 



Air  ESTADO DE GOIÁS 

mg FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 
t.00_ 

Nota de Empenho 

00151 
Tipo: 

01-EMPENHO A PAGAR 

N°. Processo: 
999/2020 

Exercido: 
2020 

NI° Empenho: 
160001 , 

Unidade Orçamentaria ou Unidade Administrativa Emitente: 

13-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 

Data de emissão 
08/06/2020 i 

Função: 
10 

I 

Subfunção: 

302 

Programa: 

0210 

Tipo - Seq.: 

2-096 

--I A*: 

Manutenção dos Serviços de Unidade de Saúde 

Subação: Desch*:  
i 

SIOPS: Natureza Desp: 
Base  ASPS 3.3.90.30.36.02 

Natureza da Despesa: 

3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 
Subelementos (STNITTCs/PCASP): 

36 -MATERIAL HOSPITALAR 

0000000000 - 

3.3.1.1.1.36.00.00.00.0000- material hospitalar 

Credor 

EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEMTOS EIRELI 

Saldo Anterior.  
29.000,00 I 

CNPJ: 

1 07.642.426/0001-98 

CPF: Inscrição Estadual: RG: Impartência: 
28.000,00 ' 

Endereço: 

AV  BRASIL, 505 

'Telefone: 

(62) 3272-8992 

Saldo Atual:  

1.000,00 , 
Cidade: S  

GOIANIA 

Cep:  

74850-545 

UF: 

GO 

Tipo do Empenho: 

1 -Ordinário 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO 

EMPENHO EMITIDO PARA OCORRER A DESPESA COM AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDO DETECÇÃO IGM/ IGG COVID - 19, , 
DESTINADO AOS PACIENTES SUSPEITOS E AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE ESTÃO NA LINHA DE FRENTE CONTRA 0 COVID I 
- 19, CONFORME ANEXO. 

Domicilio Tipo: 
Bancário: Banco Agência Conta Veda* 
(Principal) _ 

Total: 
28.000,00 i 

Modalidade da licitação: 
Não se Aplica (Ex.:  Despesas com Pessoal) 

N° Proc. Licitatório: 

0/ 

N° Contrato/Aditivo: 
0 

Vigencia (Inicio): Vigência (Final): 

N° Documentos: Fonte Recurso do Orçamento: 
1 -Orçamento Geral 

N° Convénio: Vigência (InIcio): Vigência (Final): 

Valor liquido do documento por extenso: 

vinte e oito mil reais 

Fonte: Visto do responsável pela contabilidade: 

PAULA PRISCILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 

1Grupo/Código Descrição Valor 
I 
114 Transferência de Recursos do Sistema único de Saúde - SUS 
016 Epidemiologia e Controle de Doenças - ECD 28.000,00 

Total: 28.000,00 
Visto do Ordenador da despesa 

sZY.4.4.fINS- 9Ntell,53- 9%tiivti  

ELIANE ROSA REBOUCAS 
Ordenador da Despesa 

Cronograma de Desembolso: 
Jan. R$ 0,00 Fev. R$ 0,00 Mar. RS 0,00 
Abr. RS 0,00 Mai. R$ 0,00 Jun. RS 28.000,00  
Jul. RS 0,00 Ago. RS 0,00 Set. RS 0,00  
Out. R$ 0,00 Nov. RS 0,00 Dez. RS 0,00 

I i--;Fárii. Sofiwares Puna»; -,ww.fenix.corr.Or Usuário. PAULA 

Visto do controle interno.  

DIVINO WANDERSON PEREIRA DA SILVA 
Responsável pelo Controle Interno 



Secretaria  launicipa 
de Salida 

F  Jussara-  GO Goo ton.  000152 

Secretaria Municipal da Saúde Hospital Municipal 
CNPJ 10514375/0001-23 Dr.  Abiud Ponciano Dias 

smsjussara@hotmail.com  

Av. Presidente Prudente Qd. 05  Lt.  07 - Centro Fone: 3373 2050 - Jussara - GO CEP 76.270- 

000. 

Oficio 227/2020 Jussara, 08 de Junho de 2020. 

Ao Ilmo. Senhor 
José Aparecido Teixeira Lobo  
Sec.  Finanças 
Jussara-Go  
Nesta. 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para requerer de Vossa Senhoria aquisição de 400 TESTES 

RÁPIDO DETECÇÃO IGM/IGG COVID-19, destinado aos pacientes suspeitos e aos 

profissionais de saúde que estão na linha de frente contra o  corona virus.  Visto que os 

testes enviados aos município pela regional de saúde Rio Vermelho está inviável pelo 

números de casos alarmantes no município nas últimas 72 horas. Compra conforme 

decreto n°9.633 Governo de  Goias  e Decreto Municipal n°069/2020, artigo 9°, 

aquisição de bens ou serviços para enfretamento, prevenção, isolamento, e que dispõe 

sobre as medidas para enfretamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do  corona virus.  

Conforme anexo. 

Na oportunidade, agradeço a atenção e coloco essa secretaria a disposição 

para maiores esclarecimentos 

Atenciosamente, 

draziella Rebouças Costa 
Farmacêutica 

• 

:705' 

Eliane Rosa Reboucas 
Secretaria Municipal de Saúde Decreto nQ086/19 
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Isankss do  Brasil 

Agencia • Cants 

0656 c,c 54842-" 
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‘,4  000153 

FICHA CADASTRAL EQUIUBRIUM 

Dados da Empresa 

Social:  EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELi  
CNN,.  07.642.426/0001-98 
Irsscrição Municipal; 2237271 
inscricão Estadual: 10.530,616-9 

N.i.R.E: 52 60000524-3 

Endereço da Empresa 

ndereço:  Rod  BR-153  sin  ouadra  area  lote 01 galpão 03 KM 07 
Bairro: Fazenda Botafogo 

Goiânia  
ado Goias  

74,850-681 

Atividades exercidas 

Al•rriazenar, embalar, distribuir, exportar, importa7, reembalar, representar e transpolar 
óut de: drogas, medicamentos, insurnos, correlatas, produtos dietéticos, produtos de 

perfumes, cosmeticos, saneantes, dorhissanitarlos, alirnentos, aditivus, embalage.5%, 
eqUioarrtentos hospitalares e equipamentos de protecão individual  ¡EN). 

(:or  ato da empresa 

Departamento Nome  E-mail  Telef one 

: Comeroai Alfredo i 

! Luir . , 
Cobrança Carla  

luiz.juniorOpnul.riex.corn.br  

Carla  .SilVa OPequilbr  t0,11. f at.bf 

(62) 32728966 

{62! 3212-893",  

F inanceirn Pio  
DocumentaçAo Tamara 

;. SAC Tamara  j 

; Darliele 

°auto 

Nuti!ti..  geral Paula  

Dados Bancários  

Pit) sotiztPt ri,brtorr far  br tr521 127") R95: 

Documentacao@nutriex.com,br 

Sac@nutriex.com.br  

ergW'.1(f.i)Ontsqiyi,§s (62) 3272-8991 

a o utriex,corn.bt, (62) 3272-8900 

I62} 3272-8928 
VA) 3954-96/6 

onto  para depósito  

EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  Unfit  EPP 
07.1142320)0001 -*A 

Avenida Perlmetral QD. 09 L -1. 114, E 1 2136 Lops e Setor  Coimbra, CEP:  7 *S33  020.  

Telefone:  (62) 3920-2839 e-mail: dpeaoltacaof0equ Whew tn.far.br  



JOBE-APAREciDO TEIXEIRA LOBO 
SECRIARIO  QE-FAZENDA 

Fênix Prccessament Dados Ltcia 

Vs 

Etiati€ nriv 
tv\c,  

Stat  peat* 

ELIANE ROSA REBOUÇAS 
SECRETARIA DE SAUDE/CRC 

10/0612020 

ESTADO DE GOIAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA - 10.514.375/0001-23 N°. da Ordem Fornecimento: 009388 

000154 
ORDEM DE FORNECIMENTO 

Contratante:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Contratada:  EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRINPJ/CPF: 07.642.426/0001-98 

Processo de Compra: Licitação - Dispensa Autorização de Compra: 5995 

Modalidade: Dispensa Nr. Procedimento: 597/ 2020 

OBJETO:AQUISIÇA0 DE TESTES RÁPIDO DETECÇA0 IGM/IGG COVID-19, DESTINADO AOS PACIENTES 
SUSPEITOS E AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE ESTÃO NA LINHA DE FRENTE CONTRA 0  
CORONA  VÍRUS. OS TESTES ENVIADOS AO MUNICÍPIO PELA REGIONAL DE SAUDE RIO 
VERMELHO NÃO ATENDE DEMANDA 

A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA, através do Departamento de Compras autoriza através da 
presente ORDEM DE FORNECIMENTO  (OF),  a empresa  EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIRELI, situada naAV BRASIL, 505,  JD  DA LUZ, GOIANIA - GO, CNPJ n° 07.642.426/0001-98, a fornecer 
Material/Item abaixo, no local de entrega, conforme segue: 

Item Descrição Marca IUndllatde. VI.  Unit. VI. TotaI 

1CX 20 1.400,0000 006 1  TESTE PARA  COVI19 NUTRIEX CART 20 TESTES-5 REAGENT 

Qtde. Itens Solicitados: 1 Total: 28.000,0000 

JUSSARA - GO, 08/06/2020 

VALOR DA ORDEM: 28.000,00 

LOCAL DE ENTREGA: VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA-MANUTENÇÃO covid-19 

Recebido em: 
SINARA FERREIRA BRITO 

Responsável Pela Ordem de Fornecimento 

 

Representante Legal  



EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI  
EQUILIBRIUM  
RODOVIA BR-153  AREA  01 GALPÃO 03 FAZENDA BOTAFOGO 

CEP 74850681-6232728900-GOIANIA-GO 

CNPJ 07642426000198  
EQUILIBRIUM 

I nason$ Ord COdigo Descrição do Produto  Local Otde VS Jnitdro VIr.11,o  

UN 20.00 1.400,00 28.000,00  TESTE PARA COVID19 NUTRIEX  (CART  
663678 COM 20 TESTES -5 REAGENTES)  

TOTAL DE PRODUTOS: R$ 28.000,00 

BOLETO 

FORMA DE PAGAMENTO 
30 

SEM 
I IMAGEM 

1  

000155  

ORÇAMENTO  NR: 000164 - 08/06/2020 

A 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  
CNPJ/CPF: 10.514.375/0001-23 

Cidade: JUSSARA 

UF: GO 
CEP: 

Telefone: (62) 9816.0970 

De acordo  corn  os entendimentos mantidos com V.Sas, apresentamos abaixo nossa proposta para o fornecimento de: 

PRODUTOS 

Permanecemos ao inteiro dispor de V.Sas., para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

LUNA RAFAELA BRITO FERREIRA 
(62) 98160-9706 
TÈCNICA DE SEGURANÇA- GO/DF 

tuna.ferreira@nutriex.com.br   
DOCUMENTO SEM VALOR FISCAL 



FICHA TÉCNICA DE PRODUTO 

TESTE RÁPIDO COVID-19 15 MINUTOS NUTRIEX 

COVID-19 IgG/IgM  TEST KIT (COLLOIDAL GOLD METHOD)  

Nutriex Importação e Exportação de Produtos 

Nutricionais e Farmoquimicos Ltda. 
Revisão 

00 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTO 

TESTE RÁPIDO  COVID-19 15 MINUTOS-NUTRIEX---

COV1D-19 IgG/IgM TEST KIT (COLLOIDAL GOLD METHOD) 

Nutriex Importação e Exportação de Produtos 

Nutricionais e Farmoquimicos Ltda.  
Revisão ne.: 

00 

  

NUTRIEX 

4. PROCEDIMENTO DE TESTE 

Antes de iniciar, deixe o dispositivo de teste, a mostra e a solução tampão atingirem a 

temperatura ambiente (15-30T). 

1. Retire o dispositivo de teste do  blister  metálico e utilize-o o mais rápido possível. 

2. Coloque o dispositivo de teste sobre uma superflcie limpa e nivelada. 

2.1 Para Amostras de Soro ou Plasma: 

Transfira a amostra de soro/plasma 100 para o(s) poço(s) da amostra(s) do dispositivo 

usando uma micropipeta. 

Depois adicione imediatamente 2 gotas (cerca de 50 ul) de tampão ao(s) pop(s) de 

amostra(s). Evite bolhas de ar. 

2.2 Para amostras de sangue total: 

Com a pipeta plástica fornecida. transfira 1 gota (cerca de 20p1) de sangue total para 

o(s) pogo(s) de amostra do dispositivo de teste, depois adicione 2 gotas (cerca de 50p1) 

de tampão ao(s) poço(s) de amostra imediatamente. Evite bolhas de ar. 

3. Aguarde que a(s) linha(s) colorida(s) apareça(m). 0 resultado deve ser lido entre 10 

e 20 minutos. Não interprete o resultado após 20 minutos. 

5. INTERPRETAÇÃO DOS RESULTADOS 

1  10 pI de 
Soro ou  Plasm.)  

t • ts• 
ic)  2  gotas  de 

sole* tarn*, 

I Of 
4 C73 I 4,  

1  dota  de 
&moue 
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IgO igIA and IgG 
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tI
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Nogatm,  
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1 Ornin 

IZINUTRIEX 

1. DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

0 Teste Rápido Covid-19 15 minutos Nutriex COVID-19 IgG/IgM  Test kit (Colloidal Gold 

Method)  é um imunoensaio Cromatográfico de fase solida para a detecção rápida, 

qualitativa e diferencial de anticorpos IgG e 1gM para COVID-19 em sangue total, soro 

ou plasma humano. Este teste fornece apenas um resultado preliminar. Portanto, 

qualquer amostra reativa  corn  o COVID-19 IgG/IgM  Test kit  deve ser confirmado com 

método(s) de teste alternativols) e achados clínicos. 

2. PRINCIPIO DE FUNCIONAMENTO 

0 sistema consiste em uma membrana na qual foram imobilizados anticorpos anti-IgG 

e anti-IgM humanos na região teste IgG e na região teste IgM, respectivamente. Na 

execução do ensaio, a amostra é colocada para reagir  corn  o conjugado, que contem 

partículas de ouro coloidal ligadas aos antigenos recombinantes do COVID-19. 

conjugado se complexa  corn  os anticorpos anti-COVID-19 presentes na amostra. Após 

adição do tampão, o complexo anticorpo-conjugado migra cromatograficamente 

através da membrana e encontra a região teste, na qual os anticorpos anti-IgG e anti-

IgM humanos estão imobilizados formando uma linha colorida. A presença desta linha 

indica um resultado positivo e a sua ausência indica um resultado negativo, desde que 

a linha controle, usada como controle do procedimento, apareça no ensaio. 

3. APRESENTAÇÃO 

Cada caixa contém: 

20 Dispositivos de teste embalados unitariamente. 

20 Pipetas plásticas 

20 tancetas 

20 Compressas de álcool 

5 E,ascos contendo 2 rnl de solução tampão/diluente (cada frasco é suficiente pai a 

realizar quatro testes) 

1 Folheto de Instrução de Uso 



FICHA TECNICA DE PRODUTO 

TESTE RÁPIDO COVID-19 15 MINUTOS NUTRIEX 

IZINUTRIEX COVID-19 IgG/IgM TEST KIT (COLLOIDAL GOLD METHOD) 

Nutriex Importação e Exportação de Produtos 

Nutricionais e Farmoqufmicos Ltda. 

Revisão n9.: 

00 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTO 

TESTE RÁPIDO COVID-19 15 MINUTOS NUTRIEX 

COVID-19 IgG/104  TEST KIT (COLLOIDAL GOLD METHOD)  

Nutriex Importação e Exportação de Produtos 

Nutricionais e Farmoquimicos Ltda. 
Revisão n9.: 

00 

NUTRIEX 

NEGATIVO: 

Se apenas a linha de controle C estiver presente (colorida), a ausência de cor nas duas 

linhas IgG e IgM indica que não são detectados anticorpos anti-COVID-19 na amostra 

resultado é negativo. 

POSITIVOS: 

IgM POSITIVO:  Alen]  da presença de cor na linha C, se apenas a linha IgM for colorida, o 

teste indica a presença de IgtVI anti-COVID-19 no espécime. 0 resultado é IgM anti-

COVID-19 positivo. 

Ig6 POSITIVO: Além da presença de cor na linha C, se apenas a linha I gG for colorida, o 

teste indica a presença de IgG anti-COVID-19 na amostra. 0 resultado é IgG anti-COVID-

19 positivo. 

IgG e IgM POSITIVO: Além da presença de cor na linha C, tanto na linha IgG como na 

IgM forem coloridas, o teste indica a presença de IgG e IgM anti-COVID-19 na amostra. 

O resultado é IgG e IgM anti-COVID-19 positivo. 

INVÁLIDO: 

A linha de controle (C) não aparece. Volume insuficiente de amostras ou técnicas de 

procedimento incorretas são as razões mais prováveis para a falha da linha de controle. 

Reveja o procedimento e repita o teste com um novo dispositivo de teste. Se o problema 

persistir, interrompa imediatamente o uso do  kit  de teste e contate seu distribuidor 

local 

6. CONTROLE DE QUALIDADE  

Om  controle de procedimento está incluído no teste. A linha vermelha que aparece na 

região de controle (C) é o controle procedimento interno. Ele confirma o volume 

suficiente de amostras e a técnica de procedimento correta. 

Os padrões de controle não são fornecidos  corn  este  kit;  contudo, recomenda-se que os 

controles positivos e negativos sejam testados como uma boa pratica laboratorial para 

confirmar se o procedimento do teste obteve desempenho adequado. 

7. ARMAZENAGEM E ESTABILIDADE 

0  kit  pode ser armazenado à temperatura ambiente ou refrigerado (4-30°C). 0 

dispositivo de teste é estável até a data de validade impressa. 0 dispositivo de teste 

deve permanecer no  blister  metálico até a sua utilização. NÃO CONGELE. Não utilize 

após a data de validade. 

8. ADVERTÊNCIAS E PRECAUÇÕES 

1. Apenas para uso profissional de diagnostico In  Vitro.  Não utilizar após a data de 

validade. 

2. Este folheto informativo deve ser lido por completo antes de realizar o teste. 0 não 

seguimento das Informações pode trazer resultados de teste imprecisos. 

3. Não o utilize se o  blister  metálico estiver danificado ou partido. 

4. 0 teste é apenas para uso único. Não reutilizar em nenhuma circunstancia. 

5. Manusear todas as amostras como se contivessem agentes infecciosos. Observe as 

precauções estabelecidas contra riscos microbiológicos durante os testes e siga os 

procedimentos padrão para a eliminação adequada das amostras. 

6. Use roupas de proteção como jaleco, luvas descartáveis e proteção para os olhos 

quando as amostras forem testadas. 

7. A umidade e a temperatura podem afetar negativamente os resultados. 

8. Não realize o teste em uma sala com fluxo de ar forte, ou seja, ventilador elétrico ou 

ar condicionado forte. 

9. Após a abertura  blister  metálico, o produto deve ser imediatamente utilizado. 



NUTRIEX 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTO 

TESTE RÁPIDO COVID-19 15 MINUTOS NUTRIEX 

COVID-19 IgG/IgM  TEST KIT (COLLOIDAL GOLD METHOD)  

Nutriex Importação e Exportação de Produtos 

Nutricionais e Farmoqufmicos Ltda. 
Revisão n9.: 

00 

9.  ORIGEM 

Fabricado por:  Hangzhou Singclean Medical Products Co., Ltd. No. 125 (F),_10th Street, 

Hangzhou Economic and Technological Development Zone, Zhejiang, China  

Importado com exclusividade por: Nutriex Importação e Exportação de Produtos 

Nutricionais e Farmoquimicos Ltda.Rua 5 C/ Rua 6 C/ Rua 4 C/ Rua 7, Quadra  Area  

Especial 01, Lote C, Galpão 2, Setor Araguaia, Aparecida de Goiânia,  Goias,  Brasil.  

SAC: (62) 3954-9616 I  sac@nutriex.com.hr  

REGISTRO AN VISA: 80451960214 



Tem aprovagdo da Anvisa? 

A Nutriex garante a veracidade das 
informações através da obten0o de 

registro pela ANVISA, pois toda 
documentação relacionada ao produto é 
enviada ao órgioregulador para análise e 

foram aprovados de tal maneira como 
apresentado ao mercado. 

Restittacics r,4pidos c-z):•,- 

:::ertificaçaa 
: 

0(10159 

TESTES COVI D-19  

FICHA TÉCNICA DE PRODUTO 

TESTE RÁPIDO COVID-19 ---15 MINUTOS NUTRIEX 
COVID-19 IgG/IgM  TEST KIT (COLLOIDAL GOLD METHOD)  

Nutriex Importação e Exportação de Produtos Nutricionais e 

Farmoquimicos Ltda. 

ORIGEM 

Fabricado por:  Hangzhou Singclean Medical Products Co., Ltd. No. 125 (E), 

10th Street, Hangzhou Economic and Technological Development Zone, 
Zhejiang, China  

Importado com exclusividade por: Nutriex Importação e Exp ação de 
Produtos Nutricionais e Farmoquimicos Ltda. Rua 5 Cl R C/ Rua 4 Cl 

Rua 7, Quadra  Area  Especial 01, Lote C, Galpão 2, Se • Araguaia, 

Aparecida de Goiânia, Goiás, Brasil.  

SAC:  (62) 3954-9616 l sac@nutriex. .br 
REGISTRO ANVISA: 80451960214 
NCM: 3002.15.90  A Nomencialute Camum o Momosuf 

INCf#J# um cddign used° pat? ioentiecar 
a  natureza  dos  produtos  oxnercializados 
no Brasil e nos oulros poises do Mercosul.  
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000180  
TESTE RÁPIDO  

Co-lab-if§ 

SIMPLES - RÁPIDO - SEGURO 

CERTIFICAÇÃO 

\ \A • 
Produto  own  

\--I r-,Registro.  

VALIDADO PELOS LABORATÓRIOS 

APOIO INSTITUCIONAL  
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Em WM razão social é liberado  Pelf)  
Anvisa? 

O laboratório esttr incluído no manual 
de acurocia dos diagnósticos  pale,  
COviD19 registrados no arasi: do 
Ministerio da  Stride?  
Não, o teste foi registrado e validado 
pela Anvisa CORI base nos estudos de 
desempenho realizados pelo 
fabricante. 

Qual laboratório fabricarte dos 
testes  COMP  

6.04,5194 



000181 

g,PROVAÇÕES 
Certificado de Boas Praticas de Fabricação ANVISA 
Registro AN VISA 
Certificado  ISO  13.485 
Certificado CE 

VALIDADO PELOS LABORATÓRIOS 
Sigma Laboratório Clinico 
IMD Instituto de Medicina Diagnostico 

APOIO INSTITUCIONAL 
CNSaúde : Confederação Nacional de Saúde 
FEHOESG : Federação dos Hospitais do Estado de  Goias 
SIN  DILABS 

Sensibilidade: 95,7% 
Especificidade: 97,3% 

De acordo  corn  estudos de desempenho do I Qual o sensibilidade e 
fabricante, realizado no  pals  de origern. I especificidade do teste? 

• O teste detecta o IGG e o IGItel? 
FINALIDADES DE USO: 
0 Teste rápido COVID-19 Nutriex faz Detecção de anticorpos (IgG/Ig ) para o novo coronavirus (SARS-CoV-2) presentes na amostra de 
sangue, soro ou plasma. 
0 Teste Rápido Covid_19 15 minutos Nutriex deve ser realizado somente por profissional de saúde devidamente habilitado e capacitado, 
em local apropriado, o qual deverá seguir as instruções de uso do produto, devendo registrar e notificar corretamente dados para garantir 
a rastreabilidade dos resultaaos, cujas informações devem ser informadas para as autoridades de saúde competentes por meio dos canais 

oficiais estabelecidos. 

APRESENTAÇÃO  

COD.  0663687 
Cada caixa contém: 

20 Dispositivos de teste embalados 
unitariamente. 

20 Pipetas plásticas 
20 Lancetas 

20 Compressas de álcool 
1 frasco de solução 
tampão/diluente, 

iificiente para realizar 20 testes 

1 Folheto de Instrução de Uso 

APRESENTAÇÃO  

COD.  0663678 
Cada caixa contém: 

20 Dispositivos de teste 
embalados unitariamente. 

20 Pipetas plásticas 
20 Lancetas 

20 Compressas de álcool 
5 frascos de solução 

tampão/diluente, cada fresco é 
suficiente para realizar 4 testes 
1 Folheto de Instrução de Uso 

Qual o código do 
produto  porn  

lançamento no sistema 
Sales Force? 

DEscROo COLlikso 

Teste para COVID19 NUTRiEX ( Carteia com ZO testes - 1 Diluente) 

Teste para COVID19 NUTRIEX ( Cartela com 20 testes - 5 Diluentes) 

6636137 
663678  
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NOTA 

FARMÁCIAS E DROGARIAS 

No dia 28 de abril passado, a Agência Nacional de VIgilincia Sanitária 
(AnvisC aprovou a realizaç6o de testes rápidos de  diagnostic)  de 
cevid-19, doença causada pelo novo coronavirus, em farmácias e 
717ogaris. 

Com a decisão, os testes deixam de ser feitos apenas em hospitais e 
laboratórios de analises clinicas 

A medida foi aprovada pela diretoria da agência por unanimidade em 
caráter temporário, enquanto durar a situação de emergência de 
saúde pública nacional, decretada em 4 de fevereiro. 

Segundo a Anvisa, a decisão autoriza a aplicação dos testes nas 
farmácias, mas não obriga que os estabelecimentos disponibilizem os 
testes. 

0 que prevê a medida: 
Os testes deixam de ser feitos, obrigatoriamente, apenas em hospitais 
e laboratórios de analises clinicas, Farmácias e drogarias que quiserem 
realizar o exame deverão ter um profissional qualificado durante todo 
horário de funcionamento. 
A presença de um farmacêutico é obrigatória. 
Os testes deverão ser feitos no local. 
O resultado do teste deverá ser interpretado por um profissional de 
saúde, que terá acesso a outros dados do paciente. 
C teste deve custar, em média, R$ 150/R$ 200 

DOCUMENTO NECESSÁRIO 

PROFISSIONAIS DE SAC/DE 

(D
,
E CLARAÇ 

inscrItolal ris conselho profissional  ,as o  

dedaro  pars  os devidos firo que pretendo adquirir a quanniadr Ir 

unidades do T.te  Rankin  Covio_19 15 rruttattot.  Nat:  

is 41GATM  Test  Isl)  pars sneers,  destinedo, no exerckio da rainha attstnade profissionai e, 

cio será cornerciattuado para terceiros 

peeloreetar ciecte de nee a reeloadio do Testa gigelo  deverei ser  mina.. to 0,7f 

de sintde  devidamente  hatra.tado e caoatatado, ern tote aproonadc, coca  deve, te.;,•  at 

instrotitn' s oe use do Testa aired° -Cesid_al 15 -iiinetas Not. ten FOVID.11 

MI &vend* regisnar e  notificar  corretarnente dodos par* garzrair a rastrentilatse d, 

rinnattados, coo rrformagales eleven-,  ser  ;nnorrnadas  para  as autondeoes deters  

competentor porrnete de canon  oficiais  estabetecidos 

Icidade) OJel 

MTh. atUrd  

Nome 

ran no  

dele) 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

0  Taste  Rápido Covid-19 15 minutos Nutriex COVID-19 IgG/IgM  Test kit  é um imunoensaio Cromatografico de fase solida para a detecção 

rápida, qualitativa e diferencial de anticorpos IgG e IgM para COVID-19 em sangue total, soro ou plas umano. 

Este teste fornece apenas um resultado preliminar. Portanto, qualquer amostra reativa com o COVID-19 IgG/Ig  

Test kit  deve ser confirmado com método(s) de teste alternativo(s) e achados clínicos. 

PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO 

O sistema consiste em uma membrana na qual foram imobilizados anticorpos anti-IgG e anti-IgM humanos na região teste IgG e na região 

teste IgM, respectivamente. 
Na execução do ensaio, a amostra é colocada para reagir com o conjugado, que contém partículas de ouro coloidal ligadas aos antígenos 
recombinantes do COVID-19. 0 conjugado se complexa com os anticorpos anti-COVID-19 presentes na amostra. 

Apos adiçOo do  diluent°,  o complexo anticorpo-conjugado migra cromatograficamente através da membrana e encontra a região teste, 
na qual os anticorpos anti-IgG e antilgM humanos estão imobilizados formando uma linha colorida. 

A presença desta linha indica um resultado positivo e a sua ausência indica um resultado negativo, desde que a linha controle, usada 

como controle do procedimento, apareça no ensaio. 

O teste é por imunocroma ,,j 

ou quimiolurninesce-ncia? 1 



0 teste detecta separado o 

1GG e o  !GM?  

(t) 

ighl and IgG Negariv,.. 
lOrran 

Inritido 
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INTERPRETAÇÃO DOS RESULTADOS 

10 micro-litros aperto suavemente 

( urno gota é suficiente) 

41 

 100 de 
Sao  ou  Pfasin 

• cp  

2 gotas de 

diluente 

Pode-se utilizar outros 

soluções diluentes? 

Não utilizar OS 

dispositivos e soluções 

diluentes de diferentes 

lotes para realizar os 

testes. 

Após adição do diluente, o complexo anticorpo-conjugado migra cromatograficamente através da membrana e encontra a 

região teste, na qual os anticorpos anti-IgG e anti-IgM humanos estão imobilizados formando uma linha colorida. 



A presença desta linha indica um 

I resultado positivo e a sua 
ausência indica um resultado 
negativo, desde que a linha 
controle, usada como controle do 

i procedimento, apareça no ensaio. 

(+) 

POSITIVOS: IgNI POSITIVO: Além 

da presença de cor na linha C, se 

apenas a linha IgM for colorida, o 

teste indica a presença de IgM 
anti-COVID-19 na amostra. 
0 resultado e" IgM anti-covid-19 

positivo. 
Indica uma infecção aguda ( Dias 
O. semanas) 

igfk and IgG Negative  

POSITIVO: IgG POSITIVO: Além da 

presença de cor na linha C, se 
apenas a linha igG for colorida, o 

teste indica a presença de IgG anti-
COVID-19 na amostra. 

0 resultado é IgG anti-covid-19 
positivo. 
Indica uma infecção antiga 
(semanas ou meses) 
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PROCEDIMENTO DE TESTE 

Antes de iniciar, deixe o dispositivo de teste, amostra e o diluente atingirem a temperatura ambiente (15-30°C). 

1. Retire o dispositivo de teste do  blister  metálico e utilize-o o mais rápido possível. 

2. Coloque o dispositivo de teste sobre uma superfície limpa e nivelada. 
2.1 Para Amostras de Soro ou Plasma: Transfira a amostra de soro/plasma 100 para o(s) pogo(s) da amostra(s) do dispositivo usando 
uma micropipeta. 
Depois adicione imediatamente 2 gotas (cerca de 50 µI) de diluente ao(s) pogo(s) de amostra(s). 

Evite bolhas de ar. 

2.2 Para amostras de sangue total: Com a pipeta plástica fornecida, transfira 1 gota (cerca de 20µI) de sangue total para 0(s) poço(s) de 

amostra do dispositivo de teste, depois adicione 2 gotas (cerca de 50µI) de diluente ao(s) poço(s) de amostra imediatamente. Evite 

bolhas de ar. 

3. Aguarde que a(s) linha(s) colorida(s) apareça(m). 

O resultado deve ser lido entre 10 e 20 minutos. Nio interprete o resultado após 20 minutos. 

I
Em quanto tempo de2ectu n nfec0c;-.  

NEGATIVO: Se apenas a linha de 

controle C estiver presente 

(colorida), a auséncia de cor nas 

duas linhas IgG e IgM indica que 

no sio detectados anticorpos 
anti-COVID-19 na amostra. 

O resultado é  negative.  

POSITIVO: Além da presença de 

cor na linha C, tanto na linha IgG 
como na IgM forem coloridas, o 
teste indica is presenco do 15G o 

IgM anti-COVID-19 na amostra. 
0 resultado é IgG e IgNI anti-

COVID-19 positivo. 
Indica uma infecção recento 
(semanas ou meses) 



1\lao utilizar os dispositivos e soluções diluentes de diferentes 
iotes para realizar os testes. 

bwifide 

CONTROLE DE QUALIDADE 
Um controle de procedimento 
está incluído no teste. A linha 
vermelha que aparece na região 
de controle (C) é o controle 
procedimento interno. Ele 
confirma o volume suficiente de 
amostras e a técnica de 
procedimento correta. 
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INVALIDO: A linha de controle (C) não 
aparece. Volume insuficiente de 
amostras ou técnicas de procedimento 
incorretas são as razões mais 
prováveis para a falha da linha de 
controle. Reveja o procedimento e 
repita o teste com um novo 
dispositivo de teste. Se o problema 
persistir, interrompa imediatamente o 
uso do  kit  de teste e contate seu 
distribuidor local. 

ARMAZENAGEM E ESTABILIDADE 

0  kit  pode ser armazenado à temperatura ambiente ou refrigerado (4-30*C). 

O dispositivo de teste é estável até a data de validade impressa. 
0 dispositivo de teste deve permanecer no  blister  metálico até a sua utilização. 
NÃO CONGELE. 
Não utilize  epos  a data de validade. 

ADVERTÊNCIAS E PRECAUÇÕES 

1. Apenas para uso profissional de diagnostico In  Vitro.  Não utilizar  epos  a data de validade. 

2. Este folheto informativo deve ser lido por completo antes de realizar c teste. 0 não seguimento das informações pode trazer 

resultados de teste imprecisos. 
3 Não o utilize se o  blister  metálico estiver danificado ou partido. 
4. 0 teste é apenas para uso único. Não reutilizar em nenhuma circunstância. 
5. Manusear todas as amostras como se contivessem agentes infecciosos. Observe as precauções estabelecidas contra riscos 
microbiologicos durante os testes e siga os procedimentos padrão para a eliminação adequada das amostras. 
6. Use roupas de proteção como ialeco, luvas descartáveis e proteção para os olhos quando as amostras forem testadas. 
7. A umidade e a temperatura podem afetar negativamente os resultados. 
R Não  realise  n tiaSrP em uma sala  mom  Hum de ar forte  en,  Seja. ventilador eletrico  ou ar condicionado forte. 

9. Após a abertura  blister  metálico, o produto deve ser imediatamente utilizado. 

O diluente de  urn frost°  pode ser 
utilizado em mois de um testa? 
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O teste só pode ser feito após 
, 10 dias de sintomas? 

0 teste faz a detecção de anticorpos (IgG/IgM)  pr es na amostra. 
A produção desses anticorpos no  organ  is mente ocorre após o reconhecimento do  virus  pelo sistema imunologico. 

Esse período varia entre 7 a 14 dias, dependendo de cada indivíduo, esse período é chamado de janela imunológica. 

E4.= mostro a contaminação após qtos dias dos primeiros 
:,- )tomas ou para assintomaticos ele da positivo  Vas  
ciics opôs o contogia? 

A recomendação para a realização do teste é que sejam utilizadas amostras após 10 dias (assintomatico) da suspeita 
de infecção ou 7 dias após o aparecimento dos sintomas iniciais, para que a detecção dos anticorpos ocorra  corn  malci 
precisão. 

Quando o teste é realizado 10 dias após a infecção a probabilidade de detecção é de 95,7%. 

0 fabricante do produto declara validade de 1 ano, porém os testes  rapid  
emergencial com prazo de validade de 6 meses. 

Qual a validade dos produtos/ teste? 

oram aprovados pela Anvisa em caráter 

Qual o sensibilidade e especificidade do teste? 

Ele mostra a contaminoção após citos dias dos primeiros sintomas  Oa 

parr'  assintomaticas ele dá positive quantos dics apos o  cam-Ago?  

O exame de Coronavirus detecta dois tipos de anticorpos, e o IgG. 

O teste detecta se a pessoa e,to  

cam  o  virus  e se já teve contato 

com o vfrus? 

Os anticorpos IgM indicam infecção na fase ativ , pois eles são os primeiros  antic  pos a aparecer quando  virus  ou 

bactérias nocivas atacam o nosso corpo. 

Já os anticorpos IgG, também sio urna resposta a  virus  e bactérias, porém atuam na fase mais tardia da infecção. 

Se o seu paciente fez o exame e teve como resultado IgM reagente e IgG não reagente para Coronavirus, leia com 

atenção as orientações a seguir para entender o que isso significa e, assim, orientá-lo da melhor forma. 

IgIVI reagente e IgG não reagente: como orientar seu paciente? 

Como vimos, o IgM é o anticorpo de fase aguda da infecção, é a primeira defesa do corpo contra  virus  e bactérias 

nocivos ao organismo. 

Ter um resultado do exame de Coronavirus IgM reagente, sugere, portanto, que o paciente esta infectado pelo  virus  e 

que o organismo dele esta lutando contra a infecção. 
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O que indico o IgM e o IgG? 

o IgM REAGENTE indica infecção ativa, indica que provavelmente você esta com a infecção. Por isso é muito 

importante seguir todas as recomendações da Organização Mundial da Saúde. Fique em casa. Isole-se em um quarto 

separado, se possível. Use mascara e higienize os ambientes com frequência. Procure atendimento médico em caso de 
agravamento dos sintomas. 

O IgG também REAGENTE indica que você está produzindo os anticorpos da resposta imune secundaria, ou seja, o 
sistema imunológico esta desenvolveu os anticorpos há um tempo. Novas informações sobre a COVID-19 estão 

surgindo constantemente, por isso é importante se manter atualizada. 

MATERIAL PROMOCIONAL  



CONSULTE CONCIÇOES PARA 

• FRETE  GRATIS  
EM TODO O BRASIL 
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DUVIDAS DUVIDAS 

1. Clientes ( Biomédicos, Farmacêuticos, Dentistas, 

Enfermeiros, Médicos) perguntam quanto a 
1. 0 teste tem validação do INCQS? 
2. 0 laboratório está incluído no manual de acurácia dos 

autorização do conselho e da prefeitura (Alvará) para diagnósticos para COVID19 registrados no Brasil do 
realizarem o exame. Ministério da Saúde? 

2. Nossos clientes podem emitir laudo? 

RESPOSTAS PARA TODAS AS PERGUNTAS ACIMA 
3. Além da liberação pelo conselho para fazer o exame, 

questões legais sobre CNAE e emissão de notas fiscais? Não, o teste foi registrado e validado pela Anvisa com base 
nos estudos de desempenho realizados pelo fabricante. 

4. 0 teste pode ser realizado em seus consultórios? 

RESPOSTAS PARA TODAS AS PERGUNTAS ACIMA 

0 cliente é responsável por verificar essa questão com o 

conselho e autoridade sanitária. 
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RUA. 1-29 QD.69 LT.07 N°1.160 SETOR BUENO CEP:74.215.050 

CNPJ: 36.830.917/0001-60 INSC: 10.233.250-9 

FONE: (62) 3285-1101 FAX: (62) 3285-4648 
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PACOTE 1 SACOS PARA OBITO TAMANHO G C/20 VALEPLAST R$ 52,00 R$ 52,00 

CAIXA 8 TESTE  RAPID° CORONA VIRUS  C/25 MEDLEVENSOHN R$ 6.000,00 RS 48.000,00 

3 CAIXA 2  SWAB  ESTERIL HASTE PLASTICA C/100 UNIQMED R$ 50,00 R$ 100.00 

TOTAL GLOBAL R$ 48.152,00 

QUARENTA E OITO MIL, CENTO E CINQUENTA E DOIS REAIS 

/ALIDADE DA PROPOSTA: 5 (Cinco) dias 

7,0NDIÇÕES DE PAGAMENTO: A vista 

3ANCO DO BRASIL: AG. 3483-5  CC:  106521-1 

30IANIA: 08 DE JUNHO DE 2020. 
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Detalhes do Produto • 

Nome da Empresa MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

CNN 05.343.029/0001-90  Autorização 8.05.603-1 

  

Produto MedTeste Coronavirus (COVID-19) IgG/IgM (TESTE RAPIDO) 

O MEDIDA CAUTELAR 

Apresentação/Modelo 

MedTeste Coronavirus (COVID-19) IgG/IgM (TESTE RAPIDO) - 50 UNID 

MedTeste Coronavirus (COVID-19) IgG/IgM (TESTE RAPIDO) - 25 UNID 

MedTeste Coronavirus (COVID-19) IgG/IgM (TESTE RAPIDO) - 01 UNID 

Med reste Coronavirus (COVID-19) IgG/IgM (TESTE RAPIDO) -25 UNID com lanceta de segurança 

MedTeste Coronavirus (COVID-19) IgG/IgM (TESTE RAPIDO) -20 UNID 

MedTeste Coronavirus (COVID-19) IgG/IgM (TESTE RAPIDO) - 100 UNID 

MedTeste Coronavirus (COVID-19) IgG/IgM (TESTE RAPIDO) - 10 UNID 

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de 
inclusão 

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO USUÁRIO INSTRUCOES-DE-USO - 1 0805276/20-0 - 24/03/2020 - 

DO PRODUTO de 1.PDF 07:08 

Nome Técnico CORONAViRUS 

Registro 80560310056 

Processo 25351.189196/2020-75 

Fabricante Legal FABRICANTE: HANGZHOU BIOTEST  BIOTECH  CO.,  LTD.  - CHINA, REPUBLICA 

POPULAR 

Classificação de Ill - Classe  III:  produtos de alto risco ao indivíduo e ou  medic)  risco ss  Cade  pUblice 

Risco 

Vencimento do 19/03/2030 
Registro 

Voltar 
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FICHA TÉCNICA MEDTESTE CORONAWRUS (COVID-19) IGG/IGM 

Nome Comercial e Referência 

MedTeste Coronavirus (COVID-19) IgG/IgM (TESTE RAPIDO) - INGM-MC42 

importador e Distribuidor 

MedLevensohn Comércio e Representações de Produtos Hospitalares Ltda. 

Rua Dois, s/ n2  - Quadra 08 -Lote 08 - 29.168-030 - CIVIT I - Serra - ES 

CNPJ: 05.343.029/0001-90 

Fabricante  
Hangzhou Biotest Biotech Co., Ltd. 

17#, Futai Road, Zhongtai Street, Yuhang District, Hangzhou — 311121 - P. R. China  

Responsável Técnico Registro ANVISA/MS: 
juliana Lecco — CRF/ES 5283 80560310056 

Apresentação comercial 
Caixa contendo 25 dispositivos de teste, 25 conta-gotas, 01 solução tampão (3m1) e 01 instrução de uso. 

Indicação de Uso 
O MedTeste Coronavirus (COVID-19) IgG/IgM (Teste Rápido) é um imunoensaio cromatográfico rápido para 
a detecção qualitativa dos anticorpos IgG e IgM para COVID-19 em sangue total, soro ou plasma corno 

auxilio ao diagnóstico de infecções primárias e secundárias pelo novo Coronavirus. 

Metodologia Amostras 

Imunocromatografia Sangue total, soro ou plasma 

_Ciassificação de Risco Validade 

...lasse  III 24 meses 

Armazenamento Transporte 

Entre 2°C e 30°C Entre 0°C e 50°C 

Características de Desempenho 
Sensibilidade: 97,4% (1gG) e 86,8% (IgM) 

Especificidade: 99,3% (IgG) e 98,6%(IgM) 
Precisão: 98,9% (IgG) e 96,1% (IgM) 

Precauções 
Somente para uso profissional em diagnóstico  in vitro.  Produto de uso único, não reutilizar. Não utilizar após 

a data de validade indicada no rótulo. 

MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
Rua do Mercado, 1.1 - 240  andar - Centro - Rio de 3aneiro/R3 CEP 20010-120 

Telefone: (21) 3557-1500 - suportecornercialOrnedlevensohn.corn.br  
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O CORONAViRUS . 

O COVID-19  (Corona Virus Disease!  

descoberto. Este nova  virus  e a doençacausada porele eram desconhecidos  at  o surto  clue  teve inicio na cidade de  

Wuhan,  na China,  ern  dezembrode 2019. 

.00 .0 (10,0 !.:-,AonZlvirUS recentemente 

c its. rpicio• para a pesquise t2ut..e.': agentc,,- nfecou - 

-rnite ,.)11.3tairinto de ,r)dividuQs s9,,n fatores . 

• t , crlto usrlcursouriOS euçidzu ris açAics das UnIdadc!. 13d zs,ic !PSI  

'OENEF 0 

rAp,c1:1-dn-tr,t,;i:10 ;if; vírzu C:VCL 

SINTOMAS 
Os sintomas mais comuns da COVID 19 são febre, cansago. tosse  sera  e dificuldades em respirar Alguns pacientes 

podem apresentar dores do cabeça e pelo  corps,  congestão nasal coriza garganta inflamada ou diarreia, No casos  

mats  graves, pode ocorrer pneumonia. sindrorne respiratória aguda grave e insuiiciência renal Esses sintomas  sap  

leves e começam gradualmente 
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TOSSE SECA DIFICULDADE DOR  OF  CABEÇA 
EM RESPIRAR 

GRUPOS DE RISCO 

Par entes idosos ou que  possums  problemas  medicos  subjacentes corno pressão alta, problemas cardíacos ou 

diabetes tem maior probabilidade desenvolver doenças graves. 

MEDTESTE CORONAMUS 

O MedTeste Coronavírus ICOVID-191 )Te  Iv.  Rapidol é um imunoensaio qualitativo baseado  ern  membrana 

para a dutecção de anlicorpos  dc  novo Coronavii  us  em sanyue total,  sore  ou plasma. 0 leste consiste em dois 

componentes, um componente 193 e um componente IgM. No componente IgG, a região da linha de teste 190 é 

revestida  corn  um  anti  190 hurnapo. Durante o teste, a amostra reage cum as partículas revestidas de  antigens  

de COVI13-19 no dispositivo cte teste. A mistura em seguida, migra para Cirna na membrana rrornatográfica por 

capitar idade e reage  corn  o  anti  l0 humano na regido da linha de  taste  de IgG. Sc a amostra contém anticorpos 

Iço contra COV1DT19, uma linha colorida aparece na região da linha ti teste 196, NO componente IgM, a regido 

da linha de teste de IgM é revestida com um anti-I9M humano. Durante o teste, a amostra reage com o  anti -19M 

humano.Antir.orpos IgM do COV1D-19, se presentes ha amostra, reagem  cam  o anti-IgM humano e com as particulas 

reveslidas de antigeno de COV10-19 no dispositivo de teste, c esse complexo e capturado pelo anti-IgM humane 

formando urna linha colorida nu  tag&  da linha de teste de IgM. 

Portarito,.tle a zinco Ir contem anicorpos l9G  its  COVID-19, ume linha colorida aparece na reg  id°  da linha de teste IgG.  

Sea  amosti a contem anticorpos1gM do COV10-19, uma linha cotorida aparece 

na regido ida  Doha  de teste 19M. Se a amostra não contém anticorpos 

do COVID-19, nenhume linha colorida aparece em nenhuma das 

linhas de teste, indicando um resultado negativo. Como 

procedimento de controle, uma linha colorida sempre 

aparecera na regido da linha de controle, indicando que 

houve absorção apropriada  au ayes  da  membrane  paras 

realização do teste.  
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INST-RUÇÕES'OE USO 
fleixe.o dispositivo de teste, amostra, soluçâo tamo;:io  char  conti ales alingirem a  temperature  ambiente (15 - 30 'CI 

antes do teste:  

PASS°  1  

Deese  a embalagem 4  temperature  ambiente antes de abrir Remove o dispositivo de teste da embalagem fechada e 

use-0 dentro de uma hora. 

PASSO 2 

MATERIAIS FORNECIDOS 
• Dispositivo de Teste 

» Solução Tampão 

» Conta-gutas 

• Instrução de uso 

Coloque o dispositivo de teste em superficie limpa e nivelada. 

PARA AMOSTRAS DE SANGUE TOTAL, SORO OU PLASMA. • 
• . 

• Para usar um conta-gotas: Segure o conta-gotas verticalmente, preencha-o cerri .0 amostra ate alinha de - 

preenchimento laproximariamente 1001 e transfira a amostra para o  pogo  da amostrado dispositivo driteste 

Em seguida, adicione 2 golas da solução  tam*  (aproximadamente 8001 para o poço dasolocão tatnpão 181. e 

inicie ri cronometro. Evite a formação de bolhas de ar no  porn  de amostras. 

• Para usar uma micropipeta: Colete e dispense 100 da amostra para o poço da amostra do dispositivo de testa 

IS).  Ens  seguida. adicione 2 gotas da solução tampão (aproximadamente  Null  para o Poço da solução tampão (13) 

inicie o cronômetro. 

PASSO 3 

Aguarde as) linhaIs) coloridas aparecerteml. Os resultados devem ser lidos em 19 minutos. Não ultrapasse 20 

minutos para interpretação dos resultados. 
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MedTesta Coronavirus (COVID-19),IgG/IgM 
(Teste Rápido)  

REF:  INGM-NC42 
Um teste repido para a detecido qualitativa de anticows (IgG e 101) par,, COVID-19 
• sangue total, soro ou plasma. Somente para uso profissional de diagnóstico  in vitro.  

IFINALIDADE] 
• Medreste Goronavirus (COVID-19) IgG/IgM  Taste  Rápido) é um imunoensaio 
:romalografico rápido para a detecção qualitativa dos anticorpos IgG e 19M para COVID-19  
sin  sangue total, soro ou plasma como auxilio ao diagnóstico de infecções primarias e 
secundarias pelo novo Coronavirus. 
(SUMAR101 
a0VID-19(Corona  Virus Disease)  A ema doença infeziosa causada pela novo Coronavfrus 
•ecentemente descoberto. Este novo  virus  e a doença causada por ele eram desconhecidos 
ittS o surto que teve inicio em  Wuhan,  na China,  ern  Dezembro de 2019. Os sintomas mais  
:mans  da COVID-19 são febre, cansaço e tosse seca. Alguns andantes podem apresentar 
iores de cabeça e polo corpo, congestão nasal,  (*size,  garganta inflamada ou diarreia. Esses 
sintomas são leves e começam gradualmente. Algunas pessoas são infectadas mas não 
lesenvolvem nenhum sintoma e não apresentam malestar. A maioria das pessoas (em tomo  
le  80%) se recupera da doença sem precisar de tratamentos especiais. Cerca de 1 em cada 

pessoas que contraem a infecção fica gravemente doente e com dificuldade para respirar. 
'assoas idosas e aquelas que  tam  problemas médicos subjacentes, corno pressão alta, 
xoblemas Cardíacos ou diabetes,  tam  maior probabidade de desenvolver doenças graves. 
aerca de 2% das pessoas infectadas foram a  OW,  segundo registros Iniciais. Pessoas  corn  
abre, tosse e dificuldade para respirar devem procurar atendimento médico. As pessoas  
>astern  adquirir COVID-19 atravé de outras pessoas contaminadas como  virus.  A transmissão 
ta doença se da pelas vias respiratórias, através de goticulas do nariz ou boca de outras 
ressoas infectadas  van  o  virus  ou por contato fisco  cam  pessoas e superfícies contaminadas.  

period()  de incubação do  virus  gira em tomada 1 a14 dias. 
MedTeste Coronavirus (COVID-I9) IgG/IgM (Teste Rápido) é uni teste rápido que utilza 

crua combinação de partfculas coloridas revcstidas de antlgerias do novo Coronavfrus para a 
letecçao de anticorpos IgG o igail para COVID-19  ern  sargue total, soro ou plasma. 
PRINCIP101 

MedTeste Coronavirus (COVID-19) IgGagtal (Testa  Wide)  6 um Imunoensaio qualitativo 
caseado em membrana para a detecção de anticorpos do novo Coronavirus em sangue total, 
;ma ou plasma. 0 leste consiste em dois  components,  um componente IgG e um componente 
gM. No componente IgG. a região da linha de teste IgG é revestida com um anti-IgG humano.  
Nit-ante o  taste,  a amostra reage com u.s particulasrevestidas de  antigen°  de COVID••19 no 
lispositivo de  taste.  A mistura  ern  seguida, niigra pais cima na membrana cromatografica por 
capilaridade e reage com o antiagG hunemo ria regiia da linha de  taste  de 19G.  Sea  amostra  
=tam  anticorpos IgG  (antra  COVID-19. uma linhs colorida aparece ris região da linha de 
este IgG. No componente IgM, a região da Unto de  kale  de 1gM é revestida  corn urn  anti-IgM 
lumano. Durantc o testa, a amostra reage  con,  o anti-IgM humano. Anticorpos 1gM do 
aOVID-19. se  presentes na amostra, reagem com o  anti-19M humano e  corn  as partículas 
•evestidas  dc antigens  de COVID-19 no dispositivo de testa, e esse complexo é capturado 
sob  anti-101 humano, formando uma linha colorida  re  região da linha de teste de 
'orlado, se a amostra  contain  anticorpos 1gG do COVID-19. uma linha cobrida aparece na 

•egião da linha de teste 190. Se a amostra contémanticorpos 19M do COVID-19, uma linha 
solorida aparece na região da tinha de  taste  1gM. Se a amostra não contém anticorpos do 
a0V10-19, nenhuma linha colorida aparece  ens  nenhuma das linhas de teste, indicando um  

'craft*,  negatim. Como procedimento de controle, uma linha colorida sempre aparecera na 
egiao da linha do controle, indicando que  home  absorção apropriada através da membrana 
mesa a realização do teste. 
(REAGENTES] 

dispositivo de teste contém partículas de ouro cobidal conjugadas a antigenos especificas 
1e COVID-19 e  anti-19M humano e  anti-19G humanorevestidos na membrana. 

PRECAUÇÕES] 
I Somente para uso profissional  ern  diagnóstico  in vitro.  Não utilizar  was  a datado vaidade 

indicada no rótulo. 
I Não coma, beba ou fume na  area  onde as amostras ou  kits  aii0 manipulados. 
r Não utikzar o teste case a embalagem esteja danificada 
• Contra riscos residuais, trate todas as amostras como materiais potencialmente 

infectantes. Todas as normas universais de biossegurança devem ser adotadas, 
incluindo o uso de equipamentos de proteção individual. Observe as precauções 
estabelecidas contra perigos ink:robiolOgicos durante todo o procedimento e siga 
os procedimentos padrão para a disposição das amostras. 

I Utilize roupas de proteolo como jaleco. luvas descartáveis e proteção para os olhos 
enquanto as amostras sio analisadas. 

• 0 teste usado deveri ser descartado de acordo com as regulamentações locais. 
a Umidade acima de 60% e temperaturas acima de 30'C podem afetar negativamente os 

resultados. 
• Descarte todo o material utilizado  ern  recipiente para descarte de materiais  corn  

risco biológico. Caso utilize lancetas para punçaio, descarte-as separadamente em 
recipiente adequado para residuos perfurocertantes. 

IARMAZENAMENTO E ESTABILIDADEI  
kit  de testa deve ser armazenado a temperatura ambiente ou refrigerado (2' a 30'C). 0 

este e seus componentes sao  assayers  até a data de validade Indicada no rótulo. 
lispositivo de teste devo permanecer na embalagem fechada até o  momenta  da utilização.  
Spas  aberto, utilizar em até 1 hora. NAO CONGELE. Não utilize após a data de validade. 
(INFORMAÇÕES GERAIS DE PREPARAÇÃO Oh AMOSTRA] 

Medreste Coronavirus (COVID-19) IgGlIgM tresle Rápido) pode ser realizado utilizando 
iinosiras de sangue total (13111100 venosa OU capita do dedo),  fag()  Otl plasma. 

- --- • ---aaosrio gaNC11.1E. TOTAL. CAPILAR DO DEDO: 
•  

ern  alcool. Deixo secar. 
, 2. Massageb a mão som tc,car no local da punção, esfregancio  in  mar) em Ora ponta ; 

do  dodo  módio ou anotar. 
- 3. %mama a pele COITI aura lanceta estéril. Limpe o primeiru sinal de sangue CO,, auxilia 

de urna gaze. 
4. Suavemente inassageie a serão começando pelo pulso, passando pela pairlia no sentido 
do dado, para formar unia gota de sangue arredondada no local da punção. 
5. Adiciona a amostra de sangue total capilar de dedo no dispositivo de testa utilizando um 
conta-gotas ou micropipeta de 10p1. 0 conta-gotas fornecido com o teste dispensa 
aproximadamente 10p1 por gota, mesmo que uni major volume de sangue seja aspirado. 
6. Pressione levernente o bulbo na parte superior sem soltá-lo, posicione a  pantile  do conta-
gotas na gota de sangue e solte levemente cm bulbo alas encher o conte-gotas ata a linha de 
preenchimento. Após obter a quantidade desejada, solte o bulbo do conta-gotas  corn  
cuidado, para evitar a formação de bolhas de ar no interior do conta-gotas. 
7. Pressione o bulbo do conta-gotas para dispensar 1 gota de sangue total para a  Area  da 
amostra do dispositivo de teste. 
O sangue total coletado por punção capilar no dedo Move ser testado imediatamente. Casa 
haja sobra de amostra no conta-gotas, o descarte de materiais com risco biológico devera 
ser feito de acordo como legislação vigente. 

COLETA DE AMOSTRA DE SANGUE TOTAL POR PUNÇÃO  VENOM:  
1. Realize a coleta por punção venosa utilizando tubo de coleta  corn  anticoagulante 
apropriado e de acordo corri as regulamentastes padrão pare esse tipo de coleta. 
2. 0 testa deve ser realizado imediatamente após a coleta da amostra. Não deixe as 
amostras à temperatura ambiente por mais de 12  horse.  
3. Pressione levemente o bulbo na parte superior sen,  soltá-lo, posiciono a ponta do conta-
gotas na amostra contida no tubo de coleta e solte levemente o bulbo ate, encher o conta-
gotas até a linha de preenchimento Após obter a quantidade desejada, solte o bulbo do 
conta-gotas  corn  cuidado, para evitar a formação de bolhas de ar no interior do conta-gotas. 
4. Pressione o bulbo do conta-gotas para dispensar 1 gota de sangue total para a  area  da 
amostra do dispositivo de teste. 
5. 0 sangue total coletado por punção venosa deve ser armazenado a 2-8C se o teste for 
executado dentro de 2 dias da coleta. Não congele amostras de sangue total. 
6. Mantenha as amostras em temperatura ambiente antes do testa. 
Se as amostras forem transportadas, elas devem ser embaladas de acordo com os 
regulamentos locais para o  transports  de agentes etiológicos. Cesso haja sobra de amostra 
no conta-gotas, o descarte de materiais com risco biológico deverá ser feito de acordo com 
a legislação vigente. 

PARA AMOSTRAS DE SORO OU PLASMA: 
1. Realize a coleta por punção venosa utihzando tuba de coleta. 
2. Realize a separação do soro ou plasma do sangue (centrifugação) num período máximo 

de 12 horas após a coleta, para garantir a estabilidade de amostra e evitar a ocorrência 
de  Normalise.  Use somente amostras claras, não hemolisadas. 

3. Pressione levemente o baba Ira parte superior sem solta-lo, posicione a ponta do conta-
gotas na amostra de soro ou plasma contida no tubo de coleta e solte levemente o bulbo 
ato encher o conta-gotas até a linha do preenchimento. Após obter a quantidade 
desejada,  sotto  o bulbo do conta-gotas com cuidado, para evitar a formação de bolhas do 
ar no interior do conta-gotas. 

4. Pressione o bulbo do conta-gotas para dispensar 1 gota de soro ou plasma para a  Area  
da amostra do dispositivo deteste. 

5. 0 te.ste deve ser realizado imediatamente após a coleta da amostra. Não deixe as 
amostras a temperatura ambiente por mais de 12 horas, ou sua estabilidade poderá ser 
comprometida. 

6. As amostras de soro e plasma podem ser armazenadas de 2-8°C por ala 3 dias. Para 
armazenamento acima de 3 dias, as amostras devem ser  manacles  abaixo de -20°C. 

As amostras congeladas devem ser completamente descongeladas e bem homogeneizadas 
antes do testa. As amostras não devem ser congeladas e descongeladas repetidamente. 
Caso haja sobra de amostra na pipeta, o descarte de  materials  com risco biológico devera 
ser feito de acordo com a legislação vlgente. 

[MATERIAIS ] 
Materiais fornecidos 

Dispositivos de teste Conta-gotas 
Solução tampão Instrução de uso  

Materials  necessários  man  não fornecidos 
Recipiente de coleta de amostra Centrifuga (apenas para soro e plasma) 
Micropipeta Cronômetro 
Lancetas (apenas para sangue total capilar) 

KINSTRUÇÕES DE U601 
Deixe o dispositivo de teste. amostra. solução tampão ciou controles atinglrein a 
temperatura ambiente (15- 30'C) antes do  taste.  

1.Deixe a embalagem a temperatura ambiente antes de abrir. Remova o dispositivo de 
testa da embalagem fechada e usem dentro de tima hora. 

2. Golorjue o dispositivo de teste  ens  superficie  limps  e nivelada. 
Para amostras de Sangue total. Som ou Plasma: 
- Para usar um conta-gotas: Segura o contaasoras veiticalmente, preencha-o com a 

arnostra nt,t a linha de preenchimanto oproximaclamente 1001) e transfira a amostra 
para a  pogo  dri amostra do dispositiva da icott,  S).  On  veguictri. adicione 2 antas da  

Mande 

[INTERPRETAÇÃO DOS RESULTADOS] 
(Por favor, veja as ilustrações acima) 

IgG e 1gM REAGENTES': Três linhas coloridas aparecem. Uma linha colorida deve 
aparecer na linha de controle (C) e duas linhas colorldas devem aparecer nas tinhas de teste 
IgG e 1gM. 0 resultado 6 reagente para igG e 1gM e  am  Indicativo de infecção secundaria por 
COVID-19. 
IgG REAGENTE:* Duas Unhas coloridas aparecem. Uma linha colorida deve aparecer na 
linha de cantata (C) e uma linha colorida deve aparecer na linha de teste IgG. O resultado 
reagente para 19G especifico para o novo coronavírus e, provavelmente, indicativo de 
infecção secundaria por COVID-19. 
1gM REAGENTE:' Duas linhas colorldas aparecem. Unia linha colorida deve aparecer na 
linha de  controls  (C) e uma linha colorida deve aparecer na linha de testa 19M. 0 resultado  el  
reagente para 19M especifico para o novo comnavirus e á indicatirm de infecção primaria por 
COVID-19. 
'NOTA' A intensidade da cor nas regiões de teste IgG es/tie 1gM pode variar dependendo da 
concentração dos anticorpos IgG e/ou 1gM para o novo coronavinis presentes na amostra. 
Portanto, qualquer tom de cor nas regiões de teste deve ser considerado como um resultado 
reagente. 
NÃO REAGENTE: Uma linha colorida aparece na linha de controle  IC).  Nenhuma linha 
colorida aparece nas linhas de  taste  IgG e 1gM 
INVÁLIDO: A linha de controle não aparece. Este resultado signitica faha durante o 
procedimento do teste ou absorção inadequada da 'membrana de teste. Revise o 
procedimento e repita o testa com um novo dispositivo. Se o  protasis-4a persistir, descontinue C. 
uso do  kit  testa imediatamente e entre em cantata com o  SAC  da  compress.  
[CONTROLE DE QUALIDADE] 

Um controle de procedimento está incluido no testa. A linha colorida na região de controle 
(C) 6 considerada um controle interno de procedimento. Esta finha confirma condições e 
absorção adequadas através da membrana para a realização do teste. A presença da linha 
de testa C confirma que o dispositivo de teste está validado. 
Não  it  fornecido um controle padrão neste  kit,  entretanto, recomenda-se que os controles 
reagente e não reagente sejam analisados como procedimento de boa práticz 
laboratorial, para confirmar e verificar se o procedimento do teste obteve desempenhe 
adequado.._

umnAgelEs) 
I. 0 Mediante Coronavfrus (COVID-19) IgG/IgM (Teste Rápido) 6 para uso exclusivo  err  

diagnóstico  in vitro.  0 teste deve ser utilizado apenas para detecção de anticorpos  pars  
COVID-19 em sangue total, soro ou plasma. Nem os valores quantitativos, nem as taxam 
de aumento na concentração de anticorpos para COV1D-19 podem ser determinadas.po 
este teste qualitativo. 

2. 0 MedTeste Coronavirus (COV1D-19) IgGagM (Teste Rápido) ira apenas indicar t 
presença de anticorpos pare COVID-19 na amostra e não deve ser utilizado como  ()nice  
data° diagnóstico para COVID-19. 

3. No inicio precoce da febre, as concentrações dos anticorpos 1gM para COVID-19 poden 
estar abaixo dos níveis detectaveis pela teste. 

4. A presença ou ausência continues de anticorpos não podem ser utilizadas para determina 
o kito ou a falha da terapia. 

5. Resultados de pacientes imunossuprimidos devem ser interpretados com cautela. 
6. Assim como todos os testes diagnósticos, todos os resultados devem ser interpretado 

junto A outras informações clinicas disponiveis para o médico. 
7. Se o resultado do teste for negativo e os sintonias dinicos persistirem, auemomendado ; 

realização de testes adicionais utilizando outros métodos dínicos. Um ttlatail  ado negative  
não exclui em nenhum  momenta  a possibilidade de infecção por 

[VALORES ESPERADOS 
A infecção primaria por C0VID-19 é caractenzada pela presença dQticorpos Iga 
detectáveis de 3 a 7 dias após o inicio da infecção. A infecção secunclAria lassaleterizad a pel 
elevação de anticorpos IgG especificos para COVID-19, sendo, na akill dos casos 
acompanhado por elevados niveis de 19M. 

•Pe.  
ICARACTERISTICAS DE DESEMPENHOS 

Sensibilidade e Especificidade 
O taeralreste Coronavirus (COv  ID-19) IgGagM (Teste Rápido) foi comparado ao principal  test  
mini-rain' (fa  PCR para COVID-19. 0 e..100 indniu 1111 amstras para IgG I9M. 



TERMOS DE GARANTIA 

A MedLevensohn garante a troca deste conjunto diagnostico desde que o mesmo 
esteja dentro do prazo de validade e seja comprovado por sua Assossoria Técnica que 
não houve talhas na execução, manuseio e conservação deste produto. 
A MedLevensohn não se responsabiliza por falhas no desempenho do  kit  sob essa 
condições. 

Produzido por:  
Hangzhou Biotest Biotech Co., Ltd 
End: 17# Futai Road, (Zhong (al industrial park), Zhongtai Town, Yuhang District, 
Hangzhou  

Importado e DIstribuido por: 
MedLevensohn Comércio e Representações de Produtos Hospitalares LTDA  
End.  Rua Dois  sin°  Quadra: 08 Lote: 08 Bairro: CIVIT I - Serra/ES CEP:29.168-030 
CNPJ:05.343.029/0001-90 

SAC:0800 722 2393 
vamv.medlevensohn.com.br  

Reg. ANVISA/MS: XXXXXXX 
Técn Resp.: Juliana Locco CRF-ES 5283 

Para uso exclusivo diagnóstico  "in vitro"  Validade e código lote: vide embalage 
externa. Produto  nip  estéril, descartável e atOxico. 
O fabricante recomenda o uso único. 

CONSERVAR ENTRE 2°C e 30°C. 

TRANSPORTAR ENTRE 0°C E 50°C. 

PARA DESCARTE, CONSULTAR INSTRUÇÕES DE USO SERVIÇO O 
ATENDIMENTO AO CLIENTE  (SAC).  

Quaisquer dúvidas técnicas no manuseio deste  kit  ou no  see  procedimento, contatar a 
nossa ASSESSORIA TÉCNICA. 

Fone 0800 722 2393 

Resultados_parkkG 
Mawri Rcsultudus letais 

Positivo Negativo murreste caorovíru1s Resultactus 
(C0VI0-19) IgGilgM Positivo 37 1 38 

( Toste Rápido) j Negativo 1 142 143 
-

81
---- 

Total  Results  38 143 
Sensibilidade: 97.4% (9,5%Cl: 86.2%-99.9%)- 
Especificidade:99.39495%Cl: 96.2%-99.9%)' ,IMervab do confiança 

98.9 %( 95%Cl: 96.1%-99.0%)' 

Resultados para laM 
Método PCR 

ResultadoST-Fositivo 
Resultados Totais 

Medreste Coronavirus 
(COVID-19) IgG/IgN1 

(Taste  Rapido) 

Negativo 
Positivo 33 2 35  
Ne.advo 5 141 146 

Total  Results -1 36 143 181 

Sensibilidade: 86.13 %( 95%Cl: 71.9%-95.6%)*  

Especiticidade: 98.6%(95%C195.0%-99.8%)°  
Precisão: 96.3%) 95%Cl: 92.2%-98.4%r 'Interval°  de confiança 

ReativIdade cruzada  
Medicate  Coronavtrus (COV1D-19) IgG/IgM (Teste Rapido) foi testado com amosrras 

3ositives para vfrus Influenza A,  virus  influenza B,  RSV,  Adenovirus, HasAg, Sifitis, H.  Pylori, 
-UV  e FICV. Os resultados não mostraram matividade  swede.  

Substincias  Interferentes  
Ns  seguintes  substáncias  potencialmente interferentes  foram  adicionadas  as  amostras  
mgativas e  positivas para  SARS-CoV-2. 
Nimtarninofeno: 20 ing/di. Cafe/na: 20 mokIL Albumina:  2 gicIL 
kcido Acetilsakilleo: 20 mg/d1.  Acido  Gentfsico: 20 mgrdL Etanol: 1% 
Ncido Ascorbic.): 2gAIL Creatina: 200mg1c11 BIlirrubina: 19/1. 
iemagkabina: 1000ang/di Acido  Oxidlco: 60mcydL Acido  Chico: 20mg/m1 
lenhuma  das  substanclas no  concentração testada interferiu  no en  saio. 

REFERENCIAS  
• 1,. Woad Ficalth Organiza!ion (WHO). WHO Statement Regarding Cluster of Pneumonia 

Cases in Wuhan, Chico. Beijing: WHO: 9 Jan 2020. 
1. Weiss SR, Leibowitz. JL. Coronavnis pathogenesis. Adv IS Res 2011;81:85-164. 

.I. Cui .1 L E.  Th  ZL. Origin and evolutbn of pahngenic cLronaviruses. Not Rev Mirrobiol 
2019. 17:18  i  -192. 

1. Su S, Wing G. Shi W. at at, Epidemiology, genetic recombination, and pathogenesis of 
coronas/roses. TrendsMicrohiol 2016;24:490-502. 
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Orçamento  • 0155373 08/06/2020 
Cliente  • 2699 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA CNPJ: 10.514.375/0001-23 
Endereço  '  AV JOSE  BONIFACIO QD 05  LT  07 C6d. Cliente: 2699 
Bairro  • CENTRO Telefone: 62 3373-1241 
Transportadora: TRANSPORTADORA DO VALLE CNPJ: 01.329.621/0001-86 
Vendedor  00076 46 Valor Frete: 0,00 
Portador  0237 BANCO BRADESCO Faturar em: 08/06/2020 
Condição  • 00002 30 DIAS 
Promoção 

Obs. Pedia  • PREÇOS VALIDOS ENQUANTO DURAR O ESTOQUE 

Ob. Note  • COMPRA DIRETA 

Codigo Produto Un Qtd. Marca Peso Total Peso Prego Total Item 

1 0012780 TESTE RAPIDO DETECCAO IGMAGG COVID-19 C/25 CX 6 MEDLEVE 0,00 0,00 3630,75 21784,5000 
, -)12767 COBERTURA OBITO CINZA 90X200CM C15 (G) PC 1 GELPLAST 0,00 0,00 74.2647 74,2647 

,A769  SWAB  P/COLETA PLASTICO C/100 CX 10 ABSORVE 0,00 0,00 87,5305 875.3050 

Peso Total: 0,00 Total Item: 22.734,01  

Emitido em: 08/06/2020 08;04:57 

CASO SEJAMOS VENCEDORES DE ALGUM ITEM, FAVOR ANTES DE EMITIR NOTAS DE EMPENHO, CONFIRMAR i; 
DISPONIBILIDADE DOS PRODUTOS EM ESTOQUE, DEVIDO A GRANDE DEMANDA E ESCASSEZ DE PRODUTOS  NC  
/iERCADO" 

'RECOS VALIDOS ENQUANTO DURAR O ESTOQUE 

• S \DiSTR1BÚDRA HOSPITALAR BREU 
AGNALDO DO 'r,ARMO CHAGAS 

Dtor . . 
RG n2 3628359 DOPCX0 

CPF r 895.030.901-72 

410001 48.1  
Skatialr4 tig 1101141014 
R.,,u C - 159 tad. 297 Li. 20 

Jartiirri  América  
CEP :74 255-140 

'ii013141MIA - 
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Proposta n°: 6600 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 
JUSSARA-GO 

Total Item ,Quant:FUnd713-escrigãO- 1Fabricante 

1 10 ¡KIT TESTE  RAPIDO COVID-19 C/20 FlçlUTRIEX 1.950,00 19.500,00 
2 1  :PCT SWAB  ESTERIL HASTES PLASTICA C/100 1GLOBAL TRADE 45,00 45,00 

3 5 t.11\I SACO P/OBITO G 90X210 CINZA PROTECTOR  33,00 165,00 

Total Geral: 19.710,00 
(Dezenove mil e setecentos e dez reais) 

Validade da Proposta: 20 dias 
Condições de Pagamento: A COMBINAR 
Prazo de Entrega: 3 DIAS 

ABADIA DE GOIAS, 08 de junho de 2020. 

CIRURGICA ALSTYN EIRELI ME 

CiRÚRGICA ALSTYN EIRELI 
FORTE tvIED 

=Ides Moreira Esq. ra-Ga 
d. 1 ata-02 

Jaretim NOY3 Ab9 ct  
CEP-  75,345-000 a  

jApiAIDLiti, DE GOIAS-4W 

Avenida José Mendes Moreira, Esq c/ Rua NA-09, S/N, Qd 13,  Lt  14, Sala 02, Jardim Nova Abadia, Abadia de  Goias, Goias  CEP: 75.345-000 
CNPJ: 23.141.314/0001-00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.642.129-8 

TELEFONE: 62 3284-8698 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIQ D JUSSARA 

GOVERNO DE 

QUEM TRABALHA MERECE 

000178  ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 597/2020 

"Dispõe sobre Dispensa Emergencial de Licitação, 

devido a pandemia COVID-19, na forma que 

especifica e da outras providências." 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivo legais, e ainda. 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde deste município solicita a 

aquisição emergencial de testes rápidos detecção IGM/IGG COVID-19, destinados aos 

pacientes suspeitos e aos profissionais de saúde que estão na linha de frente contra o  

corona virus,  conforme solicitação anexa. 

CONSIDERANDO que a contratação emergencial é justificada pelo fato que 

se trata de insumos para manutenção e garantia do atendimento a população local no 

âmbito da saúde; 

CONSIDERANDO ainda que pandemia do coronavirus também fora 

declarada a nível Municipal, Estadual (através do Decreto Estadual n° 9633/2020)e nível 

Federal pela Lei Federal n° 13979/2020, sendo que esta última, estabelece em seu 

artigo 40  que "8 dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei.", justamente o 

caso em comento. 

CONSIDERANDO, por fim, as demais justificativas e documentos juntados ao 

presente processo. 

RESOLVE:  

Avenida lose  Bonifácio,  n.2  726.  Jussara-Goias.  Telefones:  (62) 3373-1241 3373-1261. E-mail:  CEP: 76.270-000 
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Art.  1° - Fica declarada a dispensa emergencial do processo licitatório para 

contratação de:  EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, 

inscrito no CNPJ n° 07.642.426/0001-98, para o fornecimento de testes. 

Art.  2° - 0 valor Global será de R$ 28.000,00 (dois mil, quinhentos e noventa 

e cinco reais) a serem pagos em 01 parcela, nos parâmetros da Tesouraria Municipal 

desta.  

Art.  3° - A contratação pretendida será nos termos do  Art.  4° da Lei Federal 

13979/2020 e do artigo 24, IV, Lei 8.666/93;  

Art.  4° - Este Ato de Dispensa entra em vigor na data de sua publicação;  

Art.  5° - Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA, aos 08 dias do mês 

de junho de 2020. 

kt4./P1  

ELIANE ROSA REBOUÇAS 

-GESTORA DO  FMS- 

Avenida José Bonifacio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail-  CEP: 76.270-000 

Estado de Goiás 
MUNICIPIO DE JUSSARA  Jo GOVERNO DE 

JUSSARA  
aunt  TRABALHA MERECE CONFIANÇA 



Estado de Goiás 
MUNICiPIO DE JUSSARA 

000180 

''JGO SNODEVRA 
QUM TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

- 

PARECER JURÍDICO 

Procedimento Dispensa de Licitação 

Artigo 4° da Lei Federal 13979/2020  

Art.  24, inciso IV da Lei Federal n° 8666/93 

EMENTA: Direito Administrativo. Dispensa de 

licitação. Aquisição de testes. Situação emer<gend 

COT/ID-19. Parecer. Legalidade. 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, na forma da Lei 

n° 8.666, de 1993, para análise sobre o procedimento realizado, o qual trata da dispensa de 

licitação, em situação emergencial face a pandemia Coronavirus, para a aquisição de testes 

rápidos detecção IGM/IGG COVID-19, destinados aos pacientes suspeitos e aos 

profissionais de saúde que estão na linha de frente contra o  corona virus,  em 

cumprimento a legislação vigente aplicável ao caso. Junto ã solicitação, fora enviado cópia 

integral do Processo. 

Consta dos autos memorando de solicitação de aquisição assinado pela 

secretaria responsável, com os respectivos orçamentos, demonstração da situação de 

emergência, devido a pandemia do COVID-19, a qual já fora inclusive declarada por Lei 

Federal, Decreto Estadual e Municipal. 

Passamos a análise jurídica. 

II- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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A Constituição Federal, ao tratar da administração pública, estabelece 

princípios que deverão obrigatoriamente orientar todos os atos oriundos da mesma em 

todas as esferas de governo. Vejamos:  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

Especificamente quanto As aquisições, compras e contratações a serem 

contraídas ou estabelecidas entre a administração pública e o particular, estabelece a Carta 

Magna, no inciso XXI do mesmo dispositivo: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações  sera()  contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obn:gações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e económica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Ocorre que em alguns casos a Lei de Licitações estabeleceu exceção a 

regra de licitar, possibilitando ser dispensável o procedimento, assim estabelecendo:  

Art.  24. É dispensável a licitação: 
- nos casos de emergência  ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência  de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

Especificadamente no que tange a Pandemia pelo Coronavirus, a Lei 

Federal n° 13979/2020 consignou no artigo 4' que "É dispensável a licitação para aquisição 

de bens, servicos, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei." 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICiPIO DE JUSSARA 

00182 

J GOVERNO DE 
i, 

 

OBER TRABALHA NiERECE CONFIANÇA 

Assim, tem-se que em análise a documentação apresentada verificou-se 

que é possível a aquisição pretendida por dispensa emergencial de licitação, nos termos 

das normas mencionadas. 

Ressalta-se, que a análise por esta assessoria da documentação e dos atos 

constantes nos autos, bem como as informações neles prestadas foram analisadas e 

consideradas sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

o parecer desta Assessoria, contudo submeta-se à apreciação superior 

para julgamento final. 

S.M.J. 

Jussara - GO, em 08 de junho de 2020.  

al  ERMA 8RAZ 
ASSESSORIA JURIDICA MUNICIPAL 

OAB/GO 39.089 

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail: CEP: 76.270-000 
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RATITFICACAO 
(ATO DE JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO E DO  

PREÇO)  

Face às informações colhidas constantes do procedimento 

administrativo destinado a aquisição de testes rápidos detecção IGM/IGG COVID-

19, destinados aos pacientes suspeitos e aos profissionais de saúde que estão na 

linha de frente contra o  corona virus,  para atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Saúde de Jussara-GO (face a pandemia COVID-19) e ante todas as 

justificativas que foram apresentadas, sendo autorizada a despesa para a 

realização da dispensa de licitação, caracterizando a situação de emergência e 

demais documentos, e, ainda, acolhido o devido parecer jurídico, RATIFICO e 

determino a citada contratação pelo menor preço de orçamento que se encontra 

anexado ao processo. 

Salienta-se que a contratação deve ser efetuada desde que a 

empresa apresente a documentação legal para habilitação prevista na Lei 

8666/93. 

Município de Jussara, Estado de Goiás, aos 08 dias do mês de 

junho de 2020. 

Eliane Rosa Rebouças  
Gestora  FMS 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-GOiSs. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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MUNICIPIO DE JUSSARA 

(6)9ntd6eia 013e3rinementede aeitaea6 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Dispensa de Licitação n° 

597/2020 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E  EQUILIBRIUM  

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, foi publicado no sistema de 

contabilidade "Fênix" que se interliga ao "Portal Transparência", no dia 08 de junho 

de 2020, conforme determina o  Art.  21, inciso Ill, da Lei Federal 8.666/93. 

Por ser verdade, firmo o presente, nesta data. 

Jussara, 08 de junho de 2020. 

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



PEREIRA DA SILVA 
NTERNC 

!,;:mt:c7-'.,,er..;,,z•rnentode Dados'Uda 

NO WAND 
CO  

ESTADO DE GOIÁS  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA - 10.514.375/0001-23 N°. da Ordem Fornecimento: 

muss  
009388  

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Contratante:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Contratada:  EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIFONPJ/CPF: 07.642.426/0001-98 

Processo de Compra: Licitação - Dispensa Autorização de Compra: 5995 

Modalidade: Dispensa Nr. Procedimento: 597/2020 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDO DETECÇÃO IGM/IGG COVID-19, DESTINADO AOS PACIENTES 
SUSPEITOS E AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE ESTÃO NA LINHA DE FRENTE CONTRA 0  
CORONA  VÍRUS. OS TESTES ENVIADOS AO MUNICÍPIO PELA REGIONAL DE SAÚDE RIO 
VERMELHO NÃO ATENDE DEMANDA 

A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA, através do Departamento de Compras autoriza atraves da 
presente ORDEM DE FORNECIMENTO  (OF),  a empresa  EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIRELI, situada naAV BRASIL, 505,  JD  DA LUZ, GOIANIA - GO, CNPJ n° 07.642.426/0001-98. a fornecer o 
Material/Item abaixo, no local de entrega, conforme segue: 

item Descrição Marca lUnd Qtde. 1/1.  Unit.  )f VI. Total 

TESTE-P-AfiA--COVI-19 NUTRIEX-FA-Fif -2-0-TESTES-5 REAGENT CX 20 1.400,0000 26.000.000 

Qtde. Itens Solicitados: I Total: 28.000,0000 

JUSSARA -  GO, 08/0612020. 

VALOR DA ORDEM: 28.000,00 

LOCAL DE ENTREGA: VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA-MANUTENÇÁO covid-19 

Recebido em:  
S1NARA FERREIRA BRITO 

Responsável Peia Ordem de Fornecimento 
Representante  Leg& 
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ELIANE ROSA REBOUC,AS 
SECRETARIA DE SAÚDE/CRC - 

10/N5/2020 
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CNPJ I CPF 

10514375000123 

CEP 

76.270-000 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

NOME i RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  

ENDEREÇO  

AV JOSE  BONIFACIO QUADRA05 LOTE 07, SN 
n:„ • .:r010 

Jussara 

BAIRRO i DISTRITO 

CENTRO 

FONE/FAX 

(62)3373-1241 

UF 

GO 

A Cana de Correcao e disciplinada peto paregrafo 10-A do  an  7o do Convenio SV, de 15 de dezembro de 1970 e pode ser utilizade para 
rularizacao de erro ocomdo na emÁssao de documento fisca/, desde que o  ern,  nao esteja relacionado com: / - as venaveis que deteiminam o valor! 

uo imposto tais como: base de calculo, eliquota, diference de preco, quantidade, va/or da opeiecao ou da prestacao; II - a correcao de dados 
cadastrais que implique inudance do remetente ou do destinatenb; /// - a data de emiSseo ou de saida. 

EVENTO I CORREÇÃO 

SPQ  STATUS DATA DO REGISTRO NÚMERO DO PROTOCOLO VIGENTE 

Homologado 16/06/2020 10.21.40 152203198836007 Sim 

ALTERA-SE 0 FRETE POR CONTA PARA, 1-DESTINATARIO. 

1 . ,N. 

• 'Os %.0 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE  

EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI  

ROD  BR-153$QUADRA  AREA  LOTE 01 GALPAO 03, S/N - 
FAZENDA BOTAFOGO - 74.850-681  Goiania  - GO 

3272-8979  

CC-e  
CARTA  DE  CORREÇÃO  ELETRÔNICAP Oa 1 81  

CHAVE DE ACESSO DA  NF-e 

52200607642426000198550010000358211782769837 

SÉRIE 

1 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

105306169 

CNPJ 

07.642.426/0001-98  

MODELO 

55  

NÚMERO  DA NF-e 

35821  

MÊS DA EMISSÃO 

06/20 

FOLHA 

1 / 1 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

CONDIÇÃO DE USO 

Informação impressa para simples visualização.A Carta de Correção é de existência exclusivamente digital. Consulte o  status  do documento na Sefaz 

autorizadora ou no Portal Nacional: www.nfe.fazenda.gov.br  
Cr e ...e;n:I.1 noltj 77-  Mr  //me. anbloombe bereesse e.::/11 an :AN) ill-I/-Si 
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1.4011,0000 

8.CALC. IC5,101 

18117,65 28.000.00 5102 UN 220 

mum 
30021590 20,0000 0663678 

-RESFR 'ADO AO  risco  
PEDID0311366 Descon;16 (105 Itcns : 0.00 Op: Equilibrium Midi. Ocslor: 18905 FAVOR  CONFERIR  AS  MERCADOR IAS  NO  ATO  DA  ENTREGA,  MAO 
.5 AO RECE.RIMENTO - Clientr. Alvara -/ Emitimtc - A F - - AEU - 

PROTOCOLADO 

VAI.0K Cl 
orscorab  

28.000,00 
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DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

C0016960  0ESCRIÇA0VD pRopum 
PROLIVIO  

TESTIS  PARA  COVII31.9 HUSSIES (CART COD ,11.E5TES',1).t\FOIAGENTES) 
it, P46200426R15/0: 2)/05.  Vai.  : 29/10 

'-----'-INFURMA(OT:S (UWE EMENTA RIyA,  

Val  aptas Tribulos R69713.20(3 6, 
4CEITARFMOS RECLANIAC 

RECEBEMOS DE  EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIREL olanla - 07.642.426/0001-98 AI DR DA NOE A: RS 28.000,00'  N.F -e 
OS PRODUMS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO Si A DE 1:MISS SO. 16/00/2020 

N" 035821 TATA DE  RFC FAWNED  IDENTIFICAÇÃO FASSiNALURA DO RECLHEDOR• 

SERIF 

EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIRELI 

ROD  BR- I530UADRA  AREA  LOTE 01 GALPAO 03, SiN - FAZENDA 
BOTAFOGO  

DANFE 
Documento Auxiliar da  
Nota Fiscal Eletrônica II 1 1 il 11111 111 11 ll I I 11 I  Mill  

Eatji  ' BMW 
Goiania  - GO - CEP: 74.850-681 - FONE: 3272-8979 X 1 -  SAÍDA F12  -  ENTRADA ( HAS  >3 00 Al ES 0 5220 0607 6424 2600 0 98 5500 1000 0358 2117 8276 9837 

N° 35821 CONSULTA DE AUTENTICIDADE 
WWWNEE.FAZENDA.GOV  

NO PO  LT  AL NACIONAL DA NE-E. 
BR/PORTAL 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

5102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiro 
SÉRIE I FOLHA I / I 

OU NO  SITE  DA SE FAZ AUTOR1ZADORA 

'  CRT  (C)digo do Regime Diboliiriol 

3 - Regime Normal 

11601100 ESTADLAI 

105306169 

INSC ESTADU Al. DO  SUNNI-  TR [ROTA RIO ('NIN/CPF  

07.642.426/0001-98 

All'  

1.04677-4 

Al. 

120.837-6 _ 
PROT. DE AUTORIZAÇÃO 152203198724409 16/06/2020 09:44:57 

'----7—.  

, 
' , 1 

" 

NOME /RAZAOSOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  

I CNPJ/CPT 
10.514.375/0001-23 

DATA EMISSÃO 
16/06/2020 

ENDEREÇO 

AV JOSE  BONIFACIO QUADRA05 LOTE 07, SN 
BAIRRO I DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
76.270-000 

DATA DE ENTRADA / SAIDA  

MI INICIPIO  

Jussara 

OF  

GO 
PAIS 

Brasil 
FONE /FAX 

(62)3373-1241 
LNSPRIÇÃO ES ADDAL 

..  

-' 
..< 

EASE  DE I Al.( CL)> IX) ICA1S 
R$ 18.117,65 

VAI  (III  DO  DNS  
R$ 3.080,00 

BASE DE (AL( Utd I  LID  KAIS SUBSTITUX AI I 

R$ 0,00 
VALOR  Ix/  ICMS SUBSTITUIÇÃo 

R$ 0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

R$ 28.000,00 
('AL) 'E DO FRETE 

R$ 0,00 
VALoR IX 1 SE/RIRO 

R$ 0,00 
DESCONTO 

R$ 0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSDRIAS 

R$ 0,00 
VALOR DO>!'! 

R$ 0,00 
VALOR TO (Al DA NOTA 

R$ 28.000,00 

i 1 
-41E 

14 , . 
' 

1,001E /RAZÃO SOCIAL 
AQUILA TRANSPORTE DE CARGAS LTDA 

FRETE FOR COSTA  
0-EMITENTE 2 - TERCEIROS n 
1 -  DES  I INATARIO I) - SEST  ERE  I F o 

CC MUD  ANTE PLACA DO VEICULO  OF  PLACA IN P1/CPF 
03.608.196/0002-70 

ENDEREÇO 
RMARIACONCEICAODASDORES 

MUNICIPIO  
Aparecida de Goiânia 

OF  
GO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
104672510 

QUANTIDADE 

1,000 - . 

esitciE 
CAIXAS 

MARCA numfittkao PESO BRUTO 
4,587 

PESO LÍQUIDO 
4,587 

-' mintaao varitiamtro - VALOR . 
• 

NUMERO VENÇAMENTO ', VALOR' .NNERO "' V12401(4440 ' VALOR ' NÚMERO 



ESTADO DE GOIÁS Ordem de Pagamento 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 000188 

Tipo: I N°. Processo: 

04- DESPESAS A PAGAR ( Pa gamento ) 1 i 000999 /2020 i 

Exerco: 

2020 

N° Empenho: ' 

160001 

N° da  Op:  
i 

162037 ! 
Unidade Orgamenteria ou Unidade  Administrative  Emitente: . .. _  
13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 

Data de inscrição: 
08/06/2020 

Data de emissão: 
10/06/2020 

Função: 

10 

Subfungão: i Programa: 

302 1 0210 

Seg-Tipo: 

2-096 

Ação: 

Manutenção dos Serviços de Unidade de Saúde 

Natureza da Despesa: 
3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 

Subação: Descrição: 

't ubelemento  (STN):  
36-MATERIAL HOSPITALAR 

Subelemento (TC): 
0000000000- 

Credor: 

!EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 

Visto do controle interno:  

1CNPJ: 

107.642.426/0001-98 

CPF: -Inscriçâo' Estadual: 

1 Endereço: 

AV  BRASIL, 505 

Telefone:  

(62) 3272-8992 
DIVINO WANDERSON PEREIRA DA SILVA 

I Cidade:  
i GOIANIA 

Cep:  

74850-545 

UF: 

GO 
 Responsável pelo Controle Interno 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO: 

PROVENIENTE DE AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDO DETECÇÃO IGM/IGG COVID - 19, DESTINADO AOS PACIENTES SUSPEITOS E 
AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE ESTÃO NA LINHA DE FRENTE CONTRA 0 COVID - 19, CONFORME ANEXO. 

1 

N° Documentos: Movimentação da  OP: Valor Bruto da  OP 28 .000 ,00 

N° Liguidac,.53: 

162037 

Movimentação do Crédito 

(Valor do Crédito: 
28.000,00 

I Saldo Anterior. 
28.000,00 

Despesa desta 0.P 
28.000,00 

r
ialdo Atual: 0,00 Liquido : 28.000,00 

(Fonte de Recursos: 
1 14 Transferência de Recursos do Sistema único d 

016 Epidemiologia e Controle de Doenças -  EC 28.000,00 

1  Valor Liquido a Pagar: 28.000,00 (vinte e oito mil reais 

)1 

Fundo Municipal de Saude Jussara em 10 de junho de 2020 

Fkix8;:fts.xares PutA!cos • wv,..,,  fermccom br Débitos  ....am)  PAU,',.. 

Banco/Caixa Conta Verba Vinculo N°  Documento Valor Banco/Caixa 
BANCO DO SRAS/L S/A 021.277-6 FMS  CUSTEIO S 280001006/' 28.000,00 

Conta Verba Vinculo N° Documento Valor 

Credito. 
Tipo: Banco: - Agência: Conta: Variação: 

Visto Secrettrio: Pague-se: Visto do responsavel pela contabilidade: 

EDmAR D SOUZA SILVA 

t Secretário 

çZi4OWCI- %;WINAL SiSKU.SP147 
ELIANE ROSA REBOUCAS 

Ordenador da Despesa 

_„.01.501.-t rro.01.(0,141110 — 
PAULA PRiS.CILA BORGES MARTINS 

Responsável pela contabilidade 



Transferência entre contas diversas 
0(10189 

Debitado 

   

    

Nome GO 521220  FMS  CUSTEIO SUS 

Agência 639-4 

Conta corrente 21277-6 

Creditado 

Nome EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA 

Agência 5116-0 

Conta corrente 5762-2 

Valor 28.000,00 

Data Nesta data 

Assinada por JD021737 ELIANE R REBOUCAS 10/06/2020 10:35:48 
JB519564  JOSE  APARECIDO TEIXEIRA LOBO 10/06/2020 10:50:49 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB519564  JOSE  APARECIDO TEIXEIRA LOBO. 



N° Processo: 

031970 

Data Entrada 

17/06/2020 

Valor: 

RR$ 28.000,00  

Qtd. Docs. 

21 

oi ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA DE JUSSARA 

CONTROLE DE PROCESSOS 
Fornecedor/Interessado:  
EQUILIBRIUM  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIR 

07.642.426/0001-98 

Tipo do processo : 

NOTA FISCAL 
N° Docs.  

21 

Deschgão : 

AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDO DETECÇÃO IGM/IGG COVID-19.  FMS  

Assinatura: 

17/06/2020 10155:05 

e Fênix Softwares Públicos - www.fenix.com.br 
Ver. 22.3b Page  1 

Registrado para: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA[3971 



ESTADO DE GOIÁS Nota de Empenho 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA - 000102 

Tipo: 

01 EMPENHO A PAGAR 

N°. Processo: 
988/2020 

Exercido: I N° Empenho: 
2020 1 154007 : 

i 
Unidade Orçamentaria ou Unidade  Administrative  Emitente. 

13-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 

Data de emissão 
02/06/2020 

Função: 
10 

Subfung63: 

302 

Programa: 

0210 

Tipo - Seq.: 

2-096 

Ação: 
Manutenção dos Serviços de Unidade de Saúde 

Subar,40 
999 

Descrição 
COVID - 19 - AÇÕES DE COMBATE A PANDEMIA 

SIOPS: Natureza Desp. 
Base  ASPS 3.3.90.30.28.00 

Natureza da Despesa: 

3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 
Subelementos (STN/TCs/PCASP): 

28 -Material de Proteção e Segurança 

0000000000 - 

3.3.1.1.1.28.00.00.00.0000- material de proteção e seguranca 

Credor: 

SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

Saldo Anterior 
480.857,49 

CNPJ: 

06.065.614/0001-38 

CPF: Inscri*Estadual: 1RG: 

I 

Importancia: 
3.207,75 

Endereço: 

R C-159, 674 

Telefone: Saldo Atual: 

477.649,74 

Cidade: 

GOIANIA 

I  Cep:  

1 74255-140 

UF: 

GO 

Tipo do Empenho: 

1 -Ordinário 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO 

EMPENHO EMITIDO PARA OCORRER A DESPESA COM AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EP  I , ; 
DESTINADO AOS PROFISSIONAIS DA REDE DE SAÚDE PÚBLICA NO HOSPITAL MUNICIPAL  DR.  ABIUD PONCIANO DIAS, DEVIDO I 
A PANDEMIA DO COVID - 19, PARA MANUTENÇÃO DO  FMS,  CONFORME ANEXO. 

Domicilio Tipo: 
Bancário: Banco Agência Conta liar's* I 
(Principal) _ 

Total: 
3.207,75 I 

Modalidade da licitação; 
Não se Aplica (Ex  . : Despesas com Pessoal) 

N° Proc. Licitatório: 
0/ 

N° Contrato/Aditivo: 
0 

Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

N° Documentos: Fonte Recurso do Orçamento: 
1 -Orçamento Geral 

N° Convênio: Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

Valor liquido do documento por extenso : 

três mil e duzentos e sete reais, setenta e cinco centavos 

Fonte: Visto do responsavel pela contabilidade: 

PAULA PRISCILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 

Grupo/Código Descrição Valor 

114 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 
016 Epidemiologia e Controle de Doenças -  LCD 3.207,75 

Total: 3.207,75 
Visto do Ordenador da despesa: 

-s 
i& 1:- .51111$2,- çS)441-1-51:/* 

EA  NE ROSA REBOUCAS 
o rdenador da Despesa 

.; 
Cronograma de Desembolso: 
Jan. RS 0,00 Fev. R$ 0,00 Mar. R$ 0,00 

:Abr. R$ 0,00 Mai. RS 0,00 Jun. RS 3.207,75  
:Jul. R$ 0,00 Ago. R$ 0,00 Set. R$ 0,00  
Out. RS 0,00 Nov. R$ 0,00 Dez. R$ 0,00 

I I 
i 
1 .t?  Pen,. .off:•eistee. PuOI:c.os - www.feni. conmx Usuaric. PAULA 

V' do controle inte ..  

DIVIN A iERSON PEREIRA DA SILVA 
spon-:.vel pelo Controle Interno 



__:?00103 

Secretaria Municipal da Saúde Hospital Municipal 
CNPJ 10514375/0001-23 Dr.  Abiud Ponciano Dias 

smsjussara@hotmail.com  
Av. Presidente Prudente Qd. 05  Lt.  07 - Centro Fone: 3373 2050 - Jussara - GO CEP 76.270- 

000. 

Oficio 226/2020 Jussara, 02 de Junho de 2020. 

Ao Ilmo. Senhor 
José Aparecido Teixeira Lobo  
Sec.  Finanças 
Jussara-Go  
Nesta. 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para requerer de Vossa Senhoria aquisição de insumos 

hospitalares, bem como: 50 MACACÃO PROTEÇÃO G BRANCO COM CAPUZ 

destinado aos profissionais de saúde do Hospital Municipal  Dr.  Abiud Ponciano Dias que 

estão na linha de frente contra o  corona virus.  Compra conforme decreto n°9.633 

Governo de  Goias  e Decreto Municipal n°069/2020, artigo 9°, aquisição de bens ou 

serviços para enfretamento, prevenção, isolamento, e que dispõe sobre as medidas para 

enfretamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do  

corona virus.  

Como a falta de insumos e EPIS está em âmbito nacional, não foi encontrado os itens 

nas licitações em vigências, devido a grande demanda de mercado, necessitando assim a 

compra do item mencionado em caráter emergencial, sendo adquiridos onde há estoque 

para atender a demanda. conforme anexo. 

Na oportunidade, agradeço a atenção e coloco essa secretaria a disposição para 

maiores esclarecimentos 

Atenciosamente, 

c,eõe0''  ,a
c 

 
Graziella Rebouças 

p 
 

Farmacêutica 
r,e 

011.16Va\  

ctur,  
Eliane Rosa(iiebdtas-S 

Secretária Municipal de Saúde Decreto n2086/19 

."7", 

N./ 



06.065.614/0001-38 SUPERMEDICA DISTRIB HOSPITALAR 

415P 
(62) 3928 - 8989 

RUA C-159 N 674 CEP: 74255-140 
SLJPERMC'' EDICR 

JARDIM  AMERICA  

74255-140 GO GOIANIA 

Pagina: 1 de 1 

000104  

Orçamento  0153265 28/05/2020 
Cliente  • 2699 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA CNPJ: 10.514.375/0001-23 

Endereço  • AV JOSE  BONIFACIO QD 05  LT  07 Cód. Cliente: 2699 
Bairro  ' CENTRO Telefone: 62 3373-1241 
Transportadora: TRANSPORTADORA DO VALLE CNPJ: 01.329.621/0001-86 
Vendedor  • 00076 46 Valor Frete: 0,00 
Portador  - 0237 BANCO BRADESCO Faturar em: 28/05/2020 
Condição  • 00002 30 DIAS 

Promoção 

Obs. Pedio  • PREÇOS VALIDOS ENQUANTO DURAR 0 ESTOQUE 

Ob. Nota  • COMPRA DIRETA 

Codigo Produto Un Qtd. Marca Peso Total Peso Preço Total Item 

1 0012786 MACACAO PROTECAO G BRANCO C/CAPUZ (PRONEX)  UN  50  NEXUS  0,00 0,00 64,1550 3207,7500 

2 _0012800 OCULOS DE PROTECAO INCOLOR  UN  50 ISSO 0,00 0,00 7,6375 381,8750 

3 12759 PROTETOR FACIAL INCOLOR LIN 50 PLASCON 0,00 0,00 9,1650 458,2500 

4 0012704 PROTETOR FACIAL INCOLOR  UN  20 VALEPLAS 0,00 0,00 45,8250 916,5000 

Peso Total: 0,00 Total Item: 4.964,38  

Emitido em: 28/05/2020 14:49:34 

"CASO SEJAMOS VENCEDORES DE ALGUM ITEM, FAVOR ANTES DE EMITIR NOTAS DE EMPENHO, CONFIRMAR A 
DISPONIBILIDADE DOS PRODUTOS EM ESTOQUE, DEVIDO A GRANDE DEMANDA E ESCASSEZ DE PRODUTOS NO 
MERCADO" 

PREÇOS VALIDOS ENQUANTO DURAR 0 ESTOQUE 

SUPERMEDICA DISTRI8 RA HOSPITAL,* EU 
AGNALDO DO MO CHAGAS 

Direto 
RG n2 3628359 DGPC/G0 

CPF n9  895.030.902-72 

- 
r- 

06.065.614/0001-381  
Nalli211StIMINgliniU 
Rua C 159 674  at  217 U. 20 

Jardim América 
CEP74255-140 

L GoansA - GO _I 



000105  
PRÓ-REMÉDIOS  DIST. DE PROD. FARM. E COSM. EIRELI-ME 

CNPJ: 05.159.591/0001-68 INS. EST.: 10.358.514-1 INS. MUN.: 10.817  
RUA  SAO PAULO, N° 39 -  BAIRRO MEDEIROS  - CEP: 75.900-036  

FONES:  1641 3018-2571 /2572 1641 4141-2522 

e-mail: proremediosdf@gmalcom  

RIO VERDE -  GOIÁS 

COTAÇÃO JUSSARA 

Item QTDE UNO Descrição Marca VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

1 50 UNID MACACAO DE PROTEÇÃO  NEXUS  R$ 68,20 R$ 3.410,00 

2 50  PCT  OCULOS DE PROTEÇÃO KIRKI R$ 10,32 R$ 516,00 

3 70 UNID PROTETOR FACIAL VALEPLAS R$ 52,20 R$ 3.654,00 

TOTAL R$ 7.580,00 

Rio Verde, 28 de maio de 2020. 

Responsável Legal 



000106  

DISTRIBUIDORA 
C.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI-ME 

CNPJ: 26.457 346/0001-04  
PROPOSTA DE PREÇOS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA - GO 

PROPONENTE: CA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI-ME 

ENDEREÇO:  AV.  GRAÇA ARANHA QD. 29  LT.  09 SALA 02 E 03 JARDIM NOVA ERA - CEP: 74.916-07C - APARECIDA DE GOIÂNIA. 

CNPJ: 26.457.348/0001-04 I.E. 10.675.970-1 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: ca.distribuidora@hotmail.com  

TELEFONE: (62) 3983-2239 

A empresa CA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI-ME, vem por meio desta apresentar sua propos a de pregos. 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO MARCA VLR UNT VALOR TOTAL 

1 50 UNO MACACAO  TAM.  G COM CAPUZ  PLASTICS  R$ 77,20 RS 3.860,00 

2 50 UNO OCULOS DE PROTEÇÃO  PROTECT PLUS  R$ 9,32 R$ 466,00 

3 70 CAIXA PROTETOR FACIAL  PROTECT PLUS  R$ 48,33 R$ 3.383,10 

TOTAL R$ 7.709,10 

APARECIDA DE GOIANIA, 28 DE MAIO DE 2020 

VALIDADE DA PROPOSTA: 10 DIAS 

PRAZO DE ENTREGA: Imediato 2 dias 

E3 .4 57.34 8/000 1 
DISTRIBUIDOPA DE Pf4001$705 
Hosprraustes EIRELI 
ataca Aranha Ma" 00_ 2.0  LA,  00 
si a -  Jordan Moans  Vra 

,eAflCcIoA (XE 

 74.010-070 
CIONANIIP. G<>_ji 

CA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI-ME 

CNPJ: 26.457.348/0001-04 

 



Estado de Goiás 
MUNICfPIO DE. JUSSARA 

0(10107 

jiridsfkRA  
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 568/2020 

"Dispõe sobre Dispensa Emergencial de Licitação, 

devido a pandemia COVID-19, na forma que 

especifica e dá outras providências." 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivo legais, e ainda. 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde deste município solicita a 

aquisição emergencial de proteção individual — EPI, macacão impermeável, destinado 

aos profissionais da que estão em combate ao COVID-19, conforme solicitação anexa. 

CONSIDERANDO que a contratação emergencial é justificada pelo fato que 

se trata de insumos para manutenção e garantia do atendimento a população local no 

âmbito da saúde; 

CONSIDERANDO ainda que pandemia do coronavirus também fora 

declarada a nível Municipal, Estadual (através do Decreto Estadual n° 9633/2020)e nível 

Federal pela Lei Federal n° 13979/2020, sendo que esta última, estabelece em seu 

artigo 40  que "É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do  corona  vírus de que trata esta Lei.", justamente o 

caso em comento. 

CONSIDERANDO, por fim, as demais justificativas e documentos juntados ao 

presente processo. 

RESOLVE!  

Art.  1° - Fica declarada a dispensa emergencial do processo licitatório para 

contratação de: SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, inscrito no 

CNPJ n° 06.065.614/0001-38, para o fornecimento de EPI. 

Avenida José Bonifacio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICiP10 DE JUSSARA 

000108 
JANSI:QUEM  TRABALHA MERECE j.14  

Art.  20  - 0 valor Global será de R$ 3.207,75 (três mil, duzentos e quarenta e 

cinco reais) a serem pagos em 01 parcela, nos parâmetros da Tesouraria Municipal 

desta.  

Art.  3° - A contratação pretendida será nos termos do  Art.  4° da Lei Federai 

13979/2020 e do artigo 24, IV, Lei 8.666/93;  

Art.  4° - Este Ato de Dispensa entra em vigor na data de sua publicação;  

Art.  5° - Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA, aos 02 dias do mês 

de junho de 2020. 

f‘it, ,kithdp 

ELIANE ROSA REBOUCAS 

-GESTORA DO  FMS- 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

PARECER JURÍDICO 

0(41 BU 
GOVERNO DE 

jUSSIIIA 
QUEM TRARILUtA MERECE CONFIANÇA 

Procedimento Dispensa de Licitação 

Artigo 4° da Lei Federal 13979/2020  

Art.  24, inciso IV da Lei Federal n° 8666/93 

EMENTA: Direito Administrativo. Diipensa de 

licitação. Aquisição de EPL Situação emergencial 

COVID-1 9. Parecer. Legalidade. 

I - RELATÓRIO 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, na forma da Lei 

n° 8.666, de 1993, para análise sobre o procedimento realizado, o qual trata da dispensa de 

licitação, em situação emergencial face a pandemia Coronavirus, para a aquisição de EPI — 

macacão hipermeavel, destinado aos profissionais da rede de saúde pública, em 

cumprimento a legislação vigente aplicável ao caso. Junto à solicitação, fora enviado cópia 

integral do Processo. 

Consta dos autos memorando de solicitação de aquisição assinado pela 

secretaria responsável, com os respectivos orçamentos, demonstração da situação de 

emergência, devido a pandemia do COVID-19, a qual já fora inclusive declarada por Lei 

Federal, Decreto Estadual e Municipal. 

Passamos a analise jurídica. 

- DA FIJNDA1VIEN'TA. 0 LEGAL 

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

UIiU.L EU  

iii§  
DE 

 
QUER TRABALHA  BERME  CONFIANÇA 

A Constituição Federal, ao tratar da administração pública, estabelece 

princípios que deverão obrigatoriamente orientar todos os atos oriundos da mesma em 

todas as esferas de governo. Vejamos:  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

Especificamente quanto ás aquisições, compras e contratações a serem 

contraídas ou estabelecidas entre a administração pública e o particular, estabelece a Carta 

Magna, no inciso XXI do mesmo dispositivo: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleç am 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualfficação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Ocorre que em alguns casos a Lei de Licitações estabeleceu exceção a 

regra de licitar, possibilitando ser dispensável o procedimento, assim estabelecendo:  

Art.  24. F.: dispensável a licitação: 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluidas no preko máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

Especificadamente no que tange a Pandemia pelo Coronavirus, a Lei 

Federal n° 13979/2020 consignou no artigo 4° que "É dispensável a licitação para aquisição 

de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da GraCTX6174i a de sede 

pública de importáncia internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei." 

Avenioa Jose Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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QUEM TRAEULLHA MERECE CONFIRSCR 

Assim, tem-se que em análise a documentação apresentada verificou-se 

que é possível a aquisição pretendida por dispensa emergencial de licitação, nos termos 

das normas mencionadas. 

Ressalta-se, que a análise por esta assessoria da documentação e dos atos 

constantes nos autos, bem como as informações neles prestadas foram analisadas e 

consideradas sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

É o parecer desta Assessoria, contudo submeta-se à apreciação superior 

para julgamento final. 

S.M.J. 

Jussara - GO, em 02 de junho de 2020.  

ISIS  PEREIRA MAI 
ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

OAB/GO 39.089 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail: CEP: 76.270-000 
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RATITFICAÇÃO 
(ATO DE JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO E DO 

PREÇO)  

Face às informações colhidas constantes do procedimento 

administrativo destinado a aquisição de EPI - macacão hipermeavel, destinada 

aos profissionais da área da saúde, para atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Saúde de Jussara-GO (face a pandemia COVID-19) e ante todas as 

justificativas que foram apresentadas, sendo autorizada a despesa para a 

realização da dispensa de licitação, caracterizando a situação de emergência e 

demais documentos, e, ainda, acolhido o devido parecer jurídico, RATIFICO e 

determino a citada contratação pelo menor preço de orçamento que se encontra 

anexado ao processo. 

Salienta-se que a contratação deve ser efetuada desde que a 

empresa apresente a documentação legal para habilitação prevista na Lei 

8666/93. 

Município de Jussara, Estado de Goiás, aos 02 dias do mês de 

junho de 2020. 

.t-A11‘1. !ilF4.41 ,IC;;Ár 

Eliane Rosa Rebouças  
Gestora  FMS 

Avenida Jose Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Dispensa de Licitação n° 

568/2020 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E SUPERMEDICA 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, foi publicado no sistema de contabilidade 

"Fênix" que se interliga ao "Portal Transparência", no dia 02 de junho de 2020, 

conforme determina o  Art.  21, inciso  III,  da Lei Federal 8.666/93. 

Por ser verdade, firmo o presente, nesta data. 

Jussara, 02 de junho de 2020. 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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ELIANE ROSA REBOUCAS 
SECRETARIA DE SAÚDE/CRC - 

03;36;2020 

JOSE  APARECIDO TEIXEIRA LOBO 

FAN,:  Processamento de Dados Ltda Ci) 

31* ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA - 10.514.375/0001-23 N°. da Ordem Fornecimento: 009312 

000114 
ORDEM DE FORNECIMENTO  

Contratante:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Contratada: SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI CNPJ/CPF: 06.065.614/0001-38 

Processo de Compra: Licitação - Dispensa Autorização de Compra: 5956 

Modalidade: Dispensa Nr. Procedimento: 568/2020 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL-EPI, MACACÃO HIPERMEAVEL, 
DESTINADO AS PROFISSIONAIS DA REDE DE SAÚDE PÚBLICA QUE ESTÃO NA LINHA DE FRENTE 
NO ENFRETAMENTO AO COVID-19.00NFORME ANEXO 

A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA, através do Departamento de Compras autoriza através da 
presente ORDEM DE FORNECIMENTO  (OF),  a empresa SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIREL; 
situada naR 0-159, 674, JARDIM  AMERICA,  GOIANIA - GO, CNPJ n°06.065.614/0001-38, a fornecer o Material/Item 
abaixo, no local de entrega, conforme segue: 

. , itemi Descrição Marca lUndi Qtde. ¡VI.  Unit.  

1 MACACAO PROTEÇÃO G BRANCO C/ CAPUZ HIPERMEAVEL  UN 50 64,1550 

VI. Total , 

3.207,7500 

Qtde. Itens Solicitados: 'I Total: 3.207,7500 

JUSSARA -  GO, 02/06/2020. 

VALOR DA ORDEM: 3.207,75 

LOCAL DE ENTREGA: HOSPITAL MUNICIPAL MANUTENÇÃO COVID 

Recebido em:  
SINARA FERREIRA BRITO 

Responsável Pela Ordem de Fornecimento 

 

Representante Legal 
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SUPER1vfEDICA  Di is HOSPITALAR EL 

DANFE 
Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica  1 Ill I 1 ji l  1  ill III  1 1101 1  III  1 1 I I 1 11 Ill 

4  
RIJA C-159 N 674 CEP 74255-140 

JARDIM  AMERICA  
BUFERME:DICR GOIANIA/GO - CEP: 74255-140 

0 - Entrada 
1  -Saida  1 

CHAVE DE ACESSO 

5220 0606 0656 1400 0138 5500 0000 0848 4010 2085 0843 

Telefone: 6239288989 N° 000.084.840 
Série Folha 

000 1 de 1 

Consulta 
www.nfelazenda.gov.br/portal  

de autenticidade no portal 
ou no  

nacional da  NF-e 
site  da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA  °PERMS°  

VENDA DE MERCADORIA INTERNA 
PROTOCOLO DE AUTORTZA990 DE USO 

152203183932981 09/06/2020 15:55:15 
INSCRISTO ESTADUAL 

106039750 

INSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT.  CNN  

06.065.614/0001-38 
RAZSO SOCIAL / FANTASIA 

i FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA 
C.N.P.J. / C.P.F. 

10.514.375/0001-23 
DATA 

09/06/2020 
DA EMISMO 

15:55 
ENDEREK/ 

AV JOSE  BONIFACIO QD 05  LT  07 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CE 

76.270-000 
DATA 

09/06/2020 
DA ENTRADA I SATDA  

MUNICIPIO 

JUSSARA 
FORE/FAX  

6233731241 
(IF  

GO 
INSCRISSO 

ISENTO 
HORA DA SAIDA 

001 09/07/2020 3.207,75 
I 

BASE DE CALCULO DO LC.M.S. 

1.886,91 
VALOR DO I.C.M.S. 

320,77 
BASE DE CALCULO LC.M.S. ST 

0,00 
VALOR DO LC.M.S. SUBSTITUISSO 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

3.207,75 
VALOR DO FRETE 

f 0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSSITIAS 

0,00 
VALOR TOTAL DO IP.L 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

3.207,75 
NOME  'RAM  SOCIAL 

TRANSPORTADORA DO VALLE LTDA 
FRETE 
o - EMITENTE 
I - DESTINATARIO 

POR CONTA 
0 

CODIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF C.N.P.JdC.P.F. 

01.329.621/0001-86 
1 ENDER  EVO 

AV.  MARIA DE MELO QD. 02  LT.  09 N. 4013 
MUNICÍPIO 

GOIANIA 
UF 

GO 
INSCRIS90 ESTADUAL  

102857474 
QUANTIDADE 

1 
ESPVCIE MARCA N9MERO PESO BRUTO 

6,000 
PESO LIQUIDO 

6,000 
DADOS DOS PRODUTOS! SERVI VOS  

COD  DESCRI990 DOS PRODUTOS / SERVIPS LOTE VALIDADE RUM, SH CST/SN CFOP UNID. QUANT. PMC VALOR DESCONTO VALOR TOTAL B.CALCICMS VALOR VALOR IPI ALt ucrroks  
PROD  UNITARIO ICMS ICMS IPI 

0012786 MACACAO PROTECAO G BRANCO C/CAPUZ 
(PRONEX) I Desconto de desoneracao 01 
marcar  NEXUS  

S/L 31/05/2030 62011200 020 5.102  UN  50 0,00 64,1550 0,00 3.207,75 1.886,91 320,77 0,00 17,00 0,00 

INSCRIV90 MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SER VISOS 

0,00 

BASE DE CALCULO DO ISSON 

0,00 

VALOR DO ISSON 

0,00 

INFORMASSES COMPLEMENTARES 

DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL, AG.4148-3 C/C: 4 .297-X 
Reducao BC do ICMS conforme. 2§ do artigo 8§ do anexo  LX  crO CMS/GO e artigo 85-A do RICMS/GO 
A SUPERMEDICA NAO AUTORIZA NENHUM DE SEUS :,.i INTANTES A RECEBER QUALQUER 
0155460 N NOTA 0085084- Praca de Pagamento Aparecida d-,g.,_. sia .I:FL2 

1P. DISPENSA-AC 5956 T•sk.-, 

VALOR.PEDIDO 

RESERVADO AO FISCO 

f 
1 CAAfilv  ex , 

I Illialkjillil  PROTOCOLADO 
 

44 1001-AL'  . 

.gt-)'' • OV»". C:) 

,)? 

CJ1 



00117  
Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome 

  

GO 521220 FMS  CUSTEIO  SUS  

 

Agência 639-4 

Conta corrente 21277-6 

Creditado 

Nome SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA 

Agência 4148-3 

Conta corrente 41297-X 

Valor 3.207,75 

Data Nesta data 

Assinada por JD021737 ELIANE R REBOUCAS 25/06/2020 08:32:23 
JB519564  JOSE  APARECIDO TEIXEIRA LOBO 25/06/2020 13:43:42 

Transação efetuada com sucessc 

Transação efetuada com sucesso por: JB519564  JOSE  APARECIDO TEIXEIRA LOBO. 



ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA DE JUSSARA 

CONTROLE DE PROCESSOS 
Fornecedor/Interessado : N° Processo: Data Entrada Valor: 
SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

06.065.614/0001-38 
032076 22/06/2020 RR$ 3.207,75  

Tipo do processo • 

N° Docs. Qtd. Docs. 
NOTA FISCAL 

000118 

84840 84840  

Descrição.  

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL-EPI, MACACÃO HIPERMEAVEL, DESTINADOS AOS 
PROFISSIONAIS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE,  FMS,  CONFORME ANEXO 

Assinatura: 

© Fênix Softwares Públicos - www.fenix.combr 
Registrado para: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA[3971 

22/06/2020 09:47:05  

Ver.  21.73 Page 1 
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000785  
Tipo: 

01 -EMPENHO-  , A PAGAR . 

IN°. Processo: 

902/2020 

Exercido: 

20201 

I N° Empenho: 
I 

133010 

i Unidade Orçamentária ou Unidade Administrativa Emitente: 

13-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 
Data de emissão 

12/05/2020 

Fogaa ISubfungão: 

I 10 1 301 1 

Programa: ripo - Seq.: i 

0210 12-097 
Ação: 

Manutenção do PSF Progr. de Saúde da Família 

i SdbaOla 1Descrição: 

I I 

S1OPS: Natureza Desp: 

Base  ASPS 3 . 3 . 90 . 30 . 99 . 00 i 

1 Natureza da Despesa 

i
3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 

, 

Subelementos (STWTCs/PCASP) 

22 -Material de Limpeza e Produção de Higienização 

0000000000 - 

3.3.1.1.1.22.00.00.00.0000- material de limpeza e produtos de higienizagao 

I Credor: 
1 
1 AGUIA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA , 

Saldo Anterior: 

800,00 

I CNPJ: ICPF: 

1 24.825.531/0001-81 I 

Inscrição Estadual: RG: Importância 

780,00 

lEndereço: 

l  AV  GUATACAZ ES , S /N 

Telefone: 

(62) 3283-7078 

Saldo Atual: 

20,00 

i Cidade:  

i APARECIDA DE GOIANIA 

Cep:  

74993-090 

UF: 

GO 

Tipo do Empenho: 

1 -Ordinário 

IHISTÓRICODAOPER)00 

EMPENHO EMITIDO PARA OCORRER A DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL, DESTINADO AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE 
ESTÃO NA LINHA DE FRENTE A PANDEMIA DO COVID -19, INSUMOS DESTINADO A MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA MUNICIPAL, 
CONFORME ANEXO. 

Domicilio Tipo: 
Bancário: Banco 
(Principal) _ 

Agência Conta Variação  Tote 
780,00  

'Modalidade da licitação: 

Não se Aplica (Ex  . : Despesas com Pessoal) I 
TN' Proc. Licitatório: 

0/ 
I N° Contrato/Aditivo: 
!  
i 0 

Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

1 

N° Documentos: Fonte Recurso do Orçamento: 
1 -Orçamento Geral 

I N° Convênio: 
1 
I 

Vigência (Inicio): I Vigência (Final): 

I 

Valor liquido do documento por extenso : 

setecentos e oitenta reais 

Fonte: Visto do responsável pela contabilidade: 

ii=a10. 1-.  

PAULA PRISCILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 

I Grupo/Código Descrição 
i 

Valor 

114 Transferência de Recursos do Sistema Único 
008 Piso de Atenção Básica - PAB 

de Saúde - SUS 
780,00 

Total: 780,00 
Visto do Ordenador da despesa: 

• 4401 is z.. 

ELIANE ROSA REBOUÇAS 
Ordenador da Despesa 

9 3̀641-3-rp- 

Cronograma de Desembolso: 
Jan. R$ 0,00 Fey.  
Abr. R$ 0,00 Mai. RS 
Jul. RS 0,00 Ago.  
Out. R$ 0,00 Nov.  

...i', Fánx Sofwarsv PLiiiiiiiiiicis •*w ilix.coin.or 

R$ 0,00 Mar. 
780,00 Jun.  

RS 0,00 Set.  
RS 0,00 Dez. 

R$ 0,00 
RS 0,00  
RS 0,01  
RS 0,0 

Usuário: iiA A 

Visto do controle 'ntemo:  

DIVIN • ip • NDERSON PEREIRA DA SILVA 
- sponsavel pelo Controle Interno 
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de Saúde 
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Secretária Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Saúde 
CNPI: 10514375/0001-23 

Rua 17 N2 192- Bairro  Goias  CEP:76270-000  
E-mail:  smsjussaraghotmail.com  

Fone/Fax: (062) 3373-2401 

-• 000786  
GOVERNO  OE  

JUSSFARA 
QUE. TRABALHA  TERM  CONFTARTA 

Oficio: 058/2020 

Jussara, 12 de maio de 2020. 

De: Farmácia Básica - CAIS 
Para: Secretário de Finanças 
Jose Aparecido Teixeira Lobo 
Assunto: Compra Direta de Insumos 

Ao par do  grazer  de cumprimentá-lo, venho por meio deste solicitar a aquisição do 1NSUMO, para 
suprir a necessidade da Farmácia Básica e atender a população do município. Haja vista que o mesmo se 
encontra Licitado,  mss  empresa fornecedora, enviou uma carta avisando não ter o insumo em estoque para 
fornecer. De acordo com a lei 24/5 solicito compra direta. 

Águia produtos de limpeza LTDA-ME, CNPJ sob n° 24.825.531/0001-81 

Item Nome item Qtde Unid. Valor unit. Valor total 
01 Alcool em gel 70% 4,3kg 12 -  Galão  R$ 65,00 R$ 780,00 

Total RS 780,00  

Sem mais, 
Atenciosamente,  

Veronica Peres Vaz Lao  
Farmacêutica  



ORC N°: 0050549  EMISSÃO: 11/05/2020 VAUDADE 30 DIAS 

Flpo: 2.1.01 Pré Venda Cond: 1 DINHEIRO AVISTA 
trendedor: DOUGLAS Data Entrega: 11/05/2020 Entrada: 

aiente: C605323- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  

Bairro: CENTRO Cep:  76270-000 
Enderego:  AV JOSE  BONIFACIO SN Complemento: CIUADRA05 LOTE 07 

Telefone: (62) 3373-1241 

Cidade: JUSSARA - co 

CGC: 10.514.375/0001-23 Insc.Est:  

AGUIA 

AGUIA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME Impressão: 11/05/2020 16:42:11 

Enderego:R GUATACAZES, SN Bairro:JD ELD0Q/(10 UTLA 

Cidade - UFAPARECIDA DE GOIANIA - GO Fone: 62-3283-707f CEP:74993-040 

CNPJ: 24.825_531/0001-81 Ins  Estadual: 101852649 

INDUSTRIAL OLlibUCA 

 

ORÇAMENTO DE VENDAS 

Produtos  
Pro  ,....,io Descrição do item  Unid. Ouant. Preço Liquido Vir Total 

002338 I ALCOOL GEL TRIEL 70% 4,3KG  UN  12,00 65,00 I 780,00 

Observação: 

Total Liquid*: 780,00  

APARECIDA DE GOIANIA, 11 DE MAIO DE 2020 

FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
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IPRESA 
EPJ.: 
IDEREeplk 
EP:  
1ARECJDA 

11  
: FUNDO FAUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA 

10.51447510001-23 
RUA DEBEDOURO  CID:  OS  LT:  05- SETOR 

78270400 
DE GOIANIA, 05 08 MAIO DE 2020: 

-•:t . 

791W80:046=5ZOW=16:9=16 

PLANALTO - JUSSARA -  SO 

AICOOL EM GEL 70% 5  LT  -  TIUEL  RP  RS 10400 1.000,00 

- 

r 

1 

-4 
C 

, 
TOTAL  LBWS  

VALIDADE PROPOSTA IA DIAS 
PRAZO DE ENTREGAS  WAS  APÓS EMISSA0 DA  ram  FISCAL 
PAGAMENTO ANTECIPADO 

DADOS BANCARIOS 
BANCO mu 341 n 

AM 4439  
CC:  4047-2 
FAVORECIDM G R MLVA DENTAL =mu  

CNN:  31.441.214101-0  

PRATE OF  

,* 
.• — 

DEPTO 
12) 

G 

DE 

A1/11 

3548-5II8 

R 
DENTAL 

VENDAS 

SILVA 

A n 
EIREL1:3144121 

- GIZYFFSON 

El 
por 
Assinado 

Dados: 
11:28:39 

G R 
RELI:31441210000149 

2020.05.05 

SILVA 
de 

-03100' 

forma 
DENTAL 

digital 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

000789 

,J DE  TSSAIA 
QUEM TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 492/2020 

"Dispõe sobre Dispensa Emergencial de Licitação. 

devido a pandemia COVID-19, na forma que 

especifica e d5 outras providências." 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivo legais, e ainda. 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde deste município solicita a 

aquisição emergencial de álcool gel destinado aos profissionais da área da saúde, que 

estão na linha de frente no enfrentamento ao COVID-19, conforme solicitação anexa. 

CONSIDERANDO que a contratação emergencial é justificada pelo fato que 

se trata de insumos para manutenção e garantia do atendimento a população local no 

âmbito da saúde; 

CONSIDERANDO ainda que pandemia do coronavirus também fora 

declarada a nível Municipal, Estadual (através do Decreto Estadual n° 9633/2020) e nível 

Federal pela Lei Federal n° 13979/2020, sendo que esta última, estabelece em seu 

artigo 4° que "É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei.", justamente o 

caso em comento. 

CONSIDERANDO, por fim, as demais justificativas e documentos juntados ao 

presente processo. 

RESOLVEt  

Art.  1° - Fica declarada a dispensa emergencial do processo licitatório para 

contratação de: AGUIA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ n° 

24.825.531/0001-81, para o fornecimento de álcool gel. 

Avenida José Bonifdcio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
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000790 
GOVERN° DE 

JUSSI1RA  
QUER TRABALHA MERECE CONRAN; A  

Art.  2° - 0 valor Global será de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais) a 

serem pagos em 01 parcela, nos parâmetros da Tesouraria Municipal desta.  

Art.  3° - A contratação pretendida será nos termos do  Art.  40  da Lei Federal 

13979/2020 e do artigo 24, IV, Lei 8.666/93;  

Art.  4° - Este Ato de Dispensa entra em vigor na data de sua publicação;  

Art.  5° - Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA, aos 12 dias do mês 

de maio de 2020. 

ELIANE ROSA REBOUÇAS 

-GESTORA DO  FMS- 

Avenida José Bonifácio, n.9  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
mumcfpio DE JUSSARA 

GOVERNO DE 

JUSS RA n  
QUEM TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

PARECER JURÍDICO 

Procedimento Dispensa de Licitação 

Artigo 40  da Lei Federal 13979/2020  

Art.  24, inciso IV da Lei Federal n° 8666/93 

EMENTA: Direito Administrativo. Dispensa de 

licitação. Aquisição EPI para profissionais. Situação 

emergencial COVID-1 9. Parecer. Legalidade. 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, na forma da Lei 

ri° 8.666, de 1993, para análise sobre o procedimento realizado, o qual trata da dispensa de 

licitação, em situação emergencial face a pandemia Coronavirus, para a aquisição de 

Álcool Gel, destinado aos profissionais de saúde que estão na linha de frente a pandemia 

do COVID-19, em cumprimento a legislação vigente aplicável ao caso. Junto ã 

solicitação, fora enviado cópia integral do Processo. 

Consta dos autos memorando de solicitação de aquisição assinado pela 

secretaria responsável, com os respectivos orçamentos, demonstração da situação de 

emergência, devido a pandemia do COVID-19, a qual já fora inclusive declarada por Lei 

Federal, Decreto Estadual e Municipal. 

Passamos a análise jurídica. 

II- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Avenida José Bonifácio, n.9  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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"USDESAtit 
QUEM TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

r 

Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

A Constituição Federal, ao tratar da administração pública, estabelece 

princípios que deverão obrigatoriamente orientar todos os atos oriundos da mesma em 

todas as esferas de governo. Vejamos:  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

Especificamente quanto As aquisições, compras e contratações a serem 

contraídas ou estabelecidas entre a administração pública e o particular, estabelece a Carta 

Magna, no inciso XXI do mesmo dispositivo: 

XXI - ressalvados os casos especificados  na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condi 0-es a todos os concorrentes, com cláusulas que estabelecam 
obrigagies de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificaçâo técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Ocorre que em alguns casos a Lei de Licitações estabeleceu exceção a 

regra de licitar, possibilitando ser dispensável o procedimento, assim estabelecendo:  

Art.  24. É dispensável a licitação: 
IV - nos casos de emergência  ou de calamidade pública, quando caracterkada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situacão 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

Especificadamente no que tange a Pandemia pelo Coronavirus, a Lei 

Federal n° 13979/2020 consignou no artigo que "É dispensável a licitação para aquisicão 

de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de sat/cie 

pública de importáncia  international  decorrente do coronavírus de que trata esta Lei." 

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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SS/r4  
OMEN  TRABALHA MERECE CONLMÇA 

GOVERNO DE 

Assim, tem-se que em análise a documentação apresentada verificou-se 

que é possível a aquisição pretendida por dispensa emergencial de licitação, nos termos 

das normas mencionadas. 

Ressalta-se, que a análise por esta assessoria da documentação e dos atos 

constantes nos autos, bem como as informações neles prestadas foram analisadas e 

consideradas sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

o parecer desta Assessoria, contudo submeta-se à apreciação superior 

para julgamento final. 

Jussara - GO, em 12 de maio de 2020.  

ISIS  PEREIRA BRAZ 
ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

0A13/G0 39.089 

Avenida Jose Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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RATITFICACAO 
(ATO DE JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO E DO  

PREÇO)  

Face As informações colhidas constantes do procedimento 

administrativo destinado a aquisição de Álcool Gel, destinado aos profissionais de 

saúde que estão na linha de frente a pandemia do COVID-19, (face a pandemia 

COVID-19) e ante todas as justificativas que foram apresentadas, sendo 

autorizada a despesa para a realização da dispensa de licitação, caracterizando a 

situação de emergência e demais documentos, e, ainda, acolhido o devido parecer 

jurídico, RATIFICO e determino a citada contratação pelo menor preço de 

orçamento que se encontra anexado ao processo. 

Salienta-se que a contratação deve ser efetuada desde que a 

empresa apresente a documentação legal para habilitação prevista na Lei 

8666/93. 

Município de Jussara, Estado de Goiás, aos 12 dias do mês de 

maio de 2020. 

Eliane Rosa Rebouças  
Gestora  FMS 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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OWN  TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Dispensa de Licitação n° 

492/2020 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E AGUIA PRODUTOS DE 

LIMPEZA LTDA, foi publicado no sistema de contabilidade "Fênix" que se interliga 

ao "Portal Transparência" no dia 12 de maio de 2020, conforme determina o  Art.  21, 

inciso Ill, da Lei Federal 8.666/93. 

Por ser verdade, firmo o presente, nesta data. 

Jussara, 12 de maio de 2020. 

s J  

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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• 00079fi 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JU:s SARA - 0.514.375/0001-23 N°. da Ordem Fornecimento: Ous110 

Oi?DEM )E FORNECIMENTO 

Contratante:FUNDO MUNICIPAL DE SAL,  DE JUS ARA 

Contratada: AGUIA PRODUTOS DE LIMPEZA LTL. CNPJ/CPF: 24.825.531/0001-81 

Processo de Compra: Licitação - Dispensa Autorização de Compra: 5808 

Modalidade: Dispensa Nr. Procedimento: 492/2020 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL DEST,NADO AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE ESTÃO NA 
LINHA DE FRENTE A PANDEMIA CORONAVIRUS, INSUMOS DESTINADO A MANUTENÇÃO DA 
FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL  COMP  '.A CONFORME ANEXO 

A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSS,RA, através do Departamento de Compras autoriza através da 
presente ORDEM DE FORNECIMENTO  (OF),  a Empresa AGUIA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, situada naAV 
GUATACAZES, S/N, JARDIM ELDORADO, APARECIDA DE GOIANIA - GO, CNPJ n° 24.825.531/0001-81, a 
fornecer o Material/Item abaixo, no local de entrega, conforme segue: 

Item  Descrição Marca Und Qtde. VI. Unit. VI. Total 

1 ALCOOL GEL 5000GR 

  

UN 12 65,00 780,00 

Qtde. Itens Solicitados: 1 

JUSSARA - GO, 12/05/2020. 

VALOR DA ORDEM: 780,00 

LOCAL DE ENTREGA: FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL 

 

Total:  

 

780,000  

 

Recebido em: 

    

SINARA FERREIRA BRITO 
Responsável Pela Ordem de Fornecimento 

     

Representante Legal  

 

JOSE  1 ,ARECIDO TEIXEIRA LOBO 
SE RETARIO DE FAZENDA 

ELIANE ROSA REBOUCAS 
SECRETARIA DE SAÚDE/CRC - 

18/05/2020 Page 1 

DIVINO WANDERSON EIRA DA SILVA 
CONTRO " TERNO 

Fénix Procesaastd-‘Dados Ltda C) 



1—/  
ca geb°u_c,,Ç  

 S619  
ris-Nw 

eCretv  

DIVINO WANDERSON PEREIRA DA SILVA JOSE  APARECIDO TEIXEIRA LOBO 
CONTROLE INTERNO SECRETARIO DE FAZENDA 

ELIANE ROSA REBOUÇAS 
SECRETARIA DE SAÚDE/CRC - 

ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA - /0.514.375/0001-23 

Solicitação de Compra de Material/Item 

N°. da Solicitação: 035517 

0 0 0 7 7 
Orgão FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA Data da Solicitação: 12/05/2020 13:28:22 

Prioridade: Normal Data da Atualização: 12/05/2020 13:28:29 Situação: Liberado para Compra 

Objetivo: Usuário: SINARA F 

AQUISIÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL DESTINADO AOS PROFISSIONAIS DE SAC/DE QUE ESTÃO NA LINHA DE FRENTE A PANDEMIA 
CORONAVIRUS, INSUMOS DESTINADO A MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. COMPRA CONFORME ANEXO 

Justificativa 
AQUISIÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL DESTINADO AOS PROFISSIONAIS DE  SAUCE  QUE ESTÃO NA LINHA DE FRENTE A PANDEMIA CORONAVIRUS, INSUMOS 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DA FARMACIA BÁSICA MUNICIPAL. COMPRA CONFORME ANEXO 

Observação: 

Fases da Solicitação 
Data Inicio Data Prevista  Term.  Data Término Situação Data Cadastro 

12/05/202013:28:29 

Interessados / Requisitantes da Solicitação 
Descrição do Setor Nome do Requisitante Tipo Requerente 

PSF - PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA ELIANE ROSA REBOUÇAS Terceirizado 

PSF - PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA SINARA F Usuário do Aplicativo 

Código Descrição 

Relação de Materiais / Itens Solicitados 
I Solicitado Orçado 
k 
lUnd Qtde. VI.Estim. jUnd Qtde. VI. Org. VI.Org.Tot. Fornecedor  Vencedor  

MED575 ALCOCL GEL 5000GR UN 12 0,00 UN 12 65,00 780,00AGUIA  PRODUTOS  DE  LIMPEZA  LTDA 

Qtde. Itens Solicitados: Valor Total dos Itens Ganhadores: 780,00 

  

Liberado para Compra 12/05/2020 1328.29  

Fornecedor 

Orçamento Global por Fornecedor 
CNPJ/CPF 

24.825.531/0001-81 

Valor Total 

AGUIA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 780,00 Vencedor Global 

      

      

      

0!o..^.1ssarnento de Dados Ltda 

   

7 2; "),,;!'202C) 

 



Número: 0055035 - Valor Ori&nal: RS 780,00 - Valor Desconto: RS 0,00 - ValorLiquido: RS 780,00 DADOS DA FATURA 

VALOR Do 1CMS STAIST. BASE DE CALCULODOICMS SCBST. 

000  
VALOR Do 'CMS 

780.00 

V APROETR1B1TFOS 

150 54 (19 30 %1 000 0.00  0(0  
OUTRAS  DENIES AS ACESSORIAS ¡VALOR DO !PI 

0,00  
DESCONTO VALOR DO SEGURO 

0,00 780,00 0,00 000 0,00  

DUPLICATAS 
—416mero : 001 

"encimento 19/05/2020 
I Valor : R$ 780.00 
CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE 155 CALCUI.00II ILMS 

vALOR DO FRETI 

VALOR "TOTAL DOS PRODUTOS 

VALOR TOTAL DA NOTA 

INFDRMAÇOES  COMPLEMENTARES  
Procov GO Rust,o 242015 6 LT. 36 El Totict, Setae Coma °Moak 00.4.12i 74013030 Disci. sicesonoim 151 
Possoe Jurillica penult,: o aproveilemietto de Coalito (lc !CMS no Valor cle RS 29,796 no aliquola de 3,82% confonne LC 123 do Lei 
1231006.Documento amitidu pm ME  ou  EPP. optonte  pelo  Simples Nosionel 
Tilt% Aprox: RS 150.54 119.30%) Fcd..: 66.94 (7,10%) Es?.: 9340 (12.00%) Mum: 0.00 (0.00%) Foam: MP? 

/51.:1L 
cox 1415.2,- 0 

RESRILVADO AO FISCO 

000798  
Recebemos de AtiU IA PRODUTOS DE LIMPEZA LIDA - ME os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrdnica indicada ao lado. 
EnUsstio: 19:05/2020 nest/Rant: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  Vtdor Tote/14E00  NF-e 

N" 000.055.035 
Série 001 LIMA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

AGU1A PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 
ME 

R CrUATACAZES, SN. QD 09  LT  09 E-  JD  ELDORADO 1 ETAPA - 
APARECIDA DE GOIANIA -  GO -  CEP: 74993-040 

Fone: (62)3283-7078 
nfealaguiaindustrial.com.br  

DANFE  
Documento Auxiliar 
Nota Fiscal Eletranica 

0 - ENTRADA 
I - SAÍDA 

N° 000.055.035 
SERIE 001 
FOLHA 1/1 

da 

i 

ill III  1111E1111 1111111111111 11 1 111 
CHAVE DE ACESSO 

5220 0524 8255 3100 0181 5500 1000 0550 3510 0321 4504 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-c 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz autorizadom 

.., :, : u,i,-/,, DA OPI R SF 10 

NINDAS DE MERCADORIAS DENTRO ESTADO 
PRO'IOCUI 0 nE A L-FORIZA CAO  ID  USO 

152203134525506 19/05/2020 08:51:52  
NS(  81( 10 rSIA16:41 

101852649 
INSCRIÇÃO KSTADUA I. 00  scan ii  vic I  it  Min kRK) rNPJA-PF 

24.825.531/0001-81 

DESTINATAR10 / REMETENTE  
sum  RAZAo  sociAi.  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  
CNN  (  CPC  

10.514.375/0001-23 
DATA DA EMIs9k., 

19/05/2020 
rAlicacc,  
AV JOSE BON  IFACIO. SN  OUADRA05 LOTE 07 

DAJRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

76270-000 
DATA DA SAÉDA  

19/05/2020 
HORA as SALDA 

08:51:47 
N.,..NICIPIQ  

JUSSARA 
OF  

GO 
TELEFONE , FAX 

(6213373-1241 
iNscatc.ko ErrAnuiu. 

FATU RA 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
6061E  RAZÃO  smiAL. FUSE POE (RE.TA rODKX,ANTT  

1 -  DESTINATAl  

PLACA  DO vERX:LO Ur CNEI ; CET 

ENDERECI I MUNICLPIO or 1NSCRIL iv) ESTADt..11.  

QUANTIDADE  ESPF.ETE  MARCA NUMERAÇÃO  PESO SRI/TO 
54.000 

PESO LIQUDO I 51.600 1  

DADOS DOS PRODUTOS SERVI OS 

Ct3DR,0 
PROPU I 0  

DsCRIC A 0 no PRODLITO / St- RVIEX) NC wEll CSOSN CPOP UNII). OTDP vALOR 
UNO  AKIO 

VALOR 
OPSCOPDO  

VALOR 
LIQUIDO  

!SASE, DE 
CALC. ICMS 

VALOR 
ICNIS 

s ALoR 
IN 

ALAS , 
WTI,  Irl 

002341 ALCOOL GEL TRIM 70% 4.3KG 38089429 0102 5101 UN 12.0000 65,00000 0.00 78000 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 

I OTE: 29 
5)111: 12,00 
EAB: 13/05,2620  
VAU  13/051022 
C.AGREGAÇÃO: 

I 

Pe  v .,.; 
.At 

ç 

0...... ,.4.-; ,...A. 

zsArpOR A.DICICINATR 

DATA F. ilOR A DA DA PRESSÃO: 19/05/2020 08:5124 -FERNANDA  Pun=  Sistemas  (6513311-4100 - www.puniasietemes.Lombr 



Função: 

10 

Seq-Tipo: 

2-097  

Programa: 

0210 

Subfunção: 

301  Manutenção do PSF - Progr. de Saúde da Família 

Ação: 

ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Tipo: 

04- DESPESAS A PAGAR ( Pagamento) 

Unidade Orçamentaria ou Unidade Administrativa Emitente: 

13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 

Ordem de Pagamento 
000'N3 

N°  Empenho: N°da Op: 

1.33010 147072 I 

Data de emissão: 
26/05/2020 

N°. Processo: 

000902 /2020 

Data de inscrição: 
12/05/2020 

Exercício: 

2020  

I Natureza da Despesa:  
13.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 

&Macao:  Descrição: 

1Subelemento  (STN):  

22-Material de Limpeza e Produção de Higienizagao 
Subelemento (TC): 
0000000000- 

Credor 

AGUTA PRODUTOS DE LIMPEZA LIDA 

Visto do controle interno: 

CNPJ: 

24.825.531/0001-81 

CPF: Inscrição Estadual: 

Endereço: ITelefone:  

AV  GUATACAZES , S/N I (62) 3283-7078 
DIVINO WANDERSON PEREIRA 

Cidade: 

APARECIDA DE GOIANIA 

Cep : 

1 74993-090 

UF:  

GO 

DA SILVA ; 

Responsável pelo Controle Interno : 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO: 

PROVENIENTE DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL, DESTINADO AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE ESTÃO NA LINHA DE FRENTE A 
PANDEMIA DO COVID -19, INSUMOS DESTINADO A MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA MUNICIPAL, CONFORME ANEXO. 

N° Documentos: Movimentaçâo da  OP: Valor Bruto da  OP 780 , 00 

N° Liquidação: 

147072 

Movimentação do Crédito 

Valor do Crédito: 
780 , 00 

Sado Anterior: 
780 , 00 

Despesa desta  OP.:  
780 , 00 

Saldo Atual: 0,00 Liquido : 780 , 00 

Fonte de Recursos: 
1 14 Transfer4ncia de Recursos do Sistema Único d 

008 Piso de Atenção Básica - PAR 780,00  

I 

Valor  Liquid°  a Pagar 780,00 1 setecentos e oitenta reais 

Fundo Municipal de Saude Jussara em 26 de maio de 2020  

Fen  xSoft:vares Pao;lacs • vi feni t:orn br Débitos 
AULA 

 
Us-a-.:,.  

Banco/Caixa Conta Verba Vinculo N° Documento Valor Banco/Caixa 
s/A 021.277-8 VMS  CUSTEIO S 78026/Tram 780,00 

Conta Verba Vinculo N° Documento Valor 

1Crédito: 
Tipo: Banco: Agência: Conta: Variação: 

I Visto Secretário: Pague-se: 

44-‘73.0dr44.. SII4alkg 

Visto do responsável pela contabilidade. 

EDMAR D SOUZA SILVA 
Secretário 

ELLANE ROSA REBOUÇAS 
Ordenador da Despesa 

PAULA CILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 



26/05/2020 - BANCO DO BRASIL - 09:52:17 
063900639 SEGUNDA VIA 0001 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: GO 521220  FMS  CUSTEIO SUS 
AGENCIA: 0639-4 CONTA: 21.277-6 

DATA DA TRANSFERENCIA 26/05/2020  
NR.  DOCUMENTO 551.452.000.027.152 
VALOR TOTAL 780,00 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: AGUIA  PROD  DE  LIMP  LTDA 
AGENCIA: 1452-4 CONTA: 27.152-7  
NR.  DOCUMENTO 550.639.000.021.277 

NR.AUTENTICACAO 1.531.8E1.512.B2A.EC2 



000801 to
ESTADO DE GOIAS 

PREFEITURA DE JUSSARA 

CONTROLE DE PROCESSO. ; 

19/05/2020 09:59:05  

Ver.  21.7a Page 1 Fênix Softwares Públicos - www.fenix.com.br  
Registrado para: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA[3 71 

Processo: 

031415 

Data Entrada 

19/05/2020 

Valor: 

RR$ 780,00 

Docs. 

)35 

Qtd. Docs. 

55035 

SIONAIS DE SAÚDE QUE ESTÁO NA LINHA DE 

Assinatura: 

Fornecedor/Interessado: 
AGUIA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

24.825.531/0001-81 

Tipo do processo: 

NOTA FISCAL 

5  

Descrição: 

AQUISIÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL DESTINADO A( S PROFI. 
FRENTE A PANDEMIA CORONAVIRUS.  FMS.  



ESTADO DE GOIÁS Nota de Empenho 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 000066 

, Tipo: 

01 -EMPENHO A PAGAR 

N°. Processo: 
986/2020 

Exercido: 
2020 

N° Empenho: 
154005 . 

Unidade Orçamentaria ou Unidade Administrativa Emitente: 

13 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 

Data de emissão 
02/06/2020 : 

Função: iSubfunçao" : 1Programa: 
10 I 301 1 0210 

Tipo - Seq.: 

2-097 

Ação: 
Manutenção do PSF - Progr.  . de Saúde da Familia . 

Subação: (Descrição: SIOPS: Natureza Desp: , ' 

BaseASPS Xi 3.3.90.30.28.00 : 

Natureza da Despesa: 

3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 

Subelementos (STN/TCs/PCASP): 

28 -Material de Proteção e Segurança 

0000000000 - 

3.3.1.1.1.28.00 . 00 . 00.0000 - material de proteção e seguranca 

Credor: 

MILLAR EQUIPAMENTOS E CONFECCOES EIRELLI 

I Saldo Anterior , 
7.000,00 ! : 

CNPJ: 

20.167.702/0001-71 

1CPF: 

1 

I Inscrição Estadual: 

1 

RG: Importlincia 
6 • 490 I  00 ' , 

Endereço: 

AV  DOS FLAMBOYANTS , 0 

leletone: 

(62) 3924-7426 

Saldo Atual:  

510,00 l 

Cidade:  

GOIANIA 
Cep:  
74855-340 

UF: 

GO 

Tipo do Empenho: 

1 -Ordinário 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO 

EMPENHO EMITIDO PARA OCORRER A DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI , DESTINADO , 
AOS PROFISSIONAIS DA REDE DE SAÚDE PÚBLICA DA FARMÁCIA BÁSICA, DEVI DO A PANDEMIA DO COVID - 19, CONFORME ! 
ANEXO. 

Domicilio Tipo: 
Bancário: Banco Agência Gorda Variação 
(Principal) _ 

Total: 
6.490,00 

Modalidade da licitação: 
Não se Aplica (Ex.:  Despesas com Pessoal) 

N° Proc. Licitatório: 

0/ 

N° Contrato/Aditivo: 
0 

Vigência (Inicio): 1Vigência (Final): 

1 
N° Documentos: Fonte Recurso do Orçarnento: 

1 -Orçamento Geral 
N° Convénio: Vigência (Inicio): 1Vigência (Final): 

I 
Valor liquido do documento por extenso . 

seis mil e quatrocentos e noventa reais 

Fonte: Visto do responsável pela contabilidade: 

Grupo/Código Descrição Valor 

PAULA PRISCILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 

114 Transferência de Recursos do sistema único de Saúde - SUS 
008 Piso Piso de Atenção Básica - PAB 6.490,00 

Total: 6.490,00 
Visto do Ordenalor da despesa: 

likailkiZ6 99iSEV-14:14:-..." 
ELLANE ROSA REBOUCAS 

Ordenador da Despesa 
-Cronograma de Desembolso 
Jan. R$ 0,00 Fev. R$ 0,00 Mar. R$ 0,00 
Abr. RS 0,00 Mai. R$ 0,00 Jun. RS 6.490,00  
Jul. RS 0,00 Ago. R$ 0,00 Set. R$ 0,00  
Out. RS 0,00 Nov. RS 0,00 Dez. RS 0,00 

Fenix Software$  Public:4 -  WNW  fenix.com.or Usuado:  PAL  A 

Visto do controlei emo:  

DIVINO DERSON PEREIRA DA SILVA  
Res.  • n -= vel pelo Controle Interno  



Secretaria Municipal de Saúde 

CNPJ: 10514375/0001-23 

Rua 17 Ate 192- Bairro Goiás CEP:76.270-000  

E-mail:  smsjussara@hotmail.com  
Fone/Fax: (062) 3373-2401 
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SeC  

Veronica Peres  Vaz Leão Eliane Réia Rebouças 
Farmacêutica Secretária Municipal de Saúde 

d :  eX0 -  

Oficio: 077/2020 

Jussara, 02 de junho de 2020. 

De: Farmácia Básica - CAIS 
Para: Secretário de Finanças 
Jose Aparecido Teixeira Lobo 
Assunto: Compra Direta de Insumos 

Ao par do prazer de cumprimentá-lo, venho por meio deste solicitar a aquisição do INSUMO, para 
suprir a necessidade da Farmácia Básica e atender a população do município. Haja vista que o mesmo se 
encontra Licitado, mas empresa fornecedora, enviou uma carta avisando não ter o insuano em estoque para 
fornecer. De acordo com a lei 24/5 solicito compra direta. Segue anexo os orçamentos cuja a empresa 
abaixo obteve o menor preço:  

Millar  equipamentos  e  confecções  Eirelli, CNPJ sob le 20.167.702/0001-71 

Item Nome item Qtde Unid. Valor  unit.  Valor total 
01 Avental descartável manga 

longa  TNT  GR40 
1.000 Unid. R$ 6,49 R$ 6.490,00 

Total R$ 6.490,00 

Sem mais, 
Atenciosamente, 



AL. D.  EMANUEL  tyurvizb Ui  
OLIVEIRA,  QD 27, LT 03 

AP. DE GOIÂNIA/GC 
CEP: 74.855421 

TEL.: (62) 9 8202-918' 
aventaisdescattaveisZrinit con 

ORÇAMENTO 

COD. OS: CM2006010E 

Data: o1/c6/2.::::  

.CENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 

7., V,  

AR AVENTAIS 
EM EP1 

3: 10.514.375/0001-23 

EDERECO: R. 17, 192 

DE: JUSSARA — GO 

;DO DE OPERAÇÃO: VENDA 

TEL: (62) 3373-2401  

BAIRRO: GOIÁS  

CEP: 72.980-000 

E-MAIL: rnedicarnentojussarag hotm  

allka 
-  

MIUAR EQUIPA *1ri 46, S E CONFECÇÕES EIREU - t! 

CNPJ: 20.167.702/0001-71 

Produto Descrição Quantidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total  

AML-40 

— 

- Material:  TNT  composição 1.000 pegas R$ 6,49 R$ 6.490,00 

100% polipropileno 
- Gramatura: 40 g/m2  
- Comprimento: 1,20 m 
- Largura: 1,35m 
-Tamanho: Único 
- Impermeabilidade: 80% 

VALOR TOTAL: R$ 6.490,00 

Forma de Pagamento: A vista, com a confirmação do pedido. 

?razo De Entrega: até 10 dias (Reis (a contar um dia útil após o pagamento). 

Frete Não-Incluso  (FOB).  
VaHdade da proposta: 3 dias úteis. DADOS BANCÁRIOS 

Banco: Safra (código 422) 

Agência: 0036 

Conta Corrente: 582.141-1 

Razão Social:  Millar  

Equipamentos e 

Confecções Eireli 

CNPJ: 20.167.702/0001-71 
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kid t. : 

MODAUDADE: ORÇAMENTO 
CLIENTE: RNIDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA-130 

ITEM  QUART.  UND PRODUTOS FABRICANTE VRL  UNIT  VIM TOTAL 
2 1000 UNO AVENTAL DESCARTAVEL 40 G VIDEU.E R$ MOO R$ 18.000,00 
3 50 UNO MACACÃO PROTEÇÃO CONVERTECH R$ 59,000 R$ 2.950,00 
4 50 UNO MASCARA N'95 P1ASTCOR R$ 21,950 R$ 1.097,50 
3 50 UNO OCULOS PROTEÇÃO KAUPSO R$ 7,000 11$ 350,00 

VALOR TC/TAL DOS  ITEMS  R$ 22397,50 
RIO VERDE - GOIÁS ,02 DE JUNHO DE 2020 

VALIDADE DA PROPOSTA: 15 DIAS. 
ENTREGA DA MERCADORIA: IMEDIATA APÓS ACONFIRMACAO DO PEDIDO. 

que os  preps  acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta 

rif5159.591100-6T 
fAnClICCISELC'Arfa.tr.O. 

• 
',IV YE 20  



01/06/2020 

CNN:  10.514.375/0001-23 

Cdd. Cliente: 2699 

Telefone: 623373-1241 
CNPJ: 01.329.621/0001-86 

Valor Frete: 0,00 
Faturar em: 01/06/2020 

Prego Total Item 

76,1400 7614,0000 
59,2200 2961,0000 

119,850 1198,5000 
7,0500 352.5000 

Total Item: 12.126,00 

‘ SUPERMÉDIa 14RA HOSPITALAR EIRELI 
AGNALDO DO ARMO CHAGAS 

Diretor 
RG n2 3628359 DGPC/60 

CPF n9  895.030.901-72 

tirow.o  

KA f. • JARDIM  AMERICA (mono 
74255-140 GO GOIANIA 

;lento - 0153928 

e • 2699 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA  
ego •  AV JOSE  BONIFACIO QD 05  IT  07 

• CENTRO 

portadora: TRANSPORTADORA DO VALLE 

ador - 00076 46 
lor -0237 BANCO BRADESCO 

stio • 00002 30 DIAS 

ação  

?edio • PREÇOS VALIDOS ENQUANTO DURAR 0 ESTOQUE 

ota • COMPRA DIRETA 

L./Igo Produto Un  Obi  Mama Peso Total Peso 

12724 AVENTAL  DEC  20G MANGA LONGA C/10 PC 100  CJ  0.00 0,00 

12837 MACACAO PROTECAO M BRANCO C/CAPUZ (PRONID)  UN  50  NEXUS  0,00 0,00 

12749 MASCARA CIFLP/TUBERC. BICO PATO KN95 C/5 (LANSWE) PC 10  TOP  MED 0,00 0,00 

2800 OCULOS DE PROTECAO INCOLOR  UN  50 ISSO 0,00 0,00 

Peso Total: 0,00 

o em: 01/06/2020 15:57:19  

SEJAMOS VENCEDORES DE ALGUM ITEM, FAVOR ANTES DE EMITIR NOTAS DE EMPENHO, CONFIRMAR A 
)NBILIDADE DOS PRODUTOS EM ESTOQUE, DEVIDO A GRANDEIDEMANDA E ESCASSEZ DE PRODUTOS NO  
ADC'  

CS VALIDOS ENQUANTO DURAR O ESTOQUE 

065.61410001-30 

zscra C -159  re 674 Od. 267 U. 20 
Jarclim  América  

CEP:74255440 

GotAmA  - so 
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A SUPERMÉDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, pessoa jurídica de direito 

privado, regularmente inscrita no CNPJ sob o n° 06.065.614/0001-38, vem por meio deste, 

goduhjog a todos os seus clientes, que devido a pandemia do  virus  COVID-19 (coronavirus). a 

contratada se encontra  con  dificuldade no fornecimento dos itens LUVA PARA PROCEDIMENTO  
LATEX,  MASCARA CIRÚRGICA PARA TUBERCULOSE, MASCARA DESCARTAVEL TRIPLA COM 

ELÁSTICO, MASCARA LARINGEA DESC N.3, MASCARA LARINGEA DESC N.4, MASCARA 

LARINGEA DESC N.5, ALCOOL LIQUIDO 70%, ALCOOL GEL 70% ANTISSÉPTICO, ALCOOL GEL, 

TOUCA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO, ÓCULOS DE PROTEÇÃO, AVENTAL DESC M LONGA  
TNT  C/10 BRANCA. 

A entrega dos respectivos itens foram frustradas devido a pandernia do  virus  COVID-19 

que se instaurou no murdo. ocasionando o desabastecimento nas indústrias e distribuidoras de 

medicamentos e materiais hospitalares, principalmente referentes a estes itens que são essenciais na 

prevenção do  virus,  sendo de conhecimento do público  ern  geral os  reflexes negatives  que estão sendo 

causado. 

0 referido caso trata-se de questões imprevisiveis e totalmente fora do controle do 

contratada, haja vista que as distribuidoras não possuem controle quanto produção destes itens bem 

como na impossibilidade armazenar a quantia total prevista nos contratos, haja vista que a quantidade 

da licitação é hipotética e nao  estate  nenhuma garantla que os órgãos solicitarão as quantidade licitadas. 

Salientamos que até a presente data as indústrias não  tern  nenhuma previsão para o 

restabelecimento das entregas referente a estes  liens,  e, esclarecemos que assim que obtivermos esta 

informação nos responsablizamos em encaminha-la para todos os nossos clientes. 

Por fim, esclarecemos que nossa empresa possui anos de mercado e jamais participaria 

de um procedimento licitabrio com o intuito de gerar desgastes ou dissabores conto o atraso na entrega, 

mas sim devido aos fatos letalmente imprevisivel e fora do controle discricionário da requerente como 

já acima mencionado. 

Agradecemos desde ja pela compressão.  

Goiania, 25 de  março  de 2020. 

www,suptrmedica.com.Or 
rti•-: f I.4S1' LS Id 033  

PU  C-34?.67q 01) 297 I r 19/20 :CEP 744,,r,, 
J0:,:AffiPticri - Gnivier • Form i'47 3926-89E19 

vo;vw,supermedica.conii 
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000n 7  2 

J:  GOVERNO  DE 
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WEN TRASALN  .ER CE CON7=i4NZ,4  

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 563/2020 

"Dispõe sobre Dispensa Emergencial de Licitação, 

devido a pandemia COVID-19, na forma que 

especifica e da outras providências." 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivo legais, e ainda. 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde deste município solicita a 

aquisição emergencial de proteção individual — EPI, avental descartável  TNT  40GR, 

destinado aos profissionais da que estão em combate ao COVID-19, conforme 

solicitação anexa. 

CONSIDERANDO que a contratação emergencial é justificada pelo fato que 

se trata de insumos para manutenção e garantia do atendimento a população local no 

âmbito da saúde; 

CONSIDERANDO ainda que pandemia do coronavirus também fora 

declarada a nível Municipal, Estadual (através do Decreto Estadual n° 9633/2020)e nível 

Federal pela Lei Federal n° 13979/2020, sendo que esta última, estabelece em seu 

artigo 40  que "É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei.", justamente o 

caso em comento. 

CONSIDERANDO, por fim, as demais justificativas e documentos juntados ao 

presente processo. 

RESOLVE:  

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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MUNICfPIO DE JUSSARA  

U(1(4).73 

Art.  1° - Fica declarada a dispensa emergencial do processo licitatório para 

contratação de: MILLAR EQUIPAMENTO E CONFECÇÕES EIRELI, inscrito no CNPJ 

n°20.167.702/0001-71, para o fornecimento de EPI.  

Art.  2° - 0 valor Global será de R$ 6.490,00 (seis mil quatrocentos e noventa 

reais) a serem pagos em 01 parcela, nos parâmetros da Tesouraria Municipal desta.  

Art.  3° - A contratação pretendida será nos termos do  Art.  4° da Lei Federal 

13979/2020 e do artigo 24, IV, Lei 8.666/93;  

Art.  4° - Este Ato de Dispensa entra em vigor na data de sua publicação;  

Art.  5° - Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA, aos 02 dias do mês 

de junho de 2020. 

ELIANE ROSA REBOUÇAS 

-GESTORA DO  FMS- 

Avenida lose Bonif6cio, n.° 726.  Jussara-Goias.  Telefones:  (62) 3373-1241 3373-1261. E-mail-  CEP: 76.270-000 



000074  

Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

PARECER JURÍDICO 

QUEM TRABALHA MERECE COKFIARCA 

Procedimento Dispensa de Licitação 

Artigo 4° da Lei Federal 13979/2020  

Art.  24, inciso IV da Lei Federal n° 8666/93 

EMENTA: Direito Administrativo. Diipensa de 

licitação. Aquisição de  BPI.  Situação emogencial. 

COT/ID-19. Parecer. Legalidade. 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, na forma da Lei 

ri° 8.666, de 1993, para análise sobre o procedimento realindo, o qual trata da dispensa de 

licitação, em situação emergencial face a pandemia Coronavirus, para a aquisição de EPI — 

avental descartável, destinado aos profissionais da rede de saúde pública, em 

cumprimento a legislação vigente aplicável ao caso. Junto à solicitação, fora enviado cópia 

integral do Processo. 

Consta dos autos memorando de solicitação de aquisição assinado pela 

secretaria responsável, com os respectivos orçamentos, demonstração da situação de 

emergência, devido a pandemia do COVID-19, a qual já fora inclusive declarada por Lei 

Federal, Decreto Estadual e Municipal. 

Passamos a análise jurídica. 

II- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Avenida José Bonifácio, n.2 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

000075 

46 

GOVERN() DE 

IJUSS RA  
QUM TRABAUSA MENEM CONFIANÇA 

A Constituição Federal, ao tratar da administração pública, estabelece 

princípios que deverão obrigatoriamente orientar todos os atos oriundos da mesma em 

todas as esferas de governo. Vejamos:  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos ptincipios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

Especificamente quanto ás aquisições, compras e contratações a serem 

contraídas ou estabelecidas entre a administração pública e o particular, estabelece a Carta 

Magna, no inciso XXI do mesmo dispositivo: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Ocorre que em alguns casos a Lei de Licitações estabeleceu exceção a 

regra de licitar, possibilitando ser dispensável o procedimento, assim estabelecendo:  

Art.  24. É dispensável a licitação: 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterkada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prato máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência  ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

Especificadamente no que tange a Pandemia pelo Coronavirus, a Lei 

Federal n° 13979/2020 consignou no artigo 4' que "É dispensável a licitação para aquisição 

de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de scaide 

pública de importáncia internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei." 

Avenida José Bonifácio, n.5  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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Assim, tem-se que em análise a documentação apresentada verificou-se 

que é possível a aquisição pretendida por dispensa emergencial de licitação, nos termos 

das normas mencionadas. 

Ressalta-se, que a análise por esta assessoria da documentação e dos atos 

constantes nos autos, bem como as informações neles prestadas foram analisadas e 

consideradas sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

o parecer desta Assessoria, contudo submeta-se à apreciação superior 

para julgamento final. 

S.M.J. 

Jussara - GO, em 02 de junho de 2020.  

ISIS  PEREIRA BRAZ  
ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

OAB/GO 39.089 

Avenida José Bonifácio, n.2 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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RATITFICACAO 
(ATO DE JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO E DO 

PREÇO)  

Face As informações colhidas constantes do procedimento 

administrativo destinado a aquisição de EPI - avental descartável, destinada aos 

profissionais da  Area  da saúde, para atender as necessidades do Fundo Municipal 

de Saúde de Jussara-GO (face a pandemia COVID-19) e ante todas as justificativas 

que foram apresentadas, sendo autorizada a despesa para a realização da 

dispensa de licitação, caracterizando a situação de emergência e demais 

documentos, e, ainda, acolhido o devido parecer jurídico, RATIFICO e determino 

a citada contratação pelo menor preço de orçamento que se encontra anexado ao 

processo. 

Salienta-se que a contratação deve ser efetuada desde que a 

empresa apresente a documentação legal para habilitação prevista na Lei 

8666/93. 

Município de Jussara, Estado de Goiás, aos 06 dias do mês de 

junho de 2020. 

geQ-41  1.45)  

Eliane Rosa Rebouças  
Gestora  FMS 

Avenida José Bonifácio, n.2 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Dispensa de Licitação n° 

563/2020 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E MILLAR EQUIPAMENTO E 

CONFECÇÕES EIRELLI, foi publicado no sistema de contabilidade "Fênix" que se 

interliga ao "Portal Transparência", no dia 02 de junho de 2020, conforme determina 

o  Art.  21, inciso  III,  da Lei Federal 8.666/93. 

Por ser verdade, firmo o presente, nesta data. 

Jussara, 02 de junho de 2020. 

Avenida José Bonifácio, n.9  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail: CEP: 76.270-000 



asa Reb°"ças  

o nQ 085/19  Se 

O WANDERSON 'F', REIRA DA SILVA 
CONTROLE INT,ERNO 

1,,,splIx.  Process. de Dados Ltd1s.  

.7  s
E,APARECIDO TEIXEIRA LOBO 
ECRETARIO DE FAZENDA 

ELIANE ROSA REBOUCAS 
SECRETARIA DE SAÚDE/CRC - 

03/G6/2020 

DIV 

„- 

ESTADO DE GOIÁS On  00 79 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ,JUSSARA- 10.514.375/0001-23 N°. da Ordem Fornecimento: 009303 

4.nr 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Contratante:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Contratada: MILLAR EQUIPAMENTOS E CONFECCOES EIRELLI ONN/cIDF: 20.167.702/0001-71 

Processo de Compra: Licitação - Dispensa Autorização de Compra: 5960 

Modalidade: Dispensa Nr. Procedimento: 563/2020 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL-EPI,AVENTAL DESCARTAVEL  TNT  
40GR, DESTINADO AS PROFISSIONAIS DA REDE DE SAÚDE PÚBLICA DA FARMAC1A BÁSICA QUE 
ES-FAO NA LINHA DE FRENTE NO ENFRETAMENTO AO COVID-19.CONF. ANEXO 

A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA, através do Departamento de Compras autoriza através da 
presente ORDEM DE FORNECIMENTO  (OF),  a empresa MILLAR EQUIPAMENTOS E CONFECCOES EIRELL1, 
situada naAV DOS FLAMBOYANTS, 0, PARQUE DAS LARANJEIR, GOIANIA - GO. CNPJ n° 20.167.702/0001-71, a 
fornecer o Material/Item abaixo, no local de entrega, conforme segue: 

Item Descrição MarcaUnd Qtde. !VI. Unit. L VI. Total 

1  AVENTAL MANGA  LG TNT 40GR COM.120X135 IMPER.80% UN 1000 6,4900 6.490,0000 

Qtde. !tens Solicitados: I Total: 6.490,0000 

JUSSARA -  GO, 02/06/2020. 

VALOR DA ORDEM: 6.490,00 

LOCAL DE ENTREGA: MANUTENÇÃO COVID ATENÇÃO BASCA 

Recebido em: 
SINARA FERREIRA BRITO 

Responsável Pela Ordem de Fornecimento 

 

Representante Legal 



TA DE RECEBIMENTO IODMRCAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

ILLAR EQUIPAMENTOS E CONFECCOES EIREU 
AVENIDA DOS FLAMBOYANTS I RUA BEM - TE - VI, SN - QUADRA 38, LOTE 01 

PARQUE DAS LARANJEIRAS - 74855-340 
GOIANIA - GO Fone/Fax (62) 98340-0650 

i\c‘m•  

Q), 

O - ENTRAUA  
1- SAiDA 

Do( 
No 

cHT—AvezEime.. 
 ((/ 9 5  Q 

j 
/ 

N°. 000.000.244 
Série 001 

Folha 1/1 vemv.nfe.fazenda.gov.brIportal ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

5220 0620 1677 0200 0171 5500 1000-  0-002 -4411-5920-zuoir  
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

TUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda de produção do estabelecimento  
icRigÃo ESTADUAL -INSCRIÇÃO ESTADUAL DO  SUBS?.  TRIBUT. 

107190788  

PROTOCOLO  OE  AUTORIZAÇÃO DE USO 

152203180484904 - 08106/2020 10:28:02 
-CNPJ 

20.167.702/0001-71 
:S7INATÁRIO I REMETENTE 

roF_Ar11F1C4pAo DO airrevrE 

(.:LOLMO MILLAK tt.6.61-AMLN I t.,VNttt.,L,Vta tiKCLI  US  YlIVIJu 
ETRONICA INDICADA ABAIXO. EMISSACr. VALOR TOTAL R$ 6.490.00 DEST1N 
JADRA05 LOTE 07  Goias  Jussara-GO 

RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF 

JNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS 10.514.375(0001-23  
DATA DA EMISSÃO 

08/06/2020 
DEREÇO 

. 17, 192 - QUADRA05 LOTE 07 
BAIRRO / DISTRITO 

GOLiS 

CEP 

72980-000  
DATA DA SAiDA 

08/06/2020 
INICIPIO 

zssara 
UF "PONE / FAX 

GO (621 3373-2401 
°INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

10:27:58 
.TURA / DUPUCATA 
m. 001' 
rtc. 08/0612020 
ior R$ 6.490,00 

SE DE CALCULO DO ICMS _..... 

0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 

-BASE DE CALO.  CMS  S.T. -VALOR 

0,00 

DO  !CMS  SUBST. 

0,00 

-VALOR  IMP.  IMPORTAÇÃO 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

6.490,0( 
LOR DL,  rrtETE VALOR DO SEGURO 

0,00_ 0,00 

DESCONTO OUTRAS DESPESAS 

0,00_ 0,00 

VALOR TOTAL DO !PI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

6.490,0C 

)ME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 
(0) Emitente 

ANTT PLACA DO VEICILO UF CNPJ / CPF 

IDEREÇO muNiclin0 

- 

-UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

JANTiDADE 

0 

-ESPECiE -MARCA °NumERAcIko 

. 

'PESO BRUTO 

0.000 

PESO  LIQUID()  

0,00t 

P)1305 DOS Pm 
CODIGO 

PRODUTO  

-am  I  vs  / Jr11111104J0 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO! SERVIÇO NCM/SH 0/CST  CROP UN QUART VALOR 
UNIT  

VALOR 
TOTAL  

B.CALC 
CMS  

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIO. 
1CMS ALIO.  ii  

AIVIL003 

_..... 

AVENTAL  AML-50 120X1.35 
Vir. Tributos - Federal R$ 3131.61 - Estadual R$ 0.00 

çi- 1:1)(i0110°  

.59zolUVU 0400 5101 Un 

e(", 

1.000,0000 

t: ., 

s,  

0^511-' 
nc- ° 
' 

k 

ez,  
c- 

6,49 

4' 
(7, 

t,
t
•,...* 

6A90,00 

w 

0,00 

- 

0,00 0,00 

_ 

ADDS  ADICIONAIS  



ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 
Ordem de Pagamento 

o  
Tipo: I N°. Processo: lExercicio IN° Empenho: IN° da  Op:  
04-DESPESAS A PAGAR ( Pagamento ) I 000986 / 2020 2020 i ' 

1 
154005! 177060 1 

Unidade Orçamentaria ou Unidade Administrativa Emitente: I 
13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 1 

Data de inscrição: 
02/06/2020_1 

: Data de 
25/06/2020 

Função: 1Subfunção: 1 Programa: 

10 1 301 1 0210 i 

Seg-Tipo: 

2-097 

Ação: 

Manutenção do PSF - Progr.  . de Saúde da Família 

Natureza da Despesa: 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 -Material de Consumo 

Subar,Ao: Descrição: 

Subelemento  (STN):  
.28  -Mat  eri a 1 de Proteção e Segurança 

Subelemento (TC): 
0000000000- 

Credor 
I1 MILLAR EQUIPAMENTOS E CONFECCOES EIRELLI 

Visto do controle interno: 

I CNPJ: 

I 20.167.702/0001-71 

1 CPF: 

1 

Inscrição Estadual: 

I Endereço: 
I  

AV  DOS FLAMBOYANTS, 0 

Telefone: 

(62) 3924-7426 
DIVINO WANDERSON PEREIRA DA SILVA 

, Cidade:  
1 

GOIANIA 

Cep:  

74855-340 

UF: 

GO 
Responsável pelo Controle Interno 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO: 

PROVENIENTE DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI , DESTINADO AOS PROFISSIONAIS DA REDE DE 
SAÚDE PÚBLICA DA FARMÁCIA BÁSICA, DEVIDO A PANDEMIA DO COVID - 19, CONFORME ANEXO. 

N' Documentos: Movimentacão da  OP: Valor Bruto da  OP 6.490,00 

N° Liquidação: 

1 177056 

Movimentação do Crédito 

Valor do Crédito: 
6.490,00 

iSaldo Anterior: 
6.490,00 

Despesa desta  OP.:  
6.490,00 

SaidoAtual:. 0,00 Liquido : 6.490,00 

Fonte de Recursos: 
1 14 Transferência de Recursos do Sistema Único d 

008 Piso de Atenção Básica - PAB 6.490,00 

I 

Valor Liquido a Pagar 6.490,00 ( seis mil e quatrocentos e noventa reais . 

Fundo Municipal de Saude Jussara em 25 de junho de 2020 

Fênix Sottrares Públicos • www.fenix  coal  br Débitos -1 

i Banco/Caixa Conta Verba Vinculo N° Documento 
0-11.2-1,-6 FMS  CUSTEIO s 62511/Tram,  

I 

Valor Banco/Caixa Conta Verba Vinculo N° Documento Valor 
6.490,00 

1 

Credito: 
Tipo: Banco: Agancia: Conta: Variação: 

Visto Secretário: 

EDMAR D SOUZA SILVA 
Secretário 

Pague-se: 

4&Q,11„ S(40kg 
ELIANE ROSA REBOUÇAS 

Ordenador da Despesa 

1 
Visto do responsável pela contabilidade: 

PAULA P1ROSOILA BORGES MARTINS 
, Responsável pela contabilidade 



000082 

DOC ou  TED  Eletrônico 

Debitado 

Agência 639-4  

Conta corrente 21277-6 GO 521220  FMS  CUSTEIO SUS 

Creditado 

Banco 422 BANCO SAFRA S.A. 

Agenda (sem  DV) 36 GOIANIA 

Conta corrente (com  DV) 5821411 

CNPJ 20.167.702/0001-71 

Nome favorecido MILLAR EQUIPAMENTOS E CONFECCOES EIRELI 

Finalidade CREDITO EM CONTA 

Número documento 62.511 

Valor 6.490,00 

Data transferência 25/06/2020 

"C" - CNPj diferente 

Autenticação SISBB AC91E9A3A355A5DE 

Assinada por JD021737 ELIANE R REBOUCAS 25/06/2020 09:42:58 

JB519564  JOSE  APARECIDO TEIXEIRA LOBO 25/06/2020 13:45:45 

Transação efetuada com sucesso 

Transação efetuada com sucesso por: JB519564  JOSE  APARECIDO TEIXEIRA LOBO. 



Fomecedor/Interessado : 
MILLAR EQUIPAMENTOS E CONFECCOES EIRELLI 

20.167.702/0001-71 

CONTROLE DE PROCESSOS 

It  ESTADO DE GOIÁS 
itr7g PREFEITURA DE JUSSARA 

fit41: 

N° Docs.  

244 

Qtd. Docs. 

1244  

NOTA FISCAL 

22/06/2020 09:30:40  
Ver.  21.7a Page 1 ©  Fenix  Softwares Públicos - www.fenix.com.br  

Registrado para: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA[3971 

Data Entrada N° Processo: 

032072 22/06/2020 

Tipo do processo : 

Descrição: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL-EPI, AVENTAL DESCARTÁVEL  TNT  40GR, 
DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DA FARMÁCIA BÁSICA,  FMS  

Assinatura: 

Valor: 

RR$ 6.490,00 

000083 



i Total: Variação 

27.600,00 
Agencia Conta 

1 

Domicilio Tipo: 
Bancário: Banco 
(Principal) _ 

Fonte: Visto do responsável pela contabilidade: 

Modalidade da 1? Proc. Licitatório: N° Contrato/Aditivo: Vigência (Inicio) Vigência (Final): 

Não se Aplica (EX.:  Despesas com Pessoal) 0/  O  

N° Documentos: Fonte Recurso do Orçamento: N° Convênio: Vigência Vigência (Final): 
1 -Orçamento Geral 

I Valor liquido do documento por extenso: 

1 vinte e sete mil e seiscentos reais 

1Grupo/Código Descrição Valor 

114 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 

016 Epidemiologia e Controle de Doenças - ECO 27.600,00 

Total: 27.600,00 

PAULA PRISCILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 

Visto do Ordenador da despesa: 
; 

ELIANE ROSA REBOUCAS 
Ordenador da Despesa 

1Cronograma de  Desembolso:  
iJan. RS 0,00 Fev. 
lAbr. Rs 0,00 Mai. 

1
Jul. RS 0,00 Ago. 
Out. RS 27.600,00 Nov. 

Fenix Softwwes POoliças 

Visto do controle mo: 
RS 0,00 Mar. 
R$ 0,00 Jun. 
RS 0,00 Set. 
RS 0,00 Dez.  

Fi$ 0,00 
RS 0,00 
RS 0,00 
RS 0,00 

Usuánc: PAULA  

DIVINO  WA 
Respo 

ON  PEREIRA DA SILVA 
pelo Controle Interno 

ESTADO DE GOIÁS Nota de Empenho 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

000546 
iTipo: 

101 -EMPENHO A PAGAR 

N°. Processo: 
1794/2020 

Exercício: 
2020 

N° Empenho: i 
289003 I 

lUnidade Orçamentada ou Unidade Administrativa Emitente: 

1 13-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUS SARA 

Data de emissão 
15/10/2020 i 

I 
, 

1Função: ISubfung.ão: 
1 10 i 302 

Programa: ripo - Seq.: 

0210 1 2-096 

---i Ação: 
Manutenção dos Serviços de Unidade de Saúde 

1Subagão: 'Descrição: 

1 999 COVID - 19 - AÇÕES DE COMBATE A PANDEMIA 

SIOPS: Natureza Desp: 
Base  ASPS Ell 3.3.90.30.99.00 1 

; Natureza da Despesa: 

! 3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 

' 

Subelementos (STN/TCs/PCASP): 

109 -MATERIAL FARMACOLOGI CO 

10000000000 - 

3.3.1.1.1.08.00.00.00.0000- material farmacológico 

1Credor: 

H21 M P DE A RODRIGUES - COMERCIO E SOLUCOES EM SAUDE 

Saldo Anterior: 1 
28.000,00 1 

1CNPJ/CPF: 1RG:  

, ; 24.083.086/0001-21 1 

E-mail  mportiincia: 
27.600,00 i 

Endereço: 

R 22, 431 

Telefone: 

62) 9681-8139 

Saldo Atual: , 
400,00 : 

I , Cidade:  

;GOIANIA 
Cep:  
74120-130 

UF: 

GO 

Tipo do Empenho: 

1 -Ordinário i 
IHISTÓRICO DA OPERAÇÃO 

1 EMPENHO  EMIT  IDO PARA OCORRER A DESPESA COM AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS DETECÇÃO AG NASAL COVI D -19, 
I DESTINADO AOS PACIENTES E PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE APRESENTAREM SINTOMAS, CONFORME ANEXO. 



747(Z46'S  
Graziella Reboucas Costa 

Farmacêutica 
ças 

Saúde 

Secretária Municipal de Saúde Decreto n2086/19 

000547 

Secretaria Municipal da Saúde Hospital Municipal 
CNPJ 10514375/0001-23 Dr.  Abiud Ponciano Dias 

smsjussara@hotmail.com  
Av. Presidente Prudente Qd. 05  Lt.  07 - Centro Fone: 3373 2050 - Jussara - GO CEP 76.270- 

000. 

Oficio 321/2020 

Ao Ilmo. Senhor 
José Aparecido Teixeira Lobo  
Sec.  Finanças 
Jussara-Go  
Nesta. 

Prezado Senhor, 

Jussara, 15 de Outubro de 2020. 

Sirvo-me do presente para requerer de Vossa Senhoria aquisição de insumos 

hospitalares, bem como: 300 testes rápido detecção AG(nasal) Covid-19 destinados aos 

pacientes e profissionais de saúde que apresentarem sintomas da covid-19 no município 

de Jussara. Compra conforme decreto n°9.633 Governo de Goiás e Decreto Municipal 

n°069/2020, artigo 9°, aquisição de bens ou serviços para enfretamento, prevenção, 

isolamento, e que dispõe sobre as medidas para enfretamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do  corona virus.  

Como a falta de insumos e EPIS está em âmbito nacional, não foi encontrado os itens 

nas licitações em vigências, devido a grande demanda de mercado, necessitando assim a 

compra do item mencionado em caráter emergencial, sendo adquiridos onde há estoque 

para atender a demanda, na empresa que apresentou menor cotação, conforme anexo. 

Na oportunidade, agradeço a atenção e coloco essa secretaria a disposição para 

maiores esclarecimentos 

Atenciosamente, 



000548 

(411* PRIME  CARE  
CUIDADOS ESPECIAIS 

14/10/2020  

PARA: FUNDO MUNICIPAL DE JUSSARA - GOIÁS 

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO Q11) UNITÁRIO UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1  
TESTE RÁPIDO AG ECO 
DIAGNOSTIC  

CX COM 25 300 R$ 92,00 
R$ 

27.600,00 

VALIDADE: 15 DIAS 

FORMA DE PAGAMENTO: 15 dias após a entrega do produto 

RAZÃO SOCIAL: D M P DE A RODRIGUES - COMÉRCIO E SOLUÇÕES EM SAÚDE 

FANTASIA: PRIME  CARE  SOLUÇÕES EM SAÚDE 

CNPJ: 24.083.086/0001-21 

BANCO: BRADESCO - 237 

AG: 1840 C.C.: 90792-8 

ENDEREÇO: Rua 22 n°431 Sala A-36, Qd H-10,  Lt  24 - Setor Oeste - CEP: 74120-130 - Goiânia/G0 



000549 

LightMan 

Goiânia, 14 de OUTUBRO de 2020. 

À FUNDO MUNICIPAL DE JUSSARA - GOIÁS 

DESCRI  ÃO  
QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 TESTE RAPIDO ECO AG  DIAGNOSTIC  300 R$ 95,00 R$28.500,00 

Observação: 
Validade da proposta: enquanto durar o estoque 
Pagamento: a vista 

DADOS DO FORNECEDOR 

RAZÃO  
SOCIAL 

LIGHT  MAN EIRELLI 

NOME  
FANTASIA 

LIGHT  MAN 

CNPJ 29.846.827/0001-00 

TELEFONES (62) 99681.8139 

ENDEREÇO RUA C-184 N 342  —JD  AMERCIA, GOIÂNIA/G0 

BANCO 422 - SAFRA AGÊNCIA 0197 CONTA 581582-1 



GOLDEN  COMERCIO  E  SERVIÇOS  EIRELI — EPP 
CNPJ: 25.377.707/0001-42 
Insc. Est. 10.668.910-0 000550  

ORÇAMENTO 
Á Fundo Municipal de saúde de Jussara 

Orçamento N°  0020 

A/C Grazi 

Razão Social da Empresa:  GOLDEN  COM. E SERVICOS EIRELI EPP 
Nome Fantasia:  BAN GOLDEN  

CNPJ N2: 25 377 707 0001/42 Classificação Empresarial EPP 

Inscrição Estadual: 10.668910-10 Inscrição Municipal: 42 79 166 
av. veredas dos buritis n2  68 qd.23  It.  01 sala. 01 res. Vereda dos buritis  cep-74 370 881 Goiânia  go  
Telefone/Fax: (062) 62 98448 0965 E-mail:  lima.representante22@gmail.com  
Banco: ITAU Agência: 8967 conta corrente 50153 0 GOLDEN  COMERCIO E SERVICOS 

Sócio/Proprietário: Pedro pereira lima / RG N2  1658216 / CPF N2  379 476 481 - 15 
Procurador: 

ITEM UNID QTD ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VL. 

UNITÁRIO 
Vt.. TOTAL 

1 1 300 

TESTE RÁPIDO COVID-19 ANTiGENO AG TESTES ECO 
ECO 

diagnosticos 
115,00 34,500.00 

Valor total. TRINTA E QUATRO MIL E QUINHENTOS 34,500.00 

VALIDADE DA PROPOSTA: 10 (dez dias) 

PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 5 DIAS(5 DIAS)) APÓS ALTORIZAÇAO DE COMPRA 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: AVISTA antecipado 

DECLARAÇÃO de que os produtos/materiais são de primeira linha, de fabricação ou produção Nacional e tem padrão de qualidade reconhecido pelo 

mercado, COM GARANTIA de UM ANO 

DECLARAMOS que nos pregos propostos, encontram-se incluidos todos os tributos, encargos sociais, frete e quaisquer outros ônus que porventura 

possam recair sobre o fornecimento do objeto 

DECLARAMOS, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos custos, assumindo total 
responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa ã realização integral do seu objeto. 

Goiânia 14 de outubro de 2020  

GOLDEN  COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP 
CNPJ: 25.377.727.0001/421 

Av. Vereda dos Buritis, n°68, Quadra 23 Lote 01, sala 01, CEP 74370-881. 
Residencial Vereda dos Buritis,  Goiania-Go,  



Estado de Goiás 
MUNICiPIO DE JUSSARA 4014 

000551 
"ivirtEs*RA 

QUEM TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1256/2020 

"Dispõe sobre Dispensa Emergencial de Licitação, 

devido a pandemia COVID-19, na forma que 

especifica e da outras providências." 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAC/DE, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivo legais, e ainda. 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde deste município solicita a 

aquisição emergencial de 300 (trezentos) testes rápidos detecção AG Nasal COVID-19, 

destinados aos pacientes suspeitos e aos profissionais de saúde que apresentarem 

sintomas do COVID-19, conforme solicitação anexa. 

CONSIDERANDO que a contratação emergencial é justificada pelo fato que 

se trata de insumos para manutenção e garantia do atendimento a população local no 

âmbito da saúde, 

CONSIDERANDO ainda que pandemia do coronavirus também fora 

declarada a nível Municipal, Estadual (através do Decreto Estadual n° 9633/2020) e 

nível Federal pela Lei Federal n° 13979/2020, sendo que esta última, estabelece em seu 

artigo 4° que "É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do  corona  vírus de que trata esta Lei.", justamente o 

caso em comento. 

CONSIDERANDO, por fim, as demais justificativas e documentos juntados ao 

presente processo. 

RESOLVE:  

Avenida Jose Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Teiefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail-  .  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICIPIO DE JUSSARA 

GOVERNO DE 

r kRA 
QUEM TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

000552 

Art.  1° - Fica declarada a dispensa emergencial do processo licitatório para 

contratação de: D M P DE A RODRIGUES — COMERCIO E soLuÇõEs EM SAÚDE, 

inscrito no CNPJ n°24.083.086/0001-21, para o fornecimento de testes.  

Art.  2° - 0 valor Global será de R$ 27.600,00 (vinte sete mil e seiscentos 

reais) a serem pagos em 01 parcela, nos parâmetros da Tesouraria Municipal desta.  

Art.  3° - A contratação pretendida será nos termos do  Art.  4° da Lei Federal 

13979/2020 e do artigo 24, IV, Lei 8.666/93;  

Art.  4° - Este Ato de Dispensa entra em vigor na data de sua publicação;  

Art.  5° - Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA, aos 15 dias do mês 

de outubro de 2020. 

ELIANE ROSA REBOUÇAS 

-GESTORA DO  FMS- 

Avenida José Bonifácio, n.9  726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  76.270-000 
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JJUSSARA 
QUM  TUMULI  MIERECE CONFIANÇA 

PARECER JURÍDICO 

Procedimento Dispensa de Licitação 

Artigo 4° da Lei Federal 13979/2020  

Art.  24, inciso IV da Lei Federal n° 8666/93 

EMENTA: Direito Administrativo.  Di  Jpensa de 

licitação. Aquisição de testes. Situação emergencial. 

COVID-1 9. Parecer. Legalidade. 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, na forma da Lei 

8.666, de 1993, para análise sobre o procedimento realizado, o qual trata da dispensa de 

licitação, em situação emergencial face a pandemia Coronavinis, para a aquisição de testes 

rápidos detecção AG NASAL COVID-19, destinados aos pacientes suspeitos e aos 

profissionais de saúde que estio na linha de frente contra o  corona virus,  em 

cumprimento a legislação vigente aplicável ao caso. Junto à solicitação, fora enviado cópia 

integral do Processo. 

Consta dos autos memorando de solicitação de aquisição assinado pela 

secretaria responsável, com os respectivos orçamentos, demonstração da situação de 

emergência, devido a pandemia do COVID-19, a qual já fora inclusive declarada por Lei 

Federal, Decreto Estadual e Municipal. 

Passamos a análise jurídica. 

Avenida José Bonifácio, n.9. 726, Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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UM TRARMRA MERECE CONFIANÇA 

A Constituição Federal, ao tratar da administração pública, estabelece 

princípios que deverão obrigatoriamente orientar todos os atos oriundos da mesma em 

todas as esferas de governo. Vejamos:  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

Especificamente quanto As aquisições, compras e contratações a serem 

contraídas ou estabelecidas entre a administração pública e o particular, estabelece a Carta 

Magna, no inciso XXI do mesmo dispositivo: 

XXI - ressalvados os casos especificados  na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigac,•iies de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as e.N.-igincias de qualOcação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Ocorre que em alguns casos a Lei de Licitações estabeleceu exceção a 

regra de licitar, possibilitando ser dispensável o procedimento, assim estabelecendo:  

Art.  24. É dispensável a licitação: 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuizo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

Especificadamente no que tange a Pandemia pelo Coronavirus, a Lei 

Federal n° 13979/2020 consignou no artigo 4° que "E dispenscivel a licitação para aquisição de 

bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da eme7gSnda de saúde 

pública de importáncia  international  decorrente do coronavirus de que trata esta Lei." 

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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Assim, tem-se que em análise a documentação apresentada verificou-se 

que é possível a aquisição pretendida por dispensa emergencial de licitação, nos termos 

das normas mencionadas. 

Ressalta-se, que a análise por esta assessoria da documentação e dos atos 

constantes nos autos, bem como as informações neles prestadas foram analisadas e 

consideradas sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

o parecer desta Assessoria, contudo submeta-se à apreciação superior 

para julgamento final. 

S. MJ 

Jussara - GO, em 15 de outubro de 2020.  

ISIS  PEREIRA BRAZ 
ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

OAB/GO 39.089 

EIL 

Avenida José Bonifácio, n.sl 726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail: CEP: 76.270-000 
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RATITFICACAO 
(ATO DE JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO E DO 

PREÇO)  

Face As informações colhidas constantes do procedimento 

administrativo destinado a aquisição de testes rápidos detecção AG NASAL 

COVID-19, destinados aos pacientes suspeitos e aos profissionais de saúde que 

estão na linha de frente contra o  corona virus,  para atender as necessidades do 

Fundo Municipal de Saúde de Jussara-GO (face a pandemia COVID-19) e ante 

todas as justificativas que foram apresentadas, sendo autorizada a despesa para a 

realização da dispensa de licitação, caracterizando a situação de emergência e 

demais documentos, e, ainda, acolhido o devido parecer jurídico, RATIFICO e 

determino a citada contratação pelo menor prego de orçamento que se encontra 

anexado ao processo. 

Salienta-se que a contratação deve ser efetuada desde que a 

empresa apresente a documentação legal para habilitação prevista na Lei 

8666/93. 

Município de Jussara, Estado de Goiás, aos 15 dias do mês de 

outubro de 2020. 

Eliane Rosa Rebouças  
Gestora  FMS 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



GOVERNO  OE  

j
' OLIEM TRABALHA 

000557 

ECE 

Estado de Goiás 
MUNICiP10 DE JUSSARA 

(akini66649- ggpmaffeente d Megt€115 -e& 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Dispensa de Licitação n° 

1256/2020 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE EDMP DE A RODRIGUES — 

COMERCIO E SOLUÇÕES EM SAÚDE, foi publicado no sistema de contabilidade 

"Fênix" que se interliga ao "Portal Transparência", no dia 15 de outubro de 2020, 

conforme determina o  Art.  21, inciso  ill,  da Lei Federal 8.666/93. 

Por ser verdade, firmo o presente, nesta data. 

Jussara, 15 de outubro de 2020. 

Avenida Jose Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 33734241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



A.  ESTADO DE GOIÁS  

WV  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA- 10.514.375/0001-23 N°. da Ordem Fornecimeff 05518150 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Contratada: D M P DE A RODRIGUES - COMERCIO E SOLUCOES ErktSit;UMPF:  24.083.086/0001-21 

Processo de Compra: Licitação - Dispensa Autorização de Compra: 10991 

Modalidade: Dispensa Nr. Procedimento: 1256/2020 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE 300 TESTES RÁPIDO DETECÇÃO AG NASAL COVID19 DESTINADO AOS PACIENTES 
E PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE APRESENTAREM SINTOMAS COVID19. CONFORME ANEXO 

A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA, através do Departamento de Compras autoriza através da 
presente ORDEM DE FORNECIMENTO  (OF),  a empresa D M P DE A RODRIGUES - COMERCIO E SOLUCOES 
EM SAUDE, situada naR 22, 431,  SET  OESTE, GOIANIA - GO, CNPJ n° 24.083.086/0001-21, a fornecer o 
Material/Item abaixo, no local de entrega, conforme segue: 

Item  Descrição Marca Und Qtde. VI. Unit. VI. Total 

1 TESTE COVID-19 AG ECO C/ 25 TESTE  SWAB  CX 300 92,0000 27.600,0000 

Qtde. Itens Solicitados: 1 Total: 27.600,0000 

JUSSARA - GO, 15/10/2020. 

VALOR DA ORDEM: 27.600,00 

LOCAL DE ENTREGA: RUA 17 N°192 B. GOIÁS 

Recebido em: 
SINARA FERREIRA BRITO 

Responsável Pela Ordem de Fornecimento 

 

Representante Legal 
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CONTROLE DO FISCO  
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Consu a de aJtenticidade no portal nac anal da  

NF-e www.nfe fazenda.gov.briportat ou no  site  

da  Set  az Autorizada 

FATURA VENCTO VALOR FATURA VENCTO VALOR !  

  

FA1 URA VET.C1 ,,) 

CSOSN 

0102 

CFOP 

5102 

CALCULO DO ISSON  
! INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

ISENTO 

DA ) N 
! INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

'VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

RESERVADO AO FISCO 

PROTOCOLADO  

cgi 

   

SASE DE  CALCULO  DO ISSON rT/ATOTR 

:=CEBEMOS DE D M P DE A RODRIGUES - COMERCIO E SOLUCOES EM SAUUt - 
ERVICOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO DESTINATAR10-

: FUNDO Muivit..., , _ 

IC:;DE: Jussara-GO - CPF/CNPJ: 10.514.375/0001-23 
IDENTICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR ATA DE RECEBIMENTO 

 

VALOR TOTAL DA NOTA 

27.600.00 SÉRIE 1 

MO 0559_ 
DATA EMISSÃO 

22/10/2020 

N" k.; _ 

 

DANFE 
Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica 

5-(1 -sAiDA 2 - ENTRADA 

N° 000275 

PR
..
14C. 

 ARE 

D M P DE A RODRIGUES - COMERCIO E 

SOLUCOES EM SAUDE 

R 22.431 00. H 10  LT.  24  BOX  
CEP: 74120-130 - GOIANIA-GO 

FONE: (62) 99681-8139 

DFSTINATARIO/REMETENTE  
NOME / RAZÃO SOCIAL 

_FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  
ENDER ECO  
AV  jOSE BONIFACIO SN QUADRA05 LOTE 07 
K4uNicipio 

Jussara 

• R A .   

SERIE 1 Página 1 de 1 Chave de Acesso 

\ 5220 1024 0830 8600 0121 5500 1000 0002 751i r
,0,10 IR 

PROTOCOLO DEADTORIZACAO DE USO 

152203514086000 - 2211012020 lff;. .511 

CNPJ 

24.083.086/0001-21 

1  FT;  DA LL'IS:',^ 
, 10.514.375/0001-23  

--1 , CEP / 

Centro l 76270000  
UF 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL i  FIONA Ot. Eir—rAV;A . jo'l_PA 

GO  —..i —.—..—.—...— .... _. _. 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA 

NSCRICÃO ESTADUAL 

107324814 
INSC. ESTADUAL SUBST. TRIB 

I CNPJ / CPF 

BAIRRO/DISTRITO 

FONEiFAX 

_ 

FA TURA VENCTO VALOR: 

LC CLO Do  IMPOST() 
BASE CALC. 'CMS I! VALOR DO ICMS 

0.000  0,00 
' ".LOS TRUE 1 VALOR  SEGURO  

0,00, 0,0 

I BASE CALC.ICMS ST 

tsconiro 
0,001  

VALOR ICMS ST 1!  \LIMP  IMPORTAÇÃO 

0.001; 0,00 
OUTRAS DESPESAN I VALOR DO IPI 

0,0  0,0  

VICMS UF REMET. 

0,00 

V.ICMS UF MST. 

0.00  
V.APROX. TRIB : VALOR 

8.856,84 0 I ) 
• .  

I VALOR DA F CS, V/V.CP ol.-1 

0,0_, 

     

t s I  

TRANSPORTADOR/VOLUM ES 1 RANSPORTADOS  
RAZÃO SOCIAL 

_ diVOLUME  

QUANTIDADE ESPECIE 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

cóDioo DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO  

TESTE COVID-19 AG  KIT  C-2-5 TESTES 
I 

0( .46  

. FRETE POR CONTA / 
0 .EINTENTE 
1. DESTINATÁRIO 

MUNICIPIO 

UF CNPJ/CPF 

UF INSCRIÇÃO ESTAO,JAL 

NCWSH 

38220090 

UND 

UN 

QTD VLR UNIT 

300.0000 92.000000  

VIR  TOTAL 13 —C:ICAAS I.1R.  CV 
1
11,2TI ; 

27.600.00 o.00l 0 0.•  

—7 I MARCA 

—J 

CÓDIGO ANTT PLACA VEICULO 

, ENDEREÇO 

NUMERAÇÃO PESO BRUTO  [ PL  SOL  

_0,000_ _ 



DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  FMS  
ENDERE O 

B  NF  i  NO .,  A $JJ$LO E17  
UN CIPIO FONE/FAX 

I I t, 



N° Processo: 

035157 

NOTA FISCAL 

Tipo do processo: 

Descrição: 
AQUISIÇÃO DE 300 TESTES RÁPIDO COVID 19, CONFORME ANEXO.  FMS  

Fornecedor/Interessado:  
D M P DE A RODRIGUES - COMERCIO E SOLUCOES EM 

24.083.086/0001-21 

Data Entrada 

29/10/2020 

Valor: 

RR$ 27.600,00  

Qtd. Docs. 

275  

N° Docs. 

275 

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA DE JUSSARA 

irso 
CONTROLE DE PROCESSOS 

Assinatura : 

000561 

C  Farm(  Softwares Públicos - www.fenix.Com.br 
Registrado para: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA[397) 

29/10/2020 10:25:43  
Ver.  22.3b Page 1 



1Fonte: 

II Grupo/Código Descrição 

 

Valor 

102 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos padrão 104,50 

Total: 104,50 

; Crcno--Vár--Dria d esee mbolso: 

Us,lario: PAULA  

ROSA REBOUÇAS 
ador da Despesa 

NDER  ON  PEREIRA DA SILVA 
esponstvel belo Controle Interno 

ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Nota de Empenho 

000695 

Tipo: 

01 -EMPENHO A PAGAR 

N°. Processo: 
2065/2020 

Exercicio: IN° Empenho: 
2020i 318014 

Unidade Orçamentária ou Unidade Administrativa Emitente: 

13 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUS SARA 

Data de emissão 
13/11/2020 : 

Função: 1Subfu1 
10 ` 302 

Programa iTipo - Seq.:144o: 

0210 1 2 -0961 Manutenção dos Serviços de Unidade de Saúde 

Subação: Descrição: SIOPS: Natureza Desp: 
Base  ASPS X 3.3.90.30.09.01 - 

Natureza da Despesa: 

3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 
Subelementos (STN/TCs/PCASP): 

09 -MATERIAL FARMACOLOGI CO 

0000000000 - 

3.3.1.1.1.08.00.00.00.0000- material farmacológico 

iCredor: 

PRO  FtEMEDIO DIST  PROD FARM  E COSM. LTDA 

Saldo Anterior:  
110,00 i 

CNPJ/CPF: 

05.159.591/0001-68 

RG:  E-mail:  Importáricia: 
104,50 ; 

Endereço: Telefone: 

3620-7202 

Saldo Atual: 

5,50 ! 
Cidade:  

RIO VERDE 

Cep:  
75902-140 

UF: 

GO 

Tipo do Ernpenho: 

1 -Ordinário  

HISTORIC°  DA OPERAÇÃO 

EMPENHO  EMI  TIDO PARA OCORRER À DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, DESTINADO A FARMÁCIA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL  DR. AB  I UD PONCIANO DIAS, PARA MANUTENÇÃO DO  FMS.  

Domicilio Tipo: 
Bancário: Banco Agéncia Conta Variação 
(Principal) _ 

Total: 
104 , 50 

Modalidade da licitação: 

1Não se Aplica (Ex  . : Despesas com Pessoal) 
N° Proc. Licitatório: 

0/ 

N° Contrato/Aditivo: 
0 

Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

-iN° Documentos: Fonte Recurso do Orçamento: 
1 -Orçamento Geral 

N° Convênio: Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

Valor liquido do documento por extenso: 

i cento e quatro reais, cinquenta centavos 

R$ 0,00 Fev. 12$ 0,00 Mar. 
R$ 0,00 Mai. R$ 0,00 Jun. 
R$ 0,00 Ago. RS 0,00 Set.  
as 0,00 Nov. R$ 104,50 Dez.  

Visto do responsável pela contabilidade: 

PAULA PRISCILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 

Visto do Ordenador da despesa: 

Jan. 
; Abr.  . 
; Jul. 
; Out. 

Fen, Sof;:*ar es PúOlicos - ww, fen, rumor  



Secretaria ISunicipa 
de Saúde 

!Jussara- GO 
j vram 

Eliane Rosa Rebouças 

Secretária Municipal de Saúde 

Rosa .1‘ ,..;L 

Secretário Munic 
Decreto 

sQ-4° 
_ ce 67- 
?' 1655  

G-raziella Rebou Cbita 

Farmacêutica 

Secretaria Municipal da Saúde Hospital Municipal  

000696 

CNPJ 10514375/0001-23 

smsjussara@hotmail.com  

Av. Presidente Prudente Qd. 05  Lt.  07 - Centro Fone: 3373 2050 -Jussara - GO CEP 76.270- 

000. 

Oficio n° 342/2020 Jussara, 13 de Novembro de 2020.  

Da Farmácia do Hospital Municipal de Jussara. 
Ao Departamento de Compras  

Vet-1110 através deste solicitar a aquisição dos MEDICAMENTOS presentes na lista 
abaixo. Lembrando que tais itens solicitados estão em falta ou com estoque muito baixo, 
e a falta dos mesmos pode comprometer os serviços oferecidos pelo hospital. Compra 
direta emergencial devido a empresa que ganhou os itens na licitação NÃO ter em estoque 
e previsão somente para final de novembro podendo se estender (Segue a justificativa da 
Empresa Supermedica). A ser compro então na empresa que apresentou menor cotação: 

PRÓ  REMEDIOS DIST. DE PROD. FARM. E COSM 

CNPJ: 05.159.591/0001-68  

ORDEM NOME ITEM MARCA QTDE VALOR 
UNIT.  

VALOR  
TOTAL 

ol Haloperidol 5mg/m1 1 ml— CX Cl 50 

AMP  

HYPOFARMA 1 CAIXA 104,50 104,50  

TOTAL 104,50 

Dr. Abiud Ponciano Dias  



4ISt
SURERM_IDICR6  

000697  

0151**BL/100RA HOSPITALAR 

ESTADO DE GOIÁS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 

CARTA 
INFORMATIVA 

A empresa SUPERMÉDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ 
(M.F.) sob o n° 06.065.614/0001-38, sediada Rua C-159, n° 686, Quadra 297, Lote. 19/20, Jardim 
América, Goiânia — GO. 

VEM POR MEIO DESTE, Informar nossa indisponibilidade dos Itens HALOPERIDOL INJ E 
ETILEFRINA INJ, Tendo previsão de chega em nosso estoque somente no final do mês 11, 
podendo se estender, pois a industria esta com dificuldade de entrega dos mesmos. 

Goiânia - GO, 13 de Novembro de 2020. 

www.supermedica.com.br  
Rua C-159, n° 674 Qd. 297  Lt.  19/ 20 - Jardim América 

Goiânia -  Go  (62)3928-8989 



RIO VERDE - G0,13 DE NOVEMBRO DE 2020. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 15 DIAS. 

ENTREGA DA MERCADORIA: IMEDIATA APÓS A CONFIRMAÇÃO DO PEDIDO, CONSIDERANDO NOSSOS ESTOQUES. 

Declaro, que os pregos acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela proponente na data da 

apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA - GO 

DESCRIÇÃO QNT APRES MARCA UNT TOTAL 

HALOPERIDOL 5 MG / ML 1 ML - CX  COM  50 AMP 1 CX HYPOFARMA 

VALOR TOTAL 

R$ 104,50 R 104,50 

000598 

PRO-REMÉDIOS  DIST. DE PROD. FARM. E COSM. EIRELI-ME  

MATRIZ: Rua  Sao  Paulo, n" 39- BaiTTO Medeiros  -  CEP: 75900-036 - Rio Verde - GO 

FONES: (64) 4141-2522 / 4141-2441  -  FONE/FAX: (64) 36207204 

FILIAL: Quadra A/C 106, SYN.  LT  01,  CJ  B, LI 01 E 02 - Bairro Santa Maria - CEP: 72506-100  

EMAIL:  proreniediosdqginaiicoui 

DISTRIBUTDORA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS E COSMÉTICOS ERELI-ME  

MODALIDADE: ORÇAMENTO 

PRÓ-REMÉDIOS  DISTR. DE PROD. FARM. E COSM. EIRELI - ME 

05 459 CNPJ N° 05.159.591/0001-68 
fitv,  
-7,4Z,1724411,1tg

i 
 WISP 

gam, 4:17Z fC494ftreiDAre"S  
it° ttate°441̀1  "Ips 11/14  

y59
42494) 

 

Gal 



Py.1.11-29N11600d691.t7 9 
Settr Sueno Godnia 
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000699 C & C  HOSPITALAR  EMU EPP 

46, (62)328511VL (62)323i-1804  
al oechospitataatenacom.tx 

itC01 -60  

C&C HOSPITALAR EPP. 
RUA. T-29 QD.69 LT.07 N9.160 SETOR BUENO CEP:74.215-050 

CNPJ: 36.830.917/0001-60 INSC: 10.233.250-9 

FONE: (62) 3285-1101 FAX: (62) 3285-4648 
GOIANIA - GO 

A 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA / GO 

Item-  , 
' 

HYPOFARMA 

,.. Total -,„ 
1 CX 1 HALOPERIDOL 5 MG/ML 50 AMP 1 ML (G) C.1 R 105,00 R$ 105,00 

TOTAL GLOBAL DA  PROPOSTA  R$ 105,00  

VALIDADE DA PROPOSTA: 15 (quinze) dias 
BANCO DO BRASIL: AG:3656-0 - C/C:6521-8 

GOIANIA: 13 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

íEi 36.830.917100017610 
C E. C HOWITPLARLTIM 

?WA ,2910 1 Ot 
t:Vt 

trs _0, I  
Gor.m4d1/4  - GO  

 

C C NOSPIT /PI CNN.. iNal-110 

GNO OG: Pr. 1341758 CPF: tr.251.771A21.-26 

foam 1 FAX: £4,1•4:. 
7-29 40.01 Li r01-1.10 SETO* CIEP:74.213-030 

 

Telefone: (6432854 101 (621328S-1804 Cnpj: 36430-91 7/0001 -60 
cechospitalarekerra. corn:6r 



07.955.424/0001-59 ASTHAMED COM.  PROD EQUIP  HOSP 

BAIRRO ILDA 

RUA DONA JURACI DE PAULA TEIXEIRA QD 13 

74935-640 GO APARECIDA DE GOIANIA 

Pagina: 1 de 1 

000700  

ASTHAMF,9,  

 

Orçamento • 0070351 

Cliente • 1829 FUNDO MUN DE SAUDE DE JUSSARA 
Endereço • AVENIDA  JOSE  BONIFACIO S/N QD 05  LT  07 
Bairro • CENTRO 

Transportadora: TRANSPORTE PROPRIO 

Vendedor •00126 JOSENILDA DOS SANTOS 
Portador • 9999 CARTEIRA 

Condição • 00003 30 DIAS 

Promoção  

Obs. Pedio  

Ob. Nota  

13/11/2020 

CNPJ: 10.514.375/0001-23  

Cod.  Cliente: 1829 

Telefone: 62-3373-1241 

CNPJ: 07.955.424/0001-59 

Valor Frete: 0,00 
Faturar em: 13/11/2020 

Codigo Produto Un Qtd. Marca Prego Total Item 

1 0013467 4-HALOPERIDOL 5MG 50AMP 1ML - UNI HALOPER (C1) CX 1 UNIAO 122,0000 122,00 

Peso Total: 0,00 Total Item: 122,00 

Emitido em: 13/11/2020 08:59:33 
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ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1447/2020 

'Dispõe sobre Dispensa Emergencial de Licitação, 

devido a pandemia COVID-19, na forma que 

especifica e dá outras providências." 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivo legais, e ainda. 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde deste município solicita a 

aquisição emergencial de medicamentos, destinado aos profissionais e pacientes da 

saúde publica que estão em combate ao COV1D-19, conforme solicitação anexa. 

CONSIDERANDO que a contratação emergencial é justificada pelo fato que 

se trata de insumos para manutenção e garantia do atendimento a população local no 

âmbito da saúde; 

CONSIDERANDO ainda que pandemia do coronavirus também fora 

declarada a nível Municipal, Estadual (através do Decreto Estadual n° 9633/2020)e nível 

Federal pela Lei Federal n° 13979/2020, sendo que esta última, estabelece em seu 

artigo 40  que "8 dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do  corona  Vírus de que trata esta Lei.", justamente o 

caso em comento. 

CONSIDERANDO, por fim, as demais justificativas e documentos juntados ao 

presente processo. 

RESOLVE:  

Art.  10  - Fica declarada a dispensa emergencial do processo licitatório para 

contratação de: PRO-REMEDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA  

000702  

it 

 GOVERNO  DE 

JU 
QUEM TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

FARMACEUTICOS, inscrito no CNPJ n° 05.159.591/0001-68, para o fornecimento de 

medicamentos.  

Art.  2° - 0 valor Global  sera  de R$ 104,50,00 (cento e quatro reais e 

cinquenta centavos) a serem pagos em 01 parcela, nos parâmetros da Tesouraria 

Municipal desta.  

Art.  3° - A contratação pretendida  sera  nos termos do  Art.  40  da Lei Federai 

13979/2020 e do artigo 24, IV, Lei 8.666/93;  

Art.  4° - Este Ato de Dispensa entra em vigor na data de sua publicação;  

Art.  5° - Ficam revogadas as demais disposições em contrario. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA, aos 13 dias do mês 

de novembro de 2020. 

ELIANE ROSA REBOUÇAS 

-GESTORA DO  FMS- 

Avenida Jose Bonifacio, n.° 726.  Jussara-Goias.  Telefones:  (62) 3373-1241 3373-1261. E-mail:  CEP: 76.270-000 
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PARECER JURÍDICO 

Procedimento Dispensa de Licitação 

Artigo 4° da Lei Federal 13979/2020  

Art.  24, inciso IV da Lei Federal n° 8666/93 

EMENTA: Direito Administrativo. Dispensa de 

licitação. Aquisição de medicamentos. Situação 

emelgencial. COVID-1 9. Parecer. Legalidade. 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, na forma da Lei 

n° 8.666, de 1993, para análise sobre o procedimento realizado, o qual trata da dispensa de 

licitação, em situação emergencial face a pandemia Coronavírus, para a aquisição de 

medicamentos, destinado ao enfrentamento da pandemia COVID-19, em cumprimento a 

legislação vigente aplicável ao caso. Junto à solicitação, fora enviado cópia integral do 

Processo. 

Consta dos autos memorando de solicitação de aquisição assinado pela 

secretaria responsável, com os respectivos orçamentos, demonstração da situação de 

emergência, devido a pandemia do COVID-19, a qual já fora inclusive declarada por Lei 

Federal, Decreto Estadual e Municipal. 

Passamos a análise jurídica. 

Avenida José Bonifácio, n.5  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail: CEP: 76.270-000 
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A Constituição Federal, ao tratar da administração pública, estabelece 

princípios que deverão obrigatoriamente orientar todos os atos oriundos da mesma em 

todas as esferas de governo. Vejamos: 

4/1. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

Especificamente quanto as aquisições, compras e contratações a serem 

contraídas ou estabelecidas entre a administração pública e o particular, estabelece a Carta 

Magna, no inciso XXI do mesmo dispositivo: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienacies serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetiva  da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências  de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrtgações. 

Ocorre que em alguns casos a Lei de Licitações estabeleceu exceção a 

regra de licitar, possibilitando ser dispensável o procedimento, assim estabelecendo:  

Art.  24. E dispensável a licitação: 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situacão 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prcko máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

Especificadamente no que tange a Pandemia pelo Coronavírus, a Lei 

Federal n° 13979/2020 consignou no artigo 4' que "É dispensável a licitação para aquisição 

de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei" 

Avenida José Bonifácio, n.e 726. Jussara-Golás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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Assim, tem-se que em análise a documentação apresentada verificou-se 

que é possível a aquisição pretendida por dispensa emergencial de licitação, nos termos 

das normas mencionadas. 

Ressalta-se, que a analise por esta assessoria da documentação e dos atos 

constantes nos autos, bem como as informações neles prestadas foram analisadas e 

consideradas sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

É o parecer desta Assessoria, contudo submeta-se à apreciação superior 

para julgamento final. 

S.M.J. 

Jussara - GO, em 13 de novembro de 2020.  

ISIS  PEREIRA  NW  
ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL stiL 

OAB/GO 39.089 

Avenida José Bonifácio, n.2 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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QUEM TRABALHA MEREVE CONFIAKÇA 

RATITFICACAO 
(ATO DE JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO E DO 

PREÇO)  

Face  ãs  informações colhidas constantes do procedimento 

administrativo destinado a aquisição de medicamentos, destinado aos 

profissionais da área da saúde e pacientes da rede pública de saúde, para atender 

as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Jussara-GO (face a pandemia 

COVID-19) e ante todas as justificativas que foram apresentadas, sendo 

autorizada a despesa para a realização da dispensa de licitação, caracterizando a 

situação de emergência e demais documentos, e, ainda, acolhido o devido parecer 

jurídico, RATIFICO e determino a citada contratação pelo menor  prep  de 

orçamento que se encontra anexado ao processo. 

Salienta-se que a contratação deve ser efetuada desde que a 

empresa apresente a documentação legal para habilitação prevista na Lei 

8666/93. 

Município de Jussara, Estado de Goiás, aos 13 dias do mês de 

novembro de 2020. 

Eliane Rosa Rebouças  
Gestora  FMS 

Avenida José Bonifácio, n.e 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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Procedimento Dispensa de Licitação 
Artigo 24, inciso II, Lei Federal n° 8666/93 

EMENTA: Direito Administrativo. 
Dispensa de licitação. Aquisição de 
medicamentos. Parecer. Legalidade. 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, na forma 

da Lei n° 8.666, de 1993, para análise sobre o procedimento rea1i7ado, o qual trata 

da dispensa de licitação face ao valor orçado para a aquisição de medicamentos 

destinado ao atendimento dos pacientes usuários do SUS que serão atendidos no 

Hospital Municipal, em cumprimento a legislação vigente aplicável ao caso. 

Junto à solicitação, fora enviado cópia integral do Processo. 

Consta dos autos memorando de solicitação de aquisição assinado 

pela secretaria responsável, com os respectivos orçamentos, demonstrando que o 

valor a ser gasto com tal compra é menor que o limite legal para a realização de 

licitação, sendo o departamento compras atestou que tal limite não fora extrapolado 

para o bem que se pretende a aquisição. 

Passamos a análise jurídica. 



ISIS  PEREIRA  BRAZ  
ASSFSSORiA jURI-D(CA MUNICIPAL 

'62)986L97C1  003708 
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A Constituição Federal, ao tratar da administração pública, 

estabelece princípios que deverão obrigatoriamente orientar todos os atos oriundos 

da mesma em todas as esferas de governo. Vejamos:  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiincia e, 
também, ao seguinte: 

Especificamente quanto ás aquisições, compras e contratações a 

serem contraídas ou estabelecidas entre a administração pública e o particular, 

estabelece a Carta Magna, no inciso XXI do mesmo dispositivo: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as ext:gincias de 
qualificaçdo técnica e econômica indispensáveis dgarantia do cumprimento das 
obrigações. 

Ocorre que em alguns casos a Lei de Licitações estabeleceu 

exceção a regra de licitar, possibilitando ser dispensável o procedimento, assim 

estabelecendo: 

At 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor  ad  10% "depor cento) do limite 

previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos 

casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 

serviço,  comp-a ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só 

ver6- 



ISIS  PEREIRA BRAZ  
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E, o valor previsto na legislação supra citado é definido pelo 

Decreto Federal n°9412/2018, veja-se:  

Art.  10  Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do  art.  23 da Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos: 

II - para compras e serviços não incluidos no inciso I: a) na modalidade convite 

- até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais); 

Assim, tem-se que em análise a documentação apresentada verificou-

se que pelo valor orçado é possível a aquisição pretendida por dispensa de licitação, nos 

termos das normas mencionadas. 

Ressalta-se, que a análise por esta assessoria da documentação e 

dos atos constantes nos autos, bem como as informações neles prestadas foram 

analisadas e consideradas sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

o parecer desta Assessoria, contudo submeta-se A. apreciação 

superior para julgamento final. 

S.M.J. 

Jussara - GO, em 13 de novembro de 2020.  

ISIS  PEREIRA BRAZ  
ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

OAB/GO 39.089 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Dispensa de Licitação n° 

1447/2020 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E  PRO  — REMEDIOS 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS, foi publicado no sistema de contabilidade "Fênix" 

que se interliga ao "Portal Transparência" no dia 13 de novembro de 2020, conforme 

determina o  Art.  21, inciso Ill, da Lei Federal 8.666/93. 

Por ser verdade, firmo o presente, nesta data. 

Jussara, 13 de novembro de 2020. 

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



1 HALOPERIDOL 5MG/1ML CX C/ 50AMP  

Und Qtde• VI. Unit. 
I  

CX 1 104,5000 

VI. Total! 
_1 

104,5000 

Marca I Item I  Descrição 

ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA - 10.514.375/0001-23 N°. da Ordem Fornecimento: 013616 

000711  
ORDEM DE FORNECIMENTO 

Contratante:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Contratada: PRO-REMEDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMINIEJACFP:POS,T1605EMETIODEBEIRELI 

Processo de Compra: Licitação - Dispensa Autorização de Compra: 11228 

Modalidade: Dispensa Nr. Procedimento: 1447/2020 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADO AO ATENDIMENTO DOS PACIENTES USUÁRIOS DO 
SUS QUE  SERA()  ATENDIDOS NO HOSPITAL MUNICIPAL. COMPRA CONFORME ANEXO 

A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA. através do Departamento de Compras autoriza através da 
presente ORDEM DE FORNECIMENTO  (OF),  a empresa PRO-REMEDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS E COSMETICOS EIRELI, situada naR  SAO  PAULO, 39, BAIRRO MEDEIROS, RIO VERDE - GO, 
CNPJ n° 05.159.591/0001-68, a fornecer o Material/Item abaixo, no local de entrega, conforme segue: 

Qtde. Itens Solicitados: 1 Total: 104,5000 

JUSSARA- GO, 13/11/2020. 

VALOR DA ORDEM: 104,50 

LOCAL DE ENTREGA:  AV.  PRESIDENTE PRUDENTE QD 05  LT  07 GUANABARA HOSPITAL MUNICIPAL 

Recebido em: 
SINARA FERREIRA BRITO 

Responsável Pela Ordem de Fornecimento 
Representante Legal  

DIVINO WANDERSON PEREIRA DA SILVA JOSE  APARECIDO TEIXEIRA LOBO ELIANE ROSA REBOLIÇAS 
CONTROLE INTERNO SECRETARIO DE FAZENDA SECRETARIA DE SAÚDE/CRC - 

  

_-
Page 1 Fènix Processamento de Dados Ltda 15 18/112020 
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V94.  
PRO-REMEDIOS 

010.1.11101. I. PAIMMAi 
FA...30KM F(VV411COMULI nJ, 

PRO  REMEDIOS DIST.PRO.F )0SM.E1RELI-ME 
RUA  SAO  PAULO N 39 
BAIRRO MEDEIROS 

RIO VERDE/GO 
CEP: 75.900-036 

Telefone: (64) 3018-2574 

DNooctiaimpFeisnclaoNIAEFulexEtriiiiinaricdae  
0 - Entrada 
1  -Saida  
N°: 000.083.718 
Sdrie 
ooi 

1 

Folha 
1, 

CHAVE DE. ACESSO 

5220 1105 1595 9100 0168 5500 1000 0837 1810 0083 7221 

Consulta 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  

de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERACÃO 

VENDA DE MERCADORIA  ADO  OU RECEB TERCEIR 
PROTOCOLO DE AUTORIZACÃO DE USO 

152203609997622 - 27/11/2020 14:59:23 
INSCRICÃO ESTADUAL 

103585141 
INSCIL ESTADUAL DO SU  BST.  CNPJ 

05.159.591/0001-68 
NOME / RAZÃO SOCIAL! FANTASIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA / FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA 
C.N.P..I.  IC  PE 

10.514.375/0001-23 
DATA DA EMISSÃO 

27/11/2020 
ENDEREÇO 

AVENIDA PRESIDENTE PRUDENTE QD 05 Nr. S/N 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 176270000 
CEP DATA DA ENTRADA / SAIDA 

27/11/2020 
MUNICÍPIO 

JUSSARA 

FONE! FAX 

(62) 3373-2050 IGO 
J  UP  J INSCRICÃO ESTADUAL 

jISENTO __ 

HORA DA SAIDA 

14:59 

_  r E-0083718/1 28/12/2020 104.50 

,:- BASE DE CALCULO DO I.C.M.S. 
f.. .2 61,48 , 

VALOR DO I.C.M.S. 

10,45 
BASE DE CALCULO I.C.M.S. Si 

0,00 
VALOR DO I.C.M.S. SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

104,50 
: 1 VALOR DO FRETE 

0,00 
. ._ 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCON10 

0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 

VALOR TOTAL DO I.P.I. 

0,00 

. VALOR TIPTAL DA ROTA 

104,50 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

PRO  REMEDIOS DIST DE  PROD FARM  E COSM 
FRETE POR CONTA 
o - EMITENTE 
I - DESTINATÁRIO  

Fi  CODIGO ANTI PLACA DO VEICULO Ur C.N.P.J. / C.P. F.  

05159.591/0001-68 
ENDERECO 

ry ' RUA  SAO  PAULO N. 39 
MUNICÍPIO 

RIO VERDE 
° UF 

GO 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

103585141 
.. - OUANTIDADE 

— 0,00 

ESPÉCIE MARCA NUMERO PESO BRUTO 

0,00 

PESO LiOUIDO 

0,00 

COD  
PROD  

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS! SERVIÇOS LOTE VALIDADE  NCR!  / SII  CST CEO?  UNIU.  QUART.  PRIC VALOR 
UNITÁRIO 

DESCONTO VAI.OR 
TOTAL 

ILCALC.ICMIS B.CALC.ICMS 
ST 

. VA  OR  
ICMS ST 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
I.P.I. 

ALIQUOTAS  

IC•M'S' l'" 

; 7040304 

- _ 

(,-) HALOPERIDOI. 5MG/ML 50XI1SIL  (CI)  
HYPOFARMA++ () 

20091392 30/09/2022 30049069 020 5102 CX 1,0000 0,00 104,500000 0,00 104,50 61,48 0,00 0,00 10,45 0.00 17,00 0,00 

msclucÃo MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVICOS BASE DE CALCULO DO ISSON VALOR DO ISSON 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Pedido: 0063741 Codigo Vendedor: 00028 
ORDEM 113316- DISPENSA DE LICITAÇÃO 
BANCO DO BRASIL AG:3282-4 C/C:6000-3 CAIXA ECONÔMICA AG:0566 C/C:4805-7 OP:003  
RED.  B.C. P/41,14% CONV. INC. VII  ART.  IX  DEC.  4.852/97. 

( ) 

yRESERVADO AO FISCO 
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'IN°  Process°  : ;Date Entrada Vidor : 

1 036402 1 14/12/2020 

i  
No Docs. Md. Docs. 

; 83718 83718 

RR; 104,50  

Descrição 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS,CONFORME ANEXO.  FMS  

• Fornecedor/Interessado: 
PRO-REMEDIOS 01ST DE  PRODUTOS  

05.159.591/0001-68  

Tipo do processo: 

NOTA FISCAL 

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA DE JUSSARA 

CONTROLE DE PROCESSOS 
000713 

Assinatura: 



Tipo: 
01 -EMPENHO A PAGAR 

N°. Processo: lExercido: 
1786/2020 1 2020 

Subfunção: ¡Programa: Tipo - Seq.: 

302 0210 1 - 066 

Ação: 

Aguisigao de Móveis e Eguip.p/Unidade de Saude 
1Função: 

10 

ND Empenho: 
290004  

Unidade Orçamentária ou Unidade Administrativa Emitente: 

13-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 
Data de emissão 

16/10/2020 

ELIANE ROSA REBOKAS 
Ordenador da Despesa 

Visto do  control  interno: 

0  ANDERSON  PEREIRA DA SILVA 
Responsável pelo Controle Interno 

ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Nota de Empenho 

000457 

Descrição: 
COVID - 19 - AÇÕES DE COMBATE A PANDEMIA 

Natureza da Despesa: 

SIOPS: Natureza  Desp: 
Base ASPS 11 4.4.90.52.08.00 

Subagão: 

999 
h-- 
1 

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Subelementos (STN/TCs/PCASP) 

08 - APAR EQUI P UTENS . MED . , ODONT , LABOR . HOS PIT . 

0000000000 -  

i Credor: 

cc  HOSPITALAR LIDA EPP 

Saldo Anterior:  
5.000,00 i 

i CNPJ/CPF: 1RG:  
1 36.830.917/0001-60 

E-mail:  Importinci • 
4.450,00 

lEndereço: 
1 

Telefone: Saldo Atual: 

550,00 
1 
! Cidade:  

'GOIANIA 
Cep: IUF: 

74215-050 IGO 

Tipo do Empenho: 

1 -Ordinário 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO 

EMPENHO EMITIDO PARA OCORRER A DESPESA COM AQUISIÇÃO DE DOIS ASPIRADORES CIRÚRGICOS, DESTINADO A ALA COVID 
- 19, PARA 0 TRATAMENTO DE PACIENTES COM COVID - 19 NO HOSPITAL MUNICIPAL  DR.  ABIUD PONCIANO DIAS, 
CONFORME ANEXO. 

Domicilio Tipo: 
Bancário: Banco Agéncia Conta 
(Principal) _ 

Variação Total: 
4.450,00  

Modalidade da licitação: 
Não se Aplica  (Ex.:  Despesas com Pessoal)  

N° Documentos: Fonte Recurso do Orçamento: 
1 -Orçamento Geral 

N° Convênio:  

Vigência (Inicio): 

Vigência (Inicio): 

Vigência (Final): 

Vigência (Final): 

NJ° Proc. Licitatorio: 

/ 

N° Contrato/Aditivo: 
o  

Valor líquido do documento por extenso: 

lquatro mil e quatrocentos e cinquenta reais 

1Fonte: Visto do responsável pela contabilidade: 

1Grupo/Codigo Descrição Valor 

114 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 
016 Epidemiologia e Controle de Doenças - ECD 4.450,00 

Total: 4.450,00 

PAULA PRISCILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 

Visto do Ordenador da despesa: 

Cronograma de Desembolso: 
Jan. RS 0,00 Fev. RS 0,00 Mar. RS 0,0 
Abr. RS 0,00 Mal. CS 0,00 Jun. RS 0,0 
Jul. RS 0,00 Ago. CS 0,00 Set. RS 0,0 
Out. RS 4.450,00 Nov. RS 0,00 Dez, RS 0,0 

Fenix :.;oftitii.ere.$ i.xxvixi fen;  Lisuarici: PAULA 



Secretaria  Municipa 
de Sande 

tJussara- GO 
Juksernuris  

Secretaria Municipal da Saúde Hospital Municipal  

000458 

CNPJ 10514375/0001-23 
smsjussara@hotmail.com  

Av. Presidente Prudente Qd. 05  Lt.  07 - Centro Fone: 3373 2050 - Jussara - GO CEP 76.270- 

000. 

Oficio 293/2020 Jussara, 05 de Outubro de 2020. 

Ao Ilmo. Senhor 
José Aparecido Teixeira Lobo  
Sec.  Finanças 
Jussara-Go  
Nesta. 

Prezado Senhor,  

Sirvo-me do presente para requerer de Vossa Senhoria aquisição de equipamentos 

hospitalares, bem como: 02 ASPIRADORES CIRURG.  MOD  A45PLUS COM FR 5LT E 

SUPORTE(OLIDEF) destinado ao tratamento de pacientes positivos para  corona virus  e 

demais patologias, no Hospital Municipal  Dr  Abiud Ponciano Dias. Compra conforme 

decreto n°9.633 Governo de  Goias  e Decreto Municipal n°069/2020, artigo 9°, aquisição 

de bens ou serviços para enfretamento, prevenção, isolamento, e que dispõe sobre as 

medidas para enfretamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do  corona virus.  

Como a falta de insumos, EPIS e equipamentos hospitalares está em âmbito nacional, 

não foi encontrado os itens nas licitações em vigências, devido a grande demanda de 

mercado, necessitando assim a compra do item mencionado em caráter emergencial, 

sendo adquiridos onde há estoque para atender a demanda. conforme anexo. 

Na oportunidade, agradeço a atenção e coloco essa secretaria a disposição para 

maiores esclarecimentos 

Atenciosamente, 

Dr. Abiud Ponciano Dias  

c$6  

6raziella Rebouças Costa 
Farmacêutica 

ebouga's  
atd.e Saúde 

.ficcretári ,0„  086/1-9  
Eliane kigalleboucas 

Secretária Municipal de Saúde Decreto n2086/19 

"• 0639'p. , pb9.  2364— 
cic' 



,..-------., 
C & C  HOSPITALAR  EfRELI EPP 

454 
,,  

5,,  •,,,,, 7,........:>...-.7  
9 Rua -n.9 N 1160 Qd 69 L17 it. (62)32B5-11O1(2)3285-1834  4  36.833.q1 001 -63 \-----.-/  setor  &Ana Goiania le cechosoitalar@torracombr 000459 

C&C HOSPITALAR EPP. 
RUA. T-29 QD.69 LT.07 N°1.160 SETOR BUENO CEP:74.215-050 

CNPJ: 36.830.917/0001-60 INSC: 10.233.250-9 
FONE: (62) 3285-1101 FAX: (62) 3285-4648 

GOIANIA - GO  

-:UNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE  JUSSARA  / GO  

ORÇAMENTO 

ITEM UND ,QUANT DESCRIÇÃO MARCA V,UNT V.TOTAL 

1 und 2 
ASPIRADOR CIRÚRGICO MODELO: A-45  PLUS  COM 1 FR. 5LT. E 

SUPORTE 
OLIDEF R$ 2.225,0000 R$ 4.450,00 

TOTAL: R$ 4.450,00 , 

QUATRO MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS 

PRAZO DE ENTREGA: ATE 15 DIAS 

PRAZO DE PAGAMENTO: A VISTA 

FRETE: PAGO 

VALIDADE DA PROPOSTA: 20 DIAS 

BAi ) DO BRASIL: AG:3656-0 - C/C:6521-8 

GOIANIA: 29 DE SETEMBRO DE 2020. 

36_73. 07317107.7 
&•Ci40t146  

CL E140SPEEJAÁR  RELI  EPP - ENPi. 36.1334.917/00Cri-60 
CARLD5:44AGNO CARNyjaeriDA SILVIRA RG: N. 134275.8 /GO - CPP: W.2E1.777.021-20 

fON.E.:11Y62732r§:1102. FAX: 10 )32EG-4648 E-MAJL: c spitaiartinettaxormbr 
T-29 =i69 LT. N21.160 SETOOt BUEN CEP:74.215-05O  

Telefone:  4,62)3285-1101 (62)3285-1804 Cnpl: 36.830.917/0001-60 
Email: cechospitadarterra.corn.br  



UNO 
UND 

PREÇO  UNIT 
R$ 3.900,00  

PREÇO TOTAL I 
R$ 7.800,0C 

RS 7.800,00 

PROPOSTA DE PREÇOS 

QTD 
2  

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

ASPIRADOR  CIRURGICO EVOLUTION 5000 C/FR PP - PROTEC  
rrrErvi 

.,TOTAL  

000460  

AVELAR  
MEDICAL 
ART*OS 40SP1TALARES 

37.530.69510001-23 L  
A/C Sra. GRAZIELA  
FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

CNPJ: 10.514.375/0001-23 

Consultor: Eduardo  

terça-feira, 29 de setembro de 2020 

Prezada, GRAZIELA 

A Avelar  Medical,  atendendo a demanda solicitada, apresenta a seguinte proposta: 

OBESERVACÕES: 

A PROPOSTA TEM VALIDADE DE 5 DIAS; 

OS PREÇOS ACIMA INDICADOS CONTEMPLAM TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS, TRIBUTOS, INCIDENTES, TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, 

MATERIAIS, SERVIÇOS, ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS, SEGUROS, LUCRO E OUTROS CUSTOS NECESSÁRIOS PARA 0 CUMPRIMENTO 

INTEGRAL DA SOLICITAÇÃO. 

PRAZO PARA ENTREGA: 

20 DIAS ÚTEIS. 

FORMA DE PAGAMENTO: 

R$ 7.800,00 AVISTA E NA EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 

Gustavo Avelar e Silva 

A 

62 98498-8585 I contato.avelarmedical@gmail.com  

Av Graça Aranha  sin  
Quadra 40, Lote 13 - Jardim Nova Era 
Aparecida de Goiânia - GO 74.916-070 

  



SUPERMËDICA DISTRI 
AGNALDO DO 

RA HOSPITALAR EIREU 
O CHAGAS 

06.065.614/0001-38 SUPERMEDICA DISTRIB HOSPITALAR 

116P 
(62) 3928 - 8989 

RUA 0-159 N 674 CEP: 74255-140 
SUPERfrit' OICR 

..114.1(091,1t JARDIM  AMERICA  

74255-140 GO GOIANIA 

PaguodM1 

Orçamento  • 0183091 29/09/2020 

Cliente  • 2699 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA CNPJ: 10.514.375/0001-23 

Endereço  • AV JOSE  BONIFACIO QD 05  LT  07 C6d. Cliente: 2699 
Bairro  • CENTRO Telefone: 62 3373-1241 
Transportadora: TRANSPORTADORA DO VALLE CNPJ: 01.329.621/0001-86 
Vendedor  • 00349 67 Valor Frete: 0,00 
Portador  - 0004 BANCO DO BRASIL C 017 Faturar em: 29/09/2020 
Condição  • 00002 30 DIAS 

Promoção 

Obs. Pedio  PREÇOS VALIDOS ENQUANTO DURAR 0 ESTOQUE 

Ob. Nota  • COMPRA DIRETA 

Codigo  Produto Un Qtd.  Marca Peso Total Peso  Preço Total Item 

1 0007800  ASPIRADOR CIRÚRGICO  MOD: A-45 PLUS C/1 FRS 5L C/SUP UN 2 MRM 0,00 0,00 2227,50 4455,0000 

Peso Total: 0,00 Tog? Item: 4.455,00  

Emitido em: 29/09/2020 14:13:34 

*CASO SEJAMOS VENCEDORES DE ALGUM ITEM, FAVOR ANTES DE EMITIR NOTAS DE EMPENHO, CONFIRMAR A 
DISPONIBILIDADE DOS PRODUTOS EM ESTOQUE, DEVIDO A GRANDE DEMANDA E ESCASSEZ DE PRODUTOS NO 
MERCADO" 

PREÇOS VALIDOS ENQUANTO DURAR 0 ESTOQUE 

Diretor 
RG n9  3628359 DGPC/G0 

CPF n2 895.030.901-72 

r08.065.814i0001 -38-1  
asetiontiostramias 
RiseC -159 t740d.207U 24 

Jardim América 
CEP14255-140 

I. Go1APisA - ao 



000462 
GOVERN° Da 

Ju 
00E144 TR.AEALHA NIERECE CONFiANÇ.3.  

Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA  

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1253/2020 

"Dispõe sobre Dispensa de Licitação e c/a outras 
providências." 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivo legais, e ainda. 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde deste município informa 
a necessidade de aparelho hospitalar 02 aspiradores cirúrgicos, destinado ao tratamento 
de pacientes de COVID-19, conforme oficio anexo. 

CONSIDERANDO que a contratação direta através de dispensa de licitação 
esta em consonância com o disposto no artigo 24 inciso II da lei 8.666/93, e o disposto 
no artigo 40  da Lei 13.979/2020; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal n° 9.412/2018, alterou os 
valores dispostos no  Art.  23 da Lei Federal n° 8.666/93; 

CONSIDERANDO o Acordão Consulta n° 00010/2018, Processo n° 13096/17 
do TOM/GO — Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de  Goias;  

CONSIDERANDO ainda os dispositivos da Instrução Normativa n° 010/2015 
do TOM/GO; 

CONSIDERANDO, as justificativas, e demais documentos juntados ao 
presente processo. 

RESOLVE:  

Art.  1° -  Fica declarada a dispensa do processo licitatório para contrataçao 
de: C&C HOSPITALAR EIRELI EPP, inscrita no CNPJ n° 36.380.917/0001-60, para o 
fornecimento de remédios. 

Avenida José Bonifácio, n.5  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICiPIO DE JUSSARA 

ji""mliSc*SARA 
GEN 711PARALHA NIECE  CONFIANÇA  

scraxrv. 

000463 

Art.  3° - 0 contrato de prestação de serviço será nos termos do  Art.  24, II, Lei  
8.666/93; 

Art.  4° - Este Ato de Dispensa entra em vigor na data de sua publicação;  

Art.  5° - Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA, aos 15 dias do mês 
de outubro de 2020. 

gN-41 

ELIANE ROSA REBOUÇAS 
-GESTORA DO  FMS- 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail: CEP: 76.270-000 



ISIS  PEREIRA BRAZ  
ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL  Liz (62) 98161.970/ 

isispb.furidico4gmaiLcom 000464  

Procedimento Dispensa de Licitação 
Artigo 4° da Lei Federal 13979/2020 
Artigo 24, inciso II, Lei Federal n° 8666/93 

EMENTA: Direito Administrativo. 
Dispensa de licitação. Aquisição de 
aparelho hospitalar. Parecer. Legalidade. 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, na forma da Lei 

n° 8.666, de 1993, para análise sobre o procedimento reali7ado, o qual trata da dispensa de 

licitação, em situação emergencial face a pandemia. Coronavirus, para a aquisição de 

aparelho hospitalar, em cumprimento a legislação vigente aplicável ao caso. Junto ã 

solicitação, fora enviado cópia integral do Processo. 

Consta dos autos memorando de solicitação assinado pela secretaria 

responsável, com os respectivos orçamentos, demonstração da situação de emergência, 

devido a pandemia do COVID-19, a qual já fora inclusive declarada por Lei Federal, 

Decreto Estadual e Municipal. 

Passamos a análise jurídica. 

II- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A Coristituigac> Federal,  ac>  tratar da administracao pliblica, estabelece 

princípios que deverão obrigatoriamente orientar todos os atos oriundos da mesma  ern  

todas as esferas de governo. Vejamos: 



ISIS  PEREIRA BRAZ  
ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

(62) 98161.9701 000465 
isispb.juriclicoQgmail.com  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

Especificamente quanto às aquisições, compras e contratações a serem 

contraídas ou estabelecidas entre a administração pública e o particular, estabelece a Carta 

Magna, no inciso XXI do mesmo dispositivo: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obtaç5es. 

Ocorre que em alguns casos a Lei de Licitações estabeleceu exceção a 

regra de licitar, possibilitando ser dispensável o procedimento, assim estabelecendo: 

An 24. É dispensável a licitação: 

11/ - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 

particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 

emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 

concluidas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 

contados da ocorrência da emergincia ou calamidade, vedada a prorrogação dos 

respectivos contratos; 

Especificadamente no que tange a Pandemia pelo Coronavirus, a Lei 

Federal ri° 13979/2020 consignou no artigo 4° que "É dispensável a licitação para aquisição de 

bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao eqfrentamento da emergência de  stride  

pública de importância internacional decorrente do coronadrus de que trata esta Lei." 



ISIS  PEREIRA BRAZ 
ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

(62) 98161.970i 000466 
isispb.furidicocagmail.com  

Assim, tem-se que em análise a documentação apresentada verificou-se 

que é possível a solicitação pretendida por dispensa de licitação, nos termos das normas 

mencionadas. 

Ressalta-se, que a análise por esta assessoria da documentação e dos atos 

constantes nos autos, bem como as informações neles prestadas foram analisadas e 

consideradas sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

o parecer desta Assessoria, contudo submeta-se á apreciação superior 

para julgamento final. 

Jussara - GO, em 15 de outubro de 2020.  

an  PEREIRA BRAZ 
ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

OAB/GO 39.089  

ATA 



Estado de Goiás 
MUNICfP10 DE JUSSARA 

C&oinBócia gr&rwievnente €4, Meazzezza, 

GøVERNOCE 000467 
JUSSr\RA  

QUEM TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO  

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Dispensa de Licitação n° 

1253/2020 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E C&C HOSPITALAR EIRELI 

EPP, foi publicado no sistema de contabilidade "Fênix" que se interliga ao "Portal 

Transparência", no dia 15 de outubro de 2020, conforme determina o  Art.  21, inciso  

III,  da Lei Federal 8.666/93. 

Por ser verdade, firmo o presente, nesta data. 

Jussara, 15 de outubro de 2020. 

Avenida Jose Bonifecio, n.° 726.  Jussara-Goias.  Telefones:  (62) 3373-1241 3373-1261. E-mail: •  CEP: 76.270-000 



ESTADO DE GOIÁS 

Wr FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 10.514.375/0001-23 

000468 

N°. da Ordem Fornecimento: 013123  

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Contratante:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Contratada: C&C HOSPITALAR EIRELI EPP CNPJ/CPF: 36.830.917/0001-60 

Processo de Compra: Licitação - Dispensa Autorização de Compra: 10979 

Modalidade: Dispensa Nr. Procedimento: 1253/2020 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE APARELHO HOSPITALAR 02 ASPIRADORES CIRÚRGICOS, DESTINADO AO 
TRATAMENTO DE PACIENTES COVID19, DESTINADO ALA COVID19 HOSPITAL 
MUNICIPAL.CONFORME ANEXO 

A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA, através do Departamento de Compras autoriza através da 
presente ORDEM DE FORNECIMENTO  (OF),  a empresa C&C HOSPITALAR EIRELI EPP, situada naRUA 1-29 
QD.69 LT.07 N.1160, SETOR BUENO, GOIANIA - GO, CNPJ n°36.830.917/0001-60, a fornecer o Bem Permanente 
abaixo, no local de entrega, conforme segue: 

! Item !  Descrição Marca iUnd QtdeI. Unit. VI. Total; 

1 ASPIRADOR CIRURGICO MODELO A-45  PLUS  C/ 1 FR 5LTS E SUPORTE 2 2.225,0000 4.450,0000 

Qtde. Itens Solicitados: 1 Total: 4.450,0000 

JUSSARA -  GO, 16/10/2020 

VALOR DA ORDEM: 4.450,00 

LOCAL DE ENTREGA: Hospital municipal ala covid19 

Recebido em: 
SINARA FERREIRA BRITO 

Responsável Pela Ordem de Fornecimento 
Representante Legal 

DIVINO-WANDERSON ¡PEREIRA DA SILVA 
CONTROLE INTERNO 

-JOSÈ -A-P ECIDO TEIXEIRA LOBO ELIANE ROSA REBOUCAS 
SECRETARIO DE FAZENDA SECRETARIA DE SAÚDE/CRC - 

FAnix Processamento de Dados Lida C-5 16/10/2020 Page I 



Nat.  da  Opera*,  

VENDA  DENT. DO ESTAD 

hoc.  Estadual  

1).233.250-9 

Insc Errt do Subst Tauten° 

Data da Ernissilo 

29/10/2020 

Data  da  Saida 

29/10/2020 

CALCULO DO IMPOSTO 

Base de Calculo do lcms 
R$2.617,50 

Valor do Segure 

R$0,00 

TRANSPORTADOR/VOLUME TRANSPORTADOS 

VLR ICMS DESONERADO 
0,00 

o 

Valor Total dos Produtos 

R$4.450,00 
Valor Total da Nota 

R$4.450,00 
R$0,00 

Descontos 

R$444,98  
Base de Calculo do lcms Substituição 

R$0,00 

Outras DespesaslAcessorios 

R$0,00 

Valor do lcms Substituição 
R$0,00 

Valor do IPt Valor do Frete 

Valor do lcms 

RESERVADO AO FISCO 

C&C HOSPITALAR EIRE1 

RUA T-29 

SETOR BUENO 

74215050 

Fone/Fax: (0062)3285-1101 

GOIANIA 

(0062)3285-4648 

GO 

NI 1160 ; 

CNPJ 

36.830.917/0001-60  

DAN  FE 

Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica 

1 S aida ' . 1 
2- Entrada 

No. 000.031.029 
SÉRIE 1 
Folha:1 it  

Curitrole do Frio) 

11 1 

CHAVE DE ACESSO 

52-2010-36.830.91 7/0001-60-55-001-000.031.029.198-803.102-2 

Consulta de  at  enticidade no portal nacional da NF-emwmfelazenda.gar.bdportal ou no  
site  da Seduz Autorizadera 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
152203531716667 

II 11111 II I I' I' II 'I 'I 1111 I  

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

Fone/Fax 
(0062)3373-1056 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

UF 
GO 

Endereço  
AV JOSE BONIFACIO S/N QD 05 LT 07  

Noine/Razâo Social 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA  

PREF JUS SARA 

101640 

Cep 
76270-000  

Inscrição Estadual 
ISENTO 

I lora  da  Saida  Município 
JUSSARA 

FATURA 
AVISTA 

.:NPHCPF 

10.514.375/0001-23 

Razão Social 

JMF TRANP E COM. LIDA -TRANSCALU 

Frete por Conta 

0-FreURemet(CIF) 
COdigo  ANTI  Placa do Veiculo UF 

GO 

CNPJ/CPF 

10425.665/0001-09 

Endereço 
VIA ANEL VIARIO QD-01  MOD.  04 BLC C 

Municipio 
APARECIDA DE GOIANIA 

UF 
GO 

Inscrição Estadual 

Quantidade 
2 

Espécie 
CAIXA 

Marca Numeração 
51988 - 1 

Peso Bruto 
0 

Peso Liquido 
0  

COD.  
PRODUTO 

DESCRIÇAO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS LOTE VALIDADE NCMSH  CST  CFOP PMC UND QUANT. VALOR  
UNITARIO 

Drs'  V.TOTAL Bc  Nor.  VIrLcms ALIO 
ICMS 

ALIO 
IPI 

626454 If  ASPIRADOR/COMPRESSOR AC 45  PLUS  5 LITROS zo.r-mm 30/06/2025 020 5102 UNO 1 2.225,00 R$2.225,00 1308,75 222,491 17 0 
1626454_ IttASPIRADOR/COMPRESSOR AC 6  PLUS  5 LITROS 20-J•2287 30/06/2025 M189°99 1 020 5102 UNO 1 222500 R$2.225,00 1308 75 222 491 17 0 

DADOS ADICIONAIS 

BASE CALC. C/RED. DO PIS/COFINS CONl7.ICMS 24/2001 

ORDEM DE FORNECIMENTO N°13123 AUT COMPRA N°10979 

N°  PROCEDIMENTO 1253/2020 
BC RED,CONFORME ANEXO IX  ART  8 nc.vIII  

Val  Aprox dos Tributos R$ 186,90 (4,20%) Fonte: IBPT 
No. AFE: 104122-6 
BB A6 3483-5  CC  106521-1 ITAU AG 4394  CC  36216-6 
00051-C & C HOSPITALAR LTDA Chave do Pedido: 051988 

\:MILA:TYAE.SY 

Ci 

5 (I 5  



Fornecedor/Interessado : N° Processo: Data Entrada Valor: 
C&C HOSPITALAR LTDA EPP 

36.830.917/0001-60 035539 13/11/2020 RR$ 4.450,00  

Tipo do processo: 

NOTA FISCAL 
N° Docs. Qtd. Docs. 

29 29  

Descrição: 

AQUISIÇÃO DE APARELHO HOSPITALAR 02 ASPIRADORES CIRÚRGICOS, DESTINADO AO TRATAMENTO DE 
PACIENTE COVID19, DESTINADO ALA COVID19 HOSPITAL MUNICIPAL, CONFORME ANEXO. 

ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA DE JUSSARA 

CONTROLE DE PROCESSOS 000470 

Assinatura : 

ID  Fênix Softwares Públicos - www.fenix.com.br  
Registrado para: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA[397] 

13/11/2020 09:50:41  
Ver.  22.10a Page 1 



ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Nota de Empenho 

00679  
Tipo: 

01 -EMPENHO A PAGAR 

N°. Processo: 
• 1660/2020 

Exercido: 
2020 

N° Empenho: 
266001 

Unidade Orçamentária ou Unidade Administrativa Emitente: 

13-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 

Data de emissão 
22/09/2020 

Função: 
10 

Subfunção: 

302 

Programa: 

0210 

Tipo - Seq.: 

2-096 

Ação: 
Manutenção dos Serviços de Unidade de Saúde 

Subação: 
999 

Descrição: 

COVID - 19 - AÇÕES DE COMBATE A PANDEMIA 

SIOPS: Natureza Desp: 
Base  ASPS 3.3.90.30.28.00 , 

: 
Natureza da Despesa: .... 

3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 

Subelementos (STN/TCs/PCASP): 

28 -Material de Proteção e Segurança 

0000000000 - 

3.3.1.1.1.28.00 . 00.00.0000 - material de proteção e seguranca 

Credor: 

MILLAR EQUIPAMENTOS E CONPECCOES EIRELLI 

Saldo Anterior i i 

23.000,00 1 
i 

CNPJ/CPF: 

20.167.702/0001-71 

RG:  E-mail:  lmportãocia  

22.500,00 : 

Endereço: !Telefone: 

AV  DOS FLAMBOYANTS , 0 (62) 3924-7426 

Saldo Atual:  

500,00 ! 

Cidade:  

GOIANIA 

Cep:  
74855-340 

UF: 

GO 

Tipo do Empenho: 

1 -Ordinário 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO 

EMPENHO EMITIDO PARA OCORRER À DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI , DESTINADO I 
AOS PROFISSIONAIS DA REDE DE SAÚDE PÚBLICA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, DEVIDO A PANDEMIA DO COVID - 19, I 
CONFORME ANEXO. I 

._ 

Domicilio Tipo: 
Bancário: Banco Agência Conta Variação 
(Principal) _ 

Total: 
22.500,00 ; 

Modalidade da licitação: 
Não se Aplica  (Ex  . : Despesas com Pessoal) 

N° Proc. Licitatório: 
0/ 

N° Contrato/Aditivo: 

0 

Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

N° Documentos: Fonte Recurso do Orçamento: 
1 -Orçamento Geral 

N° Convênio: Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

Valor liquido do documento por extenso: 

vinte e dois mil e quinhentos reais 

i  Fonte: Visto do responsável pela contabilidade: 

PAULA PRISCILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 

{Grupo/Código Descrigão Valor 

114 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 
016 Epidemiologia e Controle de Doenças - ECD 22.500,00 

Total: 22.500,00 
Visto do Ordenador da despesa: 

i',..... Wo4u.s.0.7, 
ELIANE ROSA REBOUCAS 

rdenador da Despesa 
Cronograma de Desembolso: 
Jan. R$ 0,00 Fev. R$ 0,00 Mar. R$ 0,00 
Abr. R$ 0,00 Mai. R$ 0,00 Jun. R$ 0,00  
Jul. R$ 0,00 Ago. R$ 0,00 Set. R$ 22.500,00  
Out. R$ 0,00 Nov. R$ 0,00 Dez. R$ 0,00 

r..'iFerux•Softwares Pusscos - yeww.lenix.com.Or Usuário: PAULA 

isto do contra interno  
i. 

DIVIN NDERSON PEREIRA DA SILVA 
ponsável pelo Controle Interno 



000680  

Secretaria Municipal da Saúde Hospital Municipal 
CNRI 10514375/0001-23 Dr.  Abiud Ponciano Dias 

smsjussara@hotmail.com  
Av. Presidente Prudente Qd. 05  Lt.  07 - Centro Fone: 3373 2050 Jussara - GO CEP 76.270- 

000. 

Oficio 285/2020 

Ao Ilmo. Senhor 
José Aparecido Teixeira Lobo  
Sec.  Finanças 
Jussara-Go  
Nesta. 

Prezado Senhor, 

Jussara, 16 de Setembro de 2020. 

Sirvo-me do presente para requerer de Vossa Senhoria aquisição de insumos 

hospitalares, bem como: 4.000 unidades de aventais descartáveis gramatura 50 

(capotes) destinados aos profissionais de saúde do CAIS E UBS E Unidade Sentinela, 

Hospital Municipal  Dr.  Abiud Ponciano Dias, SAMU e Centro Odontológico 

Municipal que estão na linha de frente contra o covid-19. Compra conforme decreto 

n°9.633 Governo de Goiás e Decreto Municipal n°069/2020, artigo 9°, aquisição de bens 

ou serviços para enfretamento, prevenção, isolamento, e que dispõe sobre as medidas para 

enfretamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do  

corona virus.  

Como a falta de insumos e EPIS esta em âmbito nacional, não foi encontrado os itens 

nas licitações em vigências, devido a grande demanda de mercado, necessitando assim a 

compra do item mencionado em caráter emergencial, sendo adquiridos onde há estoque 

para atender a demanda, na empresa que apresentou menor cotação, conforme anexo. 

Na oportunidade, agradeço a atenção e coloco essa secretaria a disposição para 

maiores esclarecimentos 

Atenciosamente,  

Tra4'ziee'llatk—Rei(lboi;sC‘OYe‘4667- 

ElianDeeRreot:angRPeabi diloeu9S:a: 

Eliane 

t  Municipala  de Saúde Decreto n°086/19 Secretária Secre 



MILLAR AVENTAIS 
SOLUÇÃO EM EPI ORÇAMENTO 

COD. OS: CM2020911  

Data: 16/09/2020  

CLIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 
TEL: (62) 3373-2401  

BAIRRO: GOIÁS  

CEP: 72.980-000 

E-MAIL: grazireboucas@gmail.tc(rn  

CNPJ: 10.514.375/0001-23 

ENDEREÇO: R. 17, 192 

CIDADE: JUSSARA - GO 

TIPO DE OPERAÇÃO: VENDA  

CNN: 20.167.702,M - 
A: BEM-TE-VIQ1).:;8 Ll..0 

GOIANIA. t 
CEP: 74.855-1: 

TEL.: (62) 9 S.-_ ,J2-9 I! 

Produto Descrição Quantidade Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

AML-50 
_ 

- Material:  TNT  

5000 pegas R$ 4,50 R$ 22.500,00 
composição 100%  

polipropileno 
- Gramatura: 50 g/m2  

- Comprimento: 1,20 m 
- Largura: 1,40m 
-Tamanho: Único 

- Impermeabilidade: 80% 

MCD-40 - Material: Tripla Camada, 100% 5500 pegas R$ 0,90 R$ 4.950,00 
polipropileno 

- Gramatura: 15/40/15 g/m2  
-Tamanho: Único 
- Eficiência BFE: 98,53% 

- Impermeabilidade: 100% (da 

camada de 55MMMS) 

VALOR TOTAL: R$ 27.450,00 

Observações: 
Toc4 = os modelos seguem este padrão: 

, Manga Longa, com Elástico nos Punhos. 

• Gola Modelo "0". 

• Abertura nas costas, com fechamento regulável em tiras (na altura do pescoço e da 
cintura). 

Forma de Pagamento: Boleto para 15 dias (após a ordem de compra). 

Prazo De Entrega: até 10 dias úteis. 

000881 

DADOS BANCÁRIOS 
Banco:  Santander  (código 033) 

Agência: 0929 

Conta Corrente: 13.001.804-7 

Razão Social:  Millar  

Equipamentos e Confecções Eireli 

CNPJ: 20.167.702/0001-71 

• 

Validade da proposta: 3 dias úteis. 

CNPJ: 20.167.702/0001-71 



_ HYPER002 AVENTAL DESCARTAVEL G50  TAM  UNICO - FIYPERMEDICAL 

DESCRIÇÃO: 50G BARREIRA BACTERIANA, IMPERMEAVEL 1,2M 

6,2000 31.000,00 

HYPERMEDICAL PRODUTOS  MEDICOS  LTDA 
www.hypermedictiN8 2  

CNPJ: 35.015.209/0001-03 

Inscrição Estadual: 107756552  

Proposta de venda N° 1103 

Informações do Cliente 

RUA CAPITA() BRENO, 220 - QD 89,  LT  14M SALA 2 

VILA ROSA  

Goiania  - GO - CEP: 74345-060 

Telefone: (62) 4016-1619 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  

CNPJ: 10.514.375/0001-23 

Jussara - GO - CEP: 76270-000 

Telefone: (62) 3373-1241 

AV JOSE  BONIFACIO, SN 

QUADRA05 LOTE 07- CENTRO  

Email: amandalaiz60@hotmail.com  

Itens da Proposta de venda 

Subtotal: 31.000,00 

IPI: 0,00 

ICMS ST: 0,00 

Total: 31.000,00 

Vencimentos A Vista 

Parcela 

Vencimento 

Valor 

16/09/2020 

31.000,00  

Outras Informações 

Previsão de Faturamento: 16/09/2020 

Vendedor: MARIA EDUARDA 

"—ODUTO Á PRONTA ENTREGA 

Gerado em 16/09/2020 as 17:12:36 por Maria Eduarda Sousa de Jesus 

Pagina 1 de 1 



06.065.614/0001-38 SUPERMEDICA DISTRIB HOSPITALAR 

11 
(62) 3928 - 8989 

RUA C-159 N 674 CEP: 74255-140 
:SUPERrnt: OICR 

Jt4'*11"110,1,11, •1Y, JARDIM  AMERICA  

74255-140 GO GOIANIA 

Pagina: 1 de 1 

000683  

Orçamento • 0179609 16/09/2020 

Cliente ' 2699 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA CNPJ: 10.514.375/0001-23 

Endereço •  AV JOSE  BONIFACIO QD 05  LT  07 Cód. Cliente: 2699 
Bairro 'CENTRO Telefone: 62 3373-1241 
Transportadora: TRANSPORTADORA DO VALLE CNIDJ: 01.329.621/0001-86 
Vendedor - 00349 67 Valor Frete: 0,00 
Portador - 0004 BANCO DO BRASIL C 017 Faturar em: 16/09/2020 
Condição  00002 30 DIAS 

Promoção  

Obs. Pedio • PREÇOS VALIDOS ENQUANTO DURAR 0 ESTOQUE 

Ob. Nota • COMPRA DIRETA 

Codigo Produto Un Qtd. Marca Peso Total Peso Prego Total Item 

1 0012662 AVENTAL DESC 50G MANGA LONGA 0/10 PC 300 ANAPOLIS 0,00 0,00 65,9175 19775,2500 

Peso Total: 0,00 Total Item: 19.775,25  

Emitido em: 16/09/2020 10:20:44 

'CASO SEJAMOS VENCEDORES DE ALGUM ITEM, FAVOR ANTES DE EMITIR NOTAS DE EMPENHO, CONFIRMAR A 
DISPONIBILIDADE DOS PRODUTOS EM ESTOQUE, DEVIDO A GRANDE DEMANDA E ESCASSEZ DE PRODUTOS NO 
MERCADO" 

PREÇOS VALIDOS ENQUANTO DURAR 0 ESTOQUE 

•  

SUPERMÉDICA DISTRIB I)dRA HOSPITALAR EIRELI 
AGNALDO DO CARMO CHAGAS 

Diretor 
RG no 3629359 DGPC/G0 

CPF no 895.030.901-72 

F06.065.614/000  
MAW  Olft EtC,i 
Rua C - 159 674 (.,".d. 297 U. 

Jardim Arnbrica 
CEk74 .255- 140 

L GOIÂNIA - GO — 



Estado de Goiás 
MUNICiPIO DE JUSSARA j

maINDUSDRSIARA 
QUEM TRABALHA MERECE COBRA/11;A 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1128/2020 

"Dispõe sobre Dispensa Emergencial de Licitação, 

devido a pandemia COVID-19, na forma que 

especifica e dá outras providências." 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivo legais, e ainda. 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde deste município solicita a 

aquisição emergencial de insumos hospitalares, material de proteção individual, 

destinado aos profissionais que estão em combate ao COVID-19, conforme solicitação 

anexa. 

CONSIDERANDO que a contratação emergencial é justificada pelo fato que 

se trata de insumos para manutenção e garantia do atendimento a população local no 

âmbito da saúde; 

CONSIDERANDO ainda que pandemia do coronavirus também fora 

declarada a nível Municipal, Estadual (através do Decreto Estadual n° 9633/2020)e nível 

Federal pela Lei Federal n° 13979/2020, sendo que esta última, estabelece em seu 

artigo 4° que "L.  dispensável a licitação para aquisição de bens, servigos, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei.", justamente o 

caso em comento. 

CONSIDERANDO, por fim, as demais justificativas e documentos juntados ao 

presente processo. 

RESOLVE:  

Avenida José Bonifacio, n.2 726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



noo6s5 
JUSSA 
QUEM TRABALHA MERECE CONFIANÇA  

GOVERNO DE Estado de Goiás 
MUNICiPIO DE JUSSARA 

Art.  1° - Fica declarada a dispensa emergencial do processo licitatório para 

contratação de: MILLAR EQUIPAMENTO E CONFECÇÕES EIRELI, inscrito no CNPJ 

n°20.167.702/0001-71, para o fornecimento de EPI.  

Art.  2° - 0 valor Global será de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil, e quinhentos 

reais) a serem pagos em 01 parcela, nos parâmetros da Tesouraria Municipal desta.  

Art.  3° - A contratação pretendida  sera  nos termos do  Art.  4° da Lei Federal 

13979/2020 e do artigo 24, IV, Lei 8.666/93;  

Art.  4° - Este Ato de Dispensa entra em vigor na data de sua publicação;  

Art.  5° - Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA, aos 21 dias do mês 

de setembro de 2020. 

sv4F) 

EL1ANE ROSA REBOUÇAS 

-GESTORA DO  FMS- 

Avenida Jose  Bonifácio,  n.2 726.  Jussara-Goias.  Telefones:  (62) 3373-1241 3373-1261. E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

PARECER JURÍDICO  

000666 
GOVERHO DE 

JussARA 
QUEM DRADALHA DERECE CONFIANÇA 

tar.4.wo, 

Procedimento Dispensa de Licitação 

Artigo 40  da Lei Federal 13979/2020  

Art.  24, inciso IV da Lei Federal n° 8666/93 

EMENTA: Direito Administrativo. Divnsa de 

licitação. Aquisição de EPL Situação emergencial. 

COVID-1 9. Parecer. Legalidade. 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, na forma da Lei 

n° 8.666, de 1993, para análise sobre o procedimento realizado, o qual trata da dispensa de 

licitação, em situação emergencial face a pandemia Coronavirus, para a aquisição de EPI e 

insumos hospitalares, destinado aos profissionais da rede de saúde pública, em 

cumprimento a legislação vigente aplicável ao caso. Junto à solicitação, fora enviado cópia 

integral do Processo. 

Consta dos autos memorando de solicitação de aquisição assinado pela 

secretaria responsável, com os respectivos orçamentos, demonstração da situação de 

emergência, devido a pandemia do COVID-19, a qual já fora inclusive declarada por Lei 

Federal, Decreto Estadual e Municipal. 

Passamos a análise jurídica. 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

GOVERNO DE fik 

JUSS 
QUEM TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

Constituição Federal, ao tratar da administração pública, estabelece 

princípios que deverão obrigatoriamente orientar todos os atos oriundos da mesma em 

todas as esferas de governo. Vejamos:  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

Especificamente quanto às aquisições, compras e contratações a serem 

contraídas ou estabelecidas entre a administração pública e o particular, estabelece a Carta 

Magna, no inciso XXI do mesmo dispositivo: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienaçies serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condiçôes a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condiçies efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis  el  garantia do cumprimento das obrigaçbes. 

Ocorre que em alguns casos a Lei de Licitações estabeleceu exceção a 

regra de licitar, possibilitando ser dispensável o procedimento, assim estabelecendo:  

Art.  24. É dispensável a licitação: 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prato máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

Especificadamente no que tange a Pandemia pelo Coronavirus, a Lei 

Federal n° 13979/2020 consignou no artigo 4° que "É dispensável a licitação para aquisicão 

de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância  international  decorrente do coronavirus de que trata esta Lei." 

Avenida José Bonifácio, n.'2  726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICiPIO DE JUSSARA 

• GOVERNO DE 

USSÍ;4. 

QUM TRABALHA MERECE CONTI 

888 

Assim, tem-se que em análise a documentação apresentada verificou-se 

que é possível a aquisição pretendida por dispensa emergencial de licitação, nos termos 

das normas mencionadas. 

Ressalta-se, que a analise por esta assessoria da documentação e dos atos 

constantes nos autos, bem como as informações neles prestadas foram analisadas e 

consideradas sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

o parecer desta Assessoria, contudo submeta-se a apreciação superior 

para julgamento final. 

Jussara - GO, em 21 de setembro de 2020.  

ISIS  PEREIRA BRAZ 
ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

OAB/GO 39.089 

Avenida José Bonifácio, n.2 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICiPIO DE JUSSARA i

GOVERN* OE  

JUS  
GUM  TRABALHA  

000689 

ERECE CONFIANÇA 

RATITFICACÃO 
(ATO DE JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO E DO 

PREÇO)  

Face ás informações colhidas constantes do procedimento 

administrativo destinado a aquisição de EPI e insumos, destinada aos 

profissionais da área da saúde, para atender as necessidades do Fundo Municipal 

de Saúde de Jussara-GO (face a pandemia COVID-19) e ante todas as justificativas 

que foram apresentadas, sendo autorizada a despesa para a realização da 

dispensa de licitação, caracterizando a situação de emergência e demais 

documentos, e, ainda, acolhido o devido parecer jurídico, RATIFICO e determino 

a citada contratação pelo menor preço de orçamento que se encontra anexado ao 

processo. 

Salienta-se que a contratação deve ser efetuada desde que a 

empresa apresente a documentação legal para habilitação prevista na Lei 

8666/93. 

Município de Jussara, Estado de Goiás, aos 21 dias do mês de 

setembro de 2020. 

Eliane Rosa Rebouças  
Gestora  FMS 

Avenida Jose Bonifácio, n.9  726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail: CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

gnermanente ek Zeitardek 

JJ"mmU DISSARA 
'"--67751)  

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Dispensa de Licitação n° 

1128/2020 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E MILLAR EQUIPAMENTO E 

CONFECÇÕES EIRELLI, foi publicado no sistema de contabilidade "Fênix" que se 

interliga ao "Portal Transparência", no dia 21 de setembro de 2020, conforme 

determina o  Art.  21, inciso  III,  da Lei Federal 8.666/93. 

Por ser verdade, firmo o presente, nesta data. 

Jussara, 21 de setembro de 2020. 

- 
Matheus José Alves Silva 

MerdãCPL 

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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DIVINO WANP RSON PEREIRA DA SILVA 
'-------C.ONTROLE INTERNO 

)psÊÃPAREcIDsTEIXEIRA LOBO ELIANE ROSA REBOUÇAS 
--- SECRETARIO DE FAZENDA SECRETARIA DE SAÚDE/CRC - 

ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA - 10.514.375/0001-23 N°. da Ordem Fornecimento: 012728 

000691  
ORDEM DE FORNECIMENTO 

Contratante:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Contratada: MILLAR EQUIPAMENTOS E CONFECCOES EIRELL1 CNPJ/CPF: 20.167.702/0001-71 

Processo de Compra: Licitação - Dispensa Autorização de Compra: 10802 

Modalidade: Dispensa Nr. Procedimento: 1128/2020 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALATES, MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA OS 
PROFISSIONAIS DA REDE QUE ESTÃO NA LINHA DE FRENTE CONTRA COVID19. COMPRA 
CONFORME ANEXO 

A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA, através do Departamento de Compras autoriza através da 
presente ORDEM DE FORNECIMENTO  (OF),  a empresa MILLAR EQUIPAMENTOS E CONFECCOES EIRELLI, 
situada naAV DOS FLAMBOYANTS, 0, PARQUE DAS LARANJEIR, GOIANIA - GO, CNPJ n° 20.167.702/0001-71, a 
fornecer o Material/Item abaixo, no local de entrega, conforme segue: 

[ Item  Descrição Marca Und Qtde. IVI. Unit. VI. Total 

1  AVENTAL  TNT DESC, 50GR, 1,20MX1,35 IMPERMEAVEL 80% UN 5000 4,5000 22.500,0000 

Qtde. Itens Solicitados: 1 Total: 22.500,0000 

JUSSARA - GO, 22/09/2020 

VALOR DA ORDEM: 22.500,00 

LOCAL DE ENTREGA: HOSPITAL MUNICIPAL E DEMAIS UNIDADES LINHA FRENTE ALA COVID19 

Recebido em: 
SINARA FERREIRA BRITO 

Responsável Pela Ordem de Fornecimento 
Representante Legal 

Fdnix Processamento de Dados Ltda 0 23/09/2020 Page  1 



rDATA DE RECEBIMLNTO  "IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

II III HID  1111 11111 
IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

MILLAR EQUIPAMENTOS E CONFECCOES EIRELI 
AVE JIDA DOS FLAMBOYANTS / RUA BEM. TE - VI, SN - QUADRA 38, LOTE 01 

PARQUE DAS LARANJEIRAS - 74855-340 
GOIANIA - GO Fone/Fax: (62) 983400650 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda de produção do estabelecimento  
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 

107190788 

CHAVE DE ACESSO 

5220 1020 1677 0200 0171 5500 1000 0007 8612 9920 2019  
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇ 0 DE USO 

152203524831849 -26/10/2020 17:02:19 
—CNPJ 

20.167.702/0001-71  
DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME 'RAZÃO SOCIAL 

.Ft_lNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  
ENDEREÇO 

R. 17, 192 - QUADFtA05 LOTE 07 
MUNICIPIO 

Jussara 

II 1111  Ill UI 

CNPJ / CPF 

10.514.375/0001-23  
DATA DA EMISSÃO 

26/10/2020 
BAIRRO! DISTRITO  

Goias  
CEP 

72980-000  
DATA DA SAÍDA 

26/10/2020 
FONE/FAX 

(62) 3373-2401 _ 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

17:02:13 
UF 

GO 

RECEBEMOS DE MILI../..1 EQUIPAMENTOS E CONFECCOES EIRELI OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA iNDICADA ABAIXO. EMISSAO: VALOR TOTAL: R$ 4.500,00 DESTINATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE -  FMS  - R. 17, 192 - 
QUADRAM LOTE 07  Goias  Jussara-GO 

NF-e 
N°. 000.000.786  

Série  001  

DANFE 
Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica 

- ENTRADA 
1 - SAIDA 

N°. 000.000.786 
Série 001 

Folha 1/1 

CNPJ / CPF UF  

UP INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PESO LIQUIDO 

 

100,000...  100.000 

  

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS 

0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 

BASE DE C  LC.  ICMS S.T. 

0,00 

VALOR DO ICMS SUBST. 

0,00 

VALOR  IMP.  IMPORTAÇÃO 

0.00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

4.500,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO 

0,00..  
DESCONTO 

0,0L  0,00 

OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL DO IPI 

0.00..0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

4.500,00,  
TP,INSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NL RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

(0) Emitente 
CÓDIGO  ANTI' PLACA DO VEICULO 

ENDEREÇO MUNICIPIO 

QUANTIDADE t•-•1 
. -L. 

Afèr 

ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

DADOS DOS PRODUTOS! SERVI OS 
CODIGO 

PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCWSH 0/CST CFOP  UN QUART  VALOR 
UNR 

VALOR 
TOTAL 

BC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIQ. 
ICMS ALIO. IPI 

AML003 AVENTAL  AML-50 62101000 0400 5101 Un t000p000 4,50  4.500,00 0,00 

(,ec 
gliane 

0,00  

•„f.:i  

i  

etõtl°  pro  Decf-- 
Nw niciPok 

aR-e 

n° OB  

opo 

Is  
-- 

DADOS ADICIONAIS 
1 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
1 

RESERVADO AO FISCO 

26// 0/2020 1702:21 VHSYS Sistema de Gest8o - 0800 007 0017 vevw.vhsys.com.br  



LOTE 07 
ENDEREÇO 

R. 17, 192 - QUADFtA05 
MUNI51P10 

Jussara 

,INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES —RESERVADO AO FISCO 

09/11/2020 11:30:13 VHS VS  Sistema  de Gestao - 0800 007 0017 emw.vhsys.com.br  

RECEBEMOS DE MILLAR EQUIPAMENTOS E CONFECCOES EIRELI OS PRODUTOS FIOU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 
ELETRQNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: VALOR TOTAL: R$ 18.000,00 DESTINATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  - R. 17, 192 - 
QUADRA05 LOTL, 07  Goias  Jussara-GO 
DATkDE RECEBIMENT  

NF-e 
N°. 000.000.828 

S6176(11 s 93  ID TIFICAÇÃo E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 
_ 

MILLAR EQUIPAMENTOS E CONFECCOES EIRELI 
AVENIDA DOS FLAMBOYANTS / RUA BEM - TE- VI, SN - QUADRA 38, LOTE 01 

PARQUE DAS LARANJEIRAS - 74855-340 
GOIANIA - GO Fone/Fax: (62) 98340-0650 

DANFE 
Documento Auxiliar 
Nota Fiscal Eletrônica 

0- ENTRADA 
1 - SAIDA 

N°. 000.000.828 
Série 001 

Folha 1/1 

da 

— 
1  

11111 1 VIII 1 1 Ill 111011 li IN I  III  
CHAVE DE ACESSO 

5220 1120 1677 0200 0171 5500 1000 0008 2813 1320 2012 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda de produção do estabelecimento 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

_ 152203560659428 - 09/11/2020 11:30:11 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

107190788 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. -CNPJ 

20.167.702/0001-71 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

0,00, 
TVALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CALC. ICMS S.T. 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBST. 

0,00 
-VALOR  IMP.  IMPORTAÇÃO 'VALOR 

0,00 
TOTAL DOS PRODUTOS 

18.000,00 
'VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO DESCONTO 

0,00_ 
OUTRAS DESPESAS 

0,00_ 
VALOR TOTAL DO ipi 

0,00_ 
VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00_ 18.000,00  
RTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

NOME, ..AZÃO SOCIAL TFRETE POR CONTA TCÓDIGO  
I (0) Emitente 

ANTI  PLACA DO VEICULO 

, 
TUF 

. 
TCNPJ / CPF 

'ENDEREÇO MUNICÍPIO 

_ 

L/F INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

27 
TESPÉCIE MARCA 'NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

350,000_ 
PESO  LIQUID()  

350,000 
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CODIGo PO  DESCRIÇÃO Do PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH 0/CST CFOP  UN  QUANT  vALOR 
UNIT  

vALOR 
TOTAL 

BC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

AL1O. 
ICMS AUG). IPI 

AML003 . .. _ _ _ .. AVENTAL  AML-50  62101000 0400 

.11k1(14  

5101 Un 4.000,0000  4,50 18.000,00 0,00 

4... 

go  

It • 0,0,> 
..4b0  

4  •  'OP- rAQ 
0.8S 9  

0,00  

, ALe  

0,00 

0:1011%011  
Sec51;ectet°1''  

, 

,  

DADOS ADICIONAIS 

NOME! RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  

CALCULO DO IMPOSTO 

CNpJ CPF 

10 514 375/0001-23  
BAIRRO / DISTRITO 

Goiás  
FONE / FAX 

_ (62) 3373-2401 

DATA DA EMISSÃO 

09/11/2020 
DATA DA SAIDA 

09/11/2020 
HORA DA SAIDA 

11:30:06 
UP 

GO 

TRAIN 

CEP 

72980-000 
INscRicAo ESTADUAL 



ESTADO DE GOIÁS Ordem de Pagamento 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

000694 
Tipo: 

04-DESPESAS A PAGAR ( Pagamento) 

N°. Processo: 

001660 / 2020 

Exercicio: 

2020 

Went:mho: N° da  Op:  

266001 331076 

UnidadeOrcammtáriaouUnidaleAdMiMgrAmErnitente: 
13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 

DatadeintokAa 
22/09/2020 

Datadeemissk: 
26/11/2020 

Fmgarx  

10 

&RAM*:  

302 

Programa: 

0210 

StN-Tipo: 

2-096 

A*: - 
Manutenção dos Serviços de Unidade de Saúde 

Natureza da Despesa: 
3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 

Suback:  
999 

Desch*:  
COVID - 19 - AÇÕES DE COMBATE A PANDEMIA 

Subelemento  (STN):  
28-Material de Proteção e Segurança 

Subelemento (TC): 
0000000000- 

Credor 

MILLAR EQUIPAMENTOS E CONFECCOES EIRELLI 

Visto do controle interno: 

DIVINO WANDERSON PEREIRA DA SILVA 

Responsável pelo Controle Interno 

CNPJ/CPF: 1RG:  

20.167.702/0001-71 1 

E-mail:  

Endereço: 

AV  DOS FLAMBOYANTS, 0 

Telefone:  

(62) 3924-7426 

Cidade:  

GOIANIA 

Cep:  

74855-340 

UF: 

GO 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO: 

PROVENIENTE DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI , DESTINADO AOS PROFISSIONAIS DA REDE DE 
SAÚDE PÚBLICA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, DEVIDO A PANDEMIA DO COVID - 19, CONFORME ANEXO. 

N° Documentos: li/ovimentagáo da  OP: Valor Bruto da  OP 18.000,00 

N° Liquidação: 

331076 

Movimentação do  Credit°.  . 

Valor do Credito: 
22.500,00 

Saldo Anterior 
22.500,00 

Despesa desta 0.P.: 
18.000,00 

Saldo Atual 4.500,00 Llqui.dO : 18.000,00 

Fonte de Recursos: 
1 14 Transferência de Recursos do Sistema Único d 

016 Epidemiologia e Controle de Doenças - EC 18.000,00 

I 

Valor Liquido a  Pager: 18.000,00 (dezoito 

R '2n i X Sottwares Públicos - v.w.,,,  iemx  corn Dr  

mil reais 

Fundo Municipal de Saude 

)j 

Jussara em 26 de novembro de 2020 

Débitos 

Banco/Caixa Conta Verba Vinculo N° Documento Valor Banco/Cabo Conta Verba Vinculo N° Documento Valor 
n^Nco no ORTMX. 5/^ 022.344-6 ,m9 cov.n 112603/T,ar 19.000,00 

Crédito: 
Tipo: Banco: - Agência: Conta: Vatiação: 

Visto Secretario: 

EDMAR D SOUZA SILVA 
Secretário 

Pague-se 

'.1 .-M4FAS. SekCh 
ELIANE ROSA REBOUDAS 

Ordenador da Despesa 

Visto do responsável pela contabilidade: 

PAULA PRmCILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 



ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 
Ordem de Pagamento 

Tipo: 

04-DESPESAS A PAGAR ( Pagamento ) 

N°. Processo: praddm 

001660 / 20201 2020 

N°  Empathy i'll5p" 

266001 3310771 
1Unidade Orçamentária ou Unidade  Administrative Entente  
113 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 

Data de inscrição: 
22/09/2020 

Data de emissão: 1 
26/11/2020j 

I Função: ISullumAa 1 Programa: 

1
10 1302 1 0210 

Seq-Tipa 

2 - 096 

Acla 
Manutençâo dos Serviços de Unidade de Saúde 

1 

INduratza da Despesa: , Suba0o: 
13.3.90.30.00.00 -Material de Consumo I 999 

Descrição: 
COVID - 19 - AÇÕES DE COMBATE A PANDEMIA 

ubelemento (STN): 
128-Material de Protegao e Segurança 

Subelemento (TC): 
0000000000- 

Credor 

E CONFECCOES EIRELLI 

Visto do controle interno: 

DIVINO WANDERSON PEREIRA DA SILVA 
Responsável pelo Controle Interno 

MILLAR EQUIPAMENTOS 
CNPJ/CPF: 

20.167.702/0001-71 
RG:  E-mail:  

1 !Enderecd  

i  AV DOS FLAMBOYANTS , 0 

Telefone: 

(62) 3924-7426  
Wade 

1 I CeP:  
¡GOIANIA 1 74855-340 

UF: 

GO  

1 NISTORICODAOPERAÇÃO: 

PROVENIENTE DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI, DESTINADO AOS PROFISSIONAIS DA REDE DE 
SAÚDE PÚBLICA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, DEVIDO A PANDEMIA DO COVID - 19, CONFORME ANEXO. 

' 

I 

N° Documentos* 
-I 

MoMmenWOM da  OP: valor Bruto da  OP 4.500,00 1 

1 i 

, 
i 
1 

! 

N° Liquidação: 

331077 

Movimentação do Credito 

1Valor do Crédito: 
22.500,00 

Saldo Anterior 
4.500,00 

Despesa desta  OP..  
4.500,00 

SaldoAtual; • 04 00  
, Liquid°  : 4.500,00 !  

Fate  de Recursos: 
1 14 Transferência de Recursos do Sistema Único d I 
016 Epidemiologia e Controle de Doenças -  EC: 4.500,00 

Valor Liquido a Pagar 4.500,00 ( quatro 

Irani>:  Softwares Púbiicos ww.iervxcombr  

mil e quinhentos reais 

Fundo Municipal de Saude 

A

: 

Jussara em 26 de novembro de 2020  

Debts  

Banco/Caixa Corta Verba Vinculo N° Documento Valor Banco/Caixa OmM Veta Vinculo N° Documento Valor !  

Cream  
Tipo: Blanca' - Agência: Conta: Variagêo: 

Visto Secretário: 

EDMAR D SOUZA SILVA 
Secretário 

Pague-se: 

4ZSigit14.. Iiieig)- 
ELIANE ROSA REBOUÇAS 

Omlenador da Despesa 

Visto do respond/0  pea  contabilidade: 

PAULA P CILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 



•Iy,J4fla4)JJ.iJ&.%.JI II.LIJfl JJVVkIIIIUVA.IILIIII! I J. I 

DOC ou  TED  Eletrônico 

Debitado 
000696  

Agência 639-4 

Conta corrente 22364-6  FMS  COVID 

Creditado 

Banco 33 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

Agência (sem  DV)  929 JD.GOIAS  CAP  GO 

Conta corrente (com 
130018047  DV)  

CNPJ 20.167.702/0001-71 

Nome favorecido MILLAR EQUIPAMENTOS E CONFECCOES EIRELI 

Finalidade CREDITO EM CONTA 

Número documento 112.603 

Valor 22.500,00 

Destinagão 

Data transferência 26/11/2020 

"C" - CNPJ diferente 

Autenticação SISBB D21BFA45565AB248 

Assinada por J0021737 ELIANE R REBOUCAS 26/11/2020 08:48:04 
JB519564  JOSE  APARECIDO TEIXEIRA LOBO 26/11/2020 15:13:55 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J3519564  JOSE  APARECIDO TEIXEIRA LOBO. 

https://aapj.bb.com.br/apf-apj-web/index.html?v=2.19.1 3/2( 



Fornecedor/Interessado: 
MILLAR EQUIPAMENTOS E CONFECCOES EIRELLI 

20.167.702/0001-71 

N° Processo: 

035665 

Data Entrada Valor : 

20/11/2020 RR$ 18.000,00  

Tipo do processo: 

NOTA FISCAL 
N° Docs 

828 

Qtd. Docs. 

15 

Descri0.50 : 

AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES, MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA OS PROFISSIONAIS 
DA REDE QUE ESTÃO NA LINHA DE FRENTE CONTRA 0 COVID-19, 

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA DE JUSSARA 

CONTROLE DE PROCESSOS 000897  

Assinatura: 

Fênix Softwares Públicos - www.fenix.com.br 20/11/2020 07:35:2'i 

Registrado para: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA[397] Ver. 22.10a Page  



'4-gg• 
CONTROLE DE PROCESSOS 

000698 

NOTA FISCAL 

Fornecedor/Interessado: 
MILLAR EQUIPAMENTOS E CONFECCOES EIRELLI 

20.167.702/0001-71 

N° Processo: 

035666 RR$ 4.500,00  

Valor: 

Tipo do processo: 

Descrição:  

AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES, MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA OS PROFISSIONAIS 
DA REDE QUE ESTÃO NA LINHA DE FRENTE CONTRA 0 COVID-19. 

Data Entrada 

20/11/2020 

Qtd. Docs. 

15  

N° Docs 

786 

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA DE JUSSARA 

Assinatura : 

© Fênix Softwares Públicos - www.fenix.com.br  
Registrado para: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA[3971 

20/11/2020 07:35:55  
Ver.  22.10a Page 1 



ESTADO DE GOIÁS Nota de Empenho 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

001073 
Tipo: 

01 -EMPENHO A PAGAR 

IN°. Processo: 
1700/2020 

Exercício: 
2020 

N° Empenho: I 273004 1 

Unidade Orçamentária ou Unidade  Administrative  Emitente: 

13-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 

Data de emissão 
I 

29/09/2020 , 
I 

Função: 
10 

Subfung5o: 

305 

Programa: 

0245 

Tipo - Seq.: 

2-108 

Ação: TS  

manutenção da Vigilancia Epidemiologica -FuNASA 

Suba7ão: 
999 

Descrição: 

COVID - 19 - AÇÕES DE COMBATE A PANDEMIA 

SIOPS: Natureza Desp: 
Base  ASPS 3.3.90.30.28.00 1 

Natureza da Despesa: 

3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 

' 

Subelementos (STN/TCs/PCASP): 

28 -Material de Proteção e Segurança 

0000000000 - 

3.3.1.1.1.28.00.00.00.0000 - material de proteção e seguranca 

Credor: 

KAPITA0  AMERICA  - EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA COMERCIO E INDUSTRIA LIDA 

Saldo Anterior: 
200,00 

CNPJ/CPF: 

00.496.983/0001-07 

RG: :E-mail  Importancia: 
114,00 

Endereço: 

R 201, 66 

'telefone: Saldo Atual: 

86,00 

Cidade:  

GOIANIA 

Cep:  
74643-050 

UF: 

GO 

Tipo do Empenho: 

1 -Ordinário 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO i 
EMPENHO  EMI  TIDO PARA OCORRER A DESPESA COM AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, DESTINADO AOS I 
PROFISSIONAIS DO NÚCLEO DE COMBATE A VETORES, DEVIDO A PANDEMIA DO COVID - 19, CONFORME ANEXO. I 

I 

Domicilio Tipo: 
Bancário: Banco Agência Conta Variação 

(Principal) _ 
Total: 

I 114,00 i 

Modalidade da licitação: 
Não se Aplica (Ex.:  Despesas com Pessoal) 

."-i Proc. Licitatório: 

0/ 

N° Contrato/Aditivo: 

0 

Vigência (Inicio): Vigência (Final): 1 

N° Documentos: Fonte Recurso do Orçamento: 
1 -Orçamento Geral 

N° Convénio: Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

Valor liquido do documento porextenso : 

cento e catorze reais 

Fonte: Visto do responsável pela contabilidade: 

PAULA PRISCILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 

(Grupo/Código Descrição Valor 

114 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 
016 Epidemiologia e Controle de Doenças - ECD 114,00 

Total 114,00 :  
Visto do Ordenador da despesa:  

• ¡VOILA, 1342141-1112‘9  
BANE ROSA REBOUÇAS 

Ordenador da Despesa 

Cronograma de Desembolso: 
Jan. R$ 0,00 Fev. RS 0,00 Mar. R$ 0 
Abr.  . R$ 0,00 Mal. R$ 0,00 Jun. R$ q,00  
Jul. R$ 0,00 Ago. R$ 0,00 Set. R$ 11 
Out. R$ 0,00 Nov. R$ 0,00 Dez. R$ 0100 

I -.  Fenix  Softwares Pubi.cos - www.fenix com.t)r Usuário: 

00 

, 00  

ULA 

Visto do  co inferno: I  

.,° •„,i' WANDERSON PEREIRA DA SILVA 
--sponstvel pelo Controle Interno 



.1.1aN°U ¡SARA Núcleo de Controle à Vetores — N.V.0 
QUIN ritasamA sEREcE coimAKA Rua Bom Jardim, Qd. 17, 11. 15, Vila Marajoara, Jussara - GO CEP 76.270-000. 

001074  

Oficio 36/2020 Jussara, 18 de Setembro de 2020. 

De: Núcleo Combate à Vetores 
Assunto: EPI's - LUVAS 

Secretária Municipal de Saúde 
Senhora: Eliane Rosa Rebouças 

Através deste, venho mui respeitosamente solicitar à compra de seis (06) pares de 

Luvas Nitrilica  VD.  46cm qual compõem o material de EPI utilizado para aplicação de 

inseticida perifocal em Ultra Baixo Volume — UBV no combate a endemias e também nas 

ações de desinfecção dos locais públicos do COVID-19, de acordo com as notas técnicas 

emitidas pela Superintendência de Vigilância em Saúde de Goiás, e do Ministério da Saúde e 

Estados. 

Desde já me coloco a disposição para dar esclarecimentos e também agradeço o pronto 

atendimento deste, sem mais acrescentar no momento, votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, osa José Vo!Ts 
Gerente M.unroc5tpr7

alod4 E.nstesmios 

Peztana , 

José VaImir Dias Rosa 
Gerente Municipal de F.niirmias 

Portaria 05/2017 - SMS 
Matricula 1286— NCV 

Eliane • .F.;fr 
Secretária 1110110,1 - 

Decret,4*-• 46 -19 

Eliane Rosa Reboueas 
Secretária de Saúde 

ufc:: 
aúdc 



STELLA MARYS DE MARAES OTTO  
KAPITAO AMERICA EQUIP DE SEG  COM  IND LTD  FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

e 

KRPITÃO 
W'RMÉRICR 

EQUIPAMENTOS DE SEGURANgA 

KAPITAO AMERICA EQUIP DE SEG  COM  IND 

9  End :  RUA  201 Bairro  :  LESTE  VILA NOVA 001075 
Municipio : GOIANIA 

el (62) 3209-5900 

www.lcapitaoamerica.com.br  INSC EST 

CNPJ 00.496.983/0001-07 

ISENTO 

U.F.:GO 

OS DO CLIENTE 

Nome : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS 
End :AV JOSE  BONIFACIO QD 05  LT  07 

Cidade : JUSSARA Bairro: CENTRO 

CNPJ : 10.514.375/0001-23 Telefone: 062 3373-2401 CEP : 76270-000 U.F.:GO  
•••• 

Data: 17/09/2020 

D.Val: 0211012C2: 

S DE PAGAMENTO 

"Forma de Pagto : AVISTA Outras Despesas. R$0,00 Total Mercadoria: R$180,00 

Prz.Entrega :17/09/2020 Valor do Frete:  FOB Valor Total: R$180,00 

QTDE UN DESCRICAO  DAS MERCADORIAS CA NCM PRECO UN TOTAL 
8803 6 PA  LUVA  NRRIUCA VD. 46CM 37185 G ANSELL CA12598 40151900. R$30,00 R$180,00 

R$180,V2 



PENT  GONO 
PROTEÇÃO E SEGURANÇA NO TRABALHO 

STELLA MARYS DE MARAES  OITO  
PENTAGONO EQUIP DE PROT INDIV EIREU  FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

PENTAGONO EQUIP DE PROT INDIV EIRELI 

9  End:  RUA  224 

L.1 U.F.:GO 

12.450.604/0001-19 el (62) 3209-1500  

INSC EST ISENTO www.pentagonoepi.com.br  

CNPJ 

Bairro: LESTE VILA NOVA 

Município : GOIANIA 
001076 

:A/JOS DO CLIENTE 

    

Nome :  FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
End :AV JOSE BONIFACIO OD 05 LT 07  

Cidade  :  JUSSARA Bairro: CENTRO  

CNPJ : 10.514.375/0001-23  Telefone:  062 3373-2401 CEP : 76270-000 U.F.:GO 

1.11, • • 

I I 
• 41111• 

Data: 17/09/2020 

D.Val: 02/1012020 

Forma de Pagto : A VISTA 

Prz.Entrega : 17/09/2020  

Outras Despesas. R$0,00 

Valor do Frete:  FOB  

Total Mercadoria: R$198,00 

Valor Total: R$198,00 

OTDE  UN  DESCRICAO DAS MERCADORIAS CA NCM PRECO UN TOTAL 
8803 6 PA  LUVA  NITRILICA VD. 46CM 37185 G ANSELL CA12598 40151900. R$33,00 R$198,00 

R$198,00 



ORÇAMENTO N° 005112841 

' • OS DO CLIENTE 

Nome :  FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
End :AV JOSE BONIFACIO OD 05 LT 07  

Cidade  :  JUSSARA Bairro: CENTRO  

CNPJ : 10.514.375/0001-23  Telefone:  062 3373-2401 
D.Val: 02/101202C CEP: 76270-000 UP.: GO  

Data: 17/09/2020 

Formado Pagto : AVISTA 

Prz.Entrega :17/09/2020 

Outras Despesas. R$0,00 

Valor do Frete:  FOB  

Total Mercadoria: R$228,00 

Valor Total: R$228,00 

Bairro: LESTE VILA NOVA 

Municipio : GOIANIA 

IN (62) 3923-6910 

www.quardavidaepiecom.br  

GUARDA VIDA EPI EIRELI 

001017 

bADOS DE PAGAMENTO 

ITENS DO ORÇAMENTO 

M CITDE  UN  DESCRICAO DAS MERCADORIAS 
8803 6 PA LUVA NITRILICA  VD.  46CM 37185 G ANSELL 

CA NCM PRECO UN TOTAL 
CA12598 40151900. R$38,00 R$228,00 

P2e-oc  

S I ELLA MARYS DE MARAES OTTO  
GUARDA VIDA EPI EIREU  FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

9  End :  RUA  201 

U.F.: GO 

27.652.639/0001-08 

ISENTO INSC. EST 

CNPJ 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

001078 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1131/2020 

"Dispõe sobre Dispensa Emergencial de Licitação, 

devido a pandemia COV1D-19, na forma que 

especifica e dá outras providências." 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivo legais, e ainda. 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde deste município solicita a 

aquisição emergencial de equipamentos de proteção individual - EPI, destinado aos 

profissionais da saúde alocados no núcleo de combate a vetores que estarão na linha de 

frente em combate ao COVID-19, conforme solicitação anexa. 

CONSIDERANDO que a contratação emergencial é justificada pelo fato que 

se trata de insumos para manutenção e garantia do atendimento a população local no 

âmbito da saúde; 

CONSIDERANDO ainda que pandemia do coronavirus também fora 

declarada a nível Municipal, Estadual (através do Decreto Estadual n° 9633/2020)e nível 

Federal pela Lei Federal n°_13979/2020, sendo que esta última, estabelece em seu 

artigo 4° que "É dispensável a licitação para aquisição de bens, servigos, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei.", justamente o 

caso em comento. 

CONSIDERANDO, por fim, as demais justificativas e documentos juntados ao 

presente processo. 

RESOLVE:  

Avenida Jose Bonifacio, n.2 726.  Jussara-Goias.  Telefones:  (62) 3373-1241 3373-1261. E-mail:  CEP: 76.270-000 

GOVERNO 

Sr\RAA 
WEI TILARALHA MERECE CONFIANÇA' 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

J
, 
 GOVERN° DE us 

001079 
QUM TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

10406  
Art.  1° - Fica declarada a dispensa emergencial do processo licitatório para 

contratação de: KAPITÃO  AMERICA  — EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, inscrito 

no CNPJ n° 00.496.983/0001-07, para o fornecimento de equipamentos de proteção.  

Art.  2° - 0 valor Global será de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) a serem 

pagos em 01 parcela, nos parâmetros da Tesouraria Municipal desta.  

Art  30  - A contratação pretendida será nos termos do  Art.  40  da Lei Federal 

13979/2020 e do artigo 24, IV, Lei 8.666/93;  

Art.  4° - Este Ato de Dispensa entra em vigor na data de sua publicação;  

Art.  5° - Ficam revogadas as demais disposições em contrario. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA, aos 21 dias do mês 

de setembro de 2020. 

,4xia 

ELIANE ROSA REBOUÇAS 

-GESTORA DO  FMS- 

Avenida Jose Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICfPIO DE JUSSARA 

PARECER JURÍDICO 

i

,... GOVERNO DE -, 

QUEM TRABALHA MERECE COMA 

001080  

Procedimento Dispensa de Licitação 

Artigo 4° da Lei Federal 13979/2020  

Art.  24, inciso IV da Lei Federal n° 8666/93 

EMENTA: Direito Administrativo. Di.Oensa de 

licitação. Aquisição EPI para o SAMU. Situação 

emergencial. COT/ID-19. Parecer. Legalidade. 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, na forma da Lei 

n° 8.666, de 1993, para análise sobre o procedimento realizado, o qual trata da dispensa de 

licitação, em situação emergencial face a pandemia Coronavirus, para a aquisição de EPI 

para o profissionais da saúde do núcleo de combate a vetores, em cumprimento a 

legislação vigente aplicável ao caso. Junto à solicitação, fora enviado cópia integral do 

Processo. 

Consta dos autos memorando de solicitação de aquisição assinado pela 

secretaria responsável, com os respectivos orçamentos, demonstração da situação de 

emergência, devido a pandemia do COVID-19, a qual já fora inclusive declarada por Lei 

Federal, Decreto Estadual e Municipal. 

Passamos a análise jurídica. 

II- DA FUNDAMENTAÇÃOLEGA;L 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICiP10 DE JUSSARA J. GOVERN° OE  

jus  
A Constituição Federal, ao tratar da administração pública, estabelece 

princípios que deverão obrigatoriamente orientar todos os atos oriundos da mesma em 

todas as esferas de governo. Vejamos:  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muniqpios obedecerá aos prindpios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

Especificamente quanto às aquisições, compras e contratações a serem 

contraídas ou estabelecidas entre a administração pública e o particular, estabelece a Carta 

Magna, no inciso XXI do mesmo dispositivo: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
aliencicies serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condiçiies a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obtafies de pagamento, mantidas as condiçb'es efetivas  da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econdmica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obtaçiIes. 

Ocorre que em alguns casos a Lei de Licitações estabeleceu exceção a 

regra de licitar, possibilitando ser dispensável o procedimento, assim estabelecendo:  

Art.  24. É dispensável a licitação: 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuko ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situarão 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

Especificadamente no que tange a Pandemia pelo Coronavirus, a Lei 

Federal n° 13979/2020 consignou no artigo 4° que "É dispensável a licitação para aquisição 

de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância  international  decorrente do coronavirus de que trata esta Lei." 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

001082 
Assim, tem-se que em análise a documentação apresentada verificou-se 

que é possível a aquisição pretendida por dispensa emergencial de licitação, nos termos 

das normas mencionadas. 

Ressalta-se, que a analise por esta assessoria da documentação e dos atos 

constantes nos autos, bem como as informações neles prestadas foram analisadas e 

consideradas sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

É o parecer desta Assessoria, contudo submeta-se à apreciação superior 

para julgamento final. 

Jussara - GO, em 21 de setembro de 2020.  

ISIS  PEREIRA BRAZ 
ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

OAB/GO 39.089 

Avenida José Bonifácio, n.5  726 Jussara-Goias.  Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  ....... CEP: 76.270-000 

GOVERNO De 

USSli 

QUEM TRABALHA MERECE CONFIANÇA 



Estado de Goiás 
mumcfpio DE JUSSARA 

.. 

7:'  GOVERNO DE 
j 

S ".17 
7,i, 

U S s'  Ft  4' 
QUM TRABALHA AI 

----1TOITJ113 

RATITFICACAO 
(ATO DE JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO E DO  

PREÇO)  

Face As informações colhidas constantes do procedimento 

administrativo destinado a aquisição de EPI para o Centro Odontológico, para 

atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Jussara-GO (face a 

pandemia COVID-19) e ante todas as justificativas que foram apresentadas, sendo 

autorizada a despesa para a realização da dispensa de licitação, caracterizando a 

situação de emergência e demais documentos, e, ainda, acolhido o devido parecer 

jurídico, RATIFICO e determino a citada contratação pelo menor preço de 

orçamento que se encontra anexado ao processo. 

Salienta-se que a contratação deve ser efetuada desde que a 

empresa apresente a documentação legal para habilitação prevista na Lei 

8666/93. 

Município de Jussara, Estado de Goiás, aos 21 dias do mês de 

setembro de 2020. 

Eliane Rosa Rebouvas  
Gestora  FMS 

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



TRASALHA MEREZE CONFIANÇA 

Estado de Goiás 
MUNICtP10 DE JUSSARA 

`&0472,2ag-,6, 07epinamemteeka 001084  

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Dispensa de Licitação n° 

1131/2020 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E KAPITÃO  AMERICA  — 

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, foi publicado no sistema de contabilidade 

"Fênix" que se interliga ao "Portal Transparência", no dia 21 de setembro de 2020, 

conforme determina o  Art.  21, inciso  III,  da Lei Federal 8.666/93. 

Por ser verdade, firmo o presente, nesta data. 

Jussara, 21 de setembro de 2020. 

Matheus José Alves Silva 

Membro da GPL 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



'CAPITA°  AMERICA EQUIP  DE SEG COM IND 

9  End  : RUA 201 Bairro : LESTE VILA NOVA 001085 
Municipio : GOIANIA 

00.496.983/0001-07 eg (62) 3209-5900 

ISENTO www.lcapitaoamerica.combr 

CNPJ 

U.F.: GO 

INSC. EST 

AIKRP17-14 Cl 
rjr1=1Me RICFI 

EQUIPAMENTOS  OE  SEGURANÇA 

bLLA MARYS DE MARAES OTTO  
/SANTA° AMERICA EQUIP DE SEC  COM  IND LTD FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

S 

ORÇAMENTO N° 005112839* 

Nome :  FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

End :AV JOSE BONIFACIO OD 05 LT 07  

Cidade  :  JUSSARA Bairro: CENTRO  

CNPJ : 10.514.375/0001-23  Telefone:  062 3373-2401 

• •• Data: 29/09/2020 
I I 

CEP : 76270-000 U.F.:GO 
ammo D.Val: 13/1 0/2020  

S DE PAGAMENTO 

7orma  de Pagto : A VISTA 

zrz.Entrega : 29/09/2020 

Outras Despesas. R$0,00 

Valor do Frete:  FOB 

Total Mercadoria: R$114,00 

Valor Total: R$1 14,00 

:41RÇAMENTO 

IT QTDE UN DESCRICAO  DAS MERCADORIAS  
8803 4 PA  LUVA  NITRILICA VD. 46CM 37185 G ANSELL  

CA NCM PRECO UN TOTAL 
CA12598 40151900. R$28,50 R$114,00  

-0 



ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA - 10.514.375/0001-23 N°. da Ordem Fornecimento: 012870 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Contratante:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Contratada: KAPITAO  AMERICA  - EQUIPAMENTOS DE SEGURANCAMMBOIODE.41961981311111491ADA 

Processo de Compra: Direta Autorização de Compra: 10900 

Modalidade: Nr. Procedimento: 

OBJETO:AQUISIÇÃO EPI DE PARES DE LUVAS NITRILICA DESTINADO AOS SERVIDORES NO NÚCLEO DE 
COMBATE A VETORES QUE PRESTAM SERVIÇO NO COMBATE DE ENDEMIAS E TAMBEM 
DESINFECÇÃO DOS LOCAIS PÚBLICOS DO COVID19.ANEXO 

A, através do Departamento de Compras autoriza através da presente ORDEM DE FORNECIMENTO  (OF),  
a empresa KAPITAO  AMERICA  - EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, situada 
naR 201, 66, VL NOVA, GOIANIA - GO, CNPJ n° 00.496.983/0001-07, a fornecer o Material/Item abaixo, no local de 
entrega, conforme segue: 

001086 

Item  Descrição Marca Und Qtde. VI. Unit. VI. Totali
I 

1 LUVA NITRILICA 46CM G  UN 4 28,5000 114,0000 

Qtde. !tens Solicitados: 1 Total: 114,0000 

JUSSARA - GO, 29/09/2020 

VALOR DA ORDEM: 114,00 

LOCAL DE ENTREGA: NUCLEO DE COMBATE A VETORES 

Recebido em: 
SINARA FERREIRA BRITO 

Responsável Pela Ordem de Fornecimento 

 

Representante Legal 

  

/". 
JosApÉclDo TEIXEIR OBO 

SERETARIO DE,E, ENDA 

 

ELIANE ROSA REBOUÇAS 
SECRETARIA DE SAÚDE/CRC - 

 

05/10;2020 Page *I 
Fènix Processamento de Dados Lida 

  



29/09/2020 08:56:22 
Pretox4o de Aubwizanio(Dete e Nor* 

152203453067288 
NATaREIA DE OPERAÇÃO 

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 

Idontificmdo do Endlonto 
!CAPITA° AMERICA EQUIP DE SEG  COM  IND Li  

RUA  201 - 66 - UESTE VILA NOVA - GOIANIA _ 11)KAPITRO - 74643°5°  

Ti  AMERICA 
DE CO LIRANÇA Timm, 6232D95900  

Floc 6232095902 
Smart atendimerrto@kapilaoamericacom_br 

IN:SCR:CA° ESTADUAL 
102728674 

INSG EST. DO SUBST. TRIBUTARIO ow, 
00.496.983/0001-07 

1111111 1111111111111111 
CRAVE DE ACESSO 

5220 0900 4989 8300 0107 5500 1000 1158 2712 2917 4130  

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
eme.nfe.fazenda.gov.briponal 

DAN F-e 
Docuinsoto Ausitor de Nola 

EletrOmica 

•   -  ENTRADA  
1 - SAIDA 

N°. 115827 
StRIE 1 FL 1 de 1 

RA gE  DE C.ALCULO DE EMS 

li 
- MOO 

VALI..METE 

0,00 

VALOR oo oats suesmusciko 

0,00 
arms OESPESAS AcEssdRys VALOR CO r! 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 114,00 
VALOR TOTAL DA ROTA 

0,00 114,00 

VALOR DO ICLIS 

19,38 

0,00 
VALOR DO DESCONTO 

BASE CE CALCULO oo iciss 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

ROIERVADO AO FUSCO 

RECEBEMOS DE ICAPffA0  AMERICA EQUIP  DE -SC-G COM MD  LTD 

OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 
NF-e 

N°. 115827 

SERIE 1 
DATA C E RECEBINENTO 110134TIFCACROEASSINATUPA DO RECEMEDOR no1087 

DSSTINATARIVRENETENTE 
NOI4FJRAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  
Ct4P.VCPF 

10.514.375/0001-23 
DATA DA EMISSÃO 

29/09/2020 
ENDEREÇO 

AV JOSE  BONIFACIO 0005  IT  07 SN 
INURROIDISTRITO 

CENTRO 
CS. 

76270-000 
_ 

DATA DA ENTRADA/SAIDA  

29/09/2020 
NT.Z:NiC.Pi0  

JUSSARA 
KBE  i FAX 

062 3373-2401 
IN 

GO 
msaardlo ESTADUAL HORA DE SNDA 

08:56 
l771.."610.41 

Venc. 
29419/20 

Valor 
114.00 

Ciu.cuLo Do soposro 

TRANSPORT 
1 RAZÃO SOCIAL FFIETE POR  CORM  

1- Deariebbio(FOB) 
CODIGO  ANTI  PLACA DO VEICULO UF 

GO 
CNIVICPF 

LOGRADOURO 
r 

SAUNICIPIO  UP  INSCRICAO ESTADUAL 

CUANTIDADE ESPECIE LIARCA NUME1AC,A0 

4 
PESO BRUTO 

0.62 
PESO LIOUIDO 

0,62 

DADOS DO PRODUTOS OS 
, 06C-go DESCRIÇÂO DO PRODUTO/SERVIÇO PICMS14 CST CFOP UND CfTD V. UN. V. TOTAL BC CMS YAMS V. PI AUG 

ICUS 
ALM. 
PI 
0,001 ,1 8863  LUVA  NiTRiLiCA VD. 46CIA 37185 G ANSal 40151900 PA 4 28,50 114,00' 114,00 19,38 0,00 17,00 221e

1
1
)
0
(
1 

••,.. 

.../ 

r,  

, 
..-- 

-, 

ep oo3 
1-0,50 -P 

CALCULI) Do mold 
INs...u) Lamaism_ 

trogiAbce 
O%. 140 

16-442s 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DE ISSON VALOR DO MON  

DADOS ADICIONAIS  
j iNFORIIIAÇOIES COMFUMENTARE3 
1  COD.  CLIENTF_: 29922 

i

'  NR.  PEDIDO: 5112939  NULL TRANS.:  10345:2514U1L CARREG, 0 
COBRANCR DEPOSITO AVISTA PRAZO: AVISTA 
VENDEDOR 51 STELLA MARYS DE MARAS OTTO 
NUM. ITENS, .1 

i
i

TOTAL APROXIMADO DE TRIBUTOS REDERAS. ESTADUAtS E  Mt MOMS:  RS 20.93 
OBS. 
JVDIASROSA@NOIIIAILCOM 
AIC  JOSE RIMS  99422-1543 ....,-...................- -..................-..........- ...-................. ....-.,...............-..." 
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 ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA DE JUSSARA 
k4@li 

CONTROLE DE PROCESSOS 
Fornecedor/Interessado : N° Processo Data Entrada !Valor : 
KAPITAO  AMERICA  - EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 

00.496.983/0001-07 034676  08/10/2020 RR$ 114,00 

Tipo do processo: 

NOTA FISCAL 
N° Docs. I Old. Docs. 

115827 115927  

Descrição: 

AQUISIÇÃO DE PARES DE LUVAS, CONFORME ANEXO.  FMS  

Assinatura: 

001088 

e Fênix Softwares Públicos - www.fenix.com.br  
Registrado para: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA[397] 

08/10/2020 10:27:38  
Ver.  22.3b Page 1 

  



ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 
Nota de Empenho 

000842 
Tipo: 

01 -EMPENHO A PAGAR 

N°..RrCnecso' • Exercicio: 

2020 

N°.Empenho: 
I 2660061 
1 

1675/2020 

Unidade Orçamentaria ou Unidade Administrativa Emitente: 

13 -FUNDO MUNI C I  PAL  DE SAÚDE DE JUS SARA 

Data de emissão I 
22/09/2020 I  

Fun*:  
10 

Subfunção: 

302 

Programa: 

0210 

Tipo - Seq.: 

2-096 

Ação: 

Manutenção dos Serviços de Unidade de Saúde 

Subação: 

999 

Descrição: 

COVID - 19 - AÇÕES DE COMBATE A PANDEMIA i. , 

SIOPS: Natureza Desp: 
I 

Base  ASPS 3.3.90.30.36.02 I 

Natureza da Despesa: -.. 

3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 

! 

Subelementos (STWTCs/PCASP): 

09 - MATERIAL FARMACOLOGICO 

0000000000 - 

3.3.1.1.1.08.00.00.00.0000- material farmacológico 

Credor 

SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

Saldo Anterior: 

29.900,00 

CNPJ/CPF: 

06.065.614/0001-38 

RG:  E-mail:  Irnportãncia 

29.868,00 • 

Endereço: 

R. C-159, 674 

Telefone: Saldo Atual: 

32,00 

Cidade:  

GOIANIA 

Cep:  

74255-140 

UF: 

GO 

Tipo do Empenho: 

1 -Ordinário 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO 

EMPENHO EMITIDO PARA OCORRER A DESPESA COM AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDO NASAL AG DETECÇÃO DO COVID - 19, 
DESTINADO AO HOSPITAL MUNICIPAL  DR.  ABIUD PONCIANO DIAS; PARA MANUTENÇÃO DO MS;  CONFORME ANEXO. . 

.- .. 
,-;.- . :4 ' ''``' .. ... -. . ,.- ! 

., 

Domicilio Tipo: 
Bancário: Banco Agência Conta Variação 

(Principal) _ 
Total: 

29.868,00 

Modalidade da licitação: 
Não se Aplica (Ex.:  Despesas cci 

.
rd PesSoal) 

N° Proc. Licitatorio: 

1 0/ 

N° Contrato/Aditivo: 

0 

Vigência (Inicioy Vigência (Final): 

• N° Documentos: Fonte Recurso do Orçamento: 
1 -Orçamento Geral 

N° Convênio: Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

Valor liquido do documento por extenso: 

vinte e nove mil e oitocentos e sessenta e oito reais 

RMW: Visto do responsável pela contabilidade: 

I Grupo/Codigo Descrição Valor 

PAULA PRISCILA BORGES MARTINS 

Responsável pela contabilidade 

114 Transferência de Recursos do Sistema Único de SaUde.- SUS . 

016 Epidemiologia e Controle de Doenças - ECD 29.868,00 

Total: 29.868,00 

.,, 

Visto do Ordenador da despesa: 

gail.C1. 
ELIANE ROSA REBOUÇAS 

Ordenador da Despesa  

Cron rama de Desembolso.  
Jan. • R$ 0 , 00 Fev. RS 0,00 Mar. R$ 0,00 
Abr. RS 0,00 Mai. R$ 0,00 Jun. R$ 0,00  
Jul. RS 0,00 Ago. R$ 0,00 Set. R$ 29.868,00 
Out. RS 0,00 Nov. R$ 0,00 Dez. R$ 0,00 

.„ 

C,  Fénix'Softwares Pi:4nileos ..  wee  fenix.corn.br Usuário: PAULA 

/ Visto do controle Interno:  

ik,Pcl  

,...
,v1NO WANDERSON PEREIRA DA SILVA 

Responsável pelo Controle Interno 



iane 
ouO-' 

(ide 
EI1sgdibigas 

Secretária MuniciWdetaúde Decreto n2086/19 

ES»  n00843  

Secretaria Municipal da Saúde Hospital Municipal 
CNPJ 10514375/0001-23 Dr.  Abiud Ponciano Dias 

smsjussara@hotmail.com  
Av. Presidente Prudente Qd. 05  Lt.  07 - Centro Fone: 3373 2050 -Jussara - GO CEP 76.270- 

000. 

Oficio 288/2020 

Ao Ilmo. Senhor 
José Aparecido Teixeira Lobo  
Sec.  Finanças 
Jussara-Go  
Nesta. 

Prezado Senhor, 

Jussara, 22 de Setembro de 2020. 

Sirvo-me do presente para requerer de Vossa Senhoria aquisição de insumos 

hospitalares, bem como: 300 testes rápido detecção AG(nasal) Covid-19 destinados aos 

pacientes e profissionais de saúde que apresentarem sintomas da covid-19 no município 

de Jussara. Compra conforme decreto n°9.633 Governo de Goiás e Decreto Municipal 

n°069/2020, artigo 9°, aquisição de bens ou serviços para enfretamento, prevenção, 

isolamento, e que dispõe sobre as medidas para enfretamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do  corona virus.  

Como a falta de insumos e EPIS está em âmbito nacional, não foi encontrado os itens 

nas licitações em vigências, devido a grande demanda de mercado, necessitando assim a 

compra do item mencionado em caráter emergencial, sendo adquiridos onde  lid  estoque 

para atender a demanda, na empresa que apresentou menor cotação, conforme anexo. 

Na oportunidade, agradeço a atenção e coloco essa secretaria a disposição para 

maiores esclarecimentos 

Atenciosamente, u3s\A „zoo, 
6,./...taie ace' tea f  ,,TO  Go  AA 

Graziella Rebouças Costa 
Farmacê tip;  



SUPERIVIÉD CADISTRI 
AGNALDO DO 

RA HOSPITALAR EIRELI 
O CHAGAS 

06.065.614/0001-38 SUPERMEDICA DISTRIB HOSPITALAR 

1ISP 
(62) 3928 - 8989 

RUA C-159 N 674 CEP: 74255-140 
_SUR CRITADICR 

VI.L1109NA 41iblr1.6,40 JARDIM  AMERICA  

74255-140 GO GOIANIA 

Pagina: 1 de 1 

000844 

Drgamento  • 0180899 21/09/2020 
cliente•  2699 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA CNPJ: 10.514.375/0001-23 
Endereço  • AV JOSE  BONIFACIO QD 05  LT  07 Cód. Cliente: 2699 
3airro  • CENTRO Telefone: 62 3373-1241 
Transportadora: TRANSPORTADORA DO VALLE CNPJ: 01.329.621/0001-86 
Vendedor  00349 67 Valor Frete: 0,00 
Portador  • 0004 BANCO DO BRASIL C 017 Faturar em: 21/09/2020 
Condição  00002 30 DIAS 

Promoção 

Obs. Pedio  PREÇOS VALIDOS ENQUANTO DURAR 0 ESTOQUE 

Ob. Nota  • COMPRA DIRETA 

Codigo Produto Un Qtd. Marca Peso Total Peso Preço Total Item 

0012762 TESTE  RAPID°  DETECCAO AG (NASAL) COVID-19 C/25 CX 12 ECO 0,00 0,00 2489,00 29868,0000 

Peso Total: 0,00 Total Item: 29.868,00  

Emitido em: 21/09/2020 14:56:26 

"CASO SEJAMOS VENCEDORES DE ALGUM ITEM, FAVOR ANTES DE EMITIR NOTAS DE EMPENHO, CONFIRMAR A 
DISPONIBILIDADE DOS PRODUTOS EM ESTOQUE, DEVIDO A GRANDE DEMANDA E ESCASSEZ DE PRODUTOS NO 
MERCADO" 

PREÇOS VALIDOS ENQUANTO DURAR 0 ESTOQUE 

Diretor 
RG na 3628359 DGPC/G0 

CPF ns? 895.030.901-72 

06.065.61410001 
IllaittkintletfitAal 
Roo C -189 n.674 Od. 27LL 20 

Jardirn Arrvittisa 
CEP74.255-140 

L GOIANIA - GO J 



PEOUTOS CE tFICOS  LIDA  
CNN: 01.014.406/0001-96 

Dept°. de  Licitações 

pgq Egg  
Goiânia-G0,03/09/2020 

Orçamento n° 154504 

FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE - FMS  

ENDEREÇO: AVENIDA  JOSE  BONIFACIO QD 05  LT  07 

JUSSARA/ GO CEP: 76270000 

CNPJ: 10514375000123 

VENDEDOR: AENDER DEYDSON 

VALIDADE PREÇOS: 05 DIAS 

ENTREGA: 02 DIAS 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: DEPOSITO A VISTA 

FRETE:  FOB  — A RETIRAR 

BAIRRO: CENTRO 

Segue proposta de prego conforme descrito abaixo: 

Item Código Discriminação Marca Qtde. Und Valor 
Unitario 

Valor Total 

1 6549 COVI D-19 AG ECO 25 TESTES ECO DIAGNOSTICA 12,00  KT  2.875,00 34.500,00 

VALOR DO TESTE R$ 115,00 

Total de Itens: 1,00 

Total Quantidade: 12,00 

Total dos Produtos: 34.500,00 
Valor IPI: 0,00 

Valor Frete: 0,00 
Outras Despesas: 0,00 

Total Geral: 34.500,00 

Desconto: 0,00 
Total a Pagar: 34.500,00 

Av L n°  466 Setor Aeroporto. Goiânia -  Goias Tel:  62 3224 8359 Fax: 62 3922 8116  
CNN  01.814.406/0001-96 Insc. Estadual 113.139.192-7 



FARMÁCIAS 

YFTFarma 
DRUGSTORE  

000846 

PALMAS-TO 04 Setembro 2020 

PROPOSTA COMERCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA 

CNPJ: 10.514.375/0001-23 

A empresa FITO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES EIRELI., Cnpj 

29.492.182/0001-47 sediada à Av Tocantins, N. 01, Qd. 18, Lote 01, setor Centro 

(taquaralto), na cidade de Palmas/TO — CEP 77.064-580, tele (63) 3571-2222  what  (62) 
98540-0020,  e-mail  marilia_gabriiela@hotmail.com, inscrita CNPJ/MF29.492.182/0001-47, 

propõe à venda dos objetos abaixo indicados nas seguintes condições: 

VALOR 

!TESTE ANTIGENO RAPIGEN BIOCREDIT 
COVID-19 Ag  

Kit  CONTENDO 20 TESTES DO PRODUTO 
R$ 140 300  

Qt  ANT1DA 
PRODUTO UNID 

TESTE 
TESTE 

   

 

VALOR TOTA 

 

   

 

R$ 42.000,00 

   

 

R$ 42.000,00 

 

VALOR TOTAL 

  

VALOR TOTAL DA PROPOSTAR$ 42.000,00 (DUZENTOS E NOVENTA E NOVE 

MIL, NOVECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS). 

1AZO DE ENTREGA: 07 DIAS ÚTEIS 

DADOS BANCÁRIOS: 

Banco Sicoob 756 

Agência: 5004 

C/C: 114173-2 

FITO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ: 29.492.182/0001-47 

Digitar os dados da empresa aqui. 



000847 

s  PRIME  CARE  
ioNimper CUIDADOS ESPECAIS 

03/09/2020  

PARA: PREFEITURA DE JUSSARA 

A/C: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -  FMS  

CPF / CNPJ: 

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

TESTE RÁPIDO DO COVID-19 

DETECÇÃO DE ANTfGENO 

ECO  DIAGNOSTIC  

CX COM 25 

UNIDADES 
300 R$ 108,00 R$ 32.400,00 

VALIDADE: 30 dias 

FORMA DE PAGAMENTO: à combinar 

OBS: entrega em 72hs após a a confirmação do pedido 

RAZACI SOCIAL: D M P DE A RODRIGUES - COMÉRCIO E SOLUÇÕES EM SAÚDE 

FANTASIA: PRIME  CARE  SOLUÇÕES EM SAÚDE 

CNPJ: 24.083.086/0001-21 

BANCO: BRADESCO - 237 

AG: 1840 C.C.: 90792-8  

EMAIL: davi@macholandia.com.br  

ENDEREÇO: Rua 22 n2  431 Sala A-36, Qd H-10,  Lt  24- Setor Oeste - CEP: 74120-130 - Goiânia/G0 



QtM TRAALIA MERECE CON.IANC44 

noos48 

Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1147/2020 

"Dispõe sobre Dispensa Emergencial de Licitação, 

devido a pandemia COVID-19, na forma que 

especifica e dá outras providências." 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivo legais, e ainda. 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde deste município solicita a 

aquisição emergencial de aquisição de 300 testes rapido nasal AG, detecção de COVID-

19, destinado aos pacientes suspeitos e aos profissionais de saúde que estão na linha 

de frente do COVID-19, conforme solicitação anexa. 

CONSIDERANDO que a contratação emergencial é justificada pelo fato que 

se trata de insumos para manutenção e garantia do atendimento a população local no 

âmbito da saúde; 

CONSIDERANDO ainda que pandemia do coronavirus também fora 

declarada a nível Municipal, Estadual (através do Decreto Estadual n° 9633/2020)e nível 

Federal pela Lei Federal n° 13979/2020, sendo que esta última, estabelece em seu 

artigo 4° que "É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do  corona  vírus de que trata esta Lei.", justamente o 

caso em comento. 

CONSIDERANDO, por fim, as demais justificativas e documentos juntados ao 

presente processo. 

RESOLVE:  

Avenida lose  Bonifácio,  n.2  726. iussara-Goias.  Telefones:  (62) 3373-1241 3373-1261. E-mail: CEP: 76.270-000 
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A MERECE 

Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA  

Art.  1° - Fica declarada a dispensa emergencial do processo licitatório para 

contratação de: SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPÍTALAR EIRELI, inscrito no 

CNPJ n° 06.065.614/0001-38, para o fornecimento de teste rapido.  

Art.  2° - 0 valor Global será de R$ 29.868,00 (vinte e nove mil , oitocentos e 

sessenta e oito reais) a serem pagos em 01 parcela, nos parâmetros da Tesouraria 

Municipal desta.  

Art.  3° - A contratação pretendida  sera  nos termos do  Art.  4° da Lei Federal 

13979/2020 e do artigo 24, IV, Lei 8.666/93;  

Art.  4° - Este Ato de Dispensa entra em vigor na data de sua publicação;  

Art.  5° - Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA, aos 22 dias do mês 

de setembro de 2020. 

ELIANE ROSA REBOUÇAS 

-GESTORA DO  FMS- 

Avenida Jose  Bonifácio,  n.9  726.  Jussara-Goias.  Telefones:  (62) 3373-12413373-1261. E-mail • CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICiP10 DE JUSSARA 

000850 
rUSDEVAA 
COHN TRASALNA NERECE CONFIANÇA 

PARECER JURÍDICO 

Procedimento Dispensa de Licitação 

Artigo 40  da Lei Federal 13979/2020  

Art.  24, inciso IV da Lei Federal n° 8666/93 

EMENTA: Direito Administrativo. Dispensa de 

licitação. Aquisição de teste rãpido. Situação 

emergencial. CO VID- 19. Parecer. Legalidade. 

- RELATEjRIO 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, na forma da Lei 

n° 8.666, de 1993, para análise sobre o procedimento realizado, o qual trata da dispensa de 

licitação, em situação emergencial face a pandemia Coronavirus, para a aquisição de 300 

testes rapido nasal AG, detecção de COVID-19, destinado aos pacientes suspeitos e aos 

profissionais de saúde que estão na linha de frente do COVID-19, em cumprimento a 

legislação vigente aplicável ao caso. Junto a solicitação, fora enviado cópia integral do 

Processo. 

Consta dos autos memorando de solicitação de aquisição assinado pela 

secretaria responsável, com os respectivos orçamentos, demonstração da situação de 

emergência, devido a pandemia do COVID-19, a qual já fora inclusive declarada por Lei 

Federal, Decreto Estadual e Municipal. 

Passamos a análise jurídica. 

II- DA FUNDAMENTAaOLEGALL 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-12413373-1261.  E-mail  • CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

,..  

i

GOVERN* DE . 

JUSSPRA 
flOU851 

QUENI TRABALHA  BERME  CONFIANÇA 

A Constituição Federal, ao tratar da administração pública, estabelece 

princípios que deverão obrigatoriamente orientar todos os atos oriundos da mesma em 

todas as esferas de governo. Vejamos:  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

Especificamente quanto às aquisições, compras e contratações a serem 

contraídas ou estabelecidas entre a administração pública e o particular, estabelece a Carta 

Magna, no inciso XXI do mesmo dispositivo: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Ocorre que em alguns casos a Lei de Licitações estabeleceu exceção a 

regra de licitar, possibilitando ser dispensável o procedimento, assim estabelecendo:  

Art.  24. É dispensável a licitação: 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência  de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prao máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

Especificadamente no que tange a Pandemia pelo Coronavirus, a Lei 

Federal n° 13979/2020 consignou no artigo 40  que "É dispensável a licitação para aquisição de 

bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao c7frent.amento da emersintia de saúde 

pública de importcincia internacional decorrente do coronavz'rus de que trata esta Lei." 

Avenida Jose Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-124133734261.  E-mail- CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

IltlUOUG 

GOVERNO 0€ 

WEN TRABALHA  REAM  CONFIANÇA 

Assim, tem-se que em análise a documentação apresentada verificou-se 

que é possível a aquisição pretendida por dispensa emergencial de licitação, nos termos 

das normas mencionadas. 

Ressalta-se, que a análise por esta assessoria da documentação e dos atos 

constantes nos autos, bem como as informações neles prestadas foram analisadas e 

consideradas sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

o parecer desta Assessoria, contudo submeta-se à apreciação superior 

para julgamento final. 

Jussara - GO, em 22 de setembro de 2020.  

ISIS  PEREIRA ORAZ  
ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

OAB/GO 39.089 

Lariz 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-12413373-1261.  E-mail. CEP: 76.270-000 



GOVERWO DE 

OMER TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

Estado de Goiás 
MUNICfP10 DE JUSSARA 

RATITFICACAO 
(ATO DE JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO E DO 

PREÇO)  

Face As informações colhidas constantes do procedimento 

administrativo destinado a aquisição de aquisição de 300 testes rapido nasal AG, 

detecção de COVID-19, destinado aos pacientes suspeitos e aos profissionais de 

saúde que estão na linha de frente do COVID-19, para atender as necessidades do 

Fundo Municipal de Saúde de Jussara-GO (face a pandemia COVID-19) e ante 

todas as justificativas que foram apresentadas, sendo autorizada a despesa para a 

realização da dispensa de licitação, caracterizando a situação de emergência e 

demais documentos, e, ainda, acolhido o devido parecer jurídico, RATIFICO e 

determino a citada contratação pelo menor prego de orçamento que se encontra 

anexado ao processo. 

Salienta-se que a contratação deve ser efetuada desde que a 

empresa apresente a documentação legal para habilitação prevista na Lei 

8666/93. 

Município de Jussara, Estado de Goiás, aos 22 dias do mês de 

setembro de 2020. 

Eliane Rosa Rebouças  
Gestora  FMS 

Avenida Jose Bonifacio, n.9  726.  Jussara-Goias.  Telefones:  (62) 3373-12413373-1261. E-mail- CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICIPIO DE JUSSARA 

„ 

J°01°Esriu  
000854 

OMAN  TRABALHA  VERECE CONFIAKA  

CERTIDÃO DE PUBLICACAO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Dispensa de Licitação n° 

1147/2020 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E SUPERMEDICA 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, foi publicado no sistema de contabilidade 

"Fênix" que se interliga ao "Portal Transparência", no dia 22 de setembro de 2020, 

conforme determina o  Art.  21, inciso  III,  da Lei Federal 8.666/93. 

Por ser verdade, firmo o presente, nesta data. 

Jussara, 22 de setembro de 2020. 

José Antônio a ybrinho 

President6 da  CPL  

Avenida Jose Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-12413373-1261.  E-mail. CEP: 76.270-000 



CNPJ/CPF: 06.065.614/0001-38  

Autorização de Compra: 10823 

Nr. Procedimento: 1147/ 2020 

ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA - 10.514.375/0001-23 N°. da Ordem Fornecimento: 012731 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Contratante:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Contratada: SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

Processo de Compra: Licitação - Dispensa 

Modalidade: Dispensa 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE 300 TESTES RÁPIDO NASAL AG DETECÇÃO COVID-19, DESTINADO AOS 
PACIENTES SUSPEITOS E AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE ESTÃO NA LINHA DE FRENTE 
CONTRA 0  CORONA  VIRUS.CONFORME ANEXO 

A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA, através do Departamento de Compras autoriza através da 
presente ORDEM DE FORNECIMENTO  (OF),  a empresa SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, 
situada naR C-159, 674, JARDIM  AMERICA,  GOIANIA - GO, CNPJ n° 06.065.614/0001-38, a fornecera Material/Item 
abaixo, no local de entrega, conforme segue: 

Item  Descrido Marca Und Qtde. VI. Unit. VI. Total ; 

1 TESTE COVID-19 AG ECO Cl 25 TESTE  SWAB  CX 12 2489,0000 29.868,0000 

Qtde. Itens Solicitados: 1 Total: 29.868,0000 

JUSSARA - GO, 22/09/2020. 

VALOR DA ORDEM: 29.868,00 

LOCAL DE ENTREGA: Unidade sentinela, hospital municipal ala covid e vigilancia epidemiologica 

Recebido em: 
SINARA FERREIRA BRITO 

Responsável Pela Ordem de Fornecimento 
Representante Legal 
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ELIANE ROSA REBOUÇAS 
SECRETARIA DE SAÚDE/CRC - 

DIVINO WANDERut4 PEREIRA DA SILVA 
CONTROLE INTERNO  

N,\  

JOSEARECIDO TEIXEIRA LOBO 
"„--SECRETARIO DE FAZENDA 

Fênix Processamento de Dados Ltria 24/0912020 Page 



i 
SUPERIIEDICA DIS ,_ h HOSPITALAR EIRELI 

DANFE 
Documento Auxiliar de 

Nota Fiscal Eletrônica Ill ll 1 11 110110 1101111100 I II 1 II 11 11111 
115/11' 

RUA C-159 N 674 CEP 74255-140 
, JARDIM  AMERICA  

SUPERMEDICR GOIANIA/GO CEP: 74.255-140 - 

0 - Entrada 

1  -Saida  
1 

CHAVE DE ACESSO 

5220 0906 0656 1400 0138 5500 0000 0962 8110 2096 6420 

Telefone: 6239288989 N° 000.096.281 
Série Folha 

000 1 de 1 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA  OPERA'S°  
VENDA DE MERCADORIA INTERNA 

PROTOCOLO DE AUTORIZAYSO DE USO 

152203453407509 29/09/2020 10:42:00 
INSCRISSO ESTADUAL 

106039750 

INSCR ESTADUAL DO  SUB  ST. TRIBUT. CINPJ 

06.065.614/0001-38  
RAMC,  SOCIAL / FANTASIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA 

C.N.RJ. / C.P.F. 

10.514.375/0001-23 
DATA DA sanssao 

29/09/2020 10:41 

ENDERESO 

AV JOSE  BONIFACIO QD 05  LT  07 

BAIRRO I INSTRITO 

CENTRO 

CE 

76.270-000 
DATA DA ENTRADA / SAIDA  
29/09/2020 

MUNICÍPIO 

JUSSARA 

FONE / FAX 

6233731241 

liP 

GO 

INSCRIMO 

ISENTO 
HORA DA SADDA 

001 29/10/2020 19.912,00 

--- 
BASE DE CALCULO DO LC.M.S 

11.712,94 

VALOR DO I.C.M.S. 

1.991,20 

BASE DE CALCULO LC.M.S. ST 

0,00 

VALOR DO LC.M.S. SUBSTITUI590 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

19.912,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 
0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESSSRIAS 

0,00 
VALOR TOTAL DO I.P.J. 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

19.912,00 

NOME / RAMO SOCIAL 

TRANSPORTADORA DO VALLE LTDA 

FRETE POR CONTA 
0- EMITENTE 
1- DESTINATÁRIO 

CODIGO ANTT PLACA DO VEICULO  UP  C.N.P.J. / C.P.F. 

01.329.621/0001-86 

ENDERE90 

AV.  MARIA DE  MEW  QD. 02  LT.  09 N 4013 

MUNICÍPIO  
GOIANIA 

UP  
GO 

INSCRI990 ESTADUAL  
102857474 

OUANTIDADE 

I 

 

1 

swam  MARCA NSMERO PESO BRUTO 

4,000 . 
PESO  'mum  
4,000 

DADOS DOS PRODUTOS /SERVIÇOS —  
COD  

00P1762 

DESCRI990 DOS PRODUTOS / SERVISOS LOTE VALIDADE NCM / SM CST/SN CFOP UM.  QUART.  PMC VALOR umno DESCONTO VALOR TOTAL B.CALCICMS  %O
f: 

 VALOR IPI  let  QVCITIpASI  

TESTE RAPIDO DETECCAO AG (NASAL) COVID-19 
C/25 I Desconto de desoneracao 0 I 
marcar ECO 

202009033 16/09/2021 38220090 520 5 102 CX 8 0,00 2.489,0000 0,00 19 912,00 11.712,94 1.991,20 0,00 17,00 0,00 

asismuslo MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVISOS BASE DE CALCULO DO ISSON VALOR DO ISSON 

0,00 0,00 0,00 

INFORMASSES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL, AG.4148-3 C/C: 41.297-X 

Reducao BC do ICMS conforme . 2§ do artigo 8§ do anexo IX do RICMS/GO e artigo 85-A do RICMS/GO 

A SUPERMEDICA NAO AUTORIZA IENHUM DE SEUS REPRESENTANTES A RECEBER QUALQUER VALOR.PEDIDO 

0181305 N NOTA 0096642 - Praca de Pagamento Aparecida de  Goiania  -  Go  
COMPRA DIRETA - SOLICITACAO 11539/2020 

  

arean Ferreiro 
Invicta Transportes 

Cl  



INSCRI990 ESTADUAL 

106039750 
_solv *gp:' 

II III 

INSCR. ESTADUAL DO SUBST. TIIIBUT. 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfelazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZA990 DE USO 

152203437352317 22/09/2020 18:33:57 
CNPJ 

06.065.614/0001-38 

NATUREZA DA OPERA9f0 

VENDA DE MERCADORIA INTERNA 

DANFE 
Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica 

O - Entrada 
1  -Saida  
N° 000.095.566 
Série Folha 

000 1 de 1 

450 

SUPEIMEDICA DL. .13 HOSPITALAR EIRELI 
RUA C-159 N 674 CEP 74255-140 

JARDIM  AMERICA  
SUPERMEDICA GOIANIA/GO - CEP: 74.255-140 

Telefone: 6239288989 

1 
CRAVE DE ACESSO 

5220 0906 0656 1400 0138 5500 0000 0955 6610 2095 9135  

C.N.P.J. CP.F. 
01.329.621/0001-86 

NOME / RAZ90 SOCIAL 

TRANSPORTADORA DO VALLE LTDA 
CODIGO ANIT PLACA DO VEICULO 

INSCRISSO ESTADUAL 

102857474 
PESO LIOUIDO 

2,000 

VALOR DO I.C.M.S. 

995,60  5.856,47 

OUANTIDADE ESPSCIE MARCA 

MUNICÍPIO 

JUSSARA 
FONE! FAX 

6233731241 
INSCRIITO 

ISENTO 
HORA DA SAIDA 

001 22/10/2020 9.956,00 

BASE DE CALCULO DO I.C.M.S BASE DE CALCULO I.C.M.S. ST VALOR DO SU BSTITUMO 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

VALOR DO FRETE VALORDO SEGURO 

0,00 

DESCONTO VALOR TOTAL DO MI VALOR TOTAL DA NOTA 

9.956,00 

9.956,00 

0,00  

0,00 
FRETE POR CONTA 
O. EMITENTE 
1 - DESTINATARIO 

o 
ENDERE90  

AV. MARIA DE  MELO  QD. 02 LT. 09 N. 4013 
MUNICÍPIO 

GOIANIA 
N9MERO PESO BRUTO 

2,000 

OUTRAS DESPESAS ACESSIRIAS 

0,00 

RAZ,90 SOCIAL/ FANTASIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA 
C.N.P.J. / C.P.F. 

10.514.375/0001-23 
DATA DA EMISSSO 

22/09/2020 18:33 
ENDEREDO 

AV JOSE BONIFACIO QD 05 LT 07  
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CE 

76.270-000 
DATA DA ENIRADA /SAtDA 

22/09/2020  

DADOS DOS PRODUTOS/ SERVPDS 

CO!) 
PROD  

DESCRI990 DOS PRODUTOS,SERVI9OS LOTE VALIDADE NCM / MI CST/SN CFOP URU).  QUART.  PMC VALOR 
UNITARIO 

DESCONTO VALOR TOTAL B.CALCICMS VALOR  
ICMS 

VALOR IPI ALIQP°TAS  
ICMS IPI 

0012762 TESTE RAPIDO DETECCAO AG (NASAL) COVID-19 202009027 11/09/2021 38220090 520 5.102 CX 4 0,00 2.489,0000 0,00 9.956,00 5.856,47 995,60 0,00 17,00 0,00 

C/25 I Desconto de desoneracao 0 I 
marcar ECO 

I NSCRIS50 MUNICIPAL  VALOR TOTAL DOS SER BASE DE CALCULO DO ISSON LO  VALOR DO ISSON 

0,00 0,00 0,00 

INFORMASSES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

DADOS I3ANCARIOS: BANCO DO BRASIL, AG.4I48-3 C/C: 41.297-X 
Reducao BC do ICMS conforme. 2§ do artigo 8§ do anexo IX do RICMS/GO e artigo 85-A do RICMS/GO 1 

1—  

A SUPERMEDICA NAO AUTORIZA NENHUM DE SEUS REPRESENTANTES A RECEBER QUALQUER VALOR.PEDIDO . 
0180899 N NOTA 0095913 - Praca de Pagamento Aparecida de  Goiania  -  Go  
COMPRA DIRETA - SOLICITACA011539/2020 

Nr. Empenho LICITACAO 
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ESTADO DE GOIÁS 
• PREFEITURA DE JUSSARA 

CONTROLE DE PROCESSOS 
Fornecedor/Interessado : N° Processo: Data Entrada Valor: 
SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

06.065.614/0001-38 
034554 06/10/2020 RR$ 19.912,00  

Tipo do processo: 

N° Docs. Qtd. Docs. 
NOTA FISCAL 

96281 96281  

Descrição: 
AQUISIÇÃO DE 300 TESTES RÁPIDO NASAL AG DETECÇÃO COVID-19, CONFORME ANEXO.  FMS  

Assinatura : 

000858 

CC)  Fênix Softwares Públicos - www.fenix.com.br 06/10/2020 10:39:14  

Registrado para: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA(3971 Ver. 22.3b Page  1 



Fornecedor/Interessado: N° Processo: Data. Entrada Valor: 
SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

06.065.614/0001-38 034555 06/10/2020 RR$ 9.956,00  

Tipo do processo: 

N° Docs. Qtd. Docs. 
NOTA FISCAL 

95566 95566  

Descrição: 
AQUISIÇÃO DE 300 TESTES RÁPIDO NASAL AG DETECÇÃO COVID-19, CONFORME ANEXO.  FMS  

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA DE JUSSARA 

CONTROLE DE PROCESSOS 000859  

Assinatura : 

  

06/10/2020 10:40.10  
Ver.  22.3b Page 1 Fênix Softwares Públicos - www.fenix.Com.br 

Registrado para: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA[397] 



qa. 

Cronograma de Desembofso: 
Jan. RS 0,00 Fev. R$ 0,00 Mar. R$ 0,00 
Abr. R$ 0,00 Mal. R$ 0,00 Jun. R$ 0,00 
Jul. R$ 0,00 Ago. R$ 0,00 Set. RS 0,00 
Out. R$ 0,00 Nov. R$ 13.224,00 Dez. R$ 0,00 

ELIANE ROSA REBOUCAS 
Ordenador da Despesa 

interno:  

ANDERSON  PEREIRA DA SILVA 
nsável pelo Controle Interno 

,5 Fenix Softwares Púolic.os wwfenix.cxxym)r Usi.Aio:PAULA 

ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Nota de Empenho 
000584 

Tipo: 

01-EMPENHO A PAGAR 

N'. Processo: 
2053/2020 

Exercício: N' Empenho: 
2020 1 317002 : 

UrddiAeOrçarnentánaouUnidaleAdmiristaavaEmitmte: 

13-FUNDO MUNICIPAL DE  SPADE  DE JUSSARA 

Deadeemmao 
12/11/2020 ¡ 

RmOio' 
10 

Sahmção: IPrograma 

301 10210 

Tipo-Seq: 

2-097 

Aiga 
Manutenção do PSF - Progr. de Saúde da Família 

SuWa 
999 

Descrição: 

COVID - 19 - AÇÕES DE COMBATE A PANDEMIA 

SIOPS: WurezaDesp: 
BaseASPS El 3.3.90.30.09.01 , 

NaWamadaDimma 

3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 
Subelerentos(STNITUURCASP): 

09 -MATERIAL FARMACOLOGICO 

0000000000 - 

3.3.1.1.1.08.00.00.00.0000- material farmacológico 

Credor 

PRO  REMEDIO DIST  PROD FARM  E COSM. LTDA 

Saldo Anterior  

14.000,00 1 

CNPXCPR 

05.159.591/0001-68 

RG  &mat  Importia 
13.224,00 

Endereço:  Teem:  
3620-7202 

SalcioAWali • ' 
776,00 

Cidade:  

- RIO VERDE 

Cep:  

75902-140 

UR 

GO 

TipodoEmpeMo: 

1 -Ordinário 

HISTORICODAOPERKAO 

EMPENHO EMITIDO PARA OCORRER A DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO COMPONENTE BÁSICO DA ASSIST2NCIA 
FARMACÊUTICA, UTILIZADOS NO ÂMBITO DA SAÚDE MENTAL, EM VIRTUDE DO COVID - 19, CONFORME 

Domicilio Tipo: 
Bancado: Banco Agência Conta Variação 
(Principal) _ 

ANEXO. 

13.224,00 

iiodalidadedales0o: 
Não se Aplica (Ex.:  Despesas com Pessoal) 

Proc. Licitatorio: 

0/ 

Contrato/Aditivo: 

o  
Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

--/:1° Documentos: FoniteRecumodoOrçarmObo: 
1-Orgamento Geral 

Convênio: Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

Valor liquido do documento por extenso: 

. treze mil e duzentos e vinte e quatro reais 

Fonte: 

 

Visto do responsável pela contabilidade: 

i Grupo/Código Descrição Valor 

 

114 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 
016 Epidemiologia e Controle de Doenças - ECD 13.224,00 

 

PAULA PRISCILA BORGES MARTINS 

Responsável pela contabilidade 

 

Total: 13.224,00 

 

  

Visto do Ordenador da despesa: 



Secretaria Municipal 
de  Salida  

Jussara- GO 
• 20174010 

Y,O-vN),_)7_,Ok  

Verônica  Peres  Vaz Leão 
Farmacêutica 

Farmácia básica municipal 
CNPJ: 10514375/0001-23 

Rua bebedouro Qd. 05 it.08 setor planaltoCEP:76.27  
E-mail:  medkamentolussaraghotmail.com   

Fone/Fax: (062) 3373-3160 

000535 

jiTtESARA  

Oficio: 197/2020 
Jussara,12 de outubro de 2020. 

De: Farmácia Básica - CAIS 
Para: Secretário de Finanças 
Jose Aparecido Teixeira Lobo 
Assunto: Compra de medicamentos de saúde mental para o município de Jussara - GO 

Ao par do prazer de cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para requerer de vossa senhoria aquisição 
de medicamentos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica utilizados no âmbito da saúde mental 
em virtude dos impactos sociais ocasionados pela pandemia da COVID-19.compra conforme a portaria 
N° 2.516, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020, e que dispõe sobre medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do  corona virus.  Haja vista que o 
mesmo se encontra Licitado. Segue abaixo a lista dos itens referente a empresa vencedora conforme o 
pregão 017/2020. 

PRO-REMEDIOS DIST DE  PRODUTOS,  CNPJ sob n°05.159.591i0001-68 

Item Nome item  Marca  Qtde Unid. Valor 
unit. 

Valor total 

01 Carbamazepina 200 mg Teuto 45.600 cpr R$ 0,29 R$13.224,00 

Total RS 13.224,00  

Sem mais, 

Atenciosamente, 

GO\j  

°-A 
 

063  v,A-6  
P'•° 
OP.  

kosa Rei'7 - 
,ecretaria Municipa 

I'  

Elliane Rosa Rebougas 

Secretária Municipal de Saúde 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
000586  

Publicado em: 22/09/2020 I Edição: 182 Seção: 1 Página: 99 

orgao: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro 

PORTARIA N° 2.516, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020 

Dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de custeio 

para a aquisição de medicamentos do Componente Básico da 

Assistência Farmacêutica utilizados no âmbito da saúde mental 

em virtude dos impactos sociais ocasionados pela pandemia da 

COVI D-19. 

0 MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do 

parágrafo único do  art.  87 da Constituição, e 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela 

Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo 

coronavírus (COVID-19), 

Considerando a Portaria n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declare Emergência em Saúde 

Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavirus 

(2019-nCoV); 

Considerando a Lei n° 13.979, 6 de . fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento cia Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional decorrente do Coronavirus 

responsável pelo surto de 2019; 

Considerando a Portaria n° 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a 

regulamentação e operacionalização do disposto na Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. que 
estabelece as medidas para enfrentaFnento da Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional decorrente do coronavirus (COVID-19); 

Considerando o Título  III  do Anexo XXVIII da Portaria de Consolidação n° 2, de 28 de setembro 

de 2017. que dispõe sobre as normas de financiamento e de execução do Componente Básico da 

Assistência Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

Considerando o Capitulo I do Titulo V da Portaria de Consolidação n° 6, de 28 de setembro de 

2017, que dispõe sobre o financiamento do Componente Básico da Assistência Farmacêutica; e 

Considerando a Portaria n° 3.047:GM/MS, de 28 de novembro de 2019, que estabelece a 

Relação Nacional de Medicamentos Essenci -  Rename  2020 no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) por meio da atualização do elenco de medicamentos e insumos da Relação Nacional de 

Medicamentos Essenciais -  Rename  2018, resolve:  

Art.  10  Autorizar, em caráter excépcional. a transferência de recursos financeiros de custeio para 

financiar a aquisição de medicamentos do Componente Risico da Assistência Farmacêutica (Anexo I da  

Rename)  utilizados no âmbito da saúde mental. em virtude dos impactos sociais ocasionados pela 

pandemia da COVID-19. 

§ 1° Os recursos financeiros de que trata o caput desta artigo são destinados, exclusivamente. 

aquisição dos medicamentos constantes do ANEXO I a esta portaria, disponível no endereço eletrônico: 

www.saude.govbr/afsaudementaL 

§ 2° Se houver atualização do elenco de medicamentos do Componente Básico da Assistência 

Farmacêutica utilizados no âmbito da saúde mental, o ANEXO I a esta portaria  sera  atualizado e 

disponibilizado no endereço eletrônico citado no 510  deste artigo.  

Art.  2° Os valores serão repassados, em parcela única, com base no indice de Desenvolvimento 

Humano Municipal (IDHM), conforme clasificação dos municípios nos seguintes grupos: 



000587 a) IDHM muito baixo: RS 3,14 (três reais e quatorze centavos) por habitante: 

b) IDHM baixo: R$ 3,11 (três reais e onze centavos) por habitante: 

c) IDHM médio: R$ 3,09 (três reais e nove centavos) por habitante; 

d) IDHM alto: R$ 3,06 (três reais e seis centavos) por habitante; e 

e) IDHM muito alto: R$ 3,04 (trêS reais e quatro centavos) por habitante. 

Parágrafo único. Para fins de alocação desses recursos, utilizar-se-á a população estimada nos 

referidos entes federativos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para 1° de julho de 

2020, enviada ao Tribunal de Contas da União, 

Art  3° A comprovação da aplicação dos recursos financeiros pelos entes beneficiários dar-se-á 

por meio do Relatório Anual de Gestão -  RAG  que deve ser enviado ao respectivo Conselho de Saúde, até 

o dia 30 de março do ano seguinte ao da execução financeira, para análise e emissão de parecer 

conclusivo nos termos do § 1° do  art  36 da Lei Complementar n°141, de 2012.  

Art.  4° Os recursos orçamentários objeto desta Portaria serão repassados na modalidade fundo 

a fundo, aos entes beneficiários, conforme pactuações.  nas respectivas Comissões Intergestores  Bipartite  

(CIB), e ocorrerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional 

Programática 10,122.5018.21C0.6500 - Erifrentamento da Emergência de Saúde Pública de importância 

Internacional Decorrente do Coronavirus - Nacional - Plano Orçamentário: CV50 - COVID-19 (Medida 

Provisória n° 976, de 4 de junho de 2020), com impacto orçamentário no valor de R$ 649.833.472,83 

(seiscentos e quarenta e nove milhões, oitocentos e thnta e três mil quatrocentos e setenta e dois reais e 

oitenta e três centavos). 

Parágrafo único. A relação dos entes beneficiários com os seus respectivos valores de repasse 

constam do Anexo U desta Portaria.  

Art.  5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO PAZZUELO 
ANEXO I 

MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO 

Acido Valpróico 
(valproato de sódio) 

Cápsula de 250 m9, Comprimido de 250 mg, solução oral 50 mg/mL, xarope 
50 mg/mL, compnmido 500 mg 

Carbamazepina Comprimido de 200 mg e 400 mg, suspensão oral 20 mg/mL 

Carbonato de titio Comprimido 300 mg • 

Clonazepam Solução oral 2,5 mg/mL 

Cloridrato de amitriptilina Comprimido de 25 mg e 75 mg 

Cloridrato de biperideno Comprimido de 2 mg• e comprimido de liberação prolongada de 4 mg 

Lactato de biperideno Solução injetável 5 mg/mL 

Cloridrato de 
clomipramina Comprimido de 10 mg e 25 mg 

Cloridrato de 
clorpromazina Comprimido de 25 mg e 100 mg e solução oral 40 mg/mL 

Cloridrato de fluoxetina Cápsula de 20 mg e comprimido de 20 mg 

Cloridrato de nortriptilina Cápsula de 10 mg, 25 mg, 50 mg, 75 mg 

Cloridrato de 
prometazin  Comprimido de 25 mg e solução injetável de 25 mg/mL 

Cloridrato de tiamina Comprimido de 300 mg 

Decanoato de 
haloperidol Solução injetável 50 mg/mL 

Haloperidol Comprimido de 1 mg e 5 mg, solução oral 2 mg/mL  

Diazepam  Comprimido de 5 mg  el()  r.ng e solução injetável de 5 mg/mL 

Fenitoina Comprimido de 100 mg, suspensão oral 20 mg/mL. solução injetável 50 
mg/mL 

Fenobarbital Solução injetável 100 mg/rnL, comprimido 100 mg, solução oral 40 mg/mL 

Flumazenil Solução injetável 0,1 mg/mL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA 

ESTADO DE GOIÁS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Referência: Pregão Presencial n9 017/2020. Processo n2  144/2020. 

MED VITTA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA-ME, Pessoa Jurídica de 

Direito Privado, inscrita sob o CNP.1 N2  28.418.133/0001-00, Inscrição Estadual N9  

107015072, sediada na Avenida das Laranjeiras, S/N, Quadra 45, Lote 0006-E, Galpão 03, 

Parque Primavera, CEP: 74.913-122, Aparecida de  Goiania,  Estado de  Goias,  dirige-se a Vossa 

Senhoria, com o máximo respeito, para formalizar RESCISÃO AMIGÁVEL, face aos 

fundamentos que passa a expor. 

I. FATOS. 

Cuida-se de processo licitatório realizado aos 06 dias do mês de março de 2020, na 

modalidade Pregão Presencial n9  017/2020, cujo objeto destinou-se ao registro de preços 

para aquisição de medicamentos para atender a demanda do Hospital Municipal, Farmácia 

Básica e  SAM  U. 

Esta empresa enquanto licitante interessada em participar do certame formulou sua 

proposta de pregos levando em consideração todas as vertentes relevantes para possibilitar 

a mais harmoniosa execução contratual possível. 

Ocorre que,  in  casu, houve um equivoco ao cotar o seguinte produto: 
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Item Produto Marca Preço 

registrado 

39 CARBAMAZEPINA 200MG  CPR  CO TEGRETARD Cristália R$ 0,13 

Na elaboração da proposta para participação do processo licitatório em evidência, o 

item 39 foi cotado, equivocadamente, de marca Cristália. Isso porque a empresa só realiza 

compras no referido laboratório mediante  CDC  (Código de Cotação), que consiste em uma 

espécie de garantia de pregos repassada ao distribuidor para participar da licitação e, por 

consequência, a empresa só conseguirá comprar produtos que tenham o  CDC,  que não é o 

caso em tela. 

Ante a impossibilidade de aquisição do laboratório Cristália, trabalhamos com a 

indústria União Química, que também fabrica o medicamento. Posto isso, nos pedidos da 

contratante, efetuamos o fornecimento de marca União Química, como faz prova as notas 

fiscais anexas, mesmo diante do prego superior ao licitado (custo de aquisição é R$ 0,16 — 

dezesseis centavos — nota fiscal anexa). 

No entanto, além da inexequibilidade do prego, o produto está em falta na indústria, 

que ainda não se manifestou sobre o prazo para normalização. 

Ocorre que, por se tratar de medicamento indispensável à manutenção da saúde 

pública, eis uma aquisição urgente, e justamente por prezar pelo abastecimento regular, 

esta empresa se manifesta pela rescisão amigável do item em questão, tendo em vista que 

não será possível manter o fornecimento. 

II. FUNDAMENTOS JURÍDICOS. 

Consoante os ditames da Lei de Licitações, vigora em âmbito da matéria, a vedação 

aos pregos inexequíveis,  in  verbis:  

Art.  44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração 
os critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem 
contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei. 
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§ 3° — Não se admitirá proposta que apresente pregos global ou unitarir0 00 590 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

   

Art.  48. Serão desclassificadas: 
II — Propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com 
preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 

objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato 
convocatório da licitação. 

Quanto ao erro por ter cotado o medicamento de marca Cristália, remete-se a 

conclusão que erros não intencionais podem sobrevir, mas há solução equânime respaldada 

pela legislação para saná-los, ao passo que não prejudique nenhuma das partes envolvidas. 

A Lei n° 8.666/93 permite a rescisão amigável do item em questão, vejamos:  

Art.  79. A rescisão do contrato poderá ser: 
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração. 

O Decreto ng 7892/2013, regulamentador do Sistema de Registro de Preços, assim 

estabelece: 

Art.  21: 0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
II — A pedido do fornecedor. 

A corroborar o exposto, insta transcrever entendimento do renomado Marçal Justen 

Filho:  

"A Administração dispõe de um poder jurídico, que lhe é outorgado 
não no interesse próprio — mas para melhor realizar um interesse 
indisponível. Verificados os pressupostos normativos, a Administração tem o 
dever de intervir no contrato e introduzir as modificações necessárias e 
adequadas à consecução dos interesses fundamentais." 

Dadas as circunstâncias, resta incontroverso a impossibilidade desta empresa 

executar o fornecimento do item 39. 
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III. DO  ERRO. 
0 0 0 5 9 1 

0 presente caso demonstra que houve um erro escusável, sem intenção de 

prejudicar a outrem. Para tanto, o Código Civil estabeleceu a possibilidade de o negócio 

concebido a partir de erro ser anulado.  

Art.  138. São anuláveis os negócios jurídicos, quando as declarações de 
vontade emanarem de erro substancial que poderia ser percebido por 
pessoa de diligência normal, em face das circunstâncias do negócio.  

Art.  171. Além dos casos expressamente declarados na lei, é anulável o 
negócio jurídico: 
II - Por vicio resultante de erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou 
fraude contra credores. 

IV. PEDIDOS. 

Diante de toda fundamentação supra, requer: 

0 provimento da rescisão amigável do item 39, considerando os motivos fáticos e de 

direito ora discorridos, sem a aplicação de quaisquer penalidades administrativas; 

A anulação deste item da Ordem de Fornecimento n9  013006. 

Da decisão, seja dada ciência à requerente. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Aparecida de Goiânia, 10 de novembro de 2020. 

CASSIO 
MARTINS DE 

FREITAS: 
03286804193 

Assrodo *Varner.  por  CAS= NARTINS DE 
FliEITAS:03286904193  
Oto  Cr41R, 041CP-Brool, OU.Seentrola  da  
Nadia ROE.) do Brood - FIFEL 0U4RF13 oLPF 
A1. 01.1.(Eil  BRANCO).  OU420099940000197. 
01.1444d4oconfororclo. CNoCASSIO WOITINS DE 
FRE174.9,03286804190 
Razikr  Eu  was o ardor dada doormen. 

Dahr 202041.40 11.47.09 
FoNt Realer Venda' 9.3.0 

MED  VITA  COMERGO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNI3.1 N. 2  28.418.133/0001-00 
Cássio Martins de Freitas 
RG n2  5040142 SPTC/GO 
CPF n2  032.868.041-93 

(Diretor) 



PRO-REMEDIOS DIST. IW PROD. FARM. E COSM. EIRELI-ME.  

MATRIZ:  Rua Sao Paulo .n' 39-  Bairro Medeiros  -  CEP: 75900-036  -  Rio Verde - CO 

FONTS: (64) 4141-2522 ; 4141 2441 FONE.TkX: (64) 36201204 

FILIAL:  Quadra  AIC 106, SIN, LT 01, 013,  LI  01 E 02 -  Bairro  Santa Maria - CEP: 72506-100 

EMAIL: prorernediosdRvnail.com  
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS E COSMÉTICOS ERELIME 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA - GO 

QNT APRES MARCA UNT TOTAL 

45600 CPR TEUTO 0,29 R 13.224,00 

;.2.24,OO 

DESCRICAO 

CARBAMAZEP1NA 200 MG 
VALOR TOTAL  

000592 

MODALIDADE: ORÇAMENTO 

RIO VERDE - G0,10 DE NOVEMBRO DE 2020. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 15 DIAS. 

ENTREGA DA MERCADORIA: IMEDIATA APÓS A CONFIRMAÇÃO DO PEDIDO, CONSIDERANDO NOSSOS ESTOQUES. 

Declaro, que os  preps 
 acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela proponente na data da 

apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

PRÓ-REMÉDIOS  DISTR. DE PROD. FARM. E COSM. EIREL1 - ME 

11.Ze 
CNPJ N* 05.159.591/0001-68  

1:4:ZigitiggateauDEZ§'  

F.,.,C°64ft0S-6  
izzo iv.392  IDA 

75s02.090 
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irliespitalkar 
Aparecida de Goiânia, 11 de Novembro de 2020. 

COTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA - GO 

DEPTO DE COMPRAS 

ORÇAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO QNT APRES MARCA UNT TOTAL 
.. 

CARBAMAZEPINA 200 MG 45600  CPR  GERMED R$ 0,33 R$ 15.048,00 

VALOR TOTAL R$ 15.048,00 

REOBOTE HOSPITALAR EIRELE —ME. 
Banco CEF (104) 
Ag:1009 
Op:003 
Conta 3145-0 

WEVERTON MIRANDA 

E23.079.85310001-661  
REOBOTE HOSPITALAR EIRELI-ME 
Rua Ubadindia C/ Rua  Mamma  Od. 54 LI 01  

Seto.  Jardim Luz 
CEP: 74.915-017 

LAPAREOIDADE GOIANIA - GO_I 

REOBOTE HOSPITALAR EIRELE —ME. 

 

Rua Uberlândia c/ Rua Mossoró Qd.64 Lt.01 —Jardim Luz — Aparecida de Goiânia — GO — CEP: 74.915-017 

Telefone: (62) 3596-6228 —  E-mail:  vendasreobote.hospitaIargyn@gmail.com  

CNPJ: 23.079.853/0001-66 INSC. ESTADUAL: 10.640.121-1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA -GO 

ATT:DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

ORÇAMENTO DE PREÇOS 

DESCRIÇÃO 
CARBAMAZEPINA 200 MG 

QNT APRE. VL. UNT VLR. TOTAL 

45600 CPR R$ 0,35 R$ 15.960,00  

VALIDADE DA PROPOSTA:30 DIAS 

PRAZO DE ENTREGA: A COMBINAR 

PRAZO DE PAGAMENTO: A COMBINAR 

AP. DE GOIÂNIA, 11/11/2020 

.210 - 11 - 2.4..=#40. 0 -I —o-. COlAS Oak.  COSO OCO  c sanvoccrs Cm ni.c.oarre. C.F3CA, mac 
MA' LA "II. ararom.  

GOIÁS BEM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI - ME 
CNPJ: 20.231.242/0001-01 

Rua  Osman  GaraveloQd 37  Lt  10 Resid. Central Solar  Park  Ap. de Goiânia 
CEP: 74.968.571 Fones:(62)3981-1130 (62)3981-1103 
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Estado de Goiás 

MUNICIPIO DE JUSSARA 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1433/2020 

"Dispõe sobre Dispensa Emergencial de Licitação, 

devido a pandemia COV1D-19, na forma que 

especifica e dá outras providências." 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições lega ;s 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivo legais, e ainda. 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde deste município solicita a 

aquisição emergencial de medicamentos, destinado aos profissionais e pacientes da 

saúde publica que estão em combate ao COVID-19, conforme solicitação anexa. 

CONSIDERANDO que a contratação emergencial 6 justificada pelo fato que 

se trata de insumos para manutenção e garantia do atendimento a população local no 

âmbito da saúde; 

CONSIDERANDO ainda que pandemia do coronavírus também fora 

declarada a nível Municipal, Estadual (através do Decreto Estadual n° 9633/2020)e nível 

Federal pela Lei Federal n° 13979/2020, sendo que esta última, estabelece em seu 

artigo 4' que "É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei.", justamente o 

caso em comento. 

CONSIDERANDO, por fim, as demais justificativas e documentos juntados ao 

presente processo. 

RESOLVE:  

Art.  1° - Fica declarada a dispensa emergencial do processo licitatório para 

contratação de: PRO-REMEDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

Avenida Jose Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICIPIO DE JUSSARA 

UUUnb 
GOVERNO 

4.1 
QUEM TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

FARMACEUTICOS, inscrito no CNPJ n° 05.159.591/0001-68, para o fornecimento de 

medicamentos.  

Art.  20  - 0 valor Global será de R$ 13.224,00 (treze mil e vinte e quatro reais) 

a serem pagos em 01 parcela, nos parâmetros da Tesouraria Municipal desta.  

Art.  3° - A contratação pretendida será nos termos do  Art.  4° da Lei Federal 

13979/2020 e do artigo 24, IV, Lei 8.666/93;  

Art.  4° - Este Ato de Dispensa entra em vigor na data de sua publicação;  

Art.  5° - Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA, aos 12 dias do mês 

de novembro de 2020. 

ELIANE ROSA REBOUÇAS 

-GESTORA DO  FMS- 

Avenida Jose Bonifácio, n.2 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

MEMO DE  

Estado de Goiás 
MUNICIPIO DE JUSSARA 

PARECER JURÍDICO 

Procedimento Dispensa de Licitação 

Artigo 4' da Lei Federal 13979/2020  

Art.  24, inciso IV da Lei Federal n° 8666/93 

EMENTA: Direito Administrativo. Dispensa de 

licitação. Aquisição de medicamentos. Situação 

emergencial. COI/ID-19. Parecer. Legalidade. 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, na forma da Lei 

n° 8.666, de 1993, para análise sobre o procedimento reali7ado, o qual trata da dispensa de 

licitação, em situação emergencial face a pandemia Coronavirus, para a aquisição de 

medicamentos, destinado ao enfrentamento da pandemia COVID-19, em cumprimento a 

legislação vigente aplicável ao caso. Junto à solicitação, fora enviado cópia integral do 

Processo. 

Consta dos autos memorando de solicitação de aquisição assinado pela 

secretaria responsável, com os respectivos orçamentos, demonstração da situação de 

emergência, devido a pandemia do COVID-19, a qual já fora inclusive declarada por Lei 

Federal, Decreto Estadual e Municipal. 

Passamos a análise jurídica. 

Avenida Jose Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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MUNICÍPIO DE JUSSARA 
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Qs, 

A Constituição Federal, ao tratar da administração pública, estabelece 

princípios que deverão obrigatoriamente orientar todos os atos oriundos da mesma em 

todas as esferas de governo. Vejamos:  

Art.   37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

Especificamente quanto ás aquisições, compras e contratações a serem 

contraídas ou estabelecidas entre a administração pública e o particular, estabelece a Carta 

Magna, no inciso XXI do mesmo dispositivo: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Ocorre que em alguns casos a Lei de Licitações estabeleceu exceção a 

regra de licitar, possibilitando ser dispensável o procedimento, assim estabelecendo:  

Art.  24. É dispensável a licitação: 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prato máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

Especificadamente no que tange a Pandemia pelo Coronavirus, a Lei 

Federal n° 13979/2020 consignou no artigo 4° que "É dispensável a licitação para aquisição 

de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de sagde 

pública de importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei." 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail: CEP: 76.270-000 
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Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

Assim, tem-se que em análise a documentação apresentada verificou-se 

que é possível a aquisição pretendida por dispensa emergencial de licitação, nos termos 

das normas mencionadas. 

Ressalta-se, que a análise por esta assessoria da documentação e dos atos 

constantes nos autos, bem como as informações neles prestadas foram analisadas e 

consideradas sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

o parecer desta Assessoria, contudo submeta-se à apreciação superior 

para julgamento final. 

S.M.J. 

Jussara - GO, em 12 de novembro de 2020.  

ISIS  PEREIRA BRAZ 
ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

OAB/GO 39.089 

Avenida Jose Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail: CEP: 76.270-000 
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RATITFICACAO 
(ATO DE JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO E DO  

PREÇO)  

Face às informações colhidas constantes do procedimento 

administrativo destinado a aquisição de medicamentos, destinado aos 

profissionais da área da saúde e pacientes da rede pública de saúde, para atender 

as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Jussara-GO (face a pandemia 

COVID-19) e ante todas as justificativas que foram apresentadas, sendo 

autorizada a despesa para a realização da dispensa de licitação, caracterizando a 

situação de emergência e demais documentos, e, ainda, acolhido o devido parecer 

jurídico, RATIFICO e determino a citada contratação pelo menor  prep  de 

orçamento que se encontra anexado ao processo. 

Salienta-se que a contratação deve ser efetuada desde que a 

empresa apresente a documentação legal para habilitação prevista na Lei 

8666/93. 

Município de Jussara, Estado de Goiás, aos 012 dias do mês de 

novembro de 2020. 

Eliane Rosa Rebouvas  
Gestora  FMS 

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail: CEP: 76.270-000 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Dispensa de Licitação n° 

1433/2020 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E  PRO  — REMEDIOS 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS, foi publicado no sistema de contabilidade "Fênix" 

que se interliga ao "Portal Transparência" no dia 12 de novembro de 2020, conforme 

determina o  Art.  21, inciso  III,  da Lei Federal 8.666/93. 

Por ser verdade, firmo o presente, nesta data. 

Jussara, 12 de novembro de 2020.  

Mat s!! A ve Silva 

Membr 

Avenida Jose Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



DIVINO WANDEBSO PERORA DA SILVA 
CONTROLE INTERNO 

  

JOSE  APARECIDO TEIXEIRA LOBO 
SECRETARIO DE FAZENDA 

ELIANE ROSA REBOUÇAS 
SECRETARIA DE SAÚDE/CRC -  

•

ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA - 10.514.375/0001-23 N°. da Ordem Fornecimento: 

000602 
013571  

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Contratante:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Contratada: PRO-REMEDIOS DIST DE PRODUTOS CNPJ/CPF: 05.159.591/0001-68 

Processo de Compra: Licitação - Dispensa Autorização de Compra: 11210 

Modalidade: Dispensa Nr. Procedimento: 1433/2020 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ENFRETAMENTO DA PANDEMIA COVID19, COMPRA 
CONFORME DISPOSTO NA PORTARIA N°2516 DE 21 DE SETEMBRO. CONFORME ANEXO 

A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA, através do Departamento de Compras autoriza através da 
presente ORDEM DE FORNECIMENTO  (OF),  a empresa PRO-REMEDIOS DIST DE PRODUTOS, situada na„ 
GOIANIA - GO, CNPJ n° 05.159.591/0001-68, a fornecer o Material/Item abaixo, no local de entrega, conforme 
segue: 

! Item Descrição Marca Und Qtde. 

1 CARBAMAZEPINA 200MG  CPR  CO TEGRETARD CP 45600 

VI. Unit. VI. Total ] 

0,2900 13.224,0000 

Qtde. Itens Solicitados: 1 Total: 13.224,0000 

JUSSARA- GO, 12/11/2020. 

VALOR DA ORDEM: 13.224,00 

LOCAL DE ENTREGA: RUA BEBEDOURO QD 05  LT  18 PLANALTO FARMACIA BASICA 

Recebido em:  
SINARA FERREIRA BRITO 

Responsável Pela Ordem de Fornecimento 
Representante Legai 

Fenix  Processamento de Dados Ltda 7f11:2020 



..--- 

V846' 
IO-REMMIOS 
011010.121101AIN, M.00,109 

MOIAMIKOSI(witt 00101L1 IA 

----v- 

PRO  REMEDIOS D1ST.PRO., COSM.EIRELI-ME 
RUA  SAO  PAULO N 39 
BAIRRO MEDEIROS 

RIO VERDE/GO 
CEP: 75.900-036 

Telefone: (64) 3018-2574 

DANFE 
Documento Auxiliar 
Nota Fiscal Eletrônica 0_ Entrada 

1-Salda 
N°: 000.083.386 
Série 
001 

1  

Folha 

de 

1 

IN 

II"!1  

I II III  11 II I 11111111i II 11111 Ill I  III  1111 1 Ill 
CHAVE DE ACESSO  

5220 1105 1595 9100 0168 5500 1000 0833 8610 0083 3909 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERACAO 

VENDA DE MERCADORIA  ADO  OU RECEB TERCEIR 
LODEPROTOCO AUTORIZACAO DE USO 

152203600849426 - 24/11/2020 14:04:27 
INSCRJCÃO ESTADUAL 

103585141 
INSCR. ESTADUAL DO SUBST. CNPJ 

05.159.591/000I-68 
NOME / RAZÃO SOCIAL/ FANTASIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA / FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA 
C.N.P.J. /C PE. 

10.514.375/0001-23 
DATA DA EMISSÃO 

24/11/2020 
ENDERECO 

= AVENIDA PRESIDENTE PRUDENTE QD 05 Ni. S/N 
BAIRRO/ DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

76270000 
DATA DA ENTRADA/ SAIDA 

24/11/2020 
MUNICÍPIO 

JUSSARA 

FONE / FAX 

(62) 3373-2050 
UF 

GO 
1:NSCRIÇÃO ESTADUAL 

ISENTO 
HORA DA SAIDA 

14:04 

E-0083386/1 24/12/2020 13.224,00 

BASE DE CALCULO DO LC.M.S. 

7.779,68 
VALOR DO I.C.M.S, 

1.322,55 
BASE DE CALCULO I.C.M.S. ST 

0,00 
VALOR DO I.C.M.S. SUBSTITUIÇÃO 

- 
0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

13.224,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR is3SEGURO 

0,00 
DESCONTO ... 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR TOTAL DO I.P.I. 

0,00 
VALOR TOTAL DA ,OTA 

13.224,00 
Nome i nAzÃo SOCIAL 

PRO  REMEDIOS DIST DE  PROD FARM  E COSM 
FRETE POR CONTA 
0 - EMITENTE 
I - DESTINATÁRIO 

0 
CODIGO ANTE PLACA DO VEICUL O C.N.P.J. / C.P.F. --H  

05.159.591/0001-68 
ENDERECO 

RUA  SAO  PAULO N. 39 
MUNICÍPIO 

RIO VERDE 
UF 

GO 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

103585141 
OUANTIDADE 

0,00 

ESPÉCIE MARCA NUMERO PESO BRUTO 

0,00 

PESO LIOUIDO 

0,00  

COD  
PROD  

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS /SERVIÇOS SERVIÇOS LOTE VALIDADE NCM / Sll  CST  CFOP UNID.  QUART. PEI  ' VALOR 
UNITÁRIO 

DESCONTO  VALOR  
TOTAL 

B.CALC.ICMS B.CALC.ICMS 
ST 

VA  .OR  
ICMS ST 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
I.P.I. 

ALfOTIOTAS  

Lcm.s. LP1  

7042815 
_ 

(+) CARBAMAZEPINA 200MG 30CPR  (CI)  
TEUTO++ O

/ 

1921281 01/08/2022 300490o9 020 5102 CX I.520,00 

(;'1,.,Aè'l 

8,43 8,700000 0,00 13.224,00 7779,68 0,00 0,00 1322,55 0,00 17,00 0,00 

INSCRICAO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVICOS BASE DE CÁLCULO DO ISSO VALOR DO ISSON 

,. .' 
INFORMACOES COMPLEMENTARES 

Pedido: 0063416 Codigo Vendedor: 00028 
ORDEM 13571 - DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCEDIMENTO 1433/2020 -AC 11210 --, 
BANCO DO BRASIL AG:3282-4 C/C:6000-3 CAIXA ECONÔMICA AG:0566 C/C:4805-7 OP:003  

RED.  B.C. P141,14% CONV. INC. VII  ART.  IX  DEC.  4.852/97. . .. 

1 

RESERVADO AO FLSCO 
-,, \ 

. i 
( - 1  Molga, d'', 
NtstOp. eSou -- \ ck 

„. liaj1.(' 0•I't61'°  6119 
,' . 0 o  Og -  tot  
Secre ,-,orreto - 



ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA DE JUSSARA 

CONTROLE DE PROCESSOS 

  

Fornecedor/Interessado: 
PRO-REMED1OS 01ST DE  PRODUTOS  
05.159.591/0001-68  

  

N° Processo • Data Entrada Valor: 

036126 08/12/2020 RR$ 13.224,00 

 

Tipo do processo : 

NOTA FISCAL 

Descrição: 

      

   

W Docs. 

83386 

Qtd. Docs. 

83386  

 

      

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PANDEMIA COVIDO9, CONFORME ANEXO.  FMS  

Assinatura: 



Nota de Empenho 
000714 

ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

1Tipo: 

01 - EMPENHO A PAGAR 

N°. Processa Exercício: IN° Empenho: 
2066/20201 20201 318015 

Data de emissão 
13/11/2020 : 

Unidade Orçamentária ou Unidade Administrativa Emitente: 

, 13-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 

, Subagão Descrição: 1SIOPS: Natureza  Desp: 
l Base ASPS 3.3.90.30.09.01 

Vatiaglo Agência Conta 1 Total: 

1  
Vigência (Inicio): 

441,73 

Vigéncia (Final):  

Total: 441,73 

Função: 1Subfungão: 1Programa: 1Tipo - Seq.: 1 Ação: 
10 302 i 0210 1 2-0961 Manutenção dos Serviços de Unidade de Saúde 

Subelementos (STN/TCs/PCASP). 

,09 -MATERIAL FARMACOLOGICO 

0000000000 - 

3.3.1.1.1.08.00.00.00.0000- material farmacológico 

,Credor: 

:ASTHAMED COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 

Saldo Anterior: 
500,00 i 

.CNPXCPF: !PG: Emai 

07.955.424/0001-59 1 

1mp0rtânc1a 

441,73 ! 
Endereço:  

R DONA JURACI DE PAULA TEIXEIRA, S/N 

Woe  

62) 3092-3817 

Saldo Atual: 

58,27 ! 
'Cidade:  

APARECIDA DE GOIANIA 

Cep:  

74935-640 

UF 

GO 

TipodoEmpenho: 

1 -Ordinário 

!HISTORCODAOPERAÇÃO 

EMPENHO EMITIDO PARA OCORRER A DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, DESTINADO A FARMÁCIA DO HOSPITAL 
iMUNICIPAL  DR.  ABIUD PONCIANO DIAS, PARA MANUTENÇÃO DO  FMS,  CONFORME ANEXO.  

¡Dania°  Tipo: 
lBancário: Banco 
1(Principal) _ 

Modalidade da 
1Não se Aplica  (Ex.:  Despesas com Pessoal) 

N° Documentos: 

Fk° Proc. Licitatório: Contrato/Aditivo: 

/ 

[Fonte Recurso do Orçamento: N° Convênio: 

1 1  -Orçamento Geral 
Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

Valorliquido do documento por extenso: 

1 quatrocentos e quarenta e um reais, setenta e três centavos 

L_  
' Fonte: 

I Grupo/Código Descrição 

102 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
000 Recursos que neo se enquadram nos Detalhamentos padrão 941,73 

ShibilMW-LSCLO 

ROSA REBOUCAS 
ador da Despesa  

tronograma de  Desembolso:  
RS 0,00 Fev. RS 0,00 Mar. RS 0,00 
R$ 0,00 Mai. RS 0,00 Jun. RS 0,00 
R$ 0,00 Ago. R$ 0,00 Set. RS 0,00 
RS 0,00 Nov. RS 941,73  Dez.  RS 0,00 

FAn, SnftwAres Punl,c38 w.vw.fenix.contor Usuiario: PAULA 

Jan. 
Abr. 
Jul. 
Out. SON  PEREIRA DA SILVA 

pelo Controle Interno 

PAULA PRISCILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 

Visto do Ordenador da despesa 

Visto do responsável pela contabilidade: 

Valor 

Natureza da Despesa. 

3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 



Secretaria  Municipa 
de Sande 

1Jussara- GO 

Eliane Rosa Rebougas 
Secretária Municipal de Saúde 

wri 
'ATA  'tgagaSçi3°  

Graziella Rebougag.ç'ait:cA,ok::; • 0,  Go  
Farmacêutica c— 

crettr: 
Dec 

de S.:tio. 
086/19 

Secretaria Municipal da Saúde Hospital Municipal  

000715  

CNPJ 10514375/0001-23 

smsjussara@hotmail.com  
Av. Presidente Prudente Qd. 05  Lt.  07 - Centro Fone: 3373 2050 -Jussara - GO CEP 76.270- 

000. 

Oficio n° 342/2020 Jussara, 13 de Novembro de 2020. 

Da Farmácia do Hospital Municipal de Jussara. 
Ao Departamento de Compras  

Venho através deste solicitar a aquisição dos MEDICAMENTOS presentes na lista 
abaixo. Lembrando que tais itens solicitados estão em falta ou com estoque muito baixo, 
e a falta dos mesmos pode comprometer os serviços oferecidos pelo hospital. Compra 
direta emergencial devido a empresa que ganhou os itens na licitação NÃO ter em estoque 
e previsão somente para final de novembro podendo se estender (Segue a justificativa da 
Empresa Supermedica). A ser compro então na empresa que apresentou menor cotação: 

ASTHAMED  COM.  PROD EQUIP HOSP 

CNN: 07.955.424/0001-59  

ORDEM  NOME ITEM  MARCA  QTDE VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

ol ETILEFRINA 10 MG INJ— CX  Cl  6 AMP HYPOFARMA 50 CX C/ 6 AMP 8,8346 441,73 

TOTAL 441,73 

Dr. Abiud Ponciano Dias  



000716  

SUP CRÍrltEDICI4*  
DISTRIBUFOORA HOSPITALAR 

ESTADO DE GOIÁS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 

CARTA 
INFORMATIVA 

A empresa SUPERMÉDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ 
(M.F.) sob o n° 06.065.614/0001-38, sediada Rua C-159, n° 686, Quadra 297, Lote. 19/20, Jardim 
América,  Goiania  — GO. 

VEM POR MEIO DESTE, Informar nossa indisponibilidade dos Itens HALOPERIDOL INJ E 
ETILEFRINA INJ, Tendo previsão de chega em nosso estoque somente no final do mês 11, 
podendo se estender, pois a industria esta com dificuldade de entrega dos mesmos. 

Goiânia - GO, 13 de Novembro de 2020. 

SUPERNItDICA HOSPIT'AIAR LIREU 
AGNAL00 00 • CHAGAS 

01 
RG 3628359 06PC/G0 

CPF fl9  895,030,901-72 

www.supermedica.com.br  
Rua C-159, n° 674 Qd. 297  Lt.  19/ 20 - Jardim América 

Goiânia -  Go  (62) 3928-8989 



stsillrir 1'44, 
AST HAMED 

1440StITALAP, 

RUA DONA JUR,ACI Oh PAULA I LIXEIRA UU 

• '74935-640 GO APARECIDA DE 1.40IANIA  

&vomits - 0070286 

awe  - 1829 FUND° Will DE SAUDE  DE  JUSSARA  

Endow°, AVENIDA  JOSE BON IFACIO  SIN QD 05  LT 07  
CNN:  10_514375/0001-23 

C6d Cliente: 1829 

Teletone: 62-3373-1241  
CNN:  07-955424101-59 

Valor Frete: 0,00  
Faturar em: 12/11/2020 

12/11/2020 

CENTRO 
Transportadora:TRANSPORTE PROPRIO  

Vendedor 00126 JO,..NILDA  DOS SANTOS 
Partador.  - 9999  CARTE'  RA 

Condição_ 00003 30 DIAS 

  

Obs. 

Ob. Nita  

Ptoduto Ihs  QM. 

    

irca  

   

      

SUM&  ET FRIL CX  50 UNA°  441,  

•••••••••••••••••••MNOMMIMINNOW10.1.10.1.10,0•101•MI........101.101.1.4  

Eni 1112a20  



26.457.348/0001-04 CA DISTRIBUIDORA DE  PROD  HOSP EIRELI Pagina: 1 de 1 

DISTRIBUIDORA C.16Tal ULM 1100:01Cif 
JARDIM LUZ  

GNP,  26 4E7 346.'r.ci  AV  BARAO DO RIO BRANCO QD.41 LT.11 

74915-025 GO APARECIDA DE GOIANIA 

Orçamento  • 0025590 12/11/2020 
Cliente  • 999 FUNDO MUN DE SAUDE DE JUSSARA CNPJ: 10.514.375/0001-23 
Endereço  • AV JOSE  BONIFACIO QD.05 LT.07 Cód. Cliente: 999 
Bairro  • CENTRO Telefone: 
Transportadora: JMF  EXPRESS  CNPJ: 10.425.665/0001-09 
Vendedor  - 00048 048 Valor Frete: 0,00 
Portador  • 9999 CARTEIRA Faturarem: 12/11/2020 
Condição  • 00004 30 DIAS 

Promoção 

Obs. Pedio 

Ob. Nota  

Codigo Produto Un Qtd. Marca Preço Total Item 

1 0001458 ETILEFRINA 10MG/ML INJ. 6X1ML(ETILEFRIL) CX 1 UNIAO 10,14 10,14 

Peso Total: 0,00 Total Item: 10,14  

Emitido em: 12/11/2020 15:11:32 

000718  
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allAIRCIIGICA MO 

3L,S1T-YN
l 

 

Proposta n°: 7646  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 
JUSSARA-GO 

Item Quant  
Und. Descrição Fabricant 

e 
Pg.Unitári 
o Total 

Pr- 

 

150 AMP 

 

ETILEFRINA 10MG X1ML (ETILEFRIL) UNIAO 
QUIMICA 

3,35 502,5 

    

O 

      

         

Total Geral: 502,50 
(Quinhentos e dois reais e cinquenta centavos) 

Validade da Proposta: 10 dias 
Condições de Pagamento: 
Prazo de Entrega: 

Observações: 

ABADIA DE GOIAS, 12 de novembro de 2020. 

CIRURGICA ALSTYN EIRELI ME  

CIRÚRGICA ALSTYN EIRELI 
FORTE MED 

Av. Jose' Mendes Moreira Esq.  cí  Rua NA-09 
Lt.14 Cd./3 Sala-02 

Jardim Nova Abadia 
CEP: 75.345-000 

LeipADIA. DE GOIÁS-C/Q1 

Avenida José Mendes Moreira, Esq c/ Rua NA-09, S/N, Qd 13,  Lt  14, Sala 02, Jardim Nova Abadia, Abadia de  Goias, Goias  CEP: 75.345-000 

CNPJ: 23.141.314/0001-00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.642.129-8 
TELEFONE: 62 3284-8698 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

jiblvRA 
QU EM TRABALHA MERECE CONFIAtiC

000720 
 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1448/2020 

"Dispõe sobre Dispensa Emergencial de Licitação, 

devido a pandemia COV1D-19, na forma que 

especifica e dá outras providências." 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivo legais, e ainda. 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde deste município solicita a 

aquisição emergencial de medicamentos, destinado aos profissionais e pacientes da 

saúde publica que estão em combate ao COVID-19, conforme solicitação anexa. 

CONSIDERANDO que a contratação emergencial é justificada pelo fato que 

se trata de insumos para manutenção e garantia do atendimento a população local no 

âmbito da saúde; 

CONSIDERANDO ainda que pandemia do coronavirus também fora 

declarada a nível Municipal, Estadual (através do Decreto Estadual n° 9633/2020)e nível 

Federal pela Lei Federal n° 13979/2020, sendo que esta última, estabelece em seu 

artigo 4° que "É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do  corona  vírus de que trata esta Lei.", justamente o 

caso em comento. 

CONSIDERANDO, por fim, as demais justificativas e documentos juntados ao 

presente processo. 

RESOLVE:  

Art.  10  - Fica declarada a dispensa emergencial do processo licitatório para 

contratação de: ASTHAMED COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 

Avenida José Bonifácio, n.9  726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



000721 

"vERCISDE  JSPRA 
WEN  TRABALHA  BERME  CONFIANÇA 

Estado de Goiás 
MUNICiP10 DE JUSSARA 

HOSPITALARES, inscrito no CNPJ n° 07.955.424/0001-59, para o fornecimento de 

medicamentos.  

Art.  2° - 0 valor Global será de R$ 441,73 (quatrocentos e quarenta e um 

reais e setenta e três centavos) a serem pagos em 01 parcela, nos parâmetros da 

Tesouraria Municipal desta.  

Art.  3° - A contratação pretendida será nos termos do  Art.  4° da Lei Federal 

13979/2020 e do artigo 24, IV, Lei 8.666/93;  

Art.  4° - Este Ato de Dispensa entra em vigor na data de sua publicação;  

Art.  50  - Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA, aos 13 dias do mês 

de novembro de 2020. 

ELIANE ROSA REBOUÇAS 

-GESTORA DO  FMS- 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA j

GOVERNO O 

j .?  

GUM  TRABALHA ERECE CONFIANÇA 

PARECER JURÍDICO 

Procedimento Dispensa de Licitação 

Artigo 4' da Lei Federal 13979/2020  

Art.  24, inciso IV da Lei Federal n° 8666/93 

EMENTA: Direito Administrativo. Dispensa de 

licitação. Aquisição de medicamentos. Situação 

emergencial. CO VID- 19. Parecer. Legalidade. 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, na forma da Lei 

ri° 8.666, de 1993, para analise sobre o procedimento realizado, o qual trata da dispensa de 

licitação, em situação emergencial face a pandemia Coronavirus, para a aquisição de 

medicamentos, destinado ao enfrentamento da pandemia COVID-19, em cumprimento a 

legislação vigente aplicável ao caso. Junto à solicitação, fora enviado cópia integral do 

Processo. 

Consta dos autos memorando de solicitação de aquisição assinado pela 

secretaria responsável, com os respectivos orçamentos, demonstração da situação de 

emergência, devido a pandemia do COVID-19, a qual já fora inclusive declarada por Lei 

Federal, Decreto Estadual e Municipal. 

Passamos a análise jurídica. 

Avenida José Bonifácio, n.9  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail: CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICiPt0 DE JUSSARA j

GOVERNO,

s 

 
000723 

QUEM TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

Constituição Federal, ao tratar da administração pública, estabelece 

princípios que deverão obrigatoriamente oriental todos os atos oriundos da mesma em 

todas as esferas de governo. Vejamos:  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

Especificamente quanto às aquisições, compras e contratações a serem 

contraídas ou estabelecidas entre a administração pública e o particular, estabelece a Carta 

Magna, no inciso XXI do mesmo dispositivo: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obtações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e económica 
indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações. 

Ocorre que em alguns casos a Lei de Licitações estabeleceu exceção a 

regra de licitar, possibilitando ser dispensável o procedimento, assim estabelecendo:  

Art.  24. É dispensável a licitação. 
IV - nos casos de emergência  ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prato máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

Especificadamente no que tange a Pandemia pelo Coronavirus, a Lei 

Federal n° 13979/2020 consignou no artigo 4° que "É clivnseivel a licitação para aquisição de 

bens, servicos, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emeqencia de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei." 

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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Assim, tem-se que em análise a documentação apresentada verificou-se 

que é possível a aquisição pretendida por dispensa emergencial de licitação, nos termos 

das normas mencionadas. 

Ressalta-se, que a análise por esta assessoria da documentação e dos atos 

constantes nos autos, bem como as informações neles prestadas foram analisadas e 

consideradas sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

o parecer desta Assessoria, contudo submeta-se à apreciação superior 

para julgamento final. 

S.M.J. 

Jussara - GO, em 13 de novembro de 2020.  

ISIS  PEREIRA BRAZ 
ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

OAB/GO 39.089 

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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RATITFICACAO 
(ATO DE JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO E DO 

PREÇO)  

Face As informações colhidas constantes do procedimento 

administrativo destinado a aquisição de medicamentos, destinado aos 

profissionais da  Area  da saúde e pacientes da rede pública de saúde, para atender 

as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Jussara-GO (face a pandemia 

COVID-19) e ante todas as justificativas que foram apresentadas, sendo 

autorizada a despesa para a realização da dispensa de licitação, caracterizando a 

situação de emergência e demais documentos, e, ainda, acolhido o devido parecer 

jurídico, RATIFICO e determino a citada contratação pelo menor prego de 

orçamento que se encontra anexado ao processo. 

Salienta-se que a contratação deve ser efetuada desde que a 

empresa apresente a documentação legal para habilitação prevista na Lei 

8666/93. 

Município de Jussara, Estado de Goiás, aos 13 dias do mês de 

novembro de 2020. 

Eliane Rosa Rebouças  
Gestora  FMS 

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Dispensa de Licitação n° 

1448/2020 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E ASTHAMED COM. DE  

PROD.  E  EQUIP.  HOSPITALARES EIRELI, foi publicado no sistema de 

contabilidade "Fênix" que se interliga ao "Portal Transparência", no dia 13 de 

novembro de 2020, conforme determina o  Art.  21, inciso  III,  da Lei Federal 8.666/93. 

Por ser verdade, firmo o presente, nesta data. 

Jussara, 13 de novembro de 2020. 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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1 ETILEFRINA 10MG INJ 6AMP 1ML  

Descrição Marca 

CX 

Und Qtde. VI. Unit. I VI. Total 

50 8,8346 441,7300 

ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA - 10.514,375/0001-23 N°. da Ordem Fornecimento: 

000727 
013615  

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Contratante:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Contratada: ASTHAMED COMERCIO DE PRODUTOS E EQuIPAMEN-UNPIMONINL9IRE12430t8t1.1.59 

Processo de Compra: Licitação - Dispensa Autorização de Compra: 11226 

Modalidade: Dispensa Nr. Procedimento: 1448/ 2020 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADO AO ATENDIMENTO DOS PACIENTES USUÁRIOS DO 
SUS QUE SERÃO ATENDIDOS NO HOSPITAL MUNICIPAL. COMPRA CONFORME ANEXO 

A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA, através do Departamento de Compras autoriza através da 
presente ORDEM DE FORNECIMENTO  (OF),  a empresa ASTHAMED COMERCIO DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, situada naR DONA JURACI DE PAULA TEIXEIRA, S/N, ILDA, 
APARECIDA DE GOIANIA - GO, CNPJ n° 07.955.424/0001-59, a fornecer o Material/Item abaixo, no locai de entrega, 
conforme segue: 

Qtde. Itens Solicitados: 1 

JUSSARA- GO, 13/11/2020. 

VALOR DA ORDEM: 441,73 

LOCAL DE ENTREGA:  AV.  PRESIDENTE PRUDENTE QD 05  LT  07 GUANABARA 

Total: 441,7300  

 

Recebido em: 

    

SINARA FERREIRA BRITO 
Responsável Peia Ordem de Fornecimento 

     

Representante Legal 

 

JOSE/  APARECIDO TEIXEIRX LOBO 
-,SECRETAR)0 DE FAZENDA 

ELTANE ROSA REBOUCAS 
SECRETARIA DE SA00E/CRC - 

\ 
DJNØWANDERSON PEREIRA DA SILVA 

CONTROLE INTERNO 

Fênix Processamento de Dados Ltda 18/11/2020 ' 



VALIDADE 

30/09/2022 

CFOP 

5.102 

CST/SN 

520 

NCM / SU 

30049067 

VALOR 
UNITÁRIO 

8,8346  

PMC 

13,53 

DESCONTO 

0,00 

B.CALC.ICMS 

259,84 

VALORIPI  

0,00 

LOTE 

2036624  

DADOS DOS PRODUTOS! SERVIÇOS  

DESCRIMO DOS  PRODUTOS  rumps 

.ETILEFRINA IOMG INJ 6AMP IML ET1LEFR1L (Marca 
UNIAO QUIMECA) 

COD 
PROD 

0000268 

VALOR TOTAL DOS SERVI VOS 

0,00 

/OS 

• 
ASTHAMED COM.  PROS )UIP HOSP EIRELI-EPP 

DANFE 
Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica I 1111 I  I 1111111111111  Nil  i i i i I I IIIII II 

RUA DONA JURAC1 DE PAULA TEIXEIRA QD 13 
BAIRRO ILDA 

ASTHAMED APARECIDA DE GOIANIA/GO - CEP: 74.935-640 

0 - Entrada 
1  -Saida  

1 
CRAVE DE ACESSO 

5220 1107 9554 2400 0159 5500 0000 0374 7610 2037 5545 
liOSP1,LA. 

Telefone: 6230923817 N° 000.037.476  
Serie Folha 

000 I de 1 

Consulta 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  

de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAVVO 

VENDA ESTADUAL 
PROTOCOLO DE AUTORIZAVVO DE USO 

152203582466808 17/11/2020 15:29:42 
INSCRICCO ESTADUAL 

104015780 
INSCR, ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ 

07.955.424/0001-59 
RAU° SOCIAL I FANTASIA 

FUNDO MUN DE SAUDE DE JUSSARA 
C.N.P.J./ C.P.F. /  ID  ESTR. 

10.514.375/0001-23 
DATA DA EMISSVO 

17/11/2020 15:27 
ENDEREÇO 

AVENIDA  JOSE  BONIFACIO S/N QD 05  LT  07 
BAIRRO I DISTRITO 

CENTRO 
CE 

76.270-000 
DATA DA ESTRADA / SAIDA 

17/11/2020 
MUNICÍPIO 

JUSSARA 
FORE/FAX  

6233731241 
UP  

GO 
INSCRIVÇO HORA DA SAIDA 

031 02/12/2020 441,73 

BASE DE CALCULO DO ECK& 

259,84 
VALOR DO I.C.M.S. BASE DE CALCULO I.CM.S. ST 

44,17 0,00 
VALOR DO LC.M.S. SUBSTITUIU0 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

441,73 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DOSEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESSOLIAS 

0,00 

VALOR TOTAL DO LP.L 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

441,73 
NOME /  RAM  SOCIAL 

TRANSPORTE PROPRIO 
FRETE POR CONTA 

EMITENTE 
1- DESTINATÁRIO 

.--. 
0 

—... 

CONGO ANTT PLACA DO VEICULO  C.N.P.J. / C.P.F.
0- 

UP  

07.955.424/0001-59  
MEMO  

RUA DONA JURACI DE PAULA TEIXEIRA QD 13 
aturacirio  

APARECIDA DE GOIÂNIA 
UP  

GO 
INSCRI9V0 ESTADUAL 

104015780 
OUANTIDADE 

1 
ESP9CIE MARCA  RIMER°  PESO BRUTO 

1,800 
PESO LiOUIDO 

1,800 

ALI UOTAS QUART. 

50 

UNID. 

CX  
VALOR TOTAL 

441,73 

VALOR 
IONS 

44,17 Q 
ICUS WI 

17,00 0,00 1  

INSCRIIVO MUNICIPAL 

INFORMARES COMPLEMENTARES 

Reducao de base do ICMS conforme Artigo 8§, Inciso VIII, 2§ do Anexo IX do RCTE. 
Codigo Vendedor 00126 - JOSENILDA DOS SANTOS N. Pedido 0070286 Codigo Cliente 18291 DADOS BANCARIOS BANCO 
DO BRASIL AG 4148-3 C/C 66325-5 BRADESCO AG 1423 C/C 15040 

RESERVADO AO FISCO 

Eniltido por SIAC Sistemas -(62) 4006-8550 - www.siacsistemas.com.br  

BASE DEC LCULO DO ISSON  

0,00  
VALOR DO ISSON 

0,00 
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ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA DE JUSSARA 

CONTROLE DE PROCESSOS 
N° Processo: Data Entrada Valor: 

035989 02/12/2019 RR$ 441,73 

Fornecedor/interessado: 
ASTHAMED COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENT 

07.955.424/0001-59  

Tipo do processo: 

NOTA FISCAL 
Dors. : Cad. Docs. 

37476 37476 
_ 

Descrição: 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADO AO ATENDIMENTO DOS PACIENTES USUÁRIOS DO SUS QUE 
SERÃO ATENDIDOS NO HOSPITAL MUNICIPAL, COMPRA CONFORME ANEXO. 

_ 
Assinatura: 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 
Nota de Empenho 

001373 

Tipo: 

01 -EMPENHO A PAGAR 
N° Processo: Exercicio: 

2147/2020 1 2020 
N° Empenho: 7 

335012 1 
Unidade Orçamentária ou Unidade Administrativa Emitente: Data de emissão 

I  13-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUS SARA 30/11/2020 ; 
' Função: 1Subfungão: 

10 j  302 

Programa: 

0210 

Tipo - Seq.:145o: -1 

2 -0961Manutençao dos Serviços de Unidade de Saúde 

Subagão: I 

999 1 

Descrição: 

COVI D - 19 - AÇÕES DE COMBATE A PANDEMIA 
SIOPS: 

Base  ASPS  X 
Natureza Desp: 

3.3.90.39.99.99 i 
Natureza da Despesa: 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
; . 

. 
Subelementos (STN/TCs/PCASP): i 

,70 -Confecção de Uniformes, Bandeiras e Flâmulas 

0000000000 - 

3.3.2.3.1.20.00.00.00.0000- confecção de uniformes, bandeiras e flamulas 

Credor 

JOAO BATISTA CARNEIRO & CIA LIDA 

Saldo Anterior 
4.100,00 1 

CNPJ/CPF: I  

00.290.051/0001-03 

RG: 1E-mail:  

I 

Importância: 

4.028,00 
Endereço: Telefone: Saldo Atual: I-1 

72,00 
Cidade:  
JUS SARA 

Cep:  
76270-000 

UF: 

GO 

Tipo do Empenho: 

1 -Ordinário 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO ; 
EMPENHO EMITIDO PARA OCORRER A DESPESA COM PRESTACAO DE SERVIÇOS DE CONFECQA0 DE ROUPARIAS, DESTINADO AOS i 
PROFISSIONAIS DA REDE DE SAÚDE PÚBLICA DO HOSPITAL MUNICIPAL  DR. ABIUD PONCIANO DIAS ALA COVID - 19 E 1 
UNIDADE SENTINELA, CONFORME ANEXO. 

Domicilio Tipo: 
Bancário: Banco Agência Conta Vatiack 
(Principal) _ 

Total: 
4 028 00 I . , , 

Modalidade da licitação: 
Não se Aplica (Ex.:  Despesas com Pessoal) 

N° Proc. Licitatório: N* Contrato/Aditivo: 

0/ 0 

Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

N° Documentos: Fonte Recurso do Orçamento: IN° Convênio: 
1 -Orçamento Geral i 

I 

Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

Valor liquido do documento por extenso 

quatro mil e vinte e oito reais 

I Fonte: Visto do responsável pela contabilidade: 

;Grupo/Código Descrição Valor 

PAULA PRISCILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 

114 Transferéncia de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 

016 Epidemiologia e Controle de Doenças -  LCD 4.028,00 

Total: 4.028,00 
Visto do Ordenador da despesa: 

. . Seas-.1 C' rkgr'ilm.rip0 

:. IANE ROSA REBOUCAS 
Ordenador da Despesa 

Cronograma de Desembolso: 
Jan. R$ 0,00 Fev. R$ 0,00 Mar. R$ 0,00 

Abr. R$ 0,00 Mai. R$ 0,00 Jun. R$ 0,00  

Jul. RS 000 Ago. R$ 0,00 Set. R$ 0,00 

O. R$ 0,
,
00 Nov. R$ 4.028,00 Dez. R$ 0,00 

i.;, Filotx Softwares POOficos WY,:  fenix rumor Usualio: PAOLA 

Visto do controle  into o:  

D AN \DERSON PEREIRA DA SILVA 
esponsável pelo Controle Interno 
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Secretaria Municipal de Saúde de Jussara/Go 
CNPJ: 10514375/0001-23 

Rua 17 N9 192- Bairro Goiás CEP:76.270-000  
E-mail:  smsiussaraPhotmail.com   

Fone/Fax: (062) 3373-2401 

001374 

Oficio n°1233/2020 

Ao limo. Senhor 

Jose Aparecido Teixeira Lobo  

Sec.  Finanças 

Jussara-Go  

Nesta. 

Prezado Senhor, 

Jussara, 30 de Novembro de 2020 

Sirvo-me do presente para requerer de Vossa Senhoria a confecções de rouparias, sendo: 

D 20 Lençóis silcados 

D 60 lençóis e fronhas silcados 

D 16 forrinhos silcados 

D 50 forrinhos cirúrgicos silcados 

D 40 calças com elástico e cordão 

D 40 jalecos 

Rouparia destinado as profissionais da rede de saúde pública, hospital municipal ala covid19 

e unidade sentinela que estão na linha de frente no enfretamento ao COVID-19. Compra 

conforme decreto n°9.633 Governo de Goiás e Decreto Municipal n2069/2020, artigo 9°, 

aquisição de bens ou serviços para enfretamento, prevenção, isolamento, e que dispõe sobre 

as medidas para enfretamento da emergência de saúde pública de importância internaciona! 

decorrente do  corona virus.  

Aquisição de bens e ou serviços embasados conforme lei n213.979 de 06 de Fevereiro 

de 2020, para enfretamento da emergência de saúde pública pandemia coronavirus. Dispõe 

sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavirus responsável pelo surto de 2019. Conforme artigos 42, 

52, 62, e respectivos incisos, Fica-se dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e 

insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei. Conforme anexo. 

Compra a ser realizada na empresa  AGAPE  MALHARIA E CONFECÇÕES. 

Na oportunidade, agradeço a atenção e coloco essa secretaria a disposição para 

maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 
EliCIPL6 reaSei, ebozif-a- 
Secretdria Me Soli&  

Decreto  fr 086/19  

Eliane Rosa Rebouças 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n2086/19 

'1‘4°  00 A 

5‘3  r). 
* 3̀)  

, rtf2' 
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Orçamento  

AGAPE  MALHARIA  CONFECCOES E SERIGRAFIA 

Avenida Jose Bonifácio, 425 no bairro Vila 
Marajoara em Jussara, GO- CEP:76270-000 

20 unidades Lençóis silcados R$ 18,00  R$360,00 

60 lençóis e fronhas silcados R$30,00  R$1.800,00 

16 forrinhos silcados R$12,00  R$192,00 

50 forrinhos cirúrgicos silcados R$4,00  R$200,00 

40 calças com elástico e cordão R$18,00  R$720,00 

40 jalecos R$18,00  R$720,00 
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GOVERNO  OE  Estado de Goiás 
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001376 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1551/2020 

"Dispõe sobre Dispensa Emergencial de Licitação, 

devido a pandemia COVID-19, na forma que 

especifica e da outras providências." 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivo legais, e ainda. 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde deste município solicita a 

confecção de rouparias destinado aos profissionais da rede de saúde pública que 

trabalham na ALA COVID-19 no hospital municipal e que estão na linha de frente ao 
, 

COVI D-19. 

CONSIDERANDO que a contratação emergencial é justificada pelo fato que 

se trata de insumos para manutenção e garantia do atendimento a população local no 

âmbito da saúde; 

CONSIDERANDO ainda que pandemia do coronavirus também fora 

declarada a nível Municipal, Estadual (através do Decreto Estadual n° 9633/2020)e nível 

Federal pela Lei Federal n° 13979/2020, sendo que esta última, estabelece em seu 

artigo 4° que "É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do  corona  vírus de que trata esta Lei.", justamente o 

caso em comento. 

CONSIDERANDO, por fim, as demais justificativas e documentos juntados ao 

presente processo. 

RESOLVE:  

Art.  1° - Fica declarada a dispensa emergencial do processo licitatório para 

contratação de: JOÃO BATISTA CARNEIRO & CIA LTDA, inscrito no CNPJ n° 

00.290.051/0001-03, para o fornecimento de EPI. 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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1  GOVERNO  OE  

JUS 
QUEM TRABALHA MERECE CONFIANÇA  

Art.  2° - 0 valor Global será de R$ 4.028,00 (quatro mil e vinte e oito reais) a 

serem pagos em 01 parcela, nos parâmetros da Tesouraria Municipal desta.  

Art.  3° - A contratação pretendida será nos termos do  Art.  4° da Lei Federal 

13979/2020 e do artigo 24, IV, Lei 8.666/93;  

Art.  4° - Este Ato de Dispensa entra em vigor na data de sua publicação;  

Art.  5° - Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA, aos 30 dias do mês 

de novembro de 2020. 

ELIANE ROSA REBOUPAS 

-GESTORA DO  FMS- 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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QUEM TRABALMA MERECE CONFIANÇA 
4, '4 

PARECER JURÍDICO 

Procedimento Dispensa de Licitação 

Artigo 40  da Lei Federal 13979/2020  

Art.  24, inciso IV da Lei Federal n° 8666/93 

EMENTA: Direito Administrativo. Dispensa de 

licitação. Aquisição de rouparias. Situação 

emergencial. COVID-1 9. Parecer. Legalidade. 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, na forma da Lei 

n° 8.666, de 1993, para análise sobre o procedimento realizado, o qual trata da dispensa de 

licitação, em situação emergencial face a pandemia Coronavirus, para a aquisição de 

rouparias, destinado aos profissionais da rede de saúde publica, alocados no Hospital 

Municipal que estão na linha de frente da pandemia do  Corona Virus,  em cumprimento a 

legislação vigente aplicável ao caso. Junto 5. solicitação, fora enviado cópia integral do 

Processo. 

Consta dos autos memorando de solicitação de aquisição assinado pela 

secretaria responsável, com os respectivos orçamentos, demonstração da situação de 

emergência, devido a pandemia do COVID-19, a qual já fora inclusive declarada por Lei 

Federal, Decreto Estadual e Municipal. 

Passamos a análise jurídica. 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail: CEP: 76.270-000 
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JUSSARA  
GUM  TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

A Constituição Federal, ao tratar da administração pública, estabelece 

princípios que deverão obrigatoriamente orientar todos os atos oriundos da mesma em 

todas as esferas de governo. Vejamos:  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Munictpios obedecerá aos principios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

Especificamente quanto ás aquisições, compras e contratações a serem 

contraídas ou estabelecidas entre a administração pública e o particular, estabelece a Carta 

Magna, no inciso XXI do mesmo dispositivo: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes,  corn  cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econdmica 
indispensáveis eigarantia do cumprimento das obrigações. 

Ocorre que em alguns casos a Lei de Licitações estabeleceu exceção a 

regra de licitar, possibilitando ser dispensável o procedimento, assim estabelecendo:  

Art.  24. É dispensável a licitação: 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluklas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

Especificadamente no que tange a Pandemia pelo Coronavirus, a Lei 

Federal n° 13979/2020 consignou no artigo 4' que "É dispensável a licitação para aquisição 

de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emagincia de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei." 

Avenida José Bonifácio, n.2 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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Assim, tem-se que em análise a documentação apresentada verificou-se 

que é possível a aquisição pretendida por dispensa emergencial de licitação, nos termos 

das normas mencionadas. 

Ressalta-se, que a análise por esta assessoria da documentação e dos atos 

constantes nos autos, bem como as informações neles prestadas foram analisadas e 

consideradas sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

É o parecer desta Assessoria, contudo submeta-se à apreciação superior 

para julgamento final. 

S.M.J. 

Jussara - GO, em 30 de novembro de 2020. 

WIEREIRAIRAZ 
ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

OAB/GO 39.089 

Avenida Jose Bonifácio, n.9 726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 33734241 33734261.  E-mail: CEP: 76.270-000 
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IRA LHAIEREE 
 FA Estado de Goiás 

MUNICÍPIO DE JUSSARA 

RATITFICAÇÃO 
(ATO DE JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO E DO 

PREÇO)  

Face As informações colhidas constantes do procedimento 

administrativo destinado a aquisição de EPI destinado aos profissionais da rede 

de saúde pública, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 

Jussara-GO (face a pandemia COVID-19) e ante todas as justificativas que foram 

apresentadas, sendo autorizada a despesa para a realização da dispensa de 

licitação, caracterizando a situação de emergência e demais documentos, e, ainda, 

acolhido o devido parecer jurídico, RATIFICO e determino a citada contratação 

pelo menor prego de orçamento que se encontra anexado ao processo. 

Salienta-se que a contratação deve ser efetuada desde que a 

empresa apresente a documentação legal para habilitação prevista na Lei 

8666/93. 

Município de Jussara, Estado de Goiás, aos 30 dias do mês de 

novembro de 2020. 

Eliane Rosa Rebouças  
Gestora  FMS 

Avenida Jose Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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GOVERNO De 

JUSVRA 
QUM TRABALHA BIERECE CONFIANÇA 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Dispensa de Licitação n° 

1551/2020 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E JOÃO BATISTA CARNEIRO 

& CIA LIDA, foi publicado no sistema de contabilidade "Fênix" que se interliga ao 

"Portal Transparência", no dia 30 de novembro de 2020, conforme determina o  Art.  

21, inciso Ill, da Lei Federal 8.666/93. 

Por ser verdade, firmo o presente, nesta data. 

Jussara, 30 de novembro de 2020. 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



ESTADO DE GOIÁS 001383  
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA - 10.514.375/0001-23 N°. da Ordem Fornecimento: 013900  

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Contratante:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Contratada: JOAO BATISTA CARNEIRO & CIA LTDA CNPJ/CPF: 00.290.051/0001-03 

Processo de Compra: Licitação - Dispensa Autorização de Compra: 11356 

Modalidade: Dispensa Nr. Procedimento: 1551/2020 

OBJETO:CONFECÇÕES DE ROUPARIAS DESTINADO AS PROFISSIONAIS DA REDE DE SAUDE PÚBLICA, 
HOSPITAL MUNICIPAL ALA COVID19 E UNIDADE SENTINELA QUE ESTÃO NA LINHA DE FRENTE 
NO ENFRETAMENTO AO COVID-19. COMPRA CONFORME DECRETO N°9.633 GOVERNO DE 
GOIÁS. ANEXO 

A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA, através do Departamento de Compras autoriza através da 
presente ORDEM DE FORNECIMENTO  (OF),  a empresa JOAO BATISTA CARNEIRO & CIA LTDA, situada naAV  
JOSE  BONIFACIO, 425-A, SETOR CENTRAL, JUSSARA - GO, CNPJ n° 00.290.051/0001-03, a fornecer o Serviço 
abaixo, no local de entrega, conforme segue: 

Item  Descrição Marca Und Qtde. IVI. Unit. I VI. Total 

1 CONFECÇÃO DE LENDOIS SILCADOS UN 20 18,0000 360,0000 

2 CONFECÇÃO LENÇOIS E FRONHAS SILCADOS  UN 60 30,0000 1 800,0000 

3 CONFECÇÃO DE FORRINHOS SILCADOS  UN 16 12,0000 192,0000 

4 CONFECÇÃO DE FORRINHOS CIRÚRGICOS SILCADOS  UN 50 4,0000 200,0000 

5 CONFECÇÃO DE CALÇAS COM ELÁSTICO E CORDÃO  UN 44 18,0000 792,0000 

6 CONFECÇÃO DE JALECOS  UN 38 18,0000 684,0000 

Qtde. Itens Solicitados: 6 

JUSSARA - GO, 30/11/2020 

VALOR DA ORDEM: 4.028,00 

LOCAL DE ENTREGA: HOSPITAL MUNICIPAL 

Total: 4.028,0000  

Recebido em:  
SINARA FERREIRA BRITO 

Responsável Pela Ordem de Fornecimento 

 

Representante Legal  

 

rte Etia 
Rebouga.  

Secretória Municipal de Scilce 
 

Decreto  tr 086/19 

ELIANE ROSA REBOUCAS 
SECRETARIA DE SAÚDE/CRC - 

 

DIVINO WANDERSON ,P.E.RtIRA DA SILVA. 
CONTROL-EINTERNO 

JOSE  APARECIDO TEIXEIFOBO 

----SECRETARyl-DE FAZENDA 

Fénix Processamento de Dados Ltda 
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Controle do Fisco 
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110110 

 

11111 111111 

 

1111 11111 III 1111  

        

NO de displicato Vern:imp. ValoriN° da duricata Vancimolo Yoke  da dupliag. Venda». van, re es now. Vancim•nto Valor d• dupl..t• Vencons. Vat.  

001 04/12/2020 4.028,00 

Quantidade  

UF Munictrao nscrição Estadual 

UF CNPJ/CPF Placa Veludo Calgo ANTT Frete por  Calla  

9-Sem Transporte 
Razão Social 

Paso Bnito Peso LIquido  

InfonnacCes Adicionais do Foco 

001384  
Recebemos de JOAO BATISTA CARNEIRO & CIA LIDA os produtos constantes na Nota Focal indicada ao lado. Destinabisia FUNDO MUNICIPAL DE Data de Emissao 
SAUDE JUSSARA- Rua 17, 192- GOLAS- Jussara/GO 04/12/2020 NFe N° 0000000817 
Data de Reoebimento Identifkado e Assnatura do Recebedor Valor Total da Nota Série 001 

4.028,00 

JOAO BATISTA CARNEIRO & CIA LTDA  -Agape  Malharia, Confeeeoes e 

iwe'nida-Jose Bonifacio, 425-A - Gd. 07,  Lt.  19- Centro 

76270400 - Jussara - GO - Fone/Fax: 62 3373 3334 

DANFE 
Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eistrenica  

Saida:  1 

Entrada: 

N 0000000817 

Serie 001 

Folha 1/1  

Chave de Acesso 

5220 1200 2900 5100 0103 5500 1000 0008 1712 1432 6177 
Consulta  de autanticidade do portal  nacional  de SF. 

vnAnnte.faaentlAganberportal Du no site  da  Sofas autorkradora  
Natureza de Operado 

Venda a vista 
Inscridio Estadual  Sub.  Tributaria 

Protocolo de Autorleacao 

152203629640102 - 04/12/2020 - 10:03:56 
CNPJ/CPF 

00.290.051/0001-03 
nscinçao Estadual 

1 03832556 

Destinatário / Remetente 
Noma/Redo Social 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 
CNPJ/CPF 

10.514.375/0001-23 
Data Ca Emissão 

04/12/2020 
Endereço 

Rua 17, 192- 
Barra/Distrito 

GOIAS 
CEP 

76270-000 
Data  Saida/  Entrada 

04/12/2020 
Municipio 

Jussara 
Fone 

62 3373 2401 
UF 

GO 
Iriscrido Estadual Hera Saida/Entrada 

09:50:00 

Fatura 

Calculo dos Impostos 
Base de  Calculo  do ICSAS Valor do ICMS 

000 0,00 
Base Cato do ICMS Subs. Valor do 'CMS Subs. 

0,00 0,00 
Valor Apron dos Trib. pAPT) 

169,17 
Valor Total dos  Produtos  

4.028,00 
Valor do Fret* Valor do  Seguro 

0,00 0,00 
Desconto  

0,00 
Out. Desp. Acessor. Valor do IPI 

0,00 0,00 
Valor Dawn. 

0,00 
Valor Total de  Nota  

4.028,00  

Transportador / Volumes Transportados 

Dados dos Produtos  

Cad. Prod. WASH 
CST csou  CFOP Sid.  Quantidade  *.Wield Ills Discord W. Tod BC tans VIr.lnas Vic Ill 

ADO.% *Apra 
dos Tat. Descrldo *a Produlos CIS IPI 

4382 CONFECCAO DE  JALECOS  63022200 0102 5102 UN 20,0000 18,0000 0,00 36090 0,00 0,00 0,00 0,00 15,12 

4382 CONFECCAO DE  JALECOS  63022200 0102 5102 UN 60,0000 30,0000 0,00 1.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75,50 

4382 CONFECCAO DE  JALECOS  63022200 0102 5102 UN 16,0000 12,0000 0,00 19290 0,00 0,00 0,00 0,00 8,06 

4382 CONFECCAO DE  JALECOS  63022200 0102 5102 UN 50.0000 4,0000 0.00 200.00 0,00 0,00 0,00 0.00 8,40 

4382 CONFECCAO DE  JALECOS  63022200 0102 5102 UN 44,0000 18,0800 0,00 792,00 0,00 0.00 0,00 0,00 33,26 

4382 CONFECCAO DE  JALECOS  63022200 0102 5102 UN 38,0000 18,0000 0,00 684,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,73  

Dados Adicionais 
trifornagges Complementares 

I-DOC.EMITIDO P/ME OU EPP OPTANTE P/SIMPLES NACIONAL 
II-NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI 
JOAO BATISTA CARNEIRO 
AG 0639-4 
C.0 14923-3 
BANCO DO BRASIL 
Trib Aprox. R$ 169,17  Fed  - R$ 0,00  Est-  R$ 0,00 Mun / Fonte:IBPT/empresome 5A16F8 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Nota de Empenho 

001357 
Tipo: 

01 -EMPENHO A PAGAR 

N°.  Process°.  
836/2020 

Exerticio: 

2020 

.N°Ernpen : 

121017 i 

Unidade Orçamentária ou Unidade Administrativa Emitente: 

13 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 

Data de emissão 
-: 30/04/2020 

Função: 

10 

Subfunção:  

301 

Program  

0210 

'Tipo - Seq.: 

2-094 

Ação: 

manutengAo das Ativ.CE0 -Centro OdontolOgico . . 
Subagão: Descrição: SIOPS: Natureza Desp: 

Base  ASPS 3.3.190.30.21.00 

Natureza da Despesa 

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo • 

Subelementos (STN/Tes/PCASP): 

22 -Material de Limpeza e Produção de Higienização 

0000000000 - 

3.3.1.1.1.22.00.00.00.0000- material de limpeza e produtos de higienizaçâo 

Credor: 

AGUIA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

Saldo Anterior 

300,00 

CNPJ: 

24.825.531/0001-81 

CPF: Inscrigão Estadual: 
, 

RG: ' inportticia: . 

260,00 

Endereço: 

AV  GUATACAZES, S/N 

Telefone: .  

(62) 3283-7078 

Saldo Atual:  

'', 40,00i 
Cidade:  
APARECI DA DE GOIANIA - ' ' • '.:7: , .'• ^ '.: : 

Cep:  
74993-090 

UF: 

GO 

Tipo do Empenhb: 

1 -Ordinário 

HISTORICODAORERAÇA0 

EMPENHO EMITIDO PARA OCORRER A DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL, DESTINADO AO CENTRO ESPECIALIDADES 
ODONTOLOGICAS -  CEO,  DEVIDO A PANDEMIA DO.COVID.. - 19 -, CONFORME . ANEXO. 

' 

Domicílio Tip:  
Bancário: Banco Agáncia Conte Vane*  
(Principal) _ 

--Total: 
260,00 

Modalidade da licitação: 

Não se Aplica (Ex.:  Despesas com Pessoal) 

N° Proc. Licitaterio: 

0/ 

N° Contrato/Aditivo: 

0 

Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

N° Documentos: Fonte Recurso do Orçamento: 
1 -Orçamento Geral 

N° Convênio: Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

Valor liquido do documento por extenso: 

duzentos e sessenta reais , 

Fonte: Visi3do responsável pela contabilidade: 

PAULA PRISCILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 

Grupo/Código Descrição . Valor • 

114 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -. SUS ' 
059 Transferência Centro de Especialidades Odontolágicas 260,00 

Total: 260.00 
' Visto do Ordenador da despesa: 

- 
9•4100,S=.• ç'64&11"-°-54 :5  

ELIANE ROSA REBOUCAS 
Ordenador da Despesa 

Cronograma de Desembolso: 
Jan. R$ 0,00 Fev. R$ 0,00 Mar. R$ 0,0 
Abr. R$ 260,00 Mai. R$ 0,00 Jun. R$ 0,  
Jul. R$ 0,00 Ago. R$ 0,00 Set. R$ 0, 0  
Out. R$ 0,00 Nov. R$ 0,00 Dez. RS 0, 0 

4Fênix Softwares Públicos-www.fenix.com.br Usuario: AULA 

Visto do  con interno:  

DIVIN NDERSON PEREIRA DA SILVA 
ponsável pelo Controle Interno 
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QUEM TRABALHA  MERECE COUR-I'ANCZ 

Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

,9feteia&rà aí e_9ifej4  

CEO  — Centro de Especialidades Odontológicas 

Jussara (GO) 30 de abril de 2020 

OFÍCIO N218/2020 
Da Coordenação da Saúde Bucal 

A Secretaria Municipal de Saúde 

Venho através deste solicitar uma compra emergencial de álcool em gel para 

o Centro Odontológico, tendo como método de prevenção da pandemia do COVIDE-

19. Empresa TRIEL SOLUÇÕES EIRELLI CNPJ: 29.846.889/0001-04, quatro (4) 

unidades de 5litros no valor total de 260,00. 

Atenciosamente,  

Nara  Rúbidpantos Silva 
Ciru  

Nara  Ri tos Silva 
CR 

- Coordenador de Saúde Bucal- 
Eliane • isa Reboucas 

- Secretária municipal de Saúde- 



CRC N°: 0000029  EMISSÃO: 30/04/2020 VAUDADE 30 DIAS 

Tipo: 2.1.17 Orcarnento de Vendas (TeleVendas) Cond: 1 DINHEIRO AVISTA 
Vendedor DOUGLAS Data Entrega: 30/04/2020 Entrada: 

Cliente: CO27214- JUSSARA PREF MUN GABINETE DO PREFEITO MUNICIPIO DE JUSSARA 

Bairro: CENTRO Cep:  76270-000 
Endereço:  AV JOSE  BONIFACIO 726 Complemento: 

Telefone: 

Cldade: JUSSARA - GO 

CGC: 02.922.128/0001-38 Insc.Est.:  

001359  

ÁGUIA 
INDUSTRIAL OUIMICA 

Enderego:R GUATACAZES, SN Bairro:JD ELDORADO I ETAPA 

Cidade - UF APARECIDA DE GOIANIA - GO Fone: 62-3283-707k CEP: 74993-040 

CNPJ: 24.825.531/0001-81 Ins  Estadual: 101852649 
vi 

ORÇAMENTO DE VENDAS  

Produtos 
Pr.. ..sto 
I• —

Descrigão do Item Unid. Quant. Preço Liquido Vir Total 

002338 ALCOOL GEL TRIEL 70% 4,3KG  UN  4,00 65,00 260,00 

Observação: 

Total Liquido: 260,00 

APARECIDA DE GOIANIA, 30 DE ABRIL DE 2020 

MUNICIPIO DE JUSSARA 

• 
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QUEM TUBA HA MERECE CONF!ANC., 

Estado de Goiás 
MUNICIPIO DE JUSSARA 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 430/2020 

"Dispõe sobre Dispensa Emergencial de Licitação. 

devido a pandemia COVID-19, na forma que 

especifica e dá outras providências." 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivo legais, e ainda. 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde deste município solicita a 

aquisição emergencial de álcool gel destinado ao centro de especialidades 

odontológicas, destinado a prevenção e enfrentamento ao COVID-19, conforme 

solicitação anexa. 

CONSIDERANDO que a contratação emergencial é justificada pelo fato que 

se trata de insumos para manutenção e garantia do atendimento a população local no 

âmbito da saúde; 

CONSIDERANDO ainda que pandemia do coronavirus também fora 

declarada a nível Municipal, Estadual (através do Decreto Estadual n° 9633/2020)e nível 

Federal pela Lei Federal n° 13979/2020, sendo que esta última, estabelece em seu 

artigo 4° que "É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei.", justamente o 

caso em comento. 

CONSIDERANDO, por fim, as demais justificativas e documentos juntados ao 

presente processo. 

RESOLVE:  

Avenida Jose Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



0 0 1 3 6 1 
GOVERNO DE 

UEM TRAIIALKA MERECE CONFIANÇA  

Estado de Goiás 
MUNICiPIO DE JUSSARA 

Art.  1° - Fica declarada a dispensa emergencial do processo licitatório para 

contratação de: AGUIA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ n° 

24.825.531/0001-81, para o fornecimento de álcool gel.  

Art.  2° - 0 valor Global  sera  de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) a 

serem pagos em 01 parcela, nos parâmetros da Tesouraria Municipal desta.  

Art.  3° - A contratação pretendida  sera  nos termos do  Art.  40  da Lei Federal 

13979/2020 e do artigo 24, IV, Lei 8.666/93;  

Art.  4° - Este Ato de Dispensa entra em vigor na data de sua publicação;  

Art.  5° - Ficam revogadas as demais disposições em contrario. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA, aos 30 dias do mês 

de abril de 2020. 

izrto k4). 
ELIANE ROSA REBOUÇAS 

-GESTORA DO  FMS- 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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RUEM TRABALHA MERECE CONMAKA 

  

PARECER JURÍDICO 
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Procedimento Dispensa de Licitação 

Artigo 40  da Lei Federal 13979/2020  

Art.  24, inciso IV da Lei Federal n° 8666/93 

EMENTA: Direito Administrativo. Diipensa de 

licitação. Aquisição EPI para o SANIU. Situação 

emergencial COVID-1 9. Parecer. Legalidade. 

- RELAX RI 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, na forma da Lei 

n° 8.666, de 1993, para análise sobre o procedimento realizado, o qual trata da dispensa de 

licitação, em situação emergencial face a pandemia Coronavirus, para a aquisição de 

Álcool Gel, destinado ao Centro de Especialidades Odontológica, em cumprimento a 

legislação vigente aplicável ao caso. Junto à solicitação, fora enviado cópia integral do 

Processo. 

Consta dos autos memorando de solicitação de aquisição assinado pela 

secretaria responsável, com os respectivos orçamentos, demonstração da situação de 

emergência, devido a pandemia do COVID-19, a qual já fora inclusive declarada por Lei 

Federal, Decreto Estadual e Municipal. 

Passamos a análise jurídica. 

II- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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GOVERNO DE 

OMEM
JUSSilitA 

TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

A Constituição Federal, ao tratar da administração pública, estabelece 

princípios que deverão obrigatoriamente orientar todos os atos oriundos da mesma em 

todas as esferas de governo. Vejamos:  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

Especificamente quanto às aquisições, compras e contratações a serem 

contraídas ou estabelecidas entre a administração pública e o particular, estabelece a Carta 

Magna, no inciso XXI do mesmo dispositivo: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigincias de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Ocorre que em alguns casos a Lei de Licitações estabeleceu exceção a 

regra de licitar, possibilitando ser dispensável o procedimento, assim estabelecendo:  

Art.  24. É dispensável a licitação: 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emegencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que  possum  ser 
concluidas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

Especificadamente no que tange a Pandemia pelo Coronavirus, a Lei 

Federal n° 13979/2020 consignou no artigo 4° que "É dispensável a licitação para aquisição 

de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emerzenda  dc  saúde 

pública de importáncia  international  decorrente do coronavirus de que trata esta Lei." 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

001364 

OHM TRARALHA MERECE CONFIANÇA 

,,:, 
j

_ 

,1 GOVERNO DE 
i  USS 

Assim, tem-se que em análise a documentação apresentada verificou-se 

que é possível a aquisição pretendida por dispensa emergencial de licitação, nos termos 

das normas mencionadas. 

Ressalta-se, que a análise por esta assessoria da documentação e dos atos 

constantes nos autos, bem como as informações neles prestadas foram analisadas e 

consideradas sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

o parecer desta Assessoria, contudo submeta-se à apreciação superior 

para julgamento final. 

S.M.J. 

Jussara - GO, em 30 de abril de 2020.  

ISIS  PEREIRA BRAZ 
ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

OAB/GO 39.089 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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GOVERN() DE 

JUSSP,RA 
OVEN TRABALKA NOTRECE  CONFIANÇA  

RATITFICAÇÃO 
(ATO DE JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO E DO  

PREÇO)  

Face As informações colhidas constantes do procedimento 

administrativo destinado a aquisição de EPI para o SAMU, para atender as 

necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Jussara-GO (face a pandemia 

COVID-19) e ante todas as justificativas que foram apresentadas, sendo 

autorizada a despesa para a realização da dispensa de licitação, caracterizando a 

situação de emergência e demais documentos, e, ainda, acolhido o devido parecer 

jurídico, RATIFICO e determino a citada contratação pelo menor prego de 

orçamento que se encontra anexado ao processo. 

Salienta-se que a contratação deve ser efetuada desde que a 

empresa apresente a documentação legal para habilitação prevista na Lei 

8666/93. 

Município de Jussara, Estado de Goiás, aos 30 dias do mês de 

abril de 2020. 

Eliane Rosa Rebouvas  
Gestora  FMS 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Dispensa de Licitação n° 

430/2020 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E AGUIA PRODUTOS DE 

LIMPEZA LTDA, foi publicado no sistema de contabilidade "Fênix" que se interliga 

ao "Portal Transparência" no dia 30 de abril de 2020, conforme determina o  Art.  21, 

inciso  III,  da Lei Federal 8.666/93. 

Por ser verdade, firmo o presente, nesta data. 

Jussara, 30 de abril de 2020. 

Avenida José Bonifácio, n.9  726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail: CEP: 76.270-000 



EIRA DA SILVA 
ERNO 

E APARECIDO TEIXEIRA LOBO ELIANE ROSA REBOUDAS 
ECRETARK DE FAZENDA SECRETARIA DE SAÚDE/CRC 

dt '.1da 

ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 10.514.375/0001-23 N°. da Ordem Fornecimento: 008987  

ORDEM DE FORNECIMENTO 001367 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Contratada: AGUIA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA CNPJ/CPF: 24.825.531/0001-81 

Processo de Compra: Licitação - Dispensa Autorização de Compra: 5710 

Modalidade: Dispense Nr. Procedimento: 430/2020 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE ÁLCOOL GEL DESTINADO AO CENTRO ESPECIALIDADES ODONTOLOGiCA, 
PREVENÇÃO ENFRETANIENTO COVID-19. COMPRA CONFORME ANEXO 

A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA, através do Departamento de Compras autoriza através da 
presente ORDEM DE FORNECIMENTO  (OF),  a empresa AGUIA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, situada naAV 
GUATACAZES, S/N, JARDIM ELDORADO, APARECIDA DE GOIANIA - GO, CNPJ n° 24.825.531/0001-81, a 
fornecer o Material/item abaixo, no local de entrega, conforme segue: 

Item Descrição Marca lUndi Qtde. 1 VI.  Unit  VI. Total 

i ALCOOL GEL TRIEL 70% 4,3KG GL 4 65,00 260.00 

fltde. !tens Solicitados: 'I Total: 260.000 

JUSSARA - GO, 30/04/2020. 

VALOR DA ORDEM: 260,00 

LOCAL DE ENTREGA:  CEO  

Ftecebido em:  
SINARA FERREIRA BRITO 

Responsavel Pela Ordem de Fornecimento 

 

Representante Legal 



Recabemos de AtiULA PRODUTOS DE LIMPEZA LIDA- ME os produtos e/ou saviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicadaao lado. 
Itm6satt: 10052020 Dest'Reinc: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  Valor Total: 260.00  

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-c 
N" 000.055.039  

Série  001 
IV. I 1:0 RECI.:13154ENTO  

DANFE 
Documento Auxiliar da 

Nota Fiscal Eletrônica 

- ENTRADA 
- SAÍDA 

N° 000.055.039 
SÉRIE 001 
FOLHA 1/1 

1 

AGUIA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 
ME 

( it;ATAc AZES, SN. QD 09  LT  09 E -  JD  ELDORADO! ETAPA - 

APARECIDA DE GOIÂNIA - GO - CEP: 74993-040 

Fone: (62)3283-7078 
n tertaguiaindustrial.com.lor 

'0,  It  RI  IT  ST OPFRAC40 

V NDAS DE MERCADORIAS DENTRO ESTADO 

1111111111111111111111 
CHAVE DE ACESSO 

5220 0524 8255 3100 0181 5500 1000 0550 3910 0321 6344 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Se faz autorizadura 

patreucm o nE ALTORIZAÇÃO 131. USO 
152203135428169 19/05/2020 14:29:09 

TI/1-S I AIM Al 

101552649 

NSCRIÇÃO MAIM/AI DO WWI I I If IT) I KIM/ ARK) FHPIKTF 

24.825.531/0001-81 

II II III OI II  

VALOR DO ICMS 

000 
VALOR DC) SEOURO 

0,00  

RASE DE CALCULO DO ICMS 

0 00 
DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS rALOR DO  IFS  
0,00  

VALOR DO ICMS SUBST. 

0 

V.APROX. TRIBUTOS 
50.18 (J9.10 Vilj 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODLTI 

160.00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

260.00 

INIORALACOES  COMPLEMENTARES  
Pio:ur. GO Rua S. u 242 OD 5 LT. 36 Ed Torres.  Setor  Central. Caoamia GO, C.71..: 74013030 Diaque datum:in: 151 
Pc,. Jut idica riot/nit, o arrovciurncolo dc Crediiu de (CMS no Valor dc RS 9,932  na  aliquots dc 3,R2% conFornic LC 123  da Lia  
12.1'NA/6.MA:on-tom, emitialu  por  ME  ou  F.PP.  optante pelo  Simples  Nacional  
Trih. Apms.: RS 50.10(19.30%1 18,98 (7,30%) Est.: 31.20 02,00%) Mun.: 0,00 (0,00°A) Foote: 113PT 

DtC, • cZ+-3--)04.---4- 

13,\ict,(1) 

9--. 14452 -2-i 

001368 

DESTINATARIO / REMETENTE  
KAZ't,,S( 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  

    

  

CRILI / C.Pr 

10.514.375/0001-23 

DATA DA , 

19/05/2020 
('.01 50..  

AV  )0SE  BON  IFACIO. SN  QUADRA05 LOTE 07 
v.;.rAcunt, 

L JUSSARA 
FATURA  

or 

GO 

OMAR° / DISTRITO 

CENTRO 
TELCrONC rAX 

(6213373-1241 

CCP 

76270-000  
INSCRIÇÃO 0.8rAotam. 

DATA Ott'.  (IDA  

L.9/05 '202(3  
NORA DA S.'/DA 

14:29:00  

    

DADOS DA FATURA Número: 0055039 - Valor Original: R$ 260,00 - Valor Desconto: R$ 0,00 - ValorLiquido: R$ 260,00 

DUPLIC ATAS 
INnmero : 001 

ncimento 19/05/2020 
ator RS 260,00  

CALCULO  DO  IMPOSTO  

I BASF DE LA I 1.UL° DTI !CMS 

0.00 
VALOR DO FRETE 

0,00 
TRANSPORTADOR i VOLUMES TRANSPORTADOS 

s,  'sin  ickz..to socIM. METE PORLUNTA l:ODIC/0 ANIT 
1- DESTINATA  

PLACA DO NCLLO EI: Ur CDPI ( Pr 

I VIEILCC , muNICIPto UF  INS(  Rli, Ali ESTADI. AL 

I' I , A NTMADE I E  SPECIE  
1 I 

MARCA NUMERAÇÃO 
,,l6rne 

PESO BRUTO 
18,000 

PESO Lf()CIDO 
1-.20() 

DADOS DOS PRODUTOS/ SERVIÇOS  

CON( .0 Q.S OrSCRIÇA0 00  PRODUTO/  SF It V  IO  NCM11 CSY/ OSN CO UNI  D. QTDP. vALOR 
morAttto 

VALOR 
1)FSCONI0 

VALOR 
LiQLI1)0 

BASC DE 
CALC. ICMS 

VALOR 
ICMS 

', 11..,,R 
I PI 

AL 1,-,  .  
IC))'. II') 

503..;4 I ALCOOL GEL TAIEL 70% 4.3KG 
LOTE:  29 
OTT% 4.00 
I-A13: 13/05/2020 
VAL: 13/05 2022 
C  AGREGAÇÃO:  

38089429 0102 5101 UN 4,0000 65,00000 0.00 260,00 0.00 5,00 0.00 0,00 opo  

--. 

DA DOS ADICIONAIS 
AcORKVAJNOWORIWO 

1)5T5 F. MORA DA IMPRESSÃO, 19/05/2020 14:30,06 - FERNANDA Puma Sistemas (65) 3311-4100 -  tv,A-w.pumasiAlcolos oon, 



Tipo do processo: 

NOTA FISCAL  
IN° Docs. 

155039 

IQtd. Docs. 

11296  

Descrição: 

AQUISIÇÃO DE ÁLCOOL GEL DESTINADO AO  CEO,  PREVENÇÃO ENFRENTAMENTO COVID-19.  FMS.  

; Fornecedor/Interessado : 
; AGUIA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

24.825.531/0001-81 

ÍN°  Processo: 

I 
i 

031268 I 13/05/2020 RR$ 260,00 

! Data Entrada Valor:! 

ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA DE JUSSARA 

CONTROLE DE PROCESSOS 

Assinatura: 

- 

001389 

  

19i0512020 15.05:32 

  

fit) Fenix  Sol:Wares Públicos - www.tenbc.com.br  
Registrado para: PREF EITURA MUNICiPAL DE JU3SARP43971 

Vai  22.3b Page 



iGrupo/O5digo Descrição Valor 

Visto do responsável pela contabilidade: 

PAULA PRISCILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 

Valor liquido do documento por extenso: 

cinquenta e três mil e quatrocentos reais 

Fonte: 

114 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 
016 Epidemiologia e Controle de Doenças - ECD 53.400,00 

Total: 53.400,00 
Visto do Ordenador da despesa: 

IANE ROSA REBOUCAS 
Ordenador da Despesa 

NDERSON PEREIRA DA SILVA 
Respinsável pelo Controle Interno 

Cronograrna de  Desembolso:  
Jan. R$ 0,00 Fev. R$ 0,00 Mar. R$ 0,00 
Abr. R$ 0,00 Mal. R$ 0,00 Jun. RS 0,00 
Jul. R$ 0,00 Ago. RS 0,00 Set. RS 0,00 
Out. RS 0,00 Nov. RS 53.400,00 Dez. RS 0,00 

Ant, SnfiwAreq Púhhrn,, - ,Anmvu f.nix rnrn  br Usut3rio: PAULA  

ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 
Nota de E1.  136

25
1 

Tipo: 

01 -EMPENHO A PAGAR 

N°. Processo: 
1961/2020 

Exercido: 
2020 

N° Empenho: 
315104 . 

Unidade Orçamentaria ou Unidade Administrativa Emitente: 

13 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 

Data de emissão 
10/11/2020 

Função: 
10 

Subfunção: 

302 

Programa: 

0210 

Tipo -  Sect.:  

2-096 

Ação: 

Manutenção dos Serviços de Unidade de Saúde 

Subagão: 

999 

Descrição: 

COVID - 19 - AÇÕES DE COMBATE A PANDEMIA 

SIOPS: Natureza Desp: 
Base  ASPS In 3.3.90.30.36.02 i 

Natureza da Despesa: 

3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 

i 

Subelementos (STN/TCs/PCASP): 

1 09 -MATERIAL FARMACOLOGI CO 

0000000000 - 

3.3.1.1.1.08.00.00.00.0000- material farmacológico 

i Credor 

D M P DE A RODRIGUES - COMERCIO E SOLUCOES EM SAUDE 

Saldo Anterior: 
55.000,00 i 

ICNPJ/CPF: 

1 24.083.086/0001-21 

RG:  E-mail:  importãncia: 
53.400,00 1 

Endereço: 

R 22, 431 

Telefone: 

62) 9681-8139 

Saldo Atual: i 
1.600,00 . 

Cidade:  

GOIANIA 

Cep:  

74120-130 

UF: 

GO 

Tipo do Empenho: 

1 -Ordinário 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO 

EMPENHO EMITIDO PARA OCORRER A DESPESA  CON  AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS DETECÇÃO AG NASAL COVID -19, 
DESTINADO AOS PACIENTES E PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE APRESENTAREM SINTOMAS, CONFORME ANEXO. 

Domicilio Tipo: 
Bancário: Banco Agência Conta Variação 

(Principa0 _ 
Total: i 

53.400,00 

Modalidade da licitação: 
Não se Aplica  (Ex.  : Despesas com Pessoal) 

N° Proc. Licitatório: 

0/ 

N° Contrato/Aditivo: 
0 

Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

. N° Documentos: Fonte Recurso do Orçamento: 
1 -Orçamento Geral 

N° Convênio: Vigéncia (Inicio): Vigência (Final): 



Secretaria Municipa 
de Saúde 

YJussara- GO 
J..  ammo  

Graziella Rebousas Costa  
Farmacêutica 

Secretaria Municipal da Saúde Hospital Municipal  

000256 

CNPJ 10514375/0001-23 
smsjussara@hotmail.com  

Av. Presidente Prudente Qd. 05  Lt.  07 - Centro Fone: 3373 2050 - Jussara - GO CEP 76.270- 
000. 

Oficio 336/2020 

Ao Ilmo. Senhor 
José Aparecido Teixeira Lobo  
Sec.  Finanças 
Jussara-Go  
Nesta. 

Prezado Senhor,  

Jussara, 06 de Novembro de 2020. 

Sirvo-me do presente para requerer de Vossa Senhoria aquisição de insumos 

hospitalares, bem como: 600 testes rápido detecção AG(nasal) Covid-19 destinados aos 

pacientes e profissionais de saúde que apresentarem sintomas da covid-19 no município 

de Jussara. Compra conforme decreto n°9.633 Governo de  Goias  e Decreto Municipal 

n°069/2020, artigo 9°, aquisição de bens ou serviços para enfretamento, prevenção, 

isolamento, e que dispõe sobre as medidas para enfretamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do  corona virus.  

Como a falta de insumos e EPIS está em âmbito nacional, não foi encontrado os itens 

nas licitações em vigências, devido a grande demanda de mercado, necessitando assim a 

compra do item mencionado em caráter emergencial, sendo adquiridos onde ha estoque 

para atender a demanda, na empresa que apresentou menor cotação, conforme anexo. 

Compra para três meses. 

Na oportunidade, agradeço a atenção e coloco essa secretaria a disposição para 

maiores esclarecimentos 

Atenciosamente, 
p, ‘...) 0- 0 

01‘:0C(71;5C:P''  
F-  C- 
O\  

Eliane Rosa Rebousas 
Secretária Municipal de Saúde Decreto n2086/19 

Dr. Abiud Ponciano Dias  



000257 

(404,- PRIME CARE ........5  CUIDADOS  SSPECtAIS 

09/11/2020  

PARA: PREFEITURA DE JUSSARA 

A/C: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -  FMS  

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
._ 

TESTE RÁPIDO DO COVID-19 

DETECÇÃO DE ANTÍGENO - AG 

ECO  DIAGNOSTIC  

CX COM 25 

UNIDADES 
600 R$ 89,00 R$ 53.400,00 

1 
TESTE RÁPIDO DO COVID-19 

IGG/IGM ECO  DIAGNOSTIC  

CX COM 20 

UNIDADES 
500 R$ 61,00 R$ 30.500,00 

VALIDADE: 30 dias 

FORMA DE PAGAMENTO: à combinar 

----- IS: entrega em 72hs após a a confirmação do pedido 

RAZÃO SOCIAL: D M P DE A RODRIGUES - COMÉRCIO E SOLUÇÕES EM SAÚDE 

FANTASIA: PRIME  CARE  SOLUÇÕES EM SAÚDE  

CNN: 24.083.086/0001-21 

BANCO: BRADESCO - 237 

AG: 1840 C.C.: 90792-8 



1 0012762 TESTE RAPIDO DETECCAO AG (NASAL) COVID-19 C/25 CX 24 ECO 

2 0911551 TESTE RAPIDO DETECCAO IGM/IGG COVID-19 C/25 

0,00 0,00 2235,00 53640,0000 

0,00 0,00 560,000 11200,0000 CX 20 WAMA 

SUPERN1 DICA`DIS 
AGNALDO DO 

Diretor 
RG n9  3628359 DGPC/G0 

CPF n9  895.030.901-72 

OSPITALAR E1REU 
O CHAGAS 

1410001 
- 

C - 674 Oct. 217 1.1  
Jardim  Arniirica 

CEP74255-14C 

L ZIOIÂNIA GO 

06.065.614/0001-38 SUPERMEDICA DISTRIB HOSPITALAR 

(62) 3928 - 8989 

RUA C-159 N 674 CEP: 74255-140 

JARDIM  AMERICA  

74255-140 GO GOIANIA 

Pagina:0 60125E  

Orçamento • 0192643 

Cliente • 2699 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA 
Endereço •  AV JOSE  BONIFACIO QD 05  LT  07 
Bairro • CENTRO 

Transportadora: TRANSPORTADORA DO VALLE 

Vendedor 00349 67 
Portador .0237 BANCO BRADESCO 

Condição - 00002 30 DIAS 

Promoção  

Obs. Pedio • PREÇOS VALIDOS ENQUANTO DURAR 0 ESTOQUE 

Ob. Nota COMPRA DIRETA 

CNPJ: 

Cód. Cliente: 

Telefone: 

CNPJ: 
Valor Frete: 

Faturar em: 

06/11/2020 

10.514.375/0001-23 

2699 

62 3373-1241 

01.329.621/0001-86 

0,00 
06/11/2020 

Codigo Produto Un Qtd. Marca Peso Total Peso Preço Total Item 

Peso Total: 0,00 Total Item: 64.840,00  

Emitido em: 06/11/2020 14:43:51 

"CASO SEJAMOS VENCEDORES DE ALGUM ITEM, FAVOR ANTES DE EMITIR NOTAS DE EMPENHO, CONFIRMAR A 
DISPONIBILIDADE DOS PRODUTOS EM ESTOQUE, DEVIDO A GRANDE DEMANDA E ESCASSEZ DE PRODUTOS NO 
MERCADO" 

PREÇOS VALIDOS ENQUANTO DURAR 0 ESTOQUE 



Orçamento • 0069842 

Cliente ' 1829 FUNDO MUN DE SAUDE DE JUSSARA 

Endereço • AVENIDA  JOSE  BONIFACIO S/N QD 05  LT  07 
Bairro • CENTRO 

Transportadora: TRANSPORTE PROPRIO 

Vendedor 00126 JOSENILDA DOS SANTOS 
Portador • 0006 DEPOSITO ANTECIPADO 

Condição • 00017 DEPOSITO BANCARIO 

Promoção  

Obs. Pedio  

Ob. Nota  

06/11/2020 

CNPJ: 10.514.375/0001-23 

Cód. Cliente: 1829 

Telefone: 62-3373-1241 

CNPJ: 07.955.424/0001-59 

Valor Frete: 0,00 
Faturar em: 06/11/2020 

Codigo Produto 

1 0017218 TESTE RAPIDO COVID-19 C/25 

2 _0016956 TESTE RAPIDO COVID-19 C/25  SWAB  

Un Qtd. Marca Prego Total Item 

CX 20 BASALL 575,0000 11500,00 

CX 24 ECO 2518,7500 60450,00 

Peso Total: 0,00 Total Item: 71.950,00  

Emitido em: 06/11/2020 14:47:11 

07.955.424/0001-59 ASTHAMED COM.  PROD EQUIP  HOSP 

BAIRRO ILDA 

RUA DONA JURACI DE PAULA TEIXEIRA QD 13 

74935-640 GO APARECIDA DE GOIANIA 

•00025t-i 
Pagina: 1 de 1 

ASTHAMPFAR  

 



PRÓ-REMÉDIOS  DIST. DE PROD. FARM. E COSM. EIRELI-ME  

MATRIZ: Rua São Paulo, 39 -Bairro Medeiros  -  CEP: 75900-036  -  Rio Verde - GO 
FONES: (64)3141-2522/4141-2441 FONETAX: (64) 36207204 
FILIAL: Quadra A/C 106.  SA, LT  01,  CJ  B, LJ 01 E 02 Bairro Santa Maria CEP: 72506 100  
EMAIL:  proreinediosdPiigniaiLeoto 

PRO-REMr.DIOS  
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

FARMACELITCOS E COSMÉTICOS EIRELLME 

MODALIDADE: ORÇAMENTO 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA - GO 

ITEM OESCRICAO QNT APRES MARCA UNT TOTAL 

1  TESTE IGM/IGG 500  UNO PROTEC R$ 100,80 R$ 50.400,00 

2  TESTE RAPIDO PARA COLETA  SWAB  600 UND PROTEC R$ 122,00 R$ 73.200,00 

VALOR TOTAL 

RIO VERDE - GO, 09 DE NOVEMBRO DE 2020. 

ENTREGA DA MERCADORIA: IMEDIATA APÓS A CONFIRMAÇÃO DO PEDIDO, CONSIDERANDO NOSSOS ESTOQUES. 

Declaro, que os pregos acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação 

desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

000260 

Li  

PRÓ-REMÉDIOS  DISTR. DE PROD. FARM. E COSM. EIRELI - ME 

15:949 

 
CNPJ NI° 05.159.591/0001-68 
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TRABALHA MERECE CC IC  

Estado de Goiás 
MUNICIPIO DE JUSSARA 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1409/2020 

"Dispõe sobre Dispensa Emergencial de Licitação, 

devido a pandemia COVID-19, na forma que 

especifica e dá outras providências." 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivo legais, e ainda. 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde deste município solicita a 

aquisição emergencial de testes rápidos detecção AG Nasal COVID-19, destinados aos 

pacientes suspeitos e aos profissionais de saúde que apresentarem sintomas do 

COVID-19, conforme solicitação anexa. 

CONSIDERANDO que a contratação emergencial é justificada pelo fato que 

se trata de insumos para manutenção e garantia do atendimento a população local no 

âmbito da saúde; 

CONSIDERANDO ainda que pandemia do coronavirus também fora 

declarada a nível Municipal, Estadual (através do Decreto Estadual n° 9633/2020) e 

nível Federal pela Lei Federal n° 13979/2020, sendo que esta última, estabelece em seu 

artigo 4° que "É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do  corona  vírus de que trata esta Lei.", justamente o 

caso em comento. 

CONSIDERANDO, por fim, as demais justificativas e documentos juntados ao 

presente processo. 

RESOLVE:  

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

000262 GOVER)40 OE 

JUSS[ RA  
QUEM TRABALHA MERECE COMANÇA  

Art.  1° - Fica declarada a dispensa emergencial do processo licitatório para 

contratação de: D M P DE A RODRIGUES — COMERCIO E soLuÇõEs EM SAÚDE, 

inscrito no CNPJ n°24.083.086/0001-21, para o fornecimento de testes.  

Art.  2° - 0 valor Global será de R$ 53.400,00 (cinquenta e três mil e 

quatrocentos reais) a serem pagos em 01 parcela, nos parâmetros da Tesouraria 

Municipal desta.  

Art.  3° - A contratação pretendida será nos termos do  Art.  4° da Lei Federal 

13979/2020 e do artigo 24, IV, Lei 8.666/93;  

Art.  4° - Este Ato de Dispensa entra em vigor na data de sua publicação;  

Art.  5° - Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA, aos 10 dias do mês 

de novembro de 2020. 

ELIANE ROSA REBOUÇAS 

-GESTORA DO  FMS- 

Avenida José Bonifacio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



000263  

Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

PARECER JURÍDICO 

GOVERNO DE 

Jus  
QUEM TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

Procedimento Dispensa de Licitação 

Artigo.4° da Lei Federal 13979/2020  

Art.  24, inciso IV da Lei Federal ri° 8666/93 

EMENTA: Direito Administrativo. Dispensa de 

licitação. Aquisição de testes. Situação emagencial. 

COVID-19. Parecer. Legalidade. 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, na forma da Lei 

ri° 8.666, de 1993, para análise sobre o procedimento realindo, o qual trata da dispensa de 

licitação, em situação emergencial face a pandemia Coronavirus, para a aquisição de testes 

rápidos detecção AG NASAL COVID-19, destinados aos pacientes suspeitos e aos 

profissionais de saúde que estão na linha de frente contra o  corona virus,  em 

cumprimento a legislação vigente aplicável ao caso. Junto ã solicitação, fora enviado cópia 

integral do Processo. 

Consta dos autos memorando de solicitação de aquisição assinado pela 

secretaria responsável, com os respectivos orçamentos, demonstração da situação de 

emergência, devido a pandemia do COVID-19, a qual já fora inclusive declarada por Lei 

Federal, Decreto Estadual e Municipal. 

Passamos a análise jurídica. 

Avenida Jose Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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Estado de Goiás 
MUNICiP1.0 DE JUSSARA 

A Constituição Federal, ao tratar da administração pública, estabelece 

princípios que deverão obrigatoriamente orientar todos os atos oriundos da mesma em 

todas as esferas de governo. Vejamos:  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

Especificamente quanto as aquisições, compras e contratações a serem 

contraídas ou estabelecidas entre a administração pública e o particular, estabelece a Carta 

Magna, no inciso XXI do mesmo dispositivo: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes,  corn  cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e económica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Ocorre que em alguns casos a Lei de Licitações estabeleceu exceção a 

regra de licitar, possibilitando ser dispensável o procedimento, assim estabelecendo:  

Art.  24. É dispensável a licitação: 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

Especificadamente no que tange a Pandemia pelo Coronavirus, a Lei 

Federal n° 13979/2020 consignou no artigo 4° que dispensável a licitação para aquisição de 

bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importáncia internacional decorrente do corvnavirus de que trata esta Lei." 

Avenida José Bonifacio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail: CEP: 76.270-000 
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COMM TRABALHA MERECE CONTIANC 

ERMO  OE Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

Assim,  tern-se que em análise a documentação apresentada verificou-se 

que é possível a aquisição pretendida por dispensa emergencial de licitação, nos termos 

das normas mencionadas. 

Ressalta-se, que a análise por esta assessoria da documentação e dos atos 

constantes nos autos, bem corno as informações neles prestadas foram analisadas e 

consideradas sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

o parecer desta Assessoria, contudo submeta-se à apreciação superior 

para julgamento final. 

Jussara - GO, em 10 de novembro de 2020.  

ISIS  PEREIRA BRAZ  
ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

OAB/G0 39.089 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICÍPIO DE JUSSARA 

J. US 
'' GOVERNO DE 

000266 

OUR  TRABALHA MERECE CONfIANÇA 

RATITFICACAO 
fATO DE USTIFICATIVA DE ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO E DO  

PREÇO)  

Face às informações colhidas constantes do procedimento 

administrativo destinado a aquisição de testes rápidos detecção AG NASAL 

COVID-19, destinados aos pacientes suspeitos e aos profissionais de saúde que 

estão na linha de frente contra o  corona virus,  para atender as necessidades do 

Fundo Municipal de Saúde de Jussara-GO (face a pandemia COVID-19) e ante 

todas as justificativas que foram apresentadas, sendo autorizada a despesa para a 

realização da dispensa de licitação, caracterizando a situação de emergência e 

demais documentos, e, ainda, acolhido o devido parecer jurídico, RATIFICO e 

determino a citada contratação pelo menor  prep  de orçamento que se encontra 

anexado ao processo. 

Salienta-se que a contratação deve ser efetuada desde que a 

empresa apresente a documentação legal para habilitação prevista na Lei 

8666/93. 

Município de Jussara, Estado de Goiás, aos 10 dias do mês de 

novembro de 2020. 

Eliane Rosa Rebouças  
Gestora  FMS 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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Estado de  Goias  
MUNICIPIO DE JUSSARA 

cakmiikeia,  agmamente ek ,gjeitezetia" ,  

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO  

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Dispensa de Licitação n° 

1409/2020 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE EDMP DE A RODRIGUES — 

COMERCIO E SOLUÇÕES EM SAÚDE, foi publicado no sistema de contabilidade 

"Fênix" que se interliga ao "Portal Transparência", no dia 10 de novembro de 2020, 

conforme determina o  Art.  21, inciso  III,  da Lei Federal 8.666/93. 

Por ser verdade, firmo o presente, nesta data. 

Jussara, 10 de novembro de 2020. 

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA - 10.514.375/0001-23 N°. da Ordem Fornecimento: 

000266 
013507  

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Contratante:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Contratada: D M P DE A RODRIGUES - COMERCIO E SOLUCOES EMAS;UIRTPF: 24.083.086/0001-21 

Processo de Compra: Licitação - Dispensa Autorização de Compra: 11180 

Modalidade: Dispensa Nr. Procedimento: 1409/2020 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO DETECÇÃO AG NASAL COVI19 DESTINADO AOS PACIENTES E 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE APRESENTAREM SINTOMAS DE COVID19.CONFORME ANEXO 

A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA, atraves do Departamento de Compras autoriza através da 
presente ORDEM DE FORNECIMENTO  (OF),  a empresa D M P DE A RODRIGUES - COMERCIO E SOLUCOES 
EM SAUDE, situada naR 22, 431,  SET  OESTE, GOIANIA - GO, CNPJ n° 24.083.086/0001-21, a fornecer o 
Material/Item abaixo, no local de entrega, conforme segue: 

Item  Descrição Marca 
! 

Und I Qtde. VI. Unit. j VI. Total ! 

1 TESTE RAPIDO DO COVID19 ANTIGENO AG ECO NASAL  UN 600 89,0000 53400.0000 

Qtde. !tens Solicitados: 1 Total: 53.400,0000 

JUSSARA- GO, 10/11/2020. 

VALOR DA ORDEM: 53.400,00 

LOCAL DE ENTREGA: ALA COVID HOSPITAL MUNICIPAL RUA PRESIDENTE PRUDENTE QD 05  LT  07 GUANABARA 

Recebido em: 
SINARA FERREIRA BRITO 

Responsável Pela Ordem de Fornecimento 

 

Representante Legal 

  

DIVIN\O-AN ERSON PEREIRA DA SILVA 
CONTROLE INTERNO 

JOSÈ APARECIDO TEIXEIRA LOBO 
SECRETARIO DE FAZENDA 

ELIANE ROSA REBOUÇAS 
SECRETARIA DE SAÚDE/CRC - 

Fênix Processamento de Dados Ltda 
11;11/2020 PNC 



INSCRIÇÃO ESTADUAL 

! 107324814 
INSC. ESTADUAL SUBST. TRIB. 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

152203605778798 - 26/11/2020 09:51:29 

CNPJ 

24.083.086/0001-21 

: RECEB,F.MOS DE D M P DE A RODRIGUE . ,J E SOLUCOES EM SAUDE - 24.0(33.U8b/Uum-z1 Ubl-'11UUU I tib r.iuu 
I SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISC .e.ETRÕNICA INDICADAABAIXO. DESTINATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS,I NF-e 
1CIDADE:  Jussara-GO - CPFICNPJ: 10.514.: 510001-3 I 

N°  °GCMG  9, 
I DATA DE RECEBIMENTO IDENTICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA EMISSÃO 

26/11/2020 
VALOR TOTAL DA NOTA , 

26.700,00 I SÉRIE 1  

cowntot.E Da Rs-Ca 

11111111111 iii N1111111 1111111111
niiiiiiiiiiiuiiiiiiiiiiiiirniiuiii 

111111  

Consulta de autenticidade no portal nacional da  
NF-e vivrw.nfe.fazenda.gov.briportal ou no  site  
da  Seim  Autorizada 

Chave de Acesso 
5770 1174 (111K111 f_USIMI 0171 55nrs lenn 0001 5111 oppo 15145 

(eil, PRIME CARE 

D M P DE A RODRIGUES - COMERCIO E 
SOLUCOES EM SAUDE 

R 22, 431 QD. H 10 LI 24  BOX  
CEP: 74120-130 - GOIANIA-GO 

FONE: (82) 99681  -al  39  

DAN  FE 
Documento Auxiliar de 
NutdrisciEletie.niiutta 

X 1- SAIDA  2-ENTRADA 

N° 000351  

SÉRIE 1 Página 1 de 1 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
I NOME /RAZÃO SOCIAL 

1,TTIVIrs, 11ST TI6TTOTT A T rsTr e A T TT117  Miff'  
A 14 LIL(J  MVO! Ala LOLI 0/1.1-11-0L, FOL.)  

' ENDEREÇO 
AV JOSE BONIFACIO SN QUADRA05 LOTE 07 
dudrupio 

I Jussara  
FONE/FAX 

BAIRRO/DISTRITO 
Centro  

HORA DE ENTRADNSAIDA UF 

GO 

I DATA DE ENTRADA/SAIDA 

I  26/11/2020  

I I CNPJ / CPF I I DATA DA EM SSA° 

I 0.S 14.3 75 /000 1-23 /1 4 Inn•-tr, 
¡I l J.-I/LULU 

I CEP 

I 76270000  
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

VALOR I FATURA 

FATURA 

I FATURA VENCTO VENCT0 VALOR FATURA VENCTO VALOR I 

ZILO DO IMPOSTO 

PLACA VOGUL° c.Ootoomn-  I FRETE POR CONTA 
s-serrawrs 

N'tql&E 1

1 

 MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 
0,000 0,000 

I BASE ck.c.ICMS 

0,0 

VALOR FRETE 
0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 

VALOR SEGURO 
0,00 

BASE CALCACMS ST I 

0,001  
DESCONTO I OUTRAS DESPESAS 

0,001 ORO 

V.INP.10.1PORTAÇÃO 

0,00  
V.ICMS UF REMET. 

0,00 
V.ICUS UP DEST. 

0,00  
v.APROX TRiB 

8.568,03  

V.TOTAL PRODUTOS I 

26.700,00 
V.TOTALNOTA 

26.700,00 

VALOR ICMS ST 

0,00 
VALOR DA FCP I I VALOR DO PIS 

-I I 0,00  
VALOR DA COFINS 

0,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

I ENDEREÇO MUNICÍPIO 

CNPJ/CPF UF 

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
I 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 

(11-14A TrATP CCA/111-1c1 AS  KIT  C. 25 TFSTPS 

VLR UNIT 
U77[1(11;1[1 (11112 R11-12 '1 IN I 30C1 annn nannna 

VLR ICSIS VLR Ilat  tcs  411341  

2fi 7rinsin n.nn CICIA n na Ai n1 

BC. ICNIS VLR TOTAL can CFOP UNO  CSOSN NCANS14 

QUANTIDADE 
1 

VALOR DO IPI 
0,00  

FATURA VENGTO VALOR 

RESERVADO AO FISCO INFORMAÇÕES COMPLEMENTARF-S 
. Totais Por Unidades: UN:300,00;. - DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES 
NACIONAL; NÃO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI. - 

DADOS ADICIONAIS 

11c4. • 

• • "'ÇL:\:‘ 
, 

0" 

CALCULO DO ISSQN 
I  INSCRIÇÃO  MUNICIPAL 

13LIN IL/  
I

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS II BASE DE CALCULO DO  mom  V/Awa DO ISSON 

I I  I I  

\\  



DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

. Totais Por Unidades: UN000,00;. - DOCUMENTO EMMDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES 
NACIONAL; NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI. - 

RESERVADO AO FISCO 

RECEBEMOS DE D M P DE A RODRIGUES - COMERCIO E SOLUCOES EM SAUDE - 24.04086/0001-21 OS PRODUTOS EJOU 
SERViCOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRONICAINDICADAABAIXO. DESTINATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS,  NF-e 
CIDADE: Jussara-GO - CPF/CNPJ: 10.514.375M0O1-23 N°  0093A710  •  
DATA DE RECEBIMENTO IDEIIMCAÇÃOE ASSMATURA DO DATA EMISSÃO VALOR TOTAL DA NOTA 

16/11/2020 26.700,00 SERIE 1t.) 

40- PRIMECARE 

D M P DE A RODRIGUES - COMERCIO E 
SOLUCOES EM SAUDE 

R 22,431 QD. H 10  LT.  24  BOX 
CEP: 74120-130 - GOIANIA-Go 

FONE: (62) 99681-8139 

DANFE 
DOCUrTlent0 Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica 

E 1 - SAIDA 2 - ENTRADA  

N° 000317 
SERIE 1 Pagina 1  del  

da  
NF-it  

Chave 
5220 

CONTROLE 

Consults  

Sella  

de 
1124 

de 

1111111111111111 

Autorizada 

Acesso 

DO 

0830 

vnvaknfe.fazenda.goubriportal 
autentiddade 

RSCO 

3600 

no portai 

0121 5500 

111111 

nacional 
ou no  site  

1000 

11111 

da 

0003 1711 

1111111 

0000 4689 

1111 

NATURIVA  OA  OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DE MERCADORIA 152203579740873 - 16/11/2020 15:33:39 
INSCRIÇÃO ESTADUAL  NEC.  ESTADUAL SUBST. TRIB. CNPJ 

107324814 24.083.086/0001-21 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  
CNPJ / CPF 

i 0001-23 
DATA DA EMISSÃO 

.16/11/2020 
ENDEREÇO 

AV JOSE  BONIFACIO SN QUADRA05 LOTE 07 
MIRRO/DISTRITO CEP 

Centro 76271000 
DATA DE ENTRAD/VSAIDA  

16/11/2020 

v

iiiCIPIO FONE/FAX UP INSCRIÇÃO ESTADUAL 

Jussara GO 
HORA DE ENTRADAJS/V DA 

FATURA 
FATURA VENCTO VALOR FATURA VENCTO VALOR FATURA VENCTO VALOR FATURA VENCTO VALOR 

2ALCULO DO IMPOSTO 
BASE CALQ  IONS 

 xi

l 

0, 

VALOR DO  IONS  

0,00 

BASE CALC.ICMS ST 

0,00 
VALOR ICMS ST 

0,00 
V.IMP.IMPORTAÇÃO 

0,00 
V.ICIAS UF REMO: 

0,00 
VALOR DA FCP 

0,00 
VALOR DO PIS 

0,00 
V.TOTAL PRODUTOS 

2 6.70 0,00 
VALOR FRETE 

0,00 

VALOR SEGURO 
0,00 

DESCONTO 
0,00 

OUTRAS DESPESAS 
0,00 

VALOR DO IPI 
0,00 

V.IGMS Un MT. 
0,00 

V.APROX TRIB 
8.568,03 

VALOR DA COFDIS 
0,00 

V.TOTAL NOTA 
26.700,00 

RAMO SOCIAL FRETE POR CONTA ,.. 0501GO ANTT 
U 

PLACA VEICULO  UP I CNPJ/CPF 
11-11111111111TE 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÊCIE 
VOLUME  

MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 
op_  0,000 

Olainif 030551 OOP  iam  two VLR war vut TO1AL sc, pats VIA MI5 'AR PI  ALI'  ALifg 030160 I  DEScI6ÇJ 00 PROGUTORIERVIÇO 
0046 ITESTE COVID-19 AG KIT C 25 TESTES 35220090 0102 5102 UN 300,0000 89,000000 26.700,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

ro 

....ALA, ll1,-1 1-011 .s........./s41,  
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSON VALOR DO ISSON 

ISENTO 



ESTADO DE GOIÁS 
- PREFEITURA DE JUSSARA 

CONTROLE DE PROCESSOS 
Fornecedor/Interessado : N° Processo: 

.O M P DE A RODRIGUES - COMERCIO E SOLUCOES EM 
Data Entrada Valor : 

24.083.086/0001-21 
035991 02/12/2019 RR$ 26.700,00  

Tipo do processo: 

1W Does. Qtd. Docs. 
NOTA FISCAL 

f
317 317  

AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO DETECÇÃO AG NASAL COVID19 DESTINADO AOS PACIENTES E 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE APRESENTAREM SINTOMAS DE COVID19, CONFORME ANEXO. 

Assinatura: 

000271 



ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA DE JUSSARA 

CONTROLE DE PROCESSOS 
Fornecedor/interessado: N° Processo: Data Entrada Valor: 
D M P DE A RODRIGUES - COMERCIO E SOLUCOES EM 

• 24.083.086/0001-21 
035990 02/12/2019 RR$ 26.700,00 

000272 

Tipo do processo. 

NOTA FISCAL 

       

 

N° Docs. 

   

Otd. Docs. 

1351  

 

1351 

    

        

AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO DETECÇÃO AG NASAL COVID19 DESTINADO AOS PACIENTES E 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE APRESENTAREM SINTOMAS DE C0VI019. CONFORME ANEXO. 

Assinatura 



Tipo: Exercício: 

2020 
N° Empenho: 

311001 01 -EMPENHO A PAGAR 

1Função: 
1  10 

Subfungão: Programa: iTipo - Seq. 

302 j  0210 2-096 Manutengao dos Serviços de Unidade de Saúde 

Ação: 

1
SIOPS: Natureza  Desp: 

1
Base ASPS 3.3.90.30.36.02 

1Subagbp: Descrição: 

1 999 1 COVI D - 19 - AÇÕES DE COMBATE A PANDEMIA 

Natureza da Despesa: 

3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 

Unidade Orçamentária ou Unidade  Administrative  Emitente: 

13 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 

Data de emissão 
06/11/2020 ; 

4°. Processo: 
1959/2020  

1Subelementos (STN/TCs/PCASP): 

136 -MATERIAL HOSPITALAR 

10000000000 - 

13.3.1.1.1.36.00.00.00.0000- material hospitalar 

ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

 

Nota de Empenho 

000218 

    

1Credor 
1 
1 SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

Saldo Anterior: 
28.000,00 

1CNPJ/CPF: 

1 06.065.614/0001-38 

RG:  E-mail:  importancia: 
27.500,00 

Endereço: 

R C-159, 674 

Telefone: Saldo Atual: 

500,00 
Cidade:  

GOIANIA 

Cep:  

74255-140 

UF. 

GO 

—i 
Tipo do Empenho: 

1 -Ordinário 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO 

EMPENHO EMITIDO PARA OCORRER A DESPESA COM AQUISIÇÃO DE LUVAS DE PROCEDIMENTOS, DESTINADO AOS PROFISSIONAIS 
DA REDE DE SAÚDE PÚBLICA, DEVIDO A PANDEMIA DO COVID - 19, PARA MANUTENÇÃO DO  FMS,  CONFORME ANEXO. 

Domicilio Tipo: --i 
Bancário: Banco Agência Conta Variação I 
(Principal) _ 

I 

Total: 
27 . 500 ,00 

Modalidade da licitação: 
Não se Aplica (Ex  . : Despesas com Pessoal) 

N° Proc. Licitatório: 

0/ 

N° Contrato/Aditivo: 

0 

Vigência (Inicio): 1 Vigência (Final): 

• N° Documentos: Fonte Recurso do Orçarnento: 
1 -Orçamento Geral 

N° Convénio: Vigência (inicio): Vigência (Final): 

Valor liquido do documento por extenso: 

vinte e sete mil e quinhentos reais 

RmW: Visto do responsável pela contabilidade: 

PAULA PRISCILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 

1Grupo/Código Descrição Valor 

114 Transferência de Recursos do Sistema Onico de Saúde - SUS 
016 Epidemiologia e Controle de Doenças -  LCD 27.500,00 

Total: 27.500,00 
Visto do Ordenador da despesa: 

A)SS-AJZLn-V.. 1.‘ k%ifFsoz.- 90114,L2-ef,0 
ELIANE ROSA REBOUCAS 

Ordenador da Despesa 

Cronograma de Desembolso: 
Jan. R$ 0,00 Fev. R$ 0,00 mar. R$ 0,00 
Abr. RS 0,00 Mai. R$ 0,00 Jun. R$ 0,00  
Jul. R$ 0,00 Ago. R$ 0,00 Set. R$ 0,00  
Out. R$ 0,00 Nov. R$ 27.500,00 Dez. R$ 0,00 

c.-;  Fenix  Softwares Pubilcos ii-...w.fenix corn.br Usuário. PAU 

Visto do trole interno.  

,.- 

D WANDERSON PEREIRA DA SILVA 
F'ponsavel pelo Controle Interno 



Secretaria Municipal da Saúde Hospital Municipal  

Secretaria  Municipa 
de Sande 

.1Jussara- GO 
welinm"a3  

to% 
Graziella Reboups Cbale 

Farmacêutica 

000219  

CNPJ 10514375/0001-23 

smsjussara@hotmail.com  
Av. Presidente Prudente Qd. 05  Lt.  07 - Centro Fone: 3373 2050 - Jussara - GO CEP 76.270- 

000. 

Oficio 334/2020 

Ao Ilmo. Senhor 
José Aparecido Teixeira Lobo  
Sec.  Finanças 
Jussara-Go  
Nesta. 

Prezado Senhor,  

Jussara, 06 de Novembro de 2020. 

Sirvo-me do presente para requerer de Vossa Senhoria aquisição de insumos 

hospitalares, bem como: 280 caixas de luvas de procedimento M, 250 caixas de luvas de 

procedimento P e 20 caixas de luvas de procedimento G, com registro na ANVISA, 

destinados aos profissionais de saúde do CAIS E UBS E Unidade Sentinela, Hospital 

Municipal  Dr.  Abiud Ponciano Dias e SAMU que estão na linha de frente contra o 

covid-19. Compra conforme decreto n°9.633 Governo de Goiás e Decreto Municipal 

n°069/2020, artigo 9°, aquisição de bens ou serviços para enfretamento, prevenção, 

isolamento, e que dispõe sobre as medidas para enfretamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do  corona virus.  

Como a falta de insumos e EPIS está em âmbito nacional, não foi encontrado os itens 

nas licitações em vigências, devido a grande demanda de mercado, necessitando assim a 

compra do item mencionado em caráter emergencial, sendo adquiridos onde há estoque 

para atender a demanda, na empresa que apresentou menor cotação, conforme anexo. 

Na oportunidade, agradeço a atenção e coloco essa secretaria a disposição para 

maiores esclarecimentos 

Atenciosamente, 0 
0%çfic'  ;el O  

co or''  
° clin)  (1- 
\o 

Eliane Rosa Reboups 
Secretária Municipal de Saúde Decreto n2086/19 

Dr. Abiud Ponciano Dias  



06.065.614/0001-38 SUPERMEDICA DISTRIB HOSPITALAR Paging. .€2,p 2 o  

,IM111^114/}(1/tIN, 

(62) 3928 - 8989 

RUA 0-159 N 674 CEP: 74255-140 
SUPERMCCDICR 

414,01It "41. JARDIM  AMERICA  

74255-140 GO GOIANIA  

Orçamento  • 0192284 05/11/2020 

Cliente  • 2699 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA CNPJ: 10.514.375/0001-23 

Endereço  • AV JOSE  BONIFACIO QD 05  LT  07 Cód. Cliente: 2699 
Bairro  • CENTRO Telefone: 62 3373-1241 
Transportadora: TRANSPORTADORA DO VALLE CNPJ: 01.329.621/0001-86 
Vendedor  • 00349 67 Valor Frete: 0,00 
Portador  '0237 BANCO BRADESCO Faturar em: 05/11/2020 
Condição  • 00002 30 DIAS 

Promoção 

Obs. Pedio  • PREÇOS VALIDOS ENQUANTO DURAR 0 ESTOQUE 

Ob. Nota  COMPRA DIRETA 

Codigo Produto Un Qtd. Marca Peso Total Peso Preço Total Item 

" 0010500  LUVA  P/  PROCEDIMENTO  LATEX TAM. M C/PO C/100(UTILE) CX 280 LATEX BR 0,00 0,00 50,0000 14000,0000 
2 0010436  LUVA  P/  PROCEDIMENTO  LATEX TAM. P C/PO C/100(UTILE) CX 250 LATEX BR 0,00 0,00 50,0000 12500,0000 
3 10499  LUVA  P/  PROCEDIMENTO  LATEX TAM. G C/PO C/100(UTILE) CX 20 LATEX BR 0,00 0,00 50,0000 1000,0000 

Peso Total: 0,00 Total Item: 27.500,00  

Emitido em: 06/11/2020 08:31:39 

"CASO SEJAMOS VENCEDORES DE ALGUM ITEM, FAVOR ANTES DE EMITIR NOTAS DE EMPENHO, CONFIRMAR A 
DISPONIBILIDADE DOS PRODUTOS EM ESTOQUE, DEVIDO A GRANDE DEMANDA E ESCASSEZ DE PRODUTOS NO 
MERCADO" 

PREÇOS VALIDOS ENQUANTO DURAR 0 ESTOQUE 

SUPERIVItDICA: DISTRI HOSPITALAR MEL! 
AGNALDO DO MO CHAGAS 

Diretor 
RG n2  3628359 DGPC/GO 

CPF n2  895.030.901-72 

r0e.065.614/0001.38-1  

Fbir C 674 Oct. 291 it 2C 
Jardirn Anti:tics 

CEP:74.255-140 

ootAtiut Go __I 



07.955.424/0001-59 ASTHAMED COM.  PROD EQUIP  HOSP 

BAIRRO ILDA 

RUA DONA JURACI DE PAULA TEIXEIRA QD 13 

74935-640 GO APARECIDA DE GOIANIA 

UUUZ21 
Pagina: 1 de 1 
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Orçamento  : 0069753 05/11/2020 

Cliente  • 1829 FUNDO MUN DE SAUDE DE JUSSARA CNPJ:  10.514.375/0001-23 

Endereço  • AVENIDA  JOSE  BONIFACIO S/N QD 05  LT  07 Cod.  Cliente: 1829 
Bairro  • CENTRO Telefone: 62-3373-1241 
Transportadora: TRANSPORTE PROPRIO CNPJ: 07.955.424/0001-59 
Vendedor  - 00126 JOSENILDA DOS SANTOS Valor Frete: 0,00 
Portador  • 9999 CARTEIRA Faturar em: 05/11/2020 
Condição  • 00003 30 DIAS 

Promoção 

Obs. Pedio 

Ob. Nota  

Codigo Produto Un Qtd. Marca Prego Total Item 

3 0012033 LUVA PROCEDIMENTO  TAM.  G C/100 CX 20 UNIGLOVE 66,8475 1336,95 

2 0000669 LUVA PROCEDIMENTO  TAM.  M C/100 CX 280 NUGARD 58,6808 16430,62 

00671 LUVA PROCEDIMENTO  TAM.  P C/100 CX 250 NUGARD 58,6808 14670,20 

Peso Total: 198,00 Total Item: 32.437,77  

Emitido em: 06/11/2020 08:14:57 



PRO-REMÉDIOS  DIST. DE PROD. FARM. E t_  OSNI.  EIRELFME  

MATRIZ: Rua  Sao  Paulo, a' 39 - Bairro Medeiros - CEP: 75900-036 - Rio Verde - GO 
FONES: (64) 4111-2522/ 4141-2441 - FONE/FAX: (64)36207204 
FILLAL: Quadra A/C 106, S/N,  LT  01,  CJ  B,LJ 01 E 02- Bairro Santa Maria CEP: 72506-100  
EMAIL:  proremediosdf@gmail.com  

PRO-RENIEDIOS 
DISTRIBLTDORA DE PRODL1OS 

FARMACEUTICOS E COSMÉTICOS EIRELI-ME  

ENTREGA DA MERCADORIA: IMEDIATA APÓS A CONFIRMAÇÃO DO PEDIDO, CONSIDERANDO NOSSOS ESTOQUES. 

Declaro, que os pregos acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela proponente na data da 

apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

000222 

MODALIDADE: ORÇAMENTO 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA - GO 

ITEM DESCRIÇÃO QNT APRES MARCA UNT TOTAL 

1  LUVA PROCEDIMENTO M 280 CX TALGE R$ 69,90 R$ 19.572,00 

2  LUVA PROCEDIMENTO P 250 CX TALGE R$ 69,90 R$ 17.475,00 

3  LUVA PROCEDIMENTO G 20 CX TALGE R$ 69,90 R$ 1.398,00 

VALOR TOTAL 38.4ig,-00 

RIO VERDE - GO, 03 DE NOVEMBRO DE 2020. 

PRÓ-REMEDIOS DISTR. DE PROD. FARM. E COSM. EIRELI - ME 

VS 159 
5191100 tf*-40/osk., „go mkp,44:04040Lookoi _-vi9  

&Vac 44:
4
4, p,44,  

COSE'peos pliTOS 
kip v 

E CEF., p
s,902430 

 

CNPJ N° 05.159.591/0001-68 
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AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA - GO 

Ao 

Senhor (a) Secretário (a) de Saúde.  

REF:  APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE RESTABELECIMENTO ECONÔMICO  
FINANCEIRO OU DESISTÊNCIA DE CONTRATO - PROCESSO LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL — PREGÃO N° 15/2020- AUTORIZAÇÃO DE COMPRA N°  
3148  

MAXLAB PRODUTOS PARA DIAGNOSTICOS E PESQUISAS LTDA — 

EPP,  pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita sob CNPJ N° 

04.724.729/0001-61,  com sede a Rua Presidente Rodrigues Alves, QD 14  LT  20, N° 

435, Loteamento Residencial Faigalville II, Goiânia — GO, CEP: 74.350-115, neste ato 

representada por sua sócia, senhora NILSETH ROSA NERY DE OLIVEIRA,  brasileira, 

casada, empresária, portadora do RG n° 2135868 SSP/GO e inscrita sob CPF N0  

693.789.321-34, por intermédio de sua advogada que esta subscreve (procuração em 

anexo), com endereço profissional sito à Avenida C-255 n0  400, edifício Eldorado  Business 
Tower,  sala 314, Nova Suíça,  Goiania-GO, CEP: 74.280-010, onde recebe citações e 

intimações, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência apresentar pelas 
razoes de fato e de direito a seguir expostas; 

(62) 3639.3004 • 98165.8286 w - fernandadecicantctra@aadvgo.com.br  

Av.  C-255,  ri°  400 Ed. Eldorado Business Tower - Sala 314 Novo  Suíço  I Goiania - GO CEP: 74.280-010 

Pkg. i 
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I - DOS FATOS: 

A empresa MAXLAB PRODUTOS PARA DIAGNOSTICOS E  
PESQUISAS LTDA — EPP,  participou do Edital de Pregão para fornecimento de produtos 

médicos/hospitalares onde foi vencedora em alguns itens. Diante tal fato, a empresa 

recebeu pedidos de entrega donde dentre os itens empenhados constava o seguinte 

produto: 

1. LUVA DE PROCEDIMENTO M; 

2. LUVA DE PROCEDIMENTO P; 

A empresa Maxlab, cumpriu, durante todo o contrato suas 

obrigações e compromissos com a Respeitável Instituição, fornecendo itens empenhados. 

No entanto, como podemos evidenciar, a pandemia ocasionada pelo novo Coroa  Virus  — 
COVID 19, elevou demasiadamente a demanda de produtos básicos, como por exemplo o 

referido item. Ocorre que com a alta demanda o produto restou praticamente escasso, 

ocasionando uma super alta no prego do item. 

Vale ainda ressaltar que, o contrato firmado em este respeitável 

órgão se deu antes do inicio da pandemia e que neste tempo os pregos dos materiais 

sequer se assemelhavam ao cenário que estamos vivenciando na atualidade. 

Ocorre, portanto, que o item LUVA DE PROCEDIMENTO sofreu 

variações absurdas em seu valor, de tal modo que os pregos orçados não mais se 

compactua com o valor de mercado, uma vez que conforme se comprovará na sequência, 

o valor cotado à época da licitação não supre mais os custos e insumos do contrato. 

II- DO DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Com a finalidade de comprovar o desequilíbrio econômico financeiro 
e demonstrar a urgente necessidade do reequilibrio, a requerente anexa ao presente 

pedido notas fiscais que comprovam a elevação dos custos do objeto contratado e planilha 

demonstrativa abaixo. Ressaltamos ainda que o valor de venda para este 
respeitável órgão consta do quadro "VLR ATUAL DE REGISTRO EM 
05/11/2020". Vejamos: 

(62) 3639,3004 • 9 8165.8286 • fernandedealcaniara@aadvgo.corn.br  

Av.  0-255, n°400 Ed. Eldorado Business Tower - Solo 314 I Nova Suiço I  Goiânia-  GO 1 CEP: 74.280-010 

Pcie.2 
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ITEM 
VLR ANTES 

PANDEMIA 

VLR 

CONTRATADO 

VLR ATUAL 

DE COMPRA 

VLR 

ATUAL 
EM 

05/11/20 

LUVA DE PROCEDIMENTO M 

R$ 47,00 R$ 43,71 R$ 44,90 R$ 70,00 

LUVA DE PROCEDIMENTO P R$ 47,00 R$ 43,71 R$ 44,90 R$ 70,00 

Tal situação trata-se de impeditivo para a requerente conseguir dar 

continuidade ao contrato firmado com a Prefeitura, tendo em vista que o prego 

originalmente proposto está defasado e consequentemente, a contratada está suportando 

prejuízos financeiros, arcando com custos altos com impostos e transporte dentre outros. 

Deste modo, resta evidente a necessidade do Reequilibrio Econômico 

Financeiro para a manutenção do contrato.  

III  - DO DIREITO AO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO 

O reequilibrio econômico-financeiro encontra-se previsto no artigo 

65, inciso II, alínea d, da Lei Federal 8.666/93 e possibilita a alteração contratual com o 

objetivo de manter o equilíbrio econômico financeiro do contrato:  

Art.  65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

II — por acordo das partes: 

1. d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da 

obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual." 

Ademais, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, estabeleceu a garantia de norma fundamental ao equilíbrio 

econômico — financeiro: 

(62) 3639.3004 • 9 8165.8286 • fernandadeoicantora@aadvgo,com.br  

Av.  0-255,  na  400 Ed. Eldorado Business Tower - Solo 314 Nova Suioa I Goiania - GO l CEP: 74.280-010 

Pcig. 3 
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Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

[...] 
XXI — ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos ter da lei, o 

qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
garantia do cumprimento das obrigações. 

Apesar da norma não prever de forma literal a expressão "equilíbrio 

econômico-financeiro", aduz que deve ser mantida "as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei". 

Neste diapasão, Marçal Justen Filho preceitua que: 

A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

administrativos destina-se a beneficiar à própria Administração. Se os particulares 

tivessem de arcar com as consequências de todos os eventos danosos possíveis, teriam de 

formular propostas mais onerosas. A Administração arcaria com os custos correspondentes 

a eventos meramente possíveis — mesmo quando não ocorressem o particular seria 

remunerado por seus efeitos meramente potenciais." JUSTEN FILHO, Margal. Comentários 

lei de licitações e contratos administrativos. (São Paulo:, 2018).  

Joel  de Menezes Niebuhr corrobora o exposto, vejamos: 

"A revisão é o instrumento para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato em 

face da variação de custo decorrente, em linhas gerais, de eventos imprevisíveis ou de 

consequências imprevisíveis. (...) A Administração não reúne forças para compelir terceiros 

a operarem em prejuízo ou sem lucro. Então, deve-se proceder à revisão do contrato se 

as condições da época da proposta são alteradas, (...)." (In Licitação Pública e Contrato 

Administrativo, 2a ed., pg. 895). 

A ideia de equilíbrio significa que em um contrato administrativo os 

encargos do contratado devem equivaler ao que é pago pela Administração Pública. Por 
isso se fala na existência de uma equação: a equa0o econômico-financeira. 

E completamente temerário manter a continuidade do contrato sem que a equação 
financeira prevaleça, dando espaço a preços irrisórios e insuficientes para manter as 

despesas mínimas da empresa contratada. 

(62) 3639.3004 • 9 8165.8286 • fernandadealcantora@aadvgo.com.br  

Av.  C-255, n° 400 Ed. Eldorado Business Tower - Sala 314 Nova Suiço Goiânia  - GO I  CEP: 74.280-010 
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Resta demonstrada, a todas as luzes, "data vênia", o desequilíbrio na 

equação entre despesas e receitas, seja, o Contrato merece ser revisado, e o equilíbrio 

econômico financeiro deve ser realinhado. 

IV - REQUERIMENTOS 

ISSO POSTO, requer-se: 

A) A revisão do contrato para que seja implementado o reequilibrio econômico financeiro, 

conforme planilha e provas em anexo. 
B) Caso assim não entenda, requer a liberação do compromisso, liberando a empresa do 

fornecimento do item. 

Nestes Termos; 

Pede Deferimento. 

Goiânia, 05 de novrmbro de 2020. 

Fernandae Al.í' .ra Di Francescantonia 
0A87G0 48.230 

(62) 3639.3004 • 9 8165.8286 e fernandadealcontara@aadvgo.com.br  

Av.  C-255, n° 400 Ed. Eidorado Business Tower - Salo 314 Nova Suiça j  Goiânia  - GO I CEP: 74.280-010 
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QUEM TRABALHA INERC-CE  

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1401/2020 

"Dispõe sobre Dispensa Emergencial de Licitação, 

devido a pandemia COVID-19, na forma que 

especifica e dá outras providências." 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivo legais, e ainda. 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde deste município solicita a 

aquisição emergencial de proteção individual — EPI, luvas de procedimentos, destinado 

aos profissionais da saúde que estão em combate ao COVID-19, conforme solicitação 

anexa. 

CONSIDERANDO que a contratação emergencial é justificada pelo fato que 

se trata de insumos para manutenção e garantia do atendimento a população local no 

âmbito da saúde: 

CONSIDERANDO ainda que pandemia do coronavirus também fora 

declarada a nível Municipal, Estadual (através do Decreto Estadual n° 9633/2020)e nível 

Federal pela Lei Federal n° 13979/2020, sendo que esta última, estabelece em seu 

artigo 40  que "É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei.", justamente o 

caso em comento. 

CONSIDERANDO, por fim, as demais justificativas e documentos juntados ao 

presente processo. 

RESOLVE:  

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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Estado de Goiás 
MUNICiP10 DE JUSSARA  

Art  1° - Fica declarada a dispensa emergencial do processo licitatório para 

contratação de: SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, inscrito no 

CNPJ n° 06.065.614/0001-38, para o fornecimento de EPI.  

Art  2° - 0 valor Global será de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos 

reais) a serem pagos em 01 parcela, nos parâmetros da Tesouraria Municipal desta.  

Art  3° - A contratação pretendida será nos termos do  Art.  4° da Lei Federal 

13979/2020 e do artigo 24, IV, Lei 8.666/93;  

Art  4° - Este Ato de Dispensa entra em vigor na data de sua publicação;  

Art.  5° - Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA, aos 06 dias do mês 

de novembro de 2020. 

ELIANE ROSA REBOUÇAS 

-GESTORA DO  FMS- 

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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000230  
Estado de Goiás 

MUNICÍPIO DE JUSSARA 

PARECER JURÍDICO 

Procedimento Dispensa de Licitação 

Artigo 4° da Lei Federal 13979/2020  

Art.  24, inciso IV da Lei Federal n° 8666/93 

EMENTA: Direito Administrativo. Dispensa de 

licitação. Aquisição de EPL Situação emergencial. 

COVID-1 9. Parecer. Legalidade. 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, na forma da Lei 

n° 8.666, de 1993, para análise sobre o procedimento realindo, o qual trata da dispensa de 

licitação, em situação emergencial face a pandemia Coronavirus, para a aquisição de EPI — 

luvas de procedimentos, destinado aos profissionais da rede de saúde pública, em 

cumprimento a legislação vigente aplicável ao caso. Junto ã solicitação, fora enviado cópia 

integral do Processo. 

Consta dos autos memorando de solicitação de aquisição assinado pela 

secretaria responsável, com os respectivos orçamentos, demonstração da situação de 

emergência, devido a pandemia do COVID-19, a qual já fora inclusive declarada por Lei 

Federal, Decreto Estadual e Municipal. 

Passamos a análise jurídica. 

Avenida Jose Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail.  CEP: 76.270-000 
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1113,C  

Constituição Federal, ao tratar da administração pública, estabelece 

princípios que deverão obrigatoriamente orientar todos os atos oriundos da mesma em 

todas as esferas de governo. Vejamos:  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

Especificamente quanto às aquisições, compras e contratações a serem 

contraídas ou estabelecidas entre a administração pública e o particular, estabelece a Carta 

Magna, no inciso XXI do mesmo dispositivo: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigacfies de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigincias de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Ocorre que em alguns casos a Lei de Licitações estabeleceu exceção a 

regra de licitar, possibilitando ser dispensável o procedimento, assim estabelecendo:  

Art.  24. É dispensável a licitação: 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
seguranca de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluidas no prato máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

Especificadamente no que tange a Pandemia pelo Coronavirus, a Lei 

Federal n° 13979/2020 consignou no artigo que "É dispensável a licitação para aquisição 

de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da  cam-gem-1a dç soeúdo 

pública de importância internacional decorrente do coronadrus de que trata esta Lei" 

Avenida José Bonifácio, n.la 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
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JjeNütES  in"  
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Assim, tem-se que em análise a documentação apresentada verificou-se 

que é possível a aquisição pretendida por dispensa emergencial de licitação, nos termos 

das normas mencionadas. 

Ressalta-se, que a análise por esta assessoria da documentação e dos atos 

constantes nos autos, bem como as informações neles prestadas foram analisadas e 

consideradas sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

É o parecer desta Assessoria, contudo submeta-se ã apreciação superior 

para julgamento final. 

S.M.J. 

Jussara - GO, em 06 de novembro de 2020. 

attERMAJZAZ 
ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

OAB/G0 39.089 

Avenida Jose Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail: CEP: 76.270-000 
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QUEM TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

RATITFICACAO 
(ATO DE JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO E DO 

PREÇO)  

Face As informações colhidas constantes do procedimento 

administrativo destinado a aquisição de EPI - luvas de procedimento, destinada 

aos profissionais da  Area  da saúde, para atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Saúde de Jussara-GO (face a pandemia COVID-19) e ante todas as 

justificativas que foram apresentadas, sendo autorizada a despesa para a 

realização da dispensa de licitação, caracterizando a situação de emergência e 

demais documentos, e, ainda, acolhido o devido parecer jurídico, RATIFICO e 

determino a citada contratação pelo menor  prep  de orçamento que se encontra 

anexado ao processo. 

Salienta-se que a contratação deve ser efetuada desde que a 

empresa apresente a documentação legal para habilitação prevista na Lei 

8666/93. 

Município de Jussara, Estado de Goiás, aos 06 dias do mês de 

novembro de 2020. 

Eliane Rosa Rebouvas  
Gestora  FMS 

Avenida José Bonifácio, n.2 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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QUEM TRABALHA MERECE CONFLAKI, 

S! Alves ql 1(a,  _ 

Estado de Goiás 
MUNIC1P10 DE JUSSARA 

eamaido. ,0"w2,-,a9eA-04 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO  

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Dispensa de Licitação n° 

1401/2020 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E SUPERMEDICA 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, foi publicado no sistema de contabilidade 

"Fênix" que se interliga ao "Portal Transparência", no dia 06 de novembro de 2020, 

conforme determina o  Art.  21, inciso  III,  da Lei Federal 8.666/93. 

Por ser verdade, firmo o presente, nesta data. 

Jussara, 06 de novembro de 2020. 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-12413373-1261.  E-mail  • CEP: 76.270-000 



DINANO WANDERSO REIRA DA SILVA 
CONTROI1 IN ERNO 

/JOSE  APARECIDO TEIXEIRA LOBO 
-SECRETARIO DE FAZENDA 

ELIANE ROSA REBOUCAS 
SECRETARIA DE SAÚDE/CRC - 

ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA - 10.514.375/0001-23 N°. da Ordem Fornecimento: 

UUULJO 

013503  

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Contratante:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Contratada: SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI CNR1/CPF: 06.065.614/0001-38 

Processo de Compra: Licitação - Dispensa Autorização de Compra: 11170 

Modalidade: Dispensa Nr. Procedimento: 1401/ 2020 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE LUVAS DE PROCEDIMENTOS DESTINADO AO ENFRETAMENTO PANDEMIA 
COV1D19. COMPRAC ONFORME ANEXO 

A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA, através do Departamento de Compras autoriza através da 
presente ORDEM DE FORNECIMENTO  (OF),  a empresa SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIREL1, 
situada naR C-159, 674, JARDIM  AMERICA,  GOIANIA - GO, CNPJ n° 06.065.614/0001-38, a fornecer o Material/Item 
abaixo, no local de entrega, conforme segue: 

Item I Descrição Marca Und Qtde. IVI. Unit. VI. Total 

1 LUVA PROCEDIMENTO G C/100 CX 20 50,0000 1.000,0000 

2 LUVA PROCEDIMENTO M C/100  OX 280 50,0000 14.000,0000 

3 LUVA PROCEDIMENTO P C/100 CX 250 50,0000 12.500,0000 

Qtde. Itens Solicitados: 3 

JUSSARA- GO, 06/11/2020. 

VALOR DA ORDEM: 27.500,00 

LOCAL DE ENTREGA: ALA COVID HOSPITAL MUNICIPAL RUA PRESIDENTE PRUDENTE QD 05  LT  07 GUANABARA 

Recebido em:  
SINARA FERREIRA BRITO 

Responsável Pela Ordem de Fornecimento 

 

Representante Legal 

Fênix Procesêainento d ados Ltda 11)1112020 Page 1 

Total: 27.500,0000  



III 
CHAVE DE ACESSO 

5220 1106 0656 1400 0138 5500 0000 1005 3612 0100 9424  

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZA940 DE USO 

414# 
SUPERM±: DICR 

Mn5f.lAtAft 

St:PERHEDICA DIS .rUI3 HOSPITALAR EIRELI 
RUA C-159 N 674 CEP 74255-140 

JARDIM  AMERICA  
GOIANIA/GO - CEP: 74.255-140 

Telefone: 6239288989 

DANFE 
Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica 

O - Entrada 
1  -Saida  
N° 000.100.536 
Série Folha 

000 I de I 

1 

NATUREZA DA OPERA910 

VENDA DE MERCADORIA INTERNA 
INSCRIMO ESTADUAL 

106039750  
RAM  SOCIAL/ FANTASIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA 

MS. 

INSCR ESTADUAL DO SUBST. TFIIBUI. 

DATA DA EMISS90 

09/11/2020 16:10 
DATA DA ENTRADA / SAiDA 

09/11/2020 
HORA DA SAIDA 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

QUANTIDADE 

28 

CARL / C.P.F. 

01.329.621/0001-86 
INSCRIMO ESTADUAL 

102857474 
PESO ammo 
248,000 

macaws°  
ISENTO  

VALOR DO LC.M.S. SUBSTITUIMO 

II 

152203561507227 09/11/2020 16:10:33 
CNPJ 

06.065.614/0001-38 

   

II II  

       

C.N.P.J. C.P.F. 

10.514.375/0001-23 

MARCA 

0,00  

ENDEREÇO  

AV JOSE BONIFACIO QD 05 LT 07 
MUNICIPIO 

JUSSARA 

    

001 09/12/2020 27.500,00 

 

    

    

BASE DE CALCULI) DO LC.M.S 

16.176,46 
VALOR 1:0 SEGURO 

0,00 
NOME /  RAM  SOCIAL 

TRANSPORTADORA DO VALLE LIDA 
LNDEREVO 

AV. MARIA DE MEW QD. 02 LT. 09 N.4013  
ESPVCIE  

BAIRRO /DISTRITO 

CENTRO 

2.750,00  

ROGÉRIO 0,00 

il 1 
GOIANIA  I I II! I :REE74NT)R7ffA  

i  DESTINATAIDO  

MUNICIPIO 

GVK 19 swarm 

FONE/FAX 

6233731241 

VALOR DO FRETE 

VALOR DO 1.C.M.S. I BASE DE CALCULO I.C.M.S. ST 

CE 

76.270-000 

CODIGO ANTT 

0,00 

PESO BRUTO 

248,000 

VALOR TOTAL DO I.P.L  

PLACA DO VEICULO 

0,00 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

UF  

27.500,00 

27.500,00 

0,00 
OUIRAS DESPESAS ACESSIRIAS 

S / ER 

COD  
PROD  

DESCRIMO DOS PRODUTOS / SIRVMOS LOTT VALIDADE ISCM / SI1 CST/SN CFOP UNID.  QUART.  
_ 

PMC VALOR 
UNITARIO DESCONTO VALOR TOTAL B.CALC1CMS VALOR 

ICMS 
VALOR IPI ALIQUOTAS  

ICMS IPI 

0010499 LUVA P/ PROCEDIMENTO  LATEX TAM.  G C/PO 
C/100(UTILE) I Desconto de desonerauo O I 
marcar  LATEX  BR 

PR171 30/10/2023 40151900 020 5.102 CX 20 0,00 50,0000 0,00 1.000,00 588,23 100,00 0,00 17,00 0,00 

0010500 LUVA P/ PROCEDIMENTO  LATEX TAM.  M C/PO 

C/100(UTILE) I Desconto de desoneraao 0 I 
marcar  LATEX  BR 

PR165 30/09/2023 40151900 020 5.102 CX 280 0,00 50,0000 0,00 14.000,00 8.235,29 1.400,00 0,00 17,00 0,00 

0010436 LUVA P/ PROCEDIMENTO  LATEX  rAm. P C/PO 
C/100(UTILE) I Desconto de desoneracao 01 
marcar  LATEX  BR 

PRI '72 30/10/2023 40151900 020 5.102 CX 250 0,00 50,0000 0,00 12.500,00 7.352,94 1.250,00 0,00 17,00 0,00 

INSCRIMO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVROS 

0,00 
BASE DE CALCULO 00 155011 

0,00 
VALOR DO  !SSW  

0,00 
IN • FORKWES COMPLEMENTARLS 

DADOS BANCARIOS: BANCO DO B4ASIL, AG.4148-3 C/C: 41.297-X 
Reducao BC do ICMS conforme. 2,§ dijio 8§ do anexo IX do RICMS/G0 e artigo 85-A do RICMS/GO 
A SUPERMEDICA NAQI RAE1RUM DE SEUS REPRESENTANTES A RECEBER QUALQUER VALOR.PEDIDO 
0192284 N  NOT 942 - Praca cainimto Aparecida de  Goiania  -  Go  
COMPRA  DI A - SOLICITAC tV272021).) 

\ 

RESERVADO AO FISCO 

savodsueil epout 
aluanwoj 

90Z - 711131/1 060iO 
, ; 0 p- 

i,( 0;611)  



ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 
Ordem de PagarT3n237 

Tipo: 

04-DESPESAS A PAGAR (Pagamento) 

fr. Processo: lExercido: 

001959 /2020E 2020 

N° Empenho: 
I
N° da  Op:  

3110011 331024 ! 
-4 1 

Unidade Orçamentaria ou Unidade  Administrative  Emitente: 

13  - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUS SARA 

Data de inscrição: 

06/11/20201 
,....s  

;Data de emissão: 

26/11/2020 ¡ 

Fun*:  

10 

Subfunrelo: I Programa 

302 I 0210 

Seq-Tipo: I A*: ' 

2-096 I Manutengao dos Serviços de Unidade de Saúde 

Natureza da Despesa: 
3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 

Subar,ão: 
999 

Descri*: 
COVID - 19 - AÇÕES DE COMBATE A PANDEMIA 

Subelemento  (STN):  
36-MATERIAL HOSPITALAR 

Subelemento (TC): 
0000000000- 

Credor , 
SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

Visto do controle interno: 

1 CNPJ/CPF:  

106.065.614/0001-38 

ERG: I  

I I 

E-mail:  

lEndereço: 

R C-159, 674 

Telefone: 

DIVINO WANDERSON PEREIRA DA SILVA: 
Cidade: 

GOIANIA 

I  Cep:  

I 74255-140 

UF: 

GO 
Responstvel pelo Controle Interno 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO: 

PROVENIENTE DE AQUISIÇÃO DE LUVAS DE PROCEDIMENTOS, DESTINADO AOS PROFISSIONAIS DA REDE DE SAÚDE PÚBLICA, ! 
DEVI DO A PANDEMIA DO COVID - 19, PARA MANUTENÇÃO DO  FMS,  CONFORME ANEXO. 

N° Documentos: Movimenta;tbda  OP: Valor Bruto da  OP 27.500,00 

N° Liquidação: 

331024 

Movimentação do Crédito 

Valor do Credito: 

27.500,00 

Saldo Anterior. 
27.500,00 

Despesa desta O.P.: 
27.500,00 

Saldo Atual 0,00 Liquido : 27.500,00 

Fonte de Recursos: 
1 14 Transferência de Recursos do Sistema Único d 

016 Epidemiologia e Controle de Doenças -  EC 27.500,00 

I 

Valor Liquido a Pagar: 27.500,00 ( vinte e sete mil e quinhentos reais  

Fund°  Municipal de  Saud.  Jussara em 26 de novembro de 2020 ! 

© Fênix Softwares Públicos . www.fenix.corn br Debitos ..,.A.,:a-,) 
: 

IBanco/Caixa Conta Verba Vinculo N° Documento Valor Banco/Caixa Conta Verba Vinculo N° Documento Valor I 
STNCO no  BRAS',  S/A 022.264-6 FI4S COVID 275002611r 27.500,00 

1 

Credito: Tipo: Banco: - Agencia: Conta: Variação: 

Visto Secrettrio: 1  

EDMAR D SOUZA SILVA 

i Secretário 

Pague-se: 

%iglerr4t. liatedb• %ELI-CPO  
ELIANE ROSA REBOUCAS 

Ordenador da Despesa 

Visto do responsável pela contabilidade: 

PAULA CILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 



4.14 ...upJ.&J&J.I.#¼11 Ia.IJiICIpIapjbvWIJIII iucn.i LI I II VL. 1W. I 

Transferência entre contas diversas 

Debitado 
000238 

Nome FMS  COVID 

Agência 639-4 

Conta corrente 22364-6 

Creditado 

Nome SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA 

Agência 4148-3 

Conta corrente 41297-X 

Valor 27.500,00 

Destinação 

Data Nesta data 

Assinada por JD021737 ELIANE R REBOUCAS 26/11/2020 09:11:33 
JB519564  JOSE  APARECIDO TEIXEIRA LOBO 26/11/2020 15:15:21 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB519564  JOSE  APARECIDO TEIXEIRA LOBO. 

https://aapj.bb.com.br/aPf-apj-web/index.html?v=2.19.1  
2/11 



16/11/2020 10:07:02  
Ver.  22.10a Page 1 Fênix Softwares Públicos - iwww.fenix.corn.br  

Registrado para: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA[397] 

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA DE JUSSARA 

CONTROLE DE PROCESSOS 
000239  

Assinatura : 

NOTA FISCAL 

N° Processo: Data Entrada Valor:; 

035589 16/11/2020 RR$ 27.500,00 

Tipo do processo: 

Descrição : 

AQUISIÇÃO DE LUCAS DE PROCEDIMENTOS DESTINADO AO ENFRETAMENTO PANDEMIA COVID19 

N° Docs I Qtd. Docs. 

536 536  

Fornecedor/Interessado - 
SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

06.065.614/0001-38 



Exercício: 

2020 

SIOPS: 
Base ASPS 

Natureza Desp: 

3.3.90.30.36.02 . 

rTipo: 

01 -EMPENHO A PAGAR  
Unidade Orçamentária ou Unidade Administrativa Emitente: 

13 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA 

1Função: 1Subfungão !Program 

110 1 302 1 0210  
1 

ba0o: 
999 1 

1 Natureza da Despesa: 

3.3. 90 .30.00.00 -Material de Consumo 

Descrição: 

COVID - 19 - AÇÕES DE COMBATE A PANDEMIA 

Tipo - Seq.: 4.53: 

2 -096 Manutengao dos Serviços de Unidade de Saúde 

Jo  Processo:  

1960/2020  

Data de emissão 
10/11/2020 !  

N° Empenho: 
315103  

ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Nota de Empenho 

000240 

1Subelementos (STWTCs/PCASP). 

136 -MATERIAL HOSPITALAR 

0000000000 

3.3.1.1.1.36.00.00.00.0000- material hospitalar 

1Credor: 

1 ASTHAMED COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 

Saldo Anterior: i i 12.000,0C 

1CNPXCPR 
! 

07.955.424/0001-59 

 RG:  E-mail:  
---1 

Importância: 

11.500,00 
, 

Endereço: 

R DONA JURAC I DE PAULA TEIXEIRA, S/N 

Telefime: 

62) 3092-3817 

Saldo Atual: 

500 , 00 1 

Cidade:  

APARECIDA DE GOIANIA 

Cep:  

74935-640 

UF: 

GO 

Tipo do Empenho: 

1 -Ordinário , 

HISTORICODAOPEFKAO 

EMPENHO EMITIDO PARA OCORRER À DESPESA COM AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDO DETECÇÃO IGG/IGM COVID - 19, 
DESTINADO AOS PACIENTES E PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE APRESENTAREM SINTOMAS DE COVID - 19, CONFORME ANEXO. 

Domicilio Tipo: 
Bancário; Banco 
(Principal) _ 

Agência Conta Variação Total: 
1 11.500,00 

' Modalidade da licitação: 
Não se Aplica (Ex.:  Despesas com Pessoal) 

N° Proc. Licitatorio: 

0/ 

N° Contrato/Aditivo: 

0 

Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

( 
1N° Documentos: Fonte Recurso do Orçamento: 

1 -orçamento Geral 
N° Convénio: Vigência (Inicio): Vigência (Final): 

Valor liquido do documento por extenso: 

onze mil e quinhentos reais 

Fonte: Visto do responsável pela contabilidade: 

..g214it - 

PAULA PRISCILA BORGES MARTINS 
Responsável pela contabilidade 

1Grupo/Código Descrição Valor 

114 Transferência de Recursos do Sistema Único 
016 Epidemiologia e Controle de Doenças - ECD 

de Saúde - SUS 
11.500,00 

Total: 11.500,00 
Visto do Ordenador da despesa: 

, gassy  

EL1ANE ROSA REBOUCAS 
Ordenador da Despesa 

Cronograma de Desembolso: 
Jan. R$ 0,00 Fev. R$ 0,00 Mar. 
Abr. R$ 0,00 Mai. R$ 0,00 Jun.  
Jul. RS 0,00 Ago. R$ 0,00 Set.  
Out. RS 0,00 Nov. RS 11.500,00 Dez. 

,t"; Fénix Softwares Púbhccs - www.fenix corn.br 

RS 0,00 
RS 0,00  
RS 0,00  
RS 0,00 

Usuivio: PAULA 

Visto do  con interno.  

0 ANDERSON  PEREIRA DA SILVA 
Re ponsável pelo Controle Interno 

I 



Secretaria Municipa 
de  Sande  

Jussara- GO 

Secretaria Municipal da Saúde Hospital Municipal 
CNPJ 10514375/0001-23 Dr.  Abiud Ponciano Dias 

smsjussara@hotmail.com  
Av. Presidente Prudente Qd. 05  Lt.  07 - Centro Fone: 3373 2050 - Jussara - GO CEP 76.270- 

000. 
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Oficio 338/2020 

Ao Ilmo. Senhor 
José Aparecido Teixeira Lobo  
Sec.  Finanças 
Jussara-Go  
Nesta. 

Prezado Senhor, 

Jussara, 06 de Novembro de 2020. 

Sirvo-me do presente para requerer de Vossa Senhoria aquisição de insumos 

hospitalares, bem como: 500 testes rápido detecção IGM/IGG Covid-19 destinados aos 

pacientes e profissionais de saúde que apresentarem sintomas da covid-19 no município 

de Jussara. Compra conforme decreto n°9.633 Governo de Goiás e Decreto Municipal 

n°069/2020, artigo 9°, aquisição de bens ou serviços para enfretamento, prevenção, 

isolamento, e que dispõe sobre as medidas para enfretamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do  corona virus.  

Como a falta de insumos e EPIS esta em âmbito nacional, não foi encontrado os itens 

nas licitações em vigências, devido a grande demanda de mercado, necessitando assim a 

compra do item mencionado em caráter emergencial, sendo adquiridos onde há estoque 

para atender a demanda, na empresa que apresentou menor cotação, conforme anexo. 

Compra para três meses. 

Na oportunidade, agradeço a atenção e coloco essa secretaria a disposição para 

maiores esclarecimentos 

Atenciosamente, 

 

Graziella Reboucas Costa 
Farmacêutica 

 

  

Eliane Rosa Reboucas 
Secretária Municipal de Saúde Decreto n2086/19 



07.955.424/0001-59 ASTHAMED COM.  PROD EQUIP  HOSP 

BAIRRO ILDA 

RUA DONA JURACI DE PAULA TEIXEIRA QD 13 

74935-640 GO APARECIDA DE GOIANIA 

000242  
Pagina: 1 de 1 

ASTHAMED 

 

Orçamento  • 0069905 09/11/2020 

Cliente  • 1829 FUNDO MUN DE SAUDE DE JUSSARA CNPJ: 10.514.375/0001-23 

Endereço  • AVENIDA  JOSE  BONIFACIO S/N QD 05  LT  07 Cód. Cliente: 1829 
Bairro  • CENTRO Telefone: 62-3373-1241 
Transportadora: TRANSPORTE PROPRIO CNPJ: 07.955.424/0001-59 
Vendedor  • 00126 JOSENILDA DOS SANTOS Valor Frete: 0,00 
Portador  • 0006 DEPOSITO ANTECIPADO Faturar em: 09/11/2020 
Condição  • 00017 DEPOSITO BANCARIO 

Promoção 

Obs. Pedio 

Ob. Nota  

Codigo Produto Un Qtd. Marca Prego Total Item 

1 0017218 TESTE RAPIDO COVID-19 C/25 CX 20 BASALL 575,0000 11500,00 

Peso Total: 0,00 Total Item: 11.500.00  

Emitido em: 09/11/2020 10:25:18 



Orçamento • 0192643 

Cliente • 2699 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUSSARA 
Endereço •  AV JOSE  BONIFACIO QD 05  LT  07 
Bairro • CENTRO 

Transportadora: TRANSPORTADORA DO VALLE 

Vendedor • 00349 67 
Portador • 0237 BANCO BRADESCO 

Condição  00002 30 DIAS 

Promoção  

Obs. Pedio • PREÇOS VALIDOS ENQUANTO DURAR 0 ESTOQUE 

Ob. Nota • COMPRA DIRETA 

06/11/2020 

CNPJ: 10.514.375/0001-23  

Cod.  Cliente: 2699 

Telefone: 62 3373-1241 

CNPJ: 01.329.621/0001-86 

Valor Frete: 0,00 

Faturar em: 06/11/2020 

06.065.614/0001-38 SUPERMEDICA DISTRIB HOSPITALAR 

(62) 3928 - 8989 

RUA 0-159 N 674 CEP: 74255-140 

JARDIM  AMERICA  

74255-140 GO GOIANIA 

SUPERMÉDICR 
•A 1,111.118>L14... IC 1..11,  

00024'1  
Pagina: 1 de 1 

Codigo Produto Un Qtd. Marca Peso Total Peso Preço Total Item 

1 0012762 TESTE RAPIDO DETECCAO AG (NASAL) COVID-19 C/25 CX 24 ECO 
2 0013113 TESTE  RAPID°  DETECCAO IGM/IGG COVID-19 C/40 CX 13 ECO 

0,00 0,00 2235,00 53640,0000 

0,00 0,00 2300,00 29900,0000 

Peso Total: 0,00 Total Item: 83.540,00  

Emitido em: 09/11/2020 10:01:14 

CASO SEJAMOS VENCEDORES DE ALGUM ITEM, FAVOR ANTES DE EMITIR NOTAS DE EMPENHO, CONFIRMAR A 
DISPONIBILIDADE DOS PRODUTOS EM ESTOQUE, DEVIDO A GRANDE DEMANDA E ESCASSEZ DE PRODUTOS NO 
MERCADO" 

PREÇOS VALIDOS ENQUANTO DURAR 0 ESTOQUE 

SUPERPA  MCA  DISTRI TALAR EIRELI 
AGNALDO DO O CHAGAS 

Diretor 
RG ola 3628359 DGPC/G0 

CPF  fl*  895.030.901-72 

f-06.065.61 4/000 1 -38 

Rio C - 159  re  874 Od. 297 U. 20 
Jardim América 

CEP74255-140 

L GoIÂNIA - GO _I 
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 „, PRIME CARE 
ft.por  CUIDADOS  ESPECIAtS  

09/11/2020  

PARA: PREFEITURA DE JUSSARA 

A/C: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -  FMS  

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTD 
PREÇO 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

1 

TESTE RÁPIDO DO COVID-19 

DETECÇÃO DE ANTiGENO - AG 

ECO  DIAGNOSTIC  

CX COM 25 

UNIDADES 
600 R$ 89,00 R$ 53.400,00 

1 
TESTE RÁPIDO DO COVID-19 

IGG/IGM ECO  DIAGNOSTIC  

CX COM 20 

UNIDADES 
500 R$ 61,00 R$ 30.500,00 

VALIDADE: 30 dias 

FORMA DE PAGAMENTO: 5 combinar 

35: entrega em 72hs após a a confirmação do pedido 

RAZÃO SOCIAL: I3 M P DE A RODRIGUES - COMÉRCIO E SOLUÇÕES EM SAÚDE 

FANTASIA: PRIME  CARE  SOLUÇÕES EM SAÚDE 

CNPJ: 24.083.086/0001-21 

BANCO: BRADESCO - 237 

AG: 1840 C.C.: 90792-8 



000245 
GOVERNO DE 

OUEM TRABALFIA MERECE CO 

Estado de Goiás 
MUNICIPIO DE JUSSARA 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1408/2020 

"Dispõe sobre Dispensa Emergencial de Licitação, 

devido a pandemia COVID-19, na forma que 

especifica e dá outras providências." 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivo legais, e ainda. 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde deste município solicita a 

aquisição emergencial de testes rápidos detecção IGM/IGG COVID-19, destinados aos 

pacientes suspeitos e aos profissionais de saúde que estão na linha de frente contra o  

corona virus,  conforme solicitação anexa. 

CONSIDERANDO que a contratação emergencial é justificada pelo fato que 

se trata de insumos para manutenção e garantia do atendimento a população local no 

âmbito da saúde; 

CONSIDERANDO ainda que pandemia do coronavirus também fora 

declarada a nível Municipal, Estadual (através do Decreto Estadual n° 9633/2020) e 

nível Federal pela Lei Federal n° 13979/2020, sendo que esta última, estabelece em seu 

artigo 40  que "É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do  corona  Vírus de que trata esta Lei.", justamente o 

caso em comento. 

CONSIDERANDO, por fim, as demais justificativas e documentos juntados ao 

presente processo. 

RESOLVE:  

Art.  1° - Fica declarada a dispensa emergencial do processo licitatório para 

contratação de: ASTHAMED COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 

Avenida José Bonifácio, n.P- 726. Jussara-Golás. Telefones: (62) 3373-12413373-1261. E-maii:  CEP: 76.270-000 



Estado de Goiás 
MUNICIPIO DE JUSSARA 
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JIG"ERlictESPRA 
QUERI TRABALHA AIERECE CONFIANÇA 

HOSPITALARES, inscrito no CNPJ n° 07.955.424/0001-59, para o fornecimento de 

testes.  

Art.  2° - 0 valor Global será de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais) a 

serem pagos em 01 parcela, nos parâmetros da Tesouraria Municipal desta.  

Art.  3° - A contratação pretendida será nos termos do  Art.  4° da Lei Federal 

13979/2020 e do artigo 24, IV, Lei 8.666/93;  

Art.  4° - Este Ato de Dispensa entra em vigor na data de sua publicação;  

Art.  5° - Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUSSARA, aos 10 dias do mês 

de novembro de 2020. 

ELIANE ROSA REBOUÇAS 

-GESTORA DO  FMS- 

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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GOVERNO DE 

'JUSS,RA.  
OVEN TRABALIMI.  MERECE  CONFiANÇA  

PARECER JURÍDICO 

Procedimento Dispensa de Licitação 

Artigo 40  da Lei Federal 13979/2020  

Art.  24, inciso IV da Lei Federal n° 8666/93 

EMENTA: Direito Administrativo. Diipensa de 

licitação. Aquisição de testes. Situação emogencial. 

COVID-19. Parecer. Legalidade. 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, na forma da Lei 

n° 8.666, de 1993, para análise sobre o procedimento realizado, o qual trata da dispensa de 

licitação, em situação emergencial face a pandemia Coronavirus, para a aquisição de testes 

rápidos detecção IGM/IGG COVID-19, destinados aos pacientes suspeitos e aos 

profissionais de saúde que estio na linha de frente contra o  corona virus,  em 

cumprimento a legislação vigente aplicável ao caso. Junto a solicitação, fora enviado cópia 

integral do Processo. 

Consta dos autos memorando de solicitação de aquisição assinado pela 

secretaria responsável, com os respectivos orçamentos, demonstração da situação de 

emergência, devido a pandemia do COVID-19, a qual já fora inclusive declarada por Lei 

Federal, Decreto Estadual e Municipal. 

Passamos a análise jurídica. 

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail:  CEP: 76.270-000 
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000248  

Constituição Federal, ao tratar da administração pública, estabelece 

princípios que deverão obrigatoriamente orientar todos os atos oriundos da mesma em 

todas as esferas de governo. Vejamos:  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos principios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

Especificamente quanto ás aquisições, compras e contratações a serem 

contraídas ou estabelecidas entre a administração pública e o particular, estabelece a Carta 

Magna, no inciso XXI do mesmo dispositivo: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Ocorre que em alguns casos a Lei de Licitações estabeleceu exceção a 

regra de licitar, possibilitando ser dispensável o procedimento, assim estabelecendo:  

Art.  24. E dispensável a licitação: 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outrvs bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluzdas no prato máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

Especificadamente no que tange a Pandemia pelo Coronavirus, a Lei 

Federal n° 13979/2020 consignou no artigo 4° que " dispensável a licitação para aquisição 

de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrrigamento  dc  CrIlerxi:ncier de sa.z;de 

pública de importância  international  decorrente do coronavirus de que trata esta Lei." 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail: CEP: 76.270-000 
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J.  GOVERN*  DE 

JUSSI:\  A 
QUEM TRABALHA VERECE COWAN:Pk 

Assim, tem-se que em análise a documentação apresentada verificou-se 

que é possível a aquisição pretendida por dispensa emergencial de licitação, nos termos 

das normas mencionadas. 

Ressalta-se, que a análise por esta assessoria da documentação e dos atos 

constantes nos autos, bem como as informações neles prestadas foram analisadas e 

consideradas sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

É o parecer desta Assessoria, contudo submeta-se à apreciação superior 

para julgamento final. 

S M J  

Jussara - GO, em 10 de novembro de 2020.  

ISIS  PEREIRA BRAZ  
ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

OAB/GO 39.089 

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goias.  Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail: CEP: 76.270-000 
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jjlitES  !IRA 
QUEM TRABALHA MERECE CONFIANÇA 

RATITFICACAO 
(ATO DE JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO E DO 

PREÇO)  

Face às informações colhidas constantes do procedimento 

administrativo destinado a aquisição de testes rápidos detecção IGM/IGG COVID-

19, destinados aos pacientes suspeitos e aos profissionais de saúde que estão na 

linha de frente contra o  corona virus,  para atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Saúde de Jussara-GO (face a pandemia COVID-19) e ante todas as 

justificativas que foram apresentadas, sendo autorizada a despesa para a 

realização da dispensa de licitação, caracterizando a situação de emergência e 

demais documentos, e, ainda, acolhido o devido parecer jurídico, RATIFICO e 

determino a citada contratação pelo menor prego de orçamento que se encontra 

anexado ao processo. 

Salienta-se que a contratação deve ser efetuada desde que a 

empresa apresente a documentação legal para habilitação prevista na Lei 

8666/93. 

Município de Jussara, Estado de Goiás, aos 10 dias do mês de 

novembro de 2020. 

Eliane Rosa Reb ouças 
Gestora  FMS  

Avenida José Bonifácio, n.° 726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.  E-mail: CEP: 76.270-000 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Dispensa de Licitação n° 

1408/2020 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E ASTHAMED COM. DE  

PROD.  E  EQUIP.  HOSPITALARES EIRELI, foi publicado no sistema de 

contabilidade "Fênix" que se interliga ao "Portal Transparência", no dia 10 de 

novembro de 2020, conforme determina o  Art.  21, inciso Ill, da Lei Federal 8.666/93. 

Por ser verdade, firmo o presente, nesta data. 

Jussara, 10 de novembro de 2020. 

Avenida José Bonifácio, n.2  726. Jussara-Goiás. Telefones: (62) 3373-1241 3373-1261.,E-mail:  CEP: 76.270-000 



ESTADO DE GOIÁS 000252  
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA - 10.514.375/0001-23 W. da Ordem Fornecimento: 013502  

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA 

Contratada: ASTHAMED COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENT3101KWITALSTREE24301061459 

Processo de Compra: Licitação - Dispensa Autorização de Compra: 11183 

Modalidade: Dispensa Nr. Procedimento: 1408/2020 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO DETECÇÃO IGG/IGM COVID19 DESTINADO AOS PACIENTES E 
PROFISSIONAIS DE SAUDE QUE APRESENTAREM SINTOMAS DE COVID19.CONFORME ANEXO 

A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE JUSSARA, através do Departamento de Compras autoriza através da 
presente ORDEM DE FORNECIMENTO  (OF),  a empresa ASTHAMED COMERCIO DE PRODUTOS 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, situada naR DONA JURACI DE PAULA TEIXEIRA, S/N, ILDA 
APARECIDA DE GOIANIA - GO, CNPJ n° 07.955.424/0001-59, a fornecer o Material/Item abaixo, no local de entrega. 
conforme segue: 

Item  Descrição Marca Und Qtde. VI. Unit. I VI. TotaI 

1 TESTE RAPIDO COVID19 IGG/IGM C125 UND BASALL CX 20 575,0000 11.500,0000 

Qtde. Itens Solicitados: 1 

JUSSARA- GO, 10/11/2020. 

VALOR DA ORDEM: 11.500,00 

LOCAL DE ENTREGA: ALA COVID HOSPITAL MUNICIPAL RUA PRESIDENTE PRUDENTE QD 05  LT  07 GUANABARA 

Recebido em: 
SINARA FERREIRA BRITO 

Responsável Pela Ordem de Fornecimento 
Representante Legal 

Total: 11.500,0000  

DIV1N2 W ERSON \PEREIRA DA SILVA 
CON'TROLE INTERNO 

JOSÈ APARECIDO TEIXEIRA  LOBS  
SECRETARIO DE FAZENDA 

ELIANE ROSA REBOUDAS 
SECRETARIA DE SAÚDE/CRC - 

Fênix Processamento de Dados Ltda 11/1112020 
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ASTHAMED COM.  PROD  1_ .t,  HOSP EIRELI-EPP 

OS ILDA 

DANFE  
Documento Auxiliar de 

Nota Fiscal Eletrônica  ill  I 11 I II 111111111 011111111 I 11 I 11111 I  ill  
• BAIRRO 

RUA DONA JURACI DE PAULA TEIXEIRA QD 13 

ASTHAMED APARECIDA DE GOIANIA/GO - CEP: 74.935-640 

0 - Entrada 

1  -Saida  
1 CHAVE DE ACESSO 

5220 1107 9554 2400 0159 5500 0000 0374 7810 2037 5566 
.• Pi • IA JB 

Telefone: 6230923817 N" 000.037.478  

Stria Folha  
000 1 de I 

Consults  de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA  °PERMS°  

VENDA ESTADUAL 
PROTOCOLO DE AUTORIZAMO DE USO 

152203582476225 17/11/2020 15:32:12 
INSCRIMO ESTADUAL 

104015780 
INSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ 

07.955.424/0001-59  
RAM  SOCIAL / FANTASIA 

FUNDO MUN DE_SAUDEDEAJSSARA 
C.N.P.J. / C.P.F. /  ID  ESTR. DATA DA EMISMO 

17/11/2020 15:32 
ENDEREÇO 

AVENIDA JOSEBONIFACIO  SIN OD  05  LT  07 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRG 

10.514.375/0011-23 
CE 

76,270-000 
DATA DA ENTRADA) SAÍDA 

17/1 1/2020 
HORA DA SAIDA MUNICÍPIO 

JUSSARA 

FONE! FAX  

6231731241 
UP  

GO 
INSCRI990 

001 22/1112020 I 11.500,00 
I _ 

BASE DE CÁLCULO DOLCMS. 

6.764,71 

VALOR DO I.C.M.S. BASE DE CÁLCULO I.C.MS. ST 

1350.00 0.00 
VALOR DO I.0 MS. SUBSTITUIMO 

0.00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

11.500.00 
VALOR DO FRETE 

0,00 _ 

VALOR DO SEGURO 

0.00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESS9R AS 

Q00 

VALOR TOTAL DO I.P.I. 

0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

11.500.00 
NOME /  RAMS  SOCIAL 

RB CARGO TRANSPORTES DE CARGAS EIRELI-ME 
FRETE POR CONTA 
0 - EMITENTE 
I -DzSTÍNATÁRIO 

0 
CODIGO ANTT PLACA DO VEICULO  UP  C.N.P.J. / C.P.F. 

15.714.111/0001-37 
ENDEREÇO 

RUA 613 09 OD35  LT  05 
MUNICÍPIO 

APARECIDA DE GOIANIA 
UF 

GO 
INSCRIMO ESTADUAL 

105421669  
MANMADE  

1 

ESMCIE MARCA N9MERO PESO  DRUM  

6.150 
PESO LIOUIDO 

6.150  

COD  
PROD  DESCRI590 DOS PRODUTOS! saxviyos LOTE VALIDADE NCM / SH CST/SN CFOP UNID. QUANT. PMC u r s

; 
T

A L
A
O
R
R
I 0 

 
DESCONTO VALOR TOTAL B.CALC.ICMS  IT:  VALOR IPI 

ic
A
r.
L
is
IQUOT

I
A
p

S
i 
 

0017218 TESTE RÁPIDO COVID-19 C/25 (Marca BASALL) 21840805 27/01/2022 44219900 020 5.102 CX 13 0,00 575,0000 0,00 7.475,00 4.397,06 747,50 0,00 17,00 0,00 

0,00 

0,00 

0017218 TESTE  RAPID°  COVID-19 C/25 (Marca BASALL) 21840910 15/02/2022 44219900 020 5.102 CX 4 0,00 575,0000 0,00 2.300,00 1.352,94 230,00 0,00 17,00 
0017218 TESTE RÁPIDO COVID-19 C/25 (Marca BASALL) 218409010 _15/02/2022 44219900 020 5.102 CX 3 0,00 575,0000 _ 0,00 1.725,00 1.014,71 172,50 0,00 17,00 

INSCRI000 MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

0,00 

BASE DE CALCULO DO ISSON 

0,00 

VALOR DO ISSON 

0,00 

INFOILMAMES COMPLEMENTARES 

Reducao de base do ICMS conforme Artigo 8§, Inciso VIII, .2* do Anexo 
Codigo Vendedor 00126- JOSENILDA DOS SANTOS N. Pedido 0070581 
DO BRASIL AG 4148-3 C/C 66325-5 BRADESCO AG 1423 C/C 15040  
OF  013502 (alado covid hospital municipal rua PRESIDENTE PRUDENTE 

IX do RCTE. 
Codigo 

QD 05  

- 
Cliente 18291 DADOS BANCARIOS BANCO 

LT  07 GAUANABARA) 

.\ 

RESERVADO AO FISCO 

Emitido por SIAC Sistemas - (62) 4005-8550 - www.siacsistemes.com.br  



ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA DE JUSSARA 

CONTROLE DE PROCESSOS 

 

000254 

     

Fornecedor/Interessado N° Processo: Data Entrada Valor: 
ASTHAMED COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENT 

035995 02/12/2019 
07.955.424/0001-59  

RR$ 1t500,00 

Tipo do processo : 

      

NOTA FISCAL 

    

Docs. Did. Docs 

137478 37478  

Descrição : 

AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO DETECÇÃO IGG/IGM C0VID19 DESTINADO AOS PACIENTES E PROFISSIONAIS 
DE SAÚDE QUE APRESENTEM SINTOMAS DE COVID19, CONFORME ANEXO. 

--- • 
Assinatura: 
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